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1 - Democracia e liberdade

o pensamento democrático é inseparável do ideal da liberdade. A
experiência de milênios tem mostrado, porém, que esse ideal, na prática,
é uma arma de dois gumes, que assegura a plena afirmação do individuo,
mas também o leva a egoisticamente interferir na liberdade dos outros.
A autêntica e sadia liberdade é uma conquista moral, e não uma dádiva
do céu. Nasce de um aprendizado difícil, de uma disciplina de convivência
social, de uma prática quotidiana de amor ao próximo. É um principio de
equilíbrio, de respeito aos outros homens e a si próprio, de autodonúnio
e autolimitação das ambições individuais, em prol da eqüitativa e justa
expansão das personalidades e aspirações dos nossos semelhantes. É um
preço de lutas, um coroamento de esforços incessantes, um prêmio de
solidariedade humana e de dedicação ao bem comum. Nunca um meio de
afirmação de egoísmos, ou de exploração e opressão dos demais, em proveito
de pessoas, de grupos, de Partidos ou de classes privilegiadas.
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Assim entendida e praticada, a liberdade é algo maior que n6s mesmos,
maior que a pequenez das nossas vidas (1). Nenhum ser humano é verdadeira
e sinceramente livre, se os que o cercam não puderem colher também os
frutos da sua liberdade. Porque a visão quotidiana dos infortúnios e
angústias dos que vertem suor e sangue para garantir-'lhe o bem-estar é
sempre uma nuvem e um pesadelo, que o fazem pequeno aos próprios
olhos, desprezivel e odioso aos olhos dos demais. Compreendemos no mais
íntimo de n6s mesmos - os que prezamos a liberdade como o bem
mais precioso e mais dificil de conquistar na terra - que o individuo só
é autenticamente livre quando sabe canalizar a liberdade num sentido útil
ao bem comum. Toda parcela de beneficios que roubamos aos outros,
arrancamo-la de nós mesmos. E um dia sentiremos sua falta - pois a
consciência não dorme, e os clamores que vêm de longe pesam sobre as
nossas vidas como a negrura dos céus nos dias de tormenta.

Sem dúvida. há muito mais grandeza nessa concepção realista e justa
da liberdade do que na atitude dos que a reivindicam para acobertar
egoismos ou tirar proveitos pessoais. Uma liberdade de sentido bem maior
que o de mera conquista individual. Uma liberdade que nos ensina a pensar
no bem comum como condição precipua do nosso próprio bem, que
transforma o egoísmo em cooperação e ajuda, a ambição em respeito às
necessidades e aspirações dos outros homens.

2 - Usos e abusos da liberdade: causas das crises nas democracias

Na prática política, todavia, a hist6ria das democracias está muito longe
da consecução desse ideal. Não foram apenas os déspotas e os tiranos que,
ao longo dos séculos, conspiraram contra a liberdade. Os povos mesmos,
as classes, os Partidos e os indivíduos também minaram, periodicamente,
os alicerces das democracias, usando a liberdade própria para tolher a do
vizinho, invadindo, com a hipertrofia dos seus interesses e ambições, a
seara alheia, provocando, com os seus excessos e desvarios, a inquietação
nos espíritos e a desordem nas sociedades. Por isso, mais cedo ou mais
tarde, todas as sociedades são abaladas por crises mais ou menos profundas,
e os regimes políticos, quaisquer que sejam, se impopularizam e degeneram.
Por culpa dos abusos e deformações inerentes à própria natureza humana.

Ao fruir a liberdade, raramente se contenta o homem com o que tem.
Prefere querer o que não tem, para deixar de querê-Io e aborrecê-Io quando
o tiver. Os que atingem o poder querem sempre mais poder. Os que se
sentem à vontade, por fazer o que querem. lutam agora por fazer o que
os outros não querem. Em breve prazo. as paixões pessoais se misturam
às preocupações com o bem comum. E acabam por envolvê-lo, neutralizá·lo
e destruí-lo. :E assim que se desagregam. pela lei natural das coisas, todos

(I) se quisennos recapitular a longa história das lutas pela liberdade e a epopéia dos
que, em todos os séculos e civilizações, sacrificaram a fortuna e a vida para defen
dê-la. basta compulsar uma obra escrita há mais de um século (e magniflcamente
ilustrada com desenhos em água-forte de R. de Moraine): LUCIEN BESSttRES.
Panthéon des Martyrs de la Liberté. ou Histoire des Révolutlons PoUtlq1leS et dea
Personnages qui se sont dévoués pour le Bien et 1& Liberté des Nations, Eugêne et
Victor Penaud Frêres Editeurs, Paris. 1850. 5 vols.
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os regimes políticos. Especialmente (o que talvez pareça paradoxal) os mais
avançados no uso e abuso das liberdades individuais. Porque governantes e
governados se cansam pouco a pouco da rotina, têm interesses particulares
ou reivindicações de classes e Partidos a defender, e se põem a querer mais
do que o que lhes é dado possuir. E a liberdade degenera em tumulto, o
dever em corrupção, o bem público em privilégio dos mais fortes e dos
mais ousados. Os que mais prezavam a liberdade se vêem então na
contingência de restringi-la, às vezes até de suprimi-la, arrimando-se a
regimes de força, para restabelecer a ordem, conter os abusos e devolver
a tranqüilidade aos espíritos.

Essa a inelutável contingência humana, que, através de todos os tempos,
tem mantido as instituições sociais num ritmo constante de altos e baixos
e levado as democracias a substituir, ainda que transitoriamente, a força
da justiça pela justiça da força (2).

Hã mais de dois mil anos, ao estudar a história das instituições políticas
da Grécia e de Roma, percebeu POLíBIO, pela primeira vez, esse ritmo
de flutuações cíclicas na vida das sociedades, fossem estas democracias,
aristocracias ou monarquias. Todos os regimes têm a sua época de esplendor
e as suas fases de enfraquecimento e decadência; todas as monarquias
degeneram em tiranias, as aristocracias em oligarquias, as democracias em
oclocracias (despotismo das classes mais numerosas e das multidões). Por
isso aconselhava - a exemplo do que julgava ser o modelo da constituição
políti~a romana - um tipo misto de governo, que reunisse as vantagens,
ao mesmo tempo que diminuia os inconvenientes, de cada uma dessas
formas institucionais. Seria esta a maneira de tomar um pouco mais estável
a organização do Estado - sem impedir, todavia, que, com o decurso
do tempo, viessem a ocorrer as mutações de sempre e a repetir-se a
metamorfose degenerativa. Pois o que realmente existe, com impertinente
constância, concluía pOLmIO. é nrna periodicidade repetitiva, ou seja,
uma sucessão de ciclos na evolução natural das instituições humanas 
decorrência inevitável da sua própria estrutura (3).

Certamente que, enunciada desse modo simplista, a teoria de POUBIO
não resistiu à critica histórica. Porque, nas diferentes sociedades, a
oscilação cíclica de ascensão e decadência das instituições não se processa
da mesma maneira, nem com a regularidade que lhe atribuiu o grande
historiador da era pré-cristã. Mas o residuo de veracidade e realismo ali
esquematizado permaneceu válido até os nossos dias. De fato, foi POIJBlO

(2) "La concupiscence et la force" - escrevia Pascal, em meados do século XVIII 
"sont les sources de toutes nos actions: la concupiscence fait les volontaires, la force
les involontaires. ( ... ) TI est juste que ce qui est juste soit sulvi; il est nécessalre
que ce qui est le plus fort solt suivi. La jnstice sans la force est impuissante, la force
sans la justice est tyrannique. La justice sans force est contredite, pareI' qu'll y a
toujours des méchants; la force sans la justIce est accusée. Il faut donc mettre
ensemble la justice et la force, et, pour cela, falre que ce qui est juste soit fort, ou
que ce qui est fort soit juste": BLAISE PASCAL, Les Pensées, nouv. ed. annotée par
ADOLPHE ESPIARD, Bibl10thêque Laroasse, Paris, 1926, 2 vols., vaI. r, págs. 100-01.

(3) Essa tese é objeto de todo o Livro VI da obra monumental do historiador grego:
POLYBE IUstoire, texte traduit, présenté et annoté par DENIS ROUSSEL, :tditions
GalIlmard, "Bibliothêque de la Pléiade", Paris, 1970, págs. 468-521.
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o pioneirQ de uma compreensão "periodicista') do processo histórico, que
se renovou e transfigurou muitas vezes no pensamento ocidental ('), desde
o século xvm, com as idéias revolucionárias de vrco (ti), até o século
atual, com a análise interpretativa dos seus mais eminentes historiadores,
como SPENGLER (6), SOMBART (7), TROELTSCH (8), DIELTHEY (9), HUI·
ZINGA (lO), TOYNBEE (11) ~ para só falar nas figuras de vanguar-

(4) "Mas, por mais falhas que sejam as periodizaçóes históricas" - escreve José Honó
rio Rodrigues - "delas não se pode prescindir. A necessidade que nos impulsiona
para a periodlzaçâo não é outra senão a de eliminar a trama obscura dos fenômenOS
históricos, compreender e ordenar as relações históricas": JOS't HONóRlO RODRI
GUES, Teoria da História do Brasil; introdução metodológica, 2.- 00. rev. aum.,
Cia. Editora Nacional, "Brasiliana", São Paulo, 1957, 2 vols., voI. I, pág. 133.

(5) Ao invés das fases cíclicas "circulares" de Polfbio, assinalou Vico, ncs períodos his
tóricos, a forma da "espiral", porque de fato existe, diz ele, uma ida-e-volta, um
corso e rioon;o dos ciclos anteriores, mas nunca da mel;ma maneira: GIAMBATI'IS
TA VICO, Principi di Scienza Nuova intorno alia Natura. delle Nazioni, NapoU, 1725.
A obra, mais de uma vez revista e remodelada pelo autor, foi republicada dezenove
anos mais tarde, sob o titulo: Principi di Scíenza. Nuova di Giambatttsta Vico
d'intorno alia COlllune Natura delle Nazioni, in questa tena illlpressione, dai mede.
simo Autore in un gran numero di luoghi Correta, Schiarita, e notabibnente Accres
ciuta, 2 tomi, in Napoli, MDCCXLIV (1144, ano da morte do autor), nella Btampera.
Muziana, a spese di Gaetano e Steffano EUa. Ambas as ediçóes estão hoje repro
duzidas integralmente, em tiragens modernas, na coleção das Opere di GIAMBAT
TISTA VICO, editadas em Bari por Giuseppe Laterza & Figli, sob os tItulos res
pectivamente, de La. Scienza Nuova Prima, Bari, 1931, e La Sclenza Nuova Seconda,
giusta l'edüzone deI 1744 con le varianti deU'edizione dei 1730, a cura di Fausto
NicoUni, Bari, 1942, 2 vols.

(6) OSWALD SPENGLER, Der Untergang des AbendJa.ndes. Umrisse einer MOI'phologie
der Weltgeschichte, C. H. Beck'sche Verlagsbuchhandlung, 141. Tausend, MUnchen,
1963.

(7) WERNER SOMBART, Der moderne Kapitalismus. Hfstorisch-systematfsche Dantel
lung des gesamteuropai~henWirtscbaftslebens von seinem Anrangen bis zur Ge
genwart, Verlag von Duncker & Humblot, 7. Auflage, MÜDchen-Leipzig, 1928,6 Bande.

(8) ERNST TROELTSCH, Gesanunelte Schriften, in 4 Banden, Mohr VerJ., Tübinger.,
1923-1925, especialmente o vaI. 111: Der HistUriSDlUS und seine Probleme; das logische
Probleme der Geschichtsphilosophie.

(9) WILHELM DIELTHEY. Gesammelte Schrirten, in 18 Banden, B. G. Teubner
Verlagsgesellschaft in Stuttgart, und Vandelhoeck & Ruprecht in Gõttingen, 1966
1977. Sobre a. sua concepção da história, vejam-se especialmente o voI. lI, WeltaDs
ch&uung und Analysis des Menschen seit RennaiSll3.nce und Re1ormation, 8. Aufla.ge,
1969; o vol. III, capít, 3.0 Das achtzehnte .Jahrhundert und die geschlchtliebe Welt,
4. Auflage, 1969; e. sobretudo, o voI. VII, Der Aufbau der geschichtlichen Welt in
den Geisteswissenschaften, 5, Auflage, 1968.

(lO) A concepção histól'ica de Huízinga - uma das maiores figuras da historiografia
contemporânea - está espalhada por suas obras principais: JOHAN HUIZINGA,
Le Dédin du Moyen.Age, trad. du hOllandais par J. BASTlN, Le Club du Mellieur
LiVre, Paris, 1958, ou a mesma obra em versão inglesa, The Warning uI the Middle
Ages, transI. by F. Hopman, Penguin BOQks, London, 1965; Idem, HollAnndische
Kultur in 17. JabJ'bundert, übertr. von Werner Kaegi, Bruno Schwabe & Co., Basel
Stuttgart, 1961; Idem, Mein Weg zur Geschichte, übertr. von Werner Kaegi, Verlag
Bruno Schwabe & Co., Kiosterberg, Basel, 1967.

(11) As Idéias fundamentais de Toynbee foram expostas numa obra de grande fôlego,
pUblicada em 10 volumes durante vinte anos (de 1934. a 1954) e mais tarde com
pletada pelos vols. XI e xn em 1959 e 1961, sob o título: A Study oI IIIstory,

(cootinua)
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da (12). E o que POLIBIO vira na evolução política da Grécia e de Roma - as
censão triunfal dos ideais de liberdade, seguidos de períodos sombrios de de
cadência e de retorno à onipotência dos déspotas, logo depois mudando nova
mente para uma ascensão popular, com a deposição dos tiranos e a reconquis
ta, parcial ou total, da liberdade política - continuou, realmente, a verificar
se (embora de maneira muito mai<: irregular e mais complexa) nos séculos
seguintes, em fases alternativas de maior ou menor duração, conforme a
índole dos povos e as circunstâncias históricas eventuais. Na Europa, unica
mente a Inglaterra, pelas condições especiais da sua posição insular e da sua
formação histórica, logrou manter-se "por mais tempo" numa fase de relati
va estabilidade democrática, com a soberania popular assegurada pela força
moral e política do Parlamento (13), E, isto mesmo, s6 depois de longo perío
do de altos e baixos. de sangrentas lutas entre a realeza e o povo, que não
cessaram nem com a Magna Charta, imposta ao rei João-sern-Terra em 1215,
nem comoBiII 01 Rights e o Act of Seftfement, conquistados pela Revolução
de 1688, após a queda dos Stuarts. Nos povos latino-americanos, particular-

(continuação da nota 11)
London, OXford University Press & Thames and Hudson Ltd. Em 1962, Bomervell
empreendeu um resumo dos dez ptímeirOS volumes, com a aprovação do auror e o
mesmo titulo: ARNOLD J. TOYNBEE, A Study 01 History: Abridgern~nt (XX-1.004
pág's.> , by D. C. Somervell, Oxford University Press, London, 1962. Um decênio
ma.is tarde, o próprio autor resolveu fazer novo resumo (com a colaboração de
Mlss JANE CAPLAN), recomendando-o no prefácio, como sendo uma "atualizaçã.o"
da sua grande obra, já parcialmente envelhecida com os novos acontecimentos
mundla1s, e também como visão mais completa do seu pensamento do que a que
aparecera no resumo de S01llervell. Esta nova ediçã.o condensada é a que, seguindo
o conselho do autor, devemos tomar por baBe para conhecer a fonnu1~ã.o mais
recente das suas idéias, e pode ser encontrada em versão francesa: ARNOLD
TOYNBEE. L'Bistoire: les grands mouvements de I'histoire à travers le temps,
les clriUsatiDns, Jes rellgiODB, avec la collaboration de Jane eaplan, Elsevier Séquoia
éditeurs, Paris-Bruxelles, 1972 (edição profusamente ilustrada a cores). - Do mesmo
autor, vejam-se também: A. J. TOYNBEE, Civiliza.tion ou Trial, Oxford University
Press, London-New York, 1948; Idem, An Bistorical Approaeh to Religlon. 3d. 00.,
OXford Untvers1ty Pr~, London, 1956.

(12) Sobre o mesmo tema, consultem-se: BENEDE'ITO CR0CE, La. II1st4lria como
Hazaiía de la Libertad, trad. de ENRIQUE DIEZ-CANEOO. Fondo de CUltura
Económica, México, 1942; R. O. COLLINGWOOD, Idea. de la Historia, trad. de
EDMUNDO O'GORMAN Y JORGE HERNANDEZ CAMPOS, Fondo de Cultura
Económica, México, 1952; FRlEDRICH MEINECKE. E1 mstoricismo y su Génesis,
trad. de J. M. Y SAN MARTtN & T. M1rn"OZ MOLINA, Pondo de CUltura Eco
n6mica, México, 1943.

(13) Sobre as causas histórico-sociais que deram esse cunho de estabilidade maiOr à
democracia na InglatelTS, veja-se o excelente ensaio de: GUIZOT, Histoire des
OrfgJnes da Gouvernement Représentatil et d.es InstitutíOJl8 PQlitíques de l'EUl'ope,
depufs la Chdte de l'Emplre BoIPain jusqu'au XIVe. Siecle, Didier Libraire ~dtteur,

Paris. 1855, 2 vols., especialmente o voI. lI, todo ele consagrado ao estudo das
lnatituições políticas inglesas. Como leitura complementar, vide: GEORGE MACAU
LAY TREVELYAN, Illustrated EnrUsh Soclal HIBtory, Penguln Books, London, 1964,
4 voll3.; Idem, m.oria Política de Inglaterra, trad. de RAMóN IGLESIAS, Fondo
de Cultura Económíca., México, 1943; ERNEST RHYS, The Growth of PoUtical
IJberty: a !.IOUl'ce bOoIt of English B1story, edited by... (antologia), J. M. Dent
& Sons Ltd., "Everyman's Llbrary", 2nd. ed., London, 1942; LORD MACAULAY.
A Bfstory 01 EnglaDd, LODgInBllS Green Reader & Dyer, new 00., London. 1871,
2 vols; WINSTON CHURCHILL, A BIstory of the Engllsh-Speaking Peoples,
Bentham Books Inc., New York, 1963, 4 vols.

10 R. Inf. legisl. Brasilia a. 20 n. 79 jul./set. 1983



mente nos da América Hispânica, são muito mais rãpidos e sensivelmente
mais curtos os ciclos que se alternam e em que, praticamente, as fases
de liberdade democrática fazem constante rodízio com os perfodos de força
e concentração militar do poder, através de interminável série de golpes,
contragolpes e revoluções.

Seria errôneo supor, todavia, que esses avanços e recuos, esses corsi
• ricorsi, na linguagem de VICO, signifiquem estagnação evolutiva, ou
negação do progresso das instituições que os suportam. Com bastante
propriedade observa TOYNBEE que o movimento circular e repetitivo das
rodas de um veiculo não impede que o próprio veiculo, que elas põem em
movimento, siga marcha retilínea e progressiva; também o incessante ir-e-vir
da lançadeira de uma máquina de tecelagem não obsta a que dele surja
um tecido compaeto, que se vai distendendo e alargando, à medida que os
ciclos da lançadeira se repetem, "Portanto", continua TOYNBEE, "a des
coberta de movimentos repetitivos periódicos, no curso da nossa análise
do processo da civilização, não implica, de nenhum modo, que o processo
mesmo, a que tais movimentos servem de arremate, pertença à mesma
ordem cíclica que eles. Muito pelo contrário, se nos for permitido tirar
uma conclusão legitima da periodicidade desses movimentos secundários,
podemos, antes, inferir que o movimento principal, resultante dos movi
mentos monótonos de suas inquietas asas, é de ordem diferente. ou, noutros
termos, não é recorrente, mas progressivo" (14,).

3 - A democracia como "processus" em continua evoluçio, num ritmo
descontfnuo e ciclico de revoluções

Todos os estudiosos da psicologia humana e da psicologia animal
conhecem aquele processo de caráter universal que, em qualquer dos
escalões do mundo zoológico, comanda o aprendizado e as experiências de
adaptação ao mundo: o processo dos ensaios e erros, A criança que dá os
primeiros passos principia engatinhando, aos poucos vai-se pondo em pé,
ensaiando movimentos mal sucedidos, levando tombos, e~perimentando

novas coordenações musculares, até conseguir alcan~ar o objetivo. :€o um
processo de ensaios e erros. O desportista, o atleta, o profissional de qualquer
categoria leva anos praticando, no começo errando mais do que acerta,
eliminando pouco a pouco os movimentos que falharam e procurando repetir
os que deram certo, até alcançar a plenitude do seu desempenho. :t um
processo de ensaios e erros. Nos animais sucede a mesma coisa, desde os
seres mais simples até os considerados "inteligentes", como o cão, o
macaco etc. O processo é amplamente utilizado pelos adestradores e do·
madores, que, por uma repetição meticulosa e obsessiva de ensaios e erros,
vão obtendo lentamente surpreendentes resultados, como, por exemplo. as
exibições circenses de tigres, leões, e outros animais ferozes. Como regra
geral, a maioria das adaptações animais e humanas ao mundo exterior se
opera por esse processo, que nada mais é que um ritmo cíclico de repetições.

(14) ARNOLD TOYNBEE, L'Histoire: les grlUlds lJlouventents de l'b~tolre à tra.vel'll
le temps, 1M c:ivUlsatioDS, les ftUgi\)1lS, avec la collaboration de JANE CAPLAN,
Elsevier Séquoia éditeurs, Paris-BruxelJes, 1972, pág. 154. (Tradução francesa por uma
equipe de tradutores, sob a direção de J ACQUD3 POTIN & PIERRE BUISSERET,>
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onde os ensaios mal sucedidos são eliminados gradativamente, e os bem
sucedidos reproduzidos com progressiva insistência.

Existem aí, como é óbvio, dois elementos bem caracterizados: um de
recorrência, isto é, de repetição de movimentos, outro cumulativo, ou seja,
de acumulação sucessiva dos resultados da experiência. No final, ocorre
o que chamamos maturação do aprendizado ou da experiência vivida: os
erros são eliminados, pelo critério seletivo da repetição, e os movimentos
que obtiveram êxito se cristalizam em hábitos adquiridos, atitudes e normas
de conduta mais ou menos definWvas. Esta é a contingência humana e
animal. Nada na vida se consegue de um só jato; e muito menos sem luta.
Para todos os seres do mundo biológico, viver é aprender ensaiando e
errando - cada erro gerando novos ensaios, cada ensaio novo gerando
novos erros, num ritmo cíclico de recorrências, mas do qual resulta sempre
um traçado retilíneo e progressivo de amadurecimento, com o objetivo
constante e final de cada vez acertar mais e errar menos.

As sociedades não fogem a essa regra. Dentro delas nascem os
indivíduos com instintos de conservação e defesa, que são fundamentalmente
egoísticos. A atitude da criança é egocêntrica: seus interesses colidem a
cada instante com os dos outros seres que a cercam. ];: a disciplina quo
tidiana do convívio social que lhe vai polindo as arestas, ensinando-a a
repartir o seu mundo com os mundos dos demais. As sociedades se vão
civilizando do mesmo modo: à custa de uma crescente e~ansão dos senti·
mentos sociais e de restrições, cada vez mais razoáveis e imprescindíveis,
das tendências egoísticas individuais. O homem primitivo era intolerante,
não admitia competidores. A vida em comum só se tornou pacífica e ordeira
pela educação dos instintos, ou melhor: por uma série ininterrupta de
ensaios e erros, tendentes a limitar os egoísmos, desde a intimidade da
vida sexual e familiar até o campo das relações econômicas e políticas.
A humanidade civilizou-se, na medida em que se foi tornando cada vez
menos individualista e mais social. Civilizou-se aprendendo, por uma expe
riência de séculos, que era preciso integrar o indivíduo num todo mais vasto
e numeroso, a fim de que pudesse ter coesão e unidade para conquistar a
natureza exterior, paz e disciplina para o bom sucesso do trabalho em
comum.

A despeito disso, conservou-se na vida social um traço bem vivo daquele
primitivismo selvagem. que autorizava as reivindicações unilaterais e a
hipertrofia das partes dentro do todo. Persiste em nós - talvez, ainda 
a inquietação antiga, persistem os temores e a ferocidade do homem
primitivo, que se escondia nas cavernas para fugir aos perigos da fauna
da floresta e que precisava lutar, sem termo e sem descanso, para vencer
os inimigos que o ameaçavam de morte. Homo homini lupus ...

Se, por outro lado, dentro da sociedade, diferem entre si os indivíduos
pela sua melhor ou pior adaptação às necessidades da vida em comum,
também no confronto de uma sociedade com outras diferem umas e outras
pelo seu maior ou menor grau de maturoidade social - isto é, pela maior
ou menor capacidade, revelada pelos indivíduos que as compõem, de se
ajustarem uns aos outros e de obterem razoável consenso, para superar a
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perturbadora disparidade dos seus interesses, tendências, opiniões, atitudes
e reivindicações. Quando observamos as instituições políticas, de modo
especial, essas diferenças saltam aos olhos de maneira gritante. Há povos
que revelam muito maior grau de maturidade poHtica do que outros. Entre
eles, as instituições são mais estáveis, os períodos de ordem, paz e liberdade
mais duradouros. No passado, nenhum logrou escapar à recorrênda dos
períodos de lutas e revoluções; porém, os seus erros foram eliminados
mais depressa, e os seus acertos se acumularam e sedimentaram com mais
coesão e solidez. A invejável - embora bastante relativa - estabilidade
das instituições políticas da Inglaterra e dos Estados Unidos são exemplos
disso, sem prejuízo das criticas e restrições que se possam fazer ao conteúdo
teórico ou ideológico dessas instituições. Os povos da América Latina, par
ticularmente os de lingua espanhola, nos fornecem exemplo contrário: falta
de maturidade politica, isto é, ensaios mal sucedidos, erros que se repetem,
conflitos individuais, grupais ou classistas que se exacerbam, de tempos em
tempos, por falta de consenso (ainda veremos, mais adiante, a importância
fundamental deste conceito para resguardar a liberdade e manter o equi
librio nas democracias). Daí resultam períodos muito curtos de estabilidade,
com recorrências constantes, e a breve prazo, dos ciclos instáveis das
revoluções.

~, sobretudo, nos momentos de crise, quando os antagonismos não
conseguem acomodar-se e os usos da liberdade degeneram em abusos, que
cada povo demonstra a fortaleza ou fragilidade de sua têmpera: os mais
maduros se equilibram; os menos, fracassam. Vêm, então, para estes últi
mos, as fases de agitação, descontentamento e desordem, geradoras de
golpes, contragolpes e revoluções. Tem havido casos, na história das nações,
em que essas fases se prolongam, não apenas por decênios, mas por séculos.
Na maioria das vezes, contudo, são situações transitórias - mas nem por
isso menos tensas, nem menos imperativas nas suas exigências de recom
posição. Considerar, simplesmente, que houve "retrocesso" na evolução
política ou renúncia aos princípios democráticos, quando se implantam em
algum país esses regimes de força transitórios - é demonstrar cabal desco
nhecimento da sua real significação e completa ignorância da sua perspectiva
histórica. Na verdade, desde que surgiu entre as muralhas de Atenas, há
mais de dois mil e quinhentos anos, até os dias de hoje, num vai-e-vem
constante de altos e baixos, de triunfos e derrotas, oscilando entre períodos
mais ou menos longos de apogeu e de obscuridade, através de todas as
civilizações que um dia nasceram, cresceram, decairam e morreram, em
todas as dimensões espaciais e temporais do mundo histórico - a democra
cia não s6 tem sobrevivido a tudo e a todos, reerguendo-se de todas as
quedas, recuperando-se de todos os atentados, ressuscitando de todas as
mortes, mas também tem <:ontinuamente progredido, aprimorando seus
principios, corrigindo seus erros e humanizando seus métodos.

Nenhum povo, até hoje, poderá vangloriar-se de haver conseguido
alcançar o ideal democrático na sua plenitude. Em nenhuma parte do
mundo estão os princípios democráticos integralmente realiudos. Se, por
exemplo, na vetusta democracia ateniense, ou nos períodos áureos da re
pública romana, muitos milhares de cidadãos se tornaram realmente livres,
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graças à excelência das suas instituições, ao seu lado conviviam multidões,
dez ou vinte vezes mais numerosas, de escravos, que não tinham sequer
direito à vida ou ao respeito humano. Nas modernas democracias da Europa
e da América, os ideais de igualdade e fraternidade humana, tonitroante
mente proclamados pela Revolução francesa, se universalizaram e lograram
eliminar o escravagismo "legal" das democracias antigas (o qual, aliás,
perdurou nos Estados Unidos até a Guerra de secessão, e, no Brasil, até
a Abolição de 1888); mesmo assim, porém, nenhuma delas conseguiu, até
agora, resolver o problema cruciante das desigualdades econômicas, da
pobreza, da miséria e da fome, que mantêm milhões de seres humanos
aglomerados no submundo dos renegados da civilização.

A democracia, portanto, nada mais é que um processus em contínuo
desenvolvimento, que jamais alcançou - em qualquer pais ou qualquer
fase da civilização - a estabilidade definitiva. € um devir, que nunca
volta a ser hoje o mesmo que era ontem, mas que se vai aprimorando,
através dos séculos, por força dos seus próprios ensaios e erros, das suas
lutas, dos seus fracassos temporários e dos seus desenganos. São essas
vicissitudes de altos e baixos, essa experiência de êxitos parciais, entrecor
tados de reações contraditórias e de revoluções, que temperam o aço da
sua resistência e lhe robustecem o ânimo de sobreviver e progredir.

De há muito se diz terem os povos os governos que merecem. O que
lhes interessa, porém, é ter os governos de que precisam. Mesmo quando
estes recorrem à força para restabelecer a ordem e o equillbrio nas épocas
de tumulto, quaisquer que sejam as suas falhas inevitáveis ,e os seus exces
sos, sempre fica um "resíduo" de experiência vivida, que fortalece o
sentimento e o amor da liberdade nos próprios indivíduos que dela foram
temporariamente privados. E por curta ou longa que seja a fase de tran
sição, as necessidades de sobrevivência induzem os povos a suportá-la. Tal
como os doentes graves suportam o sacrifício dos regimes drásti<:os de
privação alimentar e motora, ou de tratamento intensivo, que a medicina
lhes impõe para fins de recuperação. Talvez desagrade a muita gente admi
tir, com lucidez e realismo, essa evidência. Mas isso não altera a solução
do problema. Os regimes políticos são produtos naturais de situações con
cretas e objetivas. Elas se impõem aos povos e aos seus dirigentes como
exigências de um momento histórico, que nem sempre entendemos quando
somos personagens do seu drama e quando temos os olhos turbados pelas
paixões - mas que nem por isso se tornam menos atuantes, ou menos
imperativas.

4 - Causalidade e arbítrio na motivação das transformações políticas

Dentro da Natureza, nada sucede por acaso. Tudo obedece a planos
preestabelecidos, cuja tessitura nem sempre apreendemos, mas cuja
evidência se impõe ao nosso espírito como única explicação possível de
tais fenômenos. Também na vida social, quando algo acontece, há poderoso
entrelaçamento de forças sociais - politicas, econômicas, étnicas, mentais,
morais, religiosas, cuJturais - de cuja dosagem respectiva e adaptação
reciproca resulta a fisionomia própria desse acontecimento. Mas, como
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toda sociedade é um conjunto de relações entre individuas, ou melhor,
entre seres humanos, ou pessoas, é absolutamente certo que as atitudes,
as aspirações, as vontades e os ideais dessas pessoas também figuram entre
as forças sociais. São fatores que, originariamente "subjetivos", se objetivlm
quando se deslocam do plano das reações individuais para o das atividades
sociais - e começam a pesar, lado a lado com as demais forças originaria
mente objetivas, na balança das interações e dos ajustamentos mútuos.

Por outras palavras. As transformações sociais decorrem, preci:puamen·
te, de causas objetivas, superiores ao arbítrio humano. Nem sempre está
em nossas mãos provocá-las, ou eliminá-las, embora algumas vezes possamos
fazê-Io, se conhecermos tais causas de antemáo e tomarmos em tempo as
medidas necessãrias para preveni-las. Cada sociedade tem a sua natureza
própria, caracterizada pelo equillbrio de forças que compõem a sua estru
tUra. Seus movimentos e transformações obedecem a leis, como tudo o
mais na Natureza. Leis que nem sempre conhecemos e definimos, ou que
só tardiamente logramos identüicar, mas que, a despeito da nossa ignorân
cia, determinam efeitos e se sobrepõem à vontade dos homens. Porque lei, na
maior simplicidade do enunciado, é apenas um tipo de relacionamento
necessário entre forças que se ajustam, ou desajustam, de conformidade
com a sua própria natureza. Ou, como o afirmou hã mais de dois séculos
MONTESQUlEU: "As leis, no sentido mais amplo, são as relações necessãrias
que derivam da natureza das coisas; e, neste sentido, todos os seres têm
suas leis" (l~).

No caso particular das sociedades humanas, porém, devemos levar em
conta que o relacionamento dos seus membros não se opera entre objetos,
ou simplesmente entre forças do mundo físico e biológico, mas entre indi·
víduos, entre pessoas, que possuem desejos, aspirações, ambições, interesses,
paixões, personalidades distintas; e tais caracteristicas psicológicas também
se incluem entre as forças atuantes do meio social, influindo permanente·
mente, corno as demais forças, no desenrolar dos acontecimentos. Por isso
é que povos diferentes apresentam soluções diferentes para problemas
materialmente idênticos, ou semelhantes. E é sempre o carãter, a sensibili
dade, a inteligência e, sobretudo, a maturidade política de cada povo e
dos seus lideres que, nas ocasiões de crise e desequilíbrio, decidem o
destino das instituições. Por conseguinte, o arbitrio humano também in
tervém nas transformações sociais e políticas, ainda que, necessariamente
e sempre, dentro dos limites que lhe impõem as demais causas objetivas,
que com ele concorrem no complexo dos ajustamentos e das interações.

Essa intervenção inevitãvel do arbítrio, ou melhor, da opção humana,
na escolha das iniciativas e das soluções sociais, se tem apresentado, ao
longo da história, com duas fisionomias distintas, cujos traços às vezes
se misturam em fórmulas ecléticas e de fronteiras indefinidas, mas outras
vezes se ostentam na plenitude das suas características contraditórias. De

(15) "Les lois, dans la signi!ication la plus étendue, sont les rapports nécessaires qUi
dérivent de la nature des choses; et, dans ce sens, tous les êtres ont ]eurs 1015":
MONTESQUIEU, De l'Espirit des Lois (1748), nouv. M.l'evue sur las me1lleurs textes,
avec das notes de VOLTAlRE, de CR~. de MABLY. de LA HARPE etc.•
LibrBirie Garnier Frêres, Paris, 1922, 2 vo1s., vol. l, pág. 1.
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fato, nas épocas de agitação e desordem, quando desaparece o consenso
entre as forças políticas em jogo e se instauram a intolerância e o desen
tendimento (os dois inimigos mortais da democracia) - épocas que, como
vimos, retornam mais cedo ou mais tarde, em todas as sociedades, depen
dendo a ocorrência e o distanciamento temporal desses retornos do grau
de maturidade politica das massas e, sobretudo, das elites - estas últimas,
premidas pelas contingências, assumem o poder recorrendo à força, para
substituir o consenso que falhou e restabelecer a ordem e a paz, sem o
que não há sobrevivência possível. Nesses momentos, prestigiadas quase
sempre pela aprovação tácita ou manifesta das massas, as elites têm duas
opções distintas e opostas ao seu dispor: ou as move a concupiscência do
poder, e se aproveitam da confusão geral para obterem mais poder; ou as
inspira o bem comum, numa real identificação com os interesses e as aspira
ções populares, e, neste caso, recorrem à justiça da força para restaurar
a força da justiça.

Em todos os tempos e lugares, a história nos aponta as duas
alternativas e nos mostra, em decorrência delas, dois modelos diferentes
de revoluções e de golpes de Estado. O primeiro conduz aos regimes de
opressão e ao despotismo puro e simples, quaisquer que sejam os seus
aparelhamentos ostensivos e as justificativas teóricas que se lhes queira
dar. O segundo procura reajustar, remediar, sarar os ferimentos, estimular
as reações sadias de recuperação, criar novos estímulos ao trabalho em
comum, restaurar o consenso entre os indivíduos de um lado, entre as
minorÍas e as maiorias de outro, ou então se esforça por criar instituições
novas, para substituir as que feneceram, e novos estilos de vida, para aten
der às reivindicações populares mais profundas. Às vezes, os dois modelos
se misturam e os detentores do poder tentam fazer as duas coisas: servir
ao povo, e se servirem a si mesmos. Outras vezes, um dos modelos se
transfigura no outro: ou o povo percebe que os que fizeram a revolução
em seu nome estão tentando desvirtuá-la em proveito próprio e se rebela em
tempo para evitá.lo; ou os dirigentes mantêm o poder com a finalidade
inicial de realizar o bem comum, mas, depois de o terem nas mãos e de
lhe provarem a sedução, principiam a usá-lo como instrumento de opressão
e despotismo. Este é o exemplo que a história nos aponta com maior
freqüência.

5 - Governos de opressão e governos de transição. O exemplo das
Américas

Os governos que se constituem de acordo com o primeiro modelo são,
essencialmente, governos de opressão; os que se organizam de conformidade
('om o segundo modelo são, necessariamente, governos de transição. Essa
diferença, que só pode ser traçada com nitidez nas formas extremas, mais
radicais e mais ortodoxas, comporta variantes diversas e dosagens distintas
de mistura nas formas intermediãrias. Nada obsta, por exemplo, a que um
governo de opressão, montado para durar, se torne eventualmente transi
tório - sobretudo quando arremete com muita violência e rapidamente
provoca violenta e fulminante reação popular. Por outro lado, um governo
de transição pode tornar-se eventualmente opressivo, não só quando as
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elites dominantes são mordidas pela mosca azul da ambição de poderio,
mas também quando as suas tentativas de restabelecer o consenso e res
taurar a ordem encontram resistência maior na intolerância obstinada dos
egoísmos em conflito.

Existe ainda outro aspecto muito importante a ser considerado. Em
todas as ações e decisões politicas há que distinguir entre o comando e a
execução. O comando vem do alto, das elites dirigentes, dos estadistas
que governam a nação; é o comando que define o caráter das instituições.
o espírito do regime. A execução se faz em baixo, descendo por todos os
escalões hierãrquicos, e está nas mãos de centenas de milhares, e até de
milhões de funcionários civis e militares. E nenhum de nós alimentar' a
ingenuidade de supor que toda essa multidão de individuos tenha o mesmo
caráter, o mesmo espírito, o mesmo entendimento das normas de conduta
a seguir que têm os seus dirigentes. Por isso, as determinações do comando
são, muitas vezes, neutralizadas, solapadas ou desvirtuadas na execução.
Todos os tiranos sanguinários da história, de vez em quando, deram ordens
que jamais se cumpriram - quando a bondade maior, ou a crueldade
menor dos executantes não só as boicotava, mas também favorecia a liber
tação e a fuga dos perseguidos. Por outro lado, todos os governos que
realmente se organizaram para servir à causa pública e que procuraram
agir com espírito de moderação, de concórdia e de justiça, jamais con~

guiram que "todas" as suas determinações fossem cumpridas com o mesmo
espírito e os mesmos métodos prescritos pelo comando político: o tempe
ramento, as paixões, o baixo gabarito moral e intelectual dos executantes
deformaram-nas e conspurcaram-nas com freqüência, transformando a
moderação em excesso e a contenção em violência. Nunca houve, em toda
a história da civilização, um só governo que lograsse impedir os seus exe
cutantes de cometer, ainda que esporadicamente, atos de violência - mesmo
quando o repúdio à violência constituía um dos mais rígidos preceitos da
sua doutrinação. "Na história das tentativas humanas de civilizar-se" 
é ainda TOYNBEE quem o diz - "nunca houve, até a hora presente, uma
sociedade suficientemente evoluída para impedir que os seus membros, nas
épocas de guerra ou de revolução, cometessem atrocidades. Para nos cingir
mos à história da nossa própria sociedade e aos fatos testemunhados pela nos
sa geração, podemos citar o comportamento dos nazistas durante a segunda
Guerra Mundial, dos exércitos ocidentais na Coréia em 1950-1951, dos
norte-americanos no Vietnã nos anos 60, dos colonos e militares franceses
na Argélia de 1954 a 1962, e da policia francesa de Pal.'is em maio de 1968.
Tais exemplos provam à saciedade que, em certas condições anormais e
sob certo grau de tensão, atrocidades podem ser cometidas pelos membros
das mais civilizadas sociedades que jamais existiram" (16).

Na verdade, quando observamos e julgamos coisas humanas, é preciso
ter em vista as características essencialmente contraditórias da natureza
do homem, cujas tendências e cujas paixões, desde épocas imemoriais,
oscilaram sempre entre o bem e o mal. A história das nações estã cheia
desse jogo tempestuoso de paixões individualistas, de rivalidades, de par
cialidades, de personalismos e de odiosidades, numa eterna contradição

(16) ARNOLD TOYNBEE, l'Histolre etc., ed. clt. na nota n.o 14, pág. 161.
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entre a crueldade e a clemência, entre a violência e a serenidade, entre a
ambição e o desprendimento. Por toda a parte e em todos os tempos, o
homem se tem revelado sempre o mesmo. Temos que aceitar com realismo 
e sem espantos ou lamentações inúteis - as suas contradições, pois cons
tituem riscos inerentes a quaisquer empreendimentos individuais ou sociais.
Se quiséssemos eliminar ou desconsiderar a constante humana de medio
cridade, de baixeza e de misérias morais, teríamos que apagar tudo o que
o homem criou na face da terra e fugir até ao convivio quotidiano das
ruas. Todavia, não é essa "constante medíocre" o que nos deve impressionar
mais e influir em nossas atitudes, mas sim a "outra" constante do homem:
a de serenidade, de nobreza, de valor; sua capacidade de remover montanhas
para a prática do bem e de construir para o futuro com abnegação e heroís
mo. Esquecer essas qualidades superiores - e só querer julgar as ações dos
individuos, dos povos e dos governos pela sua inevitável convivência com
os maus elementos das grandes massas - é ignorância, má fé e derrotismo
mórbido (1'1).

O entrechoque dos antagonismos individuais e sociais gera, a cada
instante, situações difíceis, que só se podem resolver quando as forças
contrapostas se ajustam, numa troca de concessões e de renúncias mútuas,
numa forma de consenso, em que procura cada qual entender o que é
justo e razoãvel nas reivindicações das outras, cedendo o que lhes sobra
para receber em troca o que lhes falta, e esforçando-se todas por ajudar-se
mutuamente na solução dos problemas respectivos. Ora, quando tais confli
tos se delineiam, em qualquer pais ou em qualquer estágio da civilização,
as coletividades, conduzidas pelos seus lideres, ensaiam novas soluções, que
sejam capazes de frutificar onde as anteriores falharam. Se acertam, a
democracia se estabiliza por algum tempo, cuja duração depende do grau
de maturidade politica dos elementos em jogo; se erram, que é o caso
mais freqüente, surgem as soluções de emergência, os golpes, as revoluções,
que visam a consertar pela força os desacertos do desentendimento e que
se institucionalizam, na melhor das hipóteses, em governos de transiçio 
mas que nunca estão imunes ao risco de se converterem, intempestiva
mente, em governos de 0,......0.

Todos os povos do Continente americano conheceram, em suas origens,
governos de opressão e viveram séculos sob o seu jugo, no período colonial.
Foram governos que não nasceram de crises sociais internas, como os

(1'1) "n eIIt dangereux", escreve Pascal, "de trop fme volr à. l'homme comblen 11 est
égal aux bêtes, sana lu! montrer sa grandeur. n est encore dangereux de lu! trop
falre volr sa grandeur sans sa bassesse. TI em encore plus dangereux de lu! la1~r

ignorer run et l'autre. Mais U est três avantageux de lui représenter run et rautre.
TI ne faut pas que l'homme croie qu'U est éga.1 aux bêtes, n1 aux sages, ni qu'U
19nore run et l'autre, mais qu'U sache l'un et l'autre. ( ... ) Je blA.me également,
et ceux que prennent parti de louer l'homme, et ceux qui le prennent de le
bllmer, et ceux qui le prennent de se divertir; et je ne pula approuver que ceux
qui cherchent en gémissant". E, noutra passagem, que se tornou famosa: "Quelle
cb1mere est-ce donc que l'homme? QueDe nouveauté, quel monatre, quel chaos.
que! sujet de eontradieUon, que! prodipl Juge de toutes choses, 1mbécUe ver de
terre; déposita1re du vrat, clo8que d"lnoert1tude et d'erreur; gloire et rebut de
l'univers": PASCAL, Le8 PeDIIéM, ed. cito na nota n. 2, vol. l, pé.gS. 202-201, e
voI. II,pãg. 9.
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aludidos até aqui, porém de temíveis forças externas de dominação. O
imperialismo colonizador dos povos europeus procurou sistematicamente
implantar, nos países colonizados, governos de opressão, porque o seu prin
cipal objetivo era explorar-lhes as fontes de riqueza. E aqui se nos depara
curioso paradoxo: enquanto os países mais avançados na prática da demo
cracia, como a Inglaterra e a Espanha (18), adotaram os métodos mais
intolerantes e mais drásticos de dominação imperialista (19), um país regido
pelo absolutismo monárquico e cioso do direito divino dos reis, como Por
tugal, conseguiu instituir nos trópicos um sistema moderado e contempori~

zador de exploração econômica e social, que nunca hesitou, é verdade, em
recorrer à violência quando lhe parecia indispensável (haja vista o exemplo
(l8) Jl: sabido que o alvorecer da democracia representativa ocorreu na Espanha muito

antes do seu surgimento na Inglaterra ou em qualquer outro pais da Europa,
através da constituiçA.o das Cortes de Castela, que foram o primeiro embrião dos
parlamentos. Vide A. J. CARLYLE, La IJbertad Política: historia de 5U coneepto
en 1& Edad Media Y 1011 tiempos modernos, trad. de VICENTE HERRERO, Fondo
de Cultura Econ6m1ca, México, 1942, págs. 109-126; GUIZOT, Histoire des Or.lgines
dll Gouv,ernement Représentatlt et des Institutions PoUtiques de l'Earope depaill
1& Ch&te de l'Empire RomaJn Jasqu'au XlVi! Siêcle, Didier Libraire-Ed1teur, Paris,
1855, 2 vols., vol. I, págs. 335-413. Foi também na Espa.nha Medieval, sob a domi
nação dos Visigodos, que surgiu, em fins do VII século, a célebre codificação do
Foram Jacllcum, ou Fuero Jugo (que regeu a monarquia espanhola por mais de
meio milêniO), onde se lê a. primeira. proclamação expressa. dos principios demo
cráticos que reconhecem a. supremacIa da. lei sobre o arbitrio: "A lei", diz o Fuero
laco, "é o êmulo da divindade, a mensagem da justiça, a senhora da vida. Rege
as condições do Estado e todas as idades da vida huma.na ( ... ). Não se prende
a nenhum interesse particuiar; mas protege e defende o interesse comum de todos
0lIl c1d&dAos. Confonne à. natureza das coisas e aos costumes do Estado, deve
adaptar-se 808 tempos e aOS lugares, não prescrevendo senão regras justas e
eqüitativas, claras e públicas, a fim de que nenhum cidadão seja apanhado des
prevenido": texto citado por GUIZOT, op. clt" vol. l, pág. 353.

(19) O regime de opressão, imposto pela Inglaterra às suas colônias da América do
Norte, ficou para sempre marcado nas dramáticas palavras introdutórias da De
claração da Independência dos Estados Unidos, que precedem a enumeração, em
trinta Itens, dos atos abusivos e despótic06 pratIcados pela metrópole: "Prudence.
indeed, will dictate that Government long establlshed should not be changed for
light and tra.nsient causes... (. .. ) But when a long train of abuses and usurpa
tions, pursulng invariable the same object evinces a design to reduce them under
ab60lute Despotism, it is their right, it 18 their duty, to throw off such Government,
anel to provide new Guards for their future security. Such hB.s been the patient
su1ferance of these Colonies. ( ... ) The history of the present King of Oreat
Britaln ia a history ot repeated injuries aod usurpations, ali having in direct
object the establ1shment of an absolute Tyranny over these States... ": The
FederaJ. and State Constltutions, Colonial Charters, a.nd other Orr;anic LaWB 01
the United S&ates, complled under ao arder of the United Stares Senate by Ben.
PER.LEY POORE, Clerke of Printing Records, 2nd. eclJtion, Government Printing
Office. Wash1ngton, 1878, 2 vols., voI. I, págs. 3-4. Quanto à. Espanha, a destruição
total d86 culturas indfgenas, altamente evoluídas, do México e do Peru foi a ponta
de lança mais ferina d06 métodos de colonização por ela adotad06 nas Américas
Central e do Sul. Consultem-se as obras clássicas: Fray BARTOLO~ DE LAS
CASAS, lIistoria de las lndias, nueva ed. de AGUSTtN MILLARES CARLO, Fondo
de Cultura Económlca, México, 1965, 3 vols.; Wn.LIAM H. PRESCOTT, Bistor;r
01 the Conqu_ Df Medco, with a pre1imlnaJ'y view Df the Anclent Mexican CivUI
mUon, new rev. ed. by JOHN FOSTER KIRK, Buckers and Son edits., London,
1877, 3 vols.; W. H. PRE2COTT, Bistory of the CGnquest of Pera, with a preU
mIDary vtew Df the CiviUzatlon of the Incas, new rev. ed. by JOHN F06TER KIRK,

(eontinua)
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da reação portuguesa à conspiração de Tiradentes, bestialmente decapitado
e esquartejado em praça pública, ou o destino semelhante dado aos lideres
da revolução pernambucana de 1817, já em pleno período de afrouxamento
dos vínculos coloniais com a presença de D. João VI no Brasil), mas que,
na rotina administrativa e no dia-a-dia do relacionamento social entre go·
vernantes e governados, se distinguiu por atitude muito mais cordial e
tolerante que a dos seus concorrentes na colonização das Américas (20).
Esse caráter mais brando e menos violento dos métodos portugueses de
colonização influiu bastante na formação política e social do Brasil, espe
cialmente no delineamento do "homem cordial", definido por SÉRGIO
BUARQUE DE HOLLANDA (21), e que deixou marcas profundas nos modos
de ser da nossa gente.

O fato concreto é que, enquanto a maioria dos paises da América
hispânica continuou tendo, após o término das guerras de independência,
uma acidentada história de violências nas suas lutas internas. freqüente
mente motivadas por disputas pessoais de caudilhos e facções, de que
surgem, ora aqui, ora ali, governos de opressão - no Brasil as coisas se
passaram de modo ,bem diferente; e as revoltas e revoluções, que polvilha
ram os regimes imperial e republicano entre nós, foram levadas a cabo,
na sua grande maioria, com muito pouco ou quase nenhum derramamento
de sangue. Não é agora ocasião de indagar as causas dessas diferenças;

(contin~o ela nOf.& D)

Buckers and SOn edits., London, 1877, 2 vols.; J. H. CAMPE, Historla deI Descubri
miento y ConqWsta de América., trad., notas y aclaraciones de CESAREO FER
NANDEZ DURO. La Espana Moderna edit., Madrid, s/d., 2 vOIs. veja-se também
a apreciação critica de autores modernos, como; CHARLES EDWARD CHAPMAN,
Colonial Hispanie Ameriea: a history, The Macmillan Co., New York, 1947, 2 vols.;
HUBERT HERRING, A. Bistory oI Latin America, from t.he Beginnlngs to the
Present, with the assistance of HELLEN BALDWIN HERRING, Alfred A. Knopf
edlt., 3d. 00. rev. enlarg., New York, 1972; A. CURTIS WILGUS D'EÇA, Latin
America mstory, Bames & Noble Inc., 6th. 00., New York, 1963.

(20) Sobre os métodos da. colonização portuguesa no Brasil, vide; GILBERTO FREYRE.
Casa Grande &: Senzala: formação da família bra.sileira sob o regime da economJa
patriarcal, 5.8 ed. rev. aum., Livraria José Olymplo Editora, "Col. Documentos
Brasileiros", Rio de Janeiro, 1946, 2 vols.; Idem, O Mundo que o Português Criou,
c/pref. de ANTONIO SltRGIO, José Olympio, "Col. Does. Brasileiros", Rio de
Janeiro, 1940; ALMm DE ANDRADE, Formação da SociOlogia Brasileira, I: Os
PrimeIros Estudos Sociais no Brasil. Séculos XVI, xvn fi XVIII, Livr. José Olympio
Edit., "Col. Does. Brasileiros", Rio de Janeiro, 1941. Capo VII, § 2.°, "A pol1tica
colonial portuguesa", págs. 109-114. A esse prOpÓsito, escreve Hub~rt Herring:
"A1though their common Iberian a.ncestry and tutelate, account for the slmilarities
between Spanlsh and Portuguese America, th:re are marke<i contr'asts as well,
The dUferences are e1usive but substancial", E, mais adiante: "Colonial Brazil
was a land a.part and quite unl1ke colonial Spanish America. Theoretically, there
were the sarne harsh lines of cleavage between man and man; actually there was
a greater tolerance - Dl.' sense of humor - in Brazil. ( ... ) In government,
the same hlerarchy of ofllclaldom had the same theoretlcal powers; actually
Braz11 enjoyed a lax control whlch left the colony free to develop in its own
haphazard fB.Sh1on"; HUBERT HER.RlNG, A HJ.story ol Latin America, trom the
Beg1nnlngs to the Present, wtth the assistance of Helen Baldwin Herring, Alfred
A. Knopf, 3d. 00., New York, 1972, págs. 213 e 232, respectivamente.

(2]) BmolO BUARQUE DE HOLLANDA, Raízes do Brasil, Livr. José Olympio Edit.,
"Col. Does. Brasileiros", Rio de Janeiro, 1936, Capo V, "O homem cordial", pá.gs.
91-110.
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mesmo porque cada nação hispano-americana é um caso singular, com os
seus problemas e a sua fisionomia própria, e o estudo de todos esses aspectos
nos desviaria da rota (22). Limitam~nos a fazer mero reconhecimento de
fatos; e nos cingimos à apreciação exclusiva do caso brasileiro.

Na verdade, desde que se libertou do jugo colonial português, o Brasil
vem enfrentando, sem descanso, uma série de agitações políticas de maior
ou menor intensidade, obviamente resultantes da imaturidade das suas ins·
tituições democráticas e do insopitável desejo de aperfeiçoá-las. E se ainda
não logrou, até hoje, livrar-se dessa inquietação, nem impedir que novos
golpes de Estado e novas revoluções interrompam, de vez em quando, a
progressão retilínea do aprimoramento democrático e se lancem a novos
"ensaios", que alternativamente "acertam" em algumas coisas e "erram"
noutras - o fato incontestável é que tais experiências procuraram sempre
amoldar-se ao caráter brasileiro, mais inclinado à moderação que à violên·
cia, mais afeito à concórdia que à intolerância. Por isso, as agitações polí·
ticas em nosso País, mesmo quando vitoriosas (o que só aconteceu em
número muito limitado de casos) nos deram sempre governos de translçio,
e nunca chegaram a estruturar-se em formas bem caracterizadas de opressão
e despotismo, como sucedeu amiúde nas pequenas repúblicas da América
espanhola.

Cabe aqui um esclarecimento. É preciso não confundir opressão e des
potismo com ditadura. A circunstância pura e simples de um governo
sobrepor-se às leis vigentes e impor pelo arbítrio novas regras jurídicas e
novas normas de conduta, já caracteriza, por si só, uma ditadura. Neste
sentido, todos os governos que resultam de revoluções ou de golpes de Esta
do são, necessariamente, ditatoriais. O que os diferencia são os fins e os meios
do seu comportamento, isto é, o como e o para quê se instauram. Se 05
fins são meramente a conquista do poder para institucionalizar os interesses
particulares de indivíduos, de classes, de Partidos ou de facções, contra
os interesses comuns da maioria da Nação. e os meios a injustiça, a intole
rância e a violência - temos, evidentemente, uma ditadura de opressão.
Mas se a conquista do poder visa a conciliar os interesses em conflito, unir
as forças desunidas, atender a reivindicações longo tempo sopitadas na
consciência coletiva, restabelecer o consenso, a ordem e a justiça social 
então o uso da força se apresenta como medida de emergência, por sua
própria natureza transitória, embora o "tempo" desse período de transição
só se possa calcular (como nos tratamentos médicos de recuperação) pela
regressão dos sintomas de desagregação social, pelo retorno da moderação,
do autocontrole das tendências em jogo, da contenção das invasões de
forças exaltadas na seara dos vizinhos, pelo amadurecimento, em suma, dos
resultados das últimas experiências vividas pelo todo social, com a correção
dos erros que motivaram aquelas medidas de exceção e a solidificação dos
acertos que porventura se hajam alcançado nos novos ensaios de bom enten
dimento e de convivência pacifica.
(22) Sobre a diver.sl.dade das condições sociais e pol1ticas na formação de oadl\ um dos

povos americanos. consulte-se: DARCY RIBEIRO. As Américaa fi .. CiviUzaçio:
Proce!I8o de Fonna.çáo e Causas do ~volvimentoDesigual dos POVOl!l AmericaDos,
Civilização Brasileira Edit., Rio de Janeiro, 1970. E sobre os problemas atuais que
os diferenciam, a penetrante análise de JANIO QUADROS, Os Dois MIUldOll das
Três Américas, Livraria Martins. São Paulo, 1972.
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Essa é a lei da história, ~ a própria lei da vida, que não se restringe
à natureza humana, mas se generaliza por todo o mundo animal, através
daqueles conceitos fixados por DARWIN, e já hoje clássicos, da struggle for
Iife e da natural selection,

6 - Golpes e revoluções na história da democracia brasileira

Como em todos os países, o processus de desenvolvimento da democra
cia no Brasil vem-se operando, através das dezesseis décadas da nossa
independência política, numa linha continua e irreversivel de aprimora
mento gradual das instituições, dialeticamente contraposta a um ritmo
descontínuo e cíclico de revoluções e golpes de Estado, que só uma visão
simplista e deformadora da realidade poderia definir como "retrocessos" 
pois constituem, na verdade, como temos visto até agora, a maneira típica,
universal, constante, por meio da qual consegue a humanidade transfonnar
as suas experiências de ensaios e erros em resultados positivos, isto é, em
instituições cada vez mais amadurecidas e mais próximas daquilo que idea
lizamos e por que lutamos.

A adoção e a prática da democracia em nosso País principiaram, como
é do conhecimento geral, com a revolução da Independência. Precedeu-a
um período de quase três lustros, caracternado por um "governo de tran
sição" sui generis, que não surgiu, como habitualmente sucede, de lutas
políticas internas, porém de causas externas: a invasão da Península Ibérica
pelos exércitos de Napoleão Bonaparte. O deslocamento de D. João VI e da
corte real portuguesa para o Rio de Janeiro, em 1808, com a subseqüente
abertura dos portos e a elevação do Brasil à categoria de reino - Reino
Unido de Portugal, Brasil e Algarve - constituiu, de fato, uma fase de
transição, em que se relaxaram as pressões da dominação colonial e se
firmaram os alicerces da emancipação política. Não foi uma fase inteira·
mente pacífica: tentou precipitar-lhe o desfecho a revolução de 1817 em
Pernambuco, que chegou a programar uma precoce proclamação da repúbli
ca e montar um segundo governo de transição, que, à revelia do governo
instala.do na capital da Colônia, manteve contatos com países estrangeiros
e durou mais de dois meses (23).

Vitorioso, afinal, o movimento da Independência e instalada, em abril
de 1823, a Assembléia Constituinte, que deveria legar ao PaIs a primeira
Constituição, foi aquela dissolvida, oito meses depois (12-11-1823), -por
ato ditatorial de D. Pedro I (24). Em seguida, ele nomeou uma comissão, sob

(23) o mais autêntico relato da revolução pernambucana de 1817 se encontra. na. obra.
de Monsenhor Muniz Tavares, que dela participou ativamente. PubUca<l.a. em 1840,
f<>1 reeditada pela terceira vez nas comemorações do I centenirio da revolUÇIi.o:
FRANCISCO MUNIZ TAVARES, mstÓJ1a da. Bevolupo de Pemambuoo em 161'1,
3." 00. rev. e anotada (abundantemente) por OLIVEIRA LIMA, publ. do Instituto
Archeológico e Geográphico de Pernambuco. Imprenza Industrial, Recife, 1918.

(24) O decreto Imperial que dissolveu a Assembléia era lacônico. Mas, quatro dias depois,
lançou o Imperador wn ''Manifesto a<li5 Bratilleiros" bastante prollitO. onde pro
curava Just1ficar o seu gesto como ato de defesa da paz, da ordem e da prospert.
dade da Naçâo. "Males extraordinários exigem medidas extraordinárias", dtzla ele.

(contbaua)
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a sua presidência, incumbida de elaborar novo projeto constitucional, que,
segundo prometeu, seria lIduplicadamente mais liberal" (sic) que o da
assembléia dissolvida. O projeto ficou pronto em duas semanas e, após ser
submetido ao parecer das Câmaras Municipais de todo o País, foi a Cons·
tituição jurada e por ele próprio promulgad8t a 25 de março de 1824. Assim,
os primeiros passos da democracia brasileira foram interrompidos por um
primeiro golpe de Estado; e a nossa primeira Constituição democrática
(inspirada, aliãs, nos principios da Revolução francesa e no liberalismo da
Constituição norte-americana, além de bastante adiantada para a época) não
chegou a ser votada pelos representantes do povo: foi outorgeda pelo Im·
perador (211). Não obstante ter-se originado de um ato discricionário, sua
vigência durou 65 anos, até a proclamação da República (28).

Os direitos e garantias individuais estavam ali solidamente assegurados,
e os Poderes Públicos taxativamente proibidos de violá·los: liberdade de
pensamento, liberdade de imprensa, liberdade de locomoção para dentro
ou fora do País, liberdade do trabalho, da cultura, da indústria e do comér
cio, inviola,bilidade do domicilio e da correspondência. As garantias cons
titucionais só podiam ser suspensas nos casos de rebelião ou de invasão
estrangeira, sendo da oompetência da Assembléia Legislativa o decretá·lo.
Sobre esses dispositivos liberais pairava, todavia, a sombra sinistra de uma
instituição secular, consagrada pelos costumes e pela legislação ordinária,
acerca da qual a Constituição do Império astuciosamente silenciou: a es
cravidão dos negros e dos seus descendentes. Havia ainda outros dispositivos
que hoje estranhariamos bastante. Assim, por exemplo, a elelçio Indireta,
que atualmente causa tanta celeuma na escolha do Presidente da República,
naquela época era a regra geral para todos os cargos eletivos, quer fossem
leontiDuaçá.o da. nota 24)

após obserVar que, "de tempos a estB parte", no seio da Assembléia, "foi crescendo
o espirtto de desun1iG; denamou-se o fel da de8CODf1ança; sorrate1ramente foram
surgindo Partidos, e de súbito apareceu, e ganhou forças uma. facção desorganl
zadora". Leia-se o texto integral de ambos os documentos em: FaDu do Throao,
deede o anno de 1823 até o anDO de 1889, colligidas na secretaria da Cêmara doe
Deputados pelo seu Director. Conselheiro BARAO DE JAVARY, Imprensa Nac1onaJ,
Rio de Janeiro, 1889, pãgs. 101 e 104·109. respect1vamente.

(25) Vide: TOBIAS MONTEIRO, BfBtórIa do Império, F. Briguiet & Cia., Rio de Ja
neiro, 1939, 2 VOls., Primeira Parte. "A Const1tu1çAo OUtorgada", vol. l. págS. 7-54;
PEDRO CALMON. História do Brasil, Livr. José Olymplo Edit., Rio de Janeiro,
1959, 7 vals.• Capo XIV, "A Constituinte", val. V, págs. 1.519-1.525; ROCHA POM
BO, BJstóri& do BraaU, Benjamin de Agui1a Ed1tor, Rio de Janeiro, s/d., 10 voIs.,
"O imperador e os brasUetros", vol. V, págs. 814.-886; 1ttL10 VIANNA, BIBtófta,
do BruU, Edições Melhoramenkl6, Sio Paulo, 19'12, 3 vols., Capo XLIX, "A Cons
tituinte de 1823 e a constituição de 1824", voI. lI, págs. 326-344; OCTACIANO
NOGUEIRA, A Constituinte de 18%3 (coletAnea de trabalhos de BARBOSA LIMA
SOBRJNHO, BARAo HOMEM DE MELLO, J08ll: DE ALENCAR e RODRIGO
OCTÁVIO FILHO>, com prefácio de Petrónio Portella, publ. do Sena.cl.o Federal,
Brasflta, 1973.

(26) Curiosa "repetlçAo cíclica" desse acontecimento foram, talvez, as outras duas Cons
titu1ç6es outorp,das que o Bra.sU COnheceu neste século: a de 1937, que durou
8 anos, e a de 1969 (ainda em vigor), outorgada. há. mais de 13 anos por uma
JWlta Militar PrOVisória. Somando-se esses dois pe.rfodos aoo 65 anos de vigência
da ConstitUição do Império, ~-se que o Brasil, U06 lleUS 160 an06 de pais inde
pendente, viveu mais de metade, isto é, 86 anos, sob o regime de Constituiç6es
outorgadas.
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de âmbito nacional ou meramente provincial. O povo se reunia primeiro
em "assembléias paroquiais", nas quais eram escolhidos os "eleitores de
província", que, por sua vez, elegiam as câmaras nacional e provincial
(art. 90 da Constituição do Império). A escolha dos Senadores se fazia por
um processo misto de eleição indireta e de nomeação: os eleitores de pro
víncia elegiam três candidatos a Senador para cada vaga, e nessa lista
tríplice o Imperador nomeava, em caráter vitalício, o seu preferido (arts. 40
e 43) (27). Além disso, tanto para a capacidade de votar como para a de
ser eleito, havia restrições de ordem financeira, que concediam privilégios
à pequena e à média burguesias. Nas eleições primárias das assembléias
paroquiais, não podiam votar nem "os criados de servir", nem os que tives
sem renda líquida anual de menos de 100 mil réis (art. 92, §§ 3Q e 5Q).
Da composição dos "representantes de província", que elegiam os Depu
tados e Senadores, não podiam participar nem os escravos libertos, nem
os que tivessem renda líquida anual inferior a 200 mil réis (art. 94, §~ 1Q

e 2Q). Não podiam ser eleitos Deputados nem os brasileiros por naturaliza·
ção, nem os que não professassem a religião do Estado, nem os que tivessem
renda líquida anual de menos de 400 mil réis (art. 95 e seus §§). Finalmente,
para a eleição de um candidato a Senador, que iria compor a lista tríplice
submetida ao Imperador, exigia-se que tivesse o rendimento anual mínimo
de 800 mil réis (art. 45, § 4Q) - quantia bastante elevada para a época 
além das demais exigências prescritas para as eleições de Deputados e de
representantes de província (28).

Se a Constituiçâó de 1824 durou seis décadas e meia, com a comple
mentação do Ato Adicional e de algumas outras leis regulamentadoras, foi
muito curta a investidura do monarca que a outorgou. Os liberais brasileiros
não lhe perdoaram a dissolução da Constituinte de 1823. E a agitação que
o levou a abdicar o trono em abril de 1831 foi o epílogo inevitável da
inquietação política decorrente desse ato e que, já no ano seguinte, tinha

(27) A nomeação dos Senadores dentro da lista tríplice da votação popular nem sempre
foi respeita.da por D. Pedro I. O caso mais notório foi o do Marquês de Jacarepa
guá, nomeado Senador por Goiás, em janeiro de 1826, sem estar na lista tríplice
- o que provocou protestos. Vide: JOSll: HONóRIO RODRIGUES. O Parlamento
11 .. Evolução Na.eional, c/a colaboração de LEOA BOECHAT RODRIGUES e
oc-I'ACIANO NOGUEIRA,pubI. do senado Federal, Brasília, 1972, 5 vols. em
10 tomos, vol. I, tomo I, pé.gs. 41-44. Veja-se também, na mesma obra. o impor
tante debate parlamentar sobre a vitaliciedade dos Senadores, em que tomaram
parte ANDRJ!: REBOUÇAS, RmEIRO DE ANDRADE e o MARQUll:S DE BAR
BACENA; Ibidem, vol. IV, tomo I, págs. 131~156.

(28) Sobre o espírito e o texto da. Constituição Imperial, consulte-se a obra clá.ssica do
direito constitucional brasileiro da era monárquica: PIMENTA BUENO, Direito
Publlco BrazUeI.ro e Analyse da. Constituição do Império, Typographia lmp. e Consto
de J. Villeneuve I. C., Rio de Janeiro, 1857. E também: JOAO CRUZ COSTA,
As Novas Idéias, e PEDRO OCTAVIO CARNEIRO DA CUNHA, A Fundação de
um Império: diseUllSáo de prlncipios, publs. na História Geral da. Civilização Bra
sileira, dirigida por SJ!:RGIO BUARQl;rE DE HOLLANDA, PEDRO MOAcYR CAM
POS & BORIS FAUSTO, DifusAo Européia do Livro e Facuidade de Filosofia da
Universidade de Sáo Paulo, São Paulo, 1970-1982, 3 tomos em 10 voIs., tomo TI,
voL I, "O Brll~il Monárquico", págs. 191-207 e 238-262, respectivamente; e PAULO
M. DE LACERDA, Princípios deDire1to COJIlltltucional Bra.siJeiro, Livraria Azevedo
Ed1tora, Rio de Janeiro, 1929, 2 vols., Parte lII, "Resumo da História Política do
Brasil", caps. TI-V, voI. I, págs. 191-226.
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provocado a revolução pernambucana de 1824. de cunho republicano e
separatista, que logo se estendeu ao Ceará, Rio Grande do Norte e Paraíba,
na tentativa de organizar a Confederação do Equador. Sufocada no final do
ano, e executados os seus lideres mais notórios (entre eles Frei Caneca),
seguiu-se-Ihe uma longa série de revoltas, revoluçóes e golpes de Estado,
que se foram sucedendo, e multiplicando, e repetindo ininterruptamente,
por toda a história política do Brasil-Nação. Não cabe aqui analisar esses
acontecimentos, que têm sido estudados pelos nossos historiadores. Faremos
simples menção enumerativa, com o único fito de documentar as teses
que vimos defendendo.

Instituída a Regência, durante a menoridade de D. Pedro n, numerosos
motins e pequenos levantes militares foram ocorrendo, tanto na capital
do Império como nas Províncias: levante do 269 Batalhão de Infantaria e
do Batalhão de Artilharia da Marinha (julho e outubro-1831)~ deposição
do presidente da Província do Grã()oPará (agosto-1831); motins na capital do
Maranhão (1831 e 1832) e no interior do Ceará (1832); revolta das fortalezas
de Villegaignon e Santa Cruz (abril-1832); sucessivas insurreições em Per·
nambuco, "setembrada", "novembrada", "abrilada" (1831-1835); revolta na
Bahia (1832-1833), que chegou a montar um governo provisório (Federação
do Guanais); revolta dos caramurus em Ouro Pre.to, com a deposição do
presidente da Provincia de Minas Gerais (março-1833); motins no Grão-Pará,
com o assassinato do presidente da Província ("Cabanagem", 1835-1840);
"Sabinada" na Bahia (1837-1838); "Balaiada" no Maranhão, com atos de
banditismo contra a propriedade privada (1838-1841); a grande Revolução
Farroupilha no Rio Grande do Sul, que durou dez anos (1835-1845); revolta
dos liberais, em Minas Gerais e São Paulo (1842); revolta em Alagoas
(1844); "revolta praieira" em Pernambuco (1848-1850). Na repressão aos
principais desses movimentos armados, já se destacara a figura do grande
pacificador, Luis Alves de Lima e Silva, então Barão e mais tarde Marquês
e Duque de Caxias, a cujo espirito de concórdia e habilidade político-militar
devemos a consolidação da unidade nacional (29).

Paralelamente a esta série de insurreições, dois grandes movimentos
revolucionários tomaram corpo lentamente no Segundo Reinado, para ex
plodirem quase que ao mesmo tempo, no final da década de 80: o abolicio
nista e o republicano. A revolução operada, ordeira e legalmente, pela
abolição da escravatura em 1888 foi de muito maior peso e de mais profun·
das conseqüências sociais e politicas do que a revolução republicana do
ano seguinte; pois transfigurou toda a estrutura econômica do País e venceu
uma resistência muito mais poderosa, que se apoiava na monocultura lati
fundiária, na organização patriarcal da famma e na fortaJeza, aparentemente
inexpugnável, dos senhores de engenho do Nordeste e dos proprietários de
fazendas do Centro e do Sul. Nos Estados Unidos, essa resistência só pôde
ser vencida, na década de 60, por sanguinária Guerra Civil. Mas o Brasil

(29) Sobre 06 movimentos annados da Regência e do Segundo Reinado, veja-se: HltLIO
VIANNA, BIstôria do Bnsil, Edições Melhoramentos, São Paulo, 1972, 3 vols..
vol. m, págs. 33-45 e 51-55. E sobre as revoluçÕ!'s do perlodo republlcano, que
serão enumeradas a seguir: PEDRO CALMON, História do Brasil, Llvr. José Olyrn
pio Edlt., Rio de Janeiro, 1959, 7 vaIs., vol. VI, págs. 1.893 a 2.269.
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deu ao mundo magnífico exemplo de como se podem aplacar exacerbados
antagonismos sociais através do consenso: a juventude idealista, os intelec
tuais, os estadistas de visão mais larga, as populações do litoral e da zona
urbana se uniram num esforço comum de justiça e humanidade, conse
guindo, por meios legais, primeiro a abolição do tráfico negreiro, depois a
lei 00 ventre livre, e, finalmente, a abolição definitiva e irreversível do
regime escravocrata.

Com a proclamação da República, em 1889, a democracia brasileira 
que já fizera gigantesco avanço no sentido da igualdade social com a Aboliw
ção - logrou alcançar mais algumas reivindicações populares: a eleiçio
direta para todos os cargos eletivos, inclusive o de Chefe de Estado; a
eliminação dos privilégios concedidos à pequena e à média burguesias
para a capacidade de votar e ser eleito, que se tornou extensiva a todos
os cidadãos brasileiros de maior idade, independente da renda anual de
cada um; a transformação do Senado em órgão puramente eletivo, e de
mandatos temporários, como já o era a Câmara dos Deputados, embora
com diferentes condições de exercício e investidura. Quanto ao mais, foram
mantidos todos os principios da liberal-democracia jã vigentes no Império.

Todos esses progressos do liberalismo constaram do texto da primeira
Constituição Republicana e Federativa, promulgada a 24 de fevereiro de
1891. Sua vigência, entretanto, seria muito mais acidentada e irrequieta
que a da extinta Constituição Imperial. Oito meses depois, exa1wam-se, no
novo Congresso, os ânimos da oposição contra o governo do Marechal
Deodoro da Fonseca; e e&te, exorbitando dos seus poderes constitucionais,
baixou ditatorialmente o decreto de 3 de novembro (1891), dissolvendo o
Congresso. Repetia-se, dessa maneira, o gesto discricionário de D. Pedro I.
Não tmaram as conseqüências. Vinte dias depois revoltou-se a Esquadra,
sob o comando do ContrawAlmirante Custódio José de Melo, que forçou a
renúncia de Deodoro, sendo entregue o governo ao Vice-Presidente, Ma
rechal Floriano Peixoto. Este revogou incontinenti o decreto da dissolução
do Congresso, mas indo além, substituiu todos os governos estaduais que
haviam apoiado o gesto do seu antecessor e, arbitrariamente, recusou-se a
convocar novas eleições, como mandava a Constituição - provocando,
com isso, uma onda de agitações e descontentamentos em todo o País.

Recomeçou então o grande ciclo dos motins e revoluções, que abalaram
as primeiras quatro décadas da nova República, como tinham abalado as
três prímeíras da fundação do Império: revolta das fortalezas de Santa C:ruz
e Lage (janeiro-I892); revolução no Rio Grande do Sul, Paraná, Santa Ca·
tarina e Rio de Janeiro, com apoio da Marinha de Guerra (1893-1895);
duas pequenas revoltas na Escola Militar (1895 e 1897); atentado contra
o Presidente Prudente de Morais, com a morte do Ministro da Guerra
(novembro-1897); pequeoos levantes em Mato Grosso (1901} e Rio de Ja
neiro (1904 e 1905); insurreição dos marinheiros, chefiados por João Cân
dido (1911); agitações internas no Governo Hermes da Fonseca, que o levam
a decretar o estado de sítio (1914): motim contra o governo do Maranhão
(abril-1922); episódio histórico dos UDezoito do Forte", no levante militar
do Forte de Copacabana (julho-1922); agitações políticas e inquietação mi
litar no Governo Artur Bernardes, com manutenção do estado de sítio
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durante quase todo o perlodo presidencial (1923-192.6); nesse interlm,
revolução militar em São Paulo, chefiada pelo General lsidoro Dias Lopes,
com apoio do Rio Grande do Sul, Paraná e Amazonas (1924); SlÚooada essa
revolução, seus partidários prosseguem a luta incursionando, durante dois
anos, pelo interior do Pais, com a chamada "Coluna Prestes" (lO), tendo
à frente o General Miguel Costa e o Capitão Luiz carlos Prestes (este último
se desligaria mais tarde do sentido original do movimento, ,para seguir o
rumo ideológico que o levaria a fundar o Partido Comunista Brasileiro).

Apesar desse clima de constantes agitações do Governo Artur Bernar
des, durante ele se fez uma pequena reforma da Constituição, promulgada
a 7 de setembro de 1926, que, entretanto, não mexeu sensivelmente na
estrutura da nossa organização democrática.

Quando irrompeu, portanto, em outubro de 1930, a grande revolução
de âmbito nacional, que estaria fadada a mudar os destinos do Pais, sob a
liderança de Getúlio Vargas, foi ela tão-somentea consolidação final de
uma série de movimentos annados, que tinham durado inintel'll"Uptamente
os quarenta e um anos do regime republicano. E se ela atendeu a vários
c antigos anseios coletivos e deu origem a novos progressos na organização
democrática do País, o que ainda restava por fazer era muito mais do que
o que se havia conquistado. O Brasil dera apenas mais; alguns ~ssos no
processo da sua maturidade poUtica - pois, na vida das nações, se contam
os passos por décadas e por séculos, e só excepcionalmente por anos. Era
de prever, CQnsegu~ntemente,que não cessassem as agitações, nem seapla
cassem os descontentamentos.

Assim, continuamos a suportar mais outros golpes e revoluções: "re
volução constitucionalista" de São Paulo (1932); revolução comunista (1935);
golpe de Estado civil·militar que instituiu o Estado Novo e deu ao País uma
segunda Constituição outorgada (10-novembro-1937); revolta integrallsta,
com atentado contra o palácio presidencial (maio-1938); levante militar que
depõe o Presidente Getúlio Vargas (outub~1945), de que resultou nova
Assembléia Constituinte e a nova Constituição da República, promulgada
a 19 de setembro de 1946; golpe militar que fo~a a renúncia do Presidente
constitucional. assumindo o poder o Vice-Presidente (agosto-1954); golpe
militar para impedir a posse do novo Presidente eleito (Juscelino Kubi
tschek), porém frustrado por um contragolpe do Ministro da Guerra, General
Teixeira Lott, que leva o Congresso a decretar o Impeachrnent do Presidente
em eX'el'clcio (novembro-1955); dois pequenos levantes militares, que não
chegam a afetar a vida do País (1955 e 1959); renúncia do Presidente Jânio
Quadros, motivando outro movimento revolucionário, dividido em duas
correntes opostas, uma contrária à posse do Vice-Presidente João Goulart,
outra a favor, resolvendo-se o impasse pela vitória da segunda, mediante
o compromisso de uma experiência nova, e mal sucedida, de regime parla-

(lO> SObre a singular epopéia da "Coluna Prestes" pelo Interior do Brasil (vários de
cujOS participantes vieram mais tarde a concorrer ativamente para a vitória da
RevoluçAo de 1930>, leia-se o valioso depoimento escrito por um dos seus inte
grantes: LOURENço MOREIRA LIMA, A Col11JUl, Prwt.e8 (M.cbM e combMe&',
2.· ed., c/prefácios de CAIO PRADO JUNIOR, JORGE AMADO e COronel FELIPE
MOREIRA LIMA. Editora Brasllleme, Sll.O Paulo, 1945, 631 págs.
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mentan.sta (1961); revolução militar que depõe o Presidente João Goulart
e instaura novo governo de transição (31-março-1964). Desta vez, o Congresso
Nacional não é dissolvido, porém limitado em suas atribuições, inauguran
do-se o regime jurídico dos Atos Institucionais, para permitir o ref01"ço
ditatorial do Poder Executivo.

Nesta última fase revolucionária, uma Assembléia Constituinte vota
novo texto constitucional, que é promulgado a 24 de janeiro de 1967, e
cujas principais modificações foram a eleição indireta para Presidente e
Vice-Presidente da República, o restabelecimento da antiga Justiça Federal,
a revalid,ação dos Atos Institucionais anteriores, restrições à autonomia dos
Estados, fortalecimento dos poderes do Presidente da República pela facul
dade de expedir decretos-leis - muitos de cujos dispositivos já haviam sido
consagrados na Constituição outorgada de 10 de novembro de 1937. Em
dezembro de 1968, porém, novo golpe de Estado altera substancialmente
essa Constituição pelo Ato Institucional nQ 5; e, no segundo semestre de
1969, a grave enfermidade do Presidente Costa e Silva e sua morte subse
qüente deram motivo a mais um golpe de Estado, que se dividiu em duas
etapas: a primeira com o Ato Institucional nl.> 12 (31-agosto-1969), baixado
pela Junta Militar que assumiu o governo, obstando à posse do Vice-Pre
sidente civil, e que se investiu a si mesma no exercício das funç~

presidenciais; a segunda, com a decretação, pela mesma Junta, da Emenda
Constitucional nl.> 1, de 17 de outubro de 1969, que veio a ser a terceira
Constituição outorgada que o Brasil conheceu.

E assim decorreu toda a nossa história política, desde o primeiro ano
da Independência, até os nossos dias, num constante rodízio de altos e
baixos, de ensaios e erros, que ainda estão muito longe de chegar ao ponto
final. Consola-nos saber que foi sempre este, e continua sendo, o destino
de todas as democracias. As que nos parecem estáveis, como a inglesa e a
norte-americana, têm apenas - como já observamos - a vantagem de
"durarem mais", sem, todavia, poderem ocultar os males que ainda as cor
roem por dentro, nem fugir à inevitável ocorrênciia de agitações futuras.
Pois muito ainda lhes falta avançar no processus da evolução democrática
e, sobretudo, na conquista da justiça sociaL

7 - A revolução de 1930 e SUas causas. Fatos precursores: a memorável
adesão de Rui Barbosa à Ildemocracia socialll em 1919

Conforme já observamos, não é nosso intento, nem há aqui espaço, para
irmos além desse esboço meramente enumerativo dos golpes e revoluções
que têm pertocbado a normalid,ade democrática da vida brasileira, nos
160 anos que abrangem o Império e a República. Abriremos exceção, apenas,
para a revolução de 1930 e para o golpe de Estado de 1937, aos quais
consagraremos detida análise, por dois motivos: primeiro, porque ambos
se integram, como partes num todo, na continuidade política do Governo
Vargas, com o qual o autor deste trabalho colaborou ativamente, nos perío
dos de 1941 a 1945 e de 1951 a 1954; segundo, porque a motivação
próxima, que nos levou a escrever este artigo, estã no recente aparecimento
de um livro de pesquisa histórica que, pela primeira vez, tentou reconstituir
a ideologia política do Estado Novo (81), com bastante êxito e num elogiável
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esforço pioneiro, que abrirá novas perspectivas aos historiadores do futuro 
mas que, pela sua própria natureza, requer vários esclarecimentos comple
mentares, não só sobre a substância· dos temas ali ventilados, mas também
sobre os seus desenvolvimentos teóricos e a sua aplicação prática aos grandes
problemas atuais do momento político nacional e mundial.

Enquanto a passagem do Império para a República se caracterizou pela
ampliação do uso das liberdades democráticas. especialmente no campo da
igualdade social, com a libertação dos escravos de um lado, e, de outro,
com a extensão da capacidade eleitoral a todos os cidadãos, sem distinções
de classes ou de fortunas, já os quatro decênios que se seguiram à pro
clamação da República, até o ano de 1930, foram marcados por uma série
de crescentes e reiterados abusos da liberdade, que tornaram inócuos vários
dispositivos do texto constitucional (sobretudo os que consagravam o livre
exercício da soberania popular pelo sufrágio universal), ferindo frontalmente
o espirito do regime democrático e convertendo a sua prática em velada
mistificação.

As oligarquias, que se fundavam na exploração agrícola latifundiária e
no antigo poderio dos "coronéis" (os senhores de engenho do Nordeste
açucareiro e os proprietários sulinos das fazendas de café), aproveitaram
as franquias do liberalismo para se organizarem em grandes Partidos e em
poderosos grup()S regionais, impondo ao resto da Nação, através da máquina
estatal, as suas reivindicações e interesses econômicos, transformando a
liberdade do voto popular numa ~arsa e o preenchimento dos cargos eletivos,
inclusive o de Presidente da República, num conchavo político das elites
dominantes. Sem quaisquer garantias de sigilo na votação, nem de hones·
tidade nas apurações, o grosso da popu1ação votava em quem os chefes
políticos indicavam. Freqüentemente, o eleitor já recebia em envelopes
os votos que deveria colocar na urna, e nem sempre se dava sequer ao
trabalho de olhar o conteúdo. E se lograsse fugir ao cabresto no ato de
votar, não havia como escapar ao controle oficial das apurações, que eram
feitas pelos próprios Deputados e Senadores da Legislatura vigente, que
"reconheciam" ou não os candidatos eleitos, e os proclamavam tais, de
acordo com as instruções que recebiam <los chefes dos seus Partidos; e
essa decisão era inapelável, pois o princípio constitucional da "separação
dos Poderes" impedia qualquer ingerência do Poder Judiciário no Legisla
tivo, mesmo que o candidato VÍtima da fraude recorresse àquele.

Assim, o velho slogan - "governo não :perde eleição" - não era
apenas comentário gratuito de pessimistas: era a realidade nua e crua da
vida nacional (32). E o povo brasileiro foi tomando consciência, pouco a

<3D LúCIA LIPPI OLIVEIRA, MONICA PIMENTA VELLOSO e ANOELA MARIA DE
CASTRO OOMES (pesqUisadoras do Centro de Pesqui.sa. e Documentação da Fun
dação Getúlio Vargas), Estado Novo: ideologia e poder, Za.har Editores, Rio de
Janeiro. novembro de 1982.

l32) As vezes, bancade.s inteiras de candidatos eleitos eram "depuradas", swnariamente,
nas apurações, pelo simples fato de pertencerem a Partidos de oposição ao governo.
A última dessas depurs,l}ôes - a da. bancada da. Para.1banM elei~ de março
de 1930 - transformou-se até no estopim, qu'e motivou o assassina.to de João
Pessoa e pre<:lpitou o desfecho da revolução vitoriosa de outubro daquele ano.
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pouco, de que não tinha voz ativa no comando da .República, entregue
a uma minoria privilegiada, que detinha o poder econômico e o poder polí
tico. A situação se agravara desde o Governo Campos sales, com a cb.amada
"politica dos governadores", em conseqüência da qual os dois Estados mais
poderosos, Minas Gerais e São Paulo, assumiram a liderança e começaram
a revezar-se na sucessão presidencial: a um presidente paulista sucedería
um mineiro, e a um mineiro outro paulista. Ao paulista IWdrigues Alves
sucedeu o mineiro Afonso Pena. Ao mineiro Wenceslau Brás sucederia
o paulista Rodrigues Alves, que foi eleito, mas faleceu antes da posse. Com
esse evento tumultuou-se o processo eleitoral; e como paulistas e mineiros
não chegassem logo a bom entendimento, foi escolhido um Nrtius neutro,
o paraibano Epitácio Pessoa (contra o qual lutaria em vão a candidatura
popular de Rui Barbosa). Veio outro mineiro, Artur Bernardes, que passou
o governo a outro paulista, Washington Luis. Seguindo a rotina, deveria este
escolher para sucedê-lo um mineiro; e a escolha recairia, automaticamente,
em Antônio Oarlos, então presidente de Minas Gerais. Mas os paulistas,
desta vez, apoiados na intransigência personalista de Washington Luis,
"furaram" o pacto, escolhendo para a sucessão .presidencial o paulista Júlio
Prestes. Contra essa preterição rebelou-se Antônio carlos, que, em revide,
passou a apoiar o candidato da oposição, Getúlio Vargas, então no governo
do Rio Grande do Sul.

Tal competição, de caráter ao mesmo tempo regional e pessoal, seria
decisiva para a vitória da revolução de 30. Pois sem o apoio de um Estado
polltica e economicamente poderoso como o de Minas Gerais, a juventude
militar que fez a revolução ao lado do Rio Grande do Sul e da Paraíba 
constituida por remanescentes das revoltas de 1922 e 1924 - não teria
possibilidades de êxito. Esse amálgama inicial das duas correntes - de
um lado, os políticos e militares reformistas que apoiavam Getúlio Vargas
com a intenção de corrigir os abusos da Primeira Repúbliea e de construir
um novo Brasil, e, de outro lado, as próprias oligarquias conservadoras
que tinham crescido à custa das franquias do regime republicano, mas
que se achavam agora "dissidentes" e congregadas em volta do governo
de Minas Gerais, por terem sido postergados os seus interesses imediatos -,
esse amálgama das duas correntes, repetimos, não só possibilitou a vitória
do movimento revolucionário, mas também imprimiu o seu cunho contradi
tório em todos os sucessos poüticos ulteriores.

Outros fatos de não menor importância vieram somar-se a esta série de
abusos da liberdade. O primeiro deles foi a grande crise Ímanceira que
abalou o mundo em fins de 1929, com o ruidoso colapso da Bolsa de New
York. A economia paulista, baseada no café, foi diretamente atingida, e
esse abalo afetou toda a poUtica do governo federal. Suas conseqüências
para o futuro da revolução que se esboçava eram de fácil previsão. São
Paulo, econÔmica e financeiramente debilitado pela crise mundial, oferecia
agora menor resistência aos golpes dos adversários. Vulgarizou-se até, na
época, uma frase de João Neves: a causa da oposição gaúcho-mineira seria
ganha pelo "general café" ...

Por outro lado, desde o inicio da década de 20, o Brasil já tinha in
gressado na era nova do desenvolvimento industrial, com o crescimento do
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proletariado urbano e a emergência dos primeiros efeitos perturbadores da
"questão social". As crônicas dificuldades oriundas da exploração econômi,.
ca da terra nos grandes latifúndios, onde se comprimia um proletariado
rural seeularmente minado pela pobreza e pelas condições precárias de
saúde e assistência, vinham juntar-se agora as desigualdades sociais decor
rentes dos contratos de trabalho, onde o proletariado urbano se defrontava
com a classe patronal sem quaisquer garantias e sem ter sequer as
condições minimas de exigir salários adequados às suas mais elementare6
necessidades de sobrevivência. Originaram·se daí novas formas de abusos
d. liberd.de que não se podiam evitar no regime do laissez:..fair., I.i...•
passer que, nos termos da liberal-democraeia vigente, presidia às relações
entre patrões e empregados! bem como a toda a sistemática das
relaçóe5 econômicas e sociais. Na verdade, desde o término da Primeira
Grande Guerra, a questão social se vinha infiltrando na vida do Pais, com
as primeiras reivindicações operárias, as primeiras greves e as primeiras
medidas de repressão policial (3').

Na campanha sucessória de 1919, tornara-se o problema tão atual, que,
por força dele, operou--se a mais surpreendente mudança de posição inte
lectual de um dos homens públicos mais eminentes e de maior prestigio
popular da vida brasileira. RUI BARBOSA, campeão de todas as lutas pela
defesa dos princípios liberais, inimigo histórico dos atos de prepotência e
de quaisqu~r intervenções do poder político na limitação das liberdades
individuais, compenetrou-se da gravidade da situação nacional e internacio
nal do operariado e, na sua famosa conferência d~ 20 de março de 1919,
no Teatro Urico do Rio de Janeiro, esposou abertamente a democracia
social, pedindo a revisão da Constituição de 1891 para permitir a intervenção
do Estado na regulamentação dos contratos trabalhistas e a promulgação
de novas leis que se mostrassem capazes de diminuir as injustiças sociais e
compensar as desigualdades econômicas do mercado de trabalho (S4). lCO em

(33) "o apó6-guerra" (no Brasil e no resto do mundo), escreve Pedro Calmoo., "carac
terlza~se pela eclosão dll8 grandes rreves, que selaram, em 1919, a sorte de uma
pol1t1ee.: e. de. !Dd1ferençe. pele. lIueatio 8Od&l. li: um novo hOrizonte entrea.berto.
o da a.rreg1mentaçli.o proletárta., provocada, InspIrada, orientada. (torça é reconhe
cer) menos pelo exemplo externo do que pela matunu;Ao dos problemas, no Pafa,
do confllto e da convivência das c1aB8es. (... ) Em Pi!rnambueo, fundara-se (em
1914) uma FederaçAo Regional do Trabalho. li: de 1918 o Depe.rta.mento Nacional
do Trabalho. Mas o proftmdo d1Bsidl0 ocorreu em junho e julho de 1919. com
amplas demonstrações crevfstM no RecUe, na Bahla., em aio Paulo, na. capital
federal. Delas resultou. entre outrll8 (curioso tipo de antec.l.paçAo estadual), a lei
baiana de 10 de junbo que estabeleceu a jornada de trabalho de oito horas nas
oficinas do Estado oU por ele subvencJ.onadas. Implantara.-se com 18to na. c0ns
ciência públ1ca a tnqUletaçlo operiria.; e. que&tio do lléculo subatltui, na contro
vérsia pOUtica, o velho fraseado romântico; ouve-se a ins1stêncla convincente dos
precursores (ALBERTO TORRES, EVARISTO DE MORAIS, MAUlUCIO DE LA
CERDA, JOAQUIM: PIMENTA), a cuja pr6dl.ca juntou RUI BARBOSA. o seu
formidável depoimento. Fol na sucellSAo de Wenceslau Brás": PEDRO CALMON,
BIstória. do Brun, Livr. José Olymp\o Edlt., RIo de Janeiro, 1969, 7 vols., vol. VI.
pâg. 2.158.

(34) Veja-se o texto integral dessa memorável conferência em: RUI BARBOSA. Cam
panha PnI1denelal (1919) , Uvrarla. Cat1Una de Romualdo dOll 8antoll, Line1ro
Editor, BahI.a., 1921, págs. 107 a 169.
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que se cogita", explicava ele, "não é em cumprir tais contrates, mas em dar,
fora desses contratos, acima deles, sem embargo deles, por intermédio da
lei, garantias, direitos, remédios, que, contratualmente, () trabalho não con
seguiria do capital" (35). Em pal'avras candentes, descreve as condições
anti-higiênicas das casas operárias, especialmente as das "favelas" do Rio
de Janeiro, verdadeiros "covis de sarrafos e folhas de flandres", que "se
agacham e pendm-am vacilando, à encosta dos morros suspeitos, como canis
de rafeiros maltratados, onde entes humanos se dão a si mesmos a ilusão de
estarem ao abrigo das intempéries, das sevandijas, dos bichos daninhos, que
por toda a parte os varejam e infestam"; e isso tudo em violento contraste
com "o que vai por esta metrópole, engalanada, para deslumbramento dos
forasteiros, com as maravilhas de uma natureza incomparável, por esta
metrópole cortada e orlada, a capricho, de avenidas ideais, de jardins en
cantados, mas abandonada, quanto às necessidades mais graves da existên
cia dos inditosos, a extremos de miséria e dureza, que arrancariam lágrimas
às pedras" (30). Evoca, depois, o seu passado de lutas pela abolição da
escravatura, compara as condições atuais de escravidão econômica do ope
Tariado à antiga situaçâo dos negros das senzalas, e, embora assinalando
as diferenças entre os dois casos, reconhece que quem lutou apaixonada
mente por essa causa não pode deixar de lutar pela outra: "Abolicíonista
de todos os tempos, zeloso do seu titulo de serviços a essa causa bendita,
por obrigado me tenho eu, na lógica das minhas convicções, na coerência
dos meus atos, a considerar-me inscrito entre os patronos da causa operária,
naquilo em que ela constitui, realmente, um corpo de reivindicações
necessárias à dignidade humana do trabalhador e à ordem humana' da
sociedade" (31).

Em seguida, vem a confissão pública do seu rompimento com os
princípios ortodoxos do liberalismo político, a aceitação da ordem social
imposta pelos novos tempos e a sua adesão franca às correntes da demo-
cracia social: "A concepção individualista dos direitos humanos tem evol
vido rapidamente, com os tremendos sucessos deste século, para uma
transformação inoomensurável nas noções jurídicas dQ individualismo res
tringidas agora por uma extensão, cada vez maior, dos direitos sociais.
Já se nâo vê na sociedade um mero agregado, uma justaposição de unidades
individuais, acasteladas cada qual no seu direito- intratável, mas uma enti
dade naturalmente orgânica, em que a esfera do individuo tem por limites
inevitáveis, de todos os lados, a coletividade. O direito vai oedendo à moral,
o indivíduo à associação, o egoísmo à solidariedade humana. Estou, senho
res, com a democracia social. Mas ·a minha democracia social é a que
preconizava o cardeal MERCIER, falando aos operãrios de Malines, "essa
democracia ampla, serena, leal, e, numa palavra, cristã; a democracia que
quer assentar a felicidade da classe obreira, não nas minas das outras
classes, mas na reparação dos agravos, que ela, até agora, tem curtido".
Aplaudo, no socialismo, o que ele tem de são, de benévolo, de confraternal,
de pacificador, sem querer o socialismo devastador, que, na linguagem do

(35) RUI BARBOSA. ibidem., pág. 151-

(!'Ô) RUI BARBOSA, ibidem., pá.gs. 130 e 129,

(37) RUI BARBOSA, ibidem. pág. 122.
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egrégio prelado belga, "animando o que menos nobre é no coração do
homem, rebaixa a questão social a uma luta de apetites, e intenta dar-lhe
por solução o que não poderã deixar de exacerbã-Ia: o antagonismo das
classes" (38). E completa, mais adiante: liAs nossas Constituições têm ainda
por normas as declarações de direitos consagrados no século XVIII. Suas
fórmulas i' não correspondem exatamente à consciência jur(dica do uni·
verso. A inflexibilidade individualista dessas cartas, imortais, mas nio
imut'veis, alguma coisa tem de ceder (quando lhes passa já pelo quadrante
o sol do seu terceiro século) ao sopro da socialização, que agita o mundo" (311).

Esse inesperado e corajoso pronunciamento de RUI BARBOSA nos
faculta avaliar até que ponto jã se havia infiltrado na sociedade brasileira,
ao limiar da década de 20, o cruciante problema das relações entre o
capital e o trabalho, na fase de desenvolvimento industrial que havíamos
atingido. Dez anos depois, ele se imporia como objetivo llrioritãrio no
programa das reformas implantadas pela revolução de 1930.

Durante essa década, portanto, houve duas ordens de experiências
politico-sociais convergentes, que amadureceram na consciência das massas
populares e as prepararam, material e psicologicamente, para apoiar, de
norte a sul do Pais, o movimento revolucionário e criar condições capazes
de conduzi-lo à vitória. Foram, par,a falar com mais justeza, duas ordens de
experiências com os abusos da liberdade. Para corrigir tais abusos, o
Governo Provisório adotou medidas imediatas: promulgou o novo Código
Eleitoral, com o aperfeiçoamento do sistema representativo e a ad~ão de
garantias mais eficientes para o exercício do voto livre e secreto; criou
a Justiça Eleitoral, atribuindo à imparcialidade do Poder Judiciário a re
gulamentação, a fiscalização e a apuração dos resultados dos pleitos. Ao
mesmo tempo, criou o Ministério do Trabalho (que seria complementado
mais tarde com a instituição da Justiça do Trabalho) e promulgou o primeiro
corpo coerente de leis trabalhistas, com a intervenção positiva e vigilante
do Estado na feitura e cumprimento dos contratos de trabalho. Criou
também o Ministério da Educação e Saúde, para pennitir maior concen·
tração de verbas e de esforços na inadiável tarefa de elevação do nivel
higiênico e cultural das massas.

Durante os três anos e meio que decorreram até a reconstitucionalização
do País, em julho de 1934, manteve-se o Chefe do Governo Provisório
como o fiel da balança dos dois grupos de forças que fizeram a revolução:
a ala jovem, reformista e antiliberal dos tenentes e capitães que se congre
garam no Clube 3 de Outubro, e as oligarquias dissidentes que os apoiaram,
mas que, de certo modo, tentavam agora neutralizá-los e combatê·los na
fase pós-revolucionãria, para restabelecer os mesmos principios do libera
lismo econômico e político da Primeira República. "Desta forma" - lê-se
num recentíssimo ensaio sobre a história desse perlodo - "os setores
revolucionãrios do tenentismo, ao mesmo tempo que despolitizavam o campo
da política - transformando-a em atividade administrativa, particular~

mente nas esferas estaduais e municipais - defendiam um modelo de

(3B) RUI BARBOSA, ibidem, págs. 123-124. Os grifos são nossos.

(39) RUI BARBOSA, ibidem, pág. 159. OS gritos são nO&OS.
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Estado nitidamente antiliberal, na medida que a crítica à oligarquia con
fundia-se com a crítica ao liberalismo utópico e desvirtuador da República
Velha. Já os setores oligárquicos divergentes insistiam na manutenção das
prerrogativas da autonomia estadual e na limitação dos poderes da União,
enfim, na defesa do federalismo como pont<rchave da organização política
do País. Lutavam, por conseguinte, pela defesa dos princípios politicos
liberais que respaldaram e possibilitaram a hegemonia desse grupo ao
tempo da Primeira República. Para uns e para outros, o binômio centraliza
ção versus federalismo representava a pedra de toque em torno da qual
todas as outras questões confluíam, e a proposta da constitucionalização
assumia, nesse contexto, a dimensão do principal movimento capaz de
alterar a situação vigente, colocando em debate público esta divergência
fundamental". Eis por que - observam com agudeza as co-autoras do
mesmo ensaio - poderíamos caracterizar a Constituinte de 1934 não como
um fruto da revolução e sim como uma exigência da contra-revolução (40).

O novo texto constitucional se apresentou como eclética, e nem sempre
coerente, combinação das variadas tendências políticas que se acotovelaram
na Assembléia Constituinte. Vários dos seus dispositivos, é verdade, visavam
corrigir erros antigos e coibir abusos. como os que dispunham sobre a
ampliação dos casos de intervenção federal nos Estados, a regulamentação
da Justiça Eleitoral, a fixação legal do salário mínimo, as organizações
sindicais, a guerra à usura, limitações várias ao direito de propriedade
no interesse público, restrições à imigração, concessão de terras para cultu
ra, novas normas para a educação e defesa da família etc. Em suma, as
principais reformas de base já executadas pelo G<>verno Provisório da
revolução foram reconhecidas e regulamentadas na Constituição de 1934,
inclusive as limitações já impostas por aquele ao liberalismo político. Uma
preocupação quase obsessiva, porém, pairava sobre todos esses dispositivos:
o de enfraquecer tanto quanto possível o Poder Executivo e concentrar
toda a força governamental nas mãos do Congresso. Com isso, ficou aquele
Poder desaparelhado não só para prosseguir nas demais reformas colima·
das pela revolução, mas também para enfrentar as crises que se desenhavam
e que não demoraram muito a eclodir.

Em poucos meses de vigência, a nova Constituição se revelou inade
quada à solução dos problemas brasileiros. Também porque, talvez, tenha
vindo antes do tempo. Exigência da contra-revolução - é, na verdade, a
expressão exata que se lhe pode aplicar. A modificação dos costumes polí·
ticos, a que se propusera a revolução de 30, não podia ser improvisada
do dia para a noite, nem de um biênio ou quadriênio para outro. Pretender
obtê-Ia com tal rapidez redundaria apenas em substituir nomes, pessoas,
Partidos ou facções, deixando a estrutura substancial do regime como estava

(40) ANGELA MARIA DE CASTRO GOMES, DULCE CHAVES PANDOLFI, MARIA
HELENA DE MAGALHAE3 CASTRO e HELENA MARIA BOUSQUET BOMENY,
COnfronto e Compromisso no l'rocefi8o de ConstitucionaUzação (1930-1935), publ, in
mstória GeraI da ClvWzaçio Brasileira, dirigida por S~IO BUARQUE DE
HOLLANDA, PEDRO MOACYR CAMPOS e BORIS FAUSTO, Difusão Européia
do Livro, Difel/Difusão Editorial SIA e Faculdade de FilO\SOfia da Universidade
de São Paulo, São Paulo, 1976-1982, 3 tomos em 10 vaIs., tomo UI, "Brasil Repu
bl1ce.no", vaI. m, págs. 26 e 12, respectivamente. (O grifo final é nosso.)
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antes. Infelizmente, o "tempo" social • muito mais \ento do que o imagi..
namos em nossos sonhos e esperanças. E cada vez mais lento ele se torna,
à medida que se falem mais amplas e mais profundas as transformações
que desejamos.

A juventude revolucionária do Clube 3 de Outubro queria levar a
ferro e fogo a correção dos erros e abusos do liberalismo. Cumpria conr
ter-lhe a precipitação. As oligarquias dissidentes, que também tinham feito
a revolução, se mostravam impacientes para colher os frutos da aventura
de que saíram vencedoras, e, nessa atitude, se irmanaram. às oligarquias
vencidas, que também tinham pressa de reconquistar os privilégios perdi~

dos; umas e outras voltaram então a congregar-se, pedindo a imediata
reconstitucionalização do Pais, sem que os objetivos do movimento
revolucionário tivessem sido (nem de longe ... ) alcançados. Cumpria, pois,
refrear-lhes a impaciência.

Coube essa dupla tarefa ao espírito de concórdia, moderação e equillbrio
do Chefe do Governo.

8 - O etpirito de concórdia, moderação e equiUbrio do Governo Provis6rio
de após 30

"A revolução de 1930", escrevíamos em livro publicado hã mais de
quatro décadas, "não foi apenas a queda do governo constitucional e dos
principios e métodos da Primeira República. Teria sido coisa muito mais
grave, se não surgisse a ampará-la a intervenção moderadora de um prin~

cípio de equilíbrio, encarnado na pessoa de um chefe. Ia f'cil destruir um
regime, contra o qual se levantam as forças vivas de uma sociedade. Mesl
é muito difícil descobrir um regime novo e eficiente que o substitua.
Os primeiros momentos, que se sucedem a qualquer revolução, são sempre
confusos e agitados. Entre nós, a revolução de 1930 desencadeou uma
onda de paixões caóticas, agressivas, umas regionalistas, facciosas outras,
cada qual querendo subir e conquistar a sua parte na dominação política
do País. (... ) Foi nessa crise que as qualidades de moderac;ão, firmeza
e habilidade de Getúlio Vargas revelaram, pela primeira vez, a sua força
e a sua eficiência. Usando o poder com sobriedade, amparando O choque
das forças políticas que ameaçavam a tranqüilidade social, ele soube mano
tê-las distanciadas umas das outras, neutralizando-as e dissolvend~as,

menos por ação violenta do Estado do que por esgotamento natural das
forças mesmas. Procurou o centro de gravidade, o principiQ de equilíbrio,
do reajustamento lento e progressivo - principio que tão felizes resultados
produzira na política do Segundo Reinado e na política colonial portu·
guesa" (41).

Esse espírito e esse critério político, afirmou-Qs expressamente o Chefe
do Governo Provisório em novembro de 1933, ao inaugurar a Assembléia
Constituinte, definindo a sua posição de se colocar sempre "acima das

(41) ALMIR. DE ANDRADE, Força, Cultura e Liberdade: 6rir'lms históriea. I!I tend.ên~

clas atua.ill da. evolução política do Brasil, Livr. José Olympio Edit.• Rio de Janeiro,
1940, págs. 121-12'2.
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competições partidárias ou facciosas, para não trair os compromissos assu
midos com a Nação", frisando que "a função de coordenar as aspirações
gerais, com o fim de estabelecer o equilíbrio", ele a tinha desempenhado
"com inteira serenidade" (42).

Por outras palavras. Todo o empenho do governo revolucionário
consistiu em restabelecer o consenso entre as forças políticas discrepantes.
E fê~lo seguindo sempre um método caracterizado pela moderação e a
perseverança: não adiantar promessas, para não precipitar soluções; não
preestabelecer normas de ação, para não provocar violências (43). A eleição
popular para a Assembléia Constituinte, em 1933, foi uma demonstração
pública da eficácia das medidas que se haviam tomado para coibir os
abusos e impedir as fraudes do mecanismo eleitoral. Foi a primeira eleição
realmente livre da história do Brasil, sob as novas garantias das leis pós
revolucionárias, que havLam estabelecido o voto secreto, o voto feminino,
a imparcialidade e a honestidade nas apurações pela Justiça Eleitoral.

Infelizmente, ainda era muito cedo para que as poderosas forças regio
nalistas e oligárquicas, que se comprimiam havia mais de um século em
nosso imenso território, perdessem os hábitos antigos e amadurecessem
para os novos tempos. Os próprios debates na constituinte, onde as mais
contraditórias tendências vieram à tona, revelaram, desde o início, que o
movimento revolucionário de 30 ainda não havia chegado a bom termo,
que os ideais que tinham feito vibrar o povo do Brasil inteiro, nas ruas,
nos clubes, nas academias, nos quartéis e nos campos, quando aplaudiam
em delírio os líderes vitoriosos de 24 de outubro, estavam sendo
esquecidos - pois o regime constitucional que se vinha preparando, embora
assimilasse várias conquistas daquele movimento, iria restabelecer, com
novas pessoas, novos titulos e novos nomes, o mesmo tipo de estruturação
político-social que caracterizara a Primeira República e que fora responsável
pelos abusos da liberdade que a tinham derrubado.

Pouco antes de a constituinte ultimar os seus trabalhos, falando ao
Exército na Vila Militar, em maio de 1934, advertia o Chefe do Governo
que a revolução ainda não havia terminado e que era imperioso levá-la
adiante:

"A revolução continuará a sua obra renovadora, porque as
revoluções independem da vontade dos homens, transcendem os
interesses individuais e decorrem, corno as leis, da natureza das
coisas" (44).

De fato, a revolução de 30 se inspirara numa grande esperança de
renovação dos costumes políticos e de aperfeiçoamento das instituições de
mocráticas, em benefício da ordem, do progresso e da felicidade da Nação.
Para isso, era imprescindível que se corrigissem os erros inveterados e os
abusos que desvirtuavam o espírito do regime. Essa aspiração não era

(42) Gl!:I'OUO VARGAS, A Nova Política do BrasO, Livr. José OJympio Edit., Rio de
Janeiro, 1938-1947, 11 vols., vol. I, pAg. 146.

\43) Vid.: OETúLIO VARGAS, op. cito, vol. n, pág. 32.

~44) OETúLIO VARGAS, op. cit., vol. III, pág. 166.
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apenas a dos principais lideres do movimento: era também a da juventude
das escolas e universidades, a da oficialidade jovem dos quartéis, que
durante decênios se mantivera em constante inquietação, a dos milhões de
trabalhadores de todas as profissões, que mourejavam nos campos e nas
cidades sonhando com melhores dias de segurança e de justiça social; era
ainda a de toda a intelectualidade brasileira, que participara da grande
revolução literária e artística que se seguiu à Semana da Arte Moderna
de 1922 e que amadureceu nos anos 30, associando-se à revolução política
conduzida por Getúlio Vargas. Nesse sentido, a revolução de 30 foi também
uma revolução cultural de grande envergadura, que .coincidiu com a insur·
reição polftico-militar e que, não só a estimulou a prosseguir na sua tarefa
renovadora, mas também foi por ela estimulada, com o aparecimento de
valores novos no romance, na poesia, na sociologia, na filosofia, na pintura,
na escultura, na arquitetura - em todos os planos, afinal, da realidade
brasileira ('1;).

O Governo Vargas se manteve constantemente na posição inicial que
a si mesmo se impusera: "conciliar, transigir, estabilizar as instituições,
manter a ordem e a continuidade da ação política e administrativa, acom
panhar o povo nos seus anseios, auscultar-lhe as necessidades e tomar a6
medidas que se revelassem mais eficazes para a satisfação dos ideais da
comunidade" (46). Mas, a despeito dos seus esforços, não se dirimiram as
divergências nem se restabeleceu o consenso na medida de!rejada. Poderosos
dissídios subsistiram. E as transformações do perlodo pós-revolucionário
seguiram o seu curso e continuaram a desenvolver--se dentro da equação
inicial armada pelas duas grandes forças contraditórias que se tinham reuni
do para conduzir ao triunfo a revolução de 30. A ala jovem e reformista
dos militares, que se haviam alinhado no "tenentismo" e no Clube 3 de
Outubro, foi sendo pouco a pouco neutralizada, dissolvida e assimilada no
caudal do próprio movimento. Sobrevivera, todavia - e já agora com sere
nidade e maturidade maiores - no espírito dos seus chefes, os coronéis
e os generais (e almirantes) que partilhavam dos mesmos ideais e que já
tinham reassumido o controle das Forças Armadas. Como tantas vezes antes
sucedera na história do Brasil, esses lideres militares se mostraram par
ticularmente sensiveis às aspirações renovadoras e reformistas do povo
brasileiro, e mais uma vez se integraram no espirito das nossas tradições
de progresso dentro da ordem, de concórdia, tranqüilidade e paz social,
para a segurança do trabalho e a consecução tio bem comum. Por outro
lado, a ala conservadora e saudosista das oligarquias, inicialmente restrita
aos "dissidentes", que se haviam rebelado contra a "prepotência paulista"
do Governo Washington Luis, se via agora consideravelmente reforçada

(45) "Não 1'01 por acaso", recordou Getúlio vargas na campanha eleitoral de 1950.
falando em São Luis do Maranhão, "que a evolução politica do BtaaU, tI.p6s fi,

Revolução de 1930. COincidiu com o renascimento da sua vida Intelectual e com
o surpreendente despertar do impulso criador no sentido da bras1lldade na llte~

ratura e nas artes. l!: que essas manifestações esplêndidas da vida popular e a
orientação governamental que presidi brotaram das mesmas fontes e se irmanaram
nas mesmas aspirações": OEI"úLrO VARGAS, A Campanha PreII:ldl!lllcfal. Idvr.
JOSé Olymplo Edit., Rio de Janeiro, 1951, pág. 143.

(46) GEI'úLIO VARGAS, A campanha PresideDel&1, ed. cit., pág. 348.
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pela adesão franca dos vencidos de ontem, com os quais se irmanou, na
mesma impaciência de reconquistar os privilégios perdidos e no interesse
comum de reassumir a liberdade de ação e a rotina cômoda e lucrativa
dos usos e abusos do liberalismo político e econômico.

Esses dois grupos de forças não tinham perfeita coesão interna, nem
revelou qualquer deles, a princípio, condições suficientes para eliminar o
adversârio e assumir o controle da situação. Dai resultaram duas conse
qüências. Primeiramente, o Chefe do Governo, que já dera inúmeras provas
da sua habilidade e capacidade de coordenação política, foi·se tornando,
por força das circunstâncias, cada vez mais firme no seu prestigio e lide·
rança pessoaL Em segundo lugar, os dois grupos de forças, obrigados a
conviver mais algum tempo, pela recíproca incapacidade de se excluírem um
ao outro, se amaram na contingência de ter que lutar nos bastidores por
esse objetivo. Assim, a preponderância de cada um só pôde ser obtida
aos poucos, em duas etapas sucessivas.

Primeiro venceu a ala conservadora, que pedia o retorno às prerro
gativas Uberais - e realmente as conseguiu, com a precipitação do processo
de reconstitucionalização do País e a promulgação da Constituição de 1934;
ainda que, para vencer, tivesse tido necessidade de fazer diversas concessões
à corrente reformadora, consubstanciadas nos dispositivos antiliberais (e
até mesmo alguns "socia1izadores") da nova Carta constitucional. Não tar~

daria, porém, que os próprios acontecimentos da vida nacional se encar
regassem de preparar terreno para a vitória da outra corrente - a ala
renovadora e reformista, representada agora pelos oficiais-generais das
Forças Armadas, pelo proletariado rural e urbano e por considerável e
expressiva parcela da intelectualidade e do povo brasileiros.

9 - O golpe de 1937 e o Estado Novo

A Constituição de 1~34 enfraquecera sensivelmente o Poder Executivo,
reduzido nas suas atribuições e tolhido em algumas das mais importantes
iniciativas que lhe caberia tomar. dentro do sistema "presidencialista"
adotado entre nós desde a proclamação da República. E se os ideais da
revolução ainda estavam muito longe de ser alcançados, a sua consecução
parecia agora bem mais difícil, não só pelo enfraquecimento do órgão atuan·
te do governo, mas também pela divisão das suas forças.

Por isso, o movimento subversivo que írrompeu simultaneamente em
vários pontos do País, e principalmente na Capital Federal. em fins de
novembro de 1935, encontrou o Executivo desaparelhado para combatê-lo.
Faltava-lhe, sobretudo, a arma de que sempre se valera para tal fim, na
vigência da Constituição de 1891: a decretação do estado de sítio. Pelo
novo texto constitucional, este se tornara medida lenta e de tardia utiliza
ção, porquanto ficara na competência exclusiva e inalienável do Congresso.
Mas como a situação era grave, e as Forças Armadas se sentiram ameaçadas
na sua hierarquia e disciplina - jã que o movimento comunista de 1935
fora, antes de mais nada, uma insurreição militar dentro dos quartéis 
tomaram elas próprias a iniciativa de pressionar o Congresso para que,
superando as formalidades prescritas para o estabelecimento do estado de
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sitio. decretasse () estado d. guerra, previsto na C(mstituiçáo 'Para os casos
de grave ameaça à segurança nacional ou de invasão estrangeira. Votou-se,
desta maneira, a primeira Lei de Segurança Nacional, cuja vigência durou
cerca de quinze meses e que, praticamente, suspendeu todas as garantias
constitucionais aos direitos e liberdades dos cidadãos. Nesse momento, a
Constituição de 1934 tinha apenas quatorze meses de existência. Dai a
espirituosa alcunha com que a crismou um historiador: "a natimorta".

Em meados de 1937, suspenderam-se as medidas excepcionais, para
permitir as eleições jã programadas. Mas, nessa altura, já tinha amadurecido
na consciência dos chefes militares a convicção de que o texto constitucional
vigente era inoperante e inadequado ao momento político vivido pelo Pais.
Não se tratava de mero fracasso do regime politico-juridico oriundo de
uma constituinte heterogênea, que votara texto eclético e pouco ccerente;
tratava-se também do fracasso daquela primeira tentativa vitoriosa da ala
conservadora, apoiada nas velhas oligarquias regionalistas da burguesia ru
ral, que haviam reclamado a volta aos princípios liberais de 91 e obstado,
com isso, à consecução dos autênticos ideais reformadores da revolução
de 30.

Na teoria e na prática, por conseguinte, triunfavam agora - embora
sem a exaltação e sem os exageros e precipitações dos primeiros anos 
as aspirações renovadoras dos destemidos "tenentes" de 1930 e 1931, desta
feita representados, com menos ímpeto e mais ponderação, pelos generais
e almirantes de 1937. A falta de contenção e de equilíbrio, ou melhor, a
falta de consenso entre as forças politicas que agitavam o Pais tomou-se
ainda mais evidente na campanha eleitoral da segunda metade do ano,
durante a qual a exacerbação dos ânimos já prenunciava o ponto critico a
que chegaria o impasse entre as duas grandes correntes opostas de opinião,
que se tinham diferenciado e defrontado desde 1930, e cuja superação não
era mais possível protelar.

Assim o entenderam as Forças Armadas e a Chefia do Governo, que,
unidos num propósito comum de ordem e unidade nacional e numa comum
decisão de levar avante as reformas básicas na estrutura polftica do Pais
programadas pela revolução, assumiram o risco e, com este, as enormes
responsabilidades de dar o golpe de Estado de 10 de novembro de 1937.
Instituiu·se, dessa maneira, o chamado por uns "Estado Novo", por outros
"Estado Nacional", com a dissolução do Congresso Nacional e das Assem·
bléias Legislativas estadUais e a outorga de uma nova Constituição (U).

A rigor, portanto, não houve qualquer solução de continuidade entre
o período põs-revolucionãrio de 1930-1937 e o período estadonovista de
1937-1945. O segundo foi a continuação natural e o lógico e inevitável
epfiogo do primeiro (~8). Releva notar que a plenitude dos poderes conferidos

(47) SObre os traços gerais da Conl;tituição de 1937, veja-se; ALMIR DE ANDRADE.
LiI,'ÕeS de Direito Constitueion&l, Editora Rio, Rio de Janeiro, 1973. págs. 121-122.

l48) DLsse-o claramente o então Ministro da. Justiça., dias depois do golpe; "A RevoluçAo
de 30 só se operou, efetivamente, em 10 de novembro de 1937. lt então que todo
o seu COnteúdo se condensa. no sistema do Estado e a sua expres.sIW polJtica se
sobrepõe aos entraves crlados ainda pela velha ordem de colsas, empenhada em

«(l4)DtlDua)
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ao Presidente da República pelo novo texto constitucional tinha ainda o
excepcional reforço do seu art. 186, no capítulo das Disposições Transitórias:
I'~ declarado em todo o Pais o estado de emergência" - sem prazo de
duração preestabelecido. Não se furtara, pois, o governo à declaração ex
pressa, positiva e franca de que o Estado Novo, instituído para funcionar
normalmente num regime de "legalidade revolucionâria", principiava, en
tretanto (igual ao Governo Provisório dos primeiros anos da revolução de
30), como uma ditadura civil - agora suficientemente forte para permi
tir..J.he a mais ampla e desimpedida liberdade de ação, no cometimento das
reformas de base e na renovação dos costumes políticos do País.

Mas o de que se tratava, na verdade, era de uma nova tentativa, de
um novo passo experimental no intérmino processo dos "ensaios e erro$",
que se alonga e multiplica indefinidamente na hist6ria política de todas as
nações (49). E aqui, como em toda a parte e em todos os tempos, se os
propósitos são sempre os de "acertar", os resultados nunca poderão fugir
à fatalidade humana de "errar". Cumpre-nos, por isso, colocar na balança
os dois efeitos, positivo e negativo, das decisões dos homens. E onde quer
que se consiga acertar um pouco mais e errar um pouco menos - já se
terá um saldo positivo, que pode ser levado à conta de um progresso, ou,
na pior das hipóteses, de uma vivência rica de ensinamentos úteis, cuja
boa assimilação nos possibilitará alcançar algum progresso futuro.

A ditadura civil se instalaria com o mesmo espírito e os mesmos méto
dos do período anterior, isto é, fiel às velhas tradições brasileiras de tole
rância, de moderação e de concórdia, de repúdio à violência, de equanimi
dade na ação. Entenda~se esta afirmativa, porém, num sentido realista,
despido de ingênuas pressuposições.

Todo governo revolucionário é um governo de força. E em todo ato
de força existe, quando menos, uma dose mínima de coação autoritária.
(contin~ão da nota 48)

deter a me.rcha triunfante do destino do País". Repetiria a mesma assertiva meses
depois: "0 10 de nOVembro realizou, efetivamente, a Revolução de 30, porque res
pondeu, de modo positivo e definido, aos profundos anseios, às razões primeiras,
aos graves motivos inspiradores que lhe deram a força, a grandeza e o triunfo,
nlo como movimento partidário, mas cOmo movimento nacional": FRANCISCO
CAMPOS, O Estado Naclonal: sua estrutura., seu eonteúdo ideológico, Livr. José
Olympio Edit., Rio de Janeiro, 1940, págs. 35 e 72, respectivamente.

(49) Num dos tópicos mais significativos do valioso depoimento pessoal de Alzira Vargas
do Amaral Peixoto, onde se registram os momentos de convivência e as palestrM
com seu pal, vê-se que o próprio Getúlio Vargas tinha consciência plenl1. do caráter
experimental do Estado Novo, pois, interpelado por ela, em meados de 1938, assim
responde: "Vamos em breve ter de enfrentar uma situação muito séria, talvez
uma guerra, e de toml1.r medidas muito mals necessárias do que a poética supOSição
de que somos livres dentro de casa. Somente 05 paises economicamente fortes são
realmente livres. E é essa liberdade que eu desejaria dar a meu Pais. A Comrtltuiçáo
de 1937, que tanto te preocupa, é apenas uma. tentativa. uma. experiêneia tl'ansi
wri&, para atravessarmos a tempestade que se aproxima com o minimo de sacri
tidos possível. Digamos que é um meio para atingir um. fim, e não um rim em
si próprio. (... ) se der resultado, o povo terá. tempo suficiente para saber, depois
de passado o perigo, se a quer como definitiva, ou não": ALZIRA VARGAS DO
AMARAL PEOXOTO, Getúlio Vargas, meu Pai, Editora Globo, Porto Alegre, 1960,
pá.gs. 371 e 375. (OS grifos são nossos.)
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Sempre que alguém é obrigado a fazer o que não quer, ou a deixar de
fazer o que quer, ainda que serenamente e sem violência, ou até mesmo
em virtude de lei - está sofrendo coação. No sistema eleitora! represen
tativo, que assenta sobre a "vontade das maiorias", as minorias padecem
coação, na medida em que são obrigadas a comportar-se contra a vontade
delas, fazendo o que decidem as maiorias. A melhor garantia do livre
exercicio dos direitos humanos está no predomínio da lei sobre o arbítrio;
ora, por definição mesmo, não hâ lei sem sanção, isto é, sem a força coativa
que a caracteriza e que a diferencia de um simples preceito de moral. 1;:
impossível, portanto, eliminar a coação autoritária no trato das relações
humanas. Impossível, também, confundir coação com violência. A coação
decorre do exercício normal da autoridade. A violência é uma deformação,
uma extrapolação, uma exacerbação abusiva da autoridade.

No que concerne à ação dos governos e ao justo critério avaliador da
sua aceitação ou do seu repúdio aos métodos da violência, existem ainda
mais dois aspectos a considerar. Primeiramente, s6 o grosso das camadas
populares, que vivem longe da esfera governamental e que nunca tiveram
contato ou sequer noção de como opera o seu mecanismo, podem ter a
ingenuidade de supor que os que ocupam posições de mando mandam real
mente, no sentido litera! do termo. Todo o mandar é transigir. Não há
no mundo função de mando que se sustente sem o apoio de outras forças;
e não há força que compartilhe o seu apoio com outra a troco de nada.
Cada qual formula exigências, para apoiar; e os que mandam se vêem
constrangidos a aceitá-las, na medida em que a recusa importaria em não
poder mandar. Por certo que há dosagens, aqui, entre o mandar menos
e o mandar mais; porém, não há mandante que chegue jamais à posição
de mandar sozinho, nem mandado que não logre sempre, em algum mo
mento, mandar alguma coisa. Quando se fala, pois, em espirito e critério
de ação dos governantes - que vêm a ser o critério e o espírito do próprio
regime por eles instituido -, há que levar-se em conta essas inevitáveis
restrições à capacidade de mando, e entender-se que só parcialmente conse·
guem os primeiros imprimir os seus ideais e programas à sociedade.

Em segundo lugar, devemos recordar-nos dos comentários feitos ante
riormente, no final do § 4Q deste artigo, sobre a necessidade de se distinguir
entre o comando e a execução, nas ações e decisões políticas. O comando
vem do alto, das elites dirigentes, e define o espfrito das instituições; a
execução se processa em baixo, passa por todos os escalões da hierarquia
administrativa, e nem sempre respeita o espírito que vem do alto, nem
lhe cumpre fielmente as determinações. O temperamento, as paixões, o baixo
gabarito moral e intelectual dos executantes freqüentemente desvirtuam e
conspurcam as ordens dos governantes. Nunca poderemos julgar estes por
aqueles. nem fugir ao inevitável dessa disparidade de reações e de com·
parlamentos, que é própria da natureza humana.

Feita a ressalva, convém observar que as finalidades e os métodos do
Estado Novo foram por diversas vezes definidos pelo próprio Chefe do
Governo, em pronunciamentos públicos. Assim, na segunda mensagem de
Ano Novo após o golpe de Estado (1-1-1939), ele dizia: "O regime em que
vivemos é o da mais franca colaboração de todos para os supremos objetivos
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da nacionalidade. A riqueza de cada um, a saúde, a cultura, a alegria não
são apenas bens pessoaisi representam reservas de vitalidade social, que
devem ser aproveitadas para fortalecer a ação do Estado" (1\0). Ou, em julho
de 1938, na cidade de Ouro Preto: "Pelo espírito de cordura e pelo propósito
persistente de conciliar a paz do povo com a dignidade nacional, temos
dado apreciável exemplo ao mundo. Assim prosseguiremos (... ) tratando
de assegurar, a todos e a cada um, maior porção de bem-estar e de tranqüi
lidade, dentro do justo equilíbrio entre os deveres e as prerrogativas do
cidadão. A reafirmação desses principios é, precisamente, a obra do Estado
Novo" fI).

Falando ao jornal EI Mercurio, de Santiago do Chile, em junho de
1939, ele declara: "Nada há imutável. A democracia, para sobreviver, neces
sita de se adaptar aos novos tempos, na procura de um equi! íbrio dinAmico
entre as concepções Que a negam ou querem subvertê-la. O velho conflito
da autoridade e da liberdade só ·admite a sabedoria das soluções concretas
e realistas, conforme os sentimentos e as exigências de cada época. Esse
oportunismo superior é a suprema inteligência do homem de Estado" (52).
Expressa-se com mais clareza ainda na saudação à Marinha brasileira
(11-6·1940): "Marchamos para um futuro diverso de quanto conhecíamos em
matéria de organização econômica, social ou politica, e sentimos que os
velhos sistemas e fórmulas antiquadas entram em declínio. (... ) Passou
a época dos liberalismos imprevidentes, das demagogias estéreis, dos per
sonalismos inúteis e semeadores de desordem. A democracia política substi
tui-se a democracia econ&mica, em que o poder, emanado diretamente do
povo e instituído em defesa do seu interesse, organiza o trabalho, fonte de
engrandecimento nacional e não meio e caminho de fortunas privadas. (... )
A disciplina política tem de ser baseada na ;ustiça social, amparando o
trabalho e o trabalhador" (!\li).

Deve-se ainda levar em conta que a normalização da vida politico-jurí
dica do País, prevista na Constituição de 1937 - e que dependia, prima
cialmente, da suspensão da vigência do "estado de emergência" declarado
em seu art. 186 - não pôde, nem poderia ter sido levada a cabo nos anos
seguintes, porque logo eclodiu a Segunda Grande Guerra, que se alastrou

t50) GETúLIO VARGAS. A Nova Politica do Brasil, ed. clt. na nota n.o 4.2, vol. VI,
pág. 184. (O grifo é D06SO.)

(f>1) GETúLIO VARGAS. ibidem, vol. V, pág. 260. (O grifo é nosso.)

(52) GETúLIO VARGAS. ibidem, vol. VI. pág. 235. (Os grifos são nossos.>

(53) GETOLIO VARGAS, ibidem. vol. Vil. págs. 333-334. (Os grifos são noss06.) 
Outras passagens desse dlllcurso, interpretadas pela. imprensa. estrangeira. e pelos
cfrculos diplomáticos como manifestações de "simpatia" para com os pafses do
EiXo Roma.-~lim, então em guerra com os nossos futuros aliados europeus,
tiVeram ruidosa. repercussão internacional e movimentacam as chancelarias de
quatro continentes. SObre essa repercussão, veja-se a minuciosa. e bem dOCumentada
análise de: HItLIO SILVA, O elelD Vargas, rol XI: 1939, Véspera de Guerra.
c/a colaborl>ção de MARIA CEC!LIA RIBAS CARNEIRO, Civili~ão Brasileira
Editora, Rio de Janeiro, 1972, págs. 208 e segs.
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em 1939 e cujos efeitos se fizeram sentir imediatamente no Brasil, muito
antes de participarmos dela oficialmente (54).

Como quer que fosse, independentemente das possíveis divergências
em relação ao conteúdo ideológieo do Estado Novo, o Governo aproveitou
os poderes discricionários de que se achava investido para levar avante uma
série compacta de grandes realizações administrativas, que se estenderam
por todas as esferas da vida nacional (~5): instalação da grande siderurgia,
descobrimento do petróleo, caminhos de penetração no Oeste, carvão na
cional, mineração, energia hidroelétrica, expansão do sistema rodoviãrio,
nova política do café e do açúcar, economia rural, triticultul'a, industrlali7.a
ção de óleos vegetais, indústria do sal, caça e pesca, pecuãria, povoamento
e colonização, culturas da mandioca, do milho, do algodão, industrialização
do álcool-motor, recuperação da Amazônia, obras contra as secas, sanea·
mento das finanças (~6).

(54) Em dois Importantes pronunciamentos, expôs Qetúlio Vargas essas vinculações do
problema. internacional com a vida brasileira. e apontou a gravidade das situações
que teve de enfrentar - e que, obviamente, aconselhavam a continuação dos pode
res ditatoriais ínstitucíonalizados pelo golpe de 10 de novembro. Vejam-se, res
pectivamente: GgroUO VARGAS, A Nova Política. do Bra.sil, vol. XI, págs. 93-116;
e GETOLIO VARGAS, A Política TrabalJrlsta no Brasil, Livraria José Olympl0
Editora, Rio de Janeiro, 1950, págs. 69-115.

(55) Em livro publicado há mais de três décadas, e fartamente documentado em fontes
oficiais de informação, tivemos a oportunidade de estudar, ponnenorizadamente,
esse conjunto de realizações administrativas, que se iniciaram com a Revolução de
1930, mas se intensificaram extraordinariamente no periodo do Estado Novo:
ALMIR DE ANDRADE, Contnõulção à História Administrativa do Bra.sll, Da
República., até o ano de 1945, Livraria José Olympio Editora., Rio de Janeiro, 1950.
2 vols.

(56) :t Interessante invocar aqui o depoimento pessoal de Alzira Vargas do Amaral
PeiXoto, que assim nos descreve o estado de espÚ'ito de seu pe.i, naqueles anos de
atividade febril que se seguiram à instituição do Estado Novo: "Não havia tempo.
Papal parecia. atacado por uma febre de realizações e não nos dava quartel, como
se estivesse apostando corrida. com o tempo, como se quisesse em um passe de
mágica, num Sirtlples apertar de botão de campainha, dar sentido e consistência
ao Estado Novo, plantando os alicerces de um novo Brasil. PrOCurou resolver num
único hnpeto todos os problemas; soavam sem parar todas as sirenas de alerta
oomo se ele estivesse a pressentir que a 'Grande Oportunidade' para o nosso País,
que já estava à vista, seria de curta duração. As negociações para Instalar a
indústria. siderúrgica receberam renovado Impulso. As empresas particulares norte
americanas, para não perderem um mercado certo, negaceavam sua colaboraçA.o.
propondo estudos e esquemas lnexeqüiveis. Impaciente, mandou encetar entendi
mentos com consórcios europeus. Ele tinha. pressa. Era necessário dar um balanço
em nOSSa produção de carvão para quando a siderurgia se tornasse realidade.
As possibilidades das minas carboníferas do Rio Grande do Sul e Santa Cata.rJna
foram reexaminadllS. Ao mesmo tempo, a indU5trlaliz8,çáo da turfa passou a. ser
matéria de suma Importância. Faltava energia para o Nordeste. O aproveitamento
das cachoeiras do rio São Francisco, um velho sonho acalentado há anos, devia
ser levado a sério, e ele o levou. Precisava aprimorar o transporte ferroviário e
reforçar o plano rodoviário, dar mais atenção RO problema das secas e mais pr0
teção às cidades ameaçadas pelas enchentes periódicas. E o petróleo? Devia haver,
mas era necessário procurar, e a bU5ca começou. Tornava-se urgente sanear as
finanças do Brasil; suspendeu o pagamento da dívida eltterna.. "Não negamos
n06SOl\ compromissos", disse ele, "desejamos tempo para soluciona.r nQ6S8S difI
culdades". A seguir, modificação da poUtica do café e do regime cambial, codifi-

(continua)
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10 - Democracia e iusfiça social

Recapitulando a linguagem e os conceitos emitidos pelo Chefe do
Governo durante o Estado Novo, facilmente se percebe serem essencial
mente os mesmos utilizados na fase anterior, de 1930 a 1937. Leia-se, por
exemplo, o que ele dizia em maio de 1931, seis meses depois de assumir
a chefia do Governo Provisório, ao instalar a comissão de juristas que
deveria planejar as novas leis e os novos códigos da revolução (111). Tudo
o que está ali - conceitos sobre a crise social do mundo, a transformação
das idéias políticas, a necessidade da intervenção do Estado na ordem eco
nômica para combater as injustiças sociais, o imperativo inadiável de uma
organização racional das relações entre o capital e o trabalho - poderia ser
repetido ipsis litteris dez anos depois, com perfeita coerência e atualidade,
se quiséssemos tomá-lo por definição de princípios do Estado Novo.

A mesma identidade de conceitos encontramos em pronunciamentos
tais como o de maio de 1936: "Na luta pela democracia, estacionamento
significa estagnação" (~8). Ou como o de 7 de setembro do mesmo ano:
"a democracia, no sentido que lhe emprestamos, não pode estratificar-se
em fórmulas rigidas e imutáveis, fechadas à ação renovadora do tempo e
à influência das realidades ambientes; ao contrãrio, deve revestir-se de
plasticidade capaz de refletir o progresso social, aperfeiçoando-se, e de re
sistência combativa para defender-se quando ameaçada nos seus legítimos
fundamentos" (llll).

Esse confronto pode ser levado ainda mais longe. Mesmo depois de
abandonar o poder em 1945, ele continuou repetindo as mesmas idéias.
Em setembro de 1946, falando de improviso em manifestação trabalhista
de Porto Alegre, declara: "nós estamos por enquanto, apenas numa demo·
cracia política, quando os trabalhadores a têm que completar com a de
mocracia econômica. (... ) l!: nessa democracia que me alisto convosco,
para realizar o engrandecimento do Brasil e a prosperidade de todos os
brasileiros" (60). E em janeiro de 1947, falando ao povo do Ceará: "Se a
(continuação da nota 56)

cação do direito nacional, reforma da Justiça, marcha para o Oeste, valorização
do homem brasileiro pela melhoria das condições de saúde, ensino e alimentação.
DesenVOlvimento do comércio exterior do Brasil, reaparelhamento das forças arma
das. segurança para os operários nacionais: salário mÚlimo, garantia de trabalho,
casas para. morar, ensino técnico. Tanta, tanta coisa para fa~er, querendo fazer.
Mas tudo com pressa, antes que seja tarde, antes que chegue a tempestade. Toda
uma nação reclamava seu direito ao sol. Um novo esforço para que as forças
armadas se sentissem con1iantes e seguras: mais navios, mais tanques, mais aviões,
mais armamentos, mais con1orto para os soldados, mais quartéis, mais vilas mili
tares, mais técnica, mais aperfeiçoamento. Quantoo problemas a enfrentar, ao
mesmo tempo, sabendo que a situação internacional não era de molde a dar tran
qüiUdade a nenhum chefe de governo. E, no Bra::ll, tampouco a interna": ALZIRA
VARGAS DO AMARAL PEIXOO'O, Getúlio Vargas, meu Pai, ed. cito na nota n.o 49,
págs. 378-379.

(57) GEI'úLIO VARGAS, A Nova Política do Bnsil, ed. cit., vaI. I, págs. 105-128.

(58) GETúLIO VARGAS, ibidem, vol. IV. Pé.&', 156.
(59) GETúLIO VARGAS, ibidem, vaI. IV, pág. 183.
(60) GEI'úLIO VARGAS. A Política Trabalhista no BrasD, ed. cit. na nota n.o 54.

pá.gs. 38 e 39.
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demoeracia for cristã, dará um futuro de paz, de prosperidade e de glória,
Com estas palavras, Leão XIII afinnou aos operários, em peregrinação a
Roma, o seu pensamento ... " (61).

Comparem-se essas afirmativas com as do pronunciamento semelhante,
feito por RUI BARBOSA em março de 1919 e que reproduzimos linhas
atrás: "Estou, senhores, com a democracia social. Mas a minha democracia
social é a que preconizava o cardeal Mercier, falando aos operários de
Malines ... " (62). E ver-se-á que os conceitos dos dois estadistas se colocam
na mesma linha de pensamento e se integram na mesma corrente das
tradições brasileiras de humanismo cristão e numa aspiração comum de
justiça social.

Ainda em janeiro de 1947, dirigindo-se aos operários da Paraíba,
esclarece Getúlio Vargas: "A revolução de 30 não foi detida. (... ) Não
estamos lutando pela conquista do poder, e, sim, pela defesa intransigente
do direito de viver. Não defendemos apenas a liberdade de alguns escra
vizarem todos. Queremos que a todos seja reconhecido o direito de viver
com justiça e dignidade" (63).

Confronte-se mais uma vez essa c atitude com a do Rui Barbosa de
1919, quando ameaça ultrapassar até mesmo a "democracia social" a que
acabara de aderire define o modo como poderia proclamar-se c'socialista":
"Aplaudo, no socialismo, o que ele tem de são, de benévolo, de confra
ternal, de pacificador" - acrescentando em seguida: ·'A inflexibilidade
indiviüualista destas cartas" - as nossas Constituições políticas liberais 
"imortais, mas não imutáveis, alguma coisa tem de ceder (quando lhes
passa já pelo quadrante o sol do seu terceiro século) ao sopro da socialização,
que agita o mundo" (64).

Acompanhemos Getúlio Vargas também na fase do 29 Governo,
quando retornou à Presidência da República em 1951, por investidura
constitucional. Persistem as mesmas esperanças, os mesmos propósitos de
humanidade e justiça social, os mesmos ideais de reconstrução de um
mundo novo, de maior eqüidade, compreensão e harmonia entre os homens.
Comemorando, em 1952, o 229' aniversário da revolução de 30, assim se
dirige aos trabalhadores: uNossa missão s6 estarã cumprida quando a Pátria
brasileira respirar enfim o clima da justiça e da harmonia social, quando
a fartura e o bem-estar não forem mais o privilégio de poucos, e sim o
direito e a herança natural de todos. Até esse dia, continuará desfraldada
a bandeira da Revolução, que por duas vezes conduzimos à vitória, e à
sombra da qual vimos combatendo há mais de vinte anos pela redenção
social do Brasil" (611).

(61) GETúLIO VARGAS, ibidem, pás. 143.

(62) Vejam-se as citações de Rui Barbosa no § 7, notas n.O. 34-39.

(63) GETúLIO VARGAS. A Política Trabalhisia no Brasil, clt., pág. 139.

(64) Vejam-se as notas n."" 36 e 39, retro.

(65) GETúLIO VARGAS, O Governo 'l'rabalhillta do Brasil, Livraria José Olympio
EdItora, Rio de Janeiro, 1954-1969, 4 vols., voI. m, pág. 224.
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Em dezembro de 1952, na penúltima Mensagem de Natal ao povo
brasileiro, procurou ele resumir, em palavras de mal contida emoção, a
sua profissão de fé de homem público e a signüicação essencialmente hu·
manista e cristã de todas as suas atitudes e decisões, na liderança dos
destinos do Brasil. Dessa Mensagem extraímos c(}nceitos como esses: "O
de que mais neoessita o mundo é de esperança. (... ) Falta aos homens dos
dias que correm, a esses homens sofridos e provados por tantas experiências
dolorosas, confiança numa solução final e harmoniosa dos conflitos e ódios
que dilaceram o mundo. (... ) Ao contemplarmos o quadro antigo, mas tão
vivo, do nascimento do cristianismo, sentimos renovar-se e reflorescer a
fé numa atuação mais decisiva das forças do bem sobre as almas, reduzindo
os egoísmos, diminuindo as fronteiras que separam os homens em castas
incomunicáveis. (... ) ... nunca foram tão necessários a harmonia e o en·
tendimento, em toda a parte e em nosso País principalmente, como hoje.
Não vos estou falClndo dos simples entendimentos resultantes de combina
ções políticas, mas de amplo e profundo entendimento, de tolerância mútua,
de compreensão verdadeiramente cristã. .. ( ... ) Não esperem também os
privilegiados da fortuna que a força organizada para a defesa do Brasil,
das suas instituições livres e dos seus principios democráticos possa ser
transformada num corpo de janízaros, ou os poderes do Estado convertidos
em instrumentos de servidão. Tais poderes não estarão jamais a serviço
do seu egoísmo ou da sua cegueira, para perpetuar as desigualdades sociais
contra os clamores da justiça social (... ), para manter, enfim, a existência
duma sociedade dividida entre os que têm o supérfluo para desfrutar e os
que não têm o indispensável para viver. Esta é a data em que se recorda
a noite inaugurai da nossa era. No princípio, era um berço arranjado numa
manjedoura, e, deste berço, através dos séculos, é que jorra o princípio
da tolerância e da fratemidade humanas, da paz e amor entre os homens
e de tudo o mais que enobrece e torna delicada a vida na terra. (... ) Que
a luz do Natal se derrame indistintamente em todos os lares do Brasil, na
forma de uma esperança em dias melhores e mais prósperos, esperança de
conc6rd,ja, esperança de que sejam confundidos os que pregam e desejam
o reino do mal - para que renasça o amor nos corações e refloresça a
paz entre os povos" (66).

11 - O pensamento poHtico do Governo Vargas, I) Diretrizes do Chefe
do Governo

Assim, ao longo dos vinte e quatro anos em que influiu decisivamente
nos destinos do Brasil - dezoito e meio dos quais na Chefia do Governo -,
o pensamento político de Getúlio Vargas ficou bem delineado, numa se
qüência coerente e homogênea de conceitos, aos quais se manteve sempre
fiel, sem que deles jamais se afastasse, a nenhum preço e em nenhuma
circunstância.

O ponto central das suas idéias pol1ticas é o culto da pessoa humana,
em sua significação humanistica e cristã, portadora de direitos inalienáveis

(66) GETúLIO VARGAS, o Governo Trabalhista do Brasil, cito na nota anterior,
vol. m, págs. 243-245. (OS grifas são nossos.)
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à vida, à saúde, à alegria, ao bem-estar, à cultura, à feliddade, à expansão
das suas capacidades, à colheita dos frutos do trabalho, à liberdade dentro
da ordem, da eqüidade e da justiça. A missão do Estado é tomar medidas
para a defesa e o lívre exercício desses direitos, criando oportunidades
iguais para todos os homens se expandirem dentro dos limites impostos
pelo equilíbrio social. A fim de que isto se consiga, é preciso que haja
harmonia, compreensão, bom entendimento, tolerância e fraternidade
cristãs; é preciso que se combatam as injustiças, que se eliminem as ex
plorações egoísticas dos mais fracos pelos mais fortes, que se garantam a
todos os homens, sem distinções de raças, de classes ou de fortunas, os
mesmos direitos de usufruir os bens da terra que cada qual puder con
quistar pelo trabalho honesto e pela dedicação ao bem comum (61). Como
conseqüência natural desse respeito à pessoa humana e à dignidade do
trabalho, surge em primeiro plano, entre as finalidades básicas do Estado,
a realização da justiça social.

Mas, para que o Estado alcance esse objetivo, não pode ficar adstrito
às velhas fórmulas de estruturação política. Estas precisam evoluir, de
c<mformidade rom os anseios populares, em busca de novos meios de ex
pressão e de instituições novas. Na procura dessas formas aprimoradas de
organização social é que se revela aquele "oportunismo superior", que é
"a suprema inteligência do homem de Estado". Por isso, a democracia é
um conceito "dinâmico", que deve acompanhar o rumo dos novos tempos
e adquirir "plasticidade" bastante para ajustar-se às necessidades novas
que forem surgindo. Os principios clássicos da democracia liberal, que é
meramente uma democracia poUtica, não são mais adequados à consecução
desses fins. Porque as grandes desigualdades e injustiças do mundo
contemporâneo são, antes de tudo, injustiças sociais e desigualdades ec.o
nômicas, de<:orrentes da exploração do homem pelo homem no mercado
de trabalho, e elas exigem que essa democracia puramente polftica seja
comp1etada, ou substituida, por uma forma mais evoluida, mais humana e
mais justa, ou sela, por uma democracia econômica, onde o bem comum
deve prevale<:er sobre os interesses individuais e a intervenção serena e
equilibrada do Estado se torna imprescindível, para planejar radonalmente
as relações de produção e a organização do trabalho.

A democracia econômica de Getúlio Vargas e a democracia social de
Rui Barbosa - são uma só e mesma coisa. Traduz um grau mais avançado
na evolução dos princípios democráticos, superando a clássica democracia
liberal do laissez.faire, lais5el-passer, que herdamos da Revolução francesa
e da tradição anglo-saxônica, para alcançar uma ordem social mais eqüita·
tiva e mais justa, onde a igualdade de oportunidades e a igualdade de direi-

(67) Esses princípios faram clara e taxativamente definídos nos arts. 135 e 136 da
Constituição outorglUla a 10 de novembro de 1937: "Art. 135 - Na iniciativa indi
vidual, no poder de crlação, de organização e de invenção do indivíduo, exercido
nos limites do bem público, funda-se a riqueza e a prosperida<le nacional. (... )
Art. 136 - O trabalho é um dever social. O traba.lho intelectual, técnlco e manual
tem direito à proteção e solicitude especiais do Estado. A todos é garanUdo o
direito de sUbsLstir mediante o seu trabalho honesto, e este, como meio de subsiS
tência do indivIduo. constitui wn bem que é dever do Estado proteger, assegu
rando-lhe condições favoráveis e meiOS de defesa."
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tos não tenham apenas garantia formal e simbólica - como até hoje entre
nós - mas garantia efetiva, alicerçada num planejamento econômico racio
nal e numa distribuição da riqueza pública consentânea com as necessidades
e as capacidades de cada cidadão (118).

(68) Em relação a essas ldél88, divergem bastante os doutr1na.dores da ciência poUt1ca.
O ortodoxlsmo de Kelsen, por exemplo, não as aceita; e a sua condenação é taxa
tiva: "~ um mal-enWndido", diz ele, "um desconhecimento do sentido impUcito
no conceito de fonna estatal, o não aceitar-se o nosso conceito de democracia
'meramente' formal ou política, contrapondo-se-Ihe o de uma democracia social
ou econômica": HANS KEl.SEN, Teoría General dei Estado, trad. de LUíS LEGAZ
LACAMBRA, Editorial Labor, Barcelona, 1954, pág. 470. Pontes de Miranda. é da
mesma opiniáo, porque, para ele, "democracia" é também um conceito puramente
formal: "RigorOSamente, todas as democracias são fonnais. Não há democre.c1as
SOCiais. ( ... ) Ainda que se lance mão do adjetivo "social", ( ... ) nem "democracia"
deixa de ser forma, nem "social" deixa de ser fundo. Em verdade, o que se passa
é que se enche a forma, o VasO. Os dois conceitos sâo, porém, imisclveis"; PON
TES DE MIRANDA, Democracia, Liberdade, Igualdade (Os três caminhos), Livraria
José Olympio Edit., Rio de Janeiro, 1945, págs. 182-3. Já. outros, como Sousa.
Sampaio, embOra convictos de que a democracia autêntica é a liberal, reconhecem
que, face à gravidade dos problemas da nossa época, é admissivel que a demOCra
cia. evolua. para novas formas, a fim de sobreviver: "Na atual conjuntura., o dilema,
que a democracia an:osta, é o de díJatar-se ou perecer. 1: mister fazer 1mperar,
ao lado da demOCl"B(lia política, a 'democracia econômica' ... ": NELSON DE SOtJSA
SAMPAIO, As Idéias-For'ÇlLIJ da Democracia, Imprensa Regina, Bahia, 1941, pág. 195
(o grifo é nosso). Entretanto, a grande maioria dos autores reconhece que a
passagem da democracia liberal, meramente política, para uma democracia social
e econômica é um impemtivo inelutável da atual crise social do mWldo: "L'ldée
démocraUque de la liberté", escreve l!:mile Gfraud, "a. donné nBJssa.nce à des
illusions. On a cru que la liberté pouvait suffire à tout, à assurer à. la fois le salut
de l'individu et de la société. Cette conception optimiste qui croit à la vertu quasi
surnaturelle d'Wl prlnclpe unique se retrouve lians les idéologies du XIXê. siecle.
EUe s'explique híBtoriquement: la. lutte pour la liberté a été Wle lutte contre des
forres politique.s en décIm, monarcbie et noblesse, qui étaient devenues A la. fois
oppress1ves et étouffantes. Eu les brisant on permettait à des forces nouvelles de
se déployer. A la vérité la libertá est Wl moyen dont on peut faire tous les usages,
le meilleur cCJmme le pire tant pour l'individu que pour la société. Par ailleurs
l'individu est inséparable du milieu social, son propre bien est imposs1ble à réaliser
sans Wle acUon commWle ~posant sur des principes des idéaux communs. En faIt
la démocratfe apres avolr réaliSé une oeuvre de libération jurldique et politique,
oeuvre négative et transitoire, tend naturellement à. se donner d'autres til.ches
plus vastes et de caractere constructif. ElIe se tourne vers la conquête de l'égalité
économique eto soeiale, elle songe à s'ol'ganiser. De IA la légíslation protectrice du
travail, les régimes de l'assIstance et de prévoyance sociaIes, l'aspiration vers le
soclaltsme, la conception d'une économie contr61ée et dirigée. La démocratle ne
reme pas la liberté et l'égaHté Juridiqaes et poUtiques qld resrent IM!$ princJpes
fondamentaux, mais par la force des choses eIIe regarde au delà.": ltMILE GIRAUD,
La Crise cl,e ia Démocratie et le Renforcement do Pouvoir Exécutlf, Librairle du
Recueil Sirey, Paris, 1938, pág. 20 (os grifOS são nosoos). AInda sobre a crise da
liberal-democracia e sua evolução para fonnas novas de democracia social, con~

sultem-se, dentre outros: :tMILE GIRAUD, Le Pouvoir Exécutif dans les Démo
oraties d'Europe et d'AmériqDe, Paris, 1938; RUDOLPHE LAUN, La. Démocratie:
e5$ai sociologique, juridique eto de poUtique morale, publ. par la. "BIbliothêque de
l'lnstitut International de Droit Public", Librairie Delagrave, Paris, 1933; JOSEPH
BART1ttLEMY. La. Crise de 1& Démoeratie ContemporllJne, Libr. Dalloz, Paris,
1931; H. J. LASKI, Democra.cy in Crisls, University OI North Carolina. Press, 1933;
WILLlAM RAPPARD, The Crisis Df DeJnocracy, University 01 Chicago Press, 1938;
ARTHUR ROSENBERG, Demoeracy aDd Socialism, A. Knopf, New York, 1937;

(continua)
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Mas se, -no pensamento de Getúlio Vargas, é imprescindível a interven
ção estatal para que se torne efetiva a democracia econômica, não deve
aquela ir além das suas finalidades meramente disciplinadoras, coordenado·
ras e harmonizadoras dos conflitos e desajustamentos sociais. O Estado
não pode ser totalitário, nem jamais avocar a si prerrogativas e direitos
que importem em prejuízo das iniciativas e liberdades do homem, porque
acima do Estado se situa 'a pessoa humana, a quem ele deve servir, proteger
e fazer feliz (69). Desde que se não fira a justiça social e que se contenham
os egoísmos nos limites do bem comum, a expansão das faculdades naturais
do homem exige liberdade, pois nunca aceitaríamos a opressão, "nem tole
raríamos a tirania". Em condições normais da vida social, existindo ordem,
bom -entendimento e respeito mútuo, é p~iso que seja assegurada a livre
manifestação da vontade popular pelo voto consciente e secreto; e o modo
racional e definitivo de garanti-lo foi, precisamente, uma d'as missões pri
mordiais a que se propôs a revolução de 1930, com a promulgação do
Código Eleitoral e a criação dos Tribunais Eleitorais.

A supressão desse mecanismo democrático só se justifica como medida
de emergência, numa fase de transição, em que os supremos interesses da
ordem social impõem o uso da força para corrigir distorções e restaurar a
unidade nacional. "Duas vezes em minha vida" - disse ele, falando no
Senado, em dezembro de 1946 - "fui obrigado, pela razão de Estado, a
quebrar a harmonia entre os Poderes Executivo e LegislaUvo. A primeira
quando dissolvi o Congresso como Chefe da Revolução de 1930. Prestei
contas à Nação desse ato do Governo Provisório por mim chefiado. Usei
do direito da vitória de uma revolução nacional. A segunda vez, quando

(continwwio da nota 68)

JOHN H. HALLOWELL, The Decline ot Libel'alísm as ao Ideology, Universlty
of Cal1fomia Press, Berkeley~Los Angeles, 1943; FRANCE$CO NITTI, La Demo
cracia (I, La Formacióo de las Democracias Moderoas y la Reacleión Antidemocri
tica; 11, La Antidemocracia y los ProblerDU de las Nuevas Sociedades Demoeriti
ca5), trad. de Almela y Vives, M. Aguilar Editor, Madrid, 1932, 2 vols.; IRVIN
EDMAN, Fountablheads of Freedom: the Growth of lhe Demooratw Idea, Reynal
& Hitchoock, New York, 1941; MARQUIS W. ClllLDS, Tbis mDemocracy: coUectl
VI' bal"gaining in SClUldinavia, Yale University Press, New Haven, 1938; C. E. MERo
RIAM & HARRY ELMER BARNES, A History ot PoliticaI Theories: recent times,
Macm1Ilan Co., New York. 1924; HAREY ELMER BARNES, SOCiety in 1'raJuitlOlP:
problems of a changiDc age, Prentice-Hall, New York, lM5; A. SCHUMPETER,
Ca.pitaliSmo, SociaU!IDlO e Democracia., trad. de RUY JUNOMANN, Editora Fundo
de Cultura. Rio de Janeiro, 1961; HERMANN HELLER, Die poUtiscb.eo IdeeDkriBe
der Gegenwart, Hirt Vert, Breslav., 1926; FERNANDO BASTOS DE AVILA, S. J.,
A lerej. 8 • Questão SOdal, PUC, Rio de Janeiro, 1956; Papa JOAO XXIII, AI
EncicUeM Sociais, trad. e comentários de LUíS J~ DE MESQUITA, introcl. de
ALCEU AMOROSO LIMA, Livraria José Olympio Edit., Rio de Janeiro, 1963, 2 vols.

(69) Recordemos os conceitos citados atrás, na nota n." 50: "A riqueza de cada um,
a saúde, a cUltura, a alegria, não são apenas bens pessoais; representam reservaa
de vitalidade social, que devem ser aproveitadas para fortalecer a ação do Estado."
E a própria. Constituição outorgada em novembro de 1937 dizia, na segunda parte
do meSD10 art. 135 já citado: "A intervenção do Estado no domfnio econômico
só se legitima para suprir as deficiências da iniciativa individual e coordenar os
fatores da produção, de maneira a evitar ou resolver os seus conflitos e introduzir
no jogo das competições individuais o pensamento dO& interesses da Naçl\.o. repre
sentados pelo Estado."
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reassumi a Chefia da revolução brasileira e, em defesa da Pátria, para
garantir a ordem interna e assegurar a defesa continental, fechei o ParIa.
mento em 1937" (70). E perante o mesmo Senado ele confessaria, em julho
de 1947: "Estou perfeitamente de acordo com os que acham que a concen
traçio de poderes; nas mãos de um homem, só pode ser provisória e nunCB
se mantém tomo regime definitivo" (11).

Mas, mesmo quando ocorre essa ooncentração de poderes ditatoriais,
os métodos de ação devem ser dosados, na medida do estritamente
necessário aos fins colimados, e orientados por um critério superior de
compreensão, serenidade e tolerância, para que não haja opMSSão, não se
cometam injustiças, nem se pratiquem violências. No Brasil, de modo
especial, esse critério e esses métodos deitam raizes numa tradição secular,
das mais antigas e mais constantes, de que nunca se afastaram, nem devem
afastar-'Se, os nossos estadistas: tradição de concórdia, moderação e equili
brio, a fim de que, em meio aos conflitos de opiniões, interesses e ambições,
se consiga restabelecer a paz, a ordem e a harmonia. Ver-se-á, porventura,
nessa atitude de tolerância e de prudência um sinal de fraqueza? De modo
nenhum. E os que duvidarem, que experimentem testá·lo - já advertia
ele em outubro de 1931, nos primórdios da :ffivolução: "Para uns, o Gowrno
é inerte porque não consertou, em um ano de dificuldades gerais, o que
seus antecessores desbarataram em d~ênios; a estes direi: as medidas pre
cipitadas e imprudentes só costumam acarretar decepções. Para outros, o
Governo é fraco porque, dispondo de arbítrio, não se desmanda em
violências; responderei, por sua vez, a estes: experimentem o limite da
resistência, para reconhecerem que não haverã recuo, diante mesmo do
sacrifício" (72).

Esse conjunto de idéias politicas não constituiu apenas arcabouço
teórico, latente no espírito de um estadista e norteador de todos os seus
gestos: concretizou-se incessantemente em ações, inspirou~lhe a conduta
quotidiana à frente do governo, e ele procurou sempre, dentro do possivel;
transportá-lo da teoria para a prática. De 1930 a 1938. porém, tudo isso
andava disperso numa série de pronunciamentos - mensagens. entrevistas,
discursos proferidos nas mais diversas ocasiões e em diferentes datas 
que só poderiam ser relidos e comparados por quem houvesse guardado
as páginas dos jornais que os publicaram. Mas, com o advenro do Estado
Novo e o conseqüente aumento das suas responsabilidades perante a Nação,
resolveu o Presidente reuni-los em livro, onde a opinião pública poderia
apreciá-los numa visão de conjunto, embora conservando a ordem cronoló
gica inicial e sem qualquer tentativa de sistematização. Foi assim que sairam
a lume, em novembro de 1938 - portanto, com um ano apenas de vigência
do Estado Novo - os cinco primeiros volumes de A Nova PoUtica do
Brasil (78). E a intelectualidade brasileira pôde, pela primeira vez, ter uma

(70) GET11.LIO VARGAS, A PolíUea Traba1hJsta, no BrasB, 00. cit., pág. 78.

(71) GE'I'OLIO VARGAS, Ibidem, pAgo 2M. (O grifo é nosso,)

(72) GET11.LIO VARGAS, A Nova PoIiUca 40 1UaSll, ed.. clt.• vaI. I, pâg. 253.

(73) GETúLIO VARGAS, A. NOVa PoIiüaa do BI'aail, Livr. Jooé Olymplo Edit., vols. I a
V, Rio de Janeiro, novembl'o de 1938. N06 anos seguintes é que foram sendo publi
cados, sucessivamente, 06 demais volumes, até atingir o H.D, em janeiro de 1947.
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noção clara e global da orientação doutrinária e dos ideais poUticos do
estad1sta que, durante toda aquela década, vinha dirigindo os destinos
do Pais - seus objetivos, seu espirito, seus métodos (H).

(74) o autor deste artigo, que, naquela ocaslAo, colaborava como critico literário na
Re'rista do BruIl, dos "Diários Associados" - e que jamais tivera qualquer contato
com o Governo - fez longa apreciação crítica da Obra, com a objetividade que
lhe era habitllll.1: ALMIR DE ANDRADE, LiVl'Gfl (seçI.o de crítica btbUogr6!1ca),
in Reris&& do BraliO, 3,- fase, direção de Octávio Tarquinlo de Sousa, ano lI, n,o 7,
Janeiro de 1939, págs. 102-111. Publicada poucas semanas apóS o lançamento do
livro presidencial, essa crônice. - serena e imparcial, apontando méritos e defeitos,
sem qualquer intuito laudatório - foi mero ato de rotina, na. atividade prof1ss1onal
de um critico, Fatos posteriores, a ela vinculados, é que a tTansformaram, mala
tarde, num episódio de sign1ficaçAo especial, que levaria o seu autor aos primeiros
contatos com O Governo e ao futuro desempenho de funções de confiança pessoal
(veja.-se o depoimento constante da nota n.O 92, adiante). Começávamos observando
que, do 1.0 ao 5.° volume da obra, isto é, de 1930 a 1938, havia "um mesmo nllcIeo
de idéias prtnc1pa1s, um mesmo rumo, um mesmo grupo de asplraç6es e de ten
dências". E delas emergia claramente "a figura poUtloa" do Presidente, permit1n
do-nos compreender a sua "personalidade", Víamos nele um homem sereno e
controlado, que aspirava sempre "realizar o possivel" em beneficio do Pais, sem
a. rigidez ortQdoxa dos doutrinadores, nem a vaidade dOS que impõem aos outros
suas oplnil>es pessoa.is: "Ele tem mais aspirações do que opiniões, mais compreenaAo
das oportunidades do que premeditação das soluções." E, com eege grande senso
das oportunidades, "se desinteressa. d06 resultados momentâneos dos meios empre
gados. delide que conduzam a soluções mais eficazes, emborB. mais tardias", "Dai
a aparente contradição que muitas vezes encontramos em alguns dos seus atos";
pois, "o fator tempo é essencial em todos os atos do Sr. Getúlio Vargas", Ins18t1&
mos bastante nessa observação: "Esse desinteresse pelas aparências. essa flexibili
dade perpétua na utillzação dos meios confonne eles pB.r89&ID mais fáceis para a.
re&11zaçAo dos fins, esse cálculo frio e sereno que se ba.seia no fator tempo, essa
sobriedade no traçado dos programas, essa confiança extraordinárta. nas 801uç(Mls
que a oportunidade indica - são característicos bastante nitidos da personalldade
do Presidente". Em seguida, contrapúnhamos os seus métodos aos dos cUtadOl'eS
da Europa de entAo (1939), que, para cumprirp~ traçados de antemAo,
eram intolerantes e criavam regimes de opressão e violência. "O Sr. Getúlio Vargas
é a.vesso a tala processos: ele prefere neutrallzar o efeito das forças que lhe do
contrárias opondo-as a outras forças que também se tenham elaborado dentro da
sociedade. Limita ao mfn1mo a ação vert1caI do Estado," Por isso mesmo, sua
conduta, naqueles oito anos, tinha sido "a ação de um moderador no oonfll.to das
nossas forças sociais, um princípio de equilíbrio e de conOÓl'diB.. sempre usou do
poder com sobriedade, nunca abusou do poder para impor à sociedade d1reç6es
contrártas à tranqWl1dade dela". SOb esse aspecto, portanto, seus métodos se inte
gravam nas mais antigas tradições brasileiras de pacificação dos ant&gonismOlJ e
de repúdio à violência. "Mas", prosseguíamos, "a crítica histórica seria desonesta
e insincera se só enxergasse os méritos dos homens e lhes encobrisse os defeito&.
(, .. ) A signUicaçAo que a obra do presidente oetúlio Vargas poderá ter para a
História. do Brasil, nos dias de a.manhi, é iWleparável dos seus méritos como das
suas imperfeiÇÕeS. Os primeiros nunca poderio ser bem compreendidos sem 08
segundos, Assim são as aç6es dos homens.,. <,. ,) Em primeiro lugar, a inflUência
silenciosa do fator tempo nos atos do Sr, Getúlio Vargas, seus métodos de visar
sempre os fins últimos e decisivos, jogando livremente e às vezes contraditor1&m.en
te com os melOll que eonduzem a esses fins; sua indiferença para com as re
percuss6es momentâneas dos seus atos e sua permanente confiança no julgamento
que o tempo há de trazer - tudo isso fez que, não poucas vezes, a opinlAo pública
sentls8e dificuldade em acompanhar-lhe 06 movimentos e em compreender de mOdo
satisfatório o alcance e as finalidades dos mesm06. (.. ,) De modo que se di um
natural retraimento de certas forças culturais, que n:Ao ousam aderir imediata-

(eontbma)
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Tanto bastou para que surgisse, nos meios intelectuais bra6i1eiros. um
desejo espontâneo de colaborar, de entender melhor as idéias e os planos
do governo, de definir pontos obscuros, de completar os conceitos expostos
pelo Presidente com novos esclarecimentos, novas sugestões, novas propos
tas. Assim se explica a riqueza numérica das publicações, dos comentãrios,
das contribuições trazidas voluntariamente por especialistas, técnicos, pro
fessores, militlm-es, artistas, escritores de todos os gêneros e de todas as

(continuação da DDta 74)

mente a soluções cujos tennos não lhes foram propostos de antemão e não foram
de antemão esclarecidos... ( ... ) Dir-se-á talvez que fOram esses silêncios, essa
prudência de esperar, essa indiferença pelos julgamentos precipitados que per
mitiram as vitórias do Sr. Getúlio Vargas. Dir-se-á. que aqui os defeitos tenham
auxiliado as virtudes. (... ) Realmente, os prós e os contras devem ser pesados
aqui com a maior serenidade e isenção de ânimo. (... ) Uma coisa, porém, já
podemos prever: é que a signüicação definitiva da atividade política do Sr. Getúlio
Vargas em face da História do Brasil e, quiçá, da história da América, depende
visceralmente dos atos que ele irá praticar daqui por diante. ( ... ) O advento do
Estado Novo permitiu, pela primeira vez, a um chefe de Estado no Brasil a liber
dade de ação necessária para realizar coisas grandes. ( ... ) ll: agora, portanto, que
terão inicio as suas grandes responsabilidades. (... ) Dois grandes problemas se
lhe apresentam para solucionar definitivamente: o valor do Brasil como naçAo
diante do mundo, e a grandeza do Brasil diante de si mesmo, como coletividade
de seres humanos. O primeiro problema depende estreitamente do segundo. O valor
das nações deriva da nobreza, da justiça, do equilibrio do seu regime de vida
social. ( ... ) As nações se constróem com o suor dos humildes e com o herOismo
dos abnegados.. Elas têm o dever de pagar o preço da sua grandeza àqueles a quem
elas o devem. Os regimes autoritários são bons e fecundos quando a autoridade
dos dirigentes se põe desinteressadamente a serviço das aspirações humanas...
Quando assim não fazem, eles se pervertem. As grandes ditaduras da Europa
contemporãnea, que usam a autoridade contra os homens, em favor de um Estado
desviado dos seus fins naturais, não durarão muito tempo como realidades con
cretas, nem como valores históricos. Elas não constl'Ót!m para o futuro. Constróem
para o efêmero. Constróem para a morte. (... ) Ao longo dos séculos os homens
vêm lutando para facilitar e melhorar as condições de vida, vencer os obstáculos
do meio, diminuir as injustiças e as desigualdades nascidas das condições primi
tivas, fortalecer os vIncul06 eternos de solidariedade hUIIuma... ( ... ) E a finali
dade suprema do Estado é exatamente garantir à totalidade dos homens os
beneficios de uma economia bem distribuida, de uma justiça imparcial e de uma
máquina política suficientemente ativa e fecunda para promover o aumento da
riqueza, a conquista progressiva da felicidade material, moral e espiritual de todos,
e também de cada um individualmente. Se o Sr. Getúlio Vargas nortear sempre
a sua ação politica por esses objetivos superiores, se ele souber compreender que
a grandeza do Brasil e a sua significação histórica no mundo dependem da felici
dade, da prosperidade e da independência de cada um dos homens que nele vivem
e que para ele trabalham; se as suas ações, daqui para o futuro, continuarem
se tnspirando nos mesmos propósitos de justiça social, na mesma estimação do
valor do trabalho humano, que ele tem demonstrado até aqui em todos os atos
do seu governo - por certo que sua obra passará à história com uma significaçã.o
mUito alta e uma importância muito grande. Se a autoridade e o poder em suaa
mãos forem sempre uma voz clamando pelas grandes necessidades da vida dos
homens e pelos grandes princípios de justiça, eqüidade e de respeito à personali
dade de cada um; e se a sua atuação poHtica - agora que todos os caminhos
se lhe abrem sem obstáculos - se inspirar sempre nos principias eternos da
solidariedade humana, da liberdade sadia e criadora que foi sempre o segredo de
tudo o que o homem criou de belo e de duradouro sobre a terra, ela poderá fazer
do Brasil, com o perPBssar dos anos, um modelo de democracia bem encaminhada
para as grandes conquistas da civilização futura."
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tendências, que proliferaram naqueles oito anos de duração do Estado
l\'ovo e que, de algum tempo a esta parte, têm chamado a atenção dos
pesquisadores da vida política brasileira, inclusive os estrangeiros, que se
dedicam ao estudo da nossa cultura. Trata-se de um importante manancial
de estudos, à disposição dos que desejarem recompor a fisionomia desse
expressivo período da nossa vida cultural, tão mal rompreendido por alguns,
tão esquecido de outros e tão desvirtuado, na sua significação e nos seus
objetivos, por muitos juizos apaixonados, que se metem tendenciosamente
a interpretâ-Io com o único fito de condenâ-Io.

Na verdade, nem todos compreenderam ou aceitaram as idéias expostas
no livro presidencial. Houve os que o rejeitaram a priori, sem o lerem.
Houve os que o leram pela rama e julgaram ter·lhe apreendido as idéias
em mera colcha de retalhos, superficialmente costurada com frases esparsas,
que mudavam de sentido por terem sido desligadas do conjunto lógico a
que pertenciam. Houve por fim, aqueles que, sem terem conseguido enten
der a personalidade do Chefe do Governo, nem penetrar na essência do seu
pensamento humanista, equânime e cristão, lhe atribuíram idéias, atitudes
e tendências que nunca alimentou e deram à sua doutrinação e aos seus
métodos politicos uma interpretação inteiramente desvirtuada e até mesmo
contrária à sua índole pessoal e às aspirações mais profundas do seu
espírito.

12 - O pensamento político do Governo Vargas, mDiretrizes divergentes.
A doutrina de Francisco Campos

Nessa última categoria se incluem todos os que tentaram situar a
doutrina do Estado Novo entre os regi.Ines "totalitários" e "fascistas" que,
naquela mesma época, se agigantavam em certos paises d'a Europa, arras
tando·a precipitadamente para a guerra. Três fatores principais concorreram
para que esse falso julgamento se infiltrasse em vãriossetores da opinião
pública brasileira - e, pouco depois, também na estrangeira -levand<ros
a engrossar as correntes da oposição.

Em primeiro lugar, os quinze anos que durou a'quele autêntico governo
de transiçio, que foi todo o 1Q Governo Getúlio Vargas (1930-1945), coin
cidiram com o período áureo de expansão dos regimes totalitários na
Europa: consolidação do fascismo na Itália, triunfo de Hictler na Alemanha,
estabilização dos regimes franquista na Espanha e salazarista em Portugal
etc. A coincidência desses acontecimentos com a implantação do Estado
Novo no Brasil, e talvez mesmo a analogia de certas atitudes exteriores
entre aqueles governos e o nosso (bastaria, para estabelecer essa analogia,
o fato de ser o nosso regime também uma "ditadura", sem que se pt'OCU!asre
caracterizar a diversidade dos "fins" e d'OS "métodos" empregados por esta
em relação às outras) - levou muita gente de boa fé, e alguns de má fé,
a supor que o novo Estado brasileiro se inspirara no totalitarismo europeu.

Em segundQ lugar, todos os Partidos e circulos políticos ligados às
velhas oligarquias, que queriam o retorno ao liberalismo de 'an·tes de 30,
que já haviam ganho a primeira batalha com 'a promulgação da Constituição
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de 1934 e que, como é óbvio, tinham sido os maiores, se não os únicos,
prejudicados com o golpe de 1937 - se reorganizaram. por detrás dos
bastidores e p~aram a alimentar ea espalhar intencionalmente essa su
posição, a fim de impopularlxar e enfraqueoer o governo. O êxito parei:al da
campanha foi facilitado peja presença, em nosso Pais, de uma organização
confessad'amente estruturada nos mesmos principios doutrinários do nazi
fascismo - o Partido Integralista de PUnio Salgado - que de vários modos
tentou infiltrar-se no governo e até aproveitou os primeiros momentos que
antecederam e que sucederam à implantação do Estado Novo para dar a
impressão de o ter inspirado, fazendo passeatas e outras manifestações
públicas de falsa "adesão" ao novo regime. E mesmo depois que um decre
to-lei extinguiu o Partido eas milicias in-oogralistas e que os verdadeiros
propósitos destas se desmascararam com o atentado contra a pessoa do
Chefe do Governo em. maio de 1938, não se apagaram de todo no espírito
público as impressões primitivas de uma possível vinculação ideológica
entre o estadonovismo e o integralismo - e a própria ·'oposição liberal"
se encarregou de sub-repticiamente reavivá-Ias, através de generalizada e
encapuçada propaganda nos meios extra-ofici:ais.

Em terceiro lugar, fína!I.mente - e aqui jaz, talvez, o aspecb> DJaJis
delicado da questão -, havia, dentro dos próprios quadros da administração
pública no Estado Novo, alguns elementos de projeção, que tinham cola~

rado para institui40 e que serviam lealmente ao Presidente da Repú:blica,
mas não escondiam a sua simpatia intelectual pela doutrina politica do
fascismo, nem acreditavam que suas convicções pessoais pudessem constituir
empecilho à continuidade daquela colaboração (7lS). Tal era o caso, princi
palmente, do ilustre intelectual mineiro que, durante o primeiro quadriênio
subseqüente 'ao golpe de Estado, ocupou a pasta da Justiça, que, em toda
a sua carreira de jurilSta e de homem público, defendera sempre idéias e
posíções de extrema direita e que, para reforço da opinião geral sobre um
possível comprometimento do governo com as suas convicções ideológicas,
havia agora a agravante de ter sido ele o principal autor do texto da Cons
tituição outorga<la a 10 de novembro de 1937. Mais ,ainda. Segudndo o
exemplo do Presidente, que, em fins de 1938, começara a publicar os seuiS
discursos em A Nova Polltica do Brasil, resolve FRANCISCO CAMPOS fazer
o mesmo, lançando, em maio de 1940, a coletânea de conferências, entre
vistas e discursos intitulada: O Estado Nacional: sua estrutura, seu conteódo
ideológico (76). Era mais do que evidente a "intenção" contida no título.

(75) Nfio era da Úldole de Getúlio Vargas preocupar-se com as opiniões pessoais dos
que colabOravam com ele, pois p<Hlsufa a diffcil arte de canallzar para 08 seus
próprios objetivos as contradltórtas tendências dos que o Cilrcavam, alheio à
vaidade de lJnpor suas idéias a quem quer que tosse; sobrava-lhe, contudo, a
energia de pô-las em prAtica sem destaleclmentos nem recuos, na medida em que
as resistências e as círcUWltAnc:fas exteriores lho permitissem. Par isso, no começo,
nAo o molestaram as falsas interpretações totalitárias ou fascistas dad.as à estru
tura do Estado NOVo. E, coerentemente com os seus métodos de agir, se algum
auxillar imediato do GOverno pa.rtlcipl\8Se delas, não havia motivo para. que lhe
dispensasse ou sequer lhe m1n1m1zasse a colaboraçã,o. enCluanto esta se mantivesse,
sob os demais. aspectos, efic1ente e lltU.

(76) FRANCISCO CAMPOS, O Edado NaclcmaJ: sua estl'utUl"&. seu oontelido kIeolópco.
Livraria José OlymPio EdItora., Rio de Janeiro, IMO.
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Enviava o autor uma mensagem bem explicita à opini.ão pública brasüe~
se () regime do Estado Novo possuía um Uconteúdo ideológico". as páginas
do seu livro se destinavam justamente a esclarecê-lo e defini-lo; seriam
uma espécie de "complementação doutrinária" às idéias expostas pelo
Presidente em A Nova Polltica do Brasil. E a autoridade de Ministro da
Justiça e de redator do novo texto constituciona11be d'avam, plenamente,
essa credencial.

Ora, o mais rápido e elementar confronto entre os textos das duas
obras põe logo de manifesto a absoluta impossibilidade de tomar« uma
por complemento da outra. :t chocante 'a düerença entre as duas persona·
üdades e fundamental a divergência das posições doutrinárias respectivas.
Assim, por exemplo, enquanto Getúlio Vargas sempre combateu o liberalis
mo, como temos visto até aqui, não por ser deroocrMico, mas, ao contrário,
por se ter revelado incapaz: de realizara verdadeira democracia, que advirta
da eliminação das desigualdades sociais e econômicas, FRANCISCO CAM·
POS critica o liberalismo iustamente por ser demnarático, afinnando,
categoricamente, que o processo da evolução polftica do mundo atual "será,
por força, a transformação da democracia, de regime relativista ou liberai,
em estldo integral ou tota1lt6rio (sk), deslocado, com velocidade crescente,
o centro das decisões políticas da esfera intelectual da discussão para o
plano irracional ou ditatorial da vontade" (77). E pergunta: "como edUC81'
para a democracia, se esta não é hoje senão uma Cafarnaum. de problemas.
muitos dos quais propondo questões cuja solução provável implicará o
abandono dos seus valores básicos ou fundamentais1" ('1'8) Aceitando a justi
ficação da violência, contida no mito de SOREL (79); exaltando a proclamação
de Mussolini na mareha sobre Roma - "Nosso mito é a nação, nossa fé,
a grandeza da nação" (80) -; evocando as famosas Reden an di. deutsche
Nation de FICHTE, que foram a grande inspiração do nacional-soci:alismo
alemão (81), ele condena a democracia, dentre outros motivos, pelo seu culto
da racionalidade e pela sua técnica de -apoiar as decisões polfticas na dis
cussáo e no debate intelectual dos Parlamentos; pois, no seu entender, a
verdade é outra, ou melhor, não há "verdadesu

: "A vida poIftica, como a
vida moral, é do domínio da irracionalidade e da ininteligibilidade. O pro
cesso político será tanto mais eficaz quanto mais ininte1igiveL Somente o
apelo às forças irracionais ou às fOI"IJ1'as elementares da solidariedade huma
na tornará possível a inregração total das massas humanas em regime de
Estado. (... ) A política transforma-se dessa maneira em teologia. Não há
form'asrelativas dé integraçãopolftica, e o homem pertence, alma e corpo.
~ Nação, ao Estado, ao Partido. As categorias da personalidade e d. liber
dade sio apenas ilusões do esplrito humano" (82). E, comentando uma citação
de SPENDERsobre o PaTlamento chinês de 1920, onde nada se decidia e

('m FRANCISCO CAMPOS. ibidem. pá,g. 22. (O grt!G é nGSSO.)

(78) F'RANCISCO C.AMPOS, lbidell1, pág. 6.

('19) FRANCISCO OAMPOS, lbideal, págS. 8-9.

(80) PRANClBCO CAMPOO, ibidem, pág. 10.

(81) FRANCISCO CAMPOS, ibklan, pãgs. 9-11.

(B'J) FRANCISCO CAMPOS, ibideDl, págs. 12-13. (O grilo é nosso.)
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nada acontecia, postula: "Nada acontecia no Parlamento chinês, porque nada
acontecia em nenhum Parlamento do mundo, porque um Parlamento é
precisamente o lugar onde nada acontece e nada se decide" (SS).

Enquanto Getúlio Vargas condenava sistematicamente a violência e,
durante tod°a I! sua vida, pregou o consenso das opiniões e dos antagonismos,
o espírito de tolerância, d'e cordialidade e de solidariedade humana 
FRANCISCO CAMPOS admite a violência como "possibilidade" imanente
à própria organização do Estado totalitário (que, no trocho adiante citado,
ele dá astuciosameDlte como sinônimo de Estado Nacional, nome por ele
meSOlO escolhido para designar o Estado Novo), e considera inoperantes
as tentativas de reduzir as tensões políticas pela tolerância ou pelo consenso:
"O que o Estado totalitário realiza é - mediante o emprego da viQlência,
que não obedece, como nos Estados democráticos, a métodos jurídicos nem
à atenuação feminina da chieana forense - a eliminação da's formas exte
riOl"es ou ostensivas da tensão poUtica. Há, porém, e1emenins refratários
a qualquer processo de integração política. No Estado totalitário, se desapa
recem as formas atuais do conflito político, as formas potenciais aumentam
contudo de intensidade. Daí a necessidade de trazer ais massas em estado
per.ma.nente de excitação, de maneira a tornar possível, a todo momento,
a sua passagem do estado latente de violência ao emprego efetivo da força
contra as tentativas de quebrar a unidade do comando político. Ora, não é
em vão que se libertam, em tão grande escala, as reserva'!) de violência
por tanto tempo acumuladas na alma coletiva. Essas reservas, que não
podem ser restituídas ao estado de inação, têm de ser permanentemente
utilmadoas. De onde o fato do Estado totalitário ou nacional (sic) tender a
derivar o estado d'e tensão interna para um estado de tensão internadonal 
manobra que torna possível exaltar ainda mais os fatores de irracionalidade
que operaram e que continuam °a garantir a integração totalitária" (st).

Nesse contexto filosófico, é essencial a figura do "Chefe", do homem
excepcional, salvador e carismático, "condutor" das massas humanas, go
vernante contraposto a governados - iI Duce do fascismo italiano, der
Führer do nacional-socialismo alemão, o "Cavaleiro da Esperança", de
PLlNIO SALGADO, ou o "César preconizado por OCTAVIO DE FARIA nos
seus ensaios políticos da mocidade (Cristo e César, Machiavel e o Brasil).
Era muito difícil encarnar esse tipo de "César" num estadista da índole
serena, humanística e tolerante de Getúlio Vargas. Mas, para dar acaba
mento correto e coerente ao seu quadro ideológico. FRANCISCO CAMPOS
não poderia omitir-se num ponto de tamanha relevância. Cumpria, porém,
ser comedido e cauteloso na maneira de aooroã-lo. E eis como se expressa,
discursando em maio de 1938: "Se a polftica é, por excelência, o dominio
da vontade, da decisão e da responsabilidade, a primeira categoria da polí
tica, a cahtgoria fundamental, h.6 de ser a pessoa - a pessoa que decide,
o centro de vontade e de responsabilidade, o chefe, o homem que a confiança
pública aceita ou designa como encarnação do Estado". E logo adiante:
"O terceiro ponto, na nova ordem de coisas do Brasil, é que o nosso Estado

(83) FRANCISCO CAMPOS, ibidem, pág. 28.

Uw,) FRANCISCO CAMPOS. Ibldm., págs. 30-31. (O grito é nosso.)
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é hoie um Estado Nacional". (Na nomendatura em autor,ist0 queria di1.er
um Estado totalitário, como se vê pela citação anterior). "Existe, efetiva
mente, um governo, um poder, uma autoridade nacional. O Chefe é o
Chefe da Nação. Mas não é O Chefe da Nação apenas no sentido jurldico
e stmbólico. ~ o Chefe popular da Nação. (... ) Somente um Estado de
Chefe pode ser um Estado Nacional; unificar o Estado é unificar a
Nação" (8~).

Sem dúvida, era Getúlio Vargas o Chefe popular da N~ção, e, na
política do Estado, ele soube imprimir o cunho do seu espirito e personali
dade. Nunca o vimos, todavia, exal·tar a sua qualidade de Chefe, contrapondo
governante a governados, nem fazer das deoisões políticas expressões pes
soais de vontade e dominação. Todos os seus pronunciamentos e atitudes
foram sempre as de um homem de deliberações firmes e enérgicas, mas
de extrema humilda'lie intelectual, que naüa impunha sem antes ouvir e
~útda resolvia sem que a resolução se lhe apresenta·sse como imperativo de
uma conjuntura, de uma necessidade ou aspiração popular. Era um Chefe
de Estado para quem "mandar" fora sempre sinônimo de "servir" - e,
portanto, a perfeita negação de um Chefe de Estado totalitárto. E reiJteTadas
vezes afirmou que o uso da força, nos quinze anos do primeiro perlOOb
ditatorial, tinha por objetivo único restabelecer o espírito de equilibrio e
de concórdia, restaurar o consenso, quando este se bavi.'a tornado impossível
pela intolerância e intl"ansigênma dos antagonismos em luta.

Portanto, a imagem de um Estado Nacional totalitário, bem como a
de um Chefe de Estado pesroalmente identificado com ele - que nos eram
transmitidas no livro de FRANCISCO CAMPOS, 00m a autoridade de
Ministro da Justiça e de principal autor do texto constitucional de 1937 
divergiam fundamentalmente, em suas bases doutrinárias e em suas justifi
caltivas humanas, das que sempre nortearam a orienooção política e o
governo de Getúlio Vargas. Apresentadas numa obra que se propunha,
como o insinuava o próprio título, definir o conteúdo ideológico do Estado
Novo, facilmente incutiram na opinião pública a idéia de que era o Pre
sidente da República quem se exprimia através do seu Ministro da. Justiça
e de que a doutrina totalitária ali ex'posta era a doutrina do Governo.

Conclusão duplamente falsa. Primeiro porque, como temos vis\lo através
desta já longa exposição, o pensamento político de Getúlio Vargas sempre
se apoiou em razões e prindpios absolutamente diversos, senão ~ntrãri.06

aos do seu Ministro. Segundo, porque não foram as idéias deste, e sim
as do Presidente, que prevaleceram na redação do texto constitucional de
1937 - o qual, embora tecnicamente redigido por ele, FRANCISCO CAM
POS, e trazendo a marca indisfarçável da sua grande cultura jurídica, não
só recebeu sugestões do General Goes Monteiro, mas também foi e1aOOradQ
sob a supervisão do próprio Getúlio Vargas (811). A prevalênCÍla da orientação
presidencial, na redação do texto da Constituição outorgada, explica o

(85) FRANCISCO cAMPos. ibidem. pá'l'S. 212 e 213. (Os irlf08 são nossos.)

IR6) Veja-se a confirmação desse informe em: ALZIRA VARGAS DO AMARAL PEI
XOTO, Getúlio Vargas, meu Pai, ed. cit., pág. 2'25.
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caráter essencialmente demoer'tico dos seus dispositivos básicos, em'hora
sujeitos às restrições decorrentes da "emergência revolucionária" do~
no de transição a que se.rvil'am. Explica também a visível d:iscr9pAncla,
existente no livro de FRANCISCO CAMPOS, enke os trechos em que expõe
a sua própria doutrina do Estado totalitário (87) e os trechos em. que simples
menbe "explica" a organização e os fins do Estado Novo (88), onde jã não
poderi'a fugir à orientação do Presidente, a cujo Governo servi'a como
Mimstro, nem ao próprio espírito do texto constitucional, supervisionado
por Vargas (89).

Não é fãcil modif'lCar a imagem de um governo, quando esta se infiltra
na opinião pública deformada pelas incompreensões, ou astuciosamente
manipulada paR servir a pretensões pessoais ou '3 interesses de facções.
Acresce que, em meio à lJittemtura política publicada naquele período, muita
coisa se disse e postulou sob a inspiração doutrinãria de FRANCISCO
CAMPOS e até mesmo sob a influêncm da doutrina integralista, que havia
sido sufucada, porém não destruída, e cujos adeptos militantes. p3ll."a p0de
rem externaI' as suas idéias, "aderiam" exteriormente ao Estado Novo e
lhe propagavam a ideologia através da sua própria linguagem de extrema
direita.

Sempre foi da índole de Getúlio Vargas não se preocupar com as
repercussões momentâneas dos seus atos. se o interpretaV'am mal, a cons
ciência do dever cumprido ou da justeza da solução adOtada dava-lhe a
serenidade de 'aguaroar a compreensão que só o tempo traria (110). Entretan
to, no caso em apreço, a campanha desvirtuadora d'O autêntico pensamento
político do GoVeI'lIlO se avolUIDava dia a dia, por obra dos três fatores que

(8'l) FRANCISCO CAMPOS, op. clt., págs. 1-32 e 209-215, por exemplo.

(88) FRANCISCO CAMPOS, op. clt., pág8. 33-109 e 219-234, dentre outras.

(89) Em Unhas gerais, os d18pOs1Uvos da Constftuição de 1937 podem ser classl.ficados
em. dota grupos: 1) os de natureza permanente, inspirados em ideais essencialmen
te democráttCOll, como o d& soberania do povo, o sistema. representa.tivo, a. tempo
rariedade das funções de ~o, a. ga.ra.ntia. dos direitos humanos, o voto livre
e secreto etc.; e 2) os de natureza. transitória, caracteristfcos de um regime de
'1egaJ1dade revolucfonária", como ri.r1as medidas de exceçio e restrições t. llber
dade individual. se dispuséssemos aqui de maior espaço, nt.o seria. dificU mostrar
que nem uns, nem outros se coadunam com as InstitUlç6es de um Esta.do "tota1l
tário", e mUIto menos com as do fascismo ou do na.zlsmo, como, na época, e
aind& hoje, se pretendeu e pretende, maliciosamente, fazer crer.

(9() Já na criUca. que fizemos ao llvro do Presidente na. Bnista do Bra8Il, em janeiro
de 1939 (veja-se a nota n.O 74, retro), apontávamos essa cara.cterfstlca. da. sua
personalidade e da sua conduta de homem público, em cujo espfrtto o fator tempo
em inseparável de quaisquer atitudes e dec1s6e8 e onde o "saber espera.r" esta.va.
sempre ligado t. indiferença. pelos efeitos public1tár101l e pelas opln16es errôneas
que se pudessem formular a seu respeito. Veja-se também o testemunho de sua
fUh&, quando o interpela. sobre a fama de "ditador", "conUnufllta", "usurpador" etc.,
que maldosamente lhe imputavam os adversãrl.os, e ll. quem ele responde tran
qtlUamente: "Em 1930 assum1 para. com o povo brasuetro uma grande responsa
b1lldade. Não tem para. mim a menor ImportAncia o nome que me dAo por ai,
contanto que eu cumpra as prmlellS&S que fiz": ALZIRA VARGAB DO AMARAL
PEIXaI'O, GetúIlo Vaqu, _ PaI, ed. dt., pág. 372.
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acabramos de analisar) e ge impunha uma reação qualqueT. que tosse capa
de lhe .pôr cobro, ou que, pelo menos, pudesse impedir o seu agrarvamento.
Essa reação coube ao recém-criado Departamento de Imprensa e Propa.
ganda (DIP), então dirigido pela inteligência esclarecidla de LOURIVAL
FONTES e entre cujas finalidades se incluía a de zelaa- pela imagem do
Governo e de escl-arecer a opinião pública sobre os seus métodos, planos
e realizações.

13 - O pensamento poIUico do Governo Vngasl 111) Recuper~io de
autêntica ideologia presidencial. Papel da revista /leulture PoUtlc.'1

Getúlio Vargas tinha grnnde apreço pela cultura e pelJa elite intelectual
do seu Pais. Ele próprio o reafirmou, anos depois de ha~T d'eixado o
governo, em palavras incisivas, durante a campanha eleitoral de 1950:
"Todas as energias criadoras dopavo, que se expandem através dos seus
usos e costUlOOS, da sua literatura, das suas artes e ciências, e que se
cristalizam no esforço de educar e instruir as gerações novas conformam
o material humano que serve de conteúdo à paisagem polltiea e que exige
do Poder Público muito mais do que a tolerância in<llierente ou o mero
apoio material: exige a preocupação quotidiana, a colaboração intima e
profunda, o estimulo, a emulação e, acima de tudo, a liberdade. Prestigiar
a cultura sob todas as suas formas constituiu preocupaçio constant. do
meu Governo. (... ) Onde não ex:istle essa cooperação, essa harmonia entre
o Poder Público e a cultura, não pode haver progresso real e duradouro.
O Estado que se dissocia da vida intelectual e artística do Pais decreta a
própria sentença de morte; mas também a cultura que não 'aCha apoio e
estimulo no Estado definha e se estiolas perde () vigor e a expansi~.
Sempre me esforcei conscienhtmente pua conservar essa ",,110 fntima e
profunda entre a cultura e a poUtica" (91).

Com essa preocupação pennanente de prestigiar a cultUI13, era inevi
tável que, em algum momento, as distorções do pensamento e das atitudes
governamentais, incutidas na opinião pública, começassem a sensibilli;ar
o seu espírito e lhe sobrepujassem a habituaI ind!irferença pelos maus juizos
que dele pudessem fazer os adversários. Não sabemos exa,tamente em que
instante essa sensibilização principiou. Minal, o que eM até então, apenas,
um mau juizo intelectUlal. disseminado nos meios cultU1"ais, poderia~
mitir--se às gerações futuras e ser amanhã um mau juízo da história. Parece
que o Presidente relutou em autorizm- a reabilitação do seu pensamento;
repugnavam-lhe quaisquer medidas que pudessem assumir o caráter de
reivindicações pessoais. Na hipótese, 1x>davia, o que estava em jogo não era
a pessoa do Chefe do G<>verno, mas o próprio espirito do regime por ele
instituído e dirigido. O fato é que, no primeiro trimestre de 1940, o DIP
recebeu sinal verde para promover a recuperação intelectual da ideologia
do Governo, ·num amplo movimento de elucidação do que poderia conside-

(91) GETOLIo VARGAS, A Campanha PreIIideDclal, ed. clt" págs. 141-2 e 143. (08
grifoe sIo n08S06.>
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rar-se o autêntico pensamento político de Getúlio Vargas, tal coono vinha
sendo exposto nos volumes já publicados da sua obra e nos pronunciamentos
que ele continuava a fazer.

Aqui, julgamos de nosso dever dar wm depoimento pessoal sobre fatos
e circunstâncias que interessam à história polftica do País - e que, naquela
ocasião, evidentemente, não poderiam ter vindo a público. servirá também
para esclM"ecer alguns aspectos a,inda mal compreendidos da atividade polí
tico-cultural do Estado Novo. Em fins de março de 1940, o autor deste
trabalho recebeu convite de LOUmVAL FONTESpam uma entrevista pes
soal. A palestra foi conlial e franca. O DIP estava preocupado com as
deformações que vinha sofrendo a imagem presidencial, principalmente
por parte dos que lhe atribuíam tendências de eXJtrema-dÚ'eita. Nos últimos
despachos, ele, Lourival, vinha insistindo na necessidade de uma reação.
E acabara de receber, afinal, a esperada autorização para iniciá-la. Convi
dara-me justamente para saber se eu estaria disposto a colaborar com o
Governo nessa urgente tarefa de esclarecimento da opinião pública (92).

Examinamos juntos as várias maneiras por que poderia ser feita essa
colaboração. Ele pretendia lançar, pelo seu Departamento, uma revista de
cunho político, onde os problemas da estruturação e do conteúdo ideológico
do Estado Novo pudessem ser amplamente debaJtidos, dentro do quadro
geral da teoria e d'a práti-oa políticas. Mas esta era 'ainda uma idéia em

t92} Para melhor entendimento deste relato, acrescentaremos alguns detalhes. Ao invés
de responder de pronto a essa interpelação de LOURIVAL FONTE2, revidei-lhe
com outra pergunta que, desde o inicio da palestra, eu estivera a ponto de articular:
Por que, &!inal de contas, se lembrara ele de mim para esse entendimento - de
mim, que vivia tlW longe de qualquer contato com o Governo, entregue aos meus
livros e às minhas aulas na. Universidade? SOrriu, e retrucou-me, em tom de confi
dência: "NlW fui eu que me lembrei de você; foi o Presidente." E, ante o meu
ar de surpresa e de espanto, explicou-me que, em seu último despacho, estava
enumerando algumas figuras de intelectuais, de escritores, e até de acadêmicos,
que lhe pareciam capazes de interpretar, sem prevenções, o espirito do regime,
quando o Presidente, espontaneamente, citou o meu nome, lembrando que, havia
cerca de um ano atrás, tinha lido a crônica que eu escrevera sobre A Nova. Polit1ea
do Brasil na Revista. do Brasil e gostara, não só do seu tom ~reno e objetivo,
mas, sobretudo, do modo como eu soubera "compreender" o pensamento e os
métod06 do seu Governo. Calei-me, ainda mal refeito da surpresa. Afinal, como
eu havia dito naquela crônica, o fator tempo continuava sendo algo inseparável
das atitudes e decisões de Getúlio Vargas. A crônica safra em janeiro de 1939;
somente agora, quatorze meses depois, chegava-me, inesperadamente, o primeiro
eco da SUB repercussão no espírito do Presidente. Naquela ocasião, eu soube apenas
que José OIympio, fiel ao costume de enviar aos autores por ele editados os
recortes de jornais que continham notas e comentârtos aos livros respectivos,
mantivera a mesma rotina como editor do Presidente da República; e que, de
permeio aos recortes que este recebera, estava o da crônica da. Revista do BraaiL
semanas mais tarde, em convena comigo - que também era seu editado 
disse-me José OIympio ter sabido, nos contatos com o Gabinete Civil. que Getúlio
Vargas, contrariamente aos seus hllbitos, havia feito uma referência especial àquela
crônica. E ficou nisto. Mais de um ano decorreu, sem que se voltasse ao assunto.
Somente agora (fins de março de 1940) me chegava, pelo testemunho de LOURI
VAL FONTES, a comunicação "oficial" do fato. (Reenviamos o leitor ao texto da
nota n.o '14, onde reproduzimos algumas das prtncipais passagens da crônica. da
Bevfsta do BraslI).
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esboço. No momento, sugeria que eu escrevesse um livro de apreciação
critica dos métodos e das fin.Midades do novo -regime brasileiro, com o
mesmo espírito e o mesmo critério adotados na crôndca que, em janeiro
de 1939, eu escrevera' na Revista do Brasil sobre o livro do Presidente.
Aidéia seduziu·me, embora não a tivesse program.ado. Propus uma condição,
porém: o livro seria lançado normalmente pelo meu editor, e não pelo DIPj
seria uma obra de cultura, e não de propaganda - quer no conteúdo,
quer na forma de lançamento (93). A condição foi aceita, e o livro, iniciado
em abril, foi lançado pel:a Editora José Olympio no começo de setembro (9').

Mas esta era apenJa~ uma providência, dentre vãrias outras que
LOURIVAL FONTES tinha programado para o seu Departamento. Uma
série de publicações já estava sendo feita, com a participaçáo de diversos
autores e das mais diversas especialidades. Muitas eram levadas esponta
neamente àquele Departamento, e selecionadas na Divisão de Divulgação.
Ir: evidente que não poderia haver unidade de pensamento ou de orientação
em tão variado número de contribuições; nem era possivel que fossem
tooas do mesmo gabarito, ou que preenchessem de modo satisfatório as
suas finalidades. Uma coisa, porém, já se tornaTa patente: que era bem
maior do que inicialmente parecia o número de pessoas que tinham o espi
rito aberto para compreender e aprovar as atitudes, as idéias e os métodos
do Presidente da República.

Em nns de d~zembro do mesmo -ano (1940), chega-me nova convocação
de LOURIVAL FONTES. Anteriormente, ele já havia falado no plano de
lançar pelo DlP uma revista político-cultural; mas pretendia organizá-la
com elementos do próprio Departamento e tinha confiado essa tarefa a
um dos seus diTetores. Até aquele momento, porém, nenhum resultado
concreto obtivera. Resolvera, por isso, transferir-me essa incumbência: a
de planejar, organizar e dirigir a revista oficial. Caso eu aceitasse (o que

(93) Na. segunda. quinzena. de maio do mesmo &no (1940), convoca-me LOURIVAL
FONTI!E para. nova. entrevista. Queria saber do andamento do livro. Respondi-lhe
que já havia escrito alguns capitulas, mas ~ue, provavelmente, haveria alguma
demora na. conclusão, porque eu havia planejado um ensaio de fUOllGfia poUt1ca
de maiores proporções, dentro do Qual se situaria, então, o exemplo bl'8.Ilileiro.
Achou o plano excelente; mas pErguntou-me se eU não poderia dividir o trabalho
em duas partes, deixando o quadro geral para um segundo volume, a fim de
abreviar a conclusão da parte brasileira e publicá-la o me.1s breve possivel. E jus
tificou a pressa. O livro de FRANC15CO CAMPOS, O Estado NaclOQa1: sua .uu
tura, BelI conteúdo ideolõpco, havia sido publicado no começo do mês, e a sua
repercussão nOll meios Intelectuais tinha aumentado a contudo ideológica e veicula
do idéias que não eram absolutamente as do Pr8sidenre. Urgia, pois, acelerar a
recuperação do pensamento presidencial; e a publicação do meu livro serta. um dos
primeiros passos nesse sentido. Vencido pel06 argumentos, concordei em reduzir
o plano da obra, entregando ao prelo, de imediato, um livro pequeno, consagrado
ao caso brasilell'O - e cujo primeiro exemplar, no inicio de setembro, Lourival
fez questão de entregar pessoalmente a.o Presidente, em dia de desps.ebo.

(94) ALMIR DE ANDRADE, Força, Cultura e Libenlade: origens histórfe.. e tendências
atuais da. evolu.çáo politJca do Brasil, Livraria José Olympio Editora, Rio de Ja
neiro, IMO.
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ele já tinha como certo... ), pedia-me apenas a e1a'OOração de um plano
por escrito, a fim de mostlrar ao Presidente (911).

FeiJto isto, e aprovado o plano, os meses de janeiro e fevereiro foram
consagrados aos contatos inJte.lectuais e às articul'açóes necessárias para o
lançamento da revista, que ocorreu a 1q de março de 1941, sob o titUilo de
Cultura Politica ("). No editorial que abriu o número de lançamento, escre
víamos: "O mundo convulso, numa das crises mais tremendas da história,
espera por algo de novo, que dê mais humanidade ao Estado, melhor assis
tência social às populações, maior amparo e dignidade à personalidade
humana. A democracia subsistil'â, por certo, aos grandes embates e às
grandes provações por que a estão fazendo passar. POI'Que, na verdade. a

(96) o pIano que apresentamos era S1mples e intuitivo. Poderia set resumldo bOfl
seguintes itens: a) a revista ehamar-se-ia cultura. Pol.ít.iea e teria o subtítulo de
~ de eBt1ldo8 b1'a8i1eIro6; b) seria dividida em seções, abrangendo a faixa.
maJa ampla possível da cultura brasileira: politica, economia, hIstória, literatura.
ml}a1ca, artes plásticas, textos e dOCumentos do passado nacional, reportagens sobre
iniciativas e realIZações do Governo, registro bibliográfico etc.; c) todos os números
tra.r1am üustrações, para dar vida e atrat1vidade à sua a.presentação; d) 00 cola
boradores seriam escolhidos na elite intelectual do Rrasll, e a reVista acolheria
em suas pé,glnas escritores, professores, técnicos, jornaJJstas, militares e civiS, sem
distinçAo de op1nl.õe8 ou de tendências e com a mais ampla Uberdade de expressA0;
e) a. única. concUção restritiva. seria a de que não se pub1icar1am artigos com idéias
OOIltririaa à orientação preQdenciaJ, embora fosse facultada a critica construtiva
de alto nível; f) respeitada a condição anterior, ser.lam aceifu quaisquer propostas,
sugestões. inteI1pretaç6es, desenvolVimentos teóricos que pUde5SeID esclarecer ou
complementa.r o pensamento do Governo; I) a revista seria distributda pelas bancas
de jornais de tOdo o Pais, para que qualquer pessoa pudesse aliquW-lB a preços
populares, independentemente da distribUição gratUita às bibliotecas, autoridades
e órgão6 oficiais; h) suas vá.r1as seções trlU'1am ed1tor1a1s de abertura. apontando
os Vínculos entre a cultura. e a poIitfca - além dos editorf8Js de tundo doutrinário
das primeiras pé,ginaB. dos quais se incumbiria sempre o próprio diretor.

(96) Cultura Pullilca: re'rista lDflDUI de estudos braIIileIroB, d1reçio de ALMIR DE
ANDRADE, publ. do Departamento de Imprensa e Propaganda, 54 vols., de março
de 194;1 a outubro de J945 <sendo 53 vols. regulares, e um vol. extra sobre O Pen~

_to PoIitico do Presiclente, publ. como separ-ata entre os n.·· 26 e 27, em
19 de abrU de 1943), Rio de Janeiro. O êltito da revista fo11mediato, e sua popUla
ridade cresceu em poucos meses. Em suas 15.000 páginas, figuram c6TC1I. de 400
colaboradores, ele todas as especiall.dB.des e de todas as correntes intelectuais bra
sileiras. Hoje, críticos e historiadores. naCionais e estrange1r06, reputam-na. valioso
documentárlo, fonte de pesqUiBas e espelho de uma época da vida polltica e cultural
do Braatl. Sua coleçlo completa - que, com o tempo, se tomou rartclad.e bibUo
gráfica - é. desde alguns anos. disputada por bibliotecas e universidB.des do Pais
e do exterior, especialmente dos &tados Unidos, onde hA uma plêiade de prOfes
sores e estudantes unlversltâri06 vivamente interessados pelas coisas do nosso Pa.fs.
Para uma resenha dos pr1ndpaJa artigos de cunho politlco-social nela publicadas,
veja-se a pesqUisa. feIta há quinze anOS por: MARCUS F'IOUEIREDO, Cultura
PoIiUca, revJsta teórica do Eltado Novo, publ. in Dados, revista do Instituto Uni
versitário de PesquiSas do Rio de Janeiro, sob a dl.reção de CANDIDO MENDES,
aO 4, 1.0 semestre de 1968, pBp. 221-246. OU então consultem-se os resumos e
oornentáI1os, ordenados pelos nomes dos respectivos colabOradores, que figuram em
cinco volumes da coletAnea cr1t1co-bibUogrática norte-america.na: IlaDdbook 01
r.tiD A.mBtca.n StadieB, edited by MIRON BURGIN for the Library 01 Congress
and tlle Joint Comm1ttee ou Latln A.merl.can Studiea, Harvard University Press,
Cambrldge-MassachusettB, n.O' '1-11, IM1·1945.
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democracia encerra todo o sentido social da própria evolução da civilização
humana. Mas a democracia é uma instituição viva e, por isso mesmo, uma
instituição que evolui e que acompmba as mutações da vida. A democracia
é um ideal de solidariedade humana, de respeito ao tl"abalho e aos frotos
do trabal'ho, de lealdade e sineeridade na cooperação de todos os homens
para o bem rommn, sem distinções de privilégios, nem de l'3çaB, nem de
classes, nem de fortunas. (... ) Um pensamento elevado inspim as socie
dades contemporâneas: o respeito ao trabalho, como meio de valorização
do homem. Pelo trabalho o homem conquista a prosperid'ade econômica,
a cultma in~eotual, o oospeiJto e a proteção do Estad'O. A ordem. politica
se destina a asseguraT a paz, a concórdia, o bem-esta!l", a felicidade dos
que trabalham pelo bem comum. (... ) Viver honestamente do trabalho,
dar a cada um o que é seu, não prejudicar a ninguém, eneontIv em. seu
próprio esforço esse sentido de utilidade social capaz de canalizá-lo para
o bem. comum - é o maior deftr do cidladão e a sua mais alta virtude,
no Estado moderno. E o que a democracia procura não é mais do que a
realização dessa forma 3Uperior de convivência e de solidariedade huma
na. (... ) O Brasil de hoje procura uma solução realista e humana para
esses problemas, que o tocam de muito perto. Longe das ambições imperia
listas, das perseg.uições e ódios de raças, das violências poUticas e dos
conflitos de privilégios e monopólios, nós vamos vivendo a nossa vida serena
e confiante - feita de cordialidade, de confraternização e de esperança
numa ordem sociaJ mais justa. (... ) Um sentimento mms foIte de unidade
nos aproxima uns dos outros - nós todos, filhos do Norte, do Centro e
do Sul. Os nossos mais sinceros e mais gmves pensamentos se erguem,
nesta hora. para o BmoSiJ. - pam o Brasil unido, cada vez mais consciente
da sua unidade, e que se defronta com uma das mais tremendas convW.~
da civilização ocid~ntal. Nós todos esquecemos a-s <lesavenças de ont2m, es
dHerenças de opinião e de doutrina-, os conflitos possíveis de critérios 08
solução dos problemas. As formas superiores de convivência social são
feitas de ajustamentos redprocos, em. que há, necessariamente, renúncias
e concessões, em. benefício da comunhão materiai e espiritual. E nós já
nos vamos integrando, pouco a pouco, numa dessas formas de viver. (...)
Todas -as gerações que vivem 'a hora presente de lutas e inquietações dra
máticas vão construir para um momento, a cujo apogeu, provavelmente,
elas não assistirão. Nenhuma delas pode ter, por isso, a ilusória sensação
da plenitude. O instante que vivemos é apenas a etapa de um caminho
mais longo - talvez cheio de surpresas do que o que ficou para trás.
Anima"lllos, todavia, a consciêneia de já termos vencido as nossas hesitações
de ontem e de já havermos traçado um rumo definido para as nossas
caminhadas do porvir. As páginas desta Revista procurarão definir e escla
recer esse rumo. E1as serão, nesse sentido, um espelho do Brasil. O que
somos, o que pensamos, o que realizamos em. todos os setores da nossa
atividade criadora - na -pol1ti<.la, na economia, D'a técnica, nas artes, nas
letras, nas ciências - ficará estampado nestas páginas, através do depoi.
mento de todas as gerações que hoje vivem, em todas as cidades e rincões
do Brasil. Uns ap6s outros esses depoimentos virão. do norte e do sul, do
litoral e do centro, de velhos e moços, de gerações da República e do Im-
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pério, de antes e de após-guelTa. Eles falarão pelo Brasil. Porque eles são
o Brasil" (97).

Durante quase cinco anos ininterruptos, a revista procurou cumprir
fielmente esse programa. As figuras mais expressivas da cultura brasileira
atenderam, 00 começo, ao nosso apelo; depois, vieram espontaneamente
ao nosso encontro, enviando artigos, trazendo cada qual a sua contribuição,
esquecendo momentaneamente as divergências que as separavam para se
unirem todas num só propósito e num só esforço comum.: o de concorrer,
sincera e lealmente, para a unidade, o desenvolvimento e a recuperação
social, politica e econômica do Brasil.

Constituiu-6e, dessa maneira. toda uma literatul'apolítico-social, onde
os autores procuravam trazer suas contribuições, estimulados pelo debate
em torno dos temas propostos pelo livro do Presidente, de um lado, e
de outro lado, impelidos pelo desejo de esclarecer idéias e problemas, suge
rir soluções, desenvolver teses mais amplas, em complemento às que vinham
sendo esboçadas, quer naqueles pronunciamentos oficiais, quer no próprio
debate, que dia a dia tomava corpo e se desdobrava, através do número
crescente de contribuíções. E é indubitável que a revísta Cultura Política
exerceu, nesse movimento, uma ação cataliutdora, em duplo sentido: tra
zendo motivação e estímulo a todos os que tinham algo de novo a pensar
e a expressar no campo da ideologia política, e, ao mesmo tempo, canali
zando esses desenvolvimentos ideológicos para o rumo da democracia socilal
e eoo:nômica tmça<lopor Getúlio VaTgas, integrado nas tradições brasileiras
de concórdia, moderação e tolerância, inspirado no culto da pessoa humana
colocada acima do Estado com os seus ,direitos naturais e inalienáveis à
"ida, à aíLegria, à riqueza e à liberdade, orientado, em suma, para o bem
comum, a justiça social e a fraternidade cristã - rumo, portanto, absolu
tamente contrário às ideologias da intolerância, da violência, da vontade
prepotente dos déspotas ou da subordinação da pessoa humana à onipo
tência do Estado-Levia-tã, que caracterizam os regimes totalitários das
ditadruros nazi4ascistas que, naquela mesma época, se ostentavam em alguns
países da Europa.

14 - O pensamento político do Governo Vargas, IV) Idéias colaterais e
seus desenvolvimentos teóricos

Essa riqueza de contribuições vem, desde alguns anos, chamando a
atenção dos estudiosos das coisas do Brasil. Mas ninguém ainda se aventura
a "interpretar" essa literatUl'a ideológica, para definir conceitos e tendências
e extrair do seu emara.nhado teórico os princípios básicos propostos pelos
autores e o arcabouço doutrinãrio tecido com o fio de todas essas contri
buições. g o que foi agora tentado, pela primeira vez, num livro de pesquisa
séria e objetiva da autoria de três jovens participantes do Centro de
Pesquisa e Documentação da Fundação Getúlio Vargas - LÚCIA LIPPI
OLIVEIRA, MONICA PIMENTA VELLOSO e ANGELA MARIA DE CASTRO

(97) CUltura PoUtlea, ano l, n.O 1, ma.rçO de lM1, págs. 5-8.
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GOMES (D8). Seu estudo não foca1ÍZ'a diretamente o pensamento de Getúlio
Vargas, nem a fundamentação teórica singular e pessoaJ de FRANCISCO
CAMPOS, mas se concentra na visão global de todo esse conjunto de con
tribu.içóes colaterais, de autores cujos pronunciamentos não tinham caráter
oficial, mas que, ora se inspiravam na ideologia oficial e nas diretrizes do
Presidente da República, oca seaJargavam em desenvolvimentos autônomos
e em conceitos originais, com o propósito de complementar, esclarecer,
glosar, desdobrar a doutrina do Governo, formulando idéias novas, novos
projetos ideológicos e novas concepções do Estado e da democracia, que
se pudessem integrar no ritmo da vida politica brasileira. Inicialmente,
não houve unidade nessas contribuições, que seguiram diferentes esquemas,
conforme a formação intelectual dos respectivos autores; mas todas conver
giram para o esforço comum de ajudar a construir o esqueleto teórico da
renovação dos costumes políticos brasileiros e dar conteúdo racional e hu
mano aos seus objetivos.

Na sua tentativa de reconstituição histórica da ideologia do Estado
Novo, as três co-autoras do livro citado selecionaram algumas obras de
filosofia política publicadas naquele período, como a do autor deste traba
lho (911) e as de AZEVEDO AMARAL (100), e os diversos 'artigos de cunho

(98) LUCIA LIPPI OLIVEIRA, MONICA PIM:ENTA VELLOSO e ANOELA MARIA DE
CASTRO GOMES, Estado Novo: Ideologia e Poder, Zahar Editores, Rio de Janeirt>,
novembro de 1982. O livro obedece ao seguinte esquema: Introdução. I. Trad1
çIo e poUtl.ca: o pensamento de ALMIR DE ANDRADE. lI. Autoridade e
polftica: o pensamento de AZEVEDO AMARAL. m. Cultura e poder poUtico:
uma conf1gUraçio no campo intelectual (exame comparativo do conteúdo das
revistas Cultura Política e Clência Politfca). IV. O re<lesct>brimento dt> BrasU
(aná11se dO pensamento politico dos colaboradores da revista Cultura PoliUea).
V. A ct>nstruçáo do homem nt>vo: o trabalhador brasUeiro (idem). - Frisando que
sua pesquisa se destina a "desenhar o perfU doutrinário do Estado Novo", diz a
primeira das co-autoras na apresentaçA.o: "Não vamos tomar as intenções sub1etl
vas de ta1s doutrinadores, mas suas idéias expressas em textos escritos e a lnfluên
da que exerceram. sobre seus ct>ntemporâneos - o que importa. é que os textos
foram relevantes para autores e intérpretes do Estado Novo. ( ... ) Os principlos
doutrinários postos em prâtica durante o regime de 1937 nos remetem às relações
entre a cUltura, as fonnas de organização pol1tica e oot>nemJ.cll, e o modo W!
compreender a existência humana na sOCiedade brasileira. ( ... ) O Estado NoVO,
é precillo ressaltar, teve uma preocupação nítida em fazer produzir. ou aproveitar
para seu uso, um conjunto de princ!pioo e idéias, pelos quais se auto-interpretava
e justl1lcava seu papel na socle<lade e na história brasileiras. ( ... ) A compreensão
da época SObre o Bra.sil, suas necessidades e carências, assim como 00 valores
elaborados e divufgados peloo intérpretes do Estado Novo constituem um patri
mônio da cultura polftlca nacit>nal transmitido às gerações seguintes. O quanto
tal patrimOnlo fol superadt> por novos oódigos, novas crenças, novas imagens é
tarefa a que se devem dedicar todos os interessados em uma história das ideologias
no Bras1l": op. clt., págs. 8, 9 elO.

(99) ALMIR DE ANDRADE, Força, Cultura e LIberdade: origens históricas e teDd.êD·
o1u ataals da evolução políUca do Brasil, 00. cit. na nota. n.O 94. - Devem-se-lhe
Juntar, ainda, os artigos assinados e os editoriais publ1cadoo, durante quase cinco
anos, na revista Cultura Politfca.

(l00) AZEVEDO AMARAL, O Estado Autoritário e a. Realidade Nacional, Livraria JOIlé
Olymplo Editora, Rio de Janeiro, 1938; Idem, Getúlio Vargas Estadista, Pongettt
Editora, Rio de Janeiro, 1941 - além dos artigos publicados nos primeiros números
de Cultara PoIItica, lamentavelmente interrompidos por sua morte prematura.
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ideológico que apareceram nas duas grandes revistas politicas da época
estadonovista: a Ciência Política, editada pelo Instituto Nacional de Ciência
Política, sob a direção de PAULO FILHO e PEDRO VERGARA, e, princi
palmente, a Cultura PoUtica, a que já nos referimos (101). Ao lado dessas
duas publicações periódicas, surgiram, na mesma ocasião, outras contribui
ções também contidas em livros - e estas em. grande número, como se
poderá verificar consultando os registros bibliográficos que apareciam
mensalmente na segunda das mencionadas revistas.

A revista Cultura Política fig\ll'la ali com destaque especial, como "a
que melhor reconstitui o perfil ideológico da época", ou "como a matriz
ideológica do regime" (102), porquanto "congrega 'DO seu COIpO de colabo
radores a elite intelectual do periodo" (10S). Esse enfoque, aliãs, não é novo.
Hã mais de vinte anos a revista Cultura Política vem sendo alvo constante
da curiosidade dos pesquisadores nacionais e estrangeiros, que a procuram
como fonte de consulta e lhe aIpOntam a importância, como dooumentário
autêntico e rico de informações sócio-culturais sobre toda uma época da
vida politica brasil:eira (104). Analisando os textos publicados na revista,

(101) Sobre a história da revista Cultura Politica - seu nascimento, razões e objetivos
da sua publicação etc. - vejam-se o I 13 deste artigo e as notas n.·· 93 e 94, retro.

(102) LúCIA LIPPI OLIVEIRA, MONICA PIMENTA VELLOSO e ANGELA MARIA
DE CASTRO GOMES, E81ado NoYO: Ideologia. e Poder, ed. cit. na nota n.o 98,
pãgs. 103 e 104.

(103) ibidem, pég. 78.

<1(4) Aproveitamos o ensejo para esclarecer alguns pontos, Q.ue, fr~Uentemente, têm
sido objeto de perguntas por parte dos que realizam pesquisas na reviSta Cultura
PoIít1e&. O primeiro diz respeito à autoria dos seus princ4>ais edltoria.is. Os de
abertura., de cunho poUticlHioutrinário, foram escritos pelo seu d1retor. Os edito
riais Q.ue saíram sistematicamente nos 18 primeiros nÜII1eros da revista, abrindo
as seções literárias e artistlcas, sob os titulos, respectivamente, de "Influência poU
tica sobre a evoluçlo social, mtelectual e artfstica do Brasil", "A ordem poUUca
e a evolução social", "A ordem poUtica e a evolução intelectual" e "A ordem
poUtica e a evolução artisties." - foram todos red1gidos pelo talento polimorfo
do escritor ROSARIO FUSCO, um dos pioneiros da renovação cultural brasileira
iniciada em 1922 oom a Semana da Arte Moderna. Os editoriais publicados regu
larmente, do primeiro ao IUtlmo número, sob o titulo "Um mês de realt$ações
governamentais", ou, outras vezes, "Panorama da atividade governamental", foram
todos, sem exceçAo, confiados ao escritor e jornallsta BRrI'O BROCA. As demaiS
reportagens avulsas sobre a vida polftica. social, econômica e financeira do Pafs
toram de autores dive1'l106, porém pertencentes, na sua maioria, ao selecionado
corpo de redatores da Agência Nacional. OUtra pergunta, também multo freqUente;
por que, a partir do n.O 19 (setembro de 1942), a revista mudou de critério na
dlsposiçlo de sua matéria, acabando com as seções fixaS e racionalmente distri
buidas que foram a caracterfstica orlglnal e marcante dos seus 18 primeiros
números? A explicaçAo é s1mpl.ea. No mês anterior, houve uma crise no Governo,
de que resultou a exoneraçlo de LOURIVAL FONTES da DireçAo-Geraldo DIP,
de FILINTO MOLLER da Chefia de Polícia e de VASCO LEITAO DA CUNHA do
M1n1stér10 da Justiça. Para o lUgar de Lourival veio um Uustre mUltar, elemento
de confiança do MiniStro da Guerra - o Major COELHO DOS REIS. Após seu
primeiro despacho no Pal6cJ.o do Catete, ~ou~me. Recebera 1nBtruçlSes do
Presidente para conservar-me na direção da revista Cultura PoIfUca. Queria, Dio
obstante, asslnalar o iniciO de sua adm1nl.straçlo com algw:nas mudanças nu
atiV1d8des do DIP. No tocante .. revista, sugeria-me que lhe mudasse a !eiç§.o

(OOIltIDaa)
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MONICA PIMENTA VELLOSO principia destacando o seu espirito de ul'e*
cuperação do passadou, onde se postula "a existência de uma 'alma
nacional' latente, um projeto político presente intuitivamente na realidade
brasileh'a, mas que não pôde ser realizado devido às injunções da prática
liberal. Dentro de tal perspectiva, o Estado Novo possibilitaria ao homem
brasileiro recuperar o seu 'tempo perdido' e à nação adquirir sua verdadeira
fisionomia. (... ) A ascendência dos princípios humanos e cristãos é colocada
como uma das bases de sustentação da formação nacional. (... ) O Estavo
Novo daria concretude ao ·subjetivismo dos inconfidentes e de todos os
movimentos nativistas da história brasileira. (, .. ) Em contraste com a
história das grandes civilizações que nasceram de violentas guerras de con~

quista, a Nação brasileira é fruto do pacifismo. (... ) Dentro desta visão
histórica, onde a paz e a harmonia de interesses regem a evolução dos
acontecimentos, à categoria 'espiritualidade' acresrentam-se novos valores,
como o do heroismo. O discurso recupera duas íiguras histórkas que
sintetizariam a personaUdade nacional: o bandeirante,como símbolo de
domínio, posse, superioridade e altivez, e o jesuíta, que corrigiria os excessos,
em nome da fé, impondo a moralidade e a superioridade espiritual. (... )
A :recuperação do passado adquire. portanto. espaço expressivo no discurso,
que busca mostrar o novo Estado como o realizador do passado. O presente
realiza o que o passado não pôde realizar devido aos obstáculos que lhe
foram impostos 'de fo1'l8 para dentro'. Assim, o E~ado Novo coloca.-se como
o divisor de águas entre o "velho Brasil" e o "Brasil novo", possibilitando
ao Pais retomar os seus "verdadeiros" caminhQlS, a partir do abandono das
fórmulas liberais" (1mi).

Em seguida, passa a co-autora a examinar "a nova concepção da poli~

tica", expressa nos textos: "Ao configurar o Estado como o "organizador
(oonUDaaç60 âo DOta. 1M)

interna: suprlmlsse as seções fixas, a disposição sistemática das matérias, e 00Bta8
t1zesse distribuição livre; no seu entender, isto daria leveza e mais mobWdade aoe
temas, tornaria a sua leitura mais fá.cU e agradável, sem prejuizo dos Objetivos
doutriné.rl.os a que a publicaçd,o se propunha. Ponderei-lhe que a dIsposlçAo siste
mática haVia constitufdo, desde o primeiro número, a grande original1dade da
rev1llta; que 06 leitores já estavam hab1tUilod06 a procurar nas respectivas &eÇ6es
08 assuntos que lhes Interessavam; e, ademais, as seções flXas, nia apenas as
polfticas e econOmicas, mas também as literé.rl.as e artIsUcas, estavB.m. confiadas
a grandes nomes da literatura e da critica bras1leiras, como GRACn.tANO RA
MOS, MARQUm REBELO, EASíLIO DE MAGALHAES, HltLIO VIANA, LUlS
HEITOR, MAGALHAES JUNIOR, WILSON LOUSADA, CARLOS CAVALCANTI,
VIEIR.A PINTO, VENANCIO FILHO. ROSARIO PUSCO nos edi.torta,\a etc. M&a
ele Jnsistiu, aduzindo novos argumentos. Não custava experimentar - disse-me;
uma feição nova, ao fim de dezoito meses de continuidade, sempre traria aIgum.
bene!ído. Diante disso, só me cumpria ceder. E, a partir do n.O 19, passou a ser
feita a nova disposição das matérias. Aliás, foi esta a única. vez que o Major,
mais tarde General COELHO DOS REIS Interveio na revista. Era um homem
sereno, ponderado, bastante culto, de elevado esptrtto público. trato lI.fáve1 e ea.
vaIheiresco, e cuja simpatia pessoal só deixou boas recordações. No segundo
semestre de 1943. foI sUbStitlÚdo no cargo p~lo Capitão AM1LCAR DUTRA DE
MENEZES. Na administração deste. não hOU'Ve qualquer alteração em Cultura
Polft.kla; apenas o seu diretor, por declsiodo PresIdente Vargas, teve que assumir,
cumulativamente, a direção da Agência Nacional.

(106) LúCIA LIPPI OLIVEIRA, MONICA PIMENTA VELLOSO e ANGELA MARIA
DE CASTRO GOMEE, Estado Novo: ideologia e poder, ed. clt., págs. 84-86.
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juridico-político da sociedade", o discurso estadonovista se contrapõe fron
talmente aos prindpios do discurso liberal"; porquanto à política egoísta
e individualista: do UberaJ.jsm.o, ele opõe uuma nova concepção da politica
"humanista", JXlrque voltada para o bem comum; "reaJista". porque não
extraída de cânones importados, mas vol1ada para a realidade nacioIlBl1; e
"cristã", na medid'a em que o cristianismo seria um dos pilares da naciOo
nalidade. (... ) Assim, a politica perde o seu sentido pejorativo e empiri
cista, na medida em que se converte numa "ciência de orientação social", ou
unorma de equilibrio entre os interesses de classe"; é regra de convivio
social, ditada exclusivamente :pelo "bom senso". (... ) O Brasil concreto e
real apresenta--se como uma realidade sui generis a que deve corresponder
um determinado modelo politico. (... ) O disourso estadonovista, notada
mente o da Cultura Polftiea, constrói ampla argumentação, baseada em
concepções filosófica-s, destinada a demonstrar a necessidade de "unif':icar"
as ordens politica e social, que teriam sido tragicamente divorciadas pela
prática liberal. A união destas esferas é defendida com base no argumento
da identidade existente entre Estado e nação. Justifica-se, portanto, que a
uunião" do politico e do social não é 'arbitrãria, posto que é fruto das
aspirações sociais latentes. Neste sentido, o Estado é capaz de traduzir a
"vocação popular", consubstanciando em leis os instintos já existentes e
consagrados Dill "alma do pow". (... ) A nova concepção da política, sus
tentada pelo diSCUTSO estadonovista, viabilizaria o ajuste das possibilidades
sociais, intelectuais e artísticas do homem, permitindo-lhe agir, pensar e
criar, dentro do espírito de colaboração rom a ordem nova" (l08).

Por esse caminho; os teóricos do ·Estado Novo chegaram a formular
também um novo tipo de relacionamento "entre a cultura e a política",
onde transparece o papel dos intelectuais, em colabomção intima com o
Estado: "Dentro de tal perspectiva, os intelectuais, enquanto porta·vozes
dos verdadeiros anseios da sociedade. corporificam e dão forma ao
"subconsciente coletivo". Assim, prenunciam as grandes mudanças históri
cas, como o fizeram com respeito à Revolução de 30. (... ) O discurso
estadonovista situa 30 como marco da participação intelectuai1. na vida
política, fazendo, no entanto, a referência à SemaDa da Arte Moderna
como tendo preparado terreno para a eclosão da consciência intelec
tual" (107). Concomitantemente, "o discurso constrói "uma nova concepção
de cultura", como fruto da nova ordem politica. Assim, mostra que o Estado
liberal teria efetuado uma perigosa abstração ao separaT o homem, cujo
domfnio é o da cultura, do cidadão, cujo domínio é o da politica. Defende-se
a ,necessidade de unificaras esferas politica e social através do estabeleci·
mento de uma "cultura poUtica". (... ) Esta {a ordem poUtica) readquire
o seu sentido mais profundo, tornando--se "expressão superior de organiza·
ção da própria cultura popular em toda .a sua: pujança, espontaneidade e
realismo" (lOS). Desta simbiose da cultura com a politica certamente haveria
de nascer "um homem novo": uQ homem novo, fruto da "nova ordem",

uoe) J:atUo Movo: Ideolorta e pe4e:r, pép. 88-88.

(107) Ibidem, pâgs. 93-94,

(108) Ibidem, P'ga. 88-119.
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é "total" porque pode viver, sem coo.flitos, a sua dupla realidade: a de
individuo (transitório, voltado para a transformação) e a de <pessoa (eterno,
voltado para a conservação). (... ) O discurso mostra que a originalidade
do regime consiste na relação harmônica entre o homem (enquanto pessoa
e indivíduo) e o Estado" (1011).

ANGELA MARIA DE CASTRO GOMES, em seus dois estudos finais,
"O redescobrimento do Brasil" e liA construção do homem nove>: o trabalha·
dor brasileiro", penetra mais fundo na análise interpretativa da ideologia
estadonovista: "A proposta de fundação de um novo Estado, "verdadeira.
mente naci011léll e humano", é a grande tônica do discurso político dos
anos pós-37. A importância e a gra·ndeza de tal proposta dão a ela, na
ótica dos seus defensores, () estatuto de um. novo começo na história: do
País. A fundação/constituição de uma ordem política consentânea com as
reais potetncialidades, necessidades easpiraçõe5 do 'POvo brasileiro si.gni.
ficaria um autêntico redescobrimento do Brasil. (... ) São nítidos os laços
que se constroem entre os acontecimentos e a proposta de 1937 e a ReV&
Iução de 1930. Estes dois fatos surgem, na verdade, como dois momentos,
como duas etapas de um mesmo processo revolucionário" (110). A co.autora
passa élI demonstrar, em seguida, qu'e a criação do Estado Ne>vo ou Estado
Nacional está intimamente ligada à problemática da questão social: uI:
fundamental reconhecer, desta forma, que a questão social surge como
a grande marca distintiva e legitimadora dos acontecimentos poUticos do
p6s-30. A revolução, e principalmente o estabelecimento do Estado Novo,
distinguem-6e de todos os demais fatos da nossa história polltica passada,
na medida em que se afastam. das meras preocupações form'ais com proce
dimentos e modelos jurídicos, para mergulhar D·as profundezas de nossas
questões econômicas e sociais. (... ) O interesse ·público - que se contrapõe
aos interesses particulares e regionais -, o bem comum passa a ser defi·
nido no campo das novas questões econômicas e sociais que exigiam a
atenção e a intervenção do Poder Público. (... ) Legitimo seria o governo
que ·se voltasse para as massas, integrando-as em seu projeto, cujo ideai
político só pode ser definido no campo da iustiça social" (111). Por esse
motivo, o processo revolucionário brnileiro "necessitava de uma nova pa.
lavra ou de uma pa:lawa 'antiga com um novo signifi<:ado pa-a defInir
sua experiência. Em nosso caso, essa palavra conjugava duas eJq>ressóes:
democracia social. Quando se a!irm'a, durante, o ,Estado Novo, que o Brasil
inaugura uma exlperiência politica única em sua história, tal assertiva
funda-se prectsamente na construção d. uma nova concepção, de um novo
conceito de democracia. (... ) No Estado Novo, o ponto inicial da reflexão
política que se realiza é a constatação de que se está processando no
mundo moderno uma gigantesca revolução intelectual. Esta revolução :iar
plica uma nova concepção de vida, portanto, a busca de uma orientação
filosófica mai1; adequada para a compreensão da realidade social. (...)
l:neste sentido que a construção do projeto politico do novo Estado Nacio.

(109) ibidem, pég. 91.

mo) Ibidem, pig. 112.

<UI) Ibidem, págs. 12()..121. (O grito é nosso.)
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nal pode ser· analisada a· partir da proposição de uma crf·tica. dirigida taMo
às formas de governos liberais quanto às experiências totalitárias, quer as
comunistas, quer as fascistas. Estes dois tipos 'clássicos' de Estado seriam
ambos desumanos, apartados das reais necessidades vitais do homem em
sua universalidade, e, no caso do Brasil, também de sua especificidade
hist6rico-cultural" (112).

Prosseguindo em sua análise, ressalta ANGELA MARIA que a ideologia
estadonovista se aprofunda no estudo da natureza humana e procura obter
maior igualdade entre indivíduos que, no meio social, são naturalmente
desiguais: "O Estado Nacional ergue-se em função do fundamento da desi
gualdade dos homens e das nações. Por isso, postula soluções políticas
especificas para cada povo" (113). Mas, para que homens desiguais obtenham
do Estado benefícios iguais, era preciso assegurar não só a liberdade indi
vidual de iniciativas, mas também fazer do Estado um instrumento capaz
de dar a cada um o que é seu e de distribuir a riqueza social de conformi
dade com as capacidades individuais, dignificando, acima de tudo, o valor
do trabalho: "O Estado brasileiro, intervencionista, antiliberal e promotor
da justiça social edificava uma quarta via de acesso à democracia, disti:n.
guindo-se quer das velhas organizações politicas ainda presas à ideologia
liberaJ, quer dos Estados totalitários (comunistas ou fascistas) que, com~

batendo a democracia, pretendiam substitui-la por regimes despóticos. (.•. )
A democracia da justiça social consagrava o bem comum como finalidade
do Estado, e o definia como a justa delimitação dos interesses de cada um.
Isto significava a retomada da idéia de liberdade individual, agora limitada
pelos eritérios do interesse social. Significava também a retomada da idéia
de igualdade entendida como a igualdade de oportunidades na luta pela
vida. A conquista da democracia é definida como a defesa do critério do
direito e da justiça social, entendidos como a igualdade de oportunidades
para todos e a primazia ela necessidade sobre a liberdade. Por isso, o sentido
mais profundo, o critério último de valor contido no ideal de iustiça social
é justamente o ideal de respeito ao trabalho e aos frutos do trabalho. (... )
O respeito ao trabalho e aO'S frutos do trabalho significava, desta perspec
tiva, o reSpeito à propriedade privada e à existência de uma dinâmica
própria ao mercado. Não se devia incorrer no grave erro socialista que
negava a propriedade privada em busca da utopia de uma sociedade sem
classes. (... ) :B; dentro desta eoncepção que o projeto polltico do Estado
Novo é definido: no plano econômico, como a articulação das forças vivas
do individualismo, sem qualquer hipertrofia ou esmagamento, e no plano
social, como a promoção do trabalho pela harmonização e proteção de todas
as classes. Tratava-se, por conseguinte, de um projeto de -Estado autoritário
que reconhecia o capital, a propriedade privada e a importância da livre
iniciativa empresarial. (... ) A rejeição a qualquer dimensão igualitária,
associada ou advinda do conceito de liberdade, traduz a reformulação do
referido conceito que, ao lado de seu significado "econômico", também
assume um significado "subjetivo/espiritual", traduzido pelo ideal de
auto-realização individual. Situar a finalidade do Estado na promoção do

(112) Ibidem. págs. 123.-1.24. (Os grifas slio nOSSOll,)

lll3} Ibidem. pAg. 131.
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desenvolvimento integral do homem é uma assertiva recorrente na época,
vindo de encontro a esta "redefinição" do conceito liberal de liberdade.
S por esta razia que ao inlervencionismo do Estado nio era atribufdo um
car'Nr soclaUzante, mas humanizante. Sua ação estava voltada para a rea
lização do homem "total", cujas necessidades e direitos envolviam o plano
material, mas o ultrapassavam de muito" (114).

Mas não se detém ai a arguta análise i:ntel'pl'etativa de ANGELA MARIA
DE CASTRO GOMES. Continua, penetrando cada vez mais no espírito dos
textos que se ofereceram ao seu exame. Não lhe escapou, tampouco. a
delicada questão do "modo" como os diferentes modelos de Estados inter
vencionistas obtêm a predominância do interesse. social sobre os interesses
privados. Acentua que. nos regimes totalit'rlos, "a deresa da necessidade
social como finalidade relevante do Estado se faz em contraposição às
necessidades individuais, que continuamente são vistas oomo forças amea.
çadoras à totalidade nacional. No caso do Estado Novo, a dinimlCl , outra,
pois a pre.ninAncia do bem-estar social nio se realizaria em oposiçio 10

bel'l'HStar individual, mas apenas "em distinção" a ,Ie. A definição do
conceito de nação - formw'ado pari passu aos conceitos de bem-estar social
e de democracia - não se faz como uma conslrnção eX'terior ao individuo,
mas sim como um fato que lhe é interior. A chave que abriria a possibili
dade de tal solução é justamente a finalidade humanizadora do Estado
Nacional, ou seja, seu ideal de formação de uma comunidade espiritual
no Pais. Se o Estado possui um Hconteúdo humano", não pode estar "fora"
do indivíduo: precisa infiltrMl-seneIe para superá-lo em nome de um
objetivo coletivo que é o de todo grupo nacional. O Estado é 'superindivi
dual' não porque opõ&-se. ou é exterior aos individuos, mas porque
é uma verdadeira sintese dos complexos valores neles existen,tes". Conse
guintemente, prossegue ANGELA MARIA - acompanhando agora a lúcida
argumel'lltação de PAULO AUGUSTO DE FIGUEIREDO, em dois dos muitos
artigos doutrinários que escreveu pal"a Cultura Polltica: "O Estado Nacional
propõe-se a articular um autêntico "consenso moral" e espiritual da nacio
nalidade, e não um impossível consenso utilitário. Assim, o individualismo
e o partidarismo libenis são superados pela proposta globalizadora de uma
unidade ctrltural que não esmague o homem. A filosofia humanista de
respeito à pessoa, segundo as tradições do cristianismo, possibilitaria uma
relação nova e mais -profunda entre individuo e Estado/nação. Na verdade,
o conceito de indlvfdvo " transfigurado no de pessoa humana, que perdia
o atributo maximizador e egoísta do primeiro, recebendo a dimensão espio
ritual que o cristianismo lhe atribui" (1111).

"O grau de eficáci·a e de permanência políticas da proposta do Estado
Novo". conclui a co-autora. Ué uma questão das mais complexas, mas não
podemos deixai" de observar aqui que a "nova forma" que o Estado brasileiro
assumiu neste período e os conceitos eas práticas que elaborou e gerencdou
deixaram marcas que, no mínimo, fazem-nos suspeitar do papel central
que jogou na construção de alguma coisa que poderia ser denominada de

(UI) Ibidlm, págs. 133-134. 135 e 136. (Os grifos do nO&08.)

m{O Ibklem, pAgo 138. (O grifo é n068O,)

R. Inf. legbl. BraliliCII a. 20 n. 79 Jul./.et. 1983 71



cultura política brasileira" (116). Nessa constnlção. o sentido verdadeiro di
democracia não é o político, mas o social. porquanto: "A própria idéia de
politica é revisitada, uma vez que passa a significar a intervenção técnica
do governo na resolução da questão social, na integração do povo aos des
tinos do País. :f: esta dimensão que torna o Estado brasileiro democrático 
voltado para o povo em termos de suas necessidades naturais e espirituais.
~ igualmente esta dimensão que, além de afastá-lo do liberalismo. o dis
tingue das experiências totalitárias" (117). E ela se caraoteriza por uma
"recuperação do valor social do trabalho" e, de certa maneira, por uma
assimilação dos dois conceitos - de cidadão e de trabalhador: u:f: este o
grande esforço do novo Estado Nacional. Ele enfrenta a questão social não
como uma questão operária, mas como um problema de todos os homens
e de todas as classes, já que são trabalhadores todos aqueles que produzem,
que colaboram com o valor social de seu trabalho" (118). Por isso mesmo:
"Uma política de valorização do trabalho é, sobretudo, uma politica de
valorização do esforço humano, considerado a base e o fundamento de toda
a riqueza social. Uma política de valorização do trabalho está, portanto,
centrada na idéia de que a pobreza é um mal a ser evitado e que a riqueza
é um bem comum, isto é, a riqueza deve ter uma função social à qual se
subordinem os interesses particulares dos inriividuos e dos grupoo. Tra
balho e riqueza estariam econômica e moralmente interligados, pois. em
última instância,só o trabalho - a medida do valor social dos indivíduos 
justificaria a propriedade das coisas. Riqueza e propriedade privada, aspira
ções materiais legitimas do homem, possuíam uma dimensão individual,
mas principalmente possuíam, como limites, os interesses comuns de. socie
dade. Este seria um dos grandes princípios a ser reconhecido e gH'anti.do
pelo Estado democrático "administrador do bem comum": regular as rela
ções entre homens e propriedade, respeitando a iniciativa individual e
promovendo a riquezasociaI, sem os perigos de uma intervenção coletivista
arbitrária. Paa-a o Estado Novo isto significava a promoção do esforço
individual do trabalhador nacional, ou seja, a garantia de seu direito ao
trabalho. (. .. ) Para o Estado Novo. significava também não a abolição,
mas justamente a disseminação da propriedade. necessária ao homem e à
sociedade" (119).

A exposição analítica das co-autoras de Estado Novo: Ideologia e Poder
se completa com os dois excelentes capítulos de abertura, escritos por
LúCIA UPPI OLIVEIRA, sobre o pensamento político, respectivamente, de
AZEVEDO AMARAL e do autor do presente artigo, basean.do-se em textos
dos mesmos publicados em livros (120). "A ideologi'a política do Estado
Novo", diz ela, no capítulo dedicado a AZEVEDO AMARAL, "teve vários
e diferentes porta-vozes. Os intelectuais se destacaram neste trabalho de
interpretar o regime e se transformaram em doutrinadores da nova ordem.

(116) Ibidem, pág. 144. (O grifo é nossoJ

(1J17) ibidem, pág. 146.

(118) Ibidem, pág. 156.

(119) Ibidem, págs. 159-160.

(120) Vejam-se as notas n.·· 99 e 100, retro.
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Tal construção ideológica não se pautou por cânones doutrinãrios rigidos;
houve uma divisão de trabalho intelectual, cabendo a cada um deles uma
área de especializaçãou (121). "O leitor atual de AZEVEDO AMARAV', p~
segue, "tem duas surpresas ao se defrontar com seus textos. Uma delas
é a de encontrar imbricada em sua filosofia polftica uma combinação de
preocupação cientifica, de interpretação evolucionista, de racismo e de eli
tismo. Ele junta num mesmo te~to um profundo determinismo econômico
com a mais ailita exaltação à vontade humana. A outra surpresa se refere
à perspicãcia de sua análise enquanto comentarista polltico de sua
época" (122). "AZEVEDO AMARAL partilha da visão evolucionista, ao mesmo
tempo que procede à identificação entre o crescimento do homem e da
sociedade. (... ) A analogia entre '3 sociedade e o organismo é feita sob
a ótica de que a sociedade estã enferma, já que não se desenvolveu segundo
sua tendência natural. (...) Diferentemente dos evolucionistas típicos, ele
considera que, mesmo o progresso sendo natural, é necessária a intervenção
do homem. Se o evolucionismo foi a base lógica da sociedade e da polltica
no século XIX, o nosso século assiste à emergência do "rerolucionismo",
que pretende reaiimr as transformações do organismo social através de
crises de mutação, alterando o vagaroso desenvolvimento evolutivo. ( ... )
O progresso se dá por uma série de revoluções, intercaladas por fases de
repouso relativo. E é nas crises de mutação que há espaço paIl'a a emergêncla
e a afinnação de grandes persona!lidades, capazes de influenciar os acon·
tecimentos e agir sobre os rumos das nações. (... ) Supondo que o poder
promana de quem gO'Vema, AZEVEDO AMARAL admite a existência de
diferentes formas organizadoras de mando. Tais formas devem ser adapta
das à realidade. Para explicar o carãter realistico do Estado Novo, ou seja,
seu caráter harmônico com a realidade, AZEVEDO AMARAL se detém
na definição do que é Estado autoritário. Em primeiro lugar, faz uma ass:o
dação entregoV'eI'lno e autoridade: governo autoritmo é governo com
autoridade. O autoritarismo poIftico seria representado pelo reforçamento
da autoridade governamental e a concentração de poderes nas mãos do
chefe do Estado. Isto não seria peculiar ao falSCismo· ou ao comunismo,
mas representaria uma tendência universal decorrente da falência da dem~
cracia liberal. O -Estado Novo seria expressão dessa nova idéia, não diferindo
a democracia instituída pelo regime de 1937 do modelo democrático encon·
trado IllOS Estados Unidos. (... ) Todos os governos são, em menor ou maior
escala, autoritários. As transformações dos governos inglês, francês e
principalmente norte-americano são apresentadas como exemplos de recru
descimento da autoridade govern:amental. ( ... ) A autoridade tem como
funções a coordenação, o reajuste e a intervenção protetora sobre a socie
dade. Sua meta é a realização do bem comum, identificada em AZEVEDO
AMARAL com o desenvolvimento industrial. (... ) Para ele, a fonte de poder
no nosso Estado autoritário não se encontra na tradição da nossa história,
mas no ato de fundação: o Estado Nacional é considerado como o primeiro
Estado brasileiro. O autor recorre constantemente a esta idéia de um inicio,
por vezes se referindo a 1930, por outras a 1937. A primeira revolução
construtiva de nossa história teria possibilitado a fundação do primeiro

<121> Estado Novo: 1deol0l'fa e poder, pég. 48.
(122) Ibidelll, p6.g. 49.
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Estado realmente brasileiro. " ( ... ) A preooupaçlo cenkaJ. do autor é a:
de como fundamentar e constituir uma nova autoridade. E a esta indagação
ele apresenta a seguinte resposta: recorrendo 8QS meios revolucionãrios
de uma nova fundação" (UI).

Examinando, em seguida, a conooituação de "democracia" no pensa~
mento de AZEVEDO AMARAL, LÚCIA LIPPI prossegue: "A democracia é
concebida como um sistema glH'antidor da igualdade de oportunidades.
Como os indivíduos não são naturalmente iguais, resulta uma sociedade
desigua!l, onde a democracia assegura que eada um faça uso de seu nível
de liberdade dentro dos parâmetros da vontade coletiva, expressa na ação
estatal. A exemplificação destas noções tem lugar no plano d'a atividade
econômica, no funcionamento da organização corporativa. O conflito entre
as forças individuais independentes é substituído por uma sistematização
racional visa:ndo o bem comum. (... ) Equivocamente, o corporativismo vem
sendo, segundo AZEVEDO AMARAL, identificado com o fascismo. O cor
porativismo é uma noção antiga, originária da economia medieval, e é a
form'a mais humana e inteligente de organização das forças econômicaslJ (124).
Essa organização das forças econômicas e politicas, numa autêntica
democracia, seria, por conseguinte, uma organização "hierarquizada": "A
representação política para AZEVEDO AMARAL é fundamental para a
democracia, identificada com uma ornem hierárquica. A desigualdade deve
refletir-se tanto na representação política como na esfera da economiatl (1211).
Mais ainda: liA coincidência entre as diretrizes do Estado e as da nação
aparece como um postulado básico na definição de democracia" (126). Essa
identificação ent:re Estado e nação dá origem ao surgimento dos "grandes
estadistas", que se fazem intérpretes da almanacionaJ: "Aos gnndes ho
mens - homens de Estado - cabe a realização da idéia nacional. (... )
A idéia nacional, que se realiza em um conceito de Estado com fins e
meios peculiall'es, se co11pOrifica em três aspectos: desenvolvimento do poten
cial econômico e fortalecimento da segurança nacional; robustecimento dos
vinculos unificadores da nacionalidade; sa:Ivação da soberania e projeção
internaclonal. São estas as razões de Estado que legitimam o g<JV'emo auto
ritário. (... ) A autoridade governamental não deve, contudo, abolir a esfera
de ação do individuo, mas sincronizã-1a ao ritmo da voDltade nacionalu (UIT).

As pâginas restantes do capitulo constituem magnifico resumo da
história politica do Brasil, no Império e na República, até a revolução de
30 e a ascensão ao poder de Getúlio Vargas - segundo a interpretação
apresentada por AZEVEDO AMARAL. E a co-autora conclui: "Com estes
pressupostos, o autor formula uma doutrina política para o regime de 1937.
A origem da autoridade do Estado estaria relacionada ao próprio ato de
fundação, e sua legitimidade resultaria da eficâcia demonstrada na tarefa

(123) ibidem, págs. 501-54.

(IM) Ibidem. pá@B. 58-59.

(]25) Ibidem, pág. 60.

(126) IbIdem, pág. 61.

(12'1) Ibidem, págs. 81-62.
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de construção d'a nacionalidade. Esta nova autoridade, advinda da funda·
ção do Estado Novo, objetivaria o progresso e o desenvolvimento industrial,
valores tomados como indiscutíveis e representativos de um estágio superior
de civilização. (... ) Ao recusar o valor das questões que pertenciam ao
universo da tradição, próprio de seu tempo, o au.tor funda,a nível de dis
curso político-ideol6gico, uma nova tradição - ·a modernização - que
vai pautar a vida brasileira desde o Estado Novo até nossos dias" (128).

Por motivos 6bvios, deixanmtos de comentar aqui o c8Ipítulo inicial
do livro, em que LÚCIA LIPPI focaliza o pensamento polltico do autor
destas linhas - e onde revela a mesma agudeza e segurança de análise,
a mesma capacidade de sintese ea mesma objetividade. Igual referência
faríamos às muitas outras páginas em que MONICA PIMENTA VELLOSO
e ANGELA MARIA DE CASTRO GOMES analisam o mesmo pensamento,
tomando por base os artigos e editoriais que escrevemos nos dive!'SOS núme
ros da revista Cultur. Polltic8 (129). Acresce que - como era natural e
inevitável - nos quarelllta anos que se seguiram àquela. primeira apresen·
tação desse pensamento político, o mesmo evoluiu bastante e se expandiu
em novos desenvolvimentos, embora fiel às mesmas bases e às mesmas
diretrizes fundamentais. No artigo que estamos apresentando aqui, muitos
desses desenvolvimentos já se estão delineando; inclusive algumas dúvidas
interpretativas já se poderão esclarecer - como, por exemplo, a que ficou
em suspenso relativamente à Yinculação, que estabelecemos, entre 1) espirito
da nova democracia social e o espírito de justiça e eqüidade do direito
romano (180), e que será suficientemente clarificada mais adiante, nos §§ 16
e 17 do presente artigo.

15 - iiMomento# polftlco • iipocenoii poIftico: o tr.nsit6rio. o duradouro
de uma ideologia

Como assinaramos -no § 3Q, a democracia é um processus em continua
evolução, num ritmo descoDJtfnuo e cfclico de revoluçóes. Isto significa que
o processo evolutivo das democracias, como o de quaisquer outras institui
ções sociais, é diallrtico - não no sentido hegeliano· e marxista de uma

(128) JbJdem, páglJ. 68-69.

(29) NUm esforço Interpretativo de talpanha amplltude como o que foi tentado pel88
três co-autoras. não era pD8Sivel evitar alguna pequenos equívocos, que em nada
dlm1nuem o vaIor global da dificU exegese - nos qua.1.l;. entretanto. nAo podere
mos deter-nos aqui. Mencionemos apenas, a titulo de exemplo, um dos mals
COJDIm8: a conclusAo de que o Estado é o verdadeiro sujeito e detentor da llber
dade (concluaAo própr(a dos regimes totalitários) extraida da assertiva de que a
liberdade individual se expande numa érea de "permiss1vidade" traçada pelo Esta
do. A concIusAo não está necessariamente contida na prem1ssa. Em qualquer tipo
de Estado de DireIto, nada se faz senão na estera. do que é "legalmente perml.8
BÍve1"; qualquer ato livre que vá além do que a lei pennite é ilegaI. Mas nem
por 1lIso O titular da liberdade deixa de ser o indIvíduo, que o Estado reconhece
como "sujeito de direitos" - inclusive do próprio "direito à liberdade". A tese
nazi-f88clBta de que, pol1t1camente, só o Estado é detentor de dIreitos - possui
outroe funda.mentos, que nada têm a ver com o conceito essencialmente Jur1d1co
da "liberdade legalmente perm1ssfvel".

(110) ALMIR DE ANDRADE. Força, Cultura li LfbenIade. ed. cit., pé,p..188-189, 203-204.
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luta de classes ou de um processo de sintese e identiílCação de contrários
que anularia o principio racional da não-contradição, mas 00 sentido, que
exaustivamente fixamos e esdare<:emos em obra recente (l81), de uma dia.
lética que se encontra em toda a natureza (no mundo físico, no mundo
biológico, no mundo Social), onde a descontinuidade dos momentos contra
diltóriosse apresenta como elemento de composição de um mesmo processo
continuo, numa justaposição de planos coerente e 16gica, perfeitamente
compatível com o principio da não-<:ontradição (132).

Dentro desse contexto racional e reaiista, é evidente que, em quailquer
época da história social ou política, encontramos, nas instituições vigentes,
dois tipos de elementos característicos: uns transit6rios, outros duradouros.
Os transitórios exprimem o ajustamento dessas instituições ao momento
social e político, que está sendo vivido pela coletividade. Os duradouros
traduzem os princípios gerais, os fundamentos em que assenta a ordem
sociai e política, os ideais que rnorteiam o processo evolutivo e que incessan
temente se projetam no futuro, buscando realizar na prática uma concepção
do mundo, uma concepção da vida e um conjunto deaspiraçõe8 e de
crenças que se identificam com o nosso próprio destino.

Quando passamos para o terreno ideológico e buscamos as teorias e
as idéias predominantes em. cada época, a mesma dicotomia se apresenta:
umas visam simplesmente a explicClT e orientar o mon...,to.5Ocial e polltico
que se está vivendo, e que, a despeito da sua transitoriedade, precisa ser
compreendido, interpretado e definido; outras mergulham nas -camadas
mais profundas das vivências sociais e procuram compreender, interpretar
e definir o processo mesmo que se estã desenrolando - o processo que
se prolonga e dura através de todos os seus momentos transitórios e para
alOO1 destes, como uma forma de conceber o mundo e de orientar as ações
humanas num sentido superior de estabilidade e permanência.

No quadro ideológico que acabamos de examinar ---:- o pensamento
politico do Governo Vargas, que só logrou obter um desenvolvimento teóri
co de volume apreciãve1 no perlod.o do Estado Novo, fosse pela publicação
da coletânea de pronunciamentos do pr6prio Chefe do Governo, fosse pela

(131) ALMIR DE ANDRADE, As Duas Faces do Tempo: ensaio critico IIOMe 0IlI fan
da.mentoII da m-ria diaIétic&, Llvraria José Olympio Editora em co-partlcipaçio
com a Editora da Univen1dade de Sio Paulo, Rio de Janeiro - São Paulo, 1971,
650 págs.

(132) Na obra citada na nota anterior, veja-ee, particularmente, a Quarta Parte. "O Pro
cesso Dialético" (págs. 433-586). onde é feita a critica das basee hegelianas da
dialética e apontada a neceas1dade de superar a clãssica opção entre a "direita"
e a "esquerda" hegel1anas. 06 novos caminhos da filosofia dialética, estreitamente
vinculados ao principio arlstotél1co da nio-contradiçiO, abrem jmensa perspeetiva
à ciência e à filosofia contemporâneas. Quanto à distinção, que fazemos aqui,
entre os momentos e o proceMO social e político, isto é, entre o transitório e o
duradouro da evolução h1st6r1ca, se enquadra em outra dicotomia, largamente
discutida nessa outra obra, entre o paIl8aI' e o dunr, que são as duas faces d1a1ét1~

cas do temPO, e a oposiçi.o entre movfmentos de profundidade (continuas, dun.
douros) e movtmeDtGs de nperflde (de8continuos, transitárlos) , que se encontra
na estrutura mais elementar de todos os seres do mundo real. Veja-se: op. oft.,
Capitulo XLVI, "Perfll e perspectiva da mosotta dialética", pá.gB.. 561-585.
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proliferação das idéias e dos debates colaterais, que se vieram adicionar a
esses pronunciamentos e conferir-lhes novas dimensões - nesse quadro
ideológico, repetimos, teremos que discriminar a mesma duplicidade de
aspectos. Há nele um conjunto de idéias e de formulações doutrinárias
que exprimem tãtrSOmente o seu aspecto transitório e que visavam apenas
a explicar e orientar () momento polltico que atravessávamos, isto é, a
fase ditatorial, que emprestou aos quinze anos do primeiro período daquele
Governo o caráter iniludfvel de um awtêntico governo de transição; e há
nele, também, outro conjunto de teorias e conceitos de feição duradoura,
que se destinavam a interpretar e definir o processo mesmo da evolução
social e politica do mundo, dentro do qual se integra o processo brasileiro
como parte num todo, exprimindo um feixe de aspirações humanas per
manentes e profundas, uma concepção da vida e do próprio de6tino das
instituições, entendidas como meios de realização dessa concepção e dessas
aspirações.

Tudo o que viemos expondo e comentando até aqui se inclui nesta
segunda categoria, ou seja, no conteúdo duradouro das idéias poUticas exa·
minadas. A observação se aplica tanto aos aspectos do pensamento do
Presidente que focalizamos, como à interpretaçáQ das idéias co'laterais feita
pelas co-autoras de Estado Novo: Ideologia e Poder - nas reproduções de
cujo texto omitimos, intencionalmente, toda a parte relativa ao aspecto
tra,nsit6rio da ideologia estadonovista. Na veroade, quem quer que procure
ler com atençáo a literatura política daquele período, pereeberá que tanto
o Chefe do Governo como todos os demais que com ele colaboraram e
que, de certo modo, tiveram alguma participação ativa na estruturação do
pensamento político da época, não tentaram apenas e~plicar e justificar
a transitoriedade de um momento histórico (embora essa tarefa também
tivesse que figUTar, necessariamente, entre os seus propósitos), 'mas se
dedicaram, acima de tudo, a defender ideais humanos e duradouros, para
cuja enunciação o "momento" poUtioo serviu apenas de oportunidade
para que eles fossem. expostos.

Toda a parte transitória da ideologia, destinada a justificar o momento
politico, tem grande importância do ponto de vista histórico e, sob esse
aspecto, deve ser cuidadosamente examinada - como o fizeram as co-auto
ras de Estado Novo: Ideologia e Poder. Mas não pode entrar no esquema
da distribuição de matérias deste artigo, porquanto, aqui, o nosso objetivo
é fixar uma doutrina de filosofia política, e não, propriamente, fazer his
tória. E O' presente traba1h{) já excedeu de muito as dimensões normais
toleráveis num artigo de revista. . . Fa.remos, pois, simples menção de alguns
temas principais - como, por exemplo, o "mito Vargas", que as C<Hlutoras
do citado livro encontraram em toda a literatura estadonovista. t claro
que, num regime ditatori'al, em que o prerst1gio ,político e popular de um
Chefe de Estado se impusera, por força de múltiplas circunstâncias, à
consciência nacional, sua figura deveria ter, na justificativa do "momento"
político, {) indispensável realce. Notemos, todavi'a, que o "mito VaTgas"
foi construído, não nos moldes dos uCésares" nazi-fascistas da época, mas
tomando por modelo as oaracteristicas bem brasileiras de moderação,
coroialidade, tolerância e paternalismo - a que o povo brasileiro já se
habituara no regime patriarcal da família, desde os primeiros séculos da
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colonização portuguesa. Assim também, havia um grupo de idéias, giraIldo
em torno do Estado "autoritãrio", que se destinava, como é óbvio, ao
"momento" polftico da fase ditatorial; e a defesa dos seus princlpios signi
ficava apenas que o governo de transição, que se havia instituído, embora
tivesse ,que usar a força, como todo governo revolucionãrio, tinha 'PI"OClttado
justifi<:ar-lhe o uso nas próprias fontes populares e nos mesmos ideais de
eqüidade e justiça social que modelavam os seus princípios - e nunca na
tese totalitária da oposição entre governantes e governados, em que só os
primeiros mandam e os segundos obedecem.

Nas pãginas interpretativas de Estado Novo: Ideologia • Poder, os
dois oomponentes da ideologia política - o duradouro e o transitório 
estão permanentemen.te misturados, como, aliãs, o estavam nas próprias
fontes em que as co-autoras se abeberaram. Os elementos emocionais que
sempre andam de mistura às idéias poUticas são de tal monta, que, muitas
vezes, os próprios autores e expositores dessas idéias não se dão conta,
com suficiente clareza, do que é duradouro e transitório no seu enunciado.
~ preciso que haja algum distanciamento no tempo, para que muitos deles
se a·percebam dessa diferença. Mas hã casos em que esta se torna desde
logo patente. Foi o que sucedeu, por exemplo, no exame <.'Omparativo entre
as duas revistas polfticas da época do Estado Novo, feito por MONICA
PIMENTA VEILOSO: a diferença de critérios, por ela assinalada nas duas
publicações (133) decorre, justamente, de se haver dedicado a Ciincil Pol(
tica à justificação e doutrinação do momento político, com todas as suas
características de transitoriedade ditatorial, enquanto a Cultura PoI ltlce
procurou sempre fixar o aspecto duradouro do processo social e poUtioo,
que fosse capaz de sobreviver ao momento histórico do Estado Novo e
cristalizar-se numa concepção autêntica da democracia e da evolução social
do mundo.

Uma coisa parece ter ficado bem clara, ao longo desta jA longa
exposição: que os homens que fizeram a revolução de 30, liderados por
~túlio Vargas, e que depois a renovaram. em novembro de 1937, numa
derradeira tentativa de realizar, pelo transitório fortalecimento da autori
dade do Poder Executivo, os ideais e os planos de renovação dos costumes
politicos que a tinham inspirado, não foram movidos por interesses egoís
ticos, por disputas pessoais, pela ambição de mando, nem pelas seduções
do poder - de que tantas vezes foi injustamente aeusado o próprio Chefe
do Governo. Com o espirito aberto e o pensamento voltado para ,a paz e
a felicidade do Brooíl., quando o clima inte1ectu8il e os estimulos do Estado
Novo os levaram a tecer a teia de uma verdadeira cultura polftica nacional,
souberam olhar para o futuro e consagrar os grandes ideais hwnan.os
que estão no coração e na ação de todos os homens de boa fé: o culto
do bem comum. e da justiça social, a valorização do trabalho e, sobretudo,
a concepção da liberdade como uma conquista do saber viver honestamente,
dando a cada um o que é seu. Nunca se iludiram sobre o canter passageiro
do regime revolucionãrio, instituído para corrigir antigos vícios de imatu
ridade poUtica e permitir a recuperação do Brasil; nunca imaginaram que
a censura e as restrições de liberdade, feitas na época ditatorial, tiveBSeU1

(133) Estado No.o: Ideologia e PcI4eI'. p6cs. 89-90, 92, 96, 99. 100-101.
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outra justifieativa senão a de uma fase de transição; ,nunca pretenderam 
e muito menos o pretendia o Presidente da República - que o "homem
novo'\ que tanto desejavam, fosse "criado" pelo Estado Novo. Queriam
apenas que se entendesse que o Brasil estava tomando consciência de si
mesmo e da sua missão renovadora na evolução social do mundo. Tinham
os olhos voltados para o que dura, para o que sobrevive à transitoriedade
dos momentos históricos, para o que se eterniza na continuidade das gera
ções. E acreditamos sinceramente que, hoje mais do que nunca, as idéias
que expusemos naquela ocasião, os objetivos que colimávamos continuam
vivos, nos anseios mais profundos do povo bra!ileiro - e, -provavelmente,
nos de todos os povos do Ocidente.

16 - Convergincia atual de dual tradições: • tradição politlu (.ngl~fra...
cesa) da "liberdade • igualdade", e a tradição iur'dica (gr8COoromllnll)
da "iustlça e eqüidade"

Uma idéia ceutral norteou esses esforços renovadores: a de superar
a democracia meramente politica do regime liberal e cami·nhar para uma
democracia autêntica. social e econômica, que hoje constitui aspiração
profunda das massas humanas de todo o mundo civilizado. Todavia, onde
e oomo buscá·la? Com que argumentos ou em que bases assentá..},a? Em
1940, já havfamos feito essa pergunta e, concomitantemente, esboçado uma
resposta:

"Que é democracia? Em que sentido poderá ela opor-se ao liberalismo?
O espírito da Roma antiga elegera, como fonte inspiradora de sua vida
jurfdica, um preceito que nunca chegou a realizar, que nunca mesmo foi
realizado depois dela, se o tomarmos como oorma de aplieação geral ~

vida coletiva, mas que traduz, em seu próprio contexto, uma profunda e
eterna aspiração humana: honeste viver., neminem laedere, swm cuique
trib....r•. Viver honestamente; a ninguém prejudicar; dar a cada um o que
é seu. Se nos aprofun<fa,rmos bem no sentido desse prlndpio, se o esten·
dermos às suas últimas oonseqüências em todos os ramoo. da atividade
humana, na ordem 'politica, econômica, juridica. moral, social - compreen
deremos que ele exprime à' própria essência do pensamento democrático,
o ideal permanente da verdadeira democracia.

"De fato, uma lO'nga experiência eu1tural, mistO' de esperanças e de
sofrimentos, nos levou à convicção de que o principio bãsico da organização
de toda a vida política e ecl>nômica devia ser um principio de eqüidade, de
respeito às necessidades de cada um, de disciplina robusta den:tro de moldes
que permitam a justa expansão de todas as capacidades e a distribuição
racional dos bens terrenos no sentido de satisfazer as exigências ~ todos
e as de cada um em particular.

"Em essência, a democracia é isso. ~ uma consagração da pessoa
humana na ordem social, uma afirmação dos seus direitos e das suas neces
sidades, uma criação de oportunidades iguais para todos os homens se
expandirem dentro dos limites impostos pelo equillbrio social, uma dosagem
sadia d'a liberdade de cada um sem .prejuízo de ninguém e sem o sacriffcio
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do bem comum. A evolução do pensamento democrático, nodec,urso dos
vinte e cinco séculos de civilização que têm assistido à sua marcha lenta,
através de avanços e recuos, é um movimento de humanização do Estado.
uma luta contra os privilégios de sangue, de casta ou de classe, em favor
dos direitos da personalidade humana. O reconhecimento dessa persona
lidade na sua fisionomia natural, liberta de todos os critérios artifíciais
de seleção por privilégios de classe ou de origem - é o que caracteriza
o pensamento democrático. Reconhecimento da personalidade humana como
portadora de qualidades que devem ser amparadas e cultivadas pelo Estado.
Culto da liberdade, dentro dos limites em que ela se torna necessária à
expansão de todas as atividades criadoras e socializantes. Consagração da
realidade social, do espírito social, enquanto exprime solidariedade humana,
preocupação com o bem comum, distribuição eqüitativa, das atribuições e
das riquezas segundo as necessidades e as capacidades de cada umu (1M).

Nas quatro décadas que decorreram após esse primeiro esboço de
resposta, cada vez que voltávamos a examiná-la mais se robustecia em
nosso espírito a convicção da justeza do seu enunciado, bem como a certeza
de que não haverá melhor caminho para enfrentar a solução dos graves
problemas da democracia contemporânea do que esse. Ele nos fará retom:M
o fio de uma tradição multissecular, que, consagrando os principios da
justiça e da eqüidade, inspirou o crescimento e a consolidação da ordem
jurídica em todas as nações ,civilizadas (pois em todas o direito evoluiu
instigado pelo espírito e pela monumental construção arquitetônica do
velho direito romano), mas que nunca logrou penetrar no campo da ordem
politica, nem disputar terreno, dentro desta, com a outra tradição, muito
mais nova e de muito mais eurta vivência, que nos foi legada pela Revo
lução francesa e pelo liberalismo inglês, onde imperam soberanos, pura
e simplesmente, os princípios da liberdade e da igualdade - 1ibert6, jgallté,
fraterniK, no vocabUlário SQnoro da burguesia revolucionária francesa de
1789, que, sob o lema dessas três bandeiras, instituiu o terror. .. e, em
menos de dez anos, lançou a França no caos, de que só a pôde salvar o
regime ditatorial de Napoleão Bonaparte.

Estamos diante, portanto, de duas tradições de origens diferentes, que,
na história da cultura ocidental, tomaram diferentes rumos - embora
possuam em comum o fato de terem tido ambas disseminação universal.
A tradição romana (aliás, grec:o-romana, como adiante veremos), que pro
clamava os princípios da ;ustfça • eqüidade, como conceitos básicos da
convivência humana na ordem jurídica, já no direito romano se firmara
exclusivamente no campo imenso das relações de direito privado. especial.
mente as de direito civil (relações entre pessoas, físicas e juridicas), e
como tal se manteve a.té os tempos modernos. Enquanto isso, as relações
de direito público, que se desenvolvem 'no campo da ordem política e que
traduzem a posição dos indivíduos e dos grupos de individuos em face do
Estado, conheceram muitas vicissitudes e foram regu~:amentadas das mais
diversas maneiras - desde (I despotismo dos últimos imperadores romanos,

(134) ALMIR DE ANDRADE, Fcqa, C1dtura e LIberdade: 0J1Iena h1!It6r1caa e teDdiD·
elas atuais da evoluçi.o poIftfA 410 BraIIl, ed. clt.• pé.gs. 188-190.
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a vassalagem do feudalismo medieval, o absolutismo dos reis da Europa
continental, até a nova era de surgimento das democracias nos séculos
xvm e XIX.

Nunca houve, pois, na ordem política, a continuidade de uma só tradi·
ção, como sucedeu com a tradição greoo-romana no plano das relações de
direito privado. Houve muitas tradições conflitantes - a mais generalizada
das quais foi, sem dúvida, a do direito divino dos reis, a cuja sombra se
perpetraram as mais bárbaras e ignóbeis façanhas de despotismo e violên
cia. Essa mutabilidade dos regimes políticos talvez tenha sido uma das
causas, senão a causa principal de não haver podido penetrar nessa área
irrequieta e instável a tradição secular do dire:ito romano - que encontrou
no plano das relações civis o terreno propicio à sua expansão e consolidação.
E como nas contraditórias mutaçóes dos regImes políticos, as vitimas
haviam sido sempre as "pessoas" humanas, feridas na sua liberdade e vili
pendiadas na igu'aldade do seu tratamento jurídico, o grande alvo daIS lutas
políticas passou a ser, justamente, a igualdade e a liberdade, quando se
firmou, afinal, a nova tradição política da liberal-democracia, nascida da
Revolução francesa de 1789 e, mais remotamente, da Revolução inglesa
de 1688, como um protesto contra o poder absoluto dos reis e contra os
privilégios oligárquicos da nobreza, que se tinham acastelado em drãsticos
e crônicos governos de opressão. Ao passo que a tradição greco-romana
da justiça e eqüidade - incorporada aos princípios bási<Xls do direito
civil romano e por este conduzida, através de dois milênios, até o âmago
das in~ituições civis de todos os países civilizados do Ocidente contem
porâneo - é fruto de uma experiência multissecular com os vícios e paixões
da natureza humana, com os abusos e deformações da libenlade, com os
conflitos quotidianos entre o bem e o mal e entre o justo e o injusto,
comas desigualdades impostas pela ambição e pelo egoísmo dos fortes
contra os fracos, oom a necessidade, em swna, de impor à sociedade e
aos individuos nonnas de conduta, pautadas por um critério superior de
eqüidade e de justiça.

A persistência e a continuidade das regras e do espírito do direito
romano, sua expansão universal ao longo de dois roR anos - é um dos
fenômenos mais impressionantes e mais singulares da história da cultura
ocidental (lHO). Todos os códigos, todos os sistemas jurídicos das nações
(135) Devemos B uma pesquil;a pioneira de Savigny, no começo do século passado, a

reconstituIçáo dos caminhos percorridos pelo dU'eito romano, através de toda
a Idade Média, até chegar aOlS nOllSOS dias: FRIEDRICH K. VON BAVIGNY,
BistoiJ'le da Droft n.omain !lU Moyen Are, trad. de CHARLES GUENOUX, Rlngra.Y.
PariS. 1839, 4. vaIs. Foram principalmente os Bárbaros, invasores da Europa (Fran
cos, Ostrogodos, Visigodos etc.), que preservaram os textos do direito romano e
lhe adaptaram as normas às suas legislações. Historiadores posteriores a Bavigny
pretenderam ir mais longe, encontrando vesUgics até do "ensino" desse direito
nas escolas medievais, entre os séculos VI e XI - exagero repelido, com severas
criticas, pelos pesquisadores mais dignos de fé. Veja-se, por exemplo. a crítica
aparentemente Irrespondivel de: JACQUES PLACH, Ittudelli Critiques I!IUI' 1'lIUtolre
da Droit BomÚD !lU Moyen Age, avee textes lnédits, I4u'OISe et ForceI, Pa.rls, 1890.
A verdade é que somente a partir do sécu:lo xn foi retomado o ens.tno do direito
romano nas univernidades européias, nas escolas ltalianas de Ravena., de Pavia e
de Bolonha - na última das quais a contribuição de IRNERIUS, o mais famoso
juriSconsulto do final da Idade Média, levantou um marco decisivo.
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da Europa e da América contemporâneas trazem a marca profunda da
sua influência e da sua inspiração, na área do direito civil (136), que é
a área mais vasta e mais <::omplexa das relações humanas, com os seus
conflitos de interesses e de paixões. Evidentemente, não nos preocupa aqui
o conjunto de normas e instituições que herdamos dessa tradição milenar,
mas tão-somente o espírito que presidiu à sua formação - e que é o único
elemento que se pode deslocar do plano das relações de direito privado
para as relações de cidadania e para a regulamentação dos direitos humanos
pelo Estado (187), que constituem o objeto do presente estudo.

Em sua obra clássica sobre o espírito do direito romano, ressalta VON
JHERING que suas instituições assentaram em dois grandes e inabaláveis
principios: o amor da liberdade e o profundo respeito à personalidade
humana; e que em nenhum outro povo, na história da civilização, se
encontram esses dois sentimentos tão fortemente enraizados e tão intransi
gentemente defendidos: "A idéia da personalidade é a fonte desse sistema
todo inteiro; seu objetivo final consistia em dar à personalidade, em todas
as relações da vida privada como da vida pública, a possibilidade jurídica
de se expandir livremente, de desenvolver todas as suas forças. O direito,
na sua totalidade, era um hino prático exaltando o valor e a rníssáo da
personalidade; sua moral era o desenvolvimento e a manifestação da perso-

(136) o saudoso Prof. Abelardo Lobo - que, em 1927, iniciou no estudo do direito
romano a turma do 1.0 ano da velha Faculdade de Direito do Rio de Janeiro,
a que pertenceu o autor deste artigo - dedicou ao estudo dessa expansão uni
versal daquele direito todo o 3.0 volume do seu tratado, onde, praticamente, esgota
o assunto: ABELARDO SARAIVADA CUNHA LOBO, Cuno de Direito Romano,
c/prefácio de LACERDA DE ALMEIDA, ed. do autor, Rio de Janeiro, 1931, 3 vaIs.,
vaI. In, "Influência universal do direito romano", pág's. 7-264. Sobre o mesmo
tema, podem ser consultactoo ainda, na literatura estrangeira: ALVAREZ SUAREZ,
Horizonte Actua.l deI Derecho Romano, Instlt. Francisco de Vitoria, Madrid, 1944;
R. MONTER, Méthodes de Reconstn!ction de l'tvolution Historique du Droit
u.omain, Mémolres de la Société des Sclences de Lille, 1938; G. GROSSO, Problemi
Generali di Diritto attraverso il Diritto Romano, Giappichelli, Torlno, 1948;
L. ABELLO, Dottrina. Giuridica Romana e Diritto Civile Odiemo, VinclgUerra,
Torino, 1906; P. DE FRANCISCI, 11 DiriUo BDJrulDO negli Stati MOdemi, Istit.
Nazionale di cultura, Roma, 1936; E. F. BRUCK, Rômisches Recht und Rechtspro
bleme der Gegenwart, Mom, Tübingen, 1930; M. CONRAT, Gesebichte der QueRen
und LiteratUl' des l'oroisehen Rechts im früheren Mittelalter, H!nrichts, Leipzig,
1891; A. VON HALBAN, Das rom1sches Recht in den gel'lllanischen Volksstaa.ten,
Marcus, Breslau, 1899-1907, 3 vOls.; P. KOSCHAKER, Em-opa und das rõmi.sches
ltecth, BfIberstein, München, 1947; S. DI MARZO:. Le Basi RDroanlstiche de]
Cod.lce Civile, Uniane Tipografica-Editrice, Torino, 1934; C. P. SHERMAN, Roroan
Law in tbe Modem World, Baker & VOOrhis, 3d. ed., New York, 1937; T. E. SCRUT
TON, The Infiuence of RDman Law on the Law of England, Cambrldge University
Press, 1885; J. MACKINTQSH, Roman Law in Modem Pr.«:tice, Longmans Green,
Edinburgh, 1934; F. SCHULZ, History of Rmnan Legal Scienee, Clarendon Press,
OxlOId. 1946.

(137) Ao compendiar, para fins didáticos, o "direito público" romano, observa MOMMSEN
que a maior dificuldade dessa tarefa reside no fato de não existir, para esse ramo
do direito antigo, uma tradição, como a que se firmou, através de tantos séculos,
no campo do direito civil - é que tornou tão fácil e tão g~neral1zada a sua
assimilação pelas legislações de todos os povos modernos: THEODORo MOMMSEN,
Compendio deI De.-echo Público Romano, l.a ed. argentina, Editorial Impulso,
Buenos AIres, 1942, prefácio, págs. 7-8.
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nalidade. E o direito já Unha, de boa hora, ensinado aos romanos a teoria
de que o homem existe para criar o seu próprio mundo, para decidir por
si e não depender senão de si mesmo; numa palavra: cada um de nós é
o artífice da sua própria felicidade" (13S). Assim, para se realizar em sua
plenitude, a personalidade carecia de liberdade. Mas a liberdade romana
não era a liberdade sem freios, que usa e abusa das suas faculdades; era
a liberdade contida pela disciplina e o autocontrole individual, a fim de
não invadir os limites das liberdades dos outros, nem perder de vista os
fins morais da coexistência humana: "O orgulho que repousa no sentimento
da liberdade é perfeitamente legítimo; não é simplesmente o fato de possuir
ou de fruir a liberdade que o estimula; são os próprios méritos da liberdade
que o fazem nascer. A liberdade não é uma dádiva dos deuses, mas um
bem que cada povo deve buscar para si e não poderia prosperar sem a
força e a dignidade morais. Por si só, o amor da liberdade é impotente,
mesmo quando é ativo e capaz de sacrifícios (e não poderia ser de outro
modo). Para que esse amor seja fecundo, outra condição essencial se fIZ
necess'ria: a arte de saber usar a liberdade. E ai j1z o tropeço. A primeira
regra dessa arte é a moderação. Nenhum outro b Jm provoca tantos exces
sos, nenhum outro se perde, pelo abuso, tão fãcil e tão irremediavelmente
como esse, que é o mais precioso de todos: a liberdade. (... ) A decadência
da moralidade romana foi, ao mesmo tempo, a decadência da sua liberdade.
A possibilidade prática de todas as relações da liberdade, tanto no direito
público como no direito privado, tinha por condição que fossem animadas
de um verdadeiro espírito de liberdade. Desde o momento que esse espirito
se debilitou, que o arbítrio, o capricho, a indisciplina tomaram corpo, elas
perderam o sentido e a legitimidade, e no lugar do espírito livre, que não
se deixava conjurar, surgiram por toda a parte a lei e a coerção. Assim,
quem quiser julgar o sistema de liberdade da época antiga, quem quiser
compreender o sentido e a finalidade das suas instituições, não pode, por
um instante sequer, perder de vista a antiga moralidade e o gênio daquela
época" (139).

O povo romano era eminentemente prático e não tinha grandes pen·
dores para o pensamento filosófico. Foi com esse espírito 'Prático que ele
soube ajustar, durante vários séculos, a ordem juridica aos seus sentimentos
de culto à personalidade e à sua maneira de entender a liberdade. Havia
um direito vivo, que se desenvolveu mais que em qualquer outra nação do
mundo antigo e que atingiu proporções monumentais. Mas não havia, no
sentido próprio do termo, uma filosofia do direito. Esta só veio a surgir
na era cristã, com os grandes jurisconsultos que imprimiram vigor novo
ao espírito do direito - como POMPôNIO, GAlO, numa primeira fase,
depois PAPINIANO, ULPIANO, PAULO - o triunvirato cujas sentenças
e preceitos o imperador JUSTINIANO gravou ad aeternitatem nas páginas

(38) RUDOLPH VON JHERINO. L'Esprit du Droit Romain dans l(!$ Divenes PhaeeI
de son Développement, trad. de O. DE MEULENAERE, Libra.ir1e Ma.resq, Pa.rIs,
1886-1888. 4, vols. § 41, vol. 11, pAgo 300. (O grifo é nosso.)

(139) RUDOLPH VON JHERING. ibidem, voI. II, pá.gs. 303-3<15. (Os grifos são nossos,)
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dos seus Códigos (140). Um fato novo motivou esse amadurecimento: a disse
minação da filosofia grega na cultura romana, através da escola estóica,
fundada por ZENÁO de Cituim na época em que o povo grego já sofria
as amarguras da derrota sob as armas de Alexandre da Maeedônia. Por isso,
o estoicismo adquiriu o sentido de uma resistência heróica contra a injustiça
dos opressores e de uma redenção da dignidade humana contra o sofrimento
- tal como se apresentou o cristianismo, três séculos mais tarde, em relação
aos padecimentos e injustiças que atingiam o povo judeu.

A reação estóica consistiu, essencialmente, numa glorificação do homem
como pessoa, portador de direitos naturais e inalienáveis à vida, à liberdade
e ao respeito mútuo, mas tendo como dever - 'para poder conquistá-los e
conservá-.los - a retidão da conduta moral, o autocontrole dos instintos, o
dominio das paixões, e a constante procura da justiça e do bem. Essa doutri·
na penetrou em Roma, sobretudo, através de dois filósofos que em pouco
tempo se popularizaram: SENECA e EPICTETO (este último grego de nasci
mento, que escreveu em grego). Aos dois veio juntar-se o imperador MARCO
AUMUO, que também escreveu em grego suas meditações filosóficas.
Assim, em pouco menos de dois séculos, a filosofia grega, através do
estoicismo, penetrou em todo o mundo romano, inspirou grandes poetas,
como VIRGtLIO e HORÁCIO, grandes oradores e políticos, como CíCERO,
passou a ser alvo de comentários nos salões e invadiu os palácios dos impe
radores (141).

(l40> Boa apreciação comparativa das obrl's desses jurisconsultos e da.s suas contti
buiç6es respectivas para. os Códigos de Justiniano se encontra em: JAMES
MUIRHEAD, Introdudion RistOrique au Droit Privé de Rome. trad. e notas de
O. BOURCART, A. DURAND & Pm:>ONE-LAURIEL, Paris, 1889. págs. 401-425.
II bastante instrutivo, pa.ra ilustração do tema que estamos ventilando aqui, o que
o autor diz do maior deles, Aemilius Papinlanus. referindo-se à fama, que tinha
na antigüidade, e confirmada pela critica moderna, de se mostrar bem superior
aos outros pelo vigor dos seus eonceitos do justo e do injusto e pela sua capaci
dade de julgar cada caso pondo de parte os motivos secundários para dar realce
às considerações de h1lll1&Didade: op. cit., pág. 412. Para um estudo mais amplo
da obra. dos jurisconsultos romanos desde os primeiros tempos até essa época
clássica dos "três grandes", vejam-se: EMILIO COSTA, Storia delle FonU dei
Diritto Romano, Fratelli nocca. Torino, 1909, caps. V-VIII, pã.gs. 70-113; e. sobre
tudo, a excelente monografia escrita por llDOUARD CUQ pa.ra um verbete de:
CH. DAREMBERG & EDM. SAGLIO, Dictionnaire des Antiquités GrecqUM et
Bomaines d'apres les te:des et les monuments, Libr. Hachette, Paris, 1877-1929,
10 vols., verbete "Jur1Bconsulti", vaI. m, págs. 716-726-

(141) "Aux temps de VirgUe et d'Horace", escreve ANDRJ!: BRIDOUX, "l'atmosphêre
était toute éehauffée pa.r les Idées stolclennes, l'opinlon publique toute vibrante
de résonances stoYciennes. Les pensées qui venaient spontanément à l'esprlt des
écrlvains et des poêtes étalent des pensées stolciennes; las émotions qui leur
venaient à l'âme, des émotlons stoiciennes; les termes qui venaient sous leur
plume, des termes stolciens. Le Stolcisme était pour eux une fontaine publique".
E, mais adiante: "Dês le début du nê 81êcle des temps nouveaux s'ouvrent pour
les StoYciens. Aprês avolr formé un parti d'opposltion pendant presque toute la
durée du siecle précédent, Us deviennent parti de gouvernement. C'est qU'un grand
changement V1ent de s'accomplir. Avec les AntonJ.ns, on voit aecéder au pouvoU'
les représentants des grandes familles qui avaient lutté contre les mauvais empe
reurs, et dont le Stoiclsme avait été non sewement l'allié pennanent, mais le
souffle vital ... L'esprit stoIclen va régner sur l'Empire, maintenlr et organiser,
dans les limites du Rh1n. du Danube et de l'Euphrate 'l'infinie grandeur' de la
pau romaine, et assurer ains! aux hommes le plus beau siêcle d'histoire qu'Us
aient sans doute jamais connu"; ANDRl!: BRIDOUX, Le Stolcisme et soD InIluence,
Libr. Ph1l0s0ph1que J. Vrln, Paris, 1966, pégs. 1&3 e 181-1812, respectivamente.
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Foi nessa ocasião que surgiram. os grandes jurisc\)Dsultos - profun
damente influenciados, como toda '3 intelectualidade romana, pela doutrina
estóica. Sob a inspiração direta da filosofia grega, eles introduziram em
Roma as primeiras idéias filos6ficas aplicadas, simultaneamente, tanto à
explicação e à interpretação te6rica das instituições jurídicas como à prãtica
das decisões judiciais e à edificação da jurisprudência (ali). Se a moral do
estoicismo se projetara, toda inteira, na persistente procura da justiça e do
bem, a primeira preocupação dos novos jurisconsultos romanos foi assentar
lias mesmas bases li. definição do "direito": jus est ars boni et aequi, "o
direito ~ a arte da eqüidade e do bem" (HS). Por outro lado, a moral estóica,

~142) "TI E'st tncontestable", escreve Ludovic Beauchet. "que le droit romam, avant
d'arr1ver à son entfer développement, sublt prOfondément l'tnfluence de la ph1lo
sophte grecque et des instltutiOns jurtdiques de la Grêce. Sous l'emplre, tes juris
consultes les plus célebres étafent Grecs ou d'origtne grecque, élevés da.ns la
Uttérature et la ph110s0Pbie grecque": LUDOVIC BEAUCHET, Hlstoire dn Drolt
Privé de la RépubUqne Athénienne, Llbr. Marescq, ParIS, 1897, 4 voIs., vol. I, prét.,
págs. XXIV-XXV. "It was in the flrst and second centurtes A. D. that StoiciBm
exerclsed its greatest Influence ou Roman thought. ( ... ) It proclaimed the
importance of man as man, rather than as citizen, and therefore went beyond
the confines of the clty-state or of imperial govemment to the Drothll1:hood of ano
It lnsisted on the unlty of alI peOples through thelr sharing in a eommon
reasan. It stressed the underly1ng rationaI Jaws of the unfverse, of whlch particular
systems were the imperfect reflections and embodiments. Nature was & rational
system of laws governlng both the externaI worJd and the world o! mano In tM
social sphere, the law of nature proclaimed that men were equaI because there
was no rational basis. for distinction and because men a11 sha.red the capae1ty
of reason. Dlfferences between men were therefore the result o! chance and
convention. It could trom this be concluded either that they were unimportant,
since the reaIlty was spirltual equality, or that they were injust because unDatural,
and there!ore ought to be changed 50 that human institutions could correspond
to what was just and rational": TROMAS l. COOK. H1story oI Pol1tfcal PhiIOsophy
fl'om Plato to Burk,"!, Prentlce-Hall Inc., New YOl'k, 1007, pãgS: 152-53. Vejam-se
também: M. P. GUIBAL, De I'lnfluence de la Ph1lOflOphie lIur le Drolt RomaIn
et la Jurisprudence de I'époque classjllne, Recuell Strey, Paris, 1937; EMILIO
COSTA, La Filosofia Greca neDa Glurisprudenza Romana, Bartei, Parma, 18fl;
WOLFOANG KUNKEL, An IntrodnctfoD to Boman Legal and ConsUtatlonal
H1story, engl. tl'ansl. by J. M. KEI.LY, Cla.rendon Press., 2nd. ed., OXford, 19'13.
págs. 95-131.

(143) li: a primeira definição que aparece no Digesto (Dlgesta, sive Pandectae) de
JUSTINIANO, atrlbulda a ULPIANUS: "Juri operam daturum prlus oportet, unde
nomen jurfs descendat. Est autem a Justltla appellatum: nam (ut eleganter CelsU/l
definit) Jus est ara boni et aequi": DIGESTA, I, I, 1, in Corpus .TarIs CivDU
Aeadem1cDJn Parislense etc., opera et cura C. M. Gallsset, XI editlo, apud A. Co
telle Bibllopolam, Lutetlae Parislorum, MDCCCLXXXJ, pág. 200. O conceito se
repete adiante, no mesmo código, numa definição do jurista PAULUS, que, ne8lle
sentJda, o Identifica com o direito natural, por oposição ao direito driJ: "JUS
plurlbus mod1s dicttur. Uno modo, cum Icl ljuod semper aeljUQJD et bOD1lIIl Mi, j1llJ
dleltur: ut est jus ne.tura.le. Altero modo, quod omnib11S aut pluribulI in quaque
utUe est: ut est jus dvUe": DIGESTA. I, I, 11, In Corpus Jnr1s CivD1s N., ed. clt..
pág. 230. Assim, segundo PAULUS, a noção do direito natural é a que se baseia,
essencialmente, na eqüidade, ao passo que a de direito elvil assenta na utllklade.
Comentando esse texto, escreve ORTOLAN: "A l'époque ou l'oeuvre est à sOn plus
haut point de splendeur, ou cette belle création du Drolt romaln, qu'on a sur
nommée la. raison écrtte, est achevée. le droit n'est plUll l'ordre infiex\ble de la
puissance publique, la regle imPQSée et absolue; son fondement n'est plus l'a.atoriU,

(eont1nua)
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no seu profundo respeito à dignidade da pessoa humana, pregava a abolição
dos privilégios, condenava quaisquer distinções entre os homens que não
fossem M da sua própria natureza, e, dessa maneira, ensinava a predominân
cia de um direito natural, superior ao Estado e à .própria lei, o qual deveria
ser sempre respeitado como atributo inalienável de cada ser humano, cum
prindo a este nunca prejudicar os outros homens, nem se deixar lesar por
eles. Coerentes com essa doutrina, os jurisconsultos entronizaram a justiça
e a eqüidade como regras supremas das ações, e definiram a primeira:
iustitia est c:onstans et perpetua voluntas jus suum cuique tribuendi, "a
justiça é a finne vontade de dar sempre a cada um o que por direito lhe
pertence" (H4). Finalmente, condensando esses dois conceitos num só prin·
cipio básico, formulou ULPIAi~O os três "preceitos" que deveriam exprimir

(41ontinuaçã.o da. nota 143)

mais la raison; l'idée du droit est devenue éminemment philosophique. C'est
surtout dans l'exposltion de cette Idée générale et de tout ce qui s'y rapPOI'te,
qU'on peut voir combien les grands jurisconsultes romains avaient assis la sclence
du droit sur celle de la philooophie. ( ... ) Sans doute ces définitlons (as de IDplano
e Paulo, que acabamos de citar) n'ont pes la précision que nous S01DmeS en droit
d'exiger aujourd'hui de l'analyse métaphysique (. _.). MaIs 11 n'y en a pas moins
U'tle révolution dans la maniere d'entendre le droit par les jurisconsultes romalns;
au principe de l'autorité Us ont substitué celui de la raisoo; et déjã Cicéron
indiquait la véritable souree, lorsqu'il disait que pour expliquer la nature du droit
fi faut l'aller puiser dans la nature même de l'homme. Cet empire de la raisou,
du bien et de l'équité, comme dogme constituant du droit, est reproduit dans une
foule de tragments des Jurisconsultes romaíns, et a passé jusque dans les consti
tutions 1mpériales. celse, Julien, Marcellus. Paul, Modestin, invoquent chacun, au
be50in, même contre la regle positivement établie, la predominance de la ralson
du droit, du bonum et equum; et plus tard, les empereurs Constantin et Liclnius,
dana une de leurs constitutlons, annonrent cette prédominance comme une doctrlne
jncontestablement reçue: 'Placuit m a plu) in omnibus rebus, pro;~ipuam esse
JlIStitiae aequJtatisque qwun strictl Juris rationem' ": M. ORTOLAN, Explication
Bistorique des Instituts de l'Empéreur .Tustinien, 6ê. ed. rev. aUgID., Plon & Marescq,
Paris, 1~7, 3 vols., voI. I, págs. 367-369. Consultem-se ainda, sobre a importância
do conceito de eqillda.de na teoria do direito romano: JEAN GAUDEMET, Insti
tituons de I'Antiquité, Récueil Sirey, Paris, 1967, págs. 594-595; ADOLF BERGER,
EDcycloJ;Jedk DJdJonary 01 Boman Law, The American Philosophical Society.
PhUadelphia, 1953, verbete "Aequftas", págs. 154-155; CH. DAREMBERG & EDM.
SAGLIO, DletionnaJre des Antiquités Gr6(lques et RomaJn.es d'a.pres les textes ei
les monuments, Libr. Hachette, Paris, 1877-1929, 10 vols., verbete "Aequitas", vaI. l,
págs. 108·109. Sobre os vários sentidos de aequum, a.equitas e jus na Ungua. dos
romanos, vejam-se: AEGIDroS FORCELLINI, Lexicon TOtillS Latinitatts, c/rev.
e notas de rOSEPHUS FURLANETTO, FRANCISCUS CORRADINI & IOSEPHUS
PERIN, Typis 8eminarii, Pata.v11, MCMXXX, 6 vaIs., verbetes "Aequitas", "AeqUUS"
e "Jus", respectivo vaI. l, pAga. 125-127, e vaI. n, pág. 970; ROBERTUS STEPHA~

NUS, Thesa.urus Linpae Latinae, rev. anoto por HENRICUS STEPHANUs &
ANTONIUS BIRRIDs, J. R. Thurnislorum Fratr., Beslleae, MDCCXL, 4 vaIs.,
verbetes "Equus" e "JUS", respectivo vol. l, pá.gs. 93-94, e vol. n, págs. 702-703.

(144) Essa definição figura também duas vezes nos Códigos de JUSTINIANO: DIGESTA,
r, l, 10, e INSTITUT!ONES, l, I, 1, in Corpus .Turis Civills, ed. clt., págs. 230 e 119,
respectivamente. As e:x;press5es "firme vontade" e "dar sempre", pelas quais tra
duzimos o latim consta.ns et perpetua voluotas na definição supra, estão conformes
com o critério lucidamente estabelecido por ORTOLAN, no seu comentário inter
pretativo do texto das Instltut&s; "Justltia est constans et perpetua 'Voluotas jus
suum cuique tribuendi: La. just1ce est la fenne volonté de donner toujoUJ's à

(continua)
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a essência e orientar a organização jurídica das sociedades humanas: honeste
vivere, alterum non laedere, $uum cuiqoe tribuere, "viver honestamente,
a ninguém prejudicar, dar a cada um o que é seu" (l4~).

Esses principias, que 'desde os últimos séculos da era pre-cristã, ainda no
período republicano, se vinham entranhando no espírito do direito romano,
por influência direta da filosofia grega, passaram a constituir - após serem
definitivamente consagrados nos Códigos de JUSTINIANO - uma autêntica
tradição greco-romana, que, no âmbito do direito privado, sobreviveu até
os nossos dias. Lamentavelmente, ela nunca chegou a penetrar concreta·
mente na área do direito público - onde, como já observamos, nenhuma
tradição se manteve constante e uniforme, por causa da incessante mutabi-

(eontJn~o da nota 144)

chacun ce qui lui est duo Constam! et perpetua. volantu. La. !usttce est une vertu;
elle consiste dans la volonté d'observer fidelement envers chacun ces nécessités
d'actlon ou d'inaction qui nous sont Imposées par la raison ou par la 101.; de sulvre
toujours cettp llgne qui se nomme le Drolt; de rendre à. chacun son droit. on
ajoute eonstans parce que cettB volonté doit être feune et non vacillante; maiS
pourquOI perpetua? Faut-ll que la volonté solt perpétuelle? Non; car si un homme
a eu pendant deux ans. lll. volonté teIme de remIre à cbacU'n son dr()~t, mais qu'su
bout de ce terme il ait perdu cette volonté, on n'en dlra pas molns que pendant
deux ans 11 a eu de la justice. La jusUce, comme les autres vertus, est lndépendante
du plus ou molns de temps que 1'0n y persévere. L'expresslon perpetua dOU être
prlse dans ce sens que la justlce consiste dans la volonté fenne de rendre per
pét~llement à. chacun ce qui lu1 est duo Celut-là. ne peut se dire 1uste qUi a
11ntentlon de falre droit à chacun pendant un mois, mais de ne plus falre droit
le mais d'apres. C'est donc pa.r un mécanisme du langage, assez commun dans Je
génle de la langue latlne, qu'on a dlt, en personniflant en quelque sorte la volonté:
Pel'JM!tua voluntas jus Sllum cu1lIue tribucndi, pOUT dire: Voluntas perpetua jus
5Umn cuJque tribuendi": M. ORTOLAN, Expllca.tlon Histor:llIlre des Instltuts ele
l'El1lpérelll" Justinien, lie. ed., Plon & Marescq, Paris, 1851, 3 vols., voI. 11, págS. 18-19.
Leiam-se, a esse propósito, as belas páginas que, com o seu nuente e elegante
estilo, CíCERO consagra à definição da justiça no Livro rn da República (obra
que, infelizmente, só nos foi legada pela tradição latina em fragmentos> onde
repete a noção estóica da Justiça como a virtude de dar a cada 1UD o que é seu
e chega a afirmar que, sendo a justiça a base de toda a ordem social, onde Di.O
há justiça. não há. Estado, nem há. povo digno deste nome: "Ac per boc, si respu
blica res popul1 est, et POPuJus non est, qui consenso nOn soc1atus est jurls, non
est autem jus, ubi nuJla justitia est; procuJ dubio colligitur, ubl justitia non est,
non esse rempubl1cam. Justltla porro ea virtus est, quae sua cuique dlstrlbuit":
CíCERO, De RepubUca, Libr. IH, "Fragmenta Incertae" in fine, in OeUV1'M Com
plêtes de CICt:RON, pubUées sous la dlrectlon de M. NISARD, F1rmln Didot.
Paris, :MDCCCLXVIII-MDCCCLXIX, 5 vols., vol. IV, pág. 335.

(145) "Jurls praecepta sunt haec: honeste vivere. altermn non laedere. num ealque
trlbuer8": INSTI'I'U'l'IONES, I, I, § 3, e DIGESTA, I, I, lO, § 1, in Corpus Juris
CiviUs, ed. clt., págs. 119 e 230, respectivamente. O segundo preceito, aUerum nM
laedere, aparece muitas vezes nos tratados de direito romano sob a forma equi
valente; neminem Iaedere. Apreciando e~ses preceitos, classifica-os Savtgny como
a base moral do direito, ressaltando que o honeste vivere é a sustentáculo da
dignidade moral do Individuo, a neminem 18edere é o respeito aos outros homens
enquanto "pessoas", ao passo que o suum cnlque tribuere é a lei moral da justiça
e a principal fonte de todas as regras do direito privado: FRIEDRICH K. VON
SAVIGNY, Traité du Droit Romain, trad. de CHARLES GUENOUX, F1rm1n Didot,
Paris, 1855-1860, 8 vals., vaI. I, págs. 396-399. .
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lidade dos regimes políticos, ao sabor das guerras de conquista e das
conquistas do poder político por classes, indivíduos e facções.

Na verdade, houve um longo período da história do Ocidente em que
essa tradição tentou infiltrar-se, pelo menos teoricamente, na ordem social
e politica, esboçando uma filosofia de governo, que surgiu durante a Idade
Média, sob a inspiração do Cristianismo, e chegou a produzir uma literatura
de cHta qualidade espiritual. até os primeiros séculos da Renascença. Já
mencionamos, de passagem, a similaridade das condições sociais que fizeram
nascer, respectivamente, o estoicismo na Grécia e o Cristianismo na Judéia
- ambos lutando pela redenção moral de povos oprimidos, através de uma
valorização do homem como pessoa e de uma ascendência dos fins espirituais
sobre o egoísmo e a desordem dos instintos. Esta similaridade foi, talvez,
o principal fator da união desses dois movimentos, que se processou ainda
sob a proteção dos últimos imperadores romanos, confessadamente cristãos,
como Constantino e Justiniano. O segundo fator foi a necessidade que teve
a Igreja Católioa de possuir um direito próprio, em meio à variedade das
legislações dos ·povos bárbaros, que dia a dia se apoderavam dos destroços
do Império Romano decadente, e não achou melhor alvitre do que o de
incorporara esse novo direito - o direito canônico - as nonnas, os prin
cípios, e até a lingua latina do direito romano. Passaram, conseguintemente,
a caminhar juntas a tradição greco-romana e a tradição cristã.

O grande problema com que se defrontou a Igreja Católica, nesse
período, foi o de assegurar a sua convivência com os novos governos insti
tuídos pelos bãrbaros, traçando os limites do poder temporal e do poder
eclesiástico. para que não houvesse conflitos entre a autoridade do papa e
a autoridade dos reis. Isto levou o pensamento cristão medieval a preocupar
se, desde logo, com os problemas do Estado e com a justificação e delimita
ção dos poderes monárquicos. De onde provinha a autoridade real? Como,
por que e quando poderia a sua legitimidade ser reconhecida pela Igreja,
que era uma instituição divina e, portanto, sobre-humana, e também pela
consciência dos homens, cuja dignidade ela tinha por missão defender e
sustentar? A tradição greca.romana, em que o Cristianismo se integrara,
possuía elementos capazes de dar resposta a tais perguntas. A doutrina
estóica proclamara a existência de um direito natural, superior à autoridade
dos governos, e~ressão das necessidades materiais e espirituais do homem.
Esse direito natural seria o fundamento de todas as regras do direito posi
tivo - a base moral do direito, no dizer de Savigny (veja·se a nota nl? 145,
retro) - e os seus preceitos se orientavam para um fim moral supremo: a
eqüidade e a justiça. Essa finalidade coincidia com o espírito da doutrina
cristã, que colocara a lei moral acima das leis positivas e se propusera
instaurar entre os homens o reino da justiça, como extensão terrena da
justiça de Deus. Ora, sem justiça não há Estado, nem povo organizado - já
o proclamara CtCERO (veja-se a nota nl? 144, in fine). Só a realização da
justiça, portanto - supremo bem da ordem moral e social -, poderia
justificar as instituições políticas e a autoridade dos governos. Por outro
lado, a natureza racional empresta aos homens uma superioridade espiritual
que os torna iguais perante a própria razão - diziam os estóicos - e peran-

88 R. In'. legild. Brasília a. 20 n. 79 Jul./set. 1983



te Deus - acrescentavam os cristãos. Isto lhes dá o direito natural e inalie
nável de participar, pelo consenso, das leis positivas que os devem reger,
e de escolher, pela sua própria vontade, os governantes que os devem dirigir.
Dá-lhes também o direito natural de somente obedecer ao que for eqüitativo
e justo e de rebelar-se contra o injusto e o iníquo.

Dessa maneira, os padres da Igreja afirmavam, simultaneamente, a
supremacia do direito e da justiça na ordem política e a soberania do povo
como origem e condição de legitimidade da existência dos governos. A
primeira tese constituía uma extensão do princípio greco-romano da justiça
e eqüidade ao campo do direito público; a segunda era uma reformulação
da doutrina do governo do povo pelo povo, em que se tinham baseado as
democracias antigas e em que voltariam a basear-se as democracias moder
nas, a partir do século XVIII. Entre os principais arquitetos do pensamento
polftico cristáo da Idade Média, figuram SANTO AGOSTINHO, SANTO
AMBRóSIO, GREGÓRIO MAGNO, BRACTON, BEAUMANOm, AGOBARDO
DE LYON. IDNCMAR DE REIMS, e num período mais avançado, - quando
o estudo do direito romano já havia sido reintroduzido nas universidades,
através das escolas italianas de Bolonha Pavia e Ravena - SANTO TOMÁS
DE AQUINO, GUILHERME DE OCKAM, NICOLAU DE CUSA (146).

Não havia uniformidade na argumentação filosófica desses pensadores.
Suas doutrinas oscilavam entre a inspiração neo-platônica do misticismo de
SANTO AGOSTINHO ,até o neo-aristotélico racionalismo realista de SANTO

<l~) Sobre a influência do Cristianismo no d1reito romano, a parcls.1 Incorporação
deste ao direito canônico e a fusão da tradição greco-romana com a tradição
criStã. na esfera do pensamento político medieval, vejam-se: ABELARDO SARAIVA
DA CUNHA. LOBO, Curso de DireIto Romano, c/pref. de LACERDA DE ALMEIDA,
ed. do autor, Río de Janeiro, 1931, 3 vaIs., vol. lI. págs. 7-191; FRIEDRICH K.
VON SAVIGNY, Bistoin du Drolt Roma.in ~1I Mo~en ~, trad. de CHARLES
GUENOUX, H1ngray, PaI1s, 1839,4 vaIs.: ROBERT WARRAND & ALEXANDER
JAMES CARLYLE, Hlsto:ry ot the Medieval PoUtlcal Theory In tbe West, Blac:t
wood, Edlnburgh. 1903-1936,6 vaIs.; ALEXANDER JAMES CARLYLE, La Llbertad
Política: bistoria de su concepto en la Edad Media y los ti~pos modernos, trad.
de VICENTE HERRERO, Fondo de Cultura Económfca, MéXico, 1942; C. BOU'
CAUD, La PrelDiere ~ba.ucbe d'uo D:rolt Critien da.ns le Dl'Oit "&omaln, Trolm,
Paris, 1914; C. Gray, n Dlritto oel Vangelo e l'Intluenza deI Cristlanesbno nel
Dlnitto Romano, FratelU Bocca, Tormo, 1922; R. TROPLONO, De PID1'Iuenoe du
Chrlstianisme 5Ul' le Droit Civil des Romains, 2e. ed., Cattler, Paris, 1902; M. RO
BERT!. Cristianesimo e Collezioni Glustlanianee; Cristla.nesimo e Diritto Boma.Do,
Vita e Penstero, Mllano, 1935; B. BIONDI. L'Intluenza di San Ambrogio sulJa Le&ú
Jazione Re~iosa. dei suo Tempo, Vlta e Penslero, Milano, 1940; W. E. BALL, Paul
and the Roman Law, Clark. Edtnburgh. 1901; S. BUM. Roman Law and Bll!Itory in
the New Testament, New Yark-London, 1901; ENIL-ERICH HOLSC'HER, Vomrij..
mlschen zum christUschen Natlll'n!'Cht, Hass & Grabherr, Augsburg, 1931; O'ITO
VON GIERKE, Les Théorles Politiques da Moyen Age, trad. de Pange, Tenill,
Paris, 1914; PASSERIN D'EN'I'REVES, The Medieval Contribution to PolitioaI
Thoucht, Oxford Universlty Press, 1939; G. GRANERIS, Contributi Tomistlcl alla
FUOlIOfia dei Diritto, SOcletà Edttrice Italiana, Torino, 1949; LOUIS LACHANCE,
O. P., L'Humanfsme PoUtiqne de sa.Int Thomas, Récueil Sirey, ParIs, 1939, 2 vals.;
P. VINOGRADOFF, Roman Law In Medieval Enrope, Oxford Unlversity PreSll.
2nd. ed., 1929; H. PIRENNE, Bistoria. Econômica Y Social de la Edad. Media, Fondo
de CUltura Económica, México, 1939; J. HUIZINGA, Le DéeUn du Moyen Age, trad.
de J. BASTIN, préf. de GABRIEL HANOTAUX, U C1ub du MeUleur IJvre,

(COOtfD....)
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TOMAS DE AQUINO, percorrendo, nessa longa trajetória, o campo aberto
da filosofia greco·romana, minada pelo estoicismo, de ouvidos atentos às
preleções de S:eNECA, de EPICTETO, de CtCERO, de MARCO AUMLIO e
do próprio ZENAO de Cítium - estoicismo que penetrou até nos evangelhos
do Novo Testamento, sobretudo no Evangelho de São João, escrito em grego
e que começa consagrando em seu texto o princípio básico da doutrina
estóica, a idéia do Logos, como Ser Supremo e Razão Primeira de todas as
coisas: "No começo era o Lagos", que a versão latina e as traduções moder
nas da Bíblia emendaram para "No começo era o Verbo", ajustando--o à
nomenclatura usada pela religião católica. Mas, 3pesar dessa diversidade de
argumentos, a doutrinação dos Padres da Igreja convergia, toda inteira,
para os mesmos pontos básicos, quando se tratava de explicar a origem dos
governos no consenso e na vontade livre dos governados, e os fundamentos
da sua autoridade reativa no respeito aos direitos da pessoa humana e no
objetivo supremo de fazer o bem e de implantar a justiça entre os homens.

Esse movimento cultural, que atravessou mais de um milênio - sem
ter conseguido, na verdade, que qualquer nação do mundo lhe utilizasse os
elevados princípios morais para organizar um regime social e político vivo
e atuante -, não resistiu à onda do absolutismo real que, nos séculos XVI e
XVII, tomou conta da maioria dos países da Europa continental. Na França,
na Alemanha, na Itãlia e, desde vários séculos antes, em Portugal, o que
restou dessa doutrinação greco-romana·cristã foi o seu lado negativo - a
tese do direito divino dos reis - que passou a ser universalmente invocada
para justificar o despotismo (L'~fat e/esf moi, diria Luís XIV), caindo no
mais completo esquecimento os princípios básicos do poder político como
realização da justiça e como delegação da vontade soberana do povo. Na
Espanha e na Inglaterra, a decadência dessa tradição foi mais lenta; e ainda
nos séculos XVI e XVII. encontramos nesses dois países resíduos bastante
expressivos do pensamento político medieval. Na Espanha, os grandes pen
sadores católicos desse período, padres jesuítas e dominicanos como JUAN

(continuação da nota l~)

Par]s, 1958; EDWARD omBON, The DeCline and FaU 01 the Bornan EmlJire, new
ed. c/introd. de O. 8MEATON, Everyman's Library, London, s/d., 6 vols.; STIENNE
GILSON, La Phllosophie au Moyen Age, des oril:ines patristiques à la fin du XIVê.
siêcle, 2ê. ed. rev. augm., PB.yOt, Paris, 1962; PHILOTHEUS BOEHNER & ETIENNE
GILSON, História da. FilOSOfia crbti, desde as origens até Nicolau de Cusa., trad.
de FREI R. vmR, vozes, Petrópolis, 1970; HENRY OSBORN TAYLOR, The
Classical Herltage of lhe Middle Ages, 4th. ed., Fr. Ungar, New York, 1957; VAL
DEMAR VEDEL. Ideales Culturales de la. Edad Media, trad. de M. SANCHEZ
SARTO & J. RUIZ MANENT, Editorial Labor. 38. ed., Barcelona, 1935-1947,
4 vols.; ALOIS DEMPF, La Concepeiõn dei Mundo en la Edad Media, trad. de
J. P. RIESCO, Editorial Gredos, Madrid, 1958; REGINALD LANE POOLE, Illus
tratloDS of t~e lIistory 01 Medieval Thought and Leal'nin~, 2nd. 00., Dover, New
York, 1964; EDWARD KENNARD RAND, Foundel"!l of the Middle Ages, Dover,
New York, 1957; PAUL TlLLICH, mstofre de la Pensée Chrétienne, trad. de L.
JOSPIN, Payot. Paris, 1970; MAURICE DE WULF, An Intl'oduction to Scholastlc
Phi10s0phy, Medieval and Modem, trad. de P. COF'FEY, new ed., nover, New
York, 1956: CHARLES G. HERBERMAl'm', EDWARD A. PACE, & others, The
Ca.thoUc Encyclopedia, The Encyclopedia Press, New York, 1913, 16 voIs., verbete
"La.w" (Canon, Natural & Roman) , voI. IX, págs. 56-89.
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DE MARIANA (147), FRANCISCO SUAREZ (148), DIEGO COVARRUBIAS (149),
FRANCISCO DE VITORIA (150), PEDRO DE RIBADENEYRA (151), bem como
escritores leigos de inspiração cristã, como DIEGO DE SAAVEDRA FAJAR
DO (152), continuaram a pregar as teorias políticas dos Padres medievais, em
perfeita harmonia, aliás, com as tendências mais antigas da tradição politica
de Espanha, que - embora não tivesse conseguido criar um regime político
social nos moldes do que aquelas teorias preconizavam - foi, na verdade,
como observamos anteriormente (veja-se a nota nl! 18, retro), o primeiro pais
do mundo que tentou aproximar-se daquele modelo, subordinando a vontade
dos reis à decisão popular dos parlamentos, os quais, já na Idade Média, se
reuniam nas famosas Cortes de Castela, de León e de Valladolid. Na Ingla
terra, os grandes pensadores políticos dos séculos XVI e XVII, que se consi
deram hoje precursores do pensamento liberal-democrático, como RICHARD
HOOKER (153) e JOHN LOCKE (154), ainda foram bastante influenciados pela
doutrina dos Padres da Igreja, vinculando a origem e a autoridade dos
governos ao livre consentimento dos governados, mas condicionando o exer
cício da autoridade e o uso da força aos princípios da eqüidade e da justiça.

Com a onda do absolutismo, que se alastrou pela Europa continental
após a derrocada do feudalismo, o quadro que se apresentou às nações do
Ocidente foi o surgimento, em toda a parte, de autênticos governos de
opressão, dominados por reis despóticos e por uma aristocracia privilegiada
que monopolizavam o poder econômico e o poder po1ítko. Fora superada a
lei pelo arbítrio, a vontade popular pelos interesses pessoais e oligárquicos
dos que detinham a governança, sufocada a própria burguesia em cresci-

(147) JUAN DE MARIANA, S. J., De Rege et Regi!> Institutlonis, 1599. Consultem-se:
PIERRE MESNARD, L'Essol' de la Philosophie Politique au XVIê. Siêcle. Boivin,
Paris, 1936; R LABROUSSE, Essaf sur la Philosophie de I'Ancienne Espagne,
Recueil Slrey, Paris, 1936; J. BENEYTO. Los Origenes de la. Cieneia Polítiea en
Espana, Inst. de Estudios Políticos, Madrid, 1949.

(48) FRANCISCO SUAREZ, S. J., Tractatus de Legibus ae Doo LegislatOl'e, 1612. Veja
se a ed. moderna: Tratado de las Leyes de Diós Legislador, trad. de JAIME TIR
RUBIANO RIPOLL, Clásicos Jurídicos, Madrid, 1918-1921, 11 voIs.

(149) DIEGO COVARRUBIAS, PraetieaJ'UD1 Quaestionum, Variarum Resolutionum etc.,
in Opera, ed. de 1592.

(150) Vid.: S. DE LISSARRAGUE, La Teoria dei Poder ~n Francisco de Vitoria. Instit.
de Estudios Políticos, Madrid, 1947; HUBERT BEUVE-MERY, La Théorie dei!
Pouvofl'S Publics d'apl'Cs FI'. de Vitoria et ses rapports avec le Droit Cootemporain,
Spes, Paris, 1929.

(151) PEDRO DE RIBADENEYRA, S. J .• Tratado de la Religtón y Virtudes que debe
tener el Príneipe Cristiano, Madrid, 1597.

(]52) DIEGO DE SAAVEDRA FAJARDO, Idea de un Príncipe Político-Cristiano eo
Cien Empresas, 1640. Veja-se a ed. moderna in: Obras Completas, c/prólogo y notas
de ANGEL GONZALEZ PALENCIA, M. Aguilar Editor, Madrid, 1946, págs. 143-691.

(53) RrCHARD HOOKER, Of the Lawes of Ecclesiastical PoliUe, 1594. Veja-se a edição
moderna: Ecclesiastleal Polley, introd. by the Rev. RONALD BAYNE, Everyman's
Library, J. M. Dent & Sons, London, 1925,2 vols.

(154) JOHN LOCKE, Two Trea.ti~es Df Govermnent, 1960, pub. in The Woru of Jobn
Locke, new ed. corrected, Dublln, 1823, 10 vols., photo-reprinted by Sclentia Verlag,
Aalen lGennany). 1963, vol. V, págs. 206-485; ou JOHN LOCKE, Two Treatfses
00 Civil Govemment, intl'od. by HENRY MORLEY, George Routledge & Sons,
London, 1887.
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menta pela mão de ferro de uma nobreza improdutiva e insaciável, amparada
na retaguarda, pelo postulado intangível do "direito divino dos reis". Diante
desse quadro, o grande problema, que todas as nações tiveram que enfrentar,
foi o da conquista da liberdade. para combater a tirania, juntamente com
o da igualdade política, para acabar com os privilégios da aristocracia domi
nante. Todas as teorias políticas que se esboçaram então tiveram por finali
dade legitimar essa luta e propiciar a vitória das reivindkações que desfra!
davam a bandeira da liberdade e da igualdade. E é bastante expressivo o fato
de que as duas grandes revoluções que deram origem à liberal-democracia
- a Revolução inglesa de 1688 e a Revolução francesa de 1789 - foram
ambas deflagradas e comandadas pela burguesia, ou pelo que os franceses
chamam le Ti.rs-~tat, conglomerado de burgueses, camponeses, artesãos e
operários, sob a liderança dos primeiros. Os acontecimentos que se seguiram
pertencem à história da liberal-democracia moderna, e seria desnecessário
alongar ainda mais este artigo com a su~ apreciação. Relembremos, apenas,
que, na França, ocorreu nova repetição cíclica, onde fases de afirmação da
soberania popular se revezaram com períodos de autocracia e ditadura, se·
guidos de novas fases de vitória popular, logo sufocadas por outros períodos
de concentração pessoal do poder. Assim, a I República, proclamada pela
revolução de 1789, desembocou num novo regime de força - o regime auto
crático de Napoleão Bonaparte; a burguesia vitoriosa, procurando firmar-se
cada vez mais no poder arrancado à realeza, ao clero e aos nobres, provocou
nova revolução em 1830. para recuperar o terreno perdido, e os principias
da liberal-democracia foram outra vez invocados com vigor, para contrapor
se aos privilégios monárquicos e eclesiásticos, que haviam readquirido ener
gia nova, da época de Napoleão até à de Carlos X. Nos três lustros se~intes,

a burguesia triunfante atirou-se à campanha do enriquecimento a todo pano,
sob o lema de GUIZOT: Enrichissez-vous par le travail et par Ilépargne,
insensível aos ,problemas da miséria do proletariado, que se agravavam dia
a dia (155). Esta situação levantou em armas, mais uma vez, as massas popu~

(155) Sobre o papel predominante da burguesia francesa na Revolução de 1789, escreve
MICHEL MOORRE: "La Révolution devalt être le triomphe politique de la bour
~oisie qui, aprês avoir acquis la plus grande partie des hiens nationaux, l'éprlme
impitoyahlement toutes les tentatlves de révolutlon sociaIe, comme celle de Baheuf
(1797), pu1s sauva ses conquêtes en vouant le pays au céS81'lsme, lors du 18 bru
maire. Portée au pouvolr par une l'évolution, la bourgeois1e aUatt se tatre, au
XIXê. siêcle, la gardIenne lntransigeante du pouvoir étabIl, de l' "ordre". Mais
eUe sut montrer un remarquable sens de l'adaptatlon, louvoyant pour se malntenir,
à. travers les regimes polltlques changeants, dans une sftuatlon toujours avanta
geuse. Favorable à. Napoléon ler., (... ) e1le se ralia à contre-coeur à. la Res
tauration, mais reussit à pousser ses honunes dans les ministêres (Descazes,
Pasquier, Molé) et dans les préfectureB. Les BourbOns comm1rent l'erreur de ne
pas Imposer le suffrage universel, qui eut réduit Ia hourgeoisie à sa Juste importance
et eut donné à lem regime une large asslse populaire. Ils adopterent au contratre
le suffrage censitaJre, qui, en réduisant le corps électoral à une peUte caste de
possédants, devatt rester l'arme tondamentale de la bourgeo1sie jusqu'en 1848. ( ... )
La rlchesse de la grande bourgeo1s1e française remonte esrentiellement à cette
époque. Mais, dans sa pulsBante expansion, cette classe devait falre preuve d'mle
étonnante insouciance, ignorant la mtsêre ouvrlêre, qui ne cessa. de s'agraver de
1830 à 1848, ne répondant aux protestatlons et aux émeutes que par les charges
de sa garde nationale". MICHEL MOURRE, Dieiionnaire d'Bistoire Univer:seDe,
l!:ditions Unlversita1res, Paris, 1968, 2 vols., verbete "Bourgeois1e", vol. n, págs.
278-279.
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lares, que venceram a revolução de 1848, proclamando na França a II Repú
blica e provocando insurreições na Alemanha, na Itália, na Inglaterra (foi a
época do famoso "Manifesto Comunista" de KARL MARX e ENGELS). Três
anos depois, acontece nova reviravolta, com o golpe de Estado de 2 de
dezembro de 1851, que restabelece a monarquia quase absoluta, sob a tutela
discricionária de Napoleão III - até que nova revolução, a 2 de setembro de
1870, depõe o imperador e proclama na França a III República.

t evidente, face a tais ocorrências, que as preocupações de eqüidade
e de justiça social não podiam estar presentes no pensamento polltico que
orientou os primeiros passos da liberal-democracia. Porque a proclamação
dos direitos do homem, sob os lemas da Iiberté, égalité, fraternité, que foi a
conquista imortal da Revolução francesa de 1789 e da Revolução inglesa de
1688, misturou-se, desde o início, com as reivindicações egoísticas de uma
autêntica luta de classes, onde, no plano social e econômico, a burguesia
levou a melhor, fortalecendo-se e enriquecendo rapidamente, enquanto o
proletariado se mantinha pobre e a velha e abastada aristocracia, cujos bens
foram confiscados também mergulhava na "pobreza envergonhada". Ora,
as noções de justiça e de eqüidade, na essência da sua conceituação, através
da multissecular tradição greco-romana-cristã, são incompatíveis com a idéia
da dominação ou da exploração de uma classe por outra classe, ou de um
por outro indivíduo, pois: Justitia est constans et perpetua voluntas jus
suum cuique tribuendi.

Firmou-se, por conseguinte, a partir do século XVIII, uma tradição
anglo-francesa de igualdade e liberdade, completamente independente da
tradição greco-romana da justiça e eqüidade. Esta última percorrera dois
mil anos e se consolidara, desde as origens, no campo do direito, inspirando
todas as normas do direito civil e a juri~prudência dos tribunais. A outra,
a tradição política anglo-francesa, data apenas de dois séculos, tendo sido
precedida por outras filosofias e outros sistemas políticos heterogêneos, que
nunca puderam ter uma Unha firme e constante de continuidade histórica,
como a tradição jurídica greco-romana, porque estiveram sempre ao sabor
dos ventos das lutas sociais e das sangrentas disputas pelo poder - em
todas as épocas e em todas as nações.

17 - Fusão das duas tradições, na marcha para a democracia social

As crises sociais, econômicas e políticas do século atual nos põem diante
de um dilema de difícil resolução. Os princípios clássicos da democracia
liberal, que cumpriram com eficácia a sua missão histórica, liquidando os
privilégios de casta em nome da igualdade e derrubando os governos
despóticos sob a bandeira da liberdade, têm-se mostrado inoperantes para
enfrentar os problemas do mundo atual e, sobretudo, para dirimir as lutas
entre o capital e o trabalho, entre a burguesia cada vez mais rica e o
proletariado cada vez mais pobre. Falar em "liberdade" e "igualdade",
quando milhões de famílias ainda vivem na miséria e o trabalhador de
salãrio mínimo não dispõe sequer do necessãrio para comer, pagar moradia
e locomover-se, não é apenas uma ingenuidade e uma puerilidade doutri
nária: é um acinte à dignidade do trabalho e à triste condição dos que 
sobretudo nos países subdesenvolvidos - não têm a mais longínqua
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possibilidade de usar daquela "liberdade" e de fruir a utópica "igualdade".
Tudo indica que o problema essencial da democracia não é mais o da
liberdade, como o foi do século XVIII até o começo do século atual, mas
o da justiça social; e que não haverá solução para os conflitos mais graves
em que se empenham hoje as classes e as nações enquanto não nos compe
netrarmos disso, isto é, da necessidade imperiosa de se deslocar o centro
de gravidade das transformações políticas.

Se tivermos que reestruturar as democracias, para que preencham
melhor suas finalidades e atendam aos reclamos das massas populares, não
é preciso ir muito longe para se encontrarem os alicerces em que devem
assentar, nem os grandes princípios de convivência social que as devem
inspirar: estão todos aí, ao alcance da mão, ir..seridos numa tradição de
dois mil anos, e - o que é ainda mais importante - já tendo dado provas
da eficiência dos seus resultados práticos, no planejamento e orientação
das relações de direito privado em todas as nações do mundo civilizado. Os
povos nunca estarão - como jamais estiveram - dispostos a renunciar
à liberdade; mas, em seu próprio benefício e para que ela não se autodestrua
pelos inevitáveis abusos de sua utilização, deverão sempre temperá-la com
a justiça. Também nunca deixarão - como jamais deixaram - de sonhar
com a igualdade, a despeito das gritantes e iniludíveis desigualdades de
caráter, de capacidade, de conduta, de sentimentos, de inteligência e de
paixões que dividem os homens uns dos outros; mas, para conciliar eficaz
mente a sonhada igualdade com a desigualdade real, obra da própria
natureza de cada um, terão que cozinhá-la no caldo da eqüidade, para que
a desigualdade real entre os indivíduos não transforme em mistificação e
burla a igualdade ideal e para que esta última se transfigure na prática
realista de uma igualdade de oportunidades, a fim de que todos possam
gozar do mesmo tratamento eqüitativo, conforme as necessidades e capaci
dades de cada qual.

Por outros termos. A mera tentativa, esboçada durante a Idade
Média, de introduzir os princípios da justiça e eqüidade no campo do direito
público, deve ser hoje, não apenas retomada, mas levada avante com decisão
e persistência e transformada numa campanha de larga envergadura, para
que as instituições políticas dos países democráticos se revigorem na fonte
inspiradora daquela tradição milenar, que deu tão bons e duradouros resul
tados na esfera do direito privado. Esse roteiro, todavia, que parece tão
fácil de enunciar, apresenta enormes dificuldades e poderá perder-se numa
complexa teia de meandros, se quisermos segui-lo. Tais dificuldades são
as mesmas, ou melhor, são da mesma natureza daquelas que a tradição
jurídica greco-romana teve que enfrentar na Antigüidade, na Idade Média
e na Renascença: o jogo de ambições, paixões e interesses antagônicos que
caracteriza as lutas pelo poder. Os grupos e as facções vitoriosos nessas
lutas utilizam o poder pensando sempre nos seus próprios interesses e
reivindicações e procuram esmagar nos adversários todo e qualquer res
quício de força que ainda possuam e que lhes possa pôr em perigo o
monopólio do comando político. Classes, Partidos, grupos coligados, líderes
ambiciosos aparecem, invariavelmente, na hora em que se repartem os
despojos dos vencidos, para disputar o melhor pedaço. E os ideais de
igualdade e liberdade, sob cuja bandeira lutaram, passam a traduzir, para
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os vencedores, a mais ampla e desigual liberdade de se expandirem o
máximo que puderem na expoUação das liberdades dos outros.

Isto pode parecer um obstáculo insuperável à introdução da eqüidade
e da justiça no terreno sociaL Oriundas de antagonismos e comandadas
por interesses e ambições, a'S forças politico-sodais, quando se tornam
dominantes em certo momento histórico, não têm, evidentemente, qualquer
preocupação de governar com eqüidade e com justiça, porquanto, para
elas, o poder é apenas um meio de concretizar reivindicações e defender
os interesses dos grupos que lhes deram a vitória. Dir-se·á que só excepcio
nalmente aparecem estadistas capazes de aliar a força política a um elevado
espírito de dedicação ao bem comum, que lhes permita elevar-se acima
das classes, dos grupos e dos Partidos para realizar um governo eqüitativo
e justo. Isto só acontece, aliás, quando os antagonismos em luta se nivelam
em prestigio e poderio, sem que qualquer deles tenha força bastante para
sobrepujar os outros - possibilitando então a um governo inteligente e
hábil neutralizá-los uns aos outroS e dar a cada um somente aquilo que
por direito lhe pertence. Através da história, na verdade, tais situações têm
sido raras e de curta duração. Porque os antagonismos nunca permanecem
muito tempo nivelados: mais cedo ou mais tarde, um deles ergue a cabeça
mais alto, sufoca os demais, depõe o governo que porventura haja pre
tendido ser "justo" e restabelece, na nova ordem, a prepotência e a
prioridade das suas próprias reivindicações. Assim tem sido, há milênios,
a vida das nações.

Cabe aqui, neste caso, a tímida e cética indagação: teremos razões para
supor que tal situação possa algum dia modificar-se? Continuarão todas
as gerações de hoje e de amanhã a sofrer o malogro e o desengano dos
ideais mais antigos e persistentes que as levam a ter fé no advento de
uma era melhor, de mais harmonía e justiça entre os homens, de maior
felicidade e riqueza para cada um? Todos os milhões de mártires que, por
séculos e séculos, vêm dando a vida nas guerras e revoluções que lhes
prometem uma nova era de paz e de bom entendimento - terão eles sido
sacrificados em vão, na ingênua e irônica busca de uma utopia?

Responder de pronto a tais perguntas seria temerário. Mas talvez fosse
oportuno contrapor-lhes uma outra interrogação: não acontecia exatamente
o mesmo no campo das relações privadas ou interindividuais nas sociedades
primitivas, antes que nelas se estabelecesse o império da lei e do direito,
quando as contendas se resolviam pela vindicta e pelo desforço pessoal
e os indivíduos faziam justiça pelas próprias mãos? Acaso não seriam tão
poderosas nessas disputas, como o são nas lutas sociais de hoje, as paixões,
as ambições e as reivindicações egoísticas? Bastou que as normas da eqüi
dade e justiça se introduzissem soberanas no tumultuado campo das relações
privadas e adquirissem força de lei, para que se impusessem a ordem e o
respeito mútuo e os indivíduos se habituassem a resolver os seus conflitos
·pelo consenso e se conformassem com as decisões e as arbitragens impar
ciais dos juizes. E que os levou a aceitar esta solução? Simplesmente as
lições da sua própria experiência de lutas e sofrimentos e a final compreen
são de que mais vale viver em paz, renunciando ao que lhes sobra para
receber em troca o que lhes falta, do que reivindicar muito e cada vez
mais, ao risco de obter sempre menos (lU perder tudo. E é esse, efetiva-
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mente, o risco que correm as fa~ções e as classes dOllÚnantes, quando
apanhadas pela avalan~he das revoluções, por se terem recusado a resolver
democraticamente pelo consenso as justas e eqüitativas reivindicações dos
dominados.

Essa reflexão nos faz acreditar que as lutas sociais dos nossos dias
poderão obter, daqui para o futuro, soluções mais realistas e mais duradou
ras do que vinham tendo no passado. Não porque a natureza humana tenha
melhorado por dentro e se mostre hoje mais sensível do que ontem às
vozes da eqüidade e da justiça; mas tão~somente porque ela tem sofrido
muito na sua multissecular experiência de ensaios e eITOS e vai, aos poucos,
chegando a um grau de maturidade política bem maior do que há cinqüenta
ou há cem anos atrás. Os meios de destruição são cada vez mais potentes
e arrasadores. As guerras e revoluções deixam na retaguarda um rastro
de sangue e de tragédias que já não é mais possível suportar. Assim, a
bandeira da eqüidade e da justiça ganhou, nos dias que correm, um aliado
mais poderoso e eficiente do que todos os que porventura possa ter tido
alguma vez ao longo dos séculos: o medo. Se o "homem lobo do homem"
for afinal vencido e contido nos seus excessos, sê·l<rá simplesmente porque,
hoje, o homem tem medo do homem. O que se ganha com qualquer vitória
é muito pouco, comparado ao que se perde; e não compensa, nem de longe,
a quantidade de vidas que se destroem nas guerras civis e nas guerras de
nações.

Em qualquer pais, os grupos e as classes dominantes têm que
amadurecer ,para a realidade cruel dos novos tempos e entender que suas
próprias necessidades de sobrevivência exigem a n,múncia oos velhos mét~
dos de intolerância, de prepotência irredutível e de grosseira insensibilidade
aos reclamos dos demais. O segredo da estabilidade democrática está na
prática quotidiana e persistente do consenso. Dialogar, transigir, acomodar
os antagonismos, fazer renúncias e ~oncessões mútuas, investigar, em meio
às reivindicações de todos os matizes, onde está o mais eqüitativo e o
mais justo - é dever fundamental, não só dos governos, mas também das
lideranças políticas que deles participam. No Brasil, de modo especial, já
demos ao mundo, em 1888, memorável exemplo de como se pode solucionar
por meios pacíficos, mediante o consenso geral das correntes antagônicas,
um problema social de grande envergadura, vencendo resistências secula
res e extremamente poderosas: a abolição da e~ravatura. O mesmo
problema, na América do Norte, só pôde ser resolvido pela força das armas,
na mais trágica e sanguinária das guerras civis. Outros exemplos poderiam
ser colhidos ao longo da história, se aqui nos sobrasse espaço e tempo.

Mas, para obter-se e manter-se o consenso, não bastam a boa vontade
e o mero propósito de consegui-lo. Bons propósitos e boa vontade, por si
sós, não têm força bastante para conduzir as ações dos homens com a
energía e a persistêncía necessárias ao êxito. Para isto é preciso que haja
motivação - motivação consciente, planejamento racional, certeza de que
será sempre esse o melhor caminho a seguir, visão clara do como, do porquê
e do para quê daquilo por que se estã lutando. Em suma: é necessária e
imprescindível urna filosofia de vida e uma filosofia de governo. A filosofia
de ROUSSEAU, de VOLTAffiE e dos enciclopedistas orientou a Revolução
francesa. A filosofia de LOCKE e dos puritanos ingleses comandou a Inde·
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pendência dos Estados Unidos, fornecendo os argumentos e os principios
básicos da estruturação democrática que até hoje ali perdura. FICHTE,
NIETZSCHE, HOBBES, MACIflAVEW prepararam filOSQficamente a forma
em que foi modelado o nazi-fascismo das décadas de 20 e 30. O materialismo
dialético de KARL MAX e ENGELS inspirou as revoluções comunistas que
venceram na Rússia, na China e nos países satélites da Europa Central. E
tudo indica que a filosofia moral e social contida na tradição juridica greco-
romana, que acabamos de analisar, possua os elementos básicos necessários
ao traçado de um seguro roteiro para a solução dos graves problemas
sociais e econômicos das nações contemporâneas. Ninguém pensa em re
nunciar aos lemas da igualdade e liberdade, que representam imorredouras
conquistas da democracia, e que herdamos das revoluções de 1688 e 1789,
através da tradição politica anglo-francesa. Não é possível, todavia, adiar
por mais tempo a correção dos seus erros e dos seus excessos. A extraordi
nária missão histórica reservada aos estadistas e aos doutrinadores poUticos
do nosso tempo está, a meu ver, na tarefa, que lhes incumbe, de obter
a fusio dessas duas tradições, a fim de que se possa efetivamente alcançar
o estágio mais avançado - e humanisticamente mais eqüitativo e mais
justo - de uma autêntica e sadia democracia social.

18 - Primeiros passos da fusão: a doutrina social das endclicas pipi),

Data de 1891, com a enciclica Rerum Novarum do Papa LEAO xm,
a primeira tentativa de retomar o fio da velha tradição medieval greca.
romana-eristã, a fim de aplicá-la, no campo social e poUtico, à solução
dos graves problemas do nosso tempo. Seguiram-se-Ihe, na mesma linha de
pensamento, a encíclica Quadragesimo Anno de Pio XI, em 1931, e a Encí·
clica Mater et Magistra de JOÃO XXIII, em 1961 (156)., Antes de 1891, a

(156) Sobre a doutJ1na social da Igreja Católica e a sua evolução para a demOllnClIa
socia.l a partir da Encíclica Berum Novaru.Dl, consultem-se: PIERRE BIOO, La
DoctriDe Soclale de l'i:g1ise; !'eCherche el dJalope, 2e. ed. augm., Presses Un1ver
sitaires de France, Paris, 1966; FERDINAND CAVALLERA, Préeis de la Doct.rlne
Socia.le CaUtoUque, Edltions Spes, Pa.rls, 1937; JEAN-YVES CALVEZ &: JACQUl!8
PERRIN, M!:rlllle et Soclété &onomique, Aubier, Paris, 1959-1963, 2 vols.; a. C.
RUTI'EN, La Doetrine soclale de l''''Us~ réBumée dans les Enc)'C1il('" "BenDD
Novanun" et "Quadra(eslmo ADno", Les :Mltions du cerr, Juv1s-Uege, 1932; A.
DAUPHIN-MEUNIER, La Doctrtne i:eonOllÜQae de l'i:g1ise, Nouvelles Jtd1t1ona
Latines, Paris, 195(1; NEL ARma, L':t4lollomie PoUtique et la Doctrine CalhoUque:
les Ihese. de l'i:conomle Noul'eUe, la MonJe CathoUque et les E~eII1e'IIte

PonUflca.1J][, pref. de GEORGES VALOI6, Nouv. Libralr1e Nationale, Paris. 1923;
ltMILE CHENON, Le RôRe Social de re,ll5e, Paris, 1924; A. D. SERTILLANOES,
Soelalisme et Chr:Istlanl8ble, Paris, 1905; R. O. RENARD, L'a:,u.e e& la QaeÃ10D
Soclale, Paris, 1937; LA TOOR DU PIN, Verti un Ordre SGeIal Chritlen, ParJ5
1912; C. E. RAVEN, Chrlstlan SOCiaIflIIn, London, 1920; HENRI OUlTl'ON, Le
Catholiclsme Social, Pa.rls, 1945; JEAN VILLAIN, L'l:gUse et le CapJtaUsm.e, Paria,
1960; ANNE FREMANTLE, The Social I'eachlnp of the Chorch, New Amer1can
L1br., New Yort, 1963; ANNE FREMANTLE, The Papal EneyclJcals in tIleJ.r
hfstarieaI conted, intTod. by GUSTAVE WEIGEL S. J" New Amertcan L1br., New
York, 19M!; FERNANDO BASTOS DE Avn.A, 6. J. A Igreja e a Questio 8ocJa1,
POC, Rio de Ja.neiro, 19M!, e NeoeapltaUsmo, SocIalismo, SoUdariImo, ibidem,
1963; C. VAN GESTEL, O. P., Introductlon à l'Ensetgnement Social ele 1'Cr1Jle,
Parls-Llege, 1950; Papa JoAo XXIII. As Enc[cllcall Sociais, trad. e comenta. de
Luta JOEm DE MESQUITA, 1ntrod. de A. AMOROSO LIMA, José Olymplo, Rio
de Janeiro, 1963, 2 vols,

R. Inf. 1.,1111. Bruílla a. 20 n. 79 jul./aet. 1983 t7



situação era caótica nas variadas correntes da filosofia social cristã. Faltava·
lhes uma tradição capaz de a'pontar rumos definidos e esclarecer dúvidas. A
tradição greco-romana medieval já se havia apagado dois séculos antes. Com
a vitória da Revolução francesa, o pensamento social cristão se fez liberal
e acompanhou as idéias políticas do século; mas logo se abriram em seu
seio ramificações de toda ordem, e, como nos relata Vilfredo Pareto (157),
"nas fileiras dos cristãos que se ocupavam de questões sociais" se encon
travam então "quase todas as variedades de partidos políticos": liberais,
intervencionistas moderados, socialistas de todos os matizes, c()letivistas, e
até socialistas radicais de extrema-esquerda. Era imprescindivel e inadiável,
portanto, um pensamento centralizador e unükador de tendências, capaz de
fixar diretrizes claras e positivas. Esse papel coube a LEÃO XW:, que se
reportou às velhas fontes da tradição cristã medieval e abriu caminho para
os seus sucessores. A doutrina exposta na Rerum Novarum se caracteriza
pel'a precisão e coerência. Condena, simultaneamente, a violência dos pro
gramas socialistas e a impotência da liberal~emocracia para resvlver os
problemas sociais. Reconhece as desigualdades e injustiças da ordem econô'
mica, dividida entre uma grande massa humana que trabalha e produz e uma
minoria que detém os lucros e os meios de produção. Mas condena os "meios"
pelos quais pretendem os sistemas socialistas restaurar o equilíbrio social.
Primeiramente, não se pode suprimir a propriedade individual, que é um
direito natural, inerente à pessoa humana. Tampouco se devem condenar os
lucros do capital, na medida em que estes representam justa retribuição de
atividades produtivas de riqueza. Lembra a encíclica as palavras de SÃO TO
MAS DE AQUINO: "O homem não deve considerar os bens exteriores como
seus, porém comuns a todos, no sentido de que os :partilhará sem hesitação
com quem quer que deles necessite". E se é o esforço dos homens que
trabalham que enriquece as nações, cumpre ao Estado assegurar uma justiça
"distributiva", em relação a todas as classes sociais e a cada uma de per si.
Aqui, substitui a encíclica o princípio marxista da "luta de classes" pelo
principio racional e humano do "equillbrio e simetria sociais". Censura
a-cerbamente os que julgam ser a' hostilidade e os antagonismos das classes
uma -conseqüência lógica e inevitável do sistema capitalista. Nada pode o
capital sem o trabalho, mas também nada pode o trabal'ho sem o capital.
Não deve o capitalista ter o fito do lucro pelo lucro, nem a ambição de
locupletar-se com a exploração do trabalho de outrem; mas também não
deve a classe proletária invejar a riqueza da outra, nem perturbar a ordem
social pela violência.

Quarenta anos depois, em 1931, PIO XI reafirmaria a mesma doutrina
na Encíclica Quadragesimo Anno. Aiponta com energia apredominãncia do
bem comum sobre os interesses dos indivíduos e das classes e a supremacia
da ordem moral sobre a ordem econômica e política. Traz argumentos ainda
mais fortes que a encíclica anterior contra a ambição desenfreada do lucro
capitalista, o poderio crescente dos ricos e o princípio da livre concorrência
dos mercados. Estabelece duas normas supremas, pelas quais se deve reger
toda a atividade poUtico-econômica: a justiça e a caridade.

(157) VILFREDO PARrI'O, Les Systemes Soc1&Ustes. 2.- ed., MareeI Glard, Paris, 1926
2 vols., vol. r, pága 260-266.
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o coroamento final dessa doutrina foi, contudo, a Encíclica Mlter
et Magistra, dada à publicidade em 1961 pelo Pa.pa JOÃO xxm, e que
conduziu o pensamento social da Igreja Católica a desenvolvimentos e con
seqüências da maior amplitude, resultantes da eJOPeriência dos setenta anos
de crises sociais, guerras e revoluções, que a separam da Rerum Novarum.
"Consolidou-se nela", escrevíamos há dez anos, "toda uma sistemática de
idéias e de princípios diretores da vida social e econômica, que não tem
paridade com nenhum outro documento do mesmo gênero redigido neste
século, seja pelo conteúdo profundamente humano dos princípios, seja pelo
supremo critério de equilibrio e de justiça social que a inspirou, seja ainda
pela eonsagração da realidade histórica que determinou a formação e a dis
criminação dos grupos e das classes sociais e que não pode ser violentada
por nenhuma doutrina reformadora sem ferir a integridade da vida e da
pessoa humana. O que acima de tudo ressalta nesse documento, como sen
sível avanço sobre a posição assumida pelas encíclicas anteriores, é o reco
nhecimento franco e positivo da necessidade da socialização dos processos
econômicos, especialmente das fontes e recursos do capital e do trabalho.
(... ) Um ensinamento da mais alta relevância se extrai do contexto dos
vários parágrafos da Encíclica Mater et Magistra: o de que a socializaçio
do capital, e da economia em geral, pode processar-se por caminhos intei
ramente diversos do socialismo propriamente dito. Este importa na subor
dinação do indivíduo ao interesse social, no predomínio absoluto da lei
do maior número, na abolição da propriedade privada dos meios de pro
dução, na subserviência dos valores morais às exigências materiais de
coexistência das massas. Ao passo que a socialização preconizada pela dou·
trina social católica parte do respeito à pessoa humana, colocada acima
da sociedade como um todo, do reconhecimento da propriedade privada
como direito natural e intangível, da prevalência dos princípios morais e
espirituais sobre os bens materiais, da condenação da luta de classes e subs
tituição desta pelas normas de desenvolvimento progressivo, harmonia de
interesses e concessões reciprocas em benefício do bem comum. Mesmo que
se divirja de alguns preceitos da encíclica, essa distinção entre as duas
formas de organização econômica e política deve estar sempre presente em
nosso espírito - socialismo de um lado, socialização anti-socialista de outro
(se nos for lícito empregar esse termo, para melhor exprimir o pensamento
novo fixado no documento papal) - porque nos será de grande auxilio
para entender o verdadeiro sentido das aspirações humanas e das lutas
sociais dos nossos dias, bem como para escolher diretrizes sadias, eqüitati·
vas e justas para a solução dos mais graves problemas da humanidade
atual" (158).

A necessidade da socialização da vida social e econômica - um dos
tópicos de maior importância da Mater et Magistra - vem nela expressa
em vários parágrafos e de várias maneiras distintas: socialium rationum
incrementa, no § 59; socialis vitae processus, no § 60; rationum soeiallum
progressione, no § 61; socialis vitae incrementa, no § 63; soeialium rationum

(158) ALMIR DE ANDRADE, o Capital DOS Si$temas Econômicos, 3.a ed., Editora
Rio, Rio de Janeiro, 1973, págs. 135 e 138·139.
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progressus, no § 64. Exprime - se bem que de modo ainda bastante vago
e impreciso - o que entendemos por democracia social. ou social-de.,.
cracia, isto é, uma forma democrática de socialização. que se opõe a todas
as formas de socialismo antidemocrático ou totalitário. sejam de direita
ou de esquerda.

Outro importante aspecto doutrinário da encíclica é a sua concepção
do valor do trabalho como origem de toda a riqueza, inclusive como uma
das únicas fontes "legítimas" da formação do capital (a outra é a poupança).
e o critério de eqüidade e de justiça que estabelece como norma constante
para a distribuição dos bens sociais entre os individuos e as classes e para
a conduta dos governos, cuja missão é acomodar ou desfazer os antagoni,s..
mos, ao invés de agravá-los e perpetuá·los com as lutas de classes e de
facções. sendo manifestação da peSSOa humana, o trabalho participa da
dignidade desta e não pode ser considerado simples "mercadoria", sujeita
às oscilações da oferta e da procura. O salário não é o "preço de venda"
de mercadoria como as outras, mas a justa remuneração do dispêndio de
energias humanas, de acordo não só com as suas exigências minimas
de subsistência, mas também com a sua participação na produção e com
as suas necessidades mais altas de expansão e desenvolvimento enquanto
pessoa. Todavia, não se pode atribuir somente ao trabalho. nem somente
ao capital, o valor do que é produzido com o concurso de ambos; é total
mente injusto que um deles, negando ou menosprezando a contribuição do
outro, se arrogue todos os resultados. Para alcançar esse objetivo, todos
os meios eficientes são aconselháveis, sobretudo a participação progressiva
dos empregados nos lucros e na propriedade das empresas, pois, como já
dissera Pio XI, cumpre envidar todos os esforços para que, ao menos no
futuro, a acumulação de riquezas nas mãos dos ricos se faça em proporção
eqüitativa e a sua distribuição seja mais ampla entre os que trabalham
para produzi-las (IMl). t preciso, todavia, que a proporção entre o salário
do trabalhador e os lucros do capital se estabeleça levando-se em conta o
bem comum. As estruturas e o funcionamento do sistema econômico não
devem jamais comprometer a dignidade humana dos trabalhadores, nem
enfraquecer.lhes o senso da responsabilidade, nem tirar-lhes o poder de ini
ciativa, nem privá-los do estimulo de poderem um dia dirigir eles próprios
suas atividades produtivas e as empresas que se aperfeiçoarem com o con·
('urso do seu trabalho.

Na ordem econômica como na ordem politica, portanto. devem imperar
os principios de solidariedade humana. ajuda mútua, repartição justa e
eqüitativa das riquezas, colaboração de todos para o bem comum. E não
apenas o bem comum constitui a limitação justa ao uso da liberdade, da
propriedade e das riquezas privadas: devem estas subordinar-se também

(159) Literalmente: "hodie magnopere optandum est, ut, ratlon1bus magis consentaneae
videantur, opt!1ces in partem posaess1OD1s sensum veniant suae cuiusque soc1etatis;
nam hodie magis etiam quam ~r1s Nostri diebus: "omnl vi ac contentione
en1tendum est, ut saltem in postermn partae rerum copiae aequa proportione
coaoerventur apud eos, qUi opibus valent. satiSque ample profundantur In eos
qui operam conferunt": § 77 da Enclclica Mater et Maglstra.
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à lei moral e às finalidades espirituais do homem. Porque, acima das
relações econômicas e das condições materiais de existência, estará sempre
a pessoa humana, com a sua dignidade espiritual, seus fins mais elevados e
suas exigências de verdade, justiça e amor.

19 - A justiça social como "principio·limite" da liberdade

Todos os princípios básicos da tradição greco-romana-cristã, cuja
origem mais remota se encontra no espírito do direito romano e na ins
piração estóica dos seus grandes jurisconsultos, mas que foi desenvolvida e
enriquecida na Idade Média com as contribuições dos Padres da Igreja e
sob a influência espiritual da doutrina cristã - ressurgem claramente no
texto e nos propósitos das três Enclclicas que acabamos de mencionar.
Através delas, o pensamento social cristão tomou a iniciativa, não diremos
de reanimar e ressuscitar a velha tradição - que esteve sempre viva e
atuante no campo das relações privadas e no direito civil de todas as
nações - mas de transportã-Ia para o plano das relações sociais e do
direito público, como o haviam sonhado os seus precursores medievais.

Não chegaram as encíclicas papais a desenvolver uma completa teoria
do Estado e uma filosofia política suficientemente amadurecida para que
se possa inserir no seu contexto uma real e nova concepção da democracia.
Não era este, aliás, o seu intento; nem poderia incluir-se tal incumbência
nos propósitos específicos da sua missão evangélica. O que fizeram, e com
bastante felicidade, foi esboçar as linhas gerais. traçar o rumo, fixar os
principias básicos, reintegrados em tempo numa tradição milenar. E deram,
com isto, o sinal de partida para a re<:onstrução de um mundo mais equili
brado e mais justo. Assimilemos a lição e aproveitemos o embalo para seguir
adiante, em busca de uma vida melhor e mais humana para as gerações
futuras.

Elaborar uma filosofia política que resulte da confluência e da fusão
estrutural das duas tradições - a tradição politica anglo-francesa da igual
dade e liberdade e a tradição juridica greco-romana da justiça e eqüidade 
é tarefa em que nos devemos empenhar daqui para a frente, com ânimo
resoluto e esperança de bom sucesso. Não é trabalho fácil, nem que se
complete de uma assentad·a: pois osprincipios bãsicos de uma e de outra
podem ser entendidos de vários modos e será preciso, não só defini-los
claramente, mas também retocã-Ios, para que se ajustem uns aos outros.
Primeiramente, deve-se levar em conta que o conceito de justiça social é
bem mais amplo e abrangente que o de justiça pura e simples, definida
pelos romanos corno a constans et perpetua voluntas jus svum cuique tn·
buendi. O conceito romano permanece vãlido, sem dúvida, mas deve ser
complementado e enriquecido com a definição de outros vários aspectos
de sua aplicação, para que esta se faça de maneira adequada. Pois o que
é justo no campo das relações privadas pode deixar de sê-Io no plano das
relações sociais. Nos contratos e obrigações bilaterais, por exemplo, em
que ambas as partes decidem voluntariamente assumir compromissos mú·
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tuas, é perfeitamente justo, do ponto de vista do direito civil, que elas
cumpram o a que se obrigaram e que respondam, uma perante a outra,
pelo inadimplemento das cláusulas que deliberadamente aceitaram; mas
já no campo das relações econômicas e sociais, especialmente nos contratos
de trabalho entre empregado e empregador, isto pode tornar-se injusto,
se atentarmos em que a parte economicamente mais pobre não tem recursos
nem condições para exigir da outra o que por direito deveria ser seu, in~

clusive a justa avaliação do preço do salário. Outro exemplo: é justo, no
plano das relações privadas, que o proprietário de um bem, móvel ou imóvel,
dele disponha livremente, sem prejudicar os outros; mas, no campo social,
a "origem" do bem que se possui pode alterar fundamentalmente esse
quadro de justiça, se se verificar que o bem foi produzido com a colaboração
de outros indivíduos e que a repartição dos quinhões de cada qual não
correspondeu à justa medida da sua participação respectiva naquela pro
dução.

Também os conceitos de igualdade e de eqüidade, para se entrosarem,
precisam ser remanejados. Do ângulo das relações privadas, por exemplo,
a justiça exige que todos sejam iguais perante a lei; e a igualdade, preco
nizadapela tradição anglo-francesa da liberal--democracia, é, simplesmente,
uma "igualdade de direitos" de todos os cidadãos em face do Estado e em
face uns dos outros. Mas, no campo social, essa igualdade ideal se defronta
com a desigualdade real das capacidades e necessidades de cada um, ~ o
que é justo para uns pode ser injusto para outros. E a distribuição eqüita
tiva dos bens e dos direitos - exigida pela justiça - nem sempre coincid~

com a sua distribuição igualitária.

Outros exemplos ainda poderiam ser aduzidos, para demonstrar as difi
culdades que os doutrinadores políticos terão que enfrentar, na urgente
tarefa de reestruturar a conceituação da democracia, em correspondência
com os reclamos e as espera·nças das massas populares e das próprias elites,
quando se elevam espiritualmente para sonhar com dias melhores de pros
peridade e de paz. Uma coisa, porém, fica desde já patente: que o amor
da liberdade, pelo qual se têm sacrificado e lutado gerações após gerações,
poderá sempre autodestruir-se e degenerar em expoliação e desordem, se
não for temperado, amparado e revigorado com o amor da justiça. E se,
no terreno do direito privado, há milênios se aceita e se realiza, na prática
das leis e da jurisprudência, que a justiça é sempre o limite da liberdade 
já que nenhum indivíduo pode agir contra a lei, nem levar a sua liberdade
a interferir naquilo que por direito pertence a outrem - assim também,
no campo do direito público e no conjunto dos princípios que regem as
instituições sociais, a justiça, na sua significação mais abrangente de justiça
social, deve considerar-se como o principio-limite da liberdade política. Isto
significa que não só os atos de governo, mas também todas as leis que se
elaborarem para vigorar numa democracia e todo o comportamento das
forçaspollticas que tenham participação efetiva no comando das atividades
do Estado devem ter sempre em mira esse objetivo: garantir a todos os
cidadãos o máximo de liberdade possfvel dentro dos limites da justiça social.
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20 - A essincla da democracia

As considerações que precedem - simples esboço introdutório, feito
com o intuito de contribuir para a possível, e já hoje inadiável, edificação
de uma ciência política ajustada aos reclamos e à gravidade dos problemas
sociais do nosso tempo - requerem um pequeno e provisório fecho con~

clusivo.

Como tudo o que é vivo, a democracia é um processus em contínua
evolução, cujas formas variam com os tempos e os lugares, mas cuja essinci.
segue uma linha de constante crescimento, em busca da realização cada
vez mais completa e mais estável d'as suas finalidades básicas. E, como
todos os processos que ocorrem no seio da natureza, seja no mundo físico,
seja no mundo biológico e humano, o processo da evolução democrática é
um processo dlalétic., em que a marcha contínua de profundidade contrasta
com o ritmo descontínuo e cíclico das transformações de superfície. Ne.
nhuma das formas de democracia até hoje surgidas ao longo da história
logrou ainda realizar, na sua plenitude, o ideal democrático; mas cada uma
delas contribui, de um ou de outro modo, para essa finalidade. As transfor
mações político-sociais, de que resultam essas várias formas de democracia,
são provocadas por duas categorias de causas: causas objetivas, que
decorrem da própria natureza das forças que estão em jogo (econômicas,
étnicas, biológicas, físicas etc.), e causas subjetivas, que traduzem a inter
venção do arbítrio humano nesse processo, através de atos e decisões
políticas que também se tornam objetivos, na medida em que conseguem
intervir na oausalidade social como forças atuantes, ao lado das outras
forças.

O amálgama dessas duas categorias de causas comanda toda a marcha
evolutiva do processo democrático. A natureza humana tem necessidades
fundamentais, que lhe são inerentes, e pelas quais vem lutando desde épocas
imemoriais: vida, liberdade, saúde, alegria, felicidade, riqueza, cultura, amor,
verdade, eqüidade, justiça. Tais necessidades só serão plenamente satisfeitas
quando todos os homens puderem desfrutá-las, sem que uns prejudiquem
os outros. Para traduzi-las, a filosofia antiga havia escolhido um nome:
direito natural - embora, ao enunciá-lo e defini-lo, divergissem bastante
as escolas. Não há inconveniente em que se conserve o nome, que continua
sendo bastante expressivo, qualquer que seja o seu fundamento. E o con
junto de todos os homens que vivem num meio social constitui aquilo que,
há séculos, na ciência política, se denomina povo. Assim, para o povo, o
bem comum só pode ser o que 'assegure a todos os homens a plena satisfação
daquelas necessidades fundamentais. Nesse sentido, a realização do bem
comum é, evidentemente, a finalidade suprema do Estado. E isto significa
duas coisas. Em primeiro lugar, todo governo deve ser feLto para o povo.
Em segundo lugar, é óbvio que, numa sociedade humana de adultos, nin
guém poderá conhecer melhor suas próprias necessidades do que aqueles
que as vivem e experimentam e que as podem entender ainda melhor se
as debaterem com os demais, para que o debate ilumine as dúvidas e ajude
a corrigir os erros de observação e julgamento; por isso, o melhor governo
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para realizar o bem comum, isto é, o melhor governo para o povo será
sempre o do povo pelo povo - embora um governo que não seja o do
povo por si próprio também possa, algumas vezes, ser feito para o povo
e trazer-lhe reais beneficios, como de vez em quando tem ocorrido. O
melhor governo, porém, será sempre o governo do povo para o povo •
pelo povo.

A forma de institui-lo, todavia, nem sempre corresponde aos objetivos
a que se propõe. Uma infinidade de fatores condiciona a sua adequação,
conforme os tempos e os países, as condições econômicas, étnicas, históricas,
geográficas etc. Há dois mil e quinhentos anos, desde o periodo de maior
expansão da cultura ateniense, os povos vêm lutando para criar instituições
capazes de assegurar, com eficiência e constância. o governo do povo para
o povo e pelo povo, isto é, a democracia. Mas nessa luta, nenhum deles
pôde até hoje, nem poderá jamais, escapar à contingência humana de errar.
Tal como os processos de aprendizado e desenvolvimento individual, os de
aprendizado e desenvolvimento social estão sujeitos ao mesmo ritmo suces
sivo e descontinuo de ensaios e erros. Dia após dia, século após século, se
fazem experiências novas, com o intuito permanente de acertar; porém
o mãximo que a capacidade humana de pensar e de agir pode obter é o
resultado inconstante e relativo de cada vez acertar mais e errar menos.
Como quer que seja, acertando e errando, errando novamente para acertar
melhor, tornando a errar para outra vez tentar acertar - hã sempre um
residuo de progresso efetivo deixado por essas lutas, que permite às socie
dades, como aos individuos, atingir cada dia um grau maior de maturidade
e que assegura a continuidade da evolução, de permeio à descontinuidade
dos ensaios e erros que se fazem para alcançá-la.

Na vida politica, esse ritmo descontínuo e cíclico se apresenta como
sucessão de golpes e revoluções, que têm ocorrido sempre em todos os
países e em todas as épocas da civilização, e que se reproduzem em períodos
de tempo mais ou menos longos, conforme o grau maior ou menor de
maturidade poUtica dos povos que os suportam: intervalos maiores nos
povos mais maduros, em que os períodos de estabilidade democrática duram
muito mais tempo, e intervalos menores nos povos mais imaturos, em que
a instabilidade prevalece, com a amiudada repetição cfclica das revoluções.
Estas, quando eventualmente saem vitoriosas, produzem, inevitavelmente,
governos ditatoriais, onde cresce a dosagem de arbitrio na interação das
forças sociais, porque as revoluções pretendem sempre ·alterar alguma coisa
no regime vigente e precisam sobrepor-se às leis para poderem mudâ-Las.
E esses governos ditatoriais, quando se instituem, se apresentam, ao longo
da história, sob duas formas: governos de opressão, quando pretendem
atender apenas às reivindicações de uma classe, de um grupo, de um Partido,
ou à concupiscência de um homem, contrariando os interesses e aspirações
da maioria da comunid·ade; ou governos de transição, quando realmente
se instituem para o povo, com o intuito de corrigir erros anteriores e
consertar pela força o que se não :pbd.e obter pelo oonsenso. Essa distinção,
entretanto, não impede que as duas formas apareçam algumas vezes mis
turadas, ou que uma delas se transforme na outra.

UM R. Inf. Iegisl. Braífla a. 20 n. 79 jul./let. 1983



A finalidade dessa infatigável e sempre renovada experiência de ensaios
e erros é conseguir que as instituições sociais e políticas realizem plena.
mente os principios fundamentais, isto é, a essência da democracia. Um
desses principios já ficou definido: o governo do povo para o povo. pelo
povo. Essas duas expressões, todavia - para o povo e pelo povo -, nos
levam a identificar outros prindpios, que deverão complementar a con
ceituação da democracia.

Na idéia de governo INra o povo está implícito o segundo principio,
também já definido: pois, governar para o povo é governar para o bem
do povo, ou seja, para o bem comum; e governar para o bem comum é
procurar atender a todas aquelas necessidades fundamentais, cuja plena
satisfação constitui para o ser humano um direito natural, que ele adquire
pelo simples fato de nascer e que, em qualquer tempo ou lugar, estará
sempre acima do Estado e dos governos, devendo ser por estes respeitado:
direito à vida, à liberdade, à saúde, à alegria, à felicidade, à riqueza, à
cultura, ao amor, à verdade, à eqüidade, à justiça - direito, em suma,
a tudo aquilo que possa assegurar a afirmação e expansão integral da
pessoa humana. Conseguintemente, a afirmativa, já feita, de que a realiza.
çio do bem comum" a finalidade suprema do Estado, deve consideraN!le
o segundo princípio fundamental da democracia.

O terceiro princípio está, igualmente, implícito nessas considerações,
e pode ser enunciado: em face do Estado, a pessoa humana possui direitos
naturais inalienáveis, que a ele se superpõ8m e que lhe incumbe respeitar
e garantir.

Mas a pessoa humana jamais se encontra sozinha: nasce, cresce e morre
em sociedade, onde os direitos de uma podem colidir com os direitos de
outras. Daí decorrem outros principios básicos. O mais velho, por que vêm
1l1'tando os povos desde a antigüidade, é o direito à liberdade, para que a
pessoa humana possa realmente afirmar-se e expandir-se na sua plenitude.
Mas, para que o direito à liberdade seja usufruído por todos, é preciso
que a liberdade de cada um se ajuste eqüitativamente às liberdades dos
outros, sob pena de haver dominação e exploração dos fracos pelos fortes
e de se criarem desigualdades e privilégios dificilmente suportáveis. Para
evitar que isto aconteça, as mais antigas democracias erigiram outro prin
cipio - o da igualdade - a fim de que, contrapondo-o aos ·abusos da
liberdade, fosse possivel garantir tratamento igual para todos perante a lei.
Liberdade e igualdade foram,pois, as mais velhas bandeiras que insuflaram
as lutas pela democracia. Constituíram uma tradição politica que vicejou
na Grécia e em Roma nos quatro últimos séculos antes da era cristã e que
renasceu no século XVllI, sob a forma da Iiberal~emocracia, em conse
qüência da Revolução inglesa e da Revolução francesa. A experiência
politica de milênios, todavia, tem demonstrado que, com o progresso da
civilização - sobretudo com o gigantesco desenvolvimento industrial e a
concentração urbana das grandes massas humanas - esses dois principios,
por si s6s, se tornaram inoperantes. A igualdade, para conciliar-se com as
inevitáveis desigualdades da natureza humana, tem que deixar de ser pu·
ramente formal (igualdade de direitos), para converter-se numa eficaz e
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realista igualdade de oportunidades para todos os homens, naturalmente
desiguais. E a liberdade, para que se contenha na esfera de expansão
natural de cada um e não interfira na liberdade dos outros, tem que ser
limitada pelas próprias necessidades da convivência social. Essas necessida
des foram consubstanciadas há dois milênios, pelos jurisconsultos romanos,
em três preceitos da maior simplicidade e da mais profunda significação:
viver honestamente, a ninguém prejudicar, dar a cada um o que é seu.
Não logrou a Roma antiga inseri-los na prática das suas instituições polí
ticas ou no governo do Estado; mas cristalizou-os para sempre nas suas
instituições jurídicas, e os trouxe bem vivos até os nossos dias, através
da disseminação universal do direito romano e da sobrevivência do seu
espírito no direito privado de todas as nações contemporâneas. Os três
preceitos romanos, formulados sob a inspiração grega da filosofia estóica
e incorporados, na Idade Média, à filosofia cristã, envolvem as duas noções
básicas de justiça e eqüidade, contidas na tradição jurídica greco-romana,
que percorreu os séculos incólume e fecunda, apesar de se ter mantido
sempre à margem das instituições políticas, universalmente manipuladas
por um jogo permanente de interesses e reivindicações egoísticas exacer
bados pela ambição e a conquista do poder. Neste momento, porém, em
que as lutas sociais e as dramáticas desigualdades econômicas clamam por
novos rumos e novos princípios, capazes de gerar formas mais eqüitativas
e mais justas de convivência social, tudo indica que o melhor rumo a seguir
é o alargamento e o desdobramento dessa tradição, a fim de que, extra
vasando o campo do direito privado, onde sempre se fez presente, passe
a inspir,ar e a orientar também as normas do direito público e da teoria
do Estado, adicionando aos princípios básicos da democracia os preceitos
imortais da justiça e eqüidade.

Durante a Idade Média, os Padres da Igreja, assimilando e desenvol
vendo a tradição greco-romana, tentaram influir na vida poUtica, em nome
dos seus princípios. Não obtiveram o desejado êxito, e tais reclamos per
manecer:am, como em Roma, no círculo fechado da literatura filosófica;
mesmo assim, porém, lograram obter alguns resultados práticos, tornando
a vida social na Idade Média, a despeito das desigualdades do regime
feudal, menos cruel, mais humanizada e mais amena que nas épocas e nos
países em que imperou o absolutismo dos reis. Apagados os últimos vestígios
dessa tradição no terreno poUtico, com o advento da Renascença e, mais
tarde, com o surgimento da tradição anglo-francesa da liberal-democracia
no século XVIII, somente há pouco menos de um século, ou seja, na última
década do século XIX, aparece a primeira tentativa de renová-la e de
aplicá-la à solução dos problemas sociais do nosso tempo, coma encíclica
Rerum Novarum do Papa LEAO xm:, em 1891, e com o desenvolvi.mento
e o coroamento final dos seus preceitos pela encíclica Mater et Magistra
do Papa JOÃO XXIII, em 1961. Essas encíclicas devem ser tomadas como
o ponto de partida para a renovação e a humanização da ciência politica,
a ser construída pelos pensadores e pelos estadistas de hoje e de amanhã.

Tais considerações nos permitem definir outros princípios fundamen
tais da democracia - simples e evidentes como os três primeiros que
enumeramos. Assim, o quarto principio será: garantir a todos os homens
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o máximo de liberdade ponrvel dentro dos limites da justiça social. O
quinto: tornar por critério da justiça social a firme determlnaç~ de dar
sempre a cada. um o que por eqüidade lhe pertence, sem prejufzo dé nin
guém. O sexto: garantir a todos os homens uma igualdade de oportunidad8Sr
corrigindo as desigualdades, que daí resultam, pela distribuição eqüitativa
e justa das atribuições, riquezas e direitos sociais.

A expressão "governo do povo pelo povo" também requer esclareci
mentos. Nela está implícita a idéia de que todos os governantes devem
ser escolhidos pelo povo e por este substituídos quando mal servirem. Há
várias maneiras, todavia, de se fazer essa escolha. O essencial é que os go
vernantes sejam eleitos pelo povo, pouco importando que a eleição seja
direta ou indireta, por sufrágio individual ou por sufrágio profissional
(através de ofícios, corporações, sindicatos ou qualquer outro agrupamento
de atividades espedficas) - desde que todas as eateg()riass()ciais partici
pem dela, sem exclusão de nenhuma. Na complexidade do progresso téc
nico e cientifico do mundo atual. nem sempre as massas populares, tomadas
em bloco, são as que têm melhor consciência das necessidades coletivas,
que se revelam com mais clareza e mais segurança à consciência dos profis
sionais, que as experimentam e as vivem no trato quotidiano. Por outro lado,
para que o povo, que escolhe os seus representantes no governo, tenha o
direito de substitui-los, quando mal servirem, é necessário que as funções
de governo sejam temporárias, para que fiquem os eleitores com a opção de
reelegerem, ou não, as representações de sua escolha. Daí o sétimo princí
pio fundamental da demoeracia: os governantes serão temporária e periodi
camente eleitos pero povo, mediante sufrágio direto ou indireto, desde
que todas as (ategorias sociais participem dele, sem exclusão de nenhuma.

Outros princípios poderão ainda ser discriminados, para completar ou
dar maior precisão aos sete que enumeramos. E a democracia, assim defi"
nida, se distingue nitidamente da democracia liberal, tal como a herdamos,
na teoria e na prática', da tradição política do século XVIII. Distingue-se
também de todas as formas de socialismo, sejam de direita ou de esquerda,
que importem numa absorção totalitária da pessoa humana pelo Estado,
ou na dominação de uma classe ou de um Partido sobre o resto da socie
dade. É uma democracia social, ou social-democracia.

O que se não deve perder de vista, porém, é que nada disso se consegue
sem lutas, persistência e sacrifícios. É a contingência humana. Se a pleni
tude dos ideais democráticos nunca foi realizada em nenhuma época e
nenhum país e a finalidade de alcançá-la tem comandado a secul·ar expe
riência de ensaios e erros que se concretiza no ritmo descontínuo e cíclico
das revoluções - seria uma utopia ingênua supor que isto desapareça
da noite para o dia, especialmente nos países que ainda não atingiram grau
satisfatório de maturidade política. Mas temos o dever de concentrar es
forços para evitá·lo, procurando sempre resolver democraticamente, isto é,
dentro da lei, da ordem e mediante o consenso das forças antagônioas, os
problemas levantados pelas reivindicações populares. Os golpes de Estado
e as revoluções são válvulas de segurança, ou melhor, válvulas de escapa-
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mento, que libertam 8'S forças rebeldes, quando atingem alto grau de tensão
e se torna impossivel o prosseguimento da sua convivência pacifica com as
demais. Cumpre às elites dirigentes evitar que as tensões sociais cheguem
a esse ponto. Mesmo porque os meios de destruição são cada dia mais
potentes e avassaladores; e nenhum de nós poderá responder pela sobre
vivência das classes sociais e dos povos, que hoje se lançarem à louca
aventura das guerras civis e das guerras de nações. E nunca será demais
repetir: o consenso é o caminho certo da maturidade política e a arma
salvadora das instituições democráticas.

Para demonstrar praticamente o que dissemos sobre o processo dialé
tico das transformações poUticas nas democracias, colhemos exemplos nas
Américas, e particularmente no Brasil. Neste continente, como no resto do
mundo, a história da democracia é uma história de revoluções e golpes de
Estado, que se alternam com periodos mais ou menos longos de estabilidade
democrática, conforme o maior ou menor grau de maturidade política das
nações. No Brasil, recordamos e enumeramos os bons e maus sucessos das
dezesseis décadas de evolução politica, que se seguiram à Independência
e que se distenderam pelo Império e pelos noventa e poucos anos do regime
republicano. Detivemo-nos com maior atenção na revolução de 1930 e no
golpe de Estado de 1937, ou seja, no primeiro período de quinze anos do
Governo Getúlio Vargas, que representou, tipicamente, um governo d.
transiçio revolucioníria. Nesse governo, porém. ocorreu alguma coisa que
até hoje havia passado despercebida dos criticos e historiadores brasileiros,
mas que o distinguiu claramente dos outros governos que o País conheceu:
o surgimento, durante o período do Estado Novo, de uma cultura poUtica
autenticamente nacional e de uma filosofia politica bastante avançada nos
seus ideais e nos seus principios, que não chegou a consolidar-se na prática,
mas que deixou, não somente na sua literatura, mas também nos métodos
e propósitos do estadista que os liderou, indelével marca de antecipação
do futuro e nítido rastro precursor daquela ordem de tendências para as
quais terão que convergir, de agora para diante, os pensadores polfticos.

De fato, não só os métodos democráticos de moderação, concórdia
e equilibrio dos antagonismos através do consenso tiveram no Governo
Vargas um exemplo edificante e fecundo, mas também a filosofia polltica
elaborada nesse Governo, fosse pelas diretrizes traçadas pelo Chefe do
Estado, fosse pelos desenvolvimentos teóricos que lhes deram os intelectuais
militantes daquela época, representam grande passo, dado pela cultura
politica brasileira, para aproximar-se dos princípios fundamentais da de
mocracia social que acabamos de definir. Haver discernido e caracterizado
pela primeira vez esse esforço pioneiro, na parte relativa às idéias colate
rais emitidas pelos que colaboraram intelectualmente com o Governo Vargas,
foi o mérito desse pequeno grupo de pesquisadoras brasileiras, co~autoras

do Estado Novo: Ideologia e Poder. E o fato de o haver politicamente
liderado com as suas idéias e estimulado com o exemplo vivo das suas
ações e dos seus métodos de governo, serã sempre um dos títulos mais
decisivos, que assegurarão a presença de Getúlio Vargas na história do
pensamento polftico ocidental.
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INTRODUÇAO

Uma tentativa de avaliação histórica do Direito Constitucional
brasileiro, em qualquer de seus aspectos, no ocaso do século XX, para
aproximar-se da realidade, há de partir do reconhecimento de mudanças
profundas, já operadas ou em curso, no sistema da vida humana.

Em verdade, o declínio da centúria foi antecedido e é seguido de
transformações abrangentes da totalidade da cultura e de suas formas
de manifestação. O desenvolvimento científico e tecnológico abre novas
áreas de conhecimento, de exploração e de domínio para o homem:
pesquisa o átomo e o espaço sideral; produz instrumentos bélicos de
ação devastadora e determinantes da revisão de velhas concepções de
combate; inventa o computador, que multiplica e aperfeiçoa o trabalho
e facilita a acumulação ordenada de dados e informações, porém ameaça
diminuir o aproveitamento do homem e de sua capacidade; com a
telecomunicação por satélites e a velocidade dos meios de transporte
propicia a redução das distâncias, geradora de efeitos consideráveis;
cria a arte do transplante de órgãos do corpo humano; enriquece a
indústria e o comércio com artefatos altamente aprimorados, de
irresistível penetração no mercaào de consumo. O pensamento ecumê
nico supera divergências graves e harmoniza Igrejas, mas dentro delas
surgem confrontos, como o que divide sacerdotes católicos na inter
pretação e na prática da Liturgia e na demarcação de seus deveres
espirituais e temporais. No campo da política, exigências coletivas,
singularidades na formação dos povos, e até motivos circunstanciais e
o espírito de imitação tornam em convizinhos regimes diferentes ou
separam os da mesma índole. Assim, o planejamento, originariamente
próprio do Estado socialista, passou a ser admitido no Estado capitalista,
enquanto este apresenta matizes variados, como, a exemplo, na garantia
das liberdades públicas e individuais. Mas os Estados socialistas, con
quanto formados numa filosofia igualitária, de fonte marxista-Ieninista,
revestem-se de diretrizes peculiares, e por vezes discordantes, conforme
se apura ao longo dos caminhos que percorrem a União das Repúblicas
SOcialistas Soviéticas, a República Federativa da Iugoslávia e a Repú
blica Popular da China. E cada qual desses modelos também se altera,
por· imposição de uma consciência correspondente a nova realidade.
Por isso, a União Soviética, segundo decisão fundamental, já não é
apenas o Estado socialista "de operários e camponeses", da Constituição
de 1936 (art. 1Q), mas por igual "de intelectuais", consoante expresso
na Constituição de 1977 (art. 19). Em interação permanente com a
ciência, a técnica, a política e. as transformações delas decorrentes,
influindo e experimentando reflexos, o fato econômico alcança den
sidade excepcional e concorre, decisivamente, para modificar o perfil e
os anseios da vida humana. A expansão e a metamorfose da proprie
dade· e das empresas, a diversüicação das indústrias, das relações
comerciais e dos contratos representam fatores, a par de muitos outros.
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que inovam vínculos e multiplicam atritos, com repercussão nas noções
de moral, de direito, de equilibrio social, de paz entre os povos.

Estendida a visão, pode dizer-se, em princípio, que a postura do
homem de nosso tempo é polêmica: recusa favores ou concessões e
reclama direitos, que se desdobram continuadamente, provocando outras
controvérsias e reivindicações. É atual a reflexão de ALBERT CAMUS,

enunciada vai por muitas décadas: "O homem, decerto, não se limita
à insurreição. Mas a história de hoje, por suas contestações, obriga-nos
a dizer que a revolta é uma das dimensões essenciais do homem. É nossa
realidade histórica. Salvo fugindo à realidade, cumpre encontrar nela
nossos valores" (I). Não cabe apurar, aqui, a procedência ou a auten
ticidade dessa atitude de rebeldia, porém reconhecer sua constância,
como um dado importante que reflete e aumenta o desequiUbrio social.

No confronto de aspirações, entre titulares-possuidores, que não
querem abdicar de vantagens, e grupos que buscam detê-las, ou supri
mi-las, em nome da justiça social, o equilíbrio é substituído pela
exasperação, e por vezes eclode a revolução antes de intentados ou de
esgotados os procedimentos de reforma. Desconhecendo o princípio de
continuidade das relações sociais e de transmissão da cultura, o anseio
de mudança total investe contra o passado e suas aquisições impessoais,
confundindo-os com o mal e a justiça. Mistura o que é produto da
violência ou da imposição circunstancial com o que reflete herança
da atividade coletiva acumulada. Destarte, no século que declina, a
sucessão de reformas, golpes de Estado, rebeldias populares ou de revo
luções propriamente ditas, revelam, embora por linhas quebradas ou
sinuosas, esse processo de julgamento nivelador, contraditório mas até
aqui insubsti1Juível no plano histórico.

Nesse quadro de contornos incertos, a perspectiva da existência
associada não é rigorosamente mensurável. Desenhar-se-á, à imagem
de movimentos precedentes, em oscilações de intensidade variável. Dai
não se há de inferir, como o fez PECCEI, que "o homem moderno é capaz
de transformar tudo, mas esquece de desenvolver-se a si mesmo" (2). se
o homem promove tamanhas inovações e se envolve em tantos conflitos,
é porque progrediu, lapidou a inteligência, educou-se para o trabalho e
ampliou os fatos da vida. Ampliando-os, enredou-se também num cipoal
de problemas, conseqüentes do progresso, do desenvolvimento individual
e coletivo. Vida complexa significa existência desafiante, condição para
ser criativa e renovadora. E ° ato de criação e de renovação pressupõe,
essencialmente, auto-afirmação, que não se efetua sem desenvolvimento
da personalidade. Os "riscos" do crescimento geral, simbolizando "o pre-

(1) ALBERT CAMUS, L'Homme Revolté, Gallimard. France, 1951, pág. 35.

(2) AURJ!:LIO PECCEI, Cem Páginas para o Futuro, tradução de ANA MARIA BA
TIBTI e Outros, Editora Universidade de Brasilia, 1981, pág. 13.
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ço dos benefícios", não indicam que falte ao homem desenvolvimento.
Perquirindo "a grande esperança do século XX"; JEAN FOURASTIÉ obser
vou, sensatamente, que "o progresso impõe sacrifícios, o progresso téc
nico não é gratuito, e, portanto, ninguém se pode declarar partidário do
progresso se não aceitar os ônus dele advindos" (3). Ponto é ver que a
aceitação desses encargos não se confunde com assentimento passivo;
deve traduZir compreensão viva do fenômeno, para convertê-lo em outros
impulsos da civilização. Não parece sonho essa posição de consentimen
t.o vigilante. A tese de "incapacidade" ou de "recusa do homem em reno
var sua mentalidade", exposta pelo fundador do "Clube de Roma", con
traria a realidade, diante das mutações verificadas no círculo das idéias
e à vista de tantos atos de inconformidade e de resistência. Com o autor
de Cem Páginas Para o Futuro, porém, é válido aspirar a "um novo hu
manismo" ('), que ajude a amortecer o radicalismo presente e a disci
plinar a coexistência dos indivíduos, sem opressão, nem do Estado nem
de grupos. O comportamento analítico favorece essa revisão, e é impres
cindível porque as mudanças alcançam todo o conjunto da vida, inclu
sive a esfera nonnativa.

Decorrência lógica da inquietação universal e das transformações
gerais é a diversidade de concepção dos princípios jurídicos e da forma
de assegurar-lhes positividade. Mais do que essa diversidade de percep
ção, nota-se, mesmo, insegurança das leis e àe suas refonnas. A inflação
de normas agrava esse problema. ANDRÉ-JEAN ARNAUD não exagera ao
ponderar que, "hoje, nada mais é certo. Tudo se encontra em disçmssão.
O direito, a ordem pública, a função das normas jurídicas, o papel do
jurista na sociedade, tudo está em redefinição" (li). AJ!J variações na con
ceituação das normas atingiram em cheio o direito, em tamanha gran
deza que se cogita de uma crise dele, de seu declínio ou perecimento,
em obras de valor, entre as quais a parte principal de um dos excelentes
volumes dos Archives de PhUosophie du Droit (1963).

Por ser o mais amplo e de maior densidade política, produzindo as
regras preeminentes, o Direito Constitucional reflete com nitidez ex
traordinária esse espirito em ebulição. Revela-o, sobretudo, no âmbito
das instituições fundamentais de organização e de afirmação do Estado
e no campo dos direitos do homem e de suas garantias.

I. O PODER LEGISLATIVO NO DIREITO CONSTITUCIONAL

Impulsionada pelas transformações gerais, a intervenção do Estado
no domínio social e econômico é fator essencial de mudanças incessan-

(3) Jl!:AN FOURAST1:lt, Le Grand Espoir du XX.e Siêele, Galllmard, France, 1963,
pág. 336.

(4) AORJtLrO PECCEJ, ob. e ed. clts.• págs. 46 e 111.

(5) ANDRlt-JEAN ARNAUD, Lu Junatu fece à la sociêté du XIX.e sMele à nos 1ours,
Presses Unlversitaires de France, paris, 1975, pág. 213.
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tes no espaço jurídico e político. Amplia o perfil do Poder Público, cria
tarefas novas, altera competências tradicionais. Ao atingir o Poder Le-
gislativo fere-Ihe a tábua de atribuições e agrava o abalo de sua estru
tura, aumentando a controvérsia sobre se mais convém o regíme bica
meral, ou o unicameral. O fenômeno interventivo gera até aparente con
tradição, porque dilata a faculdade reguladora do Estado e restringe a
competência clássica do Parlamento de elaboração de normas. Em ver
dade, o que se verifica é o crescimento da delegação legislativa ao Poder
Executivo, ora expressamente, ora pela força de circun.stâncias. Por am
bas as formas alarga-se o deslocamento da função normativa, sobretudo
como consectário da exigência de regras adequadas a fatos novos, quase
em correspondência com o fluxo das relações que enriquecem e embara
çam a coexistência dos individuas e das instituições.

Se ocorrências peculiares a cada povo influem no processo de dele
gação legislativa e no enfraquecimento das câmaras políticas, certo é
que, de modo geral, os órgãos representativos não se constituíram, não
asseguraram seu funcionamento nem renovaram seus métodos de tra
balho em condições de atender, com presteza e técnica, aos reclamos
da sociedade moderna, complexa e reivindicativa. ANDRÉ CHANDERNAGOR,
apoiando-se em dados que foram confrontados num simpósio realizado
em 1965, por iniciativa da União Parlamentar, realça justamente essa
situação. Salienta que, ao lado de causas particulares, há uma "origem
comum" da crise da instituição legislativa: "a inadaptação profunda
do modelo de funcionamento dos Parlamentos às realidades políticas,
econômicas e sociais desta segunda metade do século XX" (6).

O poder de controle e de fiscalização atribuido ao Parlamento, e
que deveria servir de contrapeso à expansão da faculdade de legiferar
transferida ao Executivo, não tem sido largamente garantido às câmaras
políticas, ou nelas não é exercido com eficácia. Em muitos regimes, a
preponderância dos governos restringe, e em outros anula, na prática,
essa prerrogativa das assembléias. Tal não se dá nos regimes parlamen
tares, em que os governos são uma projeção dos próprios colegiados de
origem popular e deles dependentes, ou em alguns sistemas presidenciais
revestidos de particularidades históricas ou culturais. Assim, nos Esta
dos Unidos, fonte do presidencialismo, o extenso poder do Presidente é
insuficiente para sufocar o Congresso, também fortalecido pelo Ato
de Reorganização Legislativa de 1946 (Legislative Reorganization Act).

Mas, se a inadequação dos mecanismos parlamentares e certa falta
de zelo pelos procedimentos corretos prejudicam o prestígio do Poder
Legislativo, não indicam que o ameace uma crise de decadência da :ins
tituição. A que lavra é, antes, por atraso na renovação necessária. A

(6) AND~ CHANDERNAGOR, Un Parlement, pourquoi taire?, OeJ11mard, France,
1967, pág. 15.
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crise não é da instituição em si mesma, e 8im da adoção de práticas
antiquadas ou inconvenientes. Observamos, mesmo, noutro estudo, que
o interesse e a exigência de reforma dos corpos legislativos provam o
reconhecimento de sua importância. Deles não .se cogitaria tanto, nos
livros, nos jornais, nos debates públicos, inclusive nas horas de conquis
ta violenta do poder, se fossem órgãos secundários, desnecessârios, ou
desprezíveis. E recordamos, então, que a União Parlamentar promoveu
pesquisa comparativa da estrutura e do funcionamento das instituições
representativas em cinqüenta e cinco países. No prefácio da obra a esse
respeito, atualizada e reeditada em 1966, assinala-se, precisamente, e à
luz da experiência, que a noção da legitimidade democrática do poder
está hoje tão profundamente gravada nos espíritos que as assembléias
"renascem", até nos Estados onde parecia que seus métodos as levariam
à "falência" (7).

Se, pois, a crise não é por inutilidade do Parlamento, mas pela
demora na transformação imprescindível, cumpre superá-la por medidas
reformadoras, estabelecidas sob configuração que permita revisões opor
tunas, inspiradas na observação e na realidade. Reformas, e correções
delas, porém, não serão eficazes e educativas sem o apoio do espírito
de vigilância democrática, que propicia a autocrítica e a percepção das
necessidades e tendências coletivas. Não basta modernizar, ou armar
o poàer de novos elementos materiais. Quando não recebe a claridade
do pensamento humanístico, a técnica pode servir, e tem servido, a obje
tivos condenáveis. Em Estados capitalistas e socialistas, há um arsenal
de instituições que se declara destinado ao povo ou ao proletariado, ou
neles inspirado, e na realidade favorece parcelas privilegiadas da popula~

ção. Em diferentes países, compreendendo vários do continente ame
ricano, instauram-se sistemas de opressão política e econômica, funda
dos num feixe de leis ilegítimas. O aperfeiçoamento do organismo par
lamentar pressupõe firm€7a na fixação e no exercício de seus deveres
públicos, dirigidos, essencialmente, à sociedade.

Na escala de providências inovadoras, é primordial instituir um
outro sistema de equilíbrio - moderado, flexível, como se possa deno
miná-lo, mas prevalecente - entre o Poder Legislativo e o Executivo.
Ultrapassada a idéia clássica de tripartição, prejudicada pelo sentido
absoluto que se lhe atribuiu, e dado o real e inevitável predomínio do
Poder Executivo, também não é próprio deferir ou reconhecer a este
autoridade avassaladora. Submisso ou intimidado, o Poder Legislativo
perde as características de órgão representativo dos anseios gerais e a
aptidão para impedir ou corrigir os excessos governamentais. Demais,
a composição e os movimentos da sociedade hodierna agravam os con-

(7) JOSAPHAT MARINHO, "Caminhos e Limitações do Poder Legislativo", Rev. de
DiT. Público, n9 15 <Jan.-mar. 1971). pégs. 53-57; Union lnterparlementalre, Parle
menta, Presses Unlvers1taires de France, Paris, 1966. pref.• págs. VII e VIII.
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flitos, gerando aquele espírito de insurreição, já apontado. O meca.n.ismo
dos poderes há de ter cuidado especial para essa situação, em que inter
fere um fator relevante, estranho ao aparelho estatal porém apto a in~

fluir nele e a perturbá-lo. Daí ROGÉRIO SoARES salientar que "a organiza
ção pluralística da sociedade técnica põe de novo o problema da separa
ção de poderes" em ângulo que não o da "feição tradicional", refletindo:
"Do que agora se trata é de organizar o Estado de modo que ele possa
apresentar uma garantia contra o abuso do próprio poder e, simulta
neamente, uma cautela contra as forças sociais divergentes" (8). Mes
mo que a cautela não seja contra essas forças em desacordo, mas com
o propósito de discipliná-las em beneficio do equilíbrio social e político,
é lógico que a interdependência dos poderes será útil para a segurança
da harmonia geral.

Na tessitura desse modelo de discriminação dos poderes, é essencial
a revisão do processo de delegação legislativa, ou da reserva da compe
tência normativa ao Executivo. Se é irrecusável hoje, com os encargoo
crescentes do Estado, a outorga ao Poder Executivo da regalia de editar
normas legais, também se impõe a nitidez de fronteiras e o respeito aos
marcos respectivos. A necessidade pública e a urgência não devem ser
suporte de incursões arbitrárias nas raias de atribuição dos Parlamentos,
já reduzidas por motivos superiores. A inexistência de fórmula genérica
e ideal, impeditiva de abuso, não legitima os desvios correntes. A expe
riência de cada povo, por vezes arrimada na de outros de instituições
assemelhadas ou aproveitáveis, cria ou adapta soluções, que o tempo
completa. A Constituição francesa de 1958 especifica o dominio da lei
(art. 34) e declara todas as outras matérias de caráter regulamentar
(art. 37). Autorizado pelo Parlamento, o Governo poderá adotar, por
ato seu, por tempo determinado e para execução de programa, medidas
normalmente pertencentes ao domínio da lei (art. 38). Na Constituição
de Portugal, de 1976, entre outras cláusulas, prevê-se que a retificação
do decreto-lei "pode ser concedida com emendas", ficando, então, o texto
"alterado" (art. 172, nQ 3). Pela Constituição espanhola, de 1978, as
Cortes Gerais exercem o poder de legislar, além do de contrale (art. 66,
nQ 2); a delegação legislativa há de ser sempre expressa quanto ao obje
to e limitada no tempo (art. 82, nQ 3). Somente "em caso de extraordi
nária e urgente necessidade, o Governo poderá ditar disp09ições legis
lativas provisórias" sob forma de decretos-leis, do âmbito cloa quais se
excluem, a par de outras matérias, os direitos, deveres e liberdades dos
cidadãos (art. 86, nQ 1).

Se esses critérios não são perfeitos, refletem, contudo, louvável esfor
ço de circunscrever a competência normativa do Governo, para que não
absorva tarefa tradicionalmente conferida ao Poder Legislativo. Trata-

(8) R002RIO GUILHERME E. SOARES, Direito Público e Sociedade Técnica, Atlân
tida Editora, Coimbra, 1969, pág. 153,
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se também de precaução importante, porque as leis provindas do Exe~

cutivo não primam pela correção, nem retratam o concurso claro de
opiniões diversas. COnfirmam esse reparo os pesquisadores que prepa
raram aquela obra, já referida, de iniciativa da União Interparlamentar.
Concluem eles, com o lastro da investigação comparativa, que, "se a
legislação feita nos gabinetes ministeriais tem a vantagem da celeridade,
não é de todo seguro que seja de qualidade superior à lentamente ela
borada no seio das assembléias, segundo um processo que, por delinear
se às vezes complexo, não se afigura menos destinado a garantir a livre
expressão de todas as opiniões" (9).

A demora do trabalho legislativo parlamentar pode ser corrigida
por providências idôneas, sem necessidade de exagerado deslocamento
de competência para o domínio governamental. Se a fixação de prazos
certos se mostra inconveniente, por deturpação de seu objetivo, outras
formas de disciplinamento são cabíveis. Uma delas consiste na inclusão
obrigatória de determinadas proposições na "ordem do dia", após razoá
vel lapso de tramitação e com precedência no exame da matéria, até
decisão final. Como qualquer outra medida, da seriedade das normas
reguladoras dependerá o êxito do procedimento.

Aliás, para que o Legislativo se prestigie, realmente, e com sobrie
dade, é imprescindível, em qualquer país, que lhe delineie a competência
e os deveres, bem como defina as prerrogativas de seus membros, uma
Constituição coerente, acatada espontaneamente pela dimensão de seus
termos e por sua origem legitima. É óbvio que nenhum texto, ainda o
mais sábio, basta, por si mesmo, para modificar a existência do homem
e das instituições. Contudo, quando a ordem legal se enfraqueceu na
sua base e perdeu a estima pública, uma nova Constituição, de origem
popular, é pressuposto da renovação sonhada. Como qualquer constru
ção, também o poder não é estável e criador de esperanças sem alicerce
seguro. Confirma essa proposição o saber e o realismo ético de BURDEAU
ao observar que o conteúdo da Constituição abrange a designação dos
governantes e a distribuição do exercício de suas funções, assim como
<Ia indicação da idéia de direito animadora da instituição estatal". É
que, "em realidade, a Constituição não se limita a descrever os meca
nismos governamentais: determina também o sentido segundo o qual
devem funcionar; fixa um rumo aos governantes que institui" (lO).

Não é, porém, portadora dessa energia a Constituição que não for
acatada como instrumento superior às dissensões dos grupos e dos Par
tidos, dos interesses e das paixões. A Constituição dos Estados Unidos é
exemplo desse fenômeno de culto generalizado. Embora elaborada há
quase dois séculos, tendo recebido apenas 27 emendas, vigora até hoje,

(9) UNION INTERPARLEMENTAIRE, ob. e ed. cits., pág. 178.

(lO) OEOROES BURDEAU, Droit ConstitutionneZ et Institutions PoUtique$. L.o.n.J.,
Paris, 1972, pág. 64.
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renovada e ampliada pela interpretação da Corte Suprema, com o res
peito comum da sociedade americana, apesar das transformações que
esta experimentou em sua estrutura, em seu funcionamento e nas aspi
rações gerais. Pouco importa a argüição de que subsiste como um "sim·
bolo": o simbolismo das instituições é fator de sobrevivência delas e de
acatamento às suas práticas. Desacreditadas, não estimadas, é que as
instituições não produzem resultados à altura das dificuldades que en
volvem a vida dos povos.

II. O PODER LEGISLATIVO NO DIREITO CONSTITUCIONAL
BRASILEIRO

No Brasil, o Poder Legislativo sofre os males que perturbam o fun
cionamento das instituições parlamentares em diversos povos e regimes.
Por isso mesmo, as reflexões gerais expostas se aplicam aos nossos pro
blemas, tanto quanto as soluções discutidas. O ajustamento de propostas
ou fórmulas a peculiaridades nacionais não lhes altera a essência, na
medida em que não 5ejam deformadas. As singularidades de cada povo
não obstam que instituições semelhantes, ou de finalidades paralelas,
tenham características comuns, inclusive no direito público. A interco
municação de culturas acentua a similitude, facilitada, também, pelo
crescente caráter misto dos regimes políticos.

Há, entretanto, aspectos particulares que considerar, vinculados, s0
bretudo, à crise institucional que se aprofundou a partir de 1964. Se
houve sempre tremores no quadro político, do Império à República, pa
rece justo reconhecer que o regime fundado na Constituição de 1946,
apesar de seus defeitos, abria sulcos no sentido de a.ssegurar e fortalecer
o sistema democrático. Embora os Partidos Políticos se multiplicassem em
demasia e não se organizassem adequadamente, funcionavam sem sur
presas - salvo o erro de cancelamento do registro do Partido Comunista
Brasileiro - e estavam concorrendo para despertar o poder de livre es
colha do corpo eleitoral. A alternância de Partidos na Presidência da
República e nos governos estaduais e municipais era prova de prática
regular das eleições. Enquanto isso, o Congresso Nacional afirmava-se
com independência crescente em relação ao Poder Executivo, sem em
bargo de tropeços e falhas. A alteração institucional a começar de 1964,
a expedição de atos discricionários, as suspensões de direitos, as cassa
ções de mandatos parlamentares, as decretações de recesso compulsório
das Casas do Congresso, são fatos, entre outros, que prejudicaram a evo
lução política do Pais. Nesse tumulto, o Congresso Nacional decresceu,
e ainda não pôde reconquistar imagem de órgão independente, apesar
de algumas garantias recentemente res1iabelecidas. As limitações consti
tucionais que subsistem, quanto à competência legislativa das duas Ca
sas, e a amplitude do privilégio do Presidente da República de editar
decretas-leis impedem que a representação popular assuma a responsa
bilidade de instrumento efetivo dos interesses gerais.
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Apesar de prever o artigo 45 da Carta PoUtica a elaboração de lei
que permita à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal extenso poder
de fiscalização dos atos executivos, não foi possível convertê--lo em rea
lidade. Nem será fácil fazê-lo com êxito, diante das restrições agravadas
ao poder do Congresso de criar ou aumentar despesa. O horizonte dessa
norma abre clareira de investigação que não dispensa o poder de ordenar
gastos especiais, de autorização difícil, em forma regular, no sistema
atual.

Acresce que foram introduzidas práticas parlamentares perniciosas,
como a de transformar o prazo de elaboração legislativa, originaria
mente estipulado como meio de trabalho rápido, em artifício para apro
vação silenciosa e forçada de determinados projetos. Além disso, as cha
madas "questões fechadas", que, se admissíveis, deveriam constituir
exceções, convertem-se, pela rotina com que passam a ser impostas, em
odiosa fonna de mandato imperativo, que o direito e a moral condenam
e repelem.

De esquecer não é, também, que, com a Emenda Constitucional
nQ 1, se restabeleceu o veto parcial sem limites (Const. fed., art. 59,
§ 1Q). A fórmula correta, provinda da Emenda nQ 17 (art. 7Q ) à Consti
tuição de 1946, e que somente permitia o veto a texto de artigo, pará
grafo, inciso, item, número ou alínea (Const. 1967, art. 62, § lQ), foi subs
tituída pela de alcance genérico, que restaura o estilo permissivo de o
Presidente da República pinçar palavras nas orações e assim investir-se
em faculdade legislativa, sob o disfarce de veto parcia1. A exigência de
que, na apreciação do veto, somente será considerado aprovado o pro
jeto que "obtiver o voto de dois terços dos membros de cada uma das
Casas do Congresso" (Const. fed., art. 59, § 3Q), facilita a exorbitância
do Executivo e dificulta a ação corretiva do Legislativo, sobretudo por
sua composição heterogênea.

É de ser salientada, por igual, a extensão do poder do Presidente da
República no processo legislativo, traduzida na iniciativa exclusiva das
leis financeiras e das que criem despesa ou disponham sobre organiza
ção administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, ser
viços públicos e pessoal da União e do Distrito Federal, bem como das
pertinentes a anistia a crimes politicos (Const. fed., art. 57). Ainda
uma cláusula de conteúdo impreciso, porque parece suprimir a interfe·
rência do Congresso Nacional, atribui "privativamente" ao Chefe do Exe
cutivo "dispor sobre a estruturação, atribuições e funcionamento dos
órgãos da administração federal" e "extinguir os cargos públicos" res
pectivos (art. 81, Ve VIn). Demais, é facultado ao Presidente da Repú
blica, "em casos de urgência ou de interesse público relevante e desde
que não haja aumento de despesa", expedir decretos-leis sobre "segu
rança nacional, finanças públicas, inclusive nonnas tributárias e criação
de cargos públicos e fixação de vencimentos" (art. 55). Resta ao Con
gresso, nessa esfera, a aprovação ou rejeição, sem emenda nem poder de
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anular os atos praticados quando recu.sado o decreto-Iei (§§ 19 e zq do
art. 55). É notória, finalmente, a elasticidade que tem sido dada à com
petência excepcional, conferida ao Presidente da República, de expedir
decreto-Iei.

De par com esses privilégios, a Carta vigente permite mais a dele
gação legislativa ao Presidente da República (arts. 52 e 54). E nos pro
jetos, que envia ao Congresso, "sobre qualquer matéria", o Presidente
pode solicitar que sejam apreciados dentro de 45 dias, na Câmara como
no Senado (art. 51), cabendo-Ihe, se julgar urgente a proposição, pedir
que a tramitação obedeça a esse mesmo prazo. mas "em sessão conjunta
do Congresso Nacional" (§ 2Q do art. 51). Na falta de deliberação nos
prazos referidos, "considerar-se-ão aprovados os projetos" (§ 39 do art.
51) (*). A inovação de prazos determinados, originária da Emenda nQ 17
à Constituição de 1946, além de ter sido ampliada, foi subvertida na
prática, segundo já assinalado.

Todos esses excessos em favor do Executivo mostram que se impõe
recriar o Poder Legislativo. Os parlamentares não devem nutrir a sus
peição ao Governo. Hão de lutar, na instituição e por ela, para que ne
nhum indivíduo experimente, a respeito deles, a dúvida do personagem
de GRACILIANO RAMOS, O vaqueiro Fabiano, que, "pen.sando bem", con
cluia ser "apenas um cabra ocupado em guardar coisas dos outros",
"quase uma rês na fazenda alheia" (11).

No plano institucional essa presunção não pode lavrar, sem risco
de deteriorar-se a própria índole da organização parlamentar - esteio
mais forte e projeção maior da ordem democrática.

IH . PERSPECTIVAS

Mas, se a crise não é da instituição, antes do processo de reforma,
a sabedoria está em dar impulso às inovações necessárias. Considerados
os aspectos gerais das mudanças reclamadas e os peculiares ao Brasil,
é tempo de revigorar o Poder Legislativo, no campo da competência nor
mativa, na esfera da atribuição política e de fiscalização, na disciplina
austera de seu funcionamento, na renovação da técnica de fazer leis.
Tal revigoramento não é incompativel com o Governo de alçada ampla,
porém clara e prudentemente delimitada. Conjuga-se com esse tipo de

( .) NR: Redação dada pela Emenda Constitucional nO 22/82:

Art. 51 - .

§ 39 - Na falta de deliberação dentro dos prazos estabelecidos neste artigo
e no parágrafo anterior, cada projeto será incluido automaticamente na ordem
do dia, em regime de urgência, nas dez sessões subseqüentes em dias sucessivos;
se, ao final dessas. não for apreciado, consIderar-se-á definItivamente aprovado.

(ll) GRACILIANO RAMOS, Vidas Secas, 47~ ed., Editora Record, 1981, pá.gs. 18 e 24.
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governo inerente ao Estado-administrativo, que mais exige coordenação
de funções, para atendimento oportuno dos reclamos coletivos.

São múltiplos os mecanismos que conduzem a esse revigoramento:
redução da iniciativa pessoal e desordenada de projetos e de emendas,
condicionando-se o curso de tais proposições a apoio de Partido, ou de
seus representantes; fortalecimento do poder disciplinar das Casas Le
gislativas, para que não se confundam abusos com prerrogativas parla
mentares; supressão ou limitação rigorosa do voto do líder em nome da
"bancada", para realce da responsabilidade pessoal de Senadores e Depu
tados; previsão de sanções efetivas ao descumprimento de decisões de
correntes do poder de fiscalização, de modo que a atividade de investi
gação não se torne inconseqüente; eliminação da faculdade de o Presi
dente da República expedir decreto-lei, visto ser suficiente a delegação
legislativa específica; inclusão obrigatória de proposições em ordem do
dia, depois de determinado período de tramitação em cada Câmara;
enquadramento do veto parcial nos limites da Emenda nQ 17 à Consti
tuição de 1946 e da Carta de 1967 em seu textAJ originário; estabeleci
mento de regras severas protetoras dos direitos da minoria e assegura
doras de deliberações oompatíveis com o interesse público, evitando-se
que a obstrução da maioria transforme o número, por si só, em razão
e forma de impor vontade; exigência de presença. real e razoável no Ple
nário, para abertura e prosseguimento das sessões públicas, com proibi
ção de se reunirem Comissões no mesmo período, salvo em caso de ur
gência.

Esses e outros mecanismos revigorarão o Poder Legislativo, dando
lhe condições de ação adequada, ao lado do Poder Executivo. É inegável
a exatidão da advertência de MAURICE DUVERGER: "Para que o Parlamen
to possa. representar contrapeso eficaz ao Governo e o conjunto tenha
equilíbrio, é preciso que o Legislativo seja independente no exercício de
seus poderes e estes se revistam de importância suficiente" (12).

Sem dúvida, a "importância suficiente" dos poderes do Parlamento
é condicionada, bastante, à regularidade do 'funcionamento dos órgãos
que o compõem. Dai a necessidade de normas complementares ou regi
mentais, asseguracloras de práticas recomendáveis. Em 1965, no parecer
que emitimos no Grupo de Trabalho organizado para reforma do Con
gresso Nacional, propusemos, e foi aceito por Senadores e Deputados, ao
lado de medidas propriamente institucionais, também providênciM com
plementares, inclusive a de realizarem as Comissões, permanentes ou
especiais, como procedimento regular, "audiências públicas" para colher
criticas e sugestões aos projetos sob exame (la). Por sua função defensiva
e ilustrativa do trabalho parlamentar, renovaríamos hoje a proposição.

(12) MAURICE DUVERGER, Institutiom Politiques et Droit Comtitutwnnel, P.U.F.,
19'13, pág. 135.

<lS} JOSAPRAT MARINHO, ''Reforma. do congresso Nacional" (parecer). opúsculo,
1965, e ln Revista de Informação Legislativa - Sen&do Federal, a. 2. n. 7. jUl./set.
1965, pág. 3.
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Imperioso é reconhecer, porém, que o prestígio institucional do Con
gresso somente se refletirá no espelho de outra Constituição, modelada
e adotada de modo a rasgar, confiantemente, perspectivas renovadoras.

Logo após a promulgação da carta de 1967, era dado defender-se a
revisão constitucional, e o firemos (a). É que, não obstante as circuns
tâncias anômalas que marcaram a discussão e a votação do i.n.strumento
básico, submetido o Congresso Nacional a restrições impostas pelo Poder
Executivo, de qualquer sorte a representação popular interveio e influiu
na feitura do texto final, atenuando exageros e deformações, a pIincipiar
pelo que se encerrava no capítulo dos direitos e garantias. A vista dos
fatos supervenientes àquele ano - sobretudo das emendas adotadas e
dos efeitos dos atos institucionais restabelecidos e até bem pouco em
vigor - que desfiguraram a imagem da Constituição, consideramos im
própria simples reforma mesmo ampla.

Já observamos, em estudo específico sobre o problema, em 1981:

"Apurar a propriedade e a conveniência, num dado período
da história de cada povo, de elaborar-se nova Constituição, ou
de reformar-se o texto fundamental, é problema, ao mesmo
tempo, técnico e político. Reveste-se de caráter técnico porque
toda mudança no domínio constitucional, seja completa, ou
em parte, deve obedecer a princípios e procedimentos que con
figuram a idéia de ordem e de condicionalidade, inerente ao
direito. É de índole política porque não há criação ou reforma
constitucional legítima, nem conseqüentemente duradoura, se
divorciada de anseios e sentimentos maiores do povo e de con
cepções geralmente admitidas como conquistas da cultura."

E fixamos:

"No Brasil, diante do crescente dissfdio entre a opinião pú
blica e a Carta vigente, discute-se, exatamente, se cabe uma
revisão con.sUtucional ampla ou se é imperiosa a convocação de
assembléia constituinte. Parece que juristas e políticos de todas
as tendências, reconhecem a necessidade de modificação subs
tancial. A Carta, como está, não tem apóstolos conhecidos. A
divergência situa-se na extensão e no processo das alterações.
Partidários e simpatizantes do atual regime advogam o procedi
mento de reforma, sob a argüição básica de que a Carta somente
proíbe emenda "tendente a abolir a Federação ou a República"
(art. 47, § lQ). Correntes diversas reivindicam o funcionamento
do poder constituinte pleno, para que se elabore nova Consti
tuição, nela inserido outro espírito."

Julgamos "óbvio que, formalmente, o processo de simples reforma
pode ser tentado". Mas, atentando nas "limitações expressas e implícitas,
impostas pelo instrumento vigorante", ponderamos: "se se tratasse do

(4) JOSAPHAT MARINHO, "Pela Revisão Constitucional", in Revista de In/ormação
Legi8lGttva - senado Federal, a. 4, n. 15/16, pâg. 3, e em separata.
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texto conclusivamente preparado pelo Congresso Nacional e que confi
gurou a Constituição de 1967, seria menos penoso e inconveniente o
trabalho. É que esse texto, apesar de seus defeitos, atenuara excessoo do
projeto originário do Poder Executivo. A partir da Emenda nQ 1, no
entanto, e a se atropelarem na seqüência de mais de duas dezenas de
proposições, várias modificações foram introduzidas no contexto primi
tivo, umas emanadas do Presidente da República, outras votadas pelo
COngresso Nacional, muitas delas provindas de razões circunstanciais.
Em conseqüência, multiplicaram-se ou se agravaram, notoriamente, as
anomalias: - no mecanismo da federação, sobretudo com o estrangula
mento da autonomia dos Estados-Membros; na relação entre os Poderes,
a ponto de o Legislativo não ter demonstrado condições, recentemente,
de aprovar prerrogativas reclamadas, que lhe foram usurpadas; na
acumulação de medidas de emergência (art. 155), do estado de sitio
(art. 156) e do estado de emergência (art. 158); na ameaça de suspensão
de direito individual ou poUtico, por "abuso" no seu exercício, "sem
prejuízo da ação cível ou penal que couber" (art. 154). Além disso,
enquanto consagra poder forte no plano político, na pessoa do Preai
dente da República (arts. 87, 51, 55, 155-158), a Carta proclama como
primeiro principio no dominio econômico a "liberdade de iniciativa" (art.
160). E ainda preceitua que "apenas em caráter suplementar da inicia
tiva privada o Estado organizará e explorará diretamente a atividade
econômica" (art. 170, § 1Q). Nega, pois, o principio de intervenção,
característico do direito público moderno. Expostas essas "anomalias e
contradições", concluímos, então:

"se se quer, pois, a organização democrática das institui
ções, o caminho não há de ser o de reforma do texto de índole
autoritária, mas o de feitura de nova Constituição" (U).

OS fatos posteriores nos conduzem a reafirmar esse juízo. O processo
de aprovação da Emenda nQ 22, em 1982, e o conteúdo dela, especialmen
te a precipitada introdução do voto distrital misto (parágrafo único
acrescido ao artigo 148 da Carta), assim como as medidas legislativas
circunstanciais adotadas para as eleições de 15 de novembro de 1982,
são outros acontecimentos que ratificam a necessidade de nova Lei
Fundamental, de influente teor democrático.

O Poder Legislativo, sobre o qual tanta sombra desceu a partir de
1964, obscurecendo-lhe a fisionomia e a competência, não se revigorará,
normalmente, se outro espírito. de forte crença na representação popu
lar, na delimitação das atribuições do Governo e na justiça social, não
se projetar em Constituição emanada de uma AMembléia Constituinte.
Enfim, a restauração da autoridade do Congresso Nacional, na situação
brasileira presente, requer o impulso de genuína Lei Maior, assim geral
mente considerada e obedecida. como inspiração e suporte ao conjunto
dos mecanismos criados e das inovações convenientes.

(15) JOSAPHAT MARINHO, "Poder Constituinte e Poder de Refonna Constitucional",
in EsttulO$ Jurfãicos em Homenagem à Faculdade de Direito da Bahia, saraiva.
1981, págs. 39·50.
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Comissões Parlamentares de Inquérito

(Seus limites iur[dicos e poUticos)

ERNANI SATYRO

Deputado federal

1 - Os aspectos políticos relativos às CPls estão mais a cargo das
lideranças partidárias, embora todos nós parlamentares também por eles
nos devamos interessar. Afinal,' se estamos no Congresso, é porque somos
polfticos. De minha parte, porém, o que mais me tem prendido a atenção
é o lado jurrdico da matéria, desde que fu i, em 1981, convocado pela
liderança do meu Partido para proferir parecer sobre a consulta da CPI
da Corrupção, endereçada à Comissão de Constituição e Justiça no
sentido de saber se as Comissões de Inquérito têm competência para
convocar Ministros de Estado a prestarem informações perante aqueles
órgãos. Em exaustivo parecer, aprovado pela Comissão de Justiça em
24 de junho do mesmo ano de 1981, creio ter demonstrado que, não apenas
pela Constituição federal (art. 38), como por toda a legislação existente no
Pais. somente a Câmara, o Senado ou o próprio Congresso é que têm
aquela competência. Essa legislação é a constante do Regimento Interno
das duas Casas do Congresso Nacional, da le; reguladora das CPls (Lei
n9 1.579, de 18-3-52) e da lei definidora dos crimes de responsabilidade
(Lei n<? 1 .079, de 10-4-S0). São unlssonos esses estatutos, no sentido da
tese por mim defendida: só o Congresso pode convocar Ministro para
depor ou prestar informações. Isso é tranqüilo, manso e pacIfico. Pouco
importa, como se tem alegado, que os votos proferidos na Comissão de
Justiça tenham sido de membros do Partido governista, ou seja, o POSo
Os órgãos legislativos deliberam pera sua maioria, sem caber a indagação
de sua origem partidária. A decisão da Comissão de Constituição e Justiça
está de pé, enquanto não for revogada. E, mesmo que o fosse, ainda
caberia recurso ao Plenário ou, por parte de qualquer prejudicado, até ao
Poder Judiciário, por infringência manifesta à Carta Magna.

2 - Os Ministros de Estado não estão assombrados com possíveis convo
cações, para comparecer à Câmara ou ao Senado. Alguns já disseram
até que estão dispostos a ir espontaneamente. O que se não pode fazer,
no entanto, é forçá·los a esse comparecimento, ao arrepio da Constituição
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e das leis. Esse aspecto da questão, pois, já me parece liquidado. Vamos
a outro, que ainda não ficou suficientemente esclarecido. E é este: estão
os funcionários do SNI ou qualquer outro órgão obrigados a comparecer, a
começar pelo seu chefe, e prestar informações sobre matéria sigilosa?
Este nos parece o problema fundamental.

3 - A citada Lei nq 1 .579, de 1952, não alterada por posteriores disposi
ções constitucionais ou legais, faz expressa referência ao Código de Pro
cesso Penal, aplicável às CPls, no que respeita à intimação e compareci
mento de testemunhas. I:: o art. 39, parágrafo único, daquele diploma legal,
regulador das Comissões Parlamentares de Inquérito. E é o Código de
Processo Penal, em seu art. 218, que autoriza o juiz criminal a fazer a
testemunha comparecer, com o auxílio da força pública. A CPI pode recor
rer ao juiz, para cumprimento de sua decisão.

Pois bem: é esse mesmo Código de Processo Penal que dispõe, de
modo expresso:

"Art. 207 - São proibidas de depor as pessoas que, em
razão de função, ministério, ofício ou profissão, devam guardar
segredo, salvo se, desobrigadas pela parte interessada, quiserem
dar o seu testemunho."

Veja-se bem a força deste dispositivo: não apenas isenta a testemunha
do dever de depor, como proíbe o depoimento, salvo se desobrigada pela
parte interessada. A parte interessada, no caso, é o cliente (do profissional
liberal), o chefe da repartição onde trabalha a testemunha, e assim por
diante.

Também o Código de Processo Civil, que não deixa de ser supletivo
na matéria, dispõe que:

"Art. 406 - A testemunha não é obrigada a depor de fatos:

11 - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar
sigilo."

O art. 414, § 29, do mesmo Código, reforça a disposição anterior.

4 - A indagação fundamental, agora, é esta: estão os funcionários do
SNI protegidos pelos dispositivos legais citados?

O Serviço Nacional de Informações foi criado pela Lei n9 4.341, de
13 de junho de 1964. Pela sua própria natureza, é um serviço resguardado
de toda e qualquer publicidade que possa pôr em perigo a sua eficiência.
Dirão os adversários do conceito de segurança nacional que isso é anti
democrático. Responderíamos a esses que não existe pais do mundo que
possa deixar de ter os seus segredos de Estado. O contrário seria o suicl-
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dio, principalmente diante da atitude daqueles que, invocando os princi
pios democráticos, outra coisa não fazem senão servir-se desses principios
para solapar a democracia, em beneficio de suas ideologias totalitárias.

Assim, pois, é que a lei criadora do SNI determina, no seu art. 4Q,
§ 29, que:

"O Serviço Nacional de Informações está isento de quais
quer prescrições que determinem a publicação ou divulgação de
sua organização, funcionamento e efetivos."

Apesar disso, o Decreto n9 55.194, de 10 de dezembro de 1964, apro
vou o regulamento do Serviço Nacional de Informações. Nesse regulamen
to o Executivo disciplinou a organização, as finalidades, as atribuições e
muitas outras matérias, de certo modo em dissonância com o próprio
dispositivo da lei, ou seja o citado art. 49, § 29 Esse decreto determina
que ao Chefe do SNI compete:

"Classificar assuntos como secreto e ultra-secreto de acordo
com o regulamento, para salvaguarda das informações que inte
ressam à segurança nacional" (art. 89).

Esse dispositivo é repetido mais de uma vez, o que não deixa de
ser um erro de técnica do legislador.

Posteriormente, foi expedido o Decreto nQ 82.379, de 4 de outubro de
1978, pelo qual se baixou o novo regulamento do Serviço Nacional de
Informações. O regulamento não foi publicado. Apenas o decreto determi
na, em seu art. 29, que ele entra em vigor na data de sua publicação,
"aplicando-se ao regulamento o disposto no § 29 do art. 49 da Lei n9 4.341,
de 13 de junho de 1964".

Esse dispositivo, como já se viu, é o que diz - vale a pena repetir 
que "o Serviço Nacional de Informações está isento de quaisquer pres
crições que determinem a publicação ou divulgação de sua organização,
funcionamento e efetivos".

Quaisquer que sejam as restrições a esse "regulamento reservado",
o que está de pé é a lei, repetida no Decreto nQ 82.379, este, sim, devida
mente publicado. E o que importa acentuar, no caso em apreço, é que
todos os funcionários do SNI estão isentos de prestar, seja em Juizo seja
perante qualquer CPI, informações sobre suas atividades naquele órgão,
desde que, por ordem de seus superiores, disto sejam impedidos. Trata-se,
no caso, não apenas de proibição das leis que regulam o Serviço Nacional
de Informações, como das leis processuais, vigentes no Pais.

O próprio Chefe do SNI, que tem, por força do § 29 do art. 59 da
citada Lei nQ 4.341, "as honras e prerrogativas de Ministro de Estado",
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somente pode ser convocado pela maioria da Câmara, do Senado ou do
Congresso Nacional, nos termos do parecer da Comissão de Justiça da
Câmara, mencionado no início destas notas. Mesmo assim, em compare
cendo, está proibido de depor sobre matéria considerada secreta pelo seu
Serviço.

S - Os comentaristas que se têm ocupado da matéria são claros e con
clusivos, quanto à verdadeira interpretação das leis processuais.

Comecemos por EDUARDO ESPINOLA FILHO, cuja autoridade nin
guém desconhece. Diz ele que, "desde que o individuo haja sido investido
do conhecimento do fato, em ordem a ser guardado, por motivo do ofício
que está exercendo, parece-nos (a despeito de tão respeitável opinião em
contrário), não pode depor a respeito".

A opinião em contrário, a que se refere é a de MANZINL Mas basta ler
o texto todo para se verificar que se trata de situação diferente, prevista
no direito italiano, na qual os depoentes não são funcionários regulares do
serviço.

Finalmente, conclui o eminente processualista:

"O nosso Código veda, terminantemente, o depoimento, ver
sando sobre assunto acerca do qual é de ser guardado o sigilo,
a não ser no caso de, desobrigado pela parte interessada, querer
testemunhar quem o detém. E, pois, não havendo o conhecimento
do interessado na revelação do fato, é inválido, completamente
inoperante, o depoimento, que se deve riscar dos autos" (EDUAR
DO ESPINOLA FILHO, Código de Processo Penal Brasilelto An0
tado, 5~ edição, vol. 111, Editor Borsoi, 1960, págs. 11,112 e 115).

Vejamos ainda o que diz o grande PONTES DE MIRANDA, sobre as
pessoas abrangidas pelo preceito e sobre o segredo profissional:

"Nas pessoas que podem recusar-se a depor, alegando-o,
estão os militares e demais funcionários públicos que estejam
de posse ou saibam, em razão de ofício, de segredo do Estado,
inclusive os já fora de serviço, se continua a inviolabilidade"
(Comentários 80 Código de Processo Civil, Tomo rv, pág. 413 da
edição da Forense, Rio de Janeiro, 1977).

Na mesma página, escreveu que "o segredo profissional é conteúdo
de dever sancionado pelo direito penal, ou por outra regra jurídica".
Inúmeros outros juristas sustentam a mesma tese, sem contestação.

Diz outra autoridade:

"A escusa legal hoje é de larga amplitude, não se limitando
ao advogado, ao procurador, ao médico e ao confessor. Estende-
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se a todo e qualquer profissional afetado peto dever da calar
acerca de fatos a si trazidos por força de sua atividade, tornando
se inócua a presença de normas específicas cíveis para determi
nadas profissões (v.g. art. 56 do Código Comercial; art. 87, nQ V,
da Lei nC? 4.215, de 27-4-63" (JOÃO CARLOS P.ESTANA DE
AGUIAR, Comentários ao Código de Processo Civil, Editora Re
vista dos Tribunais, São Paulo, 1974, vol. IV, pág. 280).

Vejam-se ainda SERGIO SAHIONE FADEL, Código de Processo Civil
Comentado; Konfino Editor, Rio de Janeiro, 1974, Tomo 11, págs. 267/268;
ROBERTO BARCELOS DE MAGALHÃES, A Arte de Advogar no Cível à
Luz do Novo Código de Processo Civit; e MOACYR AMARAL SANTOS,
Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. IV, págs. 301 a 302.

6 - Este insigne processualista cita ainda o art. 144 do Código Civil e o
art. 227, nC? I, do Anteprojeto de Código Civil, de 1972, aliás, já Projeto,
com longa tramitação e já com parecer do Relator-Geral, na Comissão
Especial. (Esse Relator-Geral, por coincidência, é o autor destas notas.)

7 - Quase todos os tratadistas fazem referência, ainda, ao Código Penal,
que preceitua, nos arts. 154 e 196, § 19, n9 XII, respectivamente:

"Art. 154 - Revelar alguém, sem justa causa, segredo de
que tem ciência em razão de função, ministério, ofício ou pro
fissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, de dois
mil cruzeiros a vinte mil cruzeiros.

Parágrafo único - Somente se procede mediante represen
tação."

O art. 196, § 19, nQ XII, não tem maior aplicação ao caso, pois ali se
cogita de uma das formas de concorrência desleal. De Qualquer modo,
todas essas disposições têm um elo comum - a proibição, àquele que
detém segredo, em virtude de função ou, como diz a rei penal, "em razão
de serviço", de depor sobre a matéria.

8 - Antes de concruir, voltemos, por um instante, ao direito civil, ou seja,
a outra face do direito substantivo, já que consideramos definitivos os
termos em que a questão está colocada no direito processual.

Leiamos este comentário ao já citado art. 144 do Código Civil:

"Estão também compreendidos os notários e os oficiais e
funcionários públicos (arg. do art. 192 do Cód. Penal)" (J. M. DE
CARVALHO SANTOS, Código Civil Brasileiro Interpretado, vaI.
111 da edição de 1934, Calvino Filho, Editor, Rio de Janeiro).
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9 - CONCLUSõES

Diante de todas estas considerações e argumentos, além das razões
de natureza política ora aduzidas, forçoso é chegar às seguintes con
clusões:

A - Nenhum Ministro de Estado se encontra preocupado com o fato de
vir à Câmara, ao Senado ou ao Congresso Nacional, a fim de prestar
esclarecimentos sobre problemas e fatos atinentes a suas atribuições.
Creio, no entanto, que eles somente o farão nos estritos termos constitu
cionais, legais e regimentais. As Comissões Parlamentares de Inquérito
não têm competência legal para impeli-los a esse comparecimento.

S - A Comissão Parlamentar de Inquérito não é o campo apropriado
para as discussões de baixo nível. A experiência tem demonstrado - e a
imprensa o tem assinalado de modo eloqüente - que sua ação muitas
vezes se reveste de caráter de sensacionalismo incompatível com a serie
dade das investigações, em que a opinião pública está interessada, em
benefício da Nação. Nada de positivo ou conclusivo tem resultado da prá
tica das CPls. Essas Comissões não têm poder de polícia nem força de
sanção. Na maioria dos casos, são apenas instrumentos de agitação, pre
judicial aos reais interesses da sociedade.

C - Como não é possível evitá-Ias, por estarem previstas na Constituição,
na lei ordinária e nos Regimentos da Câmara, do Senado e do Congresso
Nacional, cumpre aos parlamentares conter a efervescência resultante do
seu abuso. In medio consistit yirtus.

D - No caso de algumas dessas CPJs, anunciadas por setores mais extre
mados da oposição, embora repelidas pelos elementos mais moderados,
cumpre advertir, em última análise, que a sua criação resultaria inócua,
pois, nenhum funcionário público e nenhum militar pode depor, em Juízo
ou no Congresso, sobre assunto sigiloso, de que tenha conhecimento
através do cargo que exerce. Nem a Justiça pode chamá-los, como o pode
em relação a outras pessoas, nem a CPI pode exigir o seu depoimento.
Isto está expressamente proibido por lei.

E - Cabe, assim, ao Congresso Nacional evitar constrangimentos e
situações desagradáveis. Cabe, em última análise, ao PDS, Partido majo
ritário, em relação aos outros, embora sem maioria absoluta na Câmara
- maioria que nenhum deles tem, pois os outros não constituem bloco -,
cabe ao PDS lutar com todas as suas forças e energias políticas e legais,
para evitar esse desvirtuamento das CPls, instituição parlamentar de alto
nível, e não instrumento de desagregação e desassossego, de resto inútil
e improdutivo.
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Poder Legislativo
e conjuntura nacional

RosINETHE MONTEIRO SoARES

A§essora da secretaria-Geral da Mesa
da Câmara dos Deputados

É difícil saber se a revalorização da atividade legislativa teve inicio
depois dos escândalos americanos de "Watergate" ou estes vieram à
tona e ao conhecimento público, como um indício de uma ação parla
mentar já a caminho do rejuvenescimento.

O fato é que, em todo o mundo parece estar havendo uma retomada
de posição da sociedade em favor de muitos dos valores que a atividade
dos sofisticados mecanismos do Executivo negligenciaram. A fixação
desses valores e sua afirmação como prioridades mais elevadas entre
tantos objetivos nacionais concorrentes são os motivos pelos quais o
Poder Legislativo deverá tornar-se mais próximo do interesse das pesSOM.
Só os representantes eleitos têm condições, imanentes à sua representa
ção, para deliberar a respeito de assuntos em que não fatos apenas, mas
valores sociais estão em jogo.

E é interessante notar que mesmo nos países cujos sistemas poUticos
não estão ainda consolidados, o reflexo ideológico do rejuvenescimento
politico se faz sentir. Antes se observava uma idéia fixa de que o Legis
lativo era um poder desprestigiado e decadente.

Um interessante trabalho do Professor GEOPHREY VICKEBS, dentro
da metodologia de DILTHEY de percepção relativa ou "bilding theory",
pode ser usado para estudarmos este posicionamento do Poder Legisla.
tivo no mundo, como no Brasil; o conjunto das percepções dos individuos
que compõem um grupo é que determinam tanto seu autoconceito, como
o conceito público.

Temos em mente o fato de que a atitude pública de nobreza pode-se
analisar como a realização ou satisfação da necessidade humana natural
de transcendência. A atividade política oferece inúmeras oportunidades
para tal satisfação e é no trabalho legislativo que mais autêntica e legiti
mamente se exerce a política.

No pensamento de ORTEGA Y GASSET, "não se conseguiu criar nenhu~
ma outra instituição substitutiva dos Parlamentos", desde que, em lugar
de governar pela imposição de idéias, os homens aprenderam a arte do
acordo e do consenso.
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Na verdade, ainda que paradoxalmente, foram os regimes liberais,
quando hoje se vê no liberalismo o aspecto ideal de democracia, ao desen
volver o laissez faire, que impulsionaram o mundo para a conseqüência
de um poder interventor, forte e dominador, semente do que, moderna
mente se tomou a. id~logia do Bx:ecutivo forte como maneira de supera
rem-se mais rapidamente (por hipótese) os hiatos de acumulação da
riqueza conducentes ao desenvolvimento.

certamente foi do período liberal da civilização que surgiram as
idéias originais de um Poder Legislativo como hoje o vemos, antítese do
poder autocrático. Estudado a fundo, o Legislativo representativo não
surgiu de inicio como órgão para elaborar leis. Hoje há muita discussão
em torno da adequação de ter-se, supostamente, transformado o Legis~

lativo em órgão de mobilização política, informação nacional, fiscaliza
ção etc., principalmente, diríamos nós, em guarda das valorações sociais.

BAAKLININ & IJEApHEY afirmam que a atividade inicial do Parla
mento britânico foi a fiscalizadora. No início do século XIII, o Rei ainda
organizava o projeto de lei com auxilio de seus funcionários e o submetia
ao Parlamento, criado por volta do século XIII para fiscalizar a ação dos
funcionário.s da coroa na cobrança de impostos nos feudos. A seguir a
cobrança passou a ser não apenas fiscalizada, mas, formalmente legiti
mada pelo Parlamento. Diante da reclamação de que os acordos barga
nhados em consenso nos palácios não eram bem redigidos nos projetos,
sua discussão levou o Rei a transferir aos parlamentares o trabalho de
redigir as leis, enquanto ele as sancionaria somente.

Como se vê, não é novidade o fato de que o projeto se faça em
consenso, pelo debate não formal entre elementos do Executivo e demais
representações políticas de interesse geral.

É provável que no início do período liberal não se esperasse muito do
Legislativo em termos de atividade governamental, como não era muito
o trabalho de qualquer outro ramo de governo. A própria idéia liberalista
é contrária à de intensa atividade governamental, já que bastava então
manter a ordem para que a livre iniciativa fizesse tudo o mais na
sociedade.

Ora, com a queda do lai88ez faire na área econômica, e uma vez
reconhecidos os entraves cumulativos e cíclicos a que o liberalismo eco
nômico conduziu o mundo, não havia possibilidade de manter estanques
as áreas do poder tripartido. A intervenção gerou um tal intricado de
atitudes econômicas para serem executadas, reguladas, cobradas e con~

troladas no âmbito governamental, que seria impossíV'e1 sua realização
sem uma interação profunda de ordem tanto política quanto social e
econômica.
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A proporção que a sociedade foi admitindo o Welfare S!ate, mais se
pronunciava a impossibilidade de ação tripartida no governo. O ritmo
de decisões tornou-se incompatível com a formalidade que se devia e se
mantém, até certo ponto, em todos os sistemas de governo. E diríamos,
mesmo, que ainda não se encontrou uma fórmula para compatibilizar o
ritmo em que as decisões se têm que tomar para atender ao nível de
aspirações sociais, e o que ainda temos como valoração ética governa
mental: lisura de atos públicos e moral política. A matéria-prima do
governo é, conforme A. BENTHLEY, "a própria interação dos homens", e
esta não se limita a um ramo de governo.

Mas também o intervencionismo e o Welfare Btate cumpriram a sua
fase de evolução, e encontra-se agora num período dtiícil de transição
em que o mundo se vê no limiar da determinação de prioridades valora
tivas, diferentes das que tiveram vigência óbvia, porém não explicitada.
A não-explicitação desses valores é que, provavelmente, levou o Governo,
sem eximir da resporu:;abilidade o Poder Legislativo de cada nação, a
uma luta pela riqueza, conforto e comodidade, sem maior consideração
com as gerações futuras, em termos de segurança para as pessoas e
para a natureza.

Hoje, quando em todo o munào os velhos objetivos mediatos e ime
diatos de governo e progre~o estão sendo postos à prova, considerando
se objetivos mais remotos e humanos, é que o trabalho de consenso dos
corpos colegiados, especificamente, o papel dos Legislativos, será consi
derado em uma nova etapa de prestígio e institucionalização.

Enquanto não se discutiam muito os valores, mas a alternativa de
usar recursos materiais na consecução do progresso, a ação executiva
parecia mais pronta e, quem sabe, mais adequada. Quando se tra.tam de
valores que transcendem o hoje e tornam o futuro a responsabilidade
do homem do presente, só o acordo pensado e o consenso de discussão
responsável e representação legítima podem levar à conclusão final.

Os Parlamentos que realmente experimentaram um período de
decadência, ou viviam condições de uma época de revolução (como o
caso do Brasil) ou deixaram, eventualmente, contaminar-se por estudos
teóricos saudosistas de uma hegemonia legislativa nunca conhecida em
parte alguma.

Na verdade, por trás da idéia atual de rejuvenescimento da atividade
política, em todo o mundo, que se tomou uma aldeia diante dos meios
de comunicação da atualidade, há um posicionamento de cobrança e
tomada de contas. Muito mais entre os ditos desenvolvidos que entre nás,
as pessoas começam a se dar conta de que o progresso vertiginoso que
lhes proporciona a máquina governamental não corresponde a uma vida
melhor ou mais satisfatória, mas põe em risco esta e as futuras gerações.
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CCTh.ere is beyond doubt some dysfunction between a liberal par
liamentary system and the management of an advanced economy, and
this seems to be a general, not merely a British phenomenon." Neste
comentário de KAK1.AND, revista Parliamentary Affairs, tomam-se os
problemas referidos à ação parlamentar sobre a economia como uma
incompatibilidade de ritmos mundialmente sentida, e, mal-interpretada,
como ineficiência ou falta de poder por alguns, ou mesmo, resistência
conservadora por outros.

Uma das óticas pelas quais a problemática do traba1ho parlamentar
é mal considerada pelos comentaristas e cientistas políticos é a sua
impossibilidade de adequar-se, pela própria natureza da instituição, ao
ritmo dinâmico do encontro de forças econômicas no processo nacional.
Esse ritmo, desde o advento do intervencionismo culminado com o
Welfare 8tate e socialismo, combina muito mais com um processo deci
sório imediatista de tipo executivo.

Já na atual conjuntura são muitos os temas relativos a valores
s6cio-culturais, assuntos de transcendental importância para as gerações
do futuro, que estão em debate. Para esta conjuntura o fórum próprio
de decisão é o colegiado que escuta cada cantão nacional, pesa e avalia o
interesse de homens e instituições, pondera, pesquisa, interroga e sonda
até concluir sobre as legitimas aspirações dos povos representados. Esta
função não é própria para o Executivo, daí ter-se dos noticiários e
anáJ.ises políticas a impressão de que hoje é o momento dos Parlamen
tos, pelo menos até que o mundo deixe de temer pelo futuro que a
eficiência do progresso ignorou e pôs em risco.

Naturalmente os movimentos deste tipo são mais concretos e eviden
tes onde as pessoas já adquiriram efetivo poder de participação. Ali
todos estão conscientes de problemas como o perigo nuclear. destruição
da natureza, legiões de famintos em continentes distantes, ausência de
motivação para a vida, temas que ultrapassam as fronteiras das nações,
e têm cunho de universalidade.

E no Brasil, como podemos ver esta conjuntura. e a. situação do
Poder Legislativo perante a mesma?

Dela faz parte uma plêiade de idéias interativas, todas ou quase
todas, originárias do amadurecimento do instante revolucionário de
1964 que no Brasil superpõe-se, com relevo de ordem imediatista, aos
temas de universalidade, presentes estes, entretanto, na consciência das
populações mais politlzadas e especialmente no debate parlamentar. Este
conjunto dual de motivações - abertura política e movimento universal
de renovação de valores sociais - pode levar o Poder Legialativo a. um
papel muito evidente no contexto social.
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Muitos dos objetivos de ordem politica da Revolução quase concluí
dos, ela monta, não mais de modo lento e gradual, porém de maneira até
acelerada, os diversos instrumentos de mobilização politico-social que
deverão constituir um sistema democrático pluralista em evolução per
manente.

No campo da aplicação de políticas ao sistema governamental, por
assim dizer, compõe a conjuntura atual a reforma do Judiciário, da CLT,
dos Códigos Civil e de Processo Penal, da tributação, distribuição de
rendas, pacotes desinflacionários e ênfase para o desenvolvimento da
agricultura, além da pesquisa de recursos energéticos que nos liberem
da importação de petróleo.

Não podemos deixar de reconhecer que a oportunidade do amadure
cimento do sistema revolucionário para o restabelecimento de uma or
dem de termos democráticos toma esta conjuntura atípica para deter
minarmos se o Poder Legislativo no Brasil está acompanhando a fase
evolutiva mundial a que nos referimos. Não temos dúvida, entretanto,
de que está vivendo um período de idêntica reafirmação, seja por força
do ciclo mundial, seja por conseqüência da recuperação de sua consciên
cia de poder, advinda da abertura política.

Devemos neste ponto lembrar como esta mudança atua positiva
mente sobre o autoconceito dos legisladores iniciando um processo
cumulativo de prestigio para a instituição.

Aliás, em pouco tempo de trabalho legislativo já se pode notar esta
mudança se fizermos uma análise comparativa das características da
Câmara até a última Legislatura e na presente.

O quadro abaixo é um instrumental usado no artigo "Morphology
of Legislatures" pelo qual vários Legislativ06 foram em 1978 classificados
em tipos, por SAMUEL C. PATTERSON (World Politics - april/1978).

MORPHOLOGY OF LEGISLATURES

TyPes of Legislatures

Characterimc Major
Scope ofPrincipal I nstitutio- Constituem Feature

Function nalization Function
Role of Legis-

of the Pollcy
lator Structure Influerice

Legislating High Emergent Lawmaker Committee General
centered

Authorizing Moderately Emergent Party fune- Party-cen- General
High tionary tered

IntegraUng Moderately Directive Intermediary Executive- Interme-
Low of Service dominant diate

and limited

Legitimizing Low Directive Ratifier Executive- Details
controled
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Usando o mesmo quadro para caracterizar a Câmara dos Deputados,
que temos ocasião de apreciar mais de perto, acreditamos que a análise
sirva igualmente para o Congresso como um todo.

Observa-se que, até 1978, um analista político não hesitaria em
colocar o Congresso Nacional na última linha da principal função, que
não é menos útil à sociedade mas, no conceito dos cientistas políticos da
atualidade, uma função bastante limitada para o Poder Legislativo que
queira elevar-se como força "integradora" da nacionalidade; de 1979 a
1982 a atividade do Congresso foi parcialmente de legislação, ainda que
também de integração da legislação proposta aos interesses mais am
plos - veja-se na escala do quadro como subiu.

Quanto à institucionalização, uma leitura dos jornais seria suficien
te para considerar o Congresso Nacional em bastante alto grau de íns
titucionalização. (Abrimos um parêntese para explicitar que nos refe
rimos ao conceito como visto por cientistas políticos - em termos de
vinculação com outras instituições, e visibilidade pública além da capa
cidade de mobilização de opiniões no sentido de um objetivo proposto.)
Mesmo a crítica de imprensa mostra em aspectos positivos ou negativos
a presença ativa do Congresso, em especial da Câmara dos Deputados,
na consciência, vivência e expectativa populares.

A função em que se lê "constituent" refere-se ao trato direto de
interesses dos eleitores. Os cientistas políticos, especialmente os america
nos, têm uma tendência para considerar que é parte do contexto de um
sistema político pouco desenvolvido a tendência dos legisladores e do
Legislativo para se ocuparem com os interesses diretos e particulares
dos eleitores. Daí considerarem um Legislativo tão mais evoluído quanto
menos se ocupem desta função, ainda que dela se ocupem grandemente
os parlamentares das maiores nações. É que este trabalho, ainda que
enorme, é considerado "emergente" em relação aos demais. É verdade
que, considerando que esta atitude depende de valorações nacionais pró
prias, a análise não pode ter conotação de mais ou menos prestígio
quando relacionada à função.

Não concordamos com a posição de "julgamento" do legislador
quanto à sua necessidade de cuidar de inter~es pessoais do eleitor.
Na realidade, à proporção que ele possa organizar esse cuidado e delegá-lo
a uma equipe, a conotação de suposto nepotismo ou clientelismo se
dilui. Mas isso só se pode dar enquanto a própria nação, ao desenvol
ver-se, permita condições de trabalho mais organizadas ao represen
tante. Então, despertam-se interesses mais sofisticados da clientela (que
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sempre existe) desaparecendo os de mera sobrevivência - do período
de pobreza.

Quanto ao papel característico do legislador, temos a impressão de
que teríamos mudado de ratifiers para um pouco acima de parl:y functto
naries mesmo que não tenhamos chegado ao de lawmaker8.

Na maior característica da estrutura de poder o progresso é difícil
de localizar, porquanto as estruturas do quadro não são muito próprias
ao nosso sistema. Diríamos que, suplantado o período de Executive
controUed, não alcançamos o de Executive-dominant, mas, antes disso,
o de pariy centered com anomalias de oomporlamento partidário devido
à mudança estrutural dos Partidos que o sistema está vivendo.

Quanto ao escopo de influência, é fora de dúvida que o Congresso
brasileiro atravessou um período de influência em details, passando
agora para uma influência intennediária limitada.

Um a.specto interessante da atual conjuntura política é a intensi
dade com que se pretendem mudanças quase simultâneas em quase
todos os setores sócio-econômicos nacionais, ao tempo em que também
se reformularam os métodos de atuação pol1tica. Na verdade, nenhuma
conjuntura política pode, de fato, estar dissociada do estágio de desen
volvimento econômico-social do Pais, como, igualmente, há correlação
entre a participação na riqueza e interesse na atividade politica, e por
tanto na ação parlamentar, onde se centraJ1za a política, mais ainda
que nas instituições partidárias.

Aqueles que vivem dia a dia os problemas do Legislativo preocupam
se seriamente com a atual situação de crise econômica que vivemos, em
retardo à crise internacional. E a preocupação se liga ao fato de que,
invariavelmente, às situações de moratória internacional, declaradas ou
não, seguiram-se em nossa História agudas mudanças no sistema eco
nômico e social.

Um condicionamento de 19 anos, às vezes até exagerado, tem man~

tido o Congresso menos agressivo, mesmo que verbalmente ativo vis-à
vis à perplexidade das autoridades do Executivo em meio à crise eco
nômica. Não fora esse condicionamento, já teríamos tido uma crise
politica aberta com possível intervenção do Poder Moderador em que
sempre se constituiu o setor militar nacional.

Temos a impressão de que, sobrevivendo às atuais manifestações
populares, sejam elas espontâneas ou provocadas, o Governo dependerá
grandemente da manutenção da ordem interna do Congresso para dar
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continuidade ao seu projeto de redemocratização. Suplantado o perlodo
de recessão econômica de pelo menos mais 3 (três) ou 4 (quatro) anos,
o progresso institucional, feito pela habilidosa situação de consentimen
to moderado e agressividade apenas retórica, terá sido um crédito his
tórico a mais para o Parlamento.

Se esses quatro anos de contenção da iniciativa legiferante, fiscali
zadora e mobilizadora também servirem como um período de final
readaptação dos parlamentares a uma nova democracia, temos espe
rança de uma nova era de interação altamente produtiva entre os Pode
res constituídos. Para a próxima Legislatura e período presidencial, uma
nova configuração altamente institucionalizadora de concorrência pro
dutiva entre os iniciadores das decisões politicas deverá suprir uma
demanda contida de regulamentação para a conjuntura de recuperação
do processo de desenvolvimento nacional.

A concretização dessa hipótese bastante viável colocará nossa ins
tituição legislativa IWl três principais funções mais elevadas de sua
análise. Seu grau de vinculação com a sociedade, visibilidade e consi
deração pública estariam, então, compatíveia com sua tradição de altís
simo nível de institucionalização.

Outrossim, seus papéis já característicos de COnseIl8O nacional pas
sariam de um nível de intermediação social para o de integrador e
mobilizador, além de legislador de direito e de fato. Uma atuação de
âmbito maw generalizado, inclusive quanto ao próprio processo de pla
nejamento econômico-social, garantiria uma interação muito proveitosa
entre os Poderes constituídos e caracterizaria um estado de democracia
intensamente participativa.
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o Ombudsmand
no direito dinamarquês

CARLOS ALBERTO PRoVENCIANO GALLO

Professor de Direito Constitucional. Ex
Professor da All1ance FrançaJse do Rio

de Janeiro.

A CARL N1ELSEN, em louvor à sua mara
vilhosa música, um simples trabalho.

"Power tends to corrupt, aod absoluta
power corrupts absolutaly. Great men are
almost always bad men ... There Is no worse
heresy than that the oHlce sanctlfles the
holder of 11."

Barão JOHN EMERICH EOWARD DAL
BERG AOTON (1834-1902), Hlstorlcal
Enays anel Studles Appendlx, Letter to
Blshop Mandet Creighton.

"L'homme est né Ilbre, et partout 11 est
dans les fers."

JEAN.JACQUES ROUSSEAU (1712
1778), Du Contrat SOcial, capo I.

"Ali animais are equal but some animais
are more equal than others."

GEORGE ORWELL (E~lc Blalr 1903·
1950), Animai Fann, capo 10.

"Govemmeot, even in Its best gtate, Is but
a necessary avil; In Its worst $late, ao Intole
rable one."

THOMAS PAINE (1737-1809), Common
581'1", capo I.

Laços históricos constantes, de união duradoura ou quase permanente,
entre a Suécia e a Dinamarca nunca existiram no passado; o saldo de
lutas entre esses dois Estados sendo sempre maior, ocorrendo, às vezes,
coligações efêmeras e eventuais.

Talvez por essa razão, a Dinamarca, sobranceira a ter suas próprias
instituições, embora próxima da Suécia, só importaria o Ombudsman do
direito sueco através do Ato Constitucional de 5 de junho de 1953. Entre-
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tanto, já a Comissão de Constituição que data de 1946 recomendava fosse
introduzida na legislação dinamarquesa essa instituição nos moldes do
Ombudsman sueco.

I:: o art. 55, da Constituição da Dinamarca, que a ele faz alusão,
quando é criada uma nova instituição no campo do direito público dina
marqu,ês, o "Ombudsmand", assim denominado nessa língua nórdica:

"Statutory provision shaJl be made for the appointment by
the Folketing of one ar two persons, who shall not be members
of the Folketing, to supervise the civil andmilitary administratlon
of the State" (1).

Esse artigo possibilita ao Parlamento apontar dois cidadãos dinamar
queses não membros do Poder Legislativo para supervisionar os atos da
administração civil e militar. Lei estabelecendo a nomeação de um Comis
sário para Assuntos Públicos ou "Ombudsmand do Folketing" foi aprovada
em 11 de junho de 1954, tendo sido emendada algumas vezes em certos
pormenores nos anos de 1959 e 1961.

As principais diretrizes do cargo estão, pois, contidas na Ordenação
n9 342, de 19 de dezembro de 1961, concernente ao "Ombudsmand Act",
emendado pelo Ato n9 258, de 9 de junho de 1971, e a Ordenação n9 48,
de 9 de fevereiro de 1962, que dá instruções a respeito das atividades do
"Ombudsmand".

I:: preciso pôr em destaque que a criação do "Folketingets Om
budsmand'" trouxe a necessidade de serem feitas importantes mutações
de seu modelo sueco.

O Código dinamarquês da função pública não tem disposições análo
gas às previstas no Código Penal sueco. Nesse particular, o direito dina
marquês é, por assim dizer, mais "clássico", impregnado de fortes raízes
no direito europeu e, por essa razão, a repressão de atos praticados por
funcionários públicos está mais sujeita à via disciplinar, ao direito admi
nistrativo. Desse modo, tendo em vista essa marcada diferença, o Parla
mento danês teve de enfrentar a dificuldade apontada, vendo-se obrigado
a desenvolver uma "necessária modificação dos meios de ação postos à
disposição do "Ombudsmand". Fazia-se necessário, então, que a insti
tuição na Dinamarca não losse encarada como uma espécie de M\nistério
Público e "renunciasse largamente ao poder de promover a ação penal".
Dir-se-á: a responsabilidade do funcionário teria desaparecido? Obvia
mente não, apenas mudando-se sua natureza, que, "de penal tornava-se
sobretudo moral".

Outro ponto enfrentado pelo Parlamento danês era este: de acordo
com a estrutura do Estado sueco, a fundamentação deste está na sepa
ração orgânica da administração e do governo. Os seus Ministros não
são tidos como "chefes administrativos", sua competência decorrendo

(1) Lei disporá que o Folketing nomeará uma ou duas pessoas que não sejam membros
do Folketlng para velar pela Administração civil e militar do Estado.
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de uma lei ou de um regulamento. No direito sueco, a administração é
vista não de modo abstrato mas têm-se presente administrações "concre
tamente definidas". Dal decorre uma característica que lhe é própria: a
existência de uma individualização de seus funcionários, com base na
noção de responsabilidade deles, em decorrênci'a do exercicio da função
pública. Entretanto, na Dinamarca, a Administração marcha acionada pelo
modelo ministerial. As decisões administrativas não emanam de um fun
cionário determinado, mas "por ficção" provêm do Ministro, chefe da
administração. Assim sendo, com base no princípio de que o governo é
parlamentarista, o Ministro "endossa a responsabilidade das decisões de
seus subordinados".

Essas duas dificuldades apontadas são desconhecidas na Suécia.
Todavia, na Dinamarca, o Ministro poderá ser chamado a prestar contas
perante o Parlamento das decisões tomadas por seus funcionários.

Convém ressaltar que o "Ombudsmand" sendo autorizado a "pedir
contas" a um funcionário subalterno, estaria arriscando provocar uma
usurpação sobre a autoridade ministerial e também de funções parlamen
tares.

Assim, feitas essas adaptações, pode-se dizer que a instituição estaria
apta a ser compatível em uma estrutura de governo cujo regime seja es
tritamente parlamentar. Mesmo na Dinamarca, surgia a instituição como
órgão de controle da administração, exterior e estranho a esta. Possibili
tavam-se ao "Ombudsmand" poderes plenos de investigação, sendo-lhe
permitido formar um julgamento independente sobre as ações adminis
trativas, podendo dar sobre elas ampla publicidade. Feitas as modifica
ções, adaptada a instltuição a um regime cujas raízes se prendem ao
parlamentarismo, estavam assim afastados os raios nebulosos que im
pediam a prena receptividade do instituto na Dinamarca, novos horizontes
sendo então vislumbrados para a sua incorporação definitiva ao direito
constitucional desse país.

Quando da elaboração da lei que estabelece a nomeação, chegou-se
à conclusão de que a figura de um único "Ombudsmand" bastaria.

Segundo essa lei, ele é designado pelo Parlamento, após as eleições
gerais, podendo ser exonerado se o "Folketing" nele não mais depositar
confiança. Ele é eleito para exercer suas atribuições legais dentro dum
prazo de três anos por um Parlamento unicameral.

Como na Suécia e na Finlândia. o Parlamento traça os princípios
legais que deve seguir, mas o Comissário Parlamentar dele é independen
te, uma vez que deve desempenhar suas atribuições com liberdade de
ação e mão firme. "O "Ombudsmand" é o homem de confi'ança do "Folke
ting", não o seu censor", eis uma máxima do direito dinamarquês.

O "Ombudsmand" dinamarquês escolhe os seus funcionários, poden
do exonerá-los a qualquer tempo. O seu escritório compõe-se de um
assistente-chefe, cinco outros advogados e quatro secretárias.
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As atribuições do Procurador Parlamentar Dinamarquês são várias.
Ele está acima de quaisquer Ministros que compõem o Gabinete, podendo
fiscalizá-los, supervisionando atos de funcionârios de quaisquer hierar
quias.

Ele deve "velar para que os Ministros, os funcionários e qualquer
pessoa a serviço do Estado não cometam erros e não se tornem culpados
de prevaricação no exercrcio de suas funções".

Nas Instruções do "Ombudsmand" do "Folketing", adotadas por este
em 22 de março de 1956, as atribuições desse alto funcionário da Monar
quia Parlamentar dinamarquesa estão assim redigidas:

"Incumbe ao "Ombudsmand" estar atento a fim de que ne
nhum administrado afeto à sua competência persiga fins ilegais,
tome decisões arbitrárias ou fora de propósito ou se torne de
qualquer modo culpado de prevaricação."

Em 1961, lei emendando as disposições concernentes ao "Ombuds
mand" dinamarquês aumentou suas atribuições, possibilitando a fiscaliza~

ção em alguns setores da administração local.

No que diz respeito ao Poder Judiciário, o "Ombudsmand" não tem
poderes para fiscalizar juizes e funcionários dessa área.

Estão também afastados de sua supervisão assuntos que se refiram
à Igreja Evangélica Luterana, que é a Igreja oficial da Dinamarca, na con
formidade do que estabelece o art. 49" da Constituição danesa.

~ da responsabilidade do "Ombudsmand" fazer observar pelos fun
cionários e agentes da administração que lhe estiverem subordinados a
legislação em vigor na Dinamarca, supervisionar os seus atos, apurar
irregularidades, negligências, atos il-egais, decisões arbitrárias ou incor
retas, faltas cometidas ou omissões.

Pode ocorrer que a legislação seja defeituosa, lacunosa, omissa ou
que os regulamentos administrativos (assuntos referentes à administração
central) não atendam mais à realidade social. Então, o "Ombudsmand",
ao verificar que há essas deficiências, essas imperfeições contidas em
leis, códigos e regulamentos do Reino da Dinamarca, deverá apontá-las
ao Parlamento, chamará a atenção deste quando for o caso, ou ainda,
proporá ao Ministro competente ·que a matéria seja aperfeiçoada em
posterior legislação.

O "Ombudsmand" deve ainda verificar a legislação administrativa
local (agências administrativas locais). Todo e qualquer erro, culpa ou
dolo de funcionário a ele sujeito, deve ser comunicado pelo "Ombuds
mand" ao Conselho de Governo local ou à Administração Central.

Em outras palavras, o "Ombudsmand" não s6 desempenha atos de
supervisão legal sobre a administração, mas também encarrega-se
de prevenir o arbftrio, o desmando e disposições desmedidas, a falta de
amparo em lei, promovendo o respaldo na legalidade.
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Como os seus similares sueco e finlandês, o "Ombudsmand" do
"Folketing", o Controlador-Geral da Administração Civil e Militar, deve
apresentar anualmente (no mês de setembro) ao Parlamento relatório cir
cunstanciado de suas atividades, plenamente divulgado.

Qualquer pessoa privada de sua liberdade de ir-e-vir poderá recorrer
confidencialmente ao "Ombudsmand".

Convém assinalar, porém, que existe um prazo que deve ser obser
vado pelos reclamantes. Esse prazo é de um ano, contado da data em
que ocorreu o fato, motivo da "queixa", ou da decisão proferida em último
grau. A "queixa" deve ter o nome do prejudicado e deve ser escrita.

Não está obrigado o "Ombudsmand" a investigar tudo aquilo que lhe
vier às mãos.

o "Ombudsmand" dinamarquês, mesmo no caso em que a reclama
ção não necessite de instauração de inquérito, deverá sempre fazer co
nhecer aos interessados sua opinião a respeito da matéria. ~ uma norma
Que deve ser por ele seguida, Já que está prevista no art. 99 da Lei
sobre o Procurador Parlamentar dinamarquês e no art. 10 das Instru
ções. Diante dessa atribuição, torna-se ele um órgão consultivo. Discussões
verbais ou escritas havidas com as autoridades administrativas que tra
tam de leis ·que merecem reparo e correção são, por assim dizer, muito
proveitosas, porque acarretam a possibilidade de serem mudadas a fim
de se tornarem mais eficazes.

Existem casos apenas de melhor esclarecimento da lei à parte quei
xosa, e ainda outros que não têm grande relevãncia para uma investigação
futura. Mas, entendendo ser relevante a questão apresentada, o "Ombuds
mand" dá inicio aos trabalhos de investigação para a apuração dos fatos,
interrogando ele próprio as pessoas que entender ser necessário. Para
isso, ele é investido de plenos poderes pela lei, s6 tendo algumas limita
ções, mas, em geral, pode inspecionar agências do governo central ou
do governo local. r; dever de todos os funcionários sujeitos à autoridade
do "Ombudsmand" prestar toda e qualquer informação de seu interesse,
apresentar documentos que ele julgar necessários para a elucidação de
casos e apuração da verdade.

Tratando-se de faltas cometidas por funcionários, as quais o "Ombuds
mand" entende serem passíveis de sindicâncias administrativas, pediré. à
direção do serviço administrativo interessado que proceda a uma sindi
cância disciplinar. ~ curioso notar que, segundo a bibliografia consultada,
até a presente data, raros foram os funcionários que estiveram sujeitos
a processo penal por crimes contra a administração pública.

O "Ombudsmand" poderá chamar diante de si o funcionário recla
mado bem como o seu superior para que sejam fornecidas declarações
escritas, documentos e informações. Ele pode obrigar qualquer pessoa
sob as penas da lei a testemunhar a respeito de assunto que tenha rele
vância para sua investigação. Mas essa norma está limitada pelas regras
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contidas na legislação processual dinamarquesa, condicionando-se o
dever da testemunha ,quando se tratar, por exemplo, de segredos do
Estado dinamarquês, que, nesse caso, ficam intocáveis mesmo para o
"Ombudsmand".

o "Ombudsmand", decIdindo que um Ministro que compõe o Gabinete
ou até mesmo um ex-Ministro deve ser responsabilizado perante uma Corte
civil ou penal, tendo em vista sua atuação no cargo, deverá apresentar
recomendação ao Parlamento para agir. Ele informa a uma Comissão
Parlamentar Especial, denominada "Folketingombudsmand sudualag". Se,
no curso de sua investigação, apurar que outros funcionários que não
Ministros tenham cometido crimes no exercício de suas funções, mandará
instaurar a ação penal cabível, que terá curso em Corte de Justiça compe
tente, mediante atuação de um Promotor Público (2).

Apenas como ilustração, oferecemos alguns dados estatísticos sobre
a atuação do "Ombudsmand" dinamarquês. De 1955 a 1971, inclusive,
houve 18.055 reclamações apresentadas ao "Ombudsmand".

Destas 18.055.13.142 foram rejeitadas. De 4.913 casos investigados,
898 levaram o "Ombudsmand" à ação por meio de críticas elou reco
mendações.

Desde 19 de abrif de 1962, 1.438 reclamações (queixas), não no
sentido do direito processual penal brasileiro que conhecemos, ioram
propostas contra a administração de governo local, cerca de 12% de todas
as reclamações recebidas nesse período. (Dados fornecidos pelo "The
Press and Cultural Relations Department of the Ministry of Foreign Affairs
of Denmark").

Aproveitando o ensejo, convém seja feito um paralelo entre a insti
tuição do "Ombudsmalld" dinamarquês e de seus congêneres: o sueco,
o finlandês e o norueguês.

Com relação ao valor do texto que criou a instituição, na Suécia, na
Finlândia e, como vimos, na Dinamarca, tem ele apoio na Constituição
desses países. Na Noruega, entretanto, o "Ombudsmann for forsvaret" foi
criado por um texto legislativo (1952). Esse "Ombudsman" trata de assun
tos militares e a instituição foi criada antes do "Ombudsman" para assun
tos civis.

Na Suécia, onde teve origem a instituição em 1809 (cf. nosso estudo,
"O Ombudsman Parlamentar do Direito Sueco"), o seu título é "Justi
tieombudsmãn", tendo a sigla J.O.: "Ombudsman" encarregado dos negó
cios civ:s. Em 1915, foi criado o "Militieombudsman" (M.O.): "Ombudsman"
encarregado dos negócios militares. Desde março de 1968, o M.a. desa
pareceu como instituição puramente separada. Atualmente, há quatro
"Justitieombudsman" encarregados tanto de assuntos civis quanto milita-

(2) Tendo em vista "o nivel elevado que cars.cter~ a Administração dinamarquesa
em geral, é mu1to pouco provâvel que seja necessário no futuro recorrer à com
petência do "Ombudsmllnd" como acusador num processo penal" (HUl'Witz).
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res. o "Riksdag" (Parlamento) estabelece a repartição das tarefas, entre
tanto há uma certa liberdade deixada a esses altos funcionários.

Na Finlândia, a instituição é denominada "Eduskunnan Oikeusasia
mes" e data de 1919. Lá existe um "Ombudsman" civil com competência
para o trato de questões militares.

Na Noruega, há o "Ombudsmann for forsvaret", instituição criada em
1952, como vimos supra. Trata-se de um "Ombudsman" militar, que é o
presidente de um comitê de sete representantes dos diversos Partidos
polfticos. Ele é órgão permanente e não é parlamentar. O "Sivil ombuds
mann for forvaltningen", instituído em 1962, é o "Ombudsman" para assun
tos civis.

Na Dinamarca, o "Folketingets ombudsmands" não só tem competên
cia para assuntos civis quanto para assuntos militares.

Na Suécia e na Finlândia,' as "Ombudsman" podem abrir inquéritos
contra qualquer funcionário.

Na Noruega, o "Ombudsman" deve apresentar o assunto às autori
dades de acusação (Ministério Público), transferindo para elas o seu de
sejo em ver o cumprimento da lei.

Na Dinamarca, a ação pode ir desde a sugestão de sanções
administrativas até ações judiciárias, civis ou penais, mas, como já dis
sertamos, rara's vezes o "Ombudsmand" dinamarquês utilizou-se desse
meio que lhe é conferido por lei.

l: preciso acentuar que, na Suécia, o "Ombudsman" tem poderes para
investir contra os magistrados das duas Cortes Supremas: a Suprema
Corte Administrativa e a Suprema Corte de Justiça. Na Finlândia, o
"Ombudsman" ordena ao Procurador da Justiça que dê infcio ao jus
persequendi.

Já na Noruega e na Dinamarca, o "Ombudsman" não pode interferir
nas decisões do Judiciário.

Uma pergunta que tem relevância no momento é aquela que trata
da coisa julgada. Qualquer julgamento, mesmo com autoridade de coisa
julgada, não impede a manifestação do "Ombudsman" tanto na Suécia
quanto na Finlândia e pode até comprometer a atividade e a responsabi
lidade do magistrado que proferiu a sentença com força de "res judicata".

Na Suécia, os Ministros de Estado não estão sujeitos a controle. As
decisões acaso tomadas pelos membros do governo sueco e pelos minis·
térios não estão sob a mira dos "Ombudsman".

Entretanto, esse controle ocorre na Finlândia, na Noruega e na Dina
marca. Neste país, há um ponto que convém esclarecer: o "Ombudsmand"
controla a administração central inteiramente. No que diz respeito aos
Ministros, o "Ombudsmand" deve informar apenas à Comissão Parlamen
tar Especial, à "Folketingombudsmand sudualag".
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A Administração local está sujeita a controle na Suécia desde 1957.
Na Finlândia, também. Na Dinamarca, a administração provincial está
sujeita ao "Ombudsmand", exceto quanto a assuntos tratados especifica
mente pelo Judiciário ou assuntos municipais propriamente ditos.

Ao pesquisarmos sobre os paralelos que estamos a traçar, na Norue
ga havia um projeto para que se desse o controle sobre a administração
local.

r: preciso pôr em destaque que tanto na Suécia quanto na Finlândia
existem jurisdições administrativas e um direito administrativo codificado.
Chega-se aos tribunais administrativos através do sistema de recursos
hierárquicos.

Tanto na Noruega quanto na Finlândia, o controle dos atos adminis
trativos é assegurado por tribunais ordinários, existindo jurisdições admi
nistrativas bastante especializadas; o recurso de apelação sendo julgado,
todavia, perante tribunais de direito comum.

No que se refere ao relatório anual dos "Ombudsmân", em todos
esses países ele traduz uma de suas atividades fundamentais, sem a qual
o cargo perderia sua razão de ser. r: dada plena publicidade ao relatório.

Resta examinar as condições de atuação (saisine) do "Ombudsman"
e a sua eleição nesses paises.

A atuação dele, em todos esses países, pode ser "ex officio", direta
mente provocada por um particular, ou indiretamente.

Na Finlândia, pode o "Ombudsman" atuar sob injunção, imposição do
Parlamento.

Quanto às condições de recebimento da reclamação, na Suécia e na
Noruega não há prazo especificado. Mas, na Finlândia e na Dinamarca,
o prazo é de um ano contado da data do acontecimento que dá origem
à reclamação. Em se tratando de violação de interesses jurídicos
essenciais, o "Ombudsman" deve agir de ofício, embora haja a "for
clusion", isto é, a caducidade do pedido do reclamante. Entretanto, con
vém notar que o "Ombudsman", na maioria dos casos, poderá arquivar
a "queixa", informando ao reclamante que nada pode fazer com fun
damento nessa reclamação.

Existindo recursos administrativos ou jurisdicionais, nada impede que
os "Ombudsmãn", tanto na SUécia quanto na Noruega, sejam provocados.
Não é necessário que todas as vias processuais ou administrativas sejam
esgotadas. Ressa\te-se que, nesses países, os recursos admin'lstrativos
são, essencialmente, recursos hierárquicos. A decisão deles s6 poderá
ocorrer após o término da decisão administrativa. Isso não quer dizer,
todavia, que os procuradores parlamentares podem modificar decisões
administrativas perfeitas e acabadas. Eles não têm poderes, melhor dizen
do, competência, para reformar um julgamento. Lã, o que pode fazer o
"Ombudsman" é chamar a atenção de uma Corte ou de um Juiz, desde
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que note que houve má aplicação de lei, decreto, código ou regulamento,
que houve abuso de poder etc.

Na Finlândia, os recursos administrativos devem ser esgotados antes
de se recorrer ao "Ombudsman", a não ser quando existirem condições
especialíssimas, não havendo conflitos entre a reclamação e o recurso.

Na Dinamarca, o particular pode provocar uma jurisdição ou o
"Ombudsmand". Uma competência não exclui a outra. Todavia, o "Ombuds
mand" recusa-se a pronunciar-se, aguardando a decisão judiciária. Mas
nada impede que o "Ombudsman" se manífeste quanto a certos pontos
jurídicos assinalados no pedido que lhe foi feito.

Quanto às eleições, na Suécia (4), na Finlândia (5) e na Noruega (6),
o "Ombudsman" é eJeito por um período de 4 (quatro)· anos, por um Par
lamento unicameral, enquanto na Dinamarca o prazo é de 3 (três) anos,
como vtmos "infra" (7).

o primeiro "Ombudsmand" dinamarquês, escolhido unanimemente
pelo Parlamento, Or. Hurwitz, nos dá sua sábia "receita" para que a ins
tituição possa funcíonar:

"Para que a instituição possa funcionar, é preciso que o
"Ombudsmand" goze não somente da confiança do Parlamento,
mas também da Administração e de toda a população. Após um
ano de atividade, posso afirmar que a Administração Central,
bem como a Administração local, estiveram sempre juntas, pron
tas a colaborar legalmente com vistas a uma Administração de
mocrática sã, que a imprensa, sem engajamento político, mos
trou-se especialmente bastante disposta com relação à nova ins
tituição e que o público que se dirige a ela faz prova de uma
confiança muito grande todas as vezes que o "Ombudsmand",
para defender seus interesses, deve intervir ao lado da Adminis
tração. Sob esse ponto de vista, é preciso não esquecer de
realçar um elemento psicológico que representa certamente um
grande papel: o público entra em contato pessoal com o
"Ombudsmand" enquanto que a Administração em geral não é
para ele senão uma coisa inacessfvel, impessoal, diante da qual
se sente inferior.

A instituição do "Ombudsmand" está, como já se disse, incor
porada por uma lei à Constituição da Dinamarca e não poderá
ser abolida sem uma disposição nova.

(3) A corte Suprema. Administrativa sueca denomina-se "Regeringsrli.tt".

(4) Após as eleições de 27 de setembro de 1970, a Suécia adorou o sistema unicameral
O Parlamento é denominado "Rikadag",

(5) O Parlamento na Finlândia é denominado "Eduskunta,",

(6) Na Noruega, o Parlamento é denomInado "StortIng".

(7) O Parlamento na Dinamarca é chamado de "Folketing".
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Os partidãrios como os céticos, todos estão Interessados que
ele funcione da maneira mais satisfatória e, segundo experiên
cias feitas até o presente, parece que achará facilmente seu lugar
como parte integrante da democracia dinamarquesa."

Tendo sido adotada em 1954 essa instituição pe\a Dinamarca, pod&-se
dizer que é precisamente do modelo danês que se inspirarão outros parses.

O "Ombudsman" é, portanto, uma instituição essencial em um regime
democrático. Conforme assinala Legrand, "é exagerado, certamente.
pretender que a democracia não existe sem ele. Mas onde ele existe,
sua ação não tem valor e eficácia senão se o regime admitir a importância
da opinião pública e velar pelo diálogo entre governantes e governados".

Em todos os parses onde há a figura do "Ombudsman", nota-se que
sua aceitação se funda num princIpio acatado por todos os cidadãos: o
apoio que dimana da opinião pública, que crê em seu mandatário, que
acredita nele porque é probo e rntegro, e mais ainda porque crê na
democracia, porque ela é a sua única meta.

NOTAS EXPLICATIVAS

(1) utlliza.mos a palavra "Ombudsmand" no presente estudo, uma vez que esse
substantivo dinamarquê3 significa "ombud&man" em sueco, que se traduz
por Procurador, Coml.<i.sário, Representante, Mandatário (cf. nosso trabalho:
"O Ombudsman Parlamentar do Direito Sueco", publicado na Revista de

Informaçj.o LegIslativa. do senado Federal, n. 49, ano 1&'16).

(2) Uma bibllOgl"afia maior robre o "Ombudsman" está relacionada no númaro
citado acltna, pág. 246, quando foram consultadas trinta e seis publicações.
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SUMARIO

1 - Fundamentos dos direitos individuais

2 - Autonomia da Declaração de DIreItos

3 - A concepção dos direitos individuais na Constituição
do Império de 1824 e na ConstitUição Republicana
de 1891

4 - Direitos individuais e as prestações objetivas do
Estado. A Constituição do México de 1917 e a Cons
tituição alemã de 1919. O novo constitucionalismo e
a. Constituição federal de 1934. A ruptura. do modelo
constitucional na. Constituição soviética de 1936

5 - Direitos individuais e as Constituições européts.s do
segundo após-guerra. Direitos concretos e as Cons
tituições marxistas

6 - O ciclo constitucional do segundo após-guerra e as
ConstItulções federais brasUelras de 1948 e 1967:·
A ortodoxia do regime. O a.buso dos direitos 1ndlViduals

7 - A lntemacionaUzação dos direitos indiv1dua1a

8 - Permanência dos direitos individuais

1. A recepção dos direitos individuais no ordenamento jurídico pressupõe o
percurso de longa trajet6ria, que mergulha suas raízes no pensamento e na
arquitetura política do mundo helênico, trajetória que prosseguiu vacilante
na Roma imperia:! e republicana, para retomar seu vigor nas idéias que alimen·
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taram o Cristianismo emergente, os teólogos medievais, o Protestantismo, o
Renascimento e, afinal, cOl'porificar-se na brilhante floração das idéias políticas
e filosóficas das correntes de pensamento dos séculos XVII e XVIII. Nesse
conjunto, temos as fontes espirituais e ideológicas da concepção que afinna a
precedência dos direitos individuais, inatos, naturais, imprescritíveis e inaliená
veis do homem. Direitos oponíveis aos grupos, às corporações, ao Estado e
ao poder político. Direitos individuais e direitos humanos, identificados e in
cindíveis, pois o indivíduo, a pessoa, é, ontologicamente, o ser humano. A
transposição da concepção abstrata dos direitos individuais para o domínio
concreto das instituições políticas, em processo desencadeado pelos rragmell
tários documentos constitucionais ingleses do século XVII - "Petition of Rights",
de 1628, "Habeas Corpus Amendment Act", de 1679, e o "'BiU oI Rights" , de
1689 -, atendia ao objetivo fundamental de limitar o poder do Estado pela
submissão dele aos direitos individuais, que se colocavam acima do Estado,
limitando~se O ordenamento estatal à revelação desses direitos naturais pela
técnica declaratória, para proclamar a anterioridade e a insuprimibilidade dos
direitos individuais. Reconhecia-se, na lição de DuGUIT (1), a subordinação do
Estado a uma regra de direito superior a ele pr6priü. Concebeu-se a Declaração
dos Direitos Individuais como instrumento de controle do poder, que não pode
ria ultrapassar a área indevassável dos direitos individuais. Assimilando as
idéias precursoras que sustentaram o direito de resistência ao poder absoluto
do monarca rOl), na fase pré-constitucional, a concepção constitucional dos direi~

tos individuais difundiu a técnica das liberdades-resistência, incorporando ao
texto jurídico da Constituição o núcleo inviolável dos direitos individuais. O
mecanismo das instituições politicas do século XVIU concentrava sua eficácia
funcional na existência da separação dos poderes, no reconhecimento dos direi
tos individuais e no primado da Constituição escrita e rígida, instrumento jurí
dico da ordenação suprema dos poderes, dos direitos individuais e da eficaz
limitação do Estado.

A anterioridade dos direitos individuais ao direito estatal, que se limitaria
à declaração daqueles direitos, detenninou a implantação de instrumento técnico
formal correspOndente, de modo a exprimir a precedência dos direitos indivi
duais e a natureza declaratória do documento jurídico. Na origem do consti
tucionalismo moderno, formulou-se a SQl'llção que atenderia a essa dupla exi
gência. Os direitos individuais ingressaram no texto solene da Declaração de
Direitos, como se fez no modelo clássico da técnica jurídica - a "Déclaration
des Droits de l'Homme et du Citoyen", de 26 de agosto de 1789 -, o "pacto
social" (8) da nova sociedade política e fonte autÔnoma dos direitos individuais.
Essa autonomía formal do texto declaratório dos direitos naturais, indicando
sua anterioridade em face do direito estatal, é responsável pela primazia que
cabe, na França, à Declaração de Direitos, destacando-a do texto da Consti·
tuição. Essa precedência estabeleceu-se, formalmente, nas Constituições france·
sas do período revolucionário - 3 de setembro de 1791, 24 de junho de 1793.

(1) LSON DUGUIT - TraiU de DToit Constitutionnel - 3' edição, vol. I, Paris,
E. de Bocca.rd, 1930, pág. 588.

(2) JEAN TOUCHARD - Histqire des Idée8 politíques - vai. I, Presses Untvers1tB1res
de Pr&nce, 1909, pág. 278.

(3) LltON DUGUIT - obra citada - vol. m, pág. &99.
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22 de agosto de 1795 -, nas quais a Declaração dos Direitos do Homem e do
Cidadão é, tecnicamente, um texto separado, vindo depois dele a Constituiçio.
Posteriomnente, a precedência documental transformou-se na precedência cro
nológica, dentro do próprio texto da Constituição, como na Constituição da
República, de 14 de janeiro de 1852, que inaugurou a técnica da invocação
dos "grandes princípios proclamados em 1789", técnica igualmente adotada
nas Constituições francesas de 27 de outubro de 1946 e de 4 de outubro de
1958. Estas últimas, proclamando sua subordinação aos principias da Declaração
de 1789, dispensaram a enumeração repetidora dos direitos individuais, inalie~

náveis e sagrados, que se incorporaram ao Direito Público francês, e superaram
com essa dispensa as dificuldades de produzir novo texto, tal a certeza de que
o texto de 1789 é incomparável, e~rimindo a genialidade política de momento
decisivo na história da liumanidade.

2. Atento às singularidades do Direito Público francês, Ducurr (4) configurou
a superioridade da Declaração de Direitos, quando sustentou a existência de
três categorias de leis, que se dispõem hierarquicamente no ordenamento jurí
dico: as Declarações de Direito, as leis constitucionais e as leis ordinárias. A
primazia jurídica das Declarações de Direito, segundo DUGUIT, impunha a
obediência de seus preceitos pelo legislador ordinário e pelo próprio legislador
constituinte (li), ao contrário do que afirmava ESMEIN (6), outro mestre do
Direito Público francês, que nelas só identificava um complexo de princípios
filosófícos, sem eficácia executória. No caso francês, dentro da formulação de
DUGUIT, a Deolaração de Direitos não só dispunha de primazia, como também
de pennanência no tempo pela sua incorporação ao Direito Púb1íco francês.
Essa permanência pennitiu a DuGurr afírmaT a vigência da Declaração de
1789 (7), em pleno período das Leis Constitucionais francesas de 1875, quando
a Constituição fragmentária da lU República omitiu a invocação daquele texto
e deixou de dispor sobre a Declaração dos Direitos nas leis constitucionais
de organização dos poderes da República. Com a Declaração de Direitos de
1789, "arquétipo constitucional" de documentos dessa natureza, fez.se, na ver·
dade, a catalogação mais famosa dos direitos individuais de resistência ao
Estado e ao poder. Qualificados de direitos naturais, inalienáveis e sagrados
do homem, esses direitos passam a identificar e a proteger a liberdade, a
propriedade, a segurança e a resistência à opressão; a igualdade perante a lei;
a liberdade de opinião e de pensamento; a liberdade de palavra e de imprensa.
A Declaração de 1789 acrescentava à lista das liberdades e dos direitos indi
viduais a afirmação de princípios definidores da organização social e política:
a soberania nacional, a lei como expressão da vontade geral, a necessidade
de uma contribuição para atender às despesas públicas, a repartição dessa
contribuição entre todos os cidadãos, em razão de suas faculdades, a separação
dos poderes e a garantia dos direitos, a ênfase na propriedade como direito
inviolável e sagrado, do qual ninguém poderia ser privado, exceto por exi·

('O L*>N DUGUIT - obra citada. - voI. m. pág. 604.

(S) LaON DtrGUIT - obra citada - vol. m. pág. 607.

(6) A. E8MEIN - ~lement8 ele Droft Conatftutionnel Fra~is et Comparé - 7t ed1çio.
vol. I. Recueil Sirey. 1921. pAg. 553.

(7) LtON DUGUlT - obra citada - vol. n. pág. 184.
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gência· da necessidade pú.blica, legalmente verificada, sob a condição de uma
justa e prévia indenização.

A Declaração de Direitos de 1789, pela universalidade de seus princípios,
a beleza literária e jurídica de sua construção, transformou--se no marco culmi
nante do constitucionalismo liberal, no instrumento de ascensão política e ec0
nômica da burguesia, a nOva classe que se apossava do comando do Estado e
da sociedade e nessa posição plasmaria as novas instituições políticas e jurídicas
que iriam assegurar o seu domínio secular. A versão francesa dos direitos indi
viduais magnetizou as nações da Europa e da América, especialmente as deste
continente, que, no século XIX, ingressariam no período de emancipação polí
tica e do subseqüente labor de edificação jurídica de suas instituições.

3. No caso brasileiro, esse reflexo das concepções modeladoras da nova socie
dade política manifestou-se na Constituição Política do Império, de 25 de março
de 1824, cujo Título VIII, na parte consagrada às Garantias dos Direitos Civis
e Políticos dos Cidadãos Brasileiros, contém as regras que denunciam na sua
literalidade a transposição de di9positivos equivalentes da Declaração francesa
de 1789 (art. 179, 19, 3~\ 4t;>, 10, 11, 15, 22). A verificação dessa influência
no texto da Constituição monárquica não envolve o desconhecimento de suas
originalidades, como no alcance conferido à inviolabilidade do domicílio (art.
179, 79 ), na proibição de prisão sem culpa formada e na exigência de motivação
judicial da prisão (art. 179, 89 ), na previsão da fiança idÔnea, ao lado de
outras regras processuais penais (art. 179, 10, 11) e no reconhecimento da
inviolabilidade da correspondência (art. 179, 27), para limitar esta referência
aos casos mais expressivos das ori·ginalidades.

A Declaração de Direitos da Constituição Republicana, de 24 de fevereiro
de 1891, insere-se, também, nessa linha de influência ideológica e espiritual da
Deélaração francesa de 1789. Os direitos individuais nela identificam, como
no documento francês, a liberdade, a segurança individual, a propriedade, a
igualdade perante a lei, a liberdade de pensamento, a liberdade de imprensa,
a plenitude do direito de propriedade, a anterioridade da lei. A influência fran·
cesa no domínio das liberdades individuais, a Declaração de Direitos de 1891
acrescentou enunciados que revelam a presença da concepção anglo-arnericana
dos direitos individuais, notadamente nos casos da liberdade de reunião (art. 72,
~ 89), da liberdade do domicilio (art. 72, § 11), da amplitude da liberdade de
imprensa (art 72, § 12), da inviolabilidade do sigilo de correspcmdência
(art. 72, § 18) e da proteção da liberdade pelo habeas corpus (art. 72., ~ 22). A
Declaração de Direitos de 1891 manteve institutos que encontraram guarida na
Constituição monárquica, assim o direito de petição (art. 72, § 99), a pt'estação
de fiança idônea (art. 72, § 14), que é o equivalente brasileiro à proibição de
"fiança excessiva", objeto da 8' .Emenda à Constituição federal norte-americana.
O texto de 1891 se distingue pela amplitude do habeas corpus, pa.ra proteger o
indivíduo contra violação ou coação por ilegalidade ou abuso de poder, iminente
ou efetiva; a garantia incondicionada do livre exercício de qualquer profissão
moral, intelectual e industrial (art. 72, § 24) e a elevação da legalidade do
imposto à categoria de norma constitucional (art. 72. ~ 30).

4. A secular sedimentação da concepção ocidental dos direitos individuais,
que se formulou no pensamento filos6fico e político, para projetaNe nas normas
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constitucionais dos séculos XVIII e XIX, a partir das matrizes norte-americana
e francesa, passou a sofrer reparos de novas correntes em ascensão com reflexos
na doutrina constitucional. Não se negava a importância dos direitos indivi
duais, nem se contestava a necessidade de sua incOT'poração ao texto eminente
da Constituição do Estado. A erftica concentrava-se no seu individualismo poli.
tico e reclamava a complementação desses direitos, para que, atualizados em
função de Dovas realidades, pudessem eles oferecer ao homem a proteção
concreta que a norma abstrata e semântica da Constituição nem sempre pro
porciona. Na doutrina constitucional deste século, LÉoN DuCUlT exprimiu esse
anseio de modernização jurídica dos clássicos e perenes direitos individuais.
Com a lucidez antecipatória de sua Teoria Geral do Estado (8), DucUIT enri
queceu a doutrina individualista peja contribuição de sua doutrina solidarlsta,
para nela abranger a mutação que se deveria operar na atividade do Estado
e do poder. A doutrina individUalista, dizia DuCUIT, mostrava as coisas que
o Estado não poderia fazer. Cumpria, agora, indicar não só o que o Estado não
poderia fazer, mas, também, as coisas que o Estado é obrigado a fazer, pois
há obrigações positivas que se impõem ao Estado. Há coisas que ele é obrigado
a prestar. O reconhecimento do direito subjetivo do individuo se completava
no dever objetivo do Estado, preconizado pela doutrina solidarista do mestre
da Faculdade de Direito de Bordeaux. Ensaios dessa complementação, DuCUIT
localizou em doaumentos constitucionais contemporâneos à Declaração dos
Direitos de 1789, como as Constituições de 1793 e de 1795, quando reconhe
ciam que a sociedade deve proporcionar subsistência aos individuos desafor
tunados, seja pelo trabalho ou pelos meios que permitam aos desempregados
as condições de existência. A liberdade-autonomia, a liberdade-resistência,
núcleo indevassável da pessoa humana e oponível ao poder, que a ameaçava
e cumpria ser limitado, se completava pela liberdade-participação, que con·
verteria o Estado em instrumento ativo da prestação de obrigações objetivas.
Essa mutação no conteúdo dos direitos individuais, que se processaria sem
abalos radicais na sua versão ocidental, tomou-se responsável pela ampliação
dos direitos individuais, para introduzir no seu campo as "liberdades concre·
tas", consoante a terminologia de GEORGF.<l BUlIDEAU (9), responsáveis pela posi.
ção ativa e participante do Estado em face da sociedade, do indivtduo e dos
grupos sociais. Os textos constitucionais, os programas dos Partidos, as procla
mações dos homens públicos, diz BURDEAU ( 10), não se limitam a consagrar as
liberdades tradicionais da pessoa humana. Esses documentos passam a revelar
a crescente preocupação de ajudar o homem na busca da felicidade e no desen·
volvimento de !ma personalidade. Trata-se, agora, de fixar as obrigações posi.
tivas do Estado, que não se limitam ao homem abstrato, portador de direitos
subjetivos, mas alcançam o homem concreto, .ornbmetido às dificuldades da
vida real, dificuldades essas que derivam de sua condição social e de sua
inferioridade econômica. Esse acréscimo de conteúdo condUZ, por sua 'Vez, a
uma variação na finalidade da Declaração dos Direitos Individuais. Tornam-se
elas, conforme observa BURDEAU (11 ), o fundamento da pretensão social a uma

(8) a<lN Dl1GUlT - obra citada. - vaI. m, pâgs. 674/875.

(9) GEORGES BORDEAU - Traltl de Science Polttique - tomo VI, vol. n, ~ ed!çAo,
LGDJ, Pll.l18, 1971, pág. 240.

(10) GEORGES B'ORDEAU - obra citada. - tomo VIl, pAgo 609.

(11) OEOROEB BURDEAU - obra citada - tomo m, pâg. 613.
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30ciedade mais justa, fazendo com que as declarações de direito se convertam,
nesta parte, em verdadeiro repositório de programas governamentais.

A recepção constitucional dessas novas tendências da Declaração dos Direi
tos Individuais, para conferir ao Estado a. posição de prestador de beneficios,
verificou-se em duas Constituições do mundo ocidental, que se distinguem pelas
peculiaridades de cada uma, mas que se identificam nas circunstâncias extraor
dinárias que precederam sua eclosão. Trata-se da Constituição Política dos
Estados Unidos Mexicanos, de 5 de fevereiro de 1917, produto da revolução
mexicana, votada pelo Congresso Constituinte, reunido no Teatro da República,
na cidade de Querétaro, documento que os mexicanos consideram a Primeira
Constituição Política e Social do Mundo (12),. e da Constituição da República
Alemã, de 11 de agosto de 1919, aprovada pela Assembléia Constituinte, reunida
na cidade de Weimar, pouco depois da explosão revolucionária que se seguiu
à derrota militar da Alemanha, à abdicação do Kaiser Guilherme II e à supr~

são da Monarquia. Em 10 de novembro de 1918, no dia imediato aos eventos
da abdicação do Imperador, fonnou-se em Berlim o "Cons€lho dos Operários
e Soldados", que proclamava a nova ordem: "A velba Alemanha não existe
mais. A dinastia acabou. A Alemanha é uma República, uma República socialis
ta. Os titulares do poder político são os Conselhos dos Operários e Soldados" (18).
Esse o clima que antecedeu à Constituição de Weimar, que se equipara ao
que viu nascer a Constituição do México, clima de violência revolucionária,
que as duas Constituições procuraram wpaziguar nO equillbrio das soluções ju
rídicas.

A Constituição do México de 1917 deu precedência aos direitos individuais,
para iniciar o texto com a enumeração das garantias individuais (arts. 1}30),
dispondo, desde logo, que elas não poderiam sofrer restrições nem suspensão,
salvo nos casos e nas condições estabelecidas pela própria Constirnição (art. 10).
A longa redação de cada artigo do seu Título Primeiro revela o prop6sito de
esgotar na Constituição o conteúdo da matéria, reservando à lei o campo resi
dual da regulamentação constitucional. O direito à educação é amplamente
desenvolvido, para contemplar os princípios - educação primária obrigatória,
ensino público gratuito, definição do domínio do Estado, dos particulares e das
corporações religiosas (art. 3Q, I, lI, lIl, V, VI, VII, VIII). A liberdade de
profissão, de indústria, de comércio e de trabalho é assegurada dentro de sua
licitude (art. 49 ), cabendo à lei designar as profissões que necessitam de
diploma para seu exercício. A liberdade do trabalho sofre as limitações fixadas
no contrato de trabalho para proteger o trabalhador. A manifestação da liber~
dade de pensamento é ampla, ressalvadas as restrições fundadas na moral,
nOs direitos de terceiros, na perturbação da ordem pública, na prática de crime
(art. 69). t inviolável a liberdade de imprensa e nenhuma lei ou autoridade
poderá estabelecer a censura prévia, respeitada a vida privada, a moral e a
paz pública (art. 79 ). As regras processuais da segurança individual são abun
dantes, para prevenir abusos e afastar práticas que comprometeram a liberdade

(12) ALBERTO TRUEBA URBINA - La Primem Constitución Político-Social del
Mundo - Editorial porrua, México, 1971, pág. 50.

(13) JOSEPH DELPECH - JULtEN LAFERRmRE - Les ConstUutions Modernes 
vol. l, RecueU Sl.rey, Paris, 1928, pág. 51.
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individual no passado (arts. 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23). O artigo
mais extenso di Constituição do México, o art. 27, que contém 2.840 palawas,
é também o de maior repercussã'O social, politica e econÔmica. Nele repousa
a transformação operada no regime da propriedade e nas relações decorrentes
desse regime. A publicízação da propriedade é amplíssima, com sacrifício de sua
privatização. A propriedade passa a ser destinatária de regras de limitação, que
afirmam a prevalência do interesse público, para justificar o seu uso com fins
de distribuição da riqueza. As aSS'OCiações religiosas, as Igrejas, 08 seminários,
os colégios, os conventos, os bispados, as casas paroquiais, foram privados da
capacidade de adquirir, possuir ou administrar bens de raizes, e seus bens foram
nacionalizados (art. 17, II). As normas da reforma agrária e sua execução, a
fixação da extensão da pequena e da grande propriedade dilatam o campo ma
terial da Constituição pela inclusão de temas insuspeitados e até proibidos DOS

textos que condensaram a formulação individualista dos direitos individuais,
naturais e imprescritíveis.

A Constituição alemã de 11 de agosto de 1919, a Constituição de Weima1',
não deixa entrever nas regras de seu texto famoso OS clamores revolucionários
que percorrem os artigos da Constituição do México, com as chamas da rev~

lução crepitando no seu texto, às vezes desordenado, dando a impressão de um
curso caudaloso que vai levando no turbilhão das águas tudo o que encontra
no seu caminho agitado e apressado. A Constituição de Weimar recebeu a orde
nação técnica do Professor HUGO PREuss, que lhe esboçou o projeto e nele im
primiu o rigor técnico-formal, característico dos textos do direito alemão. A
Constituição de Weimar converteu-se no texto paradigma do constitucionalismo
do primeiro ap6s-gutJrra e ainda é o marco que separa duas épocas hist6ricas:
a do constitucíonalismc liberal dos séculos XVIII e XIX e a do constituciona
lismo social do século XX, que com ela adquiriu expansão universal, deixando
na penumbra a Constituição do México de 1917, que a precedeu no tempo. Na
Constituição alemã de 1919, os direitos e deveres fundamentais se agrupam.
tecnicamente, sob títulos distintos, reformulando os modelos tradicionais. Os
direitos individuais clássicos - a liberdade pessoal (art. 124), a inviolabilidade
do domicilio (art. 115), o sigilo de oorrespondência (art. 117). a liberdade de
pensamento e a liberdade de imprensa (art. 118). o direito de reunião (alt. 123),
a liberdade de associação (art. 124), o direito de petição (art. 126) e a liber
dade religiosa (art. 135) - figuravam Das três Seçóes iniciais do CapItulo,
enquanto os novos direitos individuais ocupavam as duas últimas partes dedi
cadas à. educação (Seção IV) e à. vida econ6mica (Seção V). A matéria eco
nÔmica deu novo colorido aos direitos fundamentais, e, a exemplo do gue ocor
rera na Constituição do México, e!>tabeleceu limitações aos dúeitos clássicos e
consagrou novos direitos. O direito de propriedade continuava garantido pela
Constituição, mas, em inovadora colocação, o seu conteúdo e os seus limites
seriam definidos na lei. Abrandando o clássico direito individual, dispunha a
Constituição que a propriedade obriga. Seu uso está subordinado ao interesse
geral (art. 153). Armava-se o Estado dos poderes para. mediante lei, incorpo
rar à propriedade coletiva empresas econômicas privadas, suscetíveis de socia
lização (art. 156). Admitia-se, em determinadas circunstâncias. a participação
dos trabalhadores na administração de empresas (art. 156). O trabalho ficava
sob a proteção especial do Estado e previa-se a legislaçãO uniforme do direito
do trabalho (art. 157). Assegurava-se a liberdade de associação para a defesa
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e melhoria das condições de trabalho (art. 159). Autorizava-se a instituição do
regime de previdência, com a participação dos segurados, para proteção da
saúde, do trabalho, maternidade, invalidez e velhice. Instituía conselhos de
operários nas empresas, visando preservar interesses sociais e econÔmicos
(art. 165).

Distanciam-se no tempo histórico e no tempo ideo16gico a época que abran.
geu os fins do séculos XVIII e todo o século XIX, na fase áurea do liberalismo
político e econômico, e as primeiras décadas do século XX, já convulsionado
pelo cataclisma da guerra e agitado por revoluções que questionavam os fun
damentos da ordem social e política. A função social da propriedade e a pro
priedade privada contrastada pela legislação agrária publicizadora anulam con
cepção individualistica da Declaração dos Direitos de 1789, que concebia a
propriedade como direito inviolável e sagrado, inviola·bilidade e sacralidade que
levaram o legislador da época revolucionária a prever a decretação da pena
de morte contra quem "propusesse uma lei agrária ou qualquer outra lei que
subvertesse as propriedades territoriais, comerciais e industriais" (14). A subor~
dinação da propriedade a fins que ultrapassam ao domínio voluntarístico do
proprietário caracteriza a ruptura de seu fundamento individua·lista, fazendo
com que o seu regime fique na dependência da vontade mutável do legislador,
como assinalou BURDEAU (u'), na análise dos novos textos constitucionais. Não
é di'versa a verificação de MORTATI (16), quando, à luz do ordenamento italiano,
concluiu que a propriedade passou à categoria de liberdade não essencial pelo
notório enfraquecimento - "affievolimento" - do direito subjetivo do proprie
tário.

~ no ciclo constitucional democrático do primeiro após-guerra, que encon
trou na Constituição do México de 1917 e na Constituição de Weimar de 1919
Os seus textos representativos, que se insere a Constituição federal brasileira,
de 16 de julho de 1934. O capítulo dos Direitos e Garantias Lndividuais, ao lado
de matéria comum ao texto republicano de 1891, incluiu, também, limitações
aos direitos clássicos, especialmente o de propriedade, e acrescentou direitos
novos de conteúdo concreto, evidenciando a influência do constitucionalimlo
social. Na técnica brasileira, dentro de orientação que deve ser refonnuiada,
a maioria dos novos direitos individuais, direitos concretos, chamados de direitos
sociais, como os direitos do trabalhador e o direito à educação, desgarram-se
dos direitos fundamentais, para situarem-se em novos títulos dedicados à Ordem
EconÔmica e Social, à Edooação e Cultura, alargando a divisão material da
Con9tituição. Essa cindibilídade desnecessária retirou direitos fundamentais de
seu campo próprio.

iA Constituição de 1934 contemplou a subsist~ncia entre os direitos indivi
duais invioláveis por ela garantidos, juntamente com a liberdade, a segurança
individual e a propriedade (art. 113). Declarou o direito adquirido, o ato jurí-

(14,) LJl:ON DUOUIT - obra citada - vot. m. pig. 665.

(15) GEORGES BURDEAU - Traité de 8c1mce PoUtique - 2" edição, tomo VIl,
LGDJ, pjg. m..

(18) COSTANTINO MOBTATI - 13t'tuaioni d' Dtrltto Pubblico - fP' ediçio, Cedam.
1969, pllg. 1.009.
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dico perfeito e a coisa julgada imunes a prejuízos ou diminuições oriundos da
lei (art. 113, 2). A libemade de manifestação do pensamento passou a 1'ecéber
o contraste da proibição da propaganda de guerra ou de processos violentos.
para subverter a ordem política e social (art. 113. 9, tinia), que a Constituição
liberal de 1891 desconhecia. O direito de reunião sujeitava-se a ,poesível desig.
nação do local pela autoridade, contanto que isso não o impossibilite ou frustre
(art. 113, 11). O direito de propriedade, que a Constituição inseriu entre os
direitos protegidos pela enérgica oláusula da inviolabilidade (art. 113). Dio
poderia ser exercido contra o interesse social ou coletivo (art. 113, 17), confor
me já dispunha a Constituição de Weimar. A garantia do habeas corpus esten
dia·se, amplamente, à proteção da liberdade (art. 113, 23), sem a cautela da
proteção limitada à liberdade de locomoção, como se adotou na Emenda de 1926
à Constit'llição de 1891 (art. 72, § 22), que pacificou o entendimento c0ntro
vertido. O mandado de segurança fez seu ingresso entre as garantias consti
tucionais dos direitos individuais, para tomar-se o grande instrumento de de
fesa do direito líquido e certo, ameaçado ou violado por ato manifestamente
inconstitucional ou ilegal de qualquer autoridade (art. 113, 33). Sem indicar
os meios eficazes, a Constituição impôs ao Poder Público o dever de amparar
os que estejam na indigência (art. 113, 34). Transformando o cidadão em ins
trumento de proteção de interesses legítimos, a Constituição reconhecia nele a
condição de parte legítima, para pleitear a declaração de nulidade ou anulação
dos atos lesivos do patrimÓnio da União, dos Estados ou dos Municípios
(art. 113, 38). A catalogação dos direitos e garantias individuais, na técnica
constitucional brasileira, é a parte mais longa da Declaração de Direitos, que
ainda abrange, destacadamente, os direitos políticos, inassimiláveis, por razões
de técnica Íormal, aos direitos individuais, embora o direito de votar e o de
ser votado seja irrecusável direito individual, identificando o "status activae
civitatis", da classificação de G. JELLINEB:: (11) dos direitos póblicos subjetivos.
Outra característica do modelo brasileiro é que os direitos individuais Dio se
esgotam na sua enumeração individuallzadora do texto explícito da Constitui
ção. Norma constitucional elástica autoriza a ampliação eventual do conteúdo
constitucional, para admitir outras garantias e direitos não enumerados, locali
zados em outras fontes normativas do ordenamento jurídico, desde que resul
tantes da forma do governo estabelecida na Constituição e dos principios que
ela oonsigna (Constituição federal de 1891, art. 78. Constituição federal de 1004,
art. 114. Constituição federal de 1946, art. 144. Constituição federal de 1967, art.
150, ~ 35. Emenda Constitucional federal nQ 1, de 17 de outubro de 1969,
art. 153, ~ 36).

O constitucionalismo do primeiro ap6s-guerranão se exauriu no figurino
ocidental, que se renovou na versão social dos direitos individuais difUndida
pelas Constituições do México de 1917 e da Alemanha de 1919, principalmente.
Esse penodo solapado por agudas manifestações do autoritarismo poHr:ico. na
Alemanha nacional-socialista, na Itália fascista e na União Soviética, conheceu,
também, o modelo constitucional antagÔnico, em aberto litigio com as solu
ções constitucionais do mundo ocidental. A revolução comunista de 1917, lan
çando os fundamentos do novo Estado e da nova classe dominante, elaborou,
sucessivamente, Os seguintes documentos constitucionais: Declaração dos Di·

(l'1) COBTANT.INO MORTATI - obra citada - vaI. li Pág. 932.
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reitos dos Povos, da Rússia, de novembro de 1917; Constituição da República
Socialista. Federativa Sovi~ Russa, de 10 de julho de 1918, que iniciava
sua matéria constitucional pela Declaração dos Direitos do Povo Trabalhador
e Explorado, adequada ao penodo transitório a que se destinava aquela Cons
tituição, o da instauração da ditadura do proletariado; Constituição da União
da República Socialista Soviética, de 6 de julho de 1923; e, finalmente, a Cc;ms·
tituição da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, de 5 de dezembro de
1936. Com este último texto atingia-se o período do repouso constitucional so
viético, que se prolongou até a recente Constituição de 1977. O relat6rio dedi
cado ao Projeto da Constituição de 1936, proclamando a sedimentação da
~ência constitucional soviética, apontava o contraste entre o constituciona
lismo soviético e o constitucionalismo burguês, no tocante aos direitos funda
mentais, para insistir no formalismo das Declarações ocidentais. "As Consti
tuições burguesas, dizia o Relat6rio (18), contentavam-se em fixar os direitos
formais do cidadão, sem preocupar-se com as condições que asseguram o exer
cício desses direitos, as possibilidades de seu exercício e os meios para exercê
los". A Constituição soviética, prosseguia o Relat6rio, não se limitava a fixar
os direitos dos cidadãos, mas deslocava o centro de gravidade para a garantia
desses direitos e a indicação dos meios assecuratÓTios de seu exercício. Dentro
dessa perspectiva, o texto da Constituição fazia seguir a cada direito enunciado
os meios para exercê-lo. O direito ao trabalho, por exemplo, é assegurado com
o aumento das forças produtivas, a eliminação das crises econômicas e do desem
prego (art. 118). O direito ao repouso, pela redução da jornada de trabalho, a
instituição de férias anuais, a organização de ampla rede de repouso e clubes,
colocados à disposição do trabalhador (art, 119). O direito à imtrução, mediante
o sistema de bolsas de estudo aos estudantes dos cursos superiores, a gratuidade
da educação, a organização do ensino profissional, técnico e agronômico, para
os trabalhadores nas fábricas e nas fazendas coletivas (art. 121). A Consti
tuição soviética de 1936 reivindicava a inauguração da técnica do atendimento
estatal às liberdades concretas. Todavia, as liberdades clássicas que ela incor
porou ao nominalismo da Constituição, sem repercussão no funcionamento real
das instituições - a liberdade de imprensa, a liberdade de reunião -, embora
comportassem a previsão constitucional de instrumentos materiais, para seu exer
cicio (arts. 124 e 125, letras' ti, b, c. d). estavam subordinadas aos interesses dos
tl'abalhadores e à consolidação do regime, na fonua da lei, o que as transfor
mava em instrumentos flexíveis do poder, do Partido e da classe dominante.

5. O segundo ap6s-guerra assinala, de um lado, a consolidação do regime
democrático, com a derrota militar dos regimes totalitários da Alemanha na
cional-socialista e da Itália fascista, e, de outro lado, registra a Ilropagação do
modelo constitucional soviético, convertido na matriz das Constituições marxis
tas, em processo de ampliação da ruptura da unidade ideológica e política,
seja na matéria da organização constitucional, de modo geral, como na técnica
constitucional da declaração dos direitos individuais, de modo especial.

A Constituição da Itália, de 22 de dezembro de 1947, e a Lei Fundamental
da Alemanha Federal, de 23 de maio de 1949, refletindo a preocupaçáo comum

(18) PAOLO BISCARE'ITI DI RUP.P'IA - GABRIELE CRESPI REGHIZZI - La
Costituzione Scmfetica deZ 1917 - 14Uano, Gtulhe Editore, 1919, pâg. ID.
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de proteger Os direitos individuais, que se perderam e foram negados na ex·
periência totalitãria anterior, envolveram esses direitos com a enérgica cláusula
constitucional de sua inviolabilidade.

A Lei Fundamental da Alemanha, que inicia o texto com a especificação
dos direitos fundamentais, afirma solenemente no seu art. 19:

"1 - A dignidade do homem é inviolável. Constitui obrigação de
todas as autoridades do Estado o seu respeito e proteção.

2 - O povo alemão reconhece, em conseqüência, os direitos in
violáveis e inalienáveis do homem como fundamento de toda comu
nidade humana, da paz e da justiça no mundo" (l9).

A liberdade da pessoa (art. 29 ), a liberdade de consciência e a liberdade
religiosa (art. 49 ), o sígilo de correspondência (art 10) e o domicilio (art. 13.1)
são direitos individuais igualmente protegidos pela inviolabilidade.

A Constituição da República italiana (20) conferiu anterioridade aos direi
tos e deveres do cidadão, que antecedem a organização dos poderes do Estado,
e o constituinte distribuiu esses direitos e deveres em quatro títulos da pri
meira parte do texto, evidenciando a dimensão da matéria e sua unifi<:ação sob
o tema comum: Relações Civis (arts. 13/28), Relações Etico-Sociais (arts.
29/34), Relações EconÔmicas (arts. 35/47), Relações Políticas (arts. 48/54), A
invioIabilidade é regra protetora da liberdade pessoal (art. 13), do domicílio
(art. 14), do sigilo de correspondência (art. 15), da defesa dos direitos indivi
duais e dos interesses legítimos (art. 24). A liberdade do pensamento e da
imprensa, tanto na Lei Fundamental da Alemanha como na Constituição da
Itália mereceram proteção especial. Na Lei Fundamental da Alemanha, a liber·
dade de imprensa é incensurável (art. 59). E as limitações a essa liberdade só
poderão ser estabelecidas nas leis gerais, nas disposições legais sobre proteção
da juventude e do respeito à honra pessoal (art. 59. 2). A Constituição da Itália
é mais explícita. Dispõe que a imprensa não está sujeita a autorização ou cen
sura (art. 21). Regula a apreensão de periódicos, impondo o mandado de auto
ridade judicial. Em caso de urgência absoluta e quando não for possivel a
intervenção tempestiva da autoridade judiciária, o ato de apreensão fica sujeito
à confirmação do juiz. Outro tema que aproxima as duas Constituições é a
limitação que impuseram à propriedade privada, dentro da acentuada tendência
publícizadora responsável pelo enfraquecimento desse direito fundamental A
Constituição da Itália dispõe que a propriedade privada será reconhecida e
garantida pela lei, de modo a assegurar sua função social e torná-la acessivel
a todos (art. 42). Investe o legislador ordinário de competência para, com fun
damento no interesse geral, mediante desapropriação e indenização, transferir
ao Estado, a entes públicos, a comunidades de trabalhadores ou de usuários,
determinadas empresas ou categorias de empresas que explorem serviços pú.

(19) Corpus Comtitutionnel - Tomo I, Fascículo 2, Leiden E. J. Brill, 1970.

(20) MARIANO DARANAS - As constituições Européias - II - Editora. Nacional,
Madrld, 1979.
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blicos essenciais ou fontes de energia ou gozem de situação de monopólio e
tenham caníter de interesse geral predominante (art. 43), A Lei Fundamental
da Alemanha reproduz a regra weimariana de que a propriedade obriga e .seu
uso atenderá ao bem comum (art. 14-2). A limitação à propriedade atinge está
gio avançado na previsão constitucional de que "'a terra e O solo, os recursos
naturais e os meios de produção poderão ser, com fins de socializa.ção, trans
feridos à propriedade coletiva ou a outras formas de economia coletiva, mediano
te lei que disporá sobre a indenização'" (art. 15). Se a indenização for recusada,
faculta-se ao interessado o recurso aos tribunais para obter sua fixação (art. 15
clc art. 14.3).

A Constituição francesa de 27 de outubro de 1946, que é outro documento
representativo do período imediato à Segunda Guerra Mundial. não adotou
uma declaração dos direitos individuais obediente à tendência dominante nas
Constituições francesas. Preferiu referir.se, de forma reverente, à Declaração
de 1789, para solenemente reafirmar os direitos e as liberdades consagradas
naquele texto memorável. Inovou, todavia, a técnica reverencial, ao proclamar.
em aditamento à Declaração de 1789, os princípios políticos, econômicos e SQ

dais, "particularmente necessários ao nosso tempo", Com essa atualização, in·
corporou à Constituição, entre outros, os princípios relativos ao direito de greve,
à convenção coletiva do trabalho, à gestão das empresas, à proteção da saúde,
à segurança material, ao repouso, ao lazer, o direito ao emprego, o igual acesso
à instrução, à formação Erofissional, ao ensino p6blico gratuito e leigo. Previu
a passagem à propriedade coletiva de todo bem ou empresa cuja atividade
adquirir as características de serviço público nacional ou de monopólio de fato.

Em periodo mais recente, a Constituição da Espanha de 27 de dezembro
de Un8, que, ao contrário da Constituição portuguesa de 2 de abril de 1976,
guarda perfeita correspondência ao estilo e ao conteódo das Constituições das
democracias ocidentais, também amparou os direitos fundamentais com a cláu
sula protetora da inviolabilidade e deu precedência aos direitos fundamentais
no texto constitucional. para indicar que eles são os inspiradores da organização
do Estado e dos poderes.

A cláusula da inviolabilidade dos direitos humanos está emmciada no art. 10
da Constituição da Espanha (21 ) :

"A dignidade da pessoa, os direitos invioláveis que lhe são ine
rentes, o livre desenvolvimento da personalidade, o respeito à lei e aos
direitos do semelhante constituem o fundamento da ordem política e
da paz social"

Na Constituição da Espanha, os direitos e deveres fundamentais foram
objeto de desdobramento em direitos e liberdades. para abranger a seção dos
direitos fundamentais e das liberdades p6blicas, que é a mais longa (arts. 15/29),
reservando-se outra seção aos direitos e deveres do cidadão (arts. 30138). No
domínio dos direitos fundamentais e das liberdades públicas, a Constituição
enumera as liberdades ideológicas, religiosa, de culto (art. 16), da pessoa (art.
17) e prevê a regulamentação legal do habeas corpus, para imediata apresen·

(21) Conatitvcfón ErpclllolG - Boletm 0tIeIal deI EIltado - Madrid, 19'19.
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tação em Juízo da pessoa detida ilegalmente (art. 17, 4). O direito de p~ie.
dade, a (unção social da propriedade (art. 33.1.2), o direito ao traoalho
(art. 35), o direito à negociação coletiva. entre trabalhadores e empresmos (art
37), a liberdade de iniciativa na economia de mercado (art. 38) são tratados
na seção dos direitos e deveres do cidadão. Qualquer cidadão, segundo a Cons
tituição da Espanha, poderá valer-se do recurso de amparo ao Tribunal Cons
titucional para defesa de liberdade e direitos individuais (art. 53). Com a preo
cupação de resguardar as liberdades e os direitos individuais, instituiu-se o De
fensor do Povo, designado pelas Cortes Gerais, para agir na defesa dos direitos
fundamentais (art 54), que é a versão espanhola do OMBUDSMAN, criação
originária da Suécia, que vem se propagando no direito europeu, com as desig
nações próprias de caàa país - ParliomentllTy Cvmmissioner~ na Inglaterra;
Médiateur, na França; Bundeswerhrbeauftragter, na Alemanha, Provedor de
Justiça, em Portugal.

A Lei Fundamental da Alemanha e a Constituição da Espanha, para tomar
irrecusável a eficácia dos direitos fundamentais e sua obrigatoriedade jurídica.
dispõem que esses direitos vinculam os poderes do Estado e são diretamente
aplicáveis (Lei Fundamental, art. l Q, 3 - Constituição da Espanha, art 53, 1).
Aspecto comum às duas Constituições é a previsão da suspensão dos direitos
individuais, em determinadas circunstâncias. Na Lei Fundamental da Alema
nha, essa técnica é dotada de maior amplitude nos seus efeitos, para qualificar
o abuso da liberdade de opinião e de imprensa, de ensino, reunião, associação.
sigilo de COITespü!1dência, propriedade e do direito de asilo, com o fim de com
bater o regime liberal e democrático, cabendo ao Tribunal Constitucional Fe·
deral o jufgamento do abuso do direito fundamental e determinar sua perda,
no caso concreto (art. 18). Aplica-se aos direitos fundamentais o principio da
lealdade à Constituição, ~ue se enunciou explicitamente na Lei Fundamenta~

quando diz que a liberdade de ensino não dispensa a lealdade à Constituição
(art. 5Q, 3). A Constituição da Espanha não deu ao tema o desenvolvimento
que ele adquiriu na Lei Fundamental da Alemanha. Fixou essa possibUidade
de forma mais discreta, para os casos extremos de bandos annados e terrorismo,
admitindo que, nessas ocorrências, uma lei orgânica detenninará a forma e os
casos em que, de forma individual, com a necessária intervenção judicial e
adequado controle parlamentar, os direitos fundamentais de segurança penoal,
inviolabilidade do domicíüo e sigilo da correspondência e comunicações pode
rão ser suspensos, em função de investigações sobre atividades de bandos anna·
dos e elementos terroristas (art. 55, 2). Essas normas constitucionais de controle
dos direitos fundamentais instauram o confronto entre a segurança individual
e a segurança do Estado. Sem recusar o caráter terapêutico da medida, em
casos de comportamento socialmente incriminâvel, a aplicação habitual do re
médio, sem relação com a gravidade de fatos anormais e patológicos, poderá
instalar a insegurança dos direitos individuais e acelerar o "processo de erosão·
das liberdades e direitos individuais, a que se referiu lCAm. LoEWENSTEIN (22),
com funestas conseqüências para o funcionamento do governo democrático.

No segundo ap6s-guerra, aLugou-se a influência do modelo constitucional
soviético, que passou a comandar as instituições das chamadas "democracias

<22> KARL LOEWENSTEIN - Teoria de la Conrhtucfón - Edicionea Aliel, Bareelona,
19'10. pág. 395.
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populares", expressão que HENRY FABIIE (28) empregou para destgnar o regime
político dos países do Leste europeu, na sua fase inicial de transição pré-socia
lista, DO período p6s-1945, hoje já ultrapassada pela consolidação dos regimes
socialistas. Nas Constituições desses Estados, de modo geral, seja nas promul~

gadas no período imediato à ocupação soviética, ou nas de data mais recente,
a técnica da enunciação dos chamados direitos fundamentais obedece nelas ao
figurino soviético de 1936. Daí a ênfase colocada na concretização desses direi
tos pelo OIferecimento das condiçóes materiais propiciadoras de seu exercício e
a precedência conferida aos direitos dos trabalhadores, vindo em seguida a
enunciação nominal dos direitos clássicos de opinião, de palavra e de crença.
A Constituição da República Socialista da Iugoslávia, de 21 de fevereiro de
1974, que já exprime considerá.vel ex'periência de redação constitucional própria,
tanto pela mudança mais freqüente das Constituições da Iugoslávia, como peJa
autonomia que a Iugoslávia mantém. nas suas relações com a União Soviética,
não se afastou integralmente do modelo soviético de redação dos direitos fun·
damentais do trabalhador. Na Constituição da Iugoslávia, o direito ao trabalho
requer a criação de condições para o exercício do direito de trabalhar (art. 159).
O direito 9. educação faz-se acompanhar da indicação de condições materiais
para o funcionamento das escolas e estabelecimentos educacionais (art. 165).
A liberdade de imprensa, a liberdade de associação, a liberdade de palavra, a
liberdade de reunião, estão associadas à previsão de condições para o seu exer
cício (art. 167). ~ certo que a atual Constituição da Iugoslávia afastou-se do
modelo soviético e impôs a autonomia de sua concepção, em matéria de direitos
individuais, nO extenso e cuidadoso tratamento que dispensa às regras garanti
doras da segurança individual (art. 178), às cautelas processuais da prisão, à
admissão de recursos para a defesa de direitos (art. 180), à proteção processual
do domicílio (art. 184), que a Constituição declara inviolável (art. 183, tinia),
à garantia do direito de sucessão (art. 194), ao direito de indenização em de·
corrência de procedimento arbitrário ou irregular de funcionário do Estado
(art. 199), à proibição de supressão ou restrição das liberdades e direitos ga·
rantidos pela Constituição (art. 203).

A Constituição da Polônia, de 22 de julho de 1952, a Constituição da Hun·
gria, de 1949, e suas Emendas de 1972 e 1975, a Constituição da Romênia, de
21 de agosto de 1005, e a Constituição de Cuba, de 15 de fevereiro de 1976,
seguem mais de perto o modelo soviético da Declaraçáo de Direitos, com a
imediata identificação dos meios e das condições para seu exercício, especial
mente na área dos direitos concretos ao trahalho, à saúde, ao descanso, à habi
tação, à insbução. A recente Constituição Soviética de 7 de outubro de 1977
manteve a estrutura dos direitos, liberdades e deveres fundamentais da Cons
tituição de 1936. conservando no texto novo a técnica de enunciação dos direitos
concretos. e a sucessiva indicação dos meios e condições materiais para seu
exercício, que a Constituição de 1936 inaugurou e posteriormente propagou no
constitucionalismo marxista do segundo ap6s-guerra.

Essa técnica soviética de materialização das liberdades concretas, que
obteve a adesão da Constituição da República Popular Chinesa, de 20 de se
tembro de 1954 (arts. 87, 91, 92., 93, 94), não encontrou acolhimento na posterior

(23) MICHEL HENRY PABRE - Thtorle da Démocraties Populaires - Pflrls. 1950,
pág.13.
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e brevíssima Constituição da China Popular, de 17 de janeiro de 1975, a qual,
em seu art. 28, limitou-se a mencionar as liberdades de palavra, de corres
pondência, de imprensa, de reunião, de associação, de manuestação, de greve
e de inviolabilidade do domicílio, substanciahnente as liberdades clássicas do
Direito ConstitucionaL as chamadas liberdades-resistência, liberdades oponíveis
ao poder, sem qualquer referência às liberdades concretas do constitucionalismo
marxista.

6. A Constituição federal brasileira de 18 de setembro de 1946 está locali
zada no ciclo constitucional do segundo após-guerra e ela recolheu a nossa
secular experiência em matéria de direitos individuais. Não há inovações subs
tanciais entre a Constituição de 1946 e as Constituições Republicanas de 1891
e 1934. Nota-se aprimoramentos técnicos e o acréscimo de temas que refletem
as exigências da época. Fora daí, a recapitulação dos mesmos direitos e garan
tias individuais caracteriza o estilo consolidador do documento constitucional,
que, por isso, preferiu inspirar-se nas origens republicanas de nosso Direito
Constitucional, repelindo as soluções restritivas dos direitos individuais que
encontraram larga aceitação na Constituição autoritária de 1937. A Constituição
de 1946 introduziu a regra nova da proteção judiciária dos direitos individuais:
"A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de
direito individual" (art. 141, § 49 ). Consagrou a ortodoxia do l'egime demo
crático, vedando a atividade do Partido antidemocrático. Dizia a Constituição
federal de 1946, em norma que se antecipou à concepção alemã do Partido
inconstitucional: uÉ vedada a organização, o registro e o funcionamento de
qualquer Partido Político ou associação, cujo programa ou ação contrarie o
regime democrático, baseado na pluralidade dos partidos e na garantia dos
direitos fundamentais do homem" (art. 141, § 13). O júri que havia perdido
a categoria de garantia constitucional retomou eSSa condição para lhe ser reco
nhecida "a soberania dos vereditos" e a competência de julgar os crimes dolo
sos contra a vida (art. 141, § 28). As garantias processuais da plena defesa
são mais explícitas que na Constituição de 1934 (art. 141, § 25). Reservou-se
à lei dispor sobre o seqüestro e o perdimento de bens, no caso de enriqueci
mento ilícito, por influência ou com abuso de cargo ou função pública, ou de
emprego em entidade autárquica (art. 141, § 31). A regra da legalidade tribu
tária e da cobrança de tributo dependente de prévia autorização orçamentária
obteve formulação constitucional (art. 141, § 34).

A Constituição federal de 24 de janeiro de 1967, vencida no Congresso
Kacional a técnica preconizada no Anteprojeto de Constituição, que preferia
a enunciação genérica dos direitos fundamentais, para deixar à lei ordinária a
sua ampla regulamentação - o que exporia os direitos fundamentais ao c0
mando flexível do legislador -, não se distanciou da Constituição de 1946,
mantendo, sem alterações substanciais, Os mesmos direitos e garantias indivi
duais. Entre as modificações de redação, assinala-se a supressão da cautelosa
cláusula que proibia a autoridade, quando designasse outro local da reunião,
proceder de modo a impossibilitá-la ou frustrá-la (art. 150, § 27). Duas regras
nOVas surgiram na Constituição de 1967. A primeira, ,para impor a todas as aut()..
ridades o respeito à integridade física e moral do detento e do presidiário (art.
150, § 14). A segunda, com repercussão profunda na concepção liberal dos
direitos fundamentais, para introduzir a noção do abuso dos direitos individuais
e dos direitos políticos, inspirando-se na Lei Fundamental da Alemanha. A
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figura do abuso relaciona-se com a manifestação de pensamento, de convicção
política OU filosófica e a prestação de informação (art. 150, § 8?), o exercido
de qualquer trabalho, ofício ou profissão (art. 150, § 23), o direito de reunião
(art. 150, § 27), a liberdade de associação (art. 150, § 28) e os direitos polí
ticos. O exercício abusivo d~es direitos, para atentar contra a ordem demo
crática ou praticar a corrupção, determina a suspensão dos direitos políticos,
pelo prazo de dois a dez anos, declarada pelo Supremo Tribunal Federal, me
diante representação do Procurador-Geral da República (art. 151). A confi
guração do abuso, como se vê, é de natureza complexa. Não basta a crítica
descomedida, fruto, muitas vezes, da intemperança verbal e do passionalismo
político. Não é suficiente a bravata da canina facundia, da «eloqüência ladran
te", da «descompostura sem raciocínio", formas apopléticas do discurso polí
tico, às quais se referiu Rm BAl\BOSA (24), em página candente. ~ necessária
a pesquisa da finalidade do abuso e da existência nele de atentado que ponha
em risco a ordem democrátíca, ou a evidência da prática degradante da corrop
ção. A figura política do atentado contra a ordem democrática envolve a clara
relação causa~ nítida e insofismável entre o abuso e a conspiração em curso,
entre o abuso e o aliciamento conspirat6rio, entre o abuso e o emprego de meios
materiais ou de concurso dessa ordem, entre o abuso e a urdidura da "'bemarda"',
pois s6 nessa hipótese factual é que se poderá identificar o atentado contra a
ordem democrática. Na ausência desses elementos concretos de perigo, a carac·
terização do abuso sujeitar-se-á a juízo aleatórios, a conceitos subjetivos, a meras
presunções e a temores personalísticos. A noção de abuso de direito individual;
na forma prevista na Constituição de 1967, reclama a elaboração de cláusula
jurisprudencial, como a do "c1ear and present danger" (2:;), que a Suprema
Corte norte-americana criou e vem aplicando aos casos concretos, para apurar
se os fatos e as provas evidenciam a existência do perigo evidente e atual, de
forma a determinar ou não o emprego da legislação repressora de situações
perigosas às instituições democrática'S. A regra jurisprudencial configurnria os
pressupOstos do abuso de direito individua~ e a defesa da democracia, que é
aever imperioso, não correria o risco de provocar "o incêndio da casa para assar
o leitão", a que se referiu o Juiz F'RANKFURTEB.

A Constituição entende que a liberdade de pensamento, de convicção polí
tica ou filosófica, bem como a prestação de informação deve ser uma liberdade
responsável. Por isso, regra sempre repetida nos textos constitucionais repu
blicanos, desde a Constituição de 1891, contém a advertência que se segue à
afirmação da liberdade de pensamento - "respondendo, cada um, nos termos
da lei, pelos abusos que cometer" (Constituição federal de 1891, art. 12, ~ 12.
Constituição federal de 1934, art. 113, 9. Constituição federal de 1946, art. 141,
§ 59 Constihrição federal de 1967 - art. 150, § &/). A funição ao abuso da
liberdade de pensamento toma-se particularmente sensíve no domínio da pres
tação da informação ou da liberdade de imprensa. Essa liberdade não recebeu
no Direito Constitucional brasUeiro O tratamento que ela encontrou na Cons·
tituição norte.-americana. Nos Estados Unidos, por força da Emenda nQ 1, à

(24) RUI BARBOSA - Escritos e DiBeursos Seletos - Editora José Agujlar Ltda.• Rio
de Janeiro, 1960, pág. 1.025.

(25) C. HERMAN PRITCHE'IT - T1uJ Amertcan Constitutfon - McGraw EUI Book,
1819. pãc. 387.
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Constituição federal, vedou-se expressamente ao Congresso elaborar qualquer
lei que possa proibir o livre exercício da religião, ou resbingir as liberdades
de expressão ou de imprensa: "Congress shall make no law respecting an esta
1?lishment of religion, ar prohibitíng the free exercise thereof; or abridging the
freedom of speech, or the press ... " São essas as liberdades bases e preferen
ciais, de tal modo que uma lei do Congresso que impuser restrições ao exer
cício da religião, das liberdades de imprensa ou de expressão, gozará, desde
logo, da presunção de inconstitucionalidade (26). A tradição do direito brasi
leiro, ao contrário, é a do controle da liberdade de imprensa pela lei e~ial,
não obstante a hostilidade com que essas leis são geralmente recebidas pelas
correntes liberais e pelos órgãos de imprensa, como indicam os apodos de "lei
infame", «lei celerada", "lei rolha", dirigidos às diferentes leis de imprensa no
período republicano. Sem entrar, no momento, na apreciação da atual Lei
nQ 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, que regula a libel1dade de manifestação
do pensamento e de informação, entendemos que a preservação da liberdade
de pensamento pela imprensa reclama a restauração da jurisprudência que o
Supremo Tribunal Federal fixou em casos famosos, como no julgamento do
Habeas Corpus n9 40.047 (27), de 1963, para afastar a aplicação da Lei de
Segurança NacionaI e de seu foro especial aos crimes imputáveis a jornalistas,
sob o fundamento de que, mesmo nos casos de crimes contra a segurança na
cional, se eles "forem praticados pela imprensa e na lei de imprensa estiverem
previstos", é esta e não aquela a lei que se aplicará aos jornalistas. Seria bené
fico à liberdade de pensamento e de imprensa, ao regime democrático que tem
na liberdade o seu próprio fundamento, que a restauração dessa jurisprudência
fosse propiciada pela revisão adequada de nonnas da atual legislação ordinária,
de modo a eliminar a possibilidade de conflitos normativos, intranqüilizadores
f' prejudiciais ao exercício dos direitos individuais.

7. Alcançou-se a plenitude juridica dos direitos individuais quando, rompendo
as resistências da soberania estatal, formulou-se a Declaração Universal dos
Direitos Humanos, em 10 de dezembro de 1948, incorporando ao Direito Inter
nacional os direitos anteriormente reconhecidos na Constituição do Estado. A
eficácia jurídica da Declaração Universal completou-se nos instrumentos de
"implementação internacional dos direitos humanos" (28), o "Pacto Internacio
nal de Direitos Civis e Políticos," aprovado pela ONU, em 16 de dezembro
de 1966. com vigência em 23 de março de 1976, ap6s o dep6sito de 35 ratifi
cações dos Estados-Membros signatários, e o «Pacto Internacional dos Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais", da mesma data, que entrou em vigor em 3 de
janeiro de 1976, depositadas as 35 ratificações dos Estados-Membros. A inter
nacionalização dos direitos humanos projetou-se nas organizações internacionais
de âmbito regional, para encontrar sua formalização jurídica na "Convenção
dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais", votada pelo Conse
lho da Europa, em 4 de novembro de 1950; na "Declaração Americana dos
Direitos e Deveres do Homem", aprovada pela IX Conferência Internacional
Americana, que se reuniu em Bogotá, em 1948, e na "Convenção Americana

(28) PRITúHE'll - obre. citada, pág. 3&3.

(27) Diário da Jtultiça (Apenso ao n9 187), de 3 de novembro de 1963, pág. 970.

(28) ANTONIO AUGUSTO CANÇADO TRINDADE - Prindptol1 do Direito Interna
cional Contempordneo - Editora. Unheraidade de Brasllia, 1981, pig. 222.
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relativa aos Direitos do Homem", celebrada em São José da Costa Rica, em
22 de novembro de 1969, texto mais desenvolvido que a "Declaração Ameri
cana", nele se estruturando os 6rgãos de proteção dos direitos humanos, como
a Comissão Interamericana dos Direitos do Homem e a Corte Interamericana
dos Direitos do Homem (Convenção, arts. 33173). Os Pactos e as Convenções
reconhecem capacidade processual aos indivíduos, colocando à sua disposição
os mecanismos internacionais para recebimento de reclamações e queixas contra
a violação dos direitos individuais e humanos, a exemplo do "Comitê dos Di
reitos Humanos" da ONU, da "Comissão Européia dos Direitos Humanos" e
do "Tribunal Europeu dos Direitos Humanos", A "Comissão Européia" e o
"Tribunal Europeu" atingiram estágio evoluído da proteção internacional dos
direitos humanos, Abrem-se esses órgãos aos indivíduos interessados, uma 'VeZ
esgotados Os recursos internos de proteção dentro do direito estatal ("Con
venção Européia", art. 26) e a intensidade desse ingresso na área da Comissão
Européia pode ser avaliada pela apresentação, até fins de 1976, de 7.740 peti
ções ou reclamações, sendo proferidas 6.772 decisões, com a declaração de
inadmissibilidade de apenas 132 petições ou reclamações, enquanto ao "Comitê
de Direitos Humanos" da ONU foram encaminhadas, até fins de 1978, quarenta
petições, das quais sete foram declaradas inadmissíveis e as demais permane
ciam na dependência de uma decisão final, dentro do sistema da confidencia
lidade das decisões, consoante esclarece o Professor ANTôNIO AUGUSTO CANÇADO
TlUNDAPE (2$).

1). Se a proteção generalizada dos direitos individuais superou a fase em que
esses direitos eram considerados assuntos pertinentes ao domínio exclusivo dos
Estados, o certo é que a expansão dos direitos individuais, no Direito Interno
e no Direito Internacional, não oculta as sombras que caem sobre eles, para
negá-los, como ocorre nos regimes totalitários. A supressão das liberdades, de
forma ostensiva, e a recusa de sua vigência, de forma oblíqua, convertem fre
qüentemente as normas supremas da Constituição em regras nominais e inefi
cazes, em textos semânticos, dotados de efeito puramente decorativo. De outro
lado, a permanência de níveis de vida em'condições subumanas de fome, e
miséria em grande parte do mundo, a ignorância em que são mantidos os que
não têm acesso à educação, o tribalismo que alimenta o combate armado llas
cidades e nos campos, conduzido por minorias fanáticas, em tantas nações divi
didas e ensangüentadas pelo ódio, ocupação de nações inteiras pela força, todo
este conjunto resume um quadro real 'que cumpre eliminar para remover os
fantasmas que ainda procuram sufocar os direitos humanos nas trevas do obs
curantismo, impedindo que os clarões da liberdade iluminem todos os povos
da terra, como sonharam os fonnuladores da Declaração dos Direitos do Homem,
naturais, imprescritíveis, inalienáveis e inatos.

A conquista e a defesa dos direitos individuais é uma tarefa diária, um
esforço de todas as horas. Esta luta incessante é benéfica às liberdades e à
sua conservação, pois, como no belo conceito do pensador francês, que Mn.TON
CAMPOS estimava recordar: "se impedíssemos cada dia que se levasse uma pedra
para a Bastillia, nós nas pouparíamos o trabalho de demoli-la" (ao).

(29) ANTONIO AUGUSTO CANÇADO TRINDADE - obra citada, pá.gs. 230 e 242.

(30) MILTON CAMPOS - Compromisso Democrático - 19&1, pág. 38.
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As peripécias dos direitos humanos

ARTHUR JOSÉ ALMEIDA D1NIZ

Professor da Universidade Federal de
Minas Gerais

As peripécia·s dos direitos humanos são as peripécias da própria história
vasta, imensa, abrangendo situações de complexidade infinita. MIRKlNE
GUETZ:E:VICH, o egrégio constitucionalista, em seu trabalho sobre os direi·
tos humanos (1) vai citar uma passagem de SEIGNOBOS que nos orienta ao
descrever as muitas peripécias por que passou a história das declarações dos
direitos humanos:

"Não há fatos históricos por sua natureza: esses fatos existem
por posição. Não existe caráter histórico inerente aos fatos, a hi~
ria é o modo de conhecê·los... a história... é um processo de conhe
cimento" (2).

Entretanto, vivemos em meio do entrechoque de correntes diversas que
postulam os principios da Declaração Universal dos Direitos Humanos tradu·

(1) MIRKINE-GUETZmVICH, B. - Quelques problêmes de la mise en oeuvre de 1B.
Décla.ratlon Unlverselle des Droits de l'Homme, ACAD:&MIE DE DROIT INTER
NATIONAL DE LA HAYE, Recuei: de8 COUT8. 1953 83(2), Bas, SI, Thoff, 1953•

.< 2) La Méthode Hi8to1"1que AppZjquée auz Sciences Sociales, Paris, 1901 - apud MIR
KINE, op. cit., p. 264.
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zindo poUticas contraditórias. O dado atualizado é o da violência explosiva.
Há um componente meio surrealista em se tentar historiar as vicissitudes
da idéia dos direitos humanos enquanto assistimos a uma crise que se carae·
tema pela antivivência, se é possível expressanno-nos assim, do direito
global, da negação do direito como modu$ vivendi nacional e interna-cional.
Por outro lado, é essencial que se busque um ordenamento juridico em
que sejam restaurados os direitos humanos. Ingenuamente, em 1953, o
grande constitucionalista BORIS MIRKINE-GUETZ:€VICH assim questiona
va o conteúdo material dos projetos da Declaração Universal dos Direitos
Humanos: "Art. 5Q - Ninguém será submetido à tortura nem a penas ou
tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes..." Por que, perguntava
MIRKINE, a livre Inglate,rra teria necessidade de um tal artigo? Por que a
democrática Bélgica assinaria tal pacto? A idéia dos direitos humanos não
nasceu com a Carta das Nações Unidas, nem com as comissões situadas em
New York ou em Genebra... Mas, se a proibição da tortura deve ser afirmada
hoje (em 1953) pelo Ocidente democrático, isto não testemunharia uma
regressão singular da vida politica moderna? Do mesmo modo, o an. 4Q
que condena a escravidão chocarã as nações ocid~ntais como um anacronis
mo" (p. 353). E note-se que durante as reuniões da Comissão dos Direitos
Humanos o espectro das atrocidades nazistas estava bem vívido na memória
de todos. E havia a preocupação em se buscar um acordo que estivesse
acima das rivalidades políticas. MARITAlN vai comentar que, durante as
reuniões da Comissão Nacional Francesa da UNESCO, onde se discutiam
os direitos humanos, alguém manifestou espanto por encontrar defensores
de ideologias tão violentamente opostas estarem de acordo para redigirem
uma lista de direitos: "Mas sim, replicaram: estamos de acordo sobre os
direitos sob a condição de que não nos pergunte por quê" (3). Essa possibili
dade encontrada nesta passagem relatada por MARITAIN é um ponto ·positi
vo para se esperar, ainda, algum acordo. Entretanto, algumas considerações
em torno da estrutura atual do pensamento politico devem ser feitas.

Participamos, hoje, do fim de um ciclo histórico: o fim do ciclo das
navegações com toda sua mitologia do Eldorado, dos tesouros fa·bulosos da
lndia, de uma visão eurocêntrica do planeta. Seria muito longo enumerar
as lendas dos "Conquistadores", descrever a pilhagem caótic:a de três conti
nentes. Interessa-nos descrever a estrutura do pensamento jurldico que se
encontra presente na atual comunidade internacional, fruto dos mecanismos
da conquista colonial. A comunidade internacional, como descrita pelos
grandes teólogos medievais, envolve todo o gênero humano - os textos
medievais são unânimes - entretanto, com o ciclo que se iniciou no século
XV, alguns homens serão mais iguais do que outros.

A prosperidade das cortes no séeu10 XV, em virtude do comércio com
o Oriente, vai significar o fim da dispersão feudal. EnceITa"'SE! o ciclo medie
v8il pelo refazilMnto do poder disperso. A nova fisionomia politica da Europa,

(3) MARJTAIN, Jacques - L'Homme et l'ttat. Paris, PUF, 1953.
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embora seja tendente à concentração poIftica, desencadeará na dispersão
culturail. O rei torna-se o ponto de fixação do poder. A filosofia do Estado
foi genialmente compendiada por MAQUIAVEL, que pode ser considerado
como o catalizador do espírito do século XVI. O mercantilismo, que é a
filosofia do poder do Estado, que será no século XVII magistralmente descri
ta por HORRES, é a luta contra o feudalismo e em prol do poder absoluto.
Se a fisionomia: do feudalismo se caracterizou pela dispersão do poder, a
cultura medieval primou pela unidade majestosa. Com o surgimento do
absolutismo, o homem se vê esmagado pelo poder central sem poder recor
rer a uma autoridade maior. Não há recurso para instâncias superiores. A
primeira vitória dessa nova fiosofia é a prevalência do Estado sobre o poder
espiritual do Papa.

As violentas lutas religiosas que terminam com a paz de Westfália
possuem um significado: o nascimento do Estado moderno, tal como o
conhecemos hoje. Com efeito, nos tratados de Münster e Osnabrück foram
lançados os princípios de uma politica leiga. A Paz de Westfãlia é também
o fim do ciclo medieval onde uma visão teocêntrica dominava o ootidiano. E
para nosso assunto central isto é importante pois os direitos humanos serão
a expressão da sociedade dessacralizada. E no domínio dos direitos humanos
convém lembra'r que o anti-semitismo durante a Idade Média não existiu
com a cone.tação surgida ne. século XIX. Na Idade Média, o judeu era parte
da rociedade, era integrado, parte íntima da sociedade, não ocorrendo a
nenhum monarca eliminá~lo da sociedade. Apesar dos pogrons e perseguições
periódicas,a comunidad~ hebréia era parte da sociedade medieval, que
possuia a intuição genial da ambigüidade da oondição humana.

Entretanto, o mercantilismo significando ascensão do monarca, a cen
tralização crescente do Estado (que, como veremos, vai eliminar o próprio
monarca poucos séculos depois) vai desaguar naturalmente na Reforma
Protestante: a máxima que será a diretiva de convivência entre os Estados
europeus - cuius regior eius reUgio - signüicará o aparecimento de um
conceito de poder desligado de uma cultura, tal oomo vemos na sociedade
feudaL

A libertação da "emprise" espiritual de Roma, o monarca e seus juristas
estavam prontos para a vivência do absolutismo. No período medieval, era
possivel aos súditos liquidarem com o tirano invocando a lei de Deus e o
apoio da Igreja. Com a laicização do poder real, liberto da tutela do poder
espiritual, o Estado moderno, tal como o conhecemos, estrutura·se na idéia
central do poder inconteste. Pois, como bem relatou OITO GIERKE, a
doutrina medieval reconhecia a sacralidade do poder do monarca, mas este
devia a seus súditos respeito e proteção. A doutrina medieval ensina que
toda ordem dada pelo monarca em abuso de direito é nula e ninguém a
obriga à obediência. E proclama o direito de resistir, mesmo pelas armas,
a medidas injustas e tirânicas, indo até a justificar o tiranicídío. Mas o
trabalho dos grandes juristas foi o de erodir o poder popular e assentar o
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poder do monaTca. Tal foi a obra de JEAN BODIN, a de HOBBES. JACQUES
MARITAIN analisa exaustivamente a passagem da responsabilidade do
monarca perante os súditos ao absolutismo e justificativa plena de todos os
seus atos. Assim, desde muito cedo, convivemos com a idéia de soberania
que será deslocada do monarca mais tarde, para o povo, na vivência dos
ideais da Revolução francesa. Quando as potências européias em meio ao
século XVll, a França, Inglaterra, a Suécia, a Rússia, concordam em respeitar
a liberdade religiosa dos diversos regimes, estava criada uma romunidade
internacional pluralista. Muito mais, a idéia do equilíbrio do poder havia
sido duramente conquistada por um século e meio de batalhas. Trata-se do
Estado moderno tal como o conhecemos hoje, leigo e descompromissado com
uma visão espiritual- melhor diríamos - sem ser sacral.

A característica da paz de Westfália é que os súditos ficam à mercê do
monarca. Não existe mais um tribunal superior a ser invocado: rex est
imperator in regno suo; do cosmopolitismo medieval, do latim língua franca,
já estamos vivendo as línguas nacionais; a Bíblia foi vertida para o alemão
por Lutero. A cultura cristã dispersa-se em inúmeros ensaios de inter
pretação.

Durante os séculos que antecedem a Revolução francesa, especialmente
a partir do século XVI, assistimos a um esforço gigantesco do pensamento
europeu em construir a cidade do homem - la cité des hommes. A relativi·
dade universal inspira a necessidade de se criar a moral geométrica, ao
gosto de PUFFENDORF, WOLF, dos teóricos da escola do direito natural e
das gentes. O Prof. EDGAR MATA-MACHADO possui uma obra onde é
analisada, de modo bem claro, essa criação de uma realidade relativizada. O
Pro!. MATA-MACHADO vai descrever o direito inventado pel'Os phUO$op"_
dos séculos XVII e xvm corno sendo "racionalizado j reduzido a conceito
inventado pelo espírito, sem qualquer referência às circunstâncias e situa
ções concretas históricas, fáticas, existenciais, da condição humana" (4).
Curiosamente, em 'plena Revolução francesa, JOSEPH DE MAISTRE vai
negar os direitos humanos por se referirem ao homem universal que, para
ele, não existe: "conhecer franceses, iWianos, russos... quanto ao homem,
declaro jamais tê-Io encontrado na vida; se ele existe é de certo sem minha
ciência" (DE MAISTRE, apud MATA-MACHADO, p. 102). Esta reflexão nos
servirá para colocar o estãgio atual da eoncepção dos direitos human~. Este
universo relativizado é fruto da especulação intensa dos iIIumlnati, dos
filósofos e dos encyclopedistas. ROUSSEAU, MONTESQUIEU, DIDEROT,
D'HOLBACH e o fertillssimo VOLTAIRE pavimentam a estrada para a
derrubada do poder absoluto, fundados, lastreados, na mesma lógica que
instituiu o poder monarca absoluto (qui t'as bit roi?). Uma das peripécias
dos direitos humanos é aventada por HERVE: SAVON. Numa tese audaciosa
propõe que de largas avenidas da razão do século xvrn, passando pelo
liberalismo romântico, desemboca·se nos fornos crematórios da Alemanha

C 41) MATA·MACHADO, Edgar O. - Elemento8 da Teoria Geral do Direito. Belo Hori
zonte, Vega, 1972, p. 76.
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nazista. A lógica proposta por HERVE: SAVON na sua obra - Du
Cannibalisme au Génocide - é que a moral relativa, desligada de um
compromÍSSQ com a transcendência, conduz ao absurdo. O melhor exemplo
que podemos citar é o dos postulados étiCi>s da economia capitalista que se
lastram na otimização dos lucros: dividendos é a palavra mágica no ritual da
economia capitalista. O padre JOSEPH COMBLIN, em sua obra Théologie de
la Révolution (11), vai sintetizar os efeitos práticos da moral desligada do
conceito de transcendência:

"Mais le nouveau capitalisme ne peche pas par la misere des
travailleU1"S. n peche pour avoir engendré une société unidimen
sionnelle, une société qui produit pour produire, et dont le seul but
est la plus grande expansion de son systeme de production. Elle
opprime les hommes en leur inculquant des besoins, nécessaires
pour écouler ses produits et produire plus. Cette société est
totalitaire et répressive, car eile contrôle la totalité de l'homme et
de ses manifestations, non pas en contrecarrantsa volonté, mais
en la façonnant à son gré: c'est la servitude d'un bien être factice.
TI n'exi5te plus ni de loi du marché, ni de concUlTence, ni d'auto
nomie de l'entreprise, mais quelques super-corporations qui con
trôlent les entreprises et le marché."

A Revolução francesa foi um movimento de significado profundo.
possuindo vocação universal e cujos desdobramentos se fazem sentir até
nossos dias. p.e VAZ em sua obra Ontologia e Hist6ria nos oferece uma sín
tese da passagem dos ideais da Idade Média para o mundo vivendo a busca
da razão, em rompimento com um universo até então sacralizado:

"Deste problema ou dos seus termos desagregados em múlti
plas e divergentes mreções, recebe ainda impulso a transição
humanista que marca a dissolução da cultura medieval e a forma
ção da cultura moderna. Mas a trama complexa em que se entre
tecem o antigo e o novo na hora confusa e rica da morte e do nasci
mento das culturas, toma difícil descobrir os fios que irão prolon
gar-se na visão nova" (8).

Poderemos dizer, até mesmo, que o modelo da Revolução francesa não
se esgotou para muitos povos do mundo visto ainda experienciarem um
universo poUtico-mental que não chegou à vivência das propostas da Revo
lução francesa. Esta foi bem aproveitada pela burguesia, como bem comenta
o p.e COMBLIN. Mas as camadas populares não estavam e não estâoainda
preparadas para experimentarem as liberdades abstratas que lhes foram
reconhecidas - não lutam ainda nesse sentido. Os trabalhadores não rece
beram as vantagens da Revolução francesa, comenta p.e COMBLIN (Théolo-

(5) COMBLIN, J. - Th.éologie de la Bêvolut1on. Parl.s, Ed. Ouvrlêres, 19'79, p. 94.

(6) VAZ, Henrique de Lima - OntologÚJ e História. São Paulo, Duas Cidades, 1968,
p.211.
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gie de la Révolution cit.). A burguesia, sim, lançou-se numa gigantesca luta
pela industrialização a cujos prolongamentos estamos assistindo no cresci·
mento monstruoso das empresas transacionaís.

O Prof. REN~ CASSIN vai comentar que a Primeira Guerra Mundial
sedimentou a independência das nacionalidades. A segunda Grande Guerra
foi muito mais um movimento em prol dos direitos humanos. R. CASSIN (7)
chega mesmo a falar numa crU%ada pelos direitos humanos. Para muitos
historiadores o século XX tem realmente o seu inicio no ano de 1914, quan
do pela primeira vez a guerra é feita em moldes tecnológicos e a mortandade
feita em escala industrial. A primeira parte do século xx: cara'Cterizou-se,
também, segundo REN~ CASSIN, pela contra-revolução: visou a derrubada
dos ideais da Revolução francesa: da liberdade, da iguaJdade.

A enorme extensão de terras a serem conquistadas, isto é, culturas mile
nares a serem arrasadas por um bando de mercadores e exércitos enfureci
dos, era imensa. LEO HUBERMAN vai anotar, em 1936, que as terras para
serem conquistadas já desapareceram. E dizia que a Alemanha - que che
gou atrasada na partilha da Mrica, em virtude de sua unifiea<;ão oeorrida
somente em 1871- e o Japão ambicionavam colônias. A guerra de 1939/45
é o desfecho do ímpeto colonialista alemão.

O mercantilismo modüica algumas de suas leis e tãticas de ação. Já
no séculQ XVIII o comérclo ocidental tornou~ tão importante, que as
restrições a ele impostas... justificadas pela teoria mercantilista, constitui·
ram~se em obstáculos. O protesto contra essas restrições assumiu a fonna de
uma visio desejada do comércio universal livre. Partindo dessa visão, os
fisiocratas na França e ADAM SMITH na Grã-Bretanha criaram a ciência
da economia poUtica. A nova ciência baseou~se primeiramente na negação
da realidade existente, em certas generalizações artificiais e não verificadas
sobre o comportamento de um hipotético homem econômico... Até hoje,
alguns "economistas clássicos" insistem em encarar o comércio universal
como livre, o que é uma situação imaginária que jamais existiu - como
postulado normal da ciência econômica, e toda a realidade, como um desvio
desse protótipo utópico (8). O impasse atual dos direitos hum:anos situa-se em
dois níveis diferentes - por um fado os países do Terceiro Mundo colocam
o respeito à soberania, à autodetenninação dos povos como condições prévias
paTa o reconhecimento dos direitos humanos como um todo. Por outro, os
países desenvolvidos colocam a ênfase nos direitos individuais, na tradição
do liberalismo individualista. De um lado, os povos do Terceiro Mundo
tentando se libertarem do jugo colonialista. Do outro, os países ricos tentan·
do a manutenção do discurso humanista burguês, onde a liberdade individual
e a livre empresa são direitos humanos indiscutíveis. A ambigüidade é fIa
gr8lllte.

(7) CASsm, R. - La déclara.tion et la mlse en oeuvre des drolts de l'homme, ADm.
Recuetl du Cours. 1951, 79(2), Paris, Reeuell Sirey, 1952.

(8) CARR, Edwa.rd - Vinte Anos de Crise. BrasfUa, Ed. Univ. de Brasf11a, 1981.
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A partir da. reflexão humanista, os ideais humanitários consubstancia.
dos em todas as filosofias são passados ao fio da razão..., relativizados e
tomados abstratos. Tem inicio o discurso humanista. JEAN ZIEGLER, numa
obra que estuda a descolonização africana (as tentativas, hélas), coloca bem
a passagem: 'Ia, recusa de to<:bl interioridade, a glorificação do ato concreto
que somente este define o homem..., a promulgação da eficiência C()mo o
parâmetro único da ação política operam uma ruptura radkal, definitiva,
com a razão objetiva de seu tempo. MAQUIAVEL dá nascimento ao burguês
e seu código futuro" (9).

Convém lembrarmo-nos de que cerlQs direitos sociais e culturais já
estavam assentados desde a democracia ateniense, mas a escravidão impede
de se levar a analogia muito longe, como o explicita MIRKINE. Mesmo a
impugnação feita por MIRKINE com referência à escravidão merece reparo.
Hã escravidão e escravidões.

Na parte referente aos direitos humanos, c()nvém lembrar que as deda·
rações americanas, principalmente a da Virgínia, inspiraram a' Assembléia
Nacional Francesa. Foi pela Revolução francesa que a vivência dos ideais
expostos nos textos constitucionais americanos receberam foros de cidadania
universal. O exemplo americano inspirou, na França, uma ação política
orientada para a salvaguarda dos direitos do homem. Para MlRKINE
GUETZÉVICH, "da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789"
fica na história política e constitucional moderna o texto c1ássi~o, imitado,
adotado e seguido. O que tornou a Revolução francesa dotada de vocação
universal, segundo HEGEL, foi que ela se constituiu numa tentativa de
submeter a história à razão (COMBLIN comentando, Théologie de la Révo
lufion, cit.)

O século XIX vai viver, entre outros, o mito do progresSQ indefinido. A
Revolução Industrial traria outros componentes ao século. FRANCISCO
IGL1:SIAS (lO) sintetiza muito bem as mudanças do século JO'X:

"Os tempos estavam madur()s para nova ordem, que se cara<>
terizaria por uma transformação jurídica - a Revolução francesa,
que leva a nascente classe da burguesia ao poder, com a derrubada
da aristocracia e a instituição - em parte teórica - da igualdade
e da liberdade (no território europeu, acrescentaríamos) por nova
maneira de ver - experimentalista, prática, va1orizadora do tra
balho mecânico e técni~o, sólido produtor de riqueza; por transfor
mação no processo produtivo, com outras formas de trabalho..."

A Revolução francesa destruiu a figura do monarca. Conseqüentemente,
o vazio, o vácuo do poder, é preen~hido pela ficção povo-nação: la NatiOOl

(9) ZIEGLER, Jean - Main basse sur Z'A}riqu.e. Paris, Seull, 19'78, p. 6'7.

(10) JOL1l:SIAS, Franc1sco - A Revolução Industricl. São PaUlo, Brasilien.se, 1981,
pp.4617.
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française. SIEY:E.:S, em seu discurso "Qu'est-ce que le Tiers !tat?", vai con
duzir o raciocínio para a Nação. Na verdade a burguesia assume o poder, e o
conceito de Estado se liberta do personalismo. Seria muito longo estudar a
exportação da Revolução francesa pelas campanhas de Napoleão. O impor
tante a fixar é uma Europa que atinge um consenso político, certa estabilida·
de política e certa pacificação, mas à custa da aventura colonial, em nova
fase. A fase da atividade meramente extrativa das Colônias se encerra, e
tem inicio a exportação das mercadorias, dos manufaturados ingleses.
FRANCISCO IGL~SIAS vê no século XIX o "apogeu do império britânicon

•

"Os industriais da Inglaterra se aproveitaram de seu avanço na Revoluçãa
Industrial. Na primeira metade do século XIX o problema da Inglaterra não
era onde vender os artigos manufaturados, mas como produzi-los com
suficiente rapidez para atender aos pedidos que vinham de todo o mundo
conhecido" - assim se exprimia LEO HUBERMAN na Hist6ri. d. Rfqueu
do Homem (11). E KARL JASPERS completa a informação de modo preciso:

" ... os quatro séculos de colonização anunciaram-se numa era de
horror para todos os povos da terra. O espírito de ganância, desre
gramento e tirania tornou-se geraL.. estava-se em paz na Europa,
mas, no exterior, lutavam as potências uma guelT1l informal, sem
começo ou fim, muitas vezes na clandestinidade e de tal modo na
obscuridade que nenhuma notícia chega'Va até a Europan (l~.

O horror que estamos sentindo, agora, ante as atrocidades cometidas
no Oriente Médio, na Asia, é devido à terceira Revolução Industrial, que é a
revolução tecnotrôníca. Estamos agora sabendo como se desenrolam os
mecanismos da conquista colonial. Israel é o posto avançado no Oriente
Médio, de um modelo atrasado de colonialismo. Com a ruptura colonial, isto
é, ruptura entre uma realidade eurocêntrica e uma realidade cultural a
divida a·troz com o Congo Belga. ROGER ANSTER (13), ao comentar o Congo
A Inglaterra e a França neeessitam, sim, de assinar dooaraçoos e pact.os d&
direitos humanos, pois sua herança colonial é terrível. A Bélgica tem uma
divida atroz com o Congo Belga. ROGER ANSTER (lS) ao comentar o Congo
sob Leopoldo, descreve o sistema contábil macabro. E conta os métodos,
eomo por exemplo, o corte de orelhas e outras formas de mutilação fazendo
parte de um horripilante sistema de contabilidade. Em 1899, um agen.te do
governo (belga) no rio Momboio, no Domaine de Ia Couronne, enganando-se
sobre a i<lentidade de seu interlocutor, disse a um missi~.mârio americano.
que anotou a conversa em seu diário; "cada vez que o cabo sai 'p8nl buseu
borracha, recebe cartuchos. Deve trazê-los todos intactos: e para cada cartu-

(11) HOBERMAN, Leo - HiStÓTia da Biquem do Homem. 'RIo, zabar, 1974-

(12) JASPERS, Karl - "The end of colonie.HlIIIl", 1n ECKSTEIN & APTER ed., Com
parative Poltttcs, New York, 'TIle Free Press, 1966, p. 605.

(13) ANSTER, Roger - "O congo sob Leopoldo", in: Chita, V. ed. História do SécUlo XX.
SIio Paulo, Abril Cultural, voI. I, pp. 319 &8.
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cho usado, deve trazer uma mão direital" Com ou sem precisão, o funcioná
río informou ao missionário que "em seis meses o Estado tinha usado 6.000
cartuchos no rio Momboio, o que significava que 6.000 pessoas foram mortas
ou mutiladas. Na verdade, mais de 6.000, pois contaram·me que, freqüente
mente, soldados matavam crianças com os cabos das armas (do relatório do
Consul Casement, 11 de dezembro de 1903)". Como não discutir um projeto
de declaração dos direitos humanos sem mencionar atrocidades? Em Moçam
bique, Portugai jamais formou um só médico africano. Em 1938, na Mrica
Ocidental Francesa, contavam-se 77.000 escolares para 15 milhões de ho
mens (GARAUDY, Roger. O Ocidente é um Acidente).

Mesmo nossa França querida não escapou nem à ambição nem à fúria.
Ouçamos o relato transmitido por ROGER GARAUDY: "A 19 de junho de
1845, a tribo dos Ouled Riah, afugentada de suas aldeias pelas colunas incen
diárias de Bugeaud (que viraram ou ruas ou avenidas em qualquer cidadezi
nha da França, ou mesmo em Paris), refugia-se numa gruta. O Coronel
Pélissier manda a<:ender fogo nas vias de acesso da gruta durante todo o
dia e toda a noite. Eis o relato de uma testemunha: "Que narrador poderia
reproduzir este quadro? Ver no meio da noite, com a ajuda da lua, um
esquadrão de tropas francesas ocupado em manter aceso um fogo infernal.
Eseutax os gemidos surdos dos homens, das mulheres, das crianças e dos
animais; o ruído seco das rochas em brasa a se desmoronar... De manhã,
quando se procurou desobstruir a entrada das cavernas..., jaziam bois, bur
ros, carneiros... Entre os animais, amontoados, achavam-se homens, mulhe
res e crianças. Vi um homem morto, ajoelhado, a mão crispada no chifre de
um boi. Diante dele, uma mulher com o filho nos braços. Este tinha sido
asfixiado no momento em que procurava preservar sua famiUa contra a
fúria do ,animal... Crime de um sâdico? Não. De uma ordem superior. Este foi
o pão que o Ocidente deu ao Oriente, aos menos desenvolvidos tecnica
mente" (14). O mesmo autor, é claro, vê que "um outro encontro da África
com o Ocidente era possível e pleiteado pelos africanos... Em 1520, o impe
rador da Etiópia, Lebna Dengel, quis introduzir em seu país os conhedmen
tos técnicos da Europa. Para isro, escreveu ao imperador, ao Papa Leão :x.
aos reis de Portugal, Manuel I e João lll. No século XVIII, o rei do Daoml!
Agaja Trudo, pretendendo pôr um fim ao tráfico de escravos, fez a proposta
de apelar para a cooperação técnica dos especialistas europeus e enviQU uma
embaixada a Londres para obtê-la... Todos se depararam com a mesma
recusa: era necessãrio ao Ocidente impedir o desenvolvimento econômico da
Africa, para que esta não concorresse com o capitalismo nascente e para
que seus mercados continuassem abertos aos produtos europeus" (idem,
p. 31). Outro episódio triste foi a questão dos ritos chineses: o jesuíta Ricei,
que tinha aprendido o chinês e era um sâbio na corte do imperador, ganhara
a China para a Igreja, mas o Vaticano se interessava por outro tipo de colo
nização, mais no molde da rapinagem do México pelos fiéis conquistadores,

(14) QARAUDY. Reger - o Ocidente é um Acidente. Trad. Virgínia da. Mata-Machado,
Rio, Balamandra, 1978, p. 42.
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isso tudo se passando no século XVII. Foram proscritas pelo Vaticano, pela
Sagrada Congregação dos Ritos, as práticas familiares chinesas. Somente em
8 de dezembro de 1939 Pio XII aboliu a condenação dos ritos chineses. Mas
a missão foi esmagada vários séculos antes (111).

As peripécias dos direitos humanos não podem ser descritas durante as
discussões do projeto, enquanto o delegado da União Soviética, Vichinsky,
com razão e lógica, se recusava a votar pelo que possuía a declaração de
uma construção abstrata, impregnad'a de "democracia formal" e, m.uito mais,
a simples tradução de uma estrutura burguesa meramente bienveillant•.
Caso irônico foi o do delegado da União Sul·Africana que se absteve porque
jamais os direitos econômicos,sociais e culturais, que não são liberdades,
deveriam ter sido incluídos. MIRKlNE comenta que ainda havia no mundo
uma corrente bem forte de gente que se recusava a libertar·se do liberalismo
associado à livre empresa. MlRKlNE ainda nos conta que "em 1947. como m\

Assembléia Geral de 1948, os representantes das Nações que colocaram suas
Constituições sob a proteção de Deus ou que, em várias Nações, pedem do
Chefe do Estado uma profissão de fé ou um juramento religioso, compreen
deram que 'a declaração não poderia ser universal, se quisessem impor aos
outros uma doutrina oficial. Ninguém pensou que a existência de Deus
pudesse ser submetida a um voto da maioria" (G. 284:). Devemos colocar
as peripécias dos direitos humanos ao refletinnos sobre a aventura colonial
européia. À base das crises que estamos passando, agora, está o genocídio
colonial que não foi resolvido nem tratado. Este impa&;e nos impedirá
durante muitos séculos qualquer tomada de posição "universal" no tocante
à DedlK"ação e ao Pacto dos Direitos Humanos, que é o Pacto Internacional
dos Direitos Civis e Pollticos de 1966, seguido pelo Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, também de 1966. Como chegar a
um acordo entre países africanos e europeus se há poucos anos atrás, duran
te a liberação de Guiné Bissau, os portugueses, segundo nos relata JEAN
ZIEGLER, excursionavam seus soldados em imensos helicópteros blindados
em zonas "liberadas"? Operavam dois ou três dias, atirando em tudo aquilo
que se movesse, as colheitas queimadas, aldeias incendiadas, as fontes de
abastecimento de água envenenadas. Em 16 de março de 1968, uma unidade
do exército americano, sob o comando do subtenente William Calley, cercou
a aldeia vietnamita de My Lai, incendiou as cabanas, massacrou noveeentas
pessoas, mulheres, meninos e velhos. Guiné Bissau conheceu dezenas de My
Lai desde 1968! (16) O assunto está na ordem do dia, pois entre "quinta e
sexta-feira. centenas de homens, mulheres e crianças palestinos foram fuzi·
lados nos campos de refugiados de Sabra e Chatila, entregues pelo Exército
Israelense aos cristãos (grifo meu) direitistas libaneses", anunciaram repór
teres que passaram ontem pelos acampamentos, no Sul de Beírute-Oeste..."
Foram mortos mais de 1.400 civis. Foram utilizados buldozers para empilha·
rem entulho sobre muitos dos corpos, para escondê.los, mas os braços e

(15) MERTON. 'Ibomas - Mgstics anel Masters Zen. New York, Delta, 1907. p. 88.

(lO) ZIEGLER, Jea.n - op. cit., p. 221.
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pernas ficaram aparecendo", prosseguiam os jornalistas... "No campo de
Sabra, vizinho ao de Chatila, dois britânicos que trabalhavam num hospital
do Crescente Vermelho Palestino (equivalente muçulmano d'a Cruz Verm,e.
lha) disseram que um grupo de milicianos tomou o hospital ontem e prendeu
cerca de 20 médicos e enfermeiros estrangeiros" (Folha de S. Paulo, domin~
go, 19 de setembro de 1982).

A peripécia maior dos direitos humanos é que a aventura colonial está
sob dois impasses que podem ser descritos como possuindo alto poder explo
sivo. O primeiro deles é o fenômeno ·da reversão colonialista e teve inicio,
exatamente, com a atitude da Alemanha nazista em tentar oolonizar a Euro
pa. Esta foi a única razão pela qual a guerra estourou. Houvesse Hitler
mantido os acordos de Munique e exterminado os judeus sem as agressões, o
massacre passaria a ser desmentido, como hoje há obras francesas que pro
vam que os campos de e~termíniodos judeus jamais existiram!!! Felizmente,
GEORGES WELLER, historiador do genocídio judeu, responde, ponto por
ponto, às objeções da nova orientação direitista de que as câmaras de gãs
nunca existiram! (17)

Compreendemos as objeções do delegado da Rússia, V1chinsky, ao
propor que a Declaração indicasse o mínimo de medidas concretas para
assegurar o respeito dos direitos proclamados e combater a difusão das
idéias fascistas (18). Entretanto, eram inúteis, pois os expurgos estalinistas
conseguiram liquidar mais ou menos quinze milhões de russos! (19) Nesse
primeiro aspecto é importante analisar que Hitler tratou a Europa como a
Europa tratou os escravos africanos. JEAN ZmGLER, segundo estimaüva
de historiadores, julga que o genocidio da raça negra chega a 100 milhões
de seres humanos em um século de pilhagem! Somente as atrocidades da
Alemanha nazista é que abriram os olhos do mundo "civilizado" para o que
aconteceu na Mrica. Para FRANTZ FANON (Peau Noire, Masque Blanc) a
colonização pelo branco destruiu a unidade ontológica do negro. FRANTZ
FANON possui uma frase em seu livro que traduz muito bem o poder de·SS3
destruição: "Ê..se branco como se é rico, belo e inteligente" (20). FRANTZ cita
uma passagem em que o autor se espanta de ter visto um filme "Green
Pastures" onde Deus era preto. "Como pode se imaginar Deus com cara~

res negros? Não é a minha visão da paraíso. Mas, afinal de contas, é mais um
filme americano" (op. cit.). Mas FRANTZ desmascara bem a nossa "socieda
de ocidental". Para ele o negro é genital - e maís - é o mal, a feiura. E
sua análise genial do mesmo problema do anti·semitismo nos levaria longe
demais do tema em questão.

(17) WELLER, Qeorges - Les Chambres à Gaz Ont E::tisté. PariS, Gamnard, 1981,
244 páginas.

<l8) WRKINE-GUETZJtVICH, B. - op. clt., p. 284.

(19) ARENDT, Hannah - The Origins of Tofalitarianism. New York, Harcovet, Brace
& W01'd. 1968.

(20) FANON, Frantz - Black Sktn, White Masa. New Yorlt, 1967, p. 51.
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A Dedaração Universal dos Direitos do Homem apaTece numa hora em
que a Europa, saindo de uma guerra civil - uso aqui o qualificativo utiliza
do por PANlKKAR em sua obra Asia e o Domínio Ocidental (21) - horrori
zou-se não pelo tormento, mas pela possibilidade dela, Europa, ter sofrido
este tormento. Convém an()tar que a descolonização tem inicio depois de
1950. Os milhões de soldados das Colônias, tendo sido chamados a lutar
na Europa, descobriram a fragilidade do homem branco. Descobriram as
mentiras convencionais da civilização que aprendiam nos manuais prepara
dos para as Colônias. A figura que vai nos elucidar a ruptura colonial é a
de Patrice Lumumba. Enquanto Lumumba foi o lider submisso aos poderes
centrais belgas, era bravo político. ZIEGLER nos relata a descoberta feita
por Lumumba - que será a descoberta explosiva do Terceiro Mundo algum
dia:

"Lumumba não compreende que o discurso humanista visa
essencialmente mascarar a prática da classe que o pronuncia...
classe capitalista colonial, cuja lei não é o bem-estar do homem,
mas a maximização do lucro, a acumulação acelerada... a superex
ploração do trabalho dos oprimidos. Não entende para que serve
o discurso humanista que ele admira" (22).

Mas no Congresso Pan-Mricano de Acra, em dezembro de 1958, desco
briu a divergência insuperãvel da comunidade "Belgo-Congolesa" - os obje
tivos eram contraditórios e irreconciliáveis. O resto da história nós conhece
mos. Lumwnba é massacrado em 17 de janeiro de 1961 - tivera a audácia
de descobrir o que havia por trâs da máscara do discurso hUmanista. Estudar
o caso de Nasser ultrapassaria muito o âmbito da exposição. Mas estes
homens são os simbolos de um mundo colonizado que um dia despertará
para a situação desumana da troca desigual, para o pacto colonial, para o
ridículo mito da economia do mercado livre, enfim, para as mentiras das
"dividas externas" e o cinismo da livre iniciativa.

Para MIRKINE·GUETZ.E:VICH, algum dia, os historiadores do pensa
mento político observarão a desproporção extrema entre a importância dos
problemas colocados diante das Nações Unidas e a pobreza dos argumentos.
Entretanto, é claro que os casuismos deveriam ser grandes. A Inglaterra
ainda não se despojara de seu vasto império, a França não havia ainda
sofrido o choque da Argélia. Como falar de direitos hwnanos numa lingua
gem universal se a ótica era eurocêntrica? Evidentemente, há um aspecto
positivo. A Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 faz parte de
um acervo juridico que, com o desenvolvimento progressivo da men.talid.ad~

internacionalista das Nações Unidas, poderá, um dia, ser fonte de inspiração
eficaz para as legislações dos Estados-Membros. Como diz nosso grande

(21) PANIKKAR, K.M. - Asia anã Western Dominance. New York, Colller Boob, 1969.

(22) ZIEGLER, Jean - op. clt., p. 113.
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constitucionalista, "mesmo mutilada pelas reservas dos governos, mesmo
rejeitada por certos Estados, esta obra poderia ter sido um testemunho do
pensamento jurídico internacional." Mas o baixo nivel dos debates foi decep
cíonante. As querelas entre o representante do governo soviético e do gover
no inglês embarcavam em discussões que chegaram ao ridículo. Até o preço
da manteiga na Inglaterra foi discutido! Outra critica é a de que se buscaria,
em vão, nas discussões dos comitês, o refluxo das preocupações que deve
riam orientar os grandes diálogos políticos da época.

Olvidou-se a contribuição definitiva da Constituição de Weimar de 1919
no tocante aos direitos sociais, econômicos e culturais. Mas, o que conviria
acrescentar à idéia de B. MIRKIN~GUETZÉVICH é que a comunidade
européia estava esgotada em seu modelo filosófico·existenciaL A Alemanha
desmaoca'rara a lógica do discurso humanista burguês. A tolerância inicial
para Hitler, certos de que seria um bastião contra o comunismo ameaçador,
comprometeu irremediavelmente os poderes aliados. A demora em tomar
medidas efetivas para a destruição dos campos de exterminio, o envio vergo
nhoso de judeus do mundo inteiro para a Alemanha são nódoas que macu
lam o texto da Declaração Universal dos Direitas Humanos. Logo depois o
teor d'a discussão mudou vertiginosamente de rumo. Ao invés de se discuti
rem os direitos humanos, a pauta foi ocupada pelo direito de autodetermina
ção dos povos. Compreendemos por quê. Exatamente quando se elimina o
mal-estar da guerra, começa o movimento da descolomzação. ~ também o
início da guerra fria. Com efeito, duas potências rivais surgem ao final da
Segunda Guerra Mundial: Rússia e Estados Unidos. Curiosamente, TOCQUE
VIILE, em seu livro A Democracia na América, publicado em 1840, anteci
pava a expansão colossal das duas Nações. Uma teoria surgirá logo depois de
1945, a da "contenção" (em inglês "containment") criada por G. KENNAN,
embaixador em Moscou. Teria eomo principal efeito o de evitar qualquer
aumento do prestigio soviético em qualquer parte do globo. E a descolom
zação se processou sob as contradições da guerra fria. Os países africanos e
asiáticos, apoiados pela Rússia, lutam pela precedência dos direitos dos
povos a autodeterminarem. Curiosamente, a batalha pelo reeonhecimento do
direito de autodeterminação foi principalmente tratada pelo delegado da
Arábia Saudita, pais absolutista, que em 10 de dezembro de 1948 se absteve
de votar o texto da Declaração Universal dos Direitos Humanos. Duas posi
ções podem ,ser descritas: a primeira sustentada pela Rússia e pelos Estados
africanos e asiáticos, em que o direito de os povos se disporem de si próprios
tem a precedênda sobre os direitos do homem. A segunda à tradicional do
conceito dos direitos do homem tal como proposto. Não interessava às
potências ocidentais a autodeterminação dos povos. Pois, "com o término da
Segunda Guerra Mundial, os Estados Unidos adotam diante da URSS (exata·
mente em 1948) uma posição rigida e pré-bélica, quase popularizada sob a
denominação de "guerra fria" ... Tal posição poUtica internacional abrange o
decênio entre 1948 e 1958. Durante esses anos, os EUA instalaram suas
bases militares (como também suas bases econômicas e politícas) nos pontos
mais estratégicos do mundo. A premissa fundamental da guerra fria é a
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convicção de que a URSS (por causa do ~eu desgaste na Guerra. Mundial e do
seu atraso tecnológico) é extremamente vulnerável (23).

Seria procedente examinar a política do Presidente Carter com relação
aos direitos humanos. CHOMSKY possui uma frase lapidar que já define de
antemão essa jogada:

"A nova campanha pelos direitos humanos: reivindiquem-se
somente as vitimas à leste do rio Elba" (24).

Ou ainda: "o que realmente preocupa estes libertadores à distância
não são os direitos humanos, mas sim os beneficios que entrevêem na disso
lução da détente com aceleração da corrida armamentista e com uma reno
vada impostação da guerra fria" (idem). CHOMSKY, indignado, conclui que
a relação entre o poder norte-americano e as graves violações dos direitos
humanos é sistemática e não casual. E a linguagem é o uso comum de vocá
bulos genéricos, abstratos.

Seria importante, antes de se concluírem estas considerações, comentar
uma tentativa inovadora no campo dos direitos universais. t a Carta de
Argel, que é o novo direito internacional para um mundo que surge do
submundo, dos porões da humanidade. Tem como origem o magnífico traba
lho do Tribunal Russell que julgou os crimes perpetrados contra a humani
dade. :r;: um tribunal formado por eminentes personalidades internacionais
(juristas, filósofos, escritores, homens politicos) para ser o porta-voz da
consciência universal. Daí houve uma renovação nas resoluções da Assem
bléia Geral da ONU. Sua missão, tendo sido cumprida, o Tribunal Russe1l se
dissolveu. Criou-se a Fundação Internacional Lélio Basso para o direito e a
liberação dos povos e a Liga Internacional para os direitos e a libeução dos
povos que adotaram a Declaração Universal de Argélia sobre os direitos dos
povos. A experiência do Tribunal Russell em 1976 sobre a repressão na
América Latina foi importante para Os trabalhos da presente Declaração de
Argel, que é verdadeiramente inovadora ao colocar como postulado bâsico
a liberação dos destinos nacionais.

Os textos comentados constituem, evidentemente, uma conquista, per
tencem ao patrimônio jurídico da humanidade. Mas, nossa sociedade dita
"ocidental" caracteriza-se pela dicotomia entre falar e agir, verdadeira
esquizofrenia politica. O fim do ciclo das navegações, o fim da aventura
colonial talvez pudesse iniciar um processo corretivo. Uma tomada de cons
ciência de um processo doentio que, se deixado como está, assumirá propor
ções catastróficas em termos de destruição maciça: a velha solução dos suici
das que se matam para poder viver com honra.

(23) IRIAR'J'E, Arturo et alli - "Da segurança nacional a.o trilaterallsmo", in CHOMS
KY, N. et all!. A TTUateral: Nova Fase do Capitalismo Mundial. Petrópolis, Vozes,
1979, p. 168.

(24~ CHOMSKY, N. et alU - "Os Estados Unidos contra os dl.re1tos humanos no Ter
ceiro Mundo" in A Trilateral: Nova Fase do Capitalismo Mundial, clt.
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Direito Constitucional brasileiro
e direitos humanos

Ar.Mm DE OLIVE.lRA

Catedrático da Universidade Federal
de Juiz de Fora - MG

1. A Independência e o Império

Ao tornar-se independente em 1822, o Brasil ingressou, como enti
dade soberana, em um mundo dominado pelas idéias liberais, que
compreendiam tanto os aspectos da organização politica, quanto os da
organização econômica. Essas idéias dariam conteúdo e força ao cons
titucionalismo, que AFONSO ARINOS DE MELO FRANco define como "um
sistema coerente de principios jurídicos e idéias politicas", que princi
pia por ser "uma tentativa de construção racional aplicável aos governos
de todos os povos civilizados" (1). Punha abaixo o absolutismo em nome
das liberdades individuais. E, por meio de um instrumento jurídico
político - a Constituição -, procurava assegurarem-se essas liberdades,
limitando-se o poder do Estado e disciplinando-lhe ° exercício.

A presença da idéia constitucionalista era tão forte no espírito dos
fundadores do Império brasileiro, que o Imperador se intitulava, oficial
mente, Imperador Constitucional, e o Governo Imperial era definido pela
Constituição de 1824 como "monárquico, hereditário, constitucional e

(1) o ConstitucionaliSmo àe D. Pedro 1 no Brasil e em Portugal. Ministério da Justiça,
Arquivo Nacional. Rio de Janeiro, 1972, pág. s/nQ
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representativo" (art. 3Q). E, na sua fala à Assembléia Constituinte, no
dia 4 de maio de 1823, D. Pedro I revelava já essa presença, não só
usando aquela titulação, mas proclamando, também, a necessidade de
uma Constituição "em que os três Poderes sejam bem divididos de forma
que não possam arrogar direitos que lhes não compitam; mas que sejam
de tal modo orgaIÚzados, que se lhes tome impossível, ainda pelo decurso
do tempo, fazerem-se inimigos, e cada vez concorram de mãos dadas
para a felicidade geral do Estado. Minai, uma Constituição que, pondo
barreiras inacessíveis ao despotismo, quer real, quer aristocrático, quer
democráti'Co, afugente a anarquia e plante a árvore daquela liberdade,
a cuja sombra deva crescer a união, tranqüilidade, e independência deste
Império, que será o assombro do mundo velho e novo", Pedia o Impera
dor uma Constituição "tão sábia, e tão justa, quanto apropriada à loca
lidade, e civilização do povo brasileiro"; uma Constituição "sábia., justa,
adequada e executável, ditada pela razão, e não pelo capricho, que tenha
em vista tão-somente a felicidade geral" e cujas bases fossem capazes
de dar "uma justa liberdade aos povos e toda a força necessária ao
Poder Executivo" (2). Era uma linguagem típica do liberalismo triun
fante, enraizado nas idéias de LoCICE e de MONTESQUlEU, quase repetln
do-lhes as palavras.

A Assembléia Constituinte não pôde cumprir sua tarefa. E D. Pedro,
que a dissolvera, mandou elaborar, e outorgou, uma Constituição em
que essas idéias se concretizavam.

Definiu-se o Império como "a associação política de todos os cida
dãos brasileiros" (art. 1Q da Constituição), fiel ao contratualismo de
ROUSSEAU. E, em harmonia com o pensamento de MONTESQUIEU) procla
mou-se que "a divisão e harmoma dos poderes políticos é o princípio
conservador dos direitos dos cidadãos, e o mais seguro meio de fazer
efetivas as garantias, que a Constituição oferece" (art. 9Q). Afirmou-se
que "tod'OS estes poderes são delegaçõe8 da Nação" (art. 12).

Estavam inseridos na Constituição do Estado brasileiro os princí
pios liberais-democráticos: a) da soberania popular, que se comunica
aos agentes do poder para exercê-lo em nome do povo, ou Nação; b) da
divisão e harmonia dos poderes políticos; c) da limitação do poder por
meio de um instrumentQ juridico fundamental, que é a Constituição;
d) do contrato social como fundamento do Estado.

Um Estado assim concebido e estruturado devia assegurar, em sua
Constituição, os direitos fundamentais do homem, corno o fizera a fran
cesa, na qual se inspiraram seus fundadores, formados segundo o movi
mento de idéias do século XVIII, do qual aquela Constituição fora a
conseqüência. Assim se fez. "Os direitos fundamentais e as garantias,
que o novel Império adotou, passaram a ser, no direito positivo do Brasil,

(2) Constituições ão Brasil, coletânea organJzada e edItada pela Gráfica EdItora Aurora
Ltda., Rio de Janeiro, s/data, vol. l, pág. 34.
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algo intimamente ligado a ele (a despeito da mácula do trabalho es
cravo)." (8).

Ao dispor sobre as garantias dos direitos civis e políticos, a Cons
tituição imperial disse: <lA inviolabilidade dos direitos civis e políticos
dos cidadãos brasileiros, que têm por base a liberdade, a segurança indi
vidual e a propriedade, é garantida pela Con.stituição do Império pela
maneira seguinte:" e seguiam-se os parágrafos, em número de 35, com
o que se encerrava a Carta.

Principiava a explícitação dessas garantias com a instituição do
principio da legalidade: ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer
alguma coisa senão em virtude de lei. Ergueu-se um óbice ao arbitrio
dos órgãos do poder e submeteu-se a validade dos atos entre pessoas à
sua conformidade com a lei. A seguir, proclamou-se outro princípio: o
da irretroatividade da lei, que assegura a estabilidade dos direitos adqui
ridos, ao qual se juntou o da coisa julgada, de igual fim, com a expressão
- "nenhuma autoridade poderá ... fazer reviver os processos findos".
Agsegurou-se a liberdade de expressão oral e escrita, proibind<J-.se a cen
sura da imprensa e estabelecendo-se a responsabilidade pelos atos pra·
ticados no exercício dessa liberdade. Embora o Império tivesse religião
oficial, garantiu-se a liberdade religiosa, com algumas restrições: a im
possibilidade do culto externo para as não-católicas e a inacessibilidade
dos não-católicos aos cargos públicos. Proclamou-se o direito de a pessoa
permanecer no território nacional e dele retirar-se com bens, observa
dos os regulamentos. E declarou-se inviolável o domicilio, assim como a
correspondência. Ficou proibida a pri9ão arbitrária, sem culpa formada.
Sem esta, admitiu-se a prisão em flagrante delito. Outros casos, em que
pudesse a lei admitir a prisão sem culpa formada, só a poderia praticar
autoridade legítima e sob a condição de ser dada ciência imediata ao
juiz competente, que decidiria sobre a continuação ou relaxamento da
prisão. Ninguém seria sentenciado sem que lei anterior ao ato o autori
zasse e nenhuma pena passaria da pessoa do delinqüente.

Era a instituição dos principios da anterioridade da lei penal e da
individualização da pena. Não se confiscariam bens ao delinqüente, nem
se cobriria de infâmia seus parentes, como mandava a legislação portu
guesa e se fez com os conjurados mineiros poucos anos antes da Inde
pendência. Assegurou-se o direito de petição e de representação. ~ta

beleceu-se o princípio da isonomia, dizendo-se que "a lei será igual para
todos, quer proteja, quer castigue, e recompensará em proporção dos
merecimentos de cada um". Vedou-se a existência de foro privilegiado.
Determinou-se que as prisões fossem seguras e limpas. Declararam-se
abolidos os açoites, a tortura, a marca de ferro quente e todas as mais
penas cruéis.

(3) MIRANDA, Francisco Cavalcanti Ponteli de - Comentários à Constituição de 1946,
Ed. Max Limonad, São Paulo. 1953, rol. I, pãg. 4:l.
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A propriedade privada foi garantida "em toda a sua plenitude", mas
ressalvou-se o direito de desapropriação ou de utilização por motivo de
interesse público, mediante prévia indenização do proprietário, segundo
regras a serem estabelecidas pela lei ordinária. A Constituição foi omissa
quanto aos direitos de autor de obras literárias ou artfsticas, e quanto
aos relativos às marcas comerciais. Assegurou-.se, no entanto, a proprie
dade e a proteção dos direitos de invenção industrial. Estabeleceu a
liberdade de trabalho, cultura, indústria e comércio, e, à maneira do
que ocorrera em França, aboliu as corporações de ofícios, consideradas
pelo liberalismo como um óbice à liberdade de trabalho. Na realidade,
elas pareciam aos liberais incompatíveis com a industrialização em de
senvolvimento.

Em matéria de educação e instrução, limitou-se a Carta imperial a
instituir a instrução primária gratuita para todos os cidadãos, mas sem
a obrigatoriedade, que veio a ser instituída mais tarde pela Constituição
de 1934. Em relação aos graus médio e superior do ensino, a Constituição
limitou-se a garantir-lhes a existência, sem, contudo, comprometer-se a
fazer mais. Na prática, porém, o Império não foi omisso, como já não o
fora o Brasil Reino, ao tempo de D. João, que aqui instalara cursos supe
riores de Medicina e Cirurgia, Arquitetura e Artes Plásticas, Guardas
Marinhas, Agricultura, Economia Politica, e uma escola de Ciências, Ar~
tes e Oficios de nível técnico. Assim é que, desde logo, se criaram os
cursos jurídicos e, mais tarde, se criou o Colégio D. Pedro TI, que tanta
influência viria a exercer sobre o ensino secundãrio nacional.

Encerrava-se o texto constitucional com uma peremptória vedação:
"Os poderes constitucionais não podem suspender a Constituição no que
diz respeito aos direitos individuais, salvo nos casos e circunstâncias
especificadas no parágrafo seguinte" - era o que dizia o art. 179 por
seu § 34. E o parágrafo seguinte limitava a possibilidade de suspensão
aos "casos de rebelião ou invasão de inimigos", caso o pedisse a seguran
ça do Estado. Isto somente poderia {)Correr por ato do Poder Legislativo.
Caso, porém, este não estivesse reunido e corresse "a Pátria perigo imi
nente", o QQverno tomaria a medida a titulo provisório, suspendendo-a
imediatamente cessada a urgência, e, logo que reunida a Assembléia
Nacional, lhe daria ciência motivada das prisões porventura efetuadas e
de outras medidas necessárias, respondendo as autoridades pelos abusos
cometidos.

Cabe aqui uma observação. Os direitos e garantias, aqui tratados,
pertenciam, nos termos da Constituição, aos "cidadãos brasileiros", como
taios os definidos no art. 6Q: os nascidos no Brasil, fossem ingênuos ou
libertos, ainda que de pai estrangeiro, se este não estivesse a serviço de
sua Nação; os filhos de pai brasileiro ou ilegítimos de mãe brasileira.
nascidos no estrangeiro. que viessem a domiciliar-se no Brasil; OB filhos
de pai brasileiro, nascidos no exterior, se o genitar estivesse a serviço do
Brasil; os naturais de Portugal e de suas Colônias, que. estando no Brasil
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a 7 de setembro de 1822, houvessem aderido à Independência, ou conti
nuassem a residir no País; os naturalizados nos termos da lei ordinária.
A menção a "ingênuos ou libertos" excluia da cidadania o escravo. Assim,
este não estava coberto pelas garantias constitucionais, não vigorando
a seu respeito, por exemplo, o preceito do § 19, que extinguira os açoites,
~, tortura, a marca a ferro quente e demais penas cruéis. A extinção de
tais castigos entendia~se apenas em relação aos homens livres por nasci
mento ou libertos do cativeiro. O escravo não tinha acesso à propriedade:
ele era propriedade alheia. Não tinha acesso às liberdades fundamentais,
proclamadas na Constituição. Não tinha liberdade de escolha de traba
lho, não tinha direito a salârio, não tinha nenhum direito relativo ao
matrimônio, não recebia instrução. Não era um cidadão, era um semo
vente.

Os direitos eleitorais estavam condicionados a certos atributos, que
o cidadão, posto que cidadão, devia comprovadamente ter: primeiro, a
idade mínima de 25 anos, excluídos desta exigência os casados, os oficiais
militares maiores de 21 anos, os bacharéis formados e clérigos de ordens
sacras, desde que não pertencessem a comunidades claustrais; em segun
do lugar, haveria o cidadão que ter uma renda mínima, líquida, anual,
de cem mil réis, para poder votar nas eleições primârias paroquiais;
devia ter renda do mesmo tipo, no mínimo de duzentos mil réis anuads,
para votar nas eleições de Deputados, Senadores e membros do Conselho
Provincial; em terceiro lugar, para ser eleito Deputado, o cidadiW devia
preencher os requisitos para ser eleitor, mas ter uma renda anuallíqui
da de quatrocentos mil réis e professar a religião católica, então a relJi
gião oficial do Estado. A Constituição não era expressa quanto ao direito
das mulheres em matéria eleitoral. Mas, esta era tida como filha-família,
enquanto solteira e incapaz depois de casada. JOSÉ BoNIFÁCIO tentou, em
vão, dar à mulher o direito ao voto, ainda que na dependência de ser
possuidora de um grau superior, algo difícil naqueles tempos. E PIMENTA

BUENO, analisando com muita lucidez a Constituição do Império, disse
a respeito: "A razão e o interesse público não podem deixar de necessa
riamente admitir as incapacidades resultantes do sexo, da menoridade,
da demência, da falta de luzes e da ausência de habilitação, que conver
tessem o voto em um perigo social" (4).

FELISBELLO FREIRE, republicano caloroso, depois de considerar as
repercussões econômicas e sociais do trabalho escravo, concluiu que o
regime representativo no Império "não passou de um simulacro, porque
a representação nacional não era a expressão da verdade eleitoral e se
constituiu sempre como um privilégio da classe proprietária ou de seus
delegados" (5). O mesmo PIMENTA BUENO jâ focalizara o problema das

(4) BUENO, José Antônio Pimenta. - Dtreito Público Brasileiro e Análise da Consti
tuição do Império, Ed. do senado Federal, BruUia, 1978, pág. 190.

(5) FREIRE, Fellsbello - História comtitueional da República dos E8tad<Js Unidos
do Brasil. Typogratla Aldina, Rio de Janeiro. 1884, vol. n, pág. 337.
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exclusões, que tinha como indispensável, inevitável, mas de solução dU1M

cil de ser aceita por todos. Entretanto, concluia: "A Constituição brasi
leira resolveu o problema que acima indicamos por um modo verdadeira
mente liberal, quase que estabeleceu o voto universal (que ele conside
rava uma "verdadeira utopia"), excluiu apenas aqueles que evidente
mente não ofereciam as condições inflexivelmente indispensáveis" (8).

Expressão de uma época em mudança, encerra a Constituição do
Império naturais contradições. Todavia, como observou AFoNSO AluNos
DE MELO FRANco, "ela foi wn grande Código politico, dos maiores pro
duzidos pela ciência e experiência políticas do século XIX" (...), "flexí
vel, moderada, liberal e prudente, praticada por uma série de verdadeiros
estadistas, se inscreve, repetimos, entre o.s maios felizes documentos pol1M

ticos do século passado" (7).

A mais gritante dessas contradições era a consagração do regime de
trabalho escravo com suas conseqüências na formulação dos direitos
essenciais, a partir da definição do que era o cidadão brasileiro. Este
fato, que se opunha radicalmente à noção de homem, q,ue devia ter uma
sociedade organizada politicamente segundo os preceitos do libeTalismo
individualista e, além disto, formada segundo os preceitos do Cristianis
mo, maculou o sistema, durante quase toda sua vigência, vindo a extlnM

guir-se quando ainda vigorava a Constituição, que o autorizava. Nem
se diga, em seu favor, que nos Estados Unidos da América semelhante
fato ocorria na mesma ocasião. Isto não abona o Império Brasileiro.
Como na Inglaterra do século XIII, os direitos assegurados na Constitui
ção eram-no aos cidadãos. E o conceito de cidadão se restringia. aos
homens livres, como deixa claro o exame conjugado dos a.rts. 6Q e 1'19
da Constituição imperial. JoÃo CAMILO DE OLIVEIRA ToRRES, embora
monarquista de convicção, que louvou num livro admirável o Império,
escreveu nele estas palavras: "Nem todos os habitantes do Brasil eram
cidadãos nem toda a população do Brasil constituia o Povo Brasileiro.
Quem, porém, estava dentro da categoria de cidadão brasileiro, era real
mente livre, livre como poucas vezes tem havido gente livre no
mundo..." (8). RUI BARBOSA, porém, apontava uma outra restrição: Hsob
aquele regime, nem a propriedade, nem a segurança individual, nem a
liberdade tinham, quanto aos estrangeiros, a gaI'antia constitucional. Os
estrangeiros, portanto, no que respeita aos direitos civ1s, às garantias
individuais, estavam à mercê das leis ordinárias. E, sob instituições que
ao próprio brasileiro cominavam o banimento, com a sua conseqüência
legal de privação dos direitos de cidadão brasileiro e inibição perpétua
de volver ao território nacional (Cód. Crim. de 1830, art. 50), não era

(6) BUENO, José Antônio Pimenta - Op. cit., pág. 191.

(7) MELO FRANCO, Afonso Arinos de - Curso de Direito Constitucional Brasllefro,
ela. Editora Forense. Rio de Janeiro, 1960, vo]. lI, pág. 88.

(8) TORRES, João CamUo de Oliveira - A Democracia Coroada. Livraria José Olym·
pio EdItora, R10 de Janeiro, 1957, pág. 257.
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muito que as leis autorizassem ao governo a deportação do estrangeiro,
perigoso ao Estado" (9).

2. A República de 1891

Apesar de contestado a partir dos meados do século XIX, por
documentos expressivos, como o "Manifesto Comuni'sta", de MABx e
ENGELS, de 1848, e rejeitado pela Igreja Católica por seu naturalismo e
seu individualismo, o liberalismo ainda era, no final do século, um corpo
de idéias resistente aos embates das primeiras ondas de revolução social,
que se aproximava. Por isto, a República brasileira organizou-.se ainda
nos seus moldes. Mas, em lugar de uma preponderância da influência
francesa, rep:mtava a norte-americana, cujas instituições políticas en
contravam no Brasil muitos admiradores, principalmente no que tocava
ao federalismo e ao presidencialismo. Da Europa, o monismo e o trans.
formismo, aqui trazidos por TOBIAS BARRETO e o positivismo de COMTE,
de que eram arautos, entre outros, BENJAMIN CONSTANT BoTELHO DE

MAGALHÃEs e MIGUEL LEMOS. Mas o estilo francês de organizar o estatuto
magno do Estado permaneceu.

Por isto, as principais preocupações do constituinte republicano
foram o federalismo e o presidencialismo.

No tocante aos direitos fundamentais do homem e às garantias cons
titucionais desses direitos, pouco se inovou. O depoimento insuspeito a
tal propósito é de RUI BAllBOSA: "A Constituição Imperial do Brasil tinha,
nos trinta e cinco parágrafos do seu art. 179, a mais copiosa e liberal das
declarações de direitos. A da nossa Constituição atual não lhe faz vanta~

gem na liberalidade ou abundância dos princípios consagrados." E
prosseguia: "Onde, porém, a segunda se avantaja à primeira, com uma
distância incomen.surnvel, é em que a Constituição de 1824, como as
Constituições francesas e todas as Constituições monárquicas até hoje,
não dotava esses direitos de um escudo, não cometia a proteção deles aos
tribunais; o que a nossa Constituição vigente veio a realizar de modo
completo, cabal e perfeito" (lO).

Seja como for, algumas alterações se introduziram no regime a res
peito dos direitos fundamentais do homem.

No tocante à nacionalidade brasileira, o que a Carta imperial fizera
com os portugueses, a Constituição republicana fez aos estrangeiros em
geral: concedeu-lhes essa condição desde que residissem no Brasil em 15
de novembro de 1889 e não manifestassem o desejo de continuar estran
geiros no prazo de seis meses da entrada em vigor da Constituição. E
concedeu-a também àqueles que tivessem bens no Brasil e fossem casados

t 9) BARBOSA, Rui - comentários à Constituição Federal Brasileira, coligidos e orde
nados por Homero Pires, Ed. Saraiva & Cia., São Paulo, 1934, vaI. 5, pág, 190.

(lO) BARBOSA, Rui - Op. cit., vol. clt., págs. 175 e 1'16.
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com brasileira ou tivessem filho brasileiro, contanto que aqui residisBem,
salvo se manifestassem o desejo de continuar estrangeiros.

Quanto à perda e à suspensão da nacionalidade brasileira, elimina
ram-se três causas: a aceitação de condecoração estrangeira e o bani
mento, para a perda, e o degredo, para a suspensão. A República extin
guiu as ordens honoríficas e não deu apreço as condecorações. E excluiu
do direito pátrio o banimento e o degredo. A Constituição republicana
previu a reaquisição da cidadania, o que não fazia a imperial.

A Declaração de Direitos republicana compreendeu não apenas os
cidadãos brasileiros, como a imperial, mas "brasileiros e estrangeiros
residentes no País". Foi mais abrangente, mais liberal. Isto refletiu na
redação do § 19 do art. 72, onde a expressão - 'Winguém pode ser obrIga
do afazer, ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de lei" 
substituiu a imperial, que dizia: "Nenhum cidadão pode..." etc.

Ao manter a liberdade de manifestação do pensamento, como a
imperial, a republicana acrescentou a proibição do anonimato. E, ao
díspar sobre o direito de domicílio, alterou a situação anterior: assegurou
não apenas a permanência no território nacional e a saída com bens,
mas limitou esse direito ao tempo de paz, dispensou o passaporte e não
se referiu a regulamentos, nem ressalvou prejuízo de terceiros, deixando
isto, natura.lmente, ao legislador ordinário,

O princípio da isonomia legal foi redigido de modo diferente. A
Carta imperial dispunha que "a lei será igual para todos". A republicana
dispôs que "todos são iguais perante a lei". Alterou-se a redação, sem,
contudo, modificar-se a essência do direito assegurado - o da igualdade
jurídica.

Omitiu-se a Constituição republicana quanto à segurança e à higie
ne das prisões, assegurada pela imperial no § 21 do art. 179. Também,
quanto aos socorros públicos, previstos no § 31 do art. 179 da imperial.
E, o que é lamentável, omitiu-se em relação até à instrução primária, de
cuja gratuidade tratDu a Carta imperial no § 32 do mesmo artigo.
Quanto a isto, apenas uma preocupação na Lei Magna da República:
"será leigo o ensino ministrado nos estabelecimentos públicos", dizia o
§ 69 do art. 72. Mas, não passou disto, não assegurou o ensino primário,
como um direito, nem a gratuidade do ensino público. Retrocedia a
República, em relação ao ensino.

Algumas inovações relevantes trouxe a Constituição de 1891. Asse
gurou~se aos acusados a mais plena defesa com todos os recUI'S06 e meios
a ela essenciais (§ 16 do art. 72). Aboliram-se as penas de galés, de
banimento judicial e a de morte, ressalvadas, quanto a esta, a legisla
ção militar em tempo de guerra. Assegurou··se o direito autoral para
obras artísticas e literárias e a propriedade das marcas e patentes indus
triais, não contemplados pela do Império. O júri passou a ser uma insti-
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tuição constitucionalmente assegurada. E a aversão da República às con
decorações e títulos nobiliárquicos levou-a a mandar suspender os direi
tos polfticos de quem os aceitasse de Estado estrangeiro. E o espírito laico
do novo regime levou-o a mandar cassar os direitos politicos a quem
alegasse motivo de crença religiosa com o fim de isentar-se de qualquer
obrigação imposta pelas leis aos cidadãos, como a do serviço militar e a
do júri.

De inegável importância foi a inserção do habeas corpus como
garantia constitucional no Estatuto republicano. A Carta imperial era
omissa a seu respeito. PONTES DE MIRANDA entendeu que, apesar da omis
são, o art. 179, § 89, daquela Constituição, ensejava sua utilização. E
JosÉ DE ALENCAR, citado pelo saudoso mestre brasileiro, dizia em 1870:
"... alguns pensam que o habeas corpus data do Código de Processo
(1832); minha opinião é contrária. Entendo que, embora caiba aos auto
res do Código de Processo a glória de terem compreendido e tratado de
desenvolver o pensamento constitucional, todavia, ° habeas corpus está
incluído, estã implícito na Constituição, quando ela decretou a indepen
dência dos Poderes e quando deu ao Poder Judiciário o direito exclusivo
de conhecer de tudo quanto entende com a inviolabilidade pessoal" (11).

Diferença notável entre as duas primeiras Constituições brasileiras
estava, ainda, no tocante ao tribunal do júri. A imperial, referindo-o no
capítulo do Poder Judicial, atribuía-lhe competência em matéria cível
e criminal. A republicana, situando-o no Capítulo da Declaração de
Direitos, limitou-se a dizer que era mantida a instituição do júri. Mais
t.arcte, tirou-lhe a competência para a matéria cível, e, por último, res
tringiu-lha aos delitas dolosos contra a vida.

A ordem econômica republicana não veio a ser diferente da imperial.
Manteve-se o liberalismo econômico, assegurando-se o direito de proprie
dade "em toda a plenitude", tal como dispusera a Constituição de 1824.

A reforma constitucional de 1926 revelou alguma preocupação de
natureza nacionalista, que não se tivera antes, quando acrescentou ao
§ 17 do art.. 72 uma alínea dispondo: "As minas e jazidas minerais
necessárias à segurança e defesa nacionais e aa terras onde existirem
não podem ser transferidas a estrangeiros!' O mundo mudava. E tal
mudança, trazendo no seu bojo problemas de ordem social, levou o
reformador de 1926 a uma outra preocupação com o estrangeiro. Acres
centou-se, por isto, ao mesmo artigo, um novo parágrafo, o de nQ 33;
assim redigido: "É pennitido ao Poder Executivo expulsar do territótio
nacional os súdit<Js estrangeiros perigosos à ordem pública ou nocivos
aos interesses da República." Aquilo que RUI BARBOSA incriminava no
regime imperial, consagrava-o de modo claro o regime republicano após
a reforma constitucional.

(11) PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalc:anti - Op. cit., voI. IV, pág. 342.
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3 . A República de 1934

Depois de um Período de governo discricionário, iniciado em outubro
de 1930, o Brw;il voltou à regularidade constitucional em 1934.

A nova Constituição imprimiu ao Estado brasileiro feição muito dife
rente da que tivera até então. O mundo vivia uma fase de intensa ativi
dade ideológica. A Primeira Guerra Mundial sacudira os fundamentos
da ordem social mantida pelo liberalismo político e econômico. O comu
nismo marxista instalara-se na Rússia e o fascismo ganhara. a. Itália.
Um e outroslstemas declaravam a falência da democracia liberal. A
Igreja comemorava os quarenta anoo da encíclica "Rerum Novarum", de
Leão XIII, com a "Quadragesimo Anno", de Pio XI, em maio de 1931.
Ratificava a posição da encíclica aniversariante, condenava o comunismo
materialista, acusava o liberalismo de ter-lhe preparado o caminho e
rejeitava a luta de classes como solução do problema social. Recomenda
va a organização profissional e inter.profis5ional e a colaboração entre
capital e trabalho para a realização do bem comum, a desproletarlzação
dos trabalhadores por meio de melhor participação nos bens econômicOB
e de um salário justo. E reafirmava o direito de propriedade como direito
pessoal e garantia da vida familiar.

Ao influxo de tais acontecimentos, o Brasil se reconstítucionalizava,
buscando substituir o Estado liberal pelo Estado social. E, pela primeira
vez, cuidou-se de matérias que v1savam à instituição de uma ordem social
justa. Buscava-se o sentido social do direito que, na lição de AFoNSO
ARINOS DE MELO FRANco, "compreende todas as manifestações da tendên
cia de se enquadrar, dentro do molde das normas constitucionais, as
mais importantes relações humanas estabelecidas no seio da sociedade",
o que inclui, "além das normas que regulam as relações de trabalho,
aquelas que dizem respeito à família, à educação, à saúde, à paz interna
cional, à proteção dos interesses nacionais (nacionalismo) e outras do
mesmo alcance social genérico" (12).

A Constituição de 1934 sofreu a influência n,ão só das correntes ideo
lógicas jã referidas, mas dos modelos constitucionaiB da Alemanha
(1919) e da Espanha (1931). Surgia, com ela, no Brasil, um novo Estado.

Em matéria de direitos políticos, a COnstituição eliminou a discri
minação por motivo de sexo e deferiu à mulher o direito de voto, ao
mesmo tempo em que reduzia para dezoito anos a idade para aquisição
do direito de votar. E tornou o voto um dever do cidadão, n.iD apenas
um direito. Instituiu-se a Justiça Eleitoral, visando-se a dar seriedade
e verdade à manifestação da vontade popular pelo voto secreto.

No capitulo dos direitos e garantias individuais, mantiveram-ee os
que vinham da Constituição anterior. Acrescentaram~sealguns. Proiblu-

(12) MELO FRANCO, Afonso Arinos de - Op. cit., vol. cit., págs. 197-198.
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se a prisão por dívidas, multas e custas. Vedou-se a extradição por motivo
de crime político ou de opinião, e a de brasileiro por qualquer motivo.
Instituiu-se a assistência judiciária pela União e pelos Estados. Assegu
rava-se o rápido andamento dos processos administrativos e o direito a
informações e a certidões para a defesa de direitos. Isentaram-se de
imposto direto as profissões de professor, jornalista e escritor. Previu-se
a ação popular contra atos oficiais lesivos ao patrimônio público. E,
coroando tudo isto, criou-se o instituto do mandado de segurança para a
proteção e defesa de direito certo e incontestável, ameaçado ou violado
por ato inconstitucional de autoridade pública. Restabeleceu-se, com
outra linguagem, o § 31 do art. 179 da Constituição do Império, que asse
gurava os socorros públicos: § 34 do art. 113 e art. 138, a.

A ordem econômica e social teve tratamento particular e amplo no
Título IV, onde o art. 115 dispunha que ela "deve ser organizada confor
me 05 princípios da justiça e as necessidades da vida nacional, de modo
que possibilite a todos existência digna". A liberdade econômica era asse
gurada dentro destes limites. Previa-se o monopólio, pela União, de
indústria ou atividade econômica por motivo de interesse público e a
nacionalização progressiva das minas, jazidas minerais, quedas de água
e outras fontes de energia hidráulica. E estabelecia-se que a concessão
para explorar-se essas minas, jazidas e fontes de energia era da compe
tência federal e somente a brasileiros ou a empresas organizadas no
Brasil se poderia dar. Distinguia-se a propriedade do solo da do subsolo
para efeito de exploração ou aproveitamento industrial.

Instituiu-se a pluralidade sindical, com a autonomia doo sindicatos
e o seu reconhecimento pela lei.

Mandou a Constituição que a lei promovesse o amparo da produção
e estabelecesse condições de trabalho urbano e rural, visando à "proteção
social do trabalhador e os interesses econômicos do Pais". E que a legisla
ção do trabalho observasse os seguintes preceitos: isonomia salarial,
independente de idade, sexo, nacionalidade ou estado civil; salário míni
mo capaz de satisfazer às necessidades normais do trabalhador; horário
de trabalho limitado a oito horas diárias, permitida a prorrogação segun~

do os casos em lei estabelecidos; proibição de trabalho a menores de 14
anos, de trabalho noturno a menores de 16 e insalubre a menores de 18
e às mulheres; repouso semanal obrigatório; férias anuais remuneradas;
indenização do trabalhador por despedida injusta; assistência médica e
sanitária ao trabalhador e à gestante, assegurado a esta descanso antes
e depois do parto, sem prejuízo do salário e do emprego; previdência
social a favor da velhice, da invalidez, da maternidade nos casos de
acidentes do trabalho ou de morte; reconhecimento das convenções cole
tivas do trabalho; regulamento do exercicio de todas as profissões; equi
parou-se ao trabalhador, para efeito de garantias e beneficios da legisla
ção social, o profissional liberal e declarou-se não haver distinção, para
os efeitos da legislação social, entre trabalho intelectual, manual e
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técnico, nem entre os respectivos trabalhadores. Pre'Y'iu-se uma legisla
ção do trabalho para o campo, de modo a fixar nele o homem e a asse
gurar a preferência ao brasileiro na colonização e aproveitamento de
terras públicas.

Acolheu a Constituição as convenções da Organização Internacional
do Trabalho e antecipou-se às que, depois de 1934, foram aprovadas e
ratifi.c:adas pelo Brasil. Foi, a rigor, uma revolução no direito brasileiro,
até então elaborado segundo critérios simplesmente liberais, principal
mente no tocante à ordem econômica e social. Isso foi obra, basicamente,
da Subcomissão Constitucional, nomeada pelo Ministro da Justiça do
Governo Provisório, ANTUNES MACIEL, a qual, sob a presidência de
AFRÂNIO DE MELO FRANCO, se compunha de personalidades que vieram a
ter papel relevante na vida politica e jurid.ica do Brasil e teve como
relator CARLOS MAXIMILIANO. Coube a OswALDO ARANHA a redação da
parte relativa à organização econômico-social e a AGENOa DE RoUBE a
relativa à educação e à família. Na Assembléia Constituinte, o projeto
foi aperfeiçoado e explicitado no tocante aos direitos dos trabalhadores,
excluiu o trabalhador rural do salário mínimo.

Durou pouco tempo a Constituição de 1934. Sua semente, entretan
to, estava bem plantada. Consagrara conquistas sociais irreversiveis e
preparara o terreno para o aperfeiçoamento do Estado social, que substi
tuía o liberal.

5. A República de 1937

Em novembro de 1937, sentindo que o poder lhe escapava das mãos,
o Presidente da República resolveu interpretar ao seu modo o que cha
mou de "legítimas aspirações do povo brasileiro à paz política e social".
Aborrecía-o a fermentação politica, o caloroso debate das idéias políticas
e sociais, e, sobretudo, a certeza de que seria substituído nas eleições já
em processo de elaboração. Dos três candidatos, nenhum era ele. O clima
do mundo favorecia suas pretensões. O fascismo triunfara na ItálIa, na
Alemanha, na Espanha e em Portugal. E alardeava ruidosamente suas
conquistas no terreno sócio-econômico. O comunismo, com vinte anos de
vigência na Rússia, não o fazia por menos. O alarde era imenso. O mun
do boquiabria diante dos regimes fortes e a democracia liberal via seu
barco andar à deriva, as velas rotas e o casco furado... E GETÚLIO VARGAS

resolveu ficar. Substituiu a Constituição de 1934 por uma Carta elabo
rada à socapa por FRANCISCO CAMPOS e PEDRO AURÉLIO DE GóES MONTEIRO.

Fechou o Congresso e fez-se novamente ditador.

Ouça-se o que a respeito diz o emínente AFoNSO AluNOS DE MELO
FRANCO:

"A letra da Constituição, nunca aplicada, não tinha a menor impor
tância. Ela era como uma estufa protetora em cujo ambiente aconche-
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gado puderam vicejar as mais diversas plantas. De início, ° regime de
1937 foi uma espécie de negação deliberada de todas as reivindicações da
grande revolução liberal-democrática, iniciada a 5 de julho de 1922, vito
riosa a 24 de outubro de 1930, e cuja expressão jurídica é a Constituição
de 1934" (111). O povo não foi mais chamado a manifestar suas "legítimas
aspirações". Nem mesmo a aprovar a Carta, como estava previsto nela
própria. Submeteu-se o Poder Judiciário. Amordaçou-se a imprensa e o
rádio, que ficaram obrigados a fazer a propaganda do regime e impedidos
de criticá-lo.

Diz, ainda, AFONSO ARINOS DE MELO FRANCO:

"Quanto aos direitos e garantias individuais, não precisamos tam
pouco insistir nesse escuro e lamentável capitulo da nossa História, tra
tando-se de um regime que se inaugura com o "estado de emergência"
(art. 186, Disposições Transitórias); dissolve os Partidos Politicos (Dec.
Lei nQ 37, de 7 de dezembro de 1937); institui, como justiça de exceção, o
Tribunal de Segurança Nacional; restabelece a pena de morte para os
atentados contra o Estado e o Presidente da República (Lei Constitucio
nal nQ 1, de 16 de maio de 1938); torna permanente a possibilidade de
demissão dos funcionários civis e militares, "a juízo exclusivo do Gover
no" (Lei Constitucional nQ 2, da data supra); amplia ainda os poderes
presidenciais com o "estado de guerra" (Lei Constitucional nQ 7, de 30
de setembro de 1942); mantém sempre ciosa a censura sobre a imprensa
e o rádio, institui a soberania da polícia e da guarda pessoal, e cai,
espetacularmente, mesmo antes da saída do ditador, com a simples reto
mada de liberdade dos jornais, em 1945" (U).

6. A República de 1946

A Constituição de 1946 foi elaborada ao calor de uma grande euforia
mundial: a vitória oontra os regimes fascistas da Europa. E sob um forte
desejo de dotar o Brasil, novamente, de instituições livremente elabora
das e capazes de assegurar à Nação a marcha para a realização de uma
sociedade justa. A República de 1946 retomou a tarefa interrompida
pela de 1934. Algumas diferenças podem notar-se nos capítulos relativos
aos direitos e garantias individuaiS', à ordem econômica e social e à famí
lia, à educação e à cultura.

A Constituição de 1934 assegurava a todos o direito à subsistência. A
de 1946 mudou isto para direito à vida. Ao garantir a propriedade, a de
1934 condicionava o uso desta ao interesse social. A de 1946 não se refe
riu a isto.

(3) MELO FRANCO, Afonso Arinos de - Op. cit., valo cit., pág. 212.

(14) MELO FRANCO. Afonso Arinos de - Op. cit., voI. cit., págs. 213-214.
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Ao dispor sobre a organização da ordem econômica, a. Con&Utuição
de 1934 dispunha que esta se organizaria "confonne os princípios da
justiça e as necessidades da vida nacional, de modo que possibilite a
todos existência digna" (art. 115). Em 1946, acentuou-se o sentido social
da ordem econômica. Esta, dizia a Constituição, deveria "ser organizada
conforme os principias da justiça social, conciliando a liberdade de ini
ciativa com a valorização do trabalho humano" (art. 145). Uma lingua
gem mais definidora.

Alguns assuntos perderam sua referência constitucional em 46.
Omitiu-se a Constituição relativamente à regulamentação das profissões,
em geral, limitando-se a dizer das liberais. Não aludiu à regulamentação
do trabalho agrícola, nem às colônias agrícolas. E não impôs a nacionali
zação das profissões liberais. Tais assuntos incluíam-se na de 1934.

A Constituição de 1946, em contrapartida, introduziu o direito do
trabalhador à participação nos lucros da empresa; à estabilidade no
emprego; à higiene e segurança do trabalho; à assistência ao desempre
gado; à previdência social com a tríplice contribuição - do empregador,
do empregado e do Estado; o seguro obrigatório contra acidentes do tra
balho, o direito de greve. Com essas inovações, dava-se um passo adiante
no aperfeiçoamento da fisionomia social do Estado brasileiro.

1. A República de 1967

Em 1964, a Nação entrou novamente em crise aguda. Agitavam-se as
camadas populares. O debate político subia de temperatura. Lavrava a
indisciplina nas forças armadas. O Presidente da República, Sr. JOÃO
GoVLART, condescendia com isso e como que apadrinhava um sindicalis
mo inquieto e corrompido pelo peleguismo e pela subordinação ao Minis
tério do Trabalho. Foi deposto. Militares a&sumiram o governo do País.
Durante três anos, ainda vigorou a Constituição de 1946, que passou por
algumas emendas nesse período.

Em janeiro de 1967, o Congresso aprovou um projeto de Constituição
elaborado pelo Poder Executivo. AFONSO AluNOS DE MELO FRANco fez-Ihe
críticas severas. E PoNTES DE MmANDA não foi menos severo ao fazê-lo,
sobretudo quanto ao modo de dar-se à Nação um novo estatuto funda
mental.

Um confronto entre o texto constitucional de 1946 e o de 1967 mos
trará inferioridades e superioridades de parte a parte. O de 1946 é mais
prolixo em várias de suas disposições.

Vejamos algumas diferenças.

No que tange à isonomia formal, a carta de 1967 repete a regra das
precedentes e manda que se puna o preconceito racial. Devia mandar
punir a discriminação, porque o preconceito é apenas um estado de espi
rito, e, como tal, insusceptível de punição.
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Ao dispor sobre a liberdade relígíosa, a Constituição de 1946 di.sse-a
inviolável. A de 1967 disse-a apenas plena, o que não significa estar
garantida sua inviolabilidade.

Quanto à liberdade de imprensa, dispõe a Constituição de 1967, já
emendada em 1969, que não se tolerarão "publicações e exteriorizações
contrárias à moral e aos bons costumes". Disto não cuidou a de 1946.

A Constituição de 1967, ao cuidar da inviolabilidade da correspon
dência, acrescentou: "das comunicações telegráficas e telefônicas". Um
passo à frente na proteção da privacidade.

O art. 141, § 22, da Constituição de 1946, ao dispor sobre o problema
da legalidade das prisões, mandava: " ... e, nos casos previstos em lei, (o
juiz) promoverá a responsabilidade da autoridade coatora". Em 1967,
isto foi desprezado. Assim, se a prisão é ilegal, arbitrária, abusiva, o
mais que se faz é relaxá-la. Ninguém, constitucionalmente, é responsável
pelos danos que houver sofrido a pessoa, ilegalmente, arbitrariamente
presa.

Hoje, como em 1937, não há mais garantia constitucional da sobe
rania do júri. Verifique-se o § 18 do art. 153, número que resultou da
Emenda Constitucional de 1969.

A Constituição de 1946 proibia a existência de juízes e tribunais de
exceção. A de 1967 proíbe somente os tribunais. Poderá haver juízes de
exceção? ~ de perguntar-se.

O respeito à integridade física do detento ou presidiário é matéria
de que não cogitou a Constituição de 1946. Fê-lo a de 1967. Melhor que o
da Constituição de 1946, é o modo pelo qual a de 1967 dispõe sobre os
princípios orientadores da ordem econômica e social. Diz a primeira:

"Art. 145 - A ordem econômica e social deve ser organiza..
da conforme os princípios da íustiça social, conciliando a liber
dade de iniciativa com a valorização do trabalho humano.

Parágrafo único - A todos é assegurado trabalho que pos
sibilite existência digna. O trabalho é obrigação social."

"Art. 147 - O uso da propriedade será condicionado ao
bem·estar social. A lei poderá, com observância do disposto no
art. 141, § 16, promover a justa. distribuição da propriedade,
com igual oportunidade para todos."

O parágrafo citado, do art. 141, alude à de&apropriação por necessi
dade social mediante indenização.

Diz a segunda:

"Art. 157 - A ordem econômica tem por fim realizar a
justiça social, com base nas seguintes princípios:

I - liberdade de iniciativa;
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II - valorização do trabalho como condição da dignidade
humana;

lI! - função social da propriedade;

IV - harmonia e solidariedade entre os fatores de pro
dução;

V - desenvolvimento econômico;

VI - repressão ao abuso do poder econômico, caracterizado
pelo domínio dos mercados, a eliminação da concorrência e o
a'..1mento arbitrário dos lucros."

Como se vê, enquanto a Constituição de 19461imita-se ao estabeleci
mento de dois princípios norteadores da organização da ordem econôml
co-social, a de 1967 fixa de modo incisivo a finalidade da ordem econ~
mica, estabelecendo seis princípios a que deverá atender a lei ordinária.
Há mais precisão na segunda do que na primeira.

Ao dispor sobre a liberdade de associação, a Constituição de 1967
abandonou a expressão "para fins lícitos", que estava na sua antecessora,
ensejando comentários maliciosos, por sugerir seja admissível uma or
dem jurídica e política que dê consentimento a organizações para fins
ilícitos.

A expressão "ação popular", que nomeia um instituto de muita sig
níficação democrática, aparece pela primeira vez na Constituição de
1967, embora já estivesse previsto, na de 1946, o direito que lhe corres
ponde (§ 38 do art. 141), e já fosse, com esse nome, disciplinado pela lei
processual.

A Constituição de 1946 assegurava a qualquer pessoa o direito de
promover a responsabilidade da autoridade pública por abuso de poder.
A Constituição vigente é omissa quanto a isto. Também é omissa a
respeito do rápido andamento dos processos administrativos, assegurado
pela Constituição anterior. Omite-se, ainda, a Constituição atual, quanto
à expulsão de estrangeiros, que a precedente autorizava.

A possibilidade de suspenderem-se os direitos políticos do cidadão
brasileiro, por abuso de direitos individuais relativos à manifestação do
pensamento, de convicção polftica ou filosófica, à prestação de informa
ções, exercicio de atividade profiwonal, liberdade de Msociação e de
reunião, não constava da Constituição de 1946. O preceito constitucional,
embora faça depender a suspensão de prévio processo judicial e remeta
a competência para aplicá-la ao Supremo Tribunal Federal, é uma porta
aberta à prática da intolerância ideológica. A Emenda Constitucional
nQ 1, de 1969, modificou a linguagem, dizendo que a suspensão poderá
ocorrer por "abuso de direito individual ou poUtico, com o propósito de
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subversão do regime democrático ou de corrupçãoH
• Substancialmente,

é a mesma coisa.
Em matéria social, além da superioridade já apontada, relativa à

ordem econômica, vale acentuar: inclui a Constituição de 1967 o direito
ao salário-.familia para os dependentes do trabalhador; proíbe a discrimi
nação por motivo de sexo, cor e estado civil para a admissão da pessoa
no emprego; suprimiu a expressão "díreta" ao assegurar-se ao traba
lhador a participação nos lucros da empresa; reduziu para 12 anos a
idade mínima para que o menor seja admitido como empregado; insti
tuiu o fundo de garantia de tempo de serviço como alternativa da esta
bilidade no emprego; mandou criarem-se colônias de férias para traba
lhadores; estabeleceu o direito à aposentadoria aos trinta anos para as
mulheres e tornou obrigatório o voto sindical.

No tocante à educação e à cultura, a Constituição trouxe três modi
ficações ao regime constitucional de 1946: estatizou o ensino, mas
conservou à iniciativa particular o direito de continuar operando nesse
setor, prevendo-lhe o amparo técnico e financeiro do Estado; estabelt:!ceu
a gratuidade do ensino oficial, nos níveis médio e superior, para quantos
manifestem capacidade de aproveitamento e comprovem não poder
pagar; neste caso, preferir-se-á o regime de bolsas de estudos, que o
beneficiário deverá restituir depois de graduado: é o atual crédito educa
tivo; cancelou a obrigação de reservar-se o mínimo de dez por cento do
orçamento da União para o ensino, e de vinte por cento nos orçamentos
estaduais e municipais, para o mesmo fim, como previa a de 1946.

Em 17 de outubro de 1969, a Junta Militar, que assumira o poder ao
arrepio das normas constitucionais, editou a Emenda Constitucional
nQ 1, que introduziu na Carta. de 1967 cerca de duzentas alterações.
Muitas não passaram de simples aprimoramento de redação. De um
modo geral, pode dizer-.se que a Emenda visou ao fortaleCimento ainda
maior do Poder Executivo, acentuando ainda mais o caráter autoritário
do regime.

No que respeita aos direitos individuais (art. 153), incluiu a possi
bilidade de pena de morte, prisão perpétua, banimento e de confisco
para 0& casos de "guerra psicológica adversa ou revolucionária ou sub
versiva" (§ 11), possibilidade que foi retirada pela Emenda Constitucio
nal nQ11, de 1978. Suprimiu a soberania do júri (§ 18). Tomou possível
a exigência e o aumento do Imposto sobre Produtos Industrializados
"sem que a lei o estabeleça", possibilitando-se-lhe a cobrança "sem que a
lei que o houver instituído esteja em vigor antes do exercicio financeiro"
(§ 29), agravando-se, assim, o arbitrio fiscal. Sujeitou a limitações e
restrições da lei ordinária a aquisição da propriedade rural, visando "à
defesa da integridade do território, à segurança do Estado e à justa
distribuição da propriedade" (§ 34). Dispensou da prévia licença da Casa
do Congresso, a que pertencer o parlamentar, sem processo sob acusação
de "abuso de direito individual ou politico com o propósito de subversão
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do regime democrático ou de corrupção" (art. 154). Retirou a regra do
voto secreto e da maioria qualificada de dois terços para a cassação de
mandato de parlamentar, em caso de estado de sítío (art. 157). Esta
regra foi substituída pela possibilidade de suspensão das imunidades
parlamentares durante o estado de sítio, por deliberação da Casa do
Congresso a que pertencer o representante (§ 7Q do art. 156, incluído
pela Emenda nQ 11, de 1978).

No campo dos direitos econômico-sociais, instituiu o salário~educa

ção, a ser pago pelas empresas que não quiserem manter o ensino pri
mário gratuito para seus empregados e filhos destes (art. 178).

8. Conclusão

Esta exposição pode levar-nus à conclusão de que o Estado brasileiro,
desde sua fundação no século passado, e sua constitucionalização em
1824, está comprometido com a preservação dos direitos fundamentais do
homem. Isto se manifestou em cada uma das Constituições, da primeira
à sétima, até mesmo na de 1937, que encerra princípios e regras que
visam a essa proteção, embora de modo muito restritivo.

Algumas vezes, o Estado brasileiro amesquinhou-se nessa proteção e
chegou mesmo a cometer grosseiras violações desses direitos, como quan
do, no Império, consentiu na escravidão com todas as suas conseqüências,
e fez algumas restrições hoje inadmissíveis, como vimos aqui, ou durante
o Estado Novo de 1937, quando a Carta outorgada não chegou a ser
cumprida por quem a outorgara. Diga-se o mesmo a respeito do período
que medeou entre 1964 e a revogação do Ato Institucional nQ 5. Em
todas as épocas de nossa história política e social, cometeram-se abusos
impunemente por autoridades de menor categoria, com ofensa dos direi
tos fundamentais da pessoa humana, revelando o baixo nível cultural e
moral de tais autoridades.

Mas, não acusemos sOlUente o Estado e seus agentes, ele, por editar
normas ofensivas aos direitos humanos, eles, por agirem ao arrepio da
Constituição e das leis. Prestemos atenção ao que se passa à nossa volta
e vejamos as violações cometidas também por indivíduos e grupos de
indivíduos, por entidades comerciais e industriais, contra a vida, a inte
gridade moral e física das pessoas, por amor ao lucro, por ambição de
riqueza. É que a perfeita observação dos direitos humanos fundamentais
não depende apenas de estarem eles assegurados pela Constituição, nem
pelas leis ordinárias. Depende de que tenhamos deles plena consciência. e
queiramos todos respeitá-los e fazê-los respeitar. Esta consciência só se
adquire mediante uma bem ministrada educação e um ensino orientado
no sentido do conhecimento e da compreemão desses direitos fundamen
tais. sem isto, serão letra frágil todos os textos constitucionais e todas
as leis que se promulgarem. Porque não saberão compreendê-los e cum
pri-los governantes e governados.
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Por que as democracias ocidentais
continuam em crise

A. MACHADO PAuPERIO

Professor Catedrático da Faculdade de
Direito da UJl'.R,J

A ordem do bem comum, como ordem proporcional, é fundamental
mente uma ordem de evolução altamente dinâmica.

Para que a ordem econômica se erija, entretanto, em oràem do bem
comum, é preciso que contribua para o desenvolvimento autônomo da per·
sonalidade criadora do maior número possível de membros da comunidade.

Entre os bens que estão a serviço da utilidade comum contam-se a
ordem jurídica, a -educação pública, a saúde pública, a previdência social, °
exército, a polícia, os serviços públicos de água, de luz e de comunicações...

A consecução de tais bens, sobretudo a da ordem jurídica, fez--se por
intermédio do poder supremo do Estado, da chamada soberania.

Em vez da noção de soberania, que ainda não tinha existência, emprega·
va-se particularmente na Idade Média a noção d'e suzerania, e a linguagem
feudal é muito familiar a direitos.

O sistema feudal de governo do século VIII sofreu posteriormente, em
seu contexto econômico, profundas mudanças consubstanciadas sobretudo
pelo desenvolvimento d'as cidades.

O sistema produtivo baseado no crescimento urbano provocou a comer·
cialização acelerada da economia. Esta e o ouro e a prata que as colônias de
ultramar propiciavam abriram caminho para o absolutismo.

O derrame dos metais preciosos trouxe, por sua vez, a desvalorização
da moeda e, assim, das receitas monetárias dos proprietários de terras, que
tinham certa estabilidade econômica.

De outro lado, dá·se a elevação do rei, que passa a ser o suzerano dos
suzeranos. Na corte francesa do século xvn, a publicização do rei já é um
fato comum.

A lei, originando-se do poder soberano do rei, não o vinculava nem lhe
fixava limites: o governante, legibus solutus, era realmente absoluto.

No modelo prussiano, a despersonalização e objetivação do poder do
chefe político supremo fez com que o Estado transcendesse a pessoa física
do estadista. A relação com este ainda era formalmente pessoal mas a pessoa
do governante já começava a ser encarada como a do primeiro servidor do
Estado, como se deu com Frederico o Grande, que assim se considerou.
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A burguesia que depois se formou, ao influxo da revolução anliabsolu·
tista, procurou acautelar-se contra as idéias democrático-populistas concreti
zadas na soberania do povo e na igualdade dos cidadãos.

Os Estados modernos, que então se formaram, mantiveram-se d1!ntro
da tradição monistica, expressando-se por intermédio de sua noção jurídica
de personalidade. A relação entre o Estado e o direito passa a ser notada
mente íntima.

Dentro do esquema liberal, entretanto, o Estado passou a ser um
instrumento da sociedade. Mandando nela, passou a servir-lhe.

As Constituições libera·is-democrâticas do século XIX trouxeram for
mas jurídico-políticas que se mantiveram praticamente até hoje.

Até o século XVI considerou-se fim do direito a manutenção do statu
quo social. Com os escolásticos espanhóis, porém, que enfatizaram a igual
dade natural dos homens, passou-se a garantir os direitos naturais, que
atingem o apogeu nos séculos XIX e XX, passando a ser fim do direito a
satisfação das necessidades socíais, dentro das pegadas antigas de ARISTó·
TELES e SANTO TOMAS.

O direito é condicionado historicamente porque a razão humana é
mutável e imperfeita. Em todo o conhecimento marchamos do imperfeito
para o perfeito, As teorias cientificas aperfeiçoam-se incessantemente. Na
prática, encontramos a mesma evolução e só com o tempo chegamos à
conclusão do que é realmente útil e bom para a comunidade.

Em todo o direito podem encontrar-se dois elementos: um, individual,
que é próprio de cada povo, e outro, geral, que é próprio da natureza
humana. Na evolução posterior, porém, da própria escola histórica, rom
pendo com o espírito de SAVIGNY, colocou-se o historicismo a serviço
do positivismo jurídico, que falseou inteiramente a fisionomia do direito.

Diversos grupos da comunidade trabalham por consolidar e perpetuar
o sistema jurídico que lhes garante privilégios e por impedir reformas que
lhes sejam prejudiciais. Por isso mesmo, a ordem jurídica tem a propriedade
como objeto e, por atribuir a ela poder, tais grupos imprimem à ordem
jurídica a direção que de perto lhes interessa.

Sem dúvida, o ordenamento juridico passa a ser não somente o resul·
tado da razão mas, também e prevalentemente, o resultado da vontade dos
homens, como expressão da diferença das classes e do poder sintetizado
por elas.

Entre os grupos sociais conservadores e progressistas que procuram
concretizar seus próprios interesses, cabe ao legislador lutar pela cons1!cução
da mais alta utilidade comum.
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Infelizmente, porém, todo ordenamento jurídico, ao sabor dos interes·
ses, compreende sempre uma parte de injustiça legalizooa.

Não podemos negar esse condicionamento, de caráter sociológico,
embora neguemos a idéia essencial do materialismo dialético marxista, de
que o direito é um subproduto, dependente da divisão da sociedade em clas
ses. Não podemos negar que as normas juridicas sejam variáveis em função
das formas de produção, mas estamos convencidos de que é a justiça o imo
pulsionador e o garantidor da dignidade do homem em face do predomínio
do elemento econômico de tendência determinista. É o elemento idealista
que nos leva incessantemente a procurar um ordenamento jurídico mais
justo que o imperante. E foi esse anseio de justiça que levou MARX a
combater o determinismo econômico, que não tem a fatalidade que se lhe
quer dar.

No fundo, o direito é muitas vezes, como quer EHRUCH, uma ordem
sociologicamente resultante dos fins e concepções jurídicas vigentes em
cada sociedade. Acaba·se, no caso, equiparando direito e poder. Mas tal
cosmovisão é uma ótica deturpada do problema, como fizemos sentir em
livro de nossa lavra, subordinado ao mesmo título, Direito e Poder.

Para resolver tal equação, há de buscar-se o fundamento da ordem
jurídica na natureza do homem e sua base na ordem trazida pelos fins exis
tenciais do grupo humano.

Apesar de BERGBOHM entender que não há possibilidade de formular
um princípio jurídico universal qualquer, a Declaração dos Direitos do
Homem aprovada pelas Nações Unidas demonstra positivamente o contrário.

Entre os princípios da AdImnistração Pública, podemos erigir como
princípi'Os da justiça natural: 1) ninguém pode ser juiz em sua própria causa;
2) ninguém pode ser condenado sem ser ouvido; 3J ninguém pode ter decisão
contra si sem conhecer as flazões desta; 4) as partes que forem alvo de
investigação não podem deixar de conhecer o respectivo relatório (1).

No tocante à etica Social, porém, sua tarefa por excelência não é pro
priamente o levantamento de principios gerais mas a sua aplicação às situa
ções concretas da vida, que evolvem sem cessar.

O desenvolvimento econômi'Co e social desde a Idade Média foi tão
grande que podemos dizer ter sido maior que o desenvolvimento da teoria
da justiça, que, de certo modo, não foi muito ,além das elucubrações de
ARISTÓTELES e SANTO TOMAS. Isso gerou perplexidades e obstáculos.

(l) v. roCHARD WARNER, The Principies ol PubUc Acbninistration, a Study in the
Mechanlcs of SocIal Action, 1947.
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A segura·nça social requer, por sua vez, antes de mais nada, segurança
no valor da moeda porque, do contrário, com suas pensões, só recebem os
segurados uma parte do valor com que contam.

A propriedade coletiva não tem o condão de evitar a estrutura classista,
como queriam os marxistas. Pelo con.trário, favorecendo a concentração do
poder polfti'CO nas mãos da classe dominante ou do Partido único, não evitou
a hierarquia classista com uma nova C'lasse privilegiad;a, sob o aspecto poli·
tiro, social e econômico.

Teoricamente, por seu turno, os salmos não podem ultrapassar os
limites do aumento d'a produção da economia. Na prática, porém, não 00 tem
respeitado esses limites, em muitos países, sobretudo depois da segunda
conflagração mundial, quando se fez sentir um movimento de reiterad'a
inflação.

A ascensão de salários que ul·trapassam a escala de aumento da produ
tividade põe em perigo a estabilidade da moeda e a própri'a justiça social,
prejudicando fumiameontalmente os grupos econômicos inferiores que per·
dem, sem compensações, seu poder aquisitivo.

Com relação à justiça tributária, a melhor maneira de estabelecê-la é
formular uma única forma de imposto, que no caso seda o imposto sobre a
renda, sobre a propriedade e sobre o gasto, cujas pequena'S expressões cor·
responderiam sempre a isenção {i'scaI.

Isso servílrá para obvi'ar o capitalismo que condiciona o Estado moderno.
A enorme soma de seus gastos fã-lo depender de um sistema econômico que
explora ao máximo todos os fatores da produção.

Mas o capitalismo erigiu-se como um sistema de poder, que tudo fez
para excluir do processo político-constitucional as reivindicações em prol
da abolição da propriedade capi,talista e do absolutismo do lucro privado.

Para isso, levantou-se a teoria do valor, baseada no tra1xUho e froto
sobretudo das elucubrações de MARX. Para este, o único elemento consti
tutivo do valor econômico é o trabalho que no mesmo se OI'istallila. Para a
maioria dos marxistas, a teoria do valor, juntalMnte com a teoria da história
de MARX, é que dã ao socialismo seu caráter científico.

O dinheiro pode transformar·se em capital e pode continuar simples
mente dinheiro. O dinheiro não é, por si mesmo, capital. Passa a ser capital
quando representa poder aquisitivo, garantido por acervo de bens, e é
empregado com o fim de que esses bens possam servir à manutenção e
ampliação da produtividade. O dinheiro transforma-se em capital quando
torna possivel a aplicação dos bens em beneficio da produtividade econômico
social.

Também o dinheiro originário do crédito só pode converter-se em capital
nas mesmas condições do dinheiro em geral, ou por outra, quando se
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converte em meio para colocar os bens existentes em benefício da elevação
da produtivida-de econÔmico-social.

A Prof~ JOAN ROBINSON, autora de um livro famoso sobre o capital,
tido como um dos mais importantes sobre a matéria, dentro do teor socialista
que defende na Inglaterra, diz que é um erro muito comum considerar como
relação causal a que se verifica entre uma majoração de salários e uma
crescente tecnificação. O que atua no aumento dos salários, diz ela, é a
formação de capital, tanto na economia capitalista quanto na socialista.

Por sua vez, o preço dos bens é seu valor de troca expresso em dinheiro.

E, dentre os aspectos da usura, não podemos deixar de catalogar a vio
lação da justiça dos preços.

Pela doutrina do valor~trabalho, o valor de troca das mercadorias L~n

damenta-se unicamente no trabalho que representam. Nesta teoria é que o
socialismo e o marxismo baseiam o direito a todo o produto do trabalho bem
como a socialização dos meios de produção, que retira as contribuições
originárias da propriedade.

Com J. M. KEYNES, entendemos que o juro e a produtividade mar
ginal do capital são difíceis de separar na economia clássica.

Releva notar também que a propriedade privada, apesar de estar dentro
da esfera jusnaturalista, não faz parte do direito natural primário.

De outro lado, o poder do capital de certas organizações exerce sobre
o poder do Estado excessivas influências que podem atuar contra os interes
ses do bem comum, formando-se verdadeiros Estados dentro do Estado.

Os cartéis podem atuar no interesse da economia social mas geralmente
a sua politica orienta..se pela persecução de interesses econômicos-privados,
contrários ao interesse maior do bem comum.

Contra o bem comum coloca~se também a compra de patentes e inven·
ções com a finalidade de impedir~lhes a exploração.

As indústrias do mesmo Ta!DlO que não são membros do cartel são muitas
vezes expulsas do mercado por meio de preços mais baixos durante algum
tempo e da dificUldade de adquirir matérias-primas.

O que se destina aos seguros sociais não deve, entretanto, depender do
número de trabalhad'ores ou do total de salários pagos por uma empresa mas
da quantidade do capital invertido. Só com tal medida se converterão os
seguros sociais em freio contra a rapidez da tecnificação e contra a despe
dida de empregados.

Não há dúvida de que a situação do trabalhador, do século XIX para o
século XX, melhorou bastante, mediante sua maior segul'ança econômica e
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melhor situação social, com o progresso da legislação e da política de bem
estar .levada a efeito pelo Estado e pela organização sindical e cooperativa.

Mas a solução da questão sodal não se pode fazer plenamente sem
atender-se a uma ordem econômica que realize o fim social da economia e
que, por:tarrIto, tenda ao pleno emprego sem a instabilidade inflacionária e
à independência social '<los trabalhadores por intermédio de entidades pari
tárias que garantam a justiça e afastem, assim, o constante conflito. Com
isso, há de converter-se, finalmente, o trabalho em principio ordenad~r da
economia social, em igualdade de direitos com a propriedade (2),

:€ de perguntar-se, entretanto: realiza·se em nosso País tudo isso? Para
tal, havia necessidade de uma melhor distribuição da renda, que absoluta
mente a Revolução de 1964 não propiciou. Pelo oontrário. Entre 1960 e
1980, num perfodo, portanto, de vinte anos, a desigualdade de renda só fez
crescer, alcançando os 5% mais ricos da PEA (População Economicamente
Ativa), 2.150.000 pessoas, uma diferença positiva de 6,47%, e 1% da popu
lação mais rica (430.000 pessoas) uma diferença ~dêntica de 3,39%. No
re~rso da medalha, porém, 60% dos mais pobres (25.800.000 pessoas) tive
ram uma düerença negativa de 5,03%. Nesse período, os 60% mais pobres
tivernrn seus salários aumentados de Cr$ 4. 178,81 para 6.495,24, quando o
salário mínimo era de Cr$ 5.788,80. Enquanto isso, os 5% mais ricos tiveram
sua renda aumentada de Cr$ 65.670,50 para 156.027,54 e os 1% mais ricos
evolveram de Cr$ 138.737,30 para 343.192,69. Tendo em vista que nesse
perfodo o crescimento do PIB foi muito elevado, é lamentável que tal cresci·
mento s6 aproveitasse às classes economicamente superiores (3).

Ora, o quadro é realmente desalentador e preocupante, uma vez que
tal desigualdade coexiste com um nível alto de pobreza absoluta de parte
ponderabilíssima da população. E isso até 1980. De lá para cá, com a infl>ação
galopante que corroeu e continua corroendo a nossa economia, a desigual
dade só fez crescer astronomicamente, desafiand'O a insensibilidade dos tec
nocratas.

O bem-estar econômico e social, para o alcance do bem comum, é valor
muito importante, embora não seja, de modo algum, único. De qualquer
maneira, porém, é meio hábil para a consecução do próprio bem-estax moral
e espiritual da sociedade.

Para consegui-lo, impõe-se, em termos, a disseminação mais eqüitativa
da pequena propriedade.

(2) V. JOHANNES MESSNER, Etica Social, PlJlítica y EMnómiu., Ediciones Rlalp, S.A"
1967, pã.gs. 1.415/1.416.

(3) V. estatisUca oficial, in Jornal do BruO, de 11-4-1982.
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A grande propriedade agrícola, porém, por exemplo, não deixa de ser
mais produtiva sob o ponto de vista e<.'Onômico·social, por possibilitar técni
cas para melhorias de solos que os minüúndios não propiciam e por possi
bilitar a rotatividade de culturas, benéfica para os terrenos.

Embora não sejamos infensos à estatização de alguns bens, quando o
exige o bem comum, pensa MESSNER que não existe nenhuma razão para
justificar o estatismo de todo o setor bancário. Depois da importância dos
solos, o arédUo ocupa lugar primadal na economia. Quem domina o crédito,
dirige a economia. No caso de o Estado dominá-lo, reterá em suas mãos todo
o poder, não acontecendo o mesmo quando o Estado mantém um banco ou
estatiza o banco central emissor.

Com mais fortes razões, as empresas de fins culturais devem escapar à
estatização, embora possa o Estado manter imprensas própriJas, editoras ou
periódicos.

Com relação aos bancos, o assunto é altamente discutível, embora defen·
damos a socialização bancária, como deixamos bem claro em reeeIllte obra
nossa (.), apesar de o crédito estar, como ~ diz, 68% nas mãos do Estado e
apenas 32% nas mãos dos particulares.

Mas em nosso entendimento, socialização não impo-rta sempre em esta
tização, que é apenas uma de suas formas, e talvez a pior. Para nós, a socia
lização importa na participação dos bens pelo maior número possivel de
pessoas, o que pode ser consegUido pelas sociedades de capital aberto, quase
nunca encontradas no setor bancário.

O que se não pode admitir é que, com estatização ou socialização ou
sem elas, ascendam os juros bancários dos empréstimos a mais de 400% ao
ano, como vem ocorrendo.

Isso dá ma'rgem a que, no reverso da situação, atinja a taxa diária do
over night índices dos mais incríveis. No dia 18 de abril próximo passado,
por exemplo, atingiu aquela taxa a cifra inacreditável de 20,50%.

A economia social ordenada pelos princípios jusnaturalistas implica em
um sistema econômico misto, temperado pela livre empresa e pela sociali·
zação.

Tais princípios jusnaturalistas são sobretudo três: em primeiro lugar,
como princípio fundamental, vem o da liberdade, com base na essênda e no
valor supra-sodal do homem como pessoa. daí decorrendo a primazia da
iniciativa privada na economia; em segundo lugar, vem o princípio da

(4) V. A. MACHADO PAUPERIO, A LepUdad~, & Realidade SocillJ e a. Justiça., Rio de
Janeiro, Freitas Bastos, 1983.
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coordenação da sociedade com a auto-responsabilidade dos grupos inter
mediários entre o homem e o Estado, dotados de auto4dministração; em
terceiro lugar, vem o princípio do bem comum, que acarreta direitos e
deveres de coordenação, controle e incentivo da economia por parte do
Estado.

De tudo isso não se deixa de deduzir a falência da prática de certos
princípios como o do mãximo possível de exportação e do mínimo possível
de importação, que vem provocando veTdadeira paralisação do comércio
mundial, inclusive para escapar do imperialismo.

O imperialismo, porém, não existe úni-ca e exclusivamente em função
do capitalismo, embora se relacione com OS monopólios, os mercados de
consumo, as fontes de matérias-primas e as possibilidad'eS de inversão de
capitais. O imperialismo capitalista é apenas uma das formas de imperialis·
mo. O imperialismo político, representado pela imensa concentração de
poder, pode atuar semelhantemente no moderno Estado socialista, não
dependendo, portanto, do sistema econômico.

O imperialismo leva freqüentemente as nações ao militarismo. E ()
militarismo moderno caracteriza-se, dentre outros, pelo predomínio de dois
elementos: 1) pela situação de uma classe privilegiada formada pelos oficiais
das forças armada-s; 1}pela influência dos chefes das forças armadas no
governo do Estado.

Isso leva insensivelmente os militares não só a intervirem nas crises do
Estado como a alongarem tais intervenções durante períodos mais ou menos
indefinidos de governo.

Recorde~se, entretanto, que, tanto na Inglaterra quanto na França,
desde a Revolução francesa, sempre foi padfico o entendimento de que é ao
poder civil que cabe governar, devendo a força armada ficar restrita à sua
função precípua, de guardiã d,as instituições e da soberania nacional. E, nos
Estados Unidos, Lincoln, no caso dos generais Fremont e Hunter, bem como
na correspondência com outros dois militares, firnlou definitivamente o
axioma de que a ingerência do poder militar no governo civil não passa de
verdadeira usurpação.

Como doutrina judkiosamente LASKI, "o soldado e o marinheiro de
alta patente estão de tal modo acostumados à aceitação de suas opiniões
que só raramente são a<:essíveis às críticas que os obrigam a expressar e a
defender o fundamento de suas idéias básicas" (G). Tanto basta para que,
via de regra, ofereça o poder militar perigo ao governo democrãtico (6).

(5) V. HAROLD LASKI, EI sistema presidencial norteamericano, trad. arg., pág. 190.

(6) V. A. MACHADO PAUPERIO, Presidencialismo, Parlamentarismo e Governo Cole
gial, Rio de Janeiro, Forense, 1956, págs. 14!15.
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Consoante tal pensamento, erige-se a concepção democrática da vida,
embora possa haver também, com relação a esta, excessos que se devem
evitar.

Assim, pela 'teoria da soberanía popular absoluta, a vontade do povo
está acima da ordem fundamental vigente do Estado e reconhece tão-somente
a legalidade por ela mesma criada. Desse modo, o direito de revolução está
acima da própria legitimidade do poder.

De outro lado, a idéia de Estado de HEGEL, apesar de idealista, está
eivada de erros, pois o Estado não constitui, por si, a realidade do espírito
nem "a realidade da idéia ética". O que o Estado deve ser realmente é o
instrumento do espírito para dirigir a dinâmica social das forças irradonais
da natureza humana. Afinal, portanto, o Estado deve ser o instrumento para
a realização da idéia ética, imprescindível à vida da própria sociedade.

A critica que se pode fazer à democracia moderna consiste sobretudo
em que ela faliu pela não realização da idéia éttca e em última anãlise pela
não realização da chamada questão social. Nesse domínio, a única coisa que
conseguiu fazer foi suavizar, pela política social, as gravíssimas conseqüên
cias da economia capitalista, prenhe de egoísmos.

À proporção que o Estado desenvolve a igualdade e a democracia,
aperfeiçoando-se em matéria de legislação social, vai aos poucos ameaçando
a liberdade pessoal de certos indivíduos, embora no bom sentido.

Sem dúvida, a libe~dade aearreta essencialmente desigualdade. Quanto
mais livres sejam os homens, maior desigualdade os diferencia. Ao contrário,
quanto mais se tornam iguais, tanto mais se afastam da liberdade.

A liberdade deve ser limitada pel,a igualdade e vice-versa. Mas liberdade
tem como conceito correl3Jtivo responsabilidade. São conceitos recíprocos
que se não podem excluir um ao outro.

O direito, para se premunir contra o Executivo, que é pródigo na
criação, modern.amente, de disposições com força de lei, exigiu, para certos
órgãos emitirem regras jurídicas em que se fundam aquelas, que a própria
lei àefinisse o conteúdo, o objeto e a medida da faculdade outorgada. Assim,
por exemplo, o inciso I do art. 80 da Lei Fundamental da Repúblioa Federal
Alemã.

Depois do nazismo, passou o povo alemão a se preocupar com a suboo"di
nação do político ao jurídico.

O Parlamento tem, outrossim, como regra geral, o direito de exigir do
governo hlformações sobre a execução por ele de acordos parlamentares,
para as providêndas cabíveis.

Mas no desenvolvimento da legisLação da República Federal Alemã, a
partir de 1945, ou seja, depois da segunda conflagração mundial, apesar
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da economia de mercado que ali se manteve, confígurou-se um verdadeiro
Estado social que, nesse particular, não se diferencia muito do Estado do
bem-estar, da concepção anglo.-saxônica.

É verdade que na Alemanha, como em outros países, as grandes empre
sas públicas organizam-se de preferência em instituições independentes de
direito privado a fim de se tornm-em livres das instruções ministeriais e do
controle parlamentar. Não é senão por isso que a Volkswagen seguiu o
caminho da fundação de direito privado, escapando, assim, do controle da
contabilidade nacional e, em última anãllse, do controle do própriD
Parlamento (7).

Na própria República Federal Alemã, assim, fez-se sentir a ação tecn~

erata que cria muitas vezes uma verdadeira ditadura, dUici1 d'e conciliação
com o controle parlamentar, comum nas democracias.

Para obvi'3.1' tal düiculdade, o Parlamento, em muitos Estados, criou
dentro dele órgãos auxiliares encarregados da função de controle, como se
dá com as organizações sob a forma de Ombudsmand, que seguem as pega.
das das existentes desde 1809 na Suéda, para a Administração Militar e
para a Administração da Justiça. Na Alemanha, criou·se ainda antes de 1971
o próprio Delegado do Exército, que é somente responsável perante o Parla
mento.

Já antes do advento do nacional-socialismo, o Estado alemão mantinha
se como "a realização da idéia moral", nas pegadas de HEGEL.

O Estado na Alemanha é tudo. Não assim na Inglaterra, on-de essencial
mente se centrali2a a importância maior da própria sociedade. Na França,
obviamente também, tornou-se predominante a soberania da Nação ou do
povo em vez 00 soberania do Estado.

Assim, ,a -democracia hoje é por excelência o governo dos Partidos e de
seu maquinário. Na expr'essão de sua vontade no corpo legislativo, o
representante do povo está sobremodo preso à disciplina partidária, não
logrando reeleição se são constantes seus conflitos com esta.

Por sua vez, os Partidos da situação estão sempre inclinados a fazer a
própria política em benefício do poder, contra, muitas vezes, os interesses
permanentes da comunidade.

Embora a dem~racia atual seja uma democracia de Partidos, isso,
entretanto, na realidade só se dá aparentemente. De fato, a democracia que
temos é apenas uma democracia de grupos, já que estes é que fundamental
mente impõem seus próprios interesses.

(7) V. OERHA&D LEIBHOLZ, Problemas Fundamentais de Ia Democncla Modema,
Madrid, Instituto de Estud10s PoUticos, 1971, pág. 78.
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Mas, sem a intervenção dos Partidos Políticos, o povo não estaria hoje
em condições de exercer influência sobre os assuntos do Estado. Graças a
eles, o povo ganha de fato unidade atuante para obrar po-liticamente.

Embora tenha desaparecido o chamado mandato imperativo, é ronse
qüênCÍ'a natural da democracia hoje, dentro do Estado de Partidos, que OS

Deputados não sejam eleitos para o Parlamento verdadeiramente livres.
Filiados a seus respectivos Partidos, tais representantes políticos são garan
tias perante os eleitores de detenninados programas defendidos pelas agre
miações que representam.

Afinal, o poder que rege realmente a democracia não é senão a opinião
pública, por intennédio dos Partidos e das associações comunitárias.

Ao cidadão cabe atender aos pressupostos necessários à vida democrá
tica, cabendo ao educador a IIÚlSSão por excelência de fomentar-lhe tais
requisitos. f: o que na Atenas de Péricles do século V antes de Cristo, ficou
eoculpido em sua célebre "Oração Fúnebre".

Nas democracias de hoje os jovens estão certos de que o saber cria
naturalmente poder, razão pela qual crescem constantemente os próprios
centros de ensino universitário. Tal poder, entretanto, fica dependendo do
desenvolvimento.

Com o progresso da industrialização, deu-se a elevação do paddo de
vida de toda a população trabalhadora, mas a sua segurança pessoal não
fico-u melhor assegurada.

Muitas empresas industriais tomaram numerosas prov1d:ênctas ligadas
à assistência social, dando origem a um fenômeno que, segundo GIANFRAN
CO POGGI, baseado em H. P. BAHRDT, se pode designar de feudalismo
industrial.

Isso, porém, não se pode fazer só em eocala grnpal, devend'O-Se concre
tizar em escala nacional, aproveitando a todos os cidadãos, que são igual
mente merecedores de proteção.

Freqüentemente, como já deixamos entrever, para preservar e aumen
tar o próprio poder entre os congêneres, os Estados modernos tomamm a
iniciativa de patrocinar a formação de empresas industriais de larga enver
gadura. Por coincidência ou não, são exemplos marcantes dessa industriali
zação capitalista, como faz notar GIANFRANCO POGGI, a Alemanha e o
Japão, países de conhecidas tradições politico-militares (8).

De qualquer modo, as empresas públicas tornaram-se comUThS e abun
dantes em toda a parte, criando uma oomplem teia de interesses e nonnas
que desafiam a renovação das condições de legitimidade do próprio Estado.

(8) V. GIANFRANCO POOGI, A Evoluçio do Estado Moderno, Rio de Janeiro, Zahar
Editores, 1981, pág. 139.
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Em face de tais desenvolvimentos, alguns adicionam aos três tipos de
legitimidade de MAX WEBER um quarto tipo atual, que se pode chamar de
eudemonia social e que se caracteriza pela produção crescen~ de bens e
serviços para o povo consumidor.

Aos poucos, os programas dos Partidos Politicos, tanto do situacionismo
quanto da oposição, longe de buscarem crLtérios ideológicos, passam a
buscar argumentos administrativos e macroeconômicos, pela palavra de
seus tecnocratas, firmemente oonvencidos de que o Estado não passa de uma
grande empresa.

Entre nós, por exemplo, o aumento constante do número de empresas
públicas já se vai tornando preocupante. De um lado, deixa-se a iniciativa
privada onde esta pode oferecer prejuizos ao bem comum. De outro lado,
busca-se a estatização onde esta não tem nenhum cabimento. Entre as
inúmeras empresas públicas brasileiras, contam-ee incrivelmente algumas
entre as indústrias têxteis e até mesmo entre os motéis (! ).

Aliás, a situação impar dos servid'Úres das sociedades de economia mista
e sobretudo das empresas do Estado contrasta visivelmente com a dos
servidores da Administração Direta, que estão em franca posição de inferio
ridade em relação com aqueles outros, que, em flagrante desrespeito ao
principio geral de isonomia, têm a vantagem de tick_ts para restaurante,
cartões de crédito paI'la os dirigentes, adicional de assiduidade, de férias e
de auxílio a herdeiros, previdência privada especial e distribuição de lucros
fictícios provenientes de manobras contãbeis, chegando alguns a receber
de 14 a 17 salários anuais.

Graças a Deus, agoI'la, por imposição do FMI e da dívida externa brasi·
leira, vai tudo isso sendo objeto de revisão, dentro d'a regulamentação que
se impunha, do Decreto·Lei nl} 1.971, de 30 de novembro de 1982.

Assim concebido o processo potitico, minimiza-se o Parlamento pela
preocupação econômica, tecnológica e gerencial do Estado.

Os próprios meios habituais para fiscalizar as ações do Executivo per
dem, por essa tendência estatal, condíções para sua eficãcia, mínima que
seja.

Dianwdo crescimento astronômico das receitas e despesas públicas, o
controle parlamentar torna-se cada vez mais imperioso e 00 mesmo tempo
mais difícil ou impossível.

De outro lado, a legislação já não pode ser fruto dos legisladores, sendo
redigida via de regI'la fora do Parlamento para valid'ar form.a1mente decisões
tecnocráticas, muitas vezes formmad'3.S com cooperação de grupos de pressão
interessados.
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Com isso, perde a legislação atual a sua característica por excelência,
de generaHdade e abstração, que foi o ponto alto da supremacia parla
mentar.

Agora, o que interessa é o fortalecimento desenvolvimentista do Estado.
Mas quando se quer, por exempl-o, aumentar a capacidade de produção do
petróleo do País em x% ou reduzir a respectiva poluição industrial em
determinada parte do território, já não é caso de procurar o legislador mas
o expert, ao sabor do arbítrio administrativo.

O sentido da técnica, aliás, mudou totalmente. Afinal, seu fim, em vez
de ser a utilidade, passa a ser o poder. "Nessa mroida, a técnica é o símbolo
e a quinta-essência dos tempos presentes" (9),

Com tudo isso, já antes da década de 80, na maioria dos países ociden
tais observava-se a falência de sua política econômica, subvertida pela
inflação, de tendência naturalmente recessiva.

Os benefícios da industrialização tornaram-se então mais duvid05QS e
problemáticos. Se a renda nadonai, antes da inUação galopante, influíra
pa'ra o prestígio nacional e para a ascensão das classes superiores, depois,
no período em que nos encontramos, tomou-se muito mais desigualmente
distribuída. As próprias estatisticas oficiais falam mais alto do que nós.

Concentrando em suas mãos a maior parte da fortuna privada, a
industrialização crescente, como entreviu TOCQUEVILLE, facilitou em
grande parte o Estado todo-poderoso.

Tal concentração do poder faz-se à sombra da soberania do povo, já
que se impõe em toda parte a eleição dos governantes, mas realmente tal
coloração democrática não deixa de ser assaz enganadora.

A idéia democrática de participação dos governados no processo de
governo é principio basilar dia democracia de todos os tempos mas não basta
para dar, por si SÓ, legitimidade democrática ao Estado. Para que esta se
corporifique na democracia industrial de nossos dias, é pre<:iso que o Estado
exerça o governo com eficiência e estabeleça um controle racional sobre o
processo social. Se o Estado noo é capaz de trazer às populações um melhor
padrão de vida, extinguindo-lhes o pauperismo, não tem por meta o bem
comum que é afinal o único e básico critério de legitimidade para o exerci
cio do governo.

E nem se diga que a crise social e econômica é fruto da situação inter
nacional, que tem reflexos sobre os povos não desenvolvidos. Tais reflexos

(9) V. HANS FREYER, Les Fondementa du Monde Moderne, traduzido do alemão
por LUCIEN PlAU. Paris, Payot. 1965, pág. 152,
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existem mas devem fazer-se senltix som toda a população e não apenas
sobre a sua parte mais desamparad,a e sofredora.

Outra critica que se pode fazer à democracia é a incapacidade moral
de suas elites dirigentes. Palra que possa funcionar a contento, a democracia
precisa de urna ,aristocracia do espirito e do caráter, conjugada à da compe
tência e à do espírito público.

O próprio STUART MIU.., conhecido defensor da concepção liberal da
vida, refere-se em suas Considerations on Representative Government à
necessidade de nos prernruni.rmos contm a faUa de fonnação do povo, che
gando a pensar até mesmo num direito d~ voto múltiplo.

l!: irrelevante, no caso, o sistema eleitoral adotado.

No dominio do direito cle~t1)ra1, o sistema de voto majoritário tem a
vantagem do maior contato do representante do ,povo com o seu Distrito
eleitoral e, portanto, do fortailecirnento da consciência de responsabilidade
do Deputado, como resultado de um agrupamento menos flexivel dos Parti
dos. Mas 'tem também a desvantagem de que o candidato eleito, no caso de
se apresentarem mesmo três Partidos, eleger-se freqüentemente com menos
da metade dOIS votos distritais.

No próprio país em que é tradicional o voto majoritãrio, já surgem
criticas a ele e louvores a favor do voto proporcional, embora não sejam
ainda de molde a modificar o panorama eleitoral na Grã-Bretanha.

Entre as desvantagens maiores do vOlto proporcional está a multiplica
ção dos Partidos, jã que, com a rontagem de wtos em todo o tetTitório,
torna...se possível a existência dos próprios pequenos Partidos. Isso, evidente
mente, com a formação de governos de coalizão, desprovidos da necessãria
estabilidade.·E isso com tod'as as desvantagens também do voto igualitário e
inorgânico.

Aliás, um autor alemão, E. FT. WAGEMANN, antes d~ 1933. já defendia,
para obviar todos esses inronvenientes por último focalizados, o voto múlti
plo dos pais de família, com relação a cada um de seus filhos menores. Se
hã um direito de propriedade e um direito de herança para os menores,
dizia ele, por que não se admitir para os mesmos o direito de voto, exercido
por seus progenitores. O assunto presta-se a controvérsi'aS mas seria meio
hãbil pam'la fortalecera alma nacional. Se tivesse sido adotado na Alemanha,
talvez não tivéssemos assLstido à vi.tória do nazismo.

Em síntese, porém, devemos reconhecer que o ~ruto da democracia é
questão, em essência, dependente da própria educação do povo, por si só
capaz de lhe d·ar um núnimo de bem-estar, um minimo de moralidade e um
m1nimo de espirit<> público, sem dúvida necessãrios para que o autogoverno
funcione.
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o conflito leste-Oeste
um estudo histórico crítico
de suas causas e conseqüências

RENATO RIBEIRO

Membro do InstJ.tuto Hispano-Luso-Ame
rica.no-Filipino de Direito Internaciona.l

-1-

No curto período dos últimos sessenta e cinco anos, ou seja, num
breve momento da civilização, a sociedade internacional experimentou,
em conseqüência de duas terrlveis guerras mundiais, as maiores e mais
profundas transformações de toda a história da evolução politica da
humanidade.

Tanto a Primeira como a segunda Guerra Mundial impuseram aos
vencidos uma paz intolerável; não só devido ao estado de servidão econô
mica a que foram submetidos pelas terriveis condições militares e inde
nizações punitivas estabelecidas pelos vencedores, mas, principalmente,
porque uma e outra das citadas guerras, nas respectivas Conferências
realizadas com vista a assegurar a paz - a Conferência de Versalhes, de
28 de junho de 1919, e a Conferência de Yalta, de 11 de fevereiro de
1945- -, tiveram como resultado maior dividir novamente o mundo em
poderosos blocoo antagônicos de poder, perpetuando, assim, esse milenar
pesadelo da humanidade, que é o receio de uma outra guerra de caráter
universal, real, ou potencial.
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Ambas as referidas guerras alteraram profundamente a geografia
física, política e econômica do planeta.

A) Pelo Tratado de Paz da Primeira Guerra Mundial, imposto na
Conferência de Versalhes à Alemanha, esta, apesar das promessas de um
tratamento justo estabelecidas previamente pelos Aliados no acordo
para a aceitação do armistício, foi obrigada a sofrer as reduções territo
riais seguintes: Restituição da Alsácia e Lorena à França e entrega a este
país da bacia carbonífera do Sarre, para explorá-la durante quinze anos,
findos os quais haveria um plebiscito para decidir se ela ficaria com a
França ou com a Alemanha; entrega dos Distritos de Eupen e Malmedy
à Bélgica; da maior parte do Schleswig à Dinamarca; de Memel à Li
tuânia; de grande parte da Prússia Oriental à Polônia, inclusive a bacia
carbonífera da Alta Silésia, além de uma faixa de terra, dividindo o
restante da Prússia Oriental, conhecida com o nome de "Corredor Polo
nês", para dar a esse último país uma saída para o mar; transformação
da cidade alemã de Dantzig em cidade livre, sob a égide da Liga das
Nações; divisão de todo o Império colonial alemão pela Inglaterra,
França e Japão. Dessa maneira, além de suas colônias, 75.000 quilôme
tros quadrados de territóriO alemão, habitado por 7.000.000 de alemães,
foram entregues aos vencedores.

Tais anexações territoriais, que serviriam para manter abertas as
feridas do orgulho e do ressentimento alemão e propiciar, alguns anos
depois, sob a ação do nazismoj a eclosão da segunda Guerra Mundial,
foram apenas o ponto de partida para outros atos de revanchi5Ino dos
Aliados no caminho, não da paz, mas do malogro de uma "paz perpétua",
aquela utopia que o Presidente Wilson ensaiou em célebre discurso diri
gido ao Congresso dos Estados Unidos em 8 de janeiro de 1918, quando
formulou as condições honrosas para um acordo entre a Alemanha e os
Aliadoa.

Em decorrência, pois, do Tratado de Versalhes e apesar de ulteriores
esforços para a manutenção da paz. desenvolvidos nas Conferências
celebradas em Genebra, Montreux, Ssn Remo, Locamo e em outras
cidades européias, a sociedade internacional, mediante sucessivos atos
de força das potência.s vencedoras da guerra, sofreu outras profundas
transformações na sua geografia física, politica e econômica, a saber:

a) pelo Tratado de Salnt-Germain, de 10 de setembro de 1919, desa
pareceu o Império Austro-Húngaro para dar lugar à Austria e à Hungria
e, pelo Tratado de Trianon, de 4 de julho de 1920, para a formação da
Tchecoslováquia, Iugoslávia e Polônia;

b) pelo Tratado de Sêvres, de 11 de agosto de 1920, o Império oto
mano perdeu a Palestina, a Mesopotânia. e a Siriaj Ucanuo reduzido ape
nas, na Europa, a Constantinopla e seus arredores, e a Anatólia; as
Estreitos Otomanos ficaram sob controle internacional e as regiões
ocupadas pelos árabes foram divididas, para ficarem sob mandatos da
França e da Inglaterra;
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c) o Império Alemão, como antecedentemente já se disse, além das
mutilações que sofreu em seu território co!1tinental, perdeu todas as
suas colônias;

d) a Bulgária, pelo Tratado de Neuilly, de 27 de novembro de 1919,
perdeu, em favor da Grécia, todas suas costas marítimas no mar Egeu;
e, finalmente,

e) o Império Russo, teve parte de seu território ocidental desmem
brado para formar novos Estados ou integrar partes de outros, sob pre
texto de resolver problemas de minorias raciais.

Como conseqüência dessas alterações territoriais, foram criados na
Europa 9 (nove) novos países: Polônia, Finlândia, Estônia, Lituânia,
Letônia, Tchecoslováquia, Iugoslávia, Austria e Hungria.

B) Em virtude do Acordo adotado em fins da Segunda Guerra Mun
dial pelos Chefes dos Governos dos EUA, Inglaterra e URSS, na cidade
soviética de Yalta, em fevereiro de 1945, novamente o mapa mundial
viria a sofrer profunda transformação. Tal como anteriormente havia
ocorrído em 1919, na Conferência de Paris, que reuniu os "Três Grandes"
da época - Woodrow Wilson, Lloyd George e George Clemenceau -,
na Conferência de Yalta, de 1945, os "Três Grandes" - Franklin Delano
Roosevelt, Winston Churchill e Joseph Stalin - declararam que o obje
tivo das potências aliadas, então às portas da vitória sobre o III Reich,
era concertar medidas para garantir a paz e a liberdade dos povos. Na
realidade, porém, ao elaborar os planos para a derrota definitiva da
Alemanha e estipular as condições para a sua capitulação incondicional,
os "Três Grandes" cuidaram de restabelecer, em novas bases, o instável
equilibrio do poder no mundo. Mas, de que maneira?

Em troca de sua promessa de entrar na guerra contra o Japão, a
qual somente veio a cumprir quando este jã estava derrotado, Stalin
recebeu de Roosevelt e Churchill um compromisso que envolvia consi
deráveis concessões: no continente asiático, a restituição à URSS de
Porto Arthur, e do restante da ilha Sacalina e ilhas adjacentes, toma
das pelo Japão na guerra russo-japonesa em 1904; a posse do grande
arquipélago das Ilhas Curilas, que cercam o Nordeste do Japão; o con
trole dos portos e das ferrovias da região chinesa da Mandchúria, inclu
sive a cidade de Dairen; e, finalmente, a metade norte da Coréia, divi
dida pelo paralelo 38, ficaria sob a influência soviética. Na Europa, onde
na parte oriental as forças soviéticas já tinham então o domínio militar,
stalin obteve o reconhecimento da preponderância comunista na Polônia
e nos BálcãB, ficando de fora a Grécia e a Itália. Por último, por força
do Acordo de Potsdam, celebrado pelas potências vitoriosas em julho
de 1945 para complementar o de Yalta, Stalin obteve ainda de seus
parceiros americano e britânico que à União Soviética fosse reconhecido
estender sua conquista até a linha Oder-Neisse (que lhe fora negada
em Ya1ta) e sobre a parte litoral da Prússia Oriental, inclusive a posse
da velha cidade alemã de Koenigsberg (fundada pelos cavaleiros teotô
nicos, em 1255) sob o pretexto de ter um porto livre de gelo no mar
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Báltico durante o inverno, cidade essa agora rebatizada com o nome
de Kalinigrad.

Somando-se a essas enormes anexações territoriais, após a derrota
do UI Reich, a fatia que a Rússia ainda abocanhou com a infeliz div1.sio
da Alemanha, inclusive de Berlim, em zonas de ocupação, para admi
nistração conjunta, por americanos, ingleses, franceses e soviéticos, fica
completada a fisionomia, ao fim da Segunda Guerra Mundial, do novo
mapa de equilíbrio de poder sobre a terra, onde uma nova sociedade
internacional, inteiramente transformada e gravitando entre as duas
superpotências, desde então, se vem renovando a cada ano, quer pelo
desaparecimento de Estados, como ocorreu na Europa com a Estônia,
Lituânia e Letônia, quer pelo surgimento de novos Estados, fenômeno
político que teve início com os dois novos Estados resultantes da divisão
territorial da Alemanha, isto é, a República Federal Alemã (Ocidental)
e a República Popular Democrática Alemã (Oriental), e continuou com
os oriundos do processo de descolonlzaçáo na Africa e na Asia, e, ainda
hoje, longe de terminar, segue seu curso na América, com a aquisição
de independência por alguns antigos territórios não autônomos.

-IT-

Como antecedentemente se demonstrou, é evidente que a sociedade
internacional, na sua geografia física, politica e econômica, sofreu p~
fundas alterações, assim no período pós-guerra do primeiro conflito bé
lico de caráter mundial deste século, como, ainda mais intensamente,
nos anos que se seguiram ao ténnino da Segunda Grande Guerra..
Comprovam-no, à saciedade, não só os tratados firmados em Versalhes,
em 1919, e em Yalta, em 1945 (este último complementado pelo de
Potsdam, também assinado em 1945), mas a própria história do desen
volvimento da respectiva organização internacional que, após cada uma
das citadas guerrw:: mundiais, foi criada visando a iguaJ.mente promo
ver e assegurar a manutenção da paz e, assim, dificultar o terrível
flagelo das guerras.

A Liga das Nações, proposta pelo Presidente Woodrow Wilson, em
1919, jamais alcançou um âmbito verdadeiramente universal, porque,
de inicio, dela foram excluídas a Rússia e a Alemanha, e os EBtados
Unidos se excluíram espontaneamente. No momento em que a União
Soviética nela foi admitida, em 1934, a comunidade internacional re
presentada pela entidade já alcançava o número de 57 Estados, não
obstante se encontrar enfraquecida pela retirada do Japão, em 1933, e,
pouco tempo antes da Alemanha, que havia sillo admitida, em 1926.

Para substituir a Liga das Nações, cujo fracasso no alcançar seus
altos e nobres objetivos culminou no desencadeamento da Segunda
Guerra Mundial com o exército nazista invadindo a Polônia no dia
lQ de setembro de 1939, os paises que fizeram a guerra. contra a Alema
nha e seus aliados, em número de 51 (cinqüenta e um), idealizaram e
criaram, na Conferência de São Francisco, em junho de 1945, a Orga-
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nização das Nações Unidas. Hoje, ultrapaasa a 150 (cento e cinqüenta)
o número de países que integram essa sociedade internacional, sujeita,
como se vê, a um permanente estado de mutação.

Tanto a antiga Liga das Nações, como a atual Organização das
Nações Unidas, falharam em prover segurança contra a agressão e em
conseguir soluções pacificas para as disputas intemacionais.. Rapida
mente, exa.m1nemos, caso por caso, o que ocorreu com cada uma dessas
organizações.

A incapacidade da Liga das Nações para tomar efetivas as gene
rosas condições de paz publicamente proclamadas pelo Presidente
Wilson teve origem em muitas estipulações do Tratado de Versalhes,
as quais, extremamente desarrazoadas e até mesmo humllhantes para
o povo germânico, deixaram a Alemanha sem uma clara obrigação
moral de respeitar os seus termos.

Sobre as terríveis condições a que o Tratado de Versalhes sujeitou
a Alemanha, o historiador inglês, H. G. WELLS, assim se manifestou:

"Mais grave ainda do que todos estes desajustamentos ter
ritoriais foi a imposição à Alemanha de encargos ci'estinados
a "reparações", muito superiores ao seu poder de pagamento
e em absoluta oposição aos claros entendimentos em que se
baseara a sua rendição. A Alemanha foi posta em estado de
servidão econômica. Foi onerada com a obrigação de paga
mentos periódicos imensos e impossíveis; foi desarmada; e a
sua inevitável fraqueza a deixou praticamente exposta a qual
quer agressão da parte de seus credores. Todas as potenciali
dades da situação não se tomaram manifestas senão um ano
mais tarde. Falharam, então, os pagamentos alemães, e em
janeiro de 1923 os franceses marcharam sobre o vale do Ruhr
e ali se conservaram até agosto de 1925, explorando as minas
tão bem quanto podiam, administrando as estradas de ferro
e mantendo abertas as feridas do ressentimento alemão por
uma centena de mesquinhas e inevitãveis tiranias e atos de
violência.

Não entraremos em nenhuma análise detalhada de certas
outras conseqüências da pressa e arrogância de Versalhes: de
como o Presidente Wilson cedeu aos japoneses e consentiu em
que se recolocassem os alemães em Kiau-ehau, que é proprie
dade chinesa; de como a cidade quase puramente germânica
de Dantzig foi, praticamente, senão legalmente, anexada à
Polônia; e de como as potências discutiram a pretensão dos
imperialistas italianos, pretensão fortalecida por todos esses
exemplos; a posse do porto iugoslavo de Fiúme privando os
iugoslavos de uma saída para o Adriático. Voluntários italia
nos, sob a chefia do escritor GABRIEL D'ANNuNzIO, ocuparam
essa cidade e mantiveram ali uma república rebelde até ela
ser, afinal, anexada à Itália em janeiro de 1921.
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Nem fa.remos mais do que nota! 05 arranjos complexos e
as justificações que puseram os franceses na posse do Vale
do Barre, que é território alemão, ou a violação inteiramente
iníqua do direito de "autodeterminação", pela qual se proIbiu
praticamente a Austria alemã de se unir - como é natural e
próprio que se una - às demais partes da Alemanha" (1).

Para os alemães, por conseguinte, a paz que lhes foi imposta. em
Versalhes era aquela "paz intolerável", a cujo respeito, já no século
passado, o consagrado internacionalista VATTEL fazia a seguinte adver
tência:

"Uma paz intolerável é uma opressão que uma nacão so
mente suportará enquanto não tiver meios para anulá-la" e
"contra a qual os homens de caráter se levantarão na primeira
oportunidade" ra).

Toda a tragédia que, para a humanidade, nos vinte anos seguintes
à sua celebração, o Pacto de Versalhes veio significar, parece ter uma
explicação - se é que alguma existe - na diferença de caráter e
temperamento dos "Três Grandes" da época. Enquanto, de um lado,
o Presidente Wilson, com seu sentimento público de temor a Deus e fé
na democracia, declarava, num de seus famosos discursos ao Congresso
dos Estados Unidos. que, nas condições da paz a ser concertada com
a Alemanha, "não haveria anexações, nem contribuições, nem indeni
zações punitivas ... ''> de outro lado, porém, George Cleroenceau, apesar
de combalido pela sua avançada idade, exultava com a vitória, excla
mando:

"Enfin, il est arrivé ce jour que j'attends depuis un demi
siêclel 11 est le jour de la revanche!" (n).

Surpreendentemente, entretanto, quando poderia atuar como fiel
da balança da decisão quanto aos termos da paz que os "Três Grandes"
concertariam com a Alemanha, Lloyd George nada faz para atenuar o
rigor das Cláusulas punitivas sobre a adversária vencida, não obstante
ele próprio, de maneira profética, lá haver antes escrito em Fontaine
bleau o que julgava ser o roteiro para uma paz razoável e duradoura:

"Os quadros de heroísmo só encantam os homens que não
sabem nada das dores e das coisas espantosas da guerra. Por
isso é bastante fácil concertar uma. paz para trinta anos. O
difícil é fazer uma paz que não deve provocar nenhuma nova
luta, quando já não vivam os que participaram numa guerra.
A HIstória mostra que uma paz, celebrada como um triunfo
da arte dos homens de Estado e até da moderação, é imprevi-

(l) H. G. WELLs - História Universal, voI. VI, pág. 208.

(2) VATI'EL - Le Droit àQ Gem. ou Prlncipes de la Lvi Naturelle, edition Ou1l1aumin
et Cie.• Librairies, Paris, 1M3.

(3) LORD KEYNES - The Economia Consequence of the Peo.ce, pág. 54 - citado POT
J. F. C. FULLER - A Conduta ela Guerra, pág. 141 - Ed. Biblioteca do Exército,
Rio. 1966.
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dente, como aconteceu com a paz alemã de 1871. A França,
mesmo, provou que aqueles que julgam enfraquecer de tal
modo a Alemanha que nunca mais possa voltar a combater,
estão completamente enganados... Pode privar-se a Alema
nha de suas colônias, reduzir os seus armamentos até consti
tuírem. uma simples força pública e a sua esquadra à de uma
potência de quinta classe; é o mesmo. Quando se sinta injus
tamente tratada na paz de 1919, encontrará meios de vingar
se de seus vencedores.

A profunda impressão de uma luta sem igual desaparecerá
com os corações que combateram. É lícito que as nossas con
dições sejam duras, até desapiedadas, mas podem ao mesmo
tempo ser tão justas que o país afetado por elas não sinta
nenhum direito de queixar-se. A injustiça e a soberba, usadas
na hora do triunfo, nunca serão esquecidas nem perdoadas.

Por isso sou absolutamente oposto a que se privem os
alemães de uma parte maior de sua soberania do que a que
seja indispensável. Mal posso imaginar motivo mais importan
te para uma futura guerra que o fato do povo alemão, que.
sem dúvida, mostrou ser uma das raças mais cheias de força
do mundo, ser rodeado por um certo número de pequenos
Estados, alguns deles composto por povos que até agora não
haviam possuído governo independente, dos quais, não obs
tante, têm que fazer parte grandes massas de alemães, que
queriam continuar ligados à sua pátria. Além disso, devo dizer
que, a ser possível, as reparações deviam encontrar o seu fim
na geração que fez a guerra" (4).

Na hora da decisão final, porém, Lloyd George abandona a defesa
de seus nobres ideais, tão próximos dos defendidos pelo Presidente
Wilson; aceita, em toda a sua extensão, que, no Tratado de Versalhes,
fossem incluídas todas as draconianas cláusulas, mesmo aquelas de
caráter acentuadamente iníquas, que Clemenceau vinha sustentando
para comprazer ao que ele julgava ser para a sua amada França, <fIe
jour de la revanche".

Pleno de injustiças assim nasceu o Tratado de Versalhes, levando
no seu bojo a semente do sentimento de ódio e de vingança contra a
vencida Alemanha e de cuja germinação esta, alguns anos depois, se
valeu para, guiada pelo Partido nazista de Adolph Hitler, desencadear
a nova tragédia que se abateu sobre a humanidade: a segunda Guerra
Mundial.

Infelizmente filha de um tratado concebido sob tais circunstâncias,
era curial esperar-se, portanto, o fracasso da Liga das Nações como
instrumento para garantia da segurança internacional. Foi o que
aconteceu. Não lhe foi possível impedir ou barrar: a agressão japonesa

(t) EMIL LUDWIG - Lkleres da Europa. págs. 152 a 156 - Ed. Livraria Globo, Porto
Alegre, 1936.
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contra. a. China.; o ataque da Itália à Abissin1a, em 1935; a abaorçio
da. Austria pela Alemanha, em março de 1938; o triunfo alemão contra
a Tchecoslováquia em Munique, em setembro de 1938; a ocupação da
Albânia pela Itália, em abril de 1939; e a remilitartzação da Romênia,
em 1936.

O colapso da Liga das Nações acarretou, ainda, a perda da fé, pela
.sociedade internacional, no princípio da inviolabilidade dos tratados.
Com efeito, a Alemanha, nos anos seguintes, violou os Tratados de Lo
carno, que havia assinado voluntariamente, o Pacto Briand-Kellog, de
1928, e até mesmo o Tratado Nazista com a PolÔnia, de 1934.

A impotência da Organização das Nações Unidas para refrear a
agressão e assegurar a paz internacional, apesar da existência de outras
causas mais remotas, reside, acima de tudo, nas estipulações do Acordo
de Yalta, celebrado em 11 de fevereiro de 1945 pelas chefes de governo
dos "Três Grandes": Roosevelt, Churchlll e Stalin.

Ali, obcecados pela idéia de derrotar a Alemanha a qualquer preço
e eliminar da face da terra o nazismo, Roosevelt e Churchi1I, os dois
lideres ocidentais, aceitaram efetuar a mais absurda partilha. de poder
mundial com Joseph Stalin, o líder oriental, fazendo à Rússia enormes
concessões territoriais, tanto na Asia como na Europa, a troco, simples
mente, da promessa soviética de declarar guerra ao Japão no prazo de
três meses após a derrota da Alemanha.

Por um breve - porém talvez o mais fatídico - momento na
história da. humanidade, fundados na enganosa crença de perenidade
em uma aliança politico-militar compactuada com a Rússia tão-somente
por motivo da agressão nazista, Roo8evelt e Churchill se olvidaram de
todo um longo passado de porfiada luta entre o OCidente e o Oriente,
durante o qual a União Soviética, por inspiração do Komintern, pro
curou incansavelmente expandir-se sobre outras nações mediante insi
diosa campanha de proselitismo a favor da doutrina do comunismo In
ternacional, quando não pelo incitamento de seus povos à rev()luç~.

Ficou selado, assim, em Yalta, o destino da humanidade, de
continuar, pelo resto deste século, a sofrer as conseqüências de tão
malsinado acordo, que, logo depois, ainda em 1945, com o término das
hostilidades pela rendição da. Alemanha, as nações unidas na guerra
trataram de ampliar mediante outro acordo, concertado na cidade
alemã de Potsdam, de cuja assinatura participou, pelos Estados Unidos,
o Presidente Harry Truman (o Presidente Roosevelt pouco antes havia
falecido).

se é certo que a Segunda Guerra Mundial terminou no campo
militar com a vitória das nações aliadas sobre os três países integrantes
do eixo, Alemanha, Itália e Japão, não menos certo é, porém, que o
Acordo de Ya1ta, com dividir o mundo entre seus dois maiores prota
gonistas, os Estados Unidos e a Rússia., deu inicio, de certo modo, a uma
Terceira Guerra, sui generis, a chamada "guerra fria", que ambas as
superpotências citadas logo desenvolveram em guerras locais, regionais,
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as guerras por procuração da Rússia, como são, por exemplo: as da
Coréia, do Vietnam, do Laos, do Cambodja, dos países árabes contra
Israel. dm pa.ises africanos. das guerrilhas na Ama, Africa e América
Latina. e a do terrorismo com seqüestro de pessoas para fins de extorsão.
nova modalidade de crime internacional que vem assolando e afligindo
a maioria dos países integrandes da sociedade internacional

Tantas desgraças e misérias, geradas em Yalta pela fraqueza dos
dois lideres ocidentais frente ao líder russo, são o alto preço que a
humanidade tem pago a fim de evitar desgraça e miséria maior. o
"holocausto nuclear", que seria hoje, certamente, uma confrontação bé
lica direta entre os Estados Unidos e a Rússia soviética.

No seu livro Yalta, ou te Partage du Monde, ARTHUR CoMTE anota
que, jã praticamente vencedores na guerra, os dois líderes ocidentais,
Roooevelt e Churchi1l, deixaram, entretanto, escapar a vitória em favor
de stalin, o líder russo. É do referido escritor este comentário:

"A Conferência de Yalta é uma tragédia shakesperiana:
um moribundo, Franklin D. Roosevelt, cujo principal conse
lheiro, Harry Hopkins, é também um moribundo que tem como
um dos seus mais íntimos colaboradores, Alger IDas, que mais
tarde foi implicado em um grave caso de espionagem, é encar
regado de defender os interesses e o futuro do mundo livre
perante uma das mais fortes, se não a mais forte, personali
dade do século, Joseph Stalin, que nesse dia 11 de fevereiro
de 1945, atingiu o auge de sua prodigiosa carreira. Winston
Churchill, presente à Conferência, já figurava como "o maior
dos pequenos", ante os dois Supergrandes que, enquanto se des.
morona o grande Reich hitleriano e os golpes de Nimitz e de
Mac Arthur começam a abalar o Império Nipônico, friamente
dividem o mundo.

Yalta é a mais assombrosa conferência de todos os tempos:
nunca tantos homens se bateram como nesses dias e nunca
conferência alguma afetou o destino de tantos milhões de seres
humanos. Ela marca uma nítida separação entre um velho
universo, que desaparece, e um mundo novo que se levanta.
É uma grande data-limite entre duas épocas, ainda que, pa
radoxalmente, raros foram as homens, George VI, Clemente
Attlee, De Gaule, Pio XII. que se aperceberam. com exatidão
dos problemas que ela continha ou que criaria" (li).

Mas, para desfecho final do grande erro dos líderes ocidentais em
Yalta, o destino guardava a suprema e amarga ironia de revelar, pouco
tempo depois, que Stalin obteve tudo a troco de nada: no dia 6 de agosto
de 1945, os Estados Unidos destroem Hiroshima com a bomba atômica,
obrigando o Japão a pedir a paz; somente dois dias depois, 8 de agosto
daquele ano, é que a Rússia declarou guerra ao Japão.

(5) ARTHUR coMTE - Yalta, ou le Partage <lu Monde, Paris, 1965.
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Em que pese à.s funestas conseqüências advindas do Acordo de
Yalta para toda a humanidade e que, no pós-guerra, incapacitaram a
Organização das Nações Unidas de garantir a segurança e a paz mundial,
deve-se, porém, reconhecer à existência dessa entidade, sob certos as
pectos, um certo mérito que a sua antecessora - a Liga das Nações 
não chegou a alcançar.

Para bem se compreender o papel das Naçóes Unidas na sua inces
sante busca do estabelecimento de uma nova ordem mundial, deve-se
recorrer à história da sua gênese e constituição, durante os terríveis
anos da Segunda Guerra Mundial. Sob os golpes repetidos, das forças
inimigas, tudo vacila; mas nem tudo desmorona. Apesar do ruído ensur
decedor dos canhões e das bombas, alguns homens de coração e ideais
elevados procuraram desenvolver os princípios em que poderiam, após
as convulsões da guerra, assentar-se as condições de um novo equilíbrio.

A mais profunda aspiração da humanidade está voltada para a es
tabilidade. O problema, porém, é como assegurâ-Ia. Por instinto ou por
necessidade, os povos estão unidos para ganhar a guerra; sentem eles,
porém, a mesma necessidade de permanecer unidos para assegurar a
paz. Essa atitude culmina com um ato político, que se denominou a
"Declaração das Nações Unidas". assinada por 23 nações, em Wash
ington, em 1Q de janeiro de 1942, no qual se fala, não mais na inter
dição da guerra, mas sim na interdição do emprego da força.

Foi o primeiro passo para a organização do mundo novo, conse
qüência, aliás, da "Proclamação da Carta do Atlântico", flnnada um
pouco antes, em 14 de agosto de 1941, na qual o Presidente dos Estados
Unidos, Franklin Delano Roosevelt, e o Primeiro-Ministro do Reino Uni
do, Winston Churchill, solenemente declararam:

"Eles têm a convicção de que todas as nações do mundo,
tanto por razões de ordem prática como de ordem espiritual,
deverão renunciar ao 1180 da força" (6).

Quando ainda imperavam as trevas da guerra, a "Carta do Atlânti
co" significou: uma primeira luz de esperança ofereeida à humanidade,
que acreditava haver perdido toda razão de ainda esperar; uma parada
sobre a rota da desesperança; um bálsamo sobre as feridas da humani
dade. Foi, sem dúvida alguma, um ato de alta política.

Fundando suas esperanças num futuro melhor para o mundo, os
dois ilustres signatários da "Carta do Atlântico" proclamaram ainda
certos princípios, a saber:

1) repúdio à politica de conquista;

2) restauração do sentimento de liberdade, tranqüilizando os povos
que podiam recear ver suas características particulares desaparecer em
vastas tentativas de unificação;

(6) C. A. COLLIARD - Droit lnternational et Histoire Diplomatique, Paris, pág. 394;
Annuaire eles Nations Unies. E. 1948. Lake Success, págs. 1 e 88.
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3) abandono dos monopólios e da concorrência violenta e desorde
nada, geradora de guerras entre as nações, assegurando a cada uma o
indispensável;

4) cooperação para o progresso, a segurança e a liberdade.

Tais eram os princípios comuns de política nacional que Roosevelt
e Churchill, objetivando a segurança, a renúncia ao emprego da força
e o desarmamento, anunciavam ao mundo num aceno de esperança de
um futuro melhor.

A grande idéia foi, assim, posta em marcha. A 30 de outubro de
1943, é em Moscou que os Estados Unidos, a Inglaterra, a União Sovié
tica e a China, após terem confirmado que a unidade de ação na qual
se engajaram para o prosseguimento da guerra será mantida para a
organização e a manutenção da paz e da segurança, declaram solene
mente que

"reconhecem a necessidade de estabelecer, tão depressa como
seja possível, em vista da manutenção da paz e da segurança
internacionais, uma organização internacional fundada sobre o
principio da igualdade soberana de todos os Estados pacificas
e aberta a todos os Estados, grandes e pequenos".

Em seguida, o grande ideal ganhou corpo: a 7 de outubro de 1944,
em Dumbarton üaks, as potências anglo-saxônicas e a Rússia, primei
ramente, e a China, logo depois, aprovaram o anteprojeto oficial da
Carta das Nações Unidas, no qual, sob o nQ 4 do capítulo lI, se decla
rava:

"Todos os Membros da Organização se absterão, em suas
relações internacionais, de recorrer à ameaça ou ao emprego da
força, de uma maneira incompatível com os fins da Organi
zação" e).

Caminhou-se, então, para o ato final: a Conferência da Criméia
(Yalta) decidiu convocar para San Francisco, no dia 25 de abril de
1945, uma conferência encarregada de estabelecer, sobre a base das con
versações oficiais de Dumbarton Oaks, a Carta da Organização, com
a participação de 51 (cinqüenta e uma) nações.

A Conferência de Ban Francisco encerrou-se em 26 de junho de
1945. No dia 24 de outubro de 1945, estavam cumpridas as condições
previstas para a entrada em vigor da "Carta da Organização da.s Nações
Unidas".

Como previa o acordo de Moscou, a nova organização internacional,
fundada sobre o princípio da igualdade soberana de todos os Estados,
grandes e pequenos, não foi concebida como a organização da comuni
dade de Estados conhecida do direito internacional. Ela foi concebida,

(7) A. de La PRADELLE - La Pau Moderne (1899-1945) de Lo. Haye a San Francisco.
Paris, 1947, págs. 456 e ss.
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antes, como uma assocIaçao compreendendo Membros fundadores ou
originários e Membros admitidos.

Os Membros originários são os Estados que, tendo participado da
Conferência de San Francisco, ou tendo anteriormente 88Binado a uDe_
claração das Nações Unidas" de 1Ç1 de janeiro de 1942, hajam assinado
a carta e a ratificado formalmente (art. 3Ç1). Por outra parte, podem
se tornar Membros por admissão todos os outros Estados pacíficos que
aceitam as obrigações da Carta e, a juízo da Organização, estejam em
conctiçôes de as satisfazer e dispostos a fazê-lo (art. 4Q). A a.d.m.i8são se
faz por decisão da Assembléia Geral, por recomendação do Conselho
de 8egurança.

A Organização das Nações Unidas, pelo número e a importância de
seus Membros, que compreendia as grandes potências vitoriosas, estava
destinada a influenciar consideravelmente o direito internacional em
um momento em que a fraqueza deste era extrema. Ao contrário do
antigo "Pacto da Sociedade das Nações", que estipulava o direito de um
Membro se retirar da Organização (droit de retraite), a "Carta das
Nações Unidas" nada dispõe a este respeito. Mas ela prevê as penali
dades de "suspensão" e "exclusão".

Tanto num como noutro caso - suspensão e exclusão - a inicia
tiva pertence primeiro ao Conselho de Segurança, onde a voz das gran
des potências é - como se sabe - decisiva e onde cada uma delas possui
o direito de veto. sem recomendação do Conselho de Segurança, uma.
ação da Assembléia Geral é impossível. Isso significa dizer: sem a una
nimidade das grandes potências (Estados Unidos, Rússia, França, In
glaterra e China), impossível levar adiante qualquer caso de suspensão
ou de expulsão. Mas recomendação do Conselho não é senão uma questão
prévia. A decisão pertence à Assembléia, que não está adstrita à reco
mendação do Conselho.

Composto de 11 (onze) Membros: as cinco grandes potências, Menr
bros permanentes, e seis Membros não-permanentes, eleitos pela Assem
bléia por um período de dois anos, o Conselho de Segurança tem a res
ponsabilidade principal da manutenção da paz e da segurança das na
ções (art. 24). 8elLS poderes são os mais decisivos, e, por isso, as suas
decisões a Assembléia Geral (art. 25) deve aceitar e aplicar quando ado
tadas em conformidade com a Carta.

A impotência da Organização das Nações Unidas para manter a
paz se revelou, entretanto, na questão do direito do veto (§ 3Q, art. 27),
que nasceu da idéia de que, nos domínios que tocam a segurança inter
nacional, uma decisão tomada contra a vontade de uma grande potência
correria o risco de ficar inexecutada ou de constituir um perigo para
a paz. Como dizia a declaração das potências anfitriãs da Conferência
de San Francisco, datada de 7 de agosto de 1945,

"consideradas as responsabilidades primordiais dos Membros
permanentes, não se pode esperar, no estado atual das condi-
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ções do mundo, que eles assumam a obrigação de agir, em um
dominio tão grave como a manutenção da paz e da segurança
internacionais, em execução de uma decisão para a qual eles
não deram sua adesão".

A idéia era, pois, de que somente as grandes nações possuem o po
derio necessário para assegurar o respeito à ordem. O direito do veto
conferido às grandes potências veio mostrar, cruamente, que, se exi.ste
uma igualdade juridica entre os Estados, não existe, entretanto, igual
dade de fato. Com razão, dizia PASCAL:

"Et ne pouvant faire ce qui est juste fú.t fort, on a fait
que ce qui est fort fú.t juste."

No curso dos anos, porém, o mundo presenciou e vem assistindo
a este grande absurdo: os fatos confirmaram a crença de que a regra
da unanimidade das grandes potências age como o veto de uma só delas,
assegurando, assim, o triunfo daquela que diz não, e dando uma posição
privilegiada e predominante àquela que recusa sua cooperação.

A conclusão a este respeito não pode ser outra. Longe de desanimar
a intransigência, o direito de veto a animou e conduziu precisamente
em um sentido oposto àquele que a regra da unanimidade queria evitar:
a divisão do mundo em blocos de poder.

- 111-

De todo o até aqui exposto, verifica-se que a sociedade internacio
nal, em decorrência tanto da Primeira como da Segunda Guerra Mun
dial, sofreu uma profunda mutação, traduzida, entre outros fatores,
primeiramente na sua repartição geográfica, que antes da Sociedade
das Nações, em 19 de agosto de 1914, compreendendo 43 Estados, passou
entretanto, com a Organização das Nações Unidas, a contar com 115
Estados em 31 de dezembro de 1964. Hoje, já são mais de 150 os países
que formam a comunidade internacional.

Muita.s causas contribuiram para essa profunda transformação da
sociedade internacional. Em primeiro lugar, a revolução russa de outu·
bro de 1917, cuja importância, sob qualquer ponto de vista - político,
econômico e social -, não terá sido menor que a das Revoluções ame
ricana e francesa do século XVTII. Tal como sucedeu, na Europa, ao
tempo da Reforma e das guerras de religião, 'lU, ainda, antes, por ocasião
do cisma do Oriente, a Revolução russa de 1917 dividiu profundamente
o mundo. Com efeito, a transformação de uma das grandes potências
do antigo concerto europeu em pais socialista não podia permanecer sem
repercussão sobre o plano internacional. Como conseqüência, já ao fim
da Segunda Guerra Mundial surgiam outros Estados socialistas, não
somente na Europa oriental, mas ainda em outras partes do mundo,
figurando em primeiro plano a China continental.
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Em seguida, para transformar ainda mais o aspecto da sociedade
internacional, veio a descolonização, processo político desencadeado na
segunda metade do século XX e que outra coisa não foi senão o fato
de elementos autóctones, da Africa e da Asia, que em geral haviam
recebido uma formação ocidental, colocarem esta a serviço de seus pró
prios objetivos e de suas próprias necessidades.

Estes dois fatos, isto é, a Revolução de outubro de 1917 na Rússia,
estendendo o regime socialista a uma grande parte da humanidade em
seguida à Segunda Guerra Mundial, e a descolonização, emancipando
povos da Asia e da Africa da tutela ou da dependência políticas no selo
dos antigos impérios coloniais, introduziram na sociedade internacional
um pluralismo cultural, ideológico e jurídico que é, sem dúvida alguma,
um dos seus traços mais acentuados.

Acrescente-se a tudo isso - com profunda repercussão sobre o
desenvolvimento do direito internacional - o papel dominante dos Es
tados Unidos e da União Soviética, agora superpotências, comandando
a nova ordem internacional, dividida entre "países desenvolvidos" (paí
ses industriais e ricos) e "países subdesenvolvidos" (países pobres) e
cujo instável equilíbrio tem apenas como freio o terror devido às armas
termonucleare.s.

É chegada a hora, portanto, de se fazer, com profunda renexão,
uma análise retrospectiva da crise do presente, que parece comprometer
o processo evolutivo da humanidade, perturbado ameaçadoramente,
como jamais fora antes, no período da segunda pós-guerra, no qual o
conflito secular entre o OCidente e o Oriente, ao invés de diminuir,
cresceu em proporções tais que mais se assemelha a uma suspensão de
hostilidades.

Para tanto é mister, porém, recordar, embora sumariamente, a his
tória do processo evolutivo americano e o do Extremo Oriente, visando
a identificar, em um e em outro, as respectivas formas políticas.

O primeiro ciclo da civilização americana, a chamada etapa pré-co
lombiana ou indígena da América. terminou - como se sabe - com
o descobrimento e a conquista européia. Teve Início, então, o segundo
ciclo americano, cujo desenvolvimento politico, partindo dos elementos
culturais que os primeiros povoadores haviam trazido de seu longínquo
lugar de origem, produz paulatinamente as primeiras culturas puramen
t.e americanas.

Durante aquele primeiro ciclo da civilização na América pré-colom
biana, o que caracterizou a evolução politica foi a luta entre dois prin
cípios antagônicos::

19) o particularismo, identificado na forma do sentimento tribal,
no egoísmo dos grupos pequenos, das tribos, e que se desenvolveu através
de sua larga peregrinação até os lugares onde, afinal, se fixaram;

29) o universalismo, semelhante ao dos mais remotas impérios orien
tais, tem forma autocrática e conteúdo religioso. O que aí se encontra
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ainda são as fonuas mais arcaicas de organização politica; o chefe da
tribo, às vezes eletivo e outras hereditãrio; a teocracia e a monarquia,
geralmente de caráter teocrático militar.

a segundo ciclo da civilização na América corresponde ao processo
de adaptação da cultura européia em suas terras. Foi o período de inte
gração da colônia, caracterizado pela inexistência de autênticas nacio
nalidades americanas; apenas coexistem o indígena, cuja espécie cami
nha para o desaparecimento e o colono europeu, cuja pátria é a metrô-
pole européia. Desse período, que atinge sua plenitude no século XIX,
resulta a formação de wn povo novo, que se sentiu filho da América,
como o demonstraram as guerras de independência.

A partir das lutas de independência na América, a fonna política
impel'ante é a República presidencialista, quer sob a forma federativa,
de que são melhor e mais antigo exemplo os Estados Unidos, quer sob
a forma unitária. A monarquia constitucional teve somente uma expe
riência estável, o Império do Brasil, que em 1889 se converteu em
República.

Como fenômeno politico, típico da América Latina e parecido com o
cesarismo romano, o caudilhismo, semelhante a uma erva daninha, surge
no século passado denunciando um estado social atrasado, prolonga
sua existência até nossos dias e, por toda a parte onde brotou, revela
a sua verdadeira causa: a falta de preparação dos povQS para viver o
regime democrático estabelecido pela lei. O índice cultural médio da
América Latina, durante toda aquela época, não era superior ao da
Europa nos dias do absolutismo.

A história do processo evolutivo do Extremo Oriente, no que respeita
às suas formas pol1ticas, teve maior significação apenas em dois casos:
a China e o Japão.

A China, antes de chegar ao que hoje é, passou por duas fases de
fonnas políticas:

A primeira, a fase legendária, das dinastias Hia e Shang, que cons
truíram o Império, como organização teocrática de tendência universa
lista. O Imperador era o Filho do Céu, o Chefe espiritual e temporal
do povo chinês, o povo celesote; era a uma só vez o chefe polftico e militar
da nação e o sacerdote supremo do culto solar. O Império é de típico
estilo oriental.

A segunda fase marca o período crítico da idéia imperial e de sua
tendência universalista. Por motivo da necessidade de defesa das fron
teiras contra as constantes invasões dos bárbaros da periferia, surge o
feudalismo, com as suas cortes feudais, de tendências isolacionistas, e
a tradicional cortesia chinesa atingindo seu apogeu nos últimos tempos
da dinastia Shang, que, entretanto, veio a ser substituída pelos impe
radores da forte dinastia Chou, cujo universalismo entra em luta com o
particularismo feudal dos poderosos dinastas, seus súditos teóricos, mas
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na prática os verdadeiros donos da situação. As guerras entre os senh0
res feudais pôs fim à dinastia Chou, substituída, que foi, primeiramente
pela nova dinastia militarista Is'in, que ressuscita a idéia do império
universalista, e depois pela dinastia Ban, de caráter profundamente
confucionista. Esta última dinastia, baseada não mais na nobreza feudal,
mas sim numa aristocracia de funcionários, perdurou durante vários
séculos e a ela se deve a organização que fixou o estado social mllenár10
da China dentro dos marcos clássicos que modelaram o caráter pecullar
com que ela é conhecida ainda hoje. Finalmente, veio a dinastia Tang,
na qual, do mesmo modo como ocorreu com suas antecessoras, predo
minou, indiscutivelmente como forma poUtica, a do império universa
lista.

No Japão, o processo evolutivo de suas formas políticas, embora
houvesse caminhado paralelo ao da China, caracterizou-se por alcançar,
entretanto, um conteúdo e conseqüências diferentes. se politicamente
a idéia do império universal é a central do Japão e se encontra em
toda sua história, ao contrário do povo chinês, o povo japonês é mais
suscetível às influências estranhas, o que explica sua transfonnação,
em parte, para aproximar-se do Ocidente.

O despertar da cultUra japonesa se produziu, inicialmente, sob a
influência da China. O país é organizado pelas estirpes, que, no período
de Na-Ra, constroem o Império, de caráter teocrático e universallsta,
sendo o Mikado, única dinastia através de sua história, simultaneamente
chefe político e sua cabeça religiosa. Dada a forte influência chinesa,
introduz-se o Budismo chinês e se tenta organizar no Japão um estado
de funcionários, semelhante ao chinês. Essa tentativa fracassou frente
à aristocracia das estirpes, mas deixou no caráter japonês esse profundo
respeito pelo Mikado, considerado como o representativo de sua nacio
nalidade.

Seguiram-se as lutas entre a aristocracia das estirpes, ansiosas por
recobrar sua perdida posição, e o Mikado, defensor do sistema chinês
que havia implantado. Triunfou parcialmente a aristocracia, que obri
gou o Mikado a compartilhar com ela o poder, inictando-se, assim, a
era do feudalismo. O Mikado, que passou pelas mãos de diferentes famí
lias, conservou sua dignidade imperial, sua posição ideal de rep~n

tante da nacionalidade japonesa e seu primado religioso, mas na prática
se obrigou a depositar o exercicio de poder político nas mãos dos chefes
da aristocracia das estirpes, algumas das quais, à época da chegada
dos europeus, como reação, procuraram impor a velha tendência nacio
nalista, com a conseqüente manutenção do isolamento do país.

Com a chegada dos brancos, para iniciar a fase do coloniallsmo no
Oriente, os dois grandes Impérios, o da China e o do Japão, reagiram
de modo semelhante: cada qual, exacerbando o sentimento nacionalista
de seu povo em tomo da pessoa do Imperador, fechou as porta.s ao
comércio exterior, negando-se a ter contato com brancos.

Mas os ociàentais forçaram as relações com as armas na mão. China
e Japão, entretanto, enfrentaram o perigo de maneira diferente.
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A China, secular império universalista, que sempre alimentou em
deU povo um sentimento de superioridade sobre as dem.aJs nações do
mundo, procurou aferrar-se a esse nacionalismo para prolongar seu
isolamento. A conduta dos brancos, entretanto, só fez por exacerbar esse
sentimento. Como castigo impuseram eles à China humilhantes con
cessões territoriais e desarrazoadas vantagens comerciais, causa direta
dos excessos e das matanças que, com a guerra dos Boxers, culminaram
com a intervenção militar conjunta das potências estrangeiras, que
puseram fim, por um ato de força, ao isolamento chinês.

A partir desse primeiro encontro entre o Ocidente e o Oriente, con
figurou-se o que se denomina fenômeno atrativo da civilização. A China,
embora guardando seu modo de ser milenário, pouco a pouco assimila,
em parte, a civilização do Ocidente, mas, politicamente, caminha para
a tendência mais oriental do mundo moderno: o comunismo soviético.

O Japão, ao contrário, ante a pressão ocidental, procurou, como
resposta, transformar-se, de modo a poder conviver com os brancos sem,
entretanto, perder sua identidade nacional. É um processo de recom
posição MSimilativa. Quando a esquadra americana, às portas de Tóquio,
exigiu a abertura do país ao comércio, o Japão promoveu a mais rápida
e surpreendente transformação de sua história, conservando sempre,
porém, seu passado oriental: alrrogou o regime feudal com seus privi
légios e, sob o comando do Mikado, se modernizou no sentido do pro
gresso ocidental: construiu fábricas, arsenais, estradas de ferro; criou
uma frota e um exército modernos; intercambiou professores, técnicos
e estudantes com outros países.

Apesar de tudo isso, o Japão não se esqueceu de suas seculares
tradições, de seu passado oriental. O princípio subjacente do império
universal emergiu novamente à superfície e se converteu na grande dire
triz da sua política exterior. Aqui reside a explicação de suas tendências
de dominação no Extremo Oriente, do plano Tanaka e, enfim, de toda
a trajetória da sua política, desde a segunda metade do século passado
até a Segunda Guerra Mundial, quando o então Império do Sol Nascente,
de tendência universalista, comete a agressão de Pearl Rarbor, seguida
da invasão e dominação dos seguintes países ou territórios: Filipinas,
Indochina Francesa, Hong Kong, índias Orientais Holandesas, Bornéu,
Birmânia e numerosas ilhas no Pacífico.

-IV-

Uma análise retrospectiva da crise do mundo de hoje, com vistas
a identificar as causas mais remotas dessa profunda transformação por
que vem passando a sociedade internacional neste século, não seria
completa sem um rápido exame da evolução das formas políticas no
OCidente.

Comecemos com a Revolução francesa, cujo processo de evolução
política encontrou no absolutismo sua causa material mais importante,
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assim como na ilustração, isto é, nos ideais politicos, sua causa moT8l.
Antes da Revolução francesa, porém, é bom recordar, o poder no mundo
ocidental se baseou no equilíbrio político medieval estabelecido entre
três princípios de governo: o monárquico, o aristocrático e o democrá
tico. Quando se rompeu esse equilíbrio de cultura ocidental, o poder se
inclinou para o principio mais forte, então a monarquia. A instabilidade
desta levaria, entretanto, à discussão, pelas diferentes correntes i~
lógicas, da legitimidade do poder monárquico, e até mesmo à sua supres
são, desencadeada pela Revolução francesa.

A solução medieval foi, portanto, o ponto de partida do processo
de evolução da cultura ocidental, que, antes de alcançar em nossa época
a democracia, herança política dos helenos, passou por diferentes está
gios, gerando correntes ideológicas e sistemas de governo distintos, a
saber:

a) o absolutismo, impregnado de uma grande injustiça política,
qual a de fazer degenerar uma organização destinada a garantir o
proveito coletivo da nação em outra orientada em benefício individual
do governante;

b) o humanismo, nascido do Renascimento, cuja fa.se última foi
a da ilustração, pretendeu ver o homem livre frente ao Poder Divino
e à sua Igreja;

c) o mercantilismo desviou a evolução cultural da meta de alcan
çar as finalidades espirituais, para satisfazer-se com a realização de
finalidades materiais, de natureza econômica;

d) o liberalismo, inspirador da liberdade de trabalho em forma irres
trita, destruiu a organização gremial e preparou as condições necessárias
para que o impacto do industrialismo gerasse a mais formidável questão
de nossos dias, o problema social, tão explorado, aliás, pelas diversas
soluções socialistas, em particular a do comunismo internacional, as
quais, longe de resolvê-lo, apenas têm servido para promover e aumen
tar o desvio de ordem cultural da humanidade, ou seja, a anteposlção
dos interesses materiais, concebidos como coletivos, aos da dignidade
da pessoa humana.

Com a queda da Monarquia, ultimada pela Revolução francesa,
assumiu o poder a República, forma politica que não conseguiu, entre
tanto, impedir, com a Convenção, o período de terror, da.s rivalidades,
das facções revolucionárias e da guilhotina, período esse que a história
celebrizou em nomes como: Gironda, Montanha, Herbert, Danton e Ro
bespierre, este último tendo convertido o sistema em uma ditadura
pessoal, tal como, há mais de dois mil anos, AmsTÓTELES ~lm havia
profetizado: "o passo da demagogia para a tirania".

Robespierre também caiu, substituido, que foi, por um regime
também fraco, a República Directorial, que foi a ante-sala do eesa.rtsmo,
com Napoleão Bonapaxte se coroando Imperador dos franceses, embora
a história houvesse reservado uma efêmera duração para seu reinado.
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Após a curta experiência imperial de Napoleão, o processo de evolu
ção política da Europa prosseguiu, marcado por dois períodos: o primei
ro, de caráter politico e lnfluído pelos ideais da Revolução francesa,
se concretizou com a vitória do liberalismo; o segundo, resultante do
impacto da revolução industrial e das condições criadas pelo liberalismo
econômico, desembocou no problema social que perdura até hoje e é
objet-o da acirrada luta entre os dois poderosos blocos de poder político
econômico que disputam a hegemonia mundial - o sistema capitalista
ocidental e o sistema comunista-soviético.

Simultaneamente, acontecia um outro fenômeno que, daí por diante
e até nossos dias, iria ter uma influência fundamental na ordem política
vigorante entre todas as nações do mundo: o recrudescimento do na
cionalismo ocidental e sua difusão pelos países dos outros continentes:
Asia, Africa e América Latina.

Historicamente, o nacionalismo se configurou como sentimento
coletivo de povos e governos. É um fenômeno tipicamente ocidental;
nasceu do particularismo das tribos bárbaras romanas que se localiza
ram no Império Romano; subsistiu, como princípio fundamental, na
posição dos reinos bárbaros; e, a seguir, prevaleceu na formação das
nacionalidades européias. Nos períodos em que imperou a forma mo
nárquica, como decorrência do exagerado sentimento de sujeição ao
monarca - fenômeno esse próprio do absolutismo -, tal sentimento
encontrou sua expressão na lealdade à coroa. Com a queda das monar·
quias, entretanto, houve a necessidade de substituir-se o trono pelo
conceito ideal de nação. Dessa maneira, o nacionalismo adquiriu a
sua forma definitiva, que é a prevalente até hoje.

Exemplos clássicos mais antigos de manüestaçóes de caráter nacio~

nalista são: a Reforma religiosa, que encontrou na explosão do nacio
nalismo alemão e inglês sua causa principal; a luta pela hegemonia
européia, iniciada no século XVI (e que, hoje, se converteu na luta
pela hegemonia mundial), nada mais é senão a tendência para situar
a própria nacionalidade por cima das demais; a política hegemônica
de Luís XIV, procurando fazer a França expandir-se até o que chamou
"suas fronteiras naturais", mediante a anexação de todos os territórios
que historicamente lhe haviam pertencido.

Ao nacionalismo, veio somar-se um outro forte ingrediente político:
as idéias democráticas. Como resultado dessa combinação, surgiu o
"princípio moderno de autodeterminação dos povos".

Da combinação "nacionalismo" com "democracia", que em virtude
do fenômeno atrativo da civilização o OCidente fez chegar aos demais
povos da terra, surgiram por toda a parte do universo reivindicações
nacionalistas, jã, agora, com o caráter de reclamações populares: na
Europa, o movimento de unidade italiana. o surgimento do Estado belga,
as reivindicações nacionais húngaras, polacas e tchecas, o movimento
unitário alemão; noe Bálcãs, as reivindicações nacionais dos eslavos e
gregos e o desmembramento do Império Turco; na Africa do Norte,
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o nacionalismo árabe, mesclado por tendências polittco-religiosas-islâmi
cas, leva os povos até a guerra santa; no subcontinente asiático, o
nacionalismo hindu, sob a liderança de Ghandi, reclamou e obteve, da
Grá-Bretanha, a almejada independência.

Na Rússia, porém, as idéias ocidentais de "nacionali.smo" com
"democracia", embora chegassem com tremendo impacto, não foram
convenientemente assimiladas e, por isso mesmo, produziram fenÔmenos
políticos adversos. Influenciado por seu orientalismo tártaro ancestral,
o povo russo, das idéias ocidentais, apenas assimilou os seus extremi&
mos, a partir dos quais elaborou sua própria versão política: o totalita
rismo soviético.

Na realidade, o chamado "nacionalismo russo" é o universalismo
imperial tártaro; camuflado de ocidental à época dos Czares, mas no
fundo embriagado pelas idéias do Cesarlsmo romano; e, atualmente,
adaptado ao internacionalismo comunista e ao messianismo marxista
das classes proletárias.

-v-
Já falamos até aqui, desde suas mais remotas origens, sobre as

causas da profunda transfonnação que a sociedade internacional vem
sofrendo até nossos dias; dessa terrível crise que condenou o nosso sofri
do mundo, pelo resto deste século, a continuar vivendo um ambiente
de guerra, que se traduz, entre povos do OCidente e do Oriente, nas
rivalidades, inquietações, alianças militares, corridas armamentistas,
explosões demográficas regionais com seus problemas de alimentação e
emigração, e, o que é mais grave, conflitos armados locais, qualquer
deles podendo, até mesmo por acidente, precipitar, entre as superpo
tências, a grande catástrofe final, que seria a guerra termonuclear, com
o aniquilamento da humanidade.

A explicação para esse intolerável estado de coisas, à primeira vista,
parece muito simples: na Segunda Guerra Mundial, o triunfo das demo
cracias, ao deixar subsistir o totalitarismo de esquerda - o comunismo
internacional da Rússia soviética, dividiu o mundo em dois grupos: o
OCidental e o Oriental, os quais, com suas filosofias adversas, se dispu
tam o domínio do pensamento humano. A "guerra quente" foi subs
tituída, portanto, pela chamada "guerra fria", que é o conflito ideológico
entre a democracia e o totalitarismo de esquerda e o conflito político
econômico entre o mundo livre, que luta por subsistir, e o imperialismo
russo, que a tudo pretende escravizar.

Para bem se compreender, entretanto, como pôde a humanidade
chegar à beira desse abismo, devemos recordar que, durante a primeira
p6s-guerra, nasceu o fenômeno político que se converteu em uma carac
terística peculiar ao período crítico que vivemos: o totalitarismo.

Fenômeno social patológico, o totalitarismo, de esquerda ou de di
reita, é sempre o fruto das condições anormais das grandes crises. Ape-
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sar de possuir variedades estruturais diversas e conteúdos ideológicos
diferentes, os totalitarismos, de esquerda e de direita, têm geralmente
algumas características comuns, a saber:

1<» são formas de ditadura moderna, isto é, um tipo de autocracia;

2(1) pressupõem a subordinação exagerada dos interesses individuais
dos membros da coletividade aos interesses coletivos, sejam estes repre
sentados pela nação. um grupo étnico ou uma classe;

3<» apóiam-se em uma doutrina político-social destinada a justificar
tal subordinação, que transcende das ordens sujeitas ordinariamente à
supervigilância do Estado, para invadir todos os aspectos da vida de
seus membros;

49) exigem de seus seguidores uma adesão plena e sem reservas,
até o sacrifício pelo ideal que preconizam;

59) declaram-se ligados ao problema social, desenvolven.do-se a par
tir de promessas de soluções miraculosas para resolvê-Io.

Ambos os tipos de totalitarismos, o de esquerda e o de direita, com
essas características comuns, já se haviam configurado, com todas as
distorções de seus extremismos, antes da Segunda Guerra Mundial: o
fascismo italiano e o nazismo alemão.

Antes da Primeira Guerra Mundial, como se sabe, atuaram como
suas causas políticas, de um lado o upangennanismo", tipo de imperia.
lismo alemão que, movido por uma filosofia de força, levou a Alemanha
a pretender englobar em suas fronteiras todos os povos de origem ger
mânica; e, de outro lado, o "pan-eslavismo", ti,1Xl de imperialismo tra
dicional russo, de conteúdo oriental universalista, mas disfarçado de
europeu e que se apresentava como uma tendência de tipo nacionalista
para a unidade de todos os povos eslavos sob o Império branco dos Cza
res. Essa tendência permitiu à política russa dos últimos tempos do
Império aspirar à realização completa dos objetivos políticos desde a
época de Pedro o Grande, seu domínio sobre o mediterrâneo oriental
e sua conversão em uma potência européia; esta politica da Rússia foi
sua preocupação constante através do desenvolvimento de toda a questão
do Oriente e a levou a se apresentar sempre como a campeã da causa
das nacionalidades eslavas dos Bálcãs contra o Império Turco.

Com a destruição, na Primeira Guerra Mundial, do Império austro·
húngaro e o recuo das fronteiras do Império Russo, as tendências inter
nacionalistas dos povos alemão e russo bu.scaram outras doutrinas em
que se apoiar. Na Rússia, estabeleceu-se o regime totalitário comunista,
inspirado, no caso, pelo ancestral imperialismo universalista que os rus
sos herdaram dos tártaros; na Alemanha, também regime totalitário,
o nazismo, doutrina que se fundava em um ultranacionalismo levado à
exageração mítica da adoração da raça, isto é, do grupo étnico germâ
nico, que herdara as aspirações imperiais de seu.s predecessores e ali-
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mentava, assim, suas pretensões de dominação da Europa, logo depois
transformadas em pretensões de supremacia universal.

Enquanto isso, na Itâlia, outra forma de totalitarismo - o faseJs..
mo -t embora mantendo aquelas caracterfsticas comuns aos tipos de t0
talitarismo de esquerda, representou, na realidade, a antitese do marx1&
mo, .pois sua doutrina refutava a interpretação materialista da história e
proclamava a liberação dos destinos da nação italiana de todas as con
dições materiais.

Dado o fato de que tanto o nazismo alemão como o fascismo italiano
foram definitivamente eliminados pela Segunda Guerra Mundial, sub
sistindo apenas o comunLsmo internacional russo como único contendor
das democracias ocidentais, é a este último tipo de totalitarismo de es
querda que dedicaremos uma breve análise.

O comunismo é, antes de tudo, a forma de organização social, de
conteúdo filosófico-polftico, adotada pela Rússia Soviética e cuja difu
são, em diferentes partes do mundo, vem paulatinamente sendo feita
ao amparo da força. politico-militar dos russos. Surgiu naquele pais, com
a Revolução de 1917, pela combinação de dois elementos:

a) um ideológico, o comunismo internacional, desenvolvimento ul
terior do marxismo, isto é, do materialismo histórico, que não é outra
coisa senão a versão materialista da dialética de HEGEL, feita por 'MAu
e ENGELS;

b) outro histórico-social, a evolução peculiar do povo russo que,
como executor do fenômeno, não deixou de imprimir-lhe seus próprios
caracteres ancestrais. A atuação da alma russa na gênesis do totalita
rismo de esquerda teve uma dupla conseqüência: a modificação das
formas extremistas do marxismo, pela adaptação de tais formas à :psi
cologia peculiar russa, e a gestação do sistema político em que se orga
nizou o Estado comunista.

Para melhor se compreender esse processo evolutivo do comunismo.
recordemos que a dialética de HEGEL foi espiritualista e conduziu à exal
tação do Estado, como produto ideal do .processo histórico; HEGEL chegou
à conclusão de que o Estado prussiano de seu tempo constituía este
produto ideal. O marxismo tomou a dislétice. hege1lana. mas lhe deu
sua própria versão materialista; transformoU-a tão rapidamente que
resulta difícil reconhecê-la; na realidade, dela se serviu para chegar
a conclusões opostas às imaginadas por seu fundador.

O marxismo parte de uma posição eminentemente materialista para
a qual não existem mais que as necessidades materiais do homem; a
sociedade humana se converteu em um organismo cuja única razão de
ser é a produção dos artigos necessários para satisfazer tais necessidades
materiais; ao descartar todos os fatores psíquicos da evolução, todos
os restantes postulados do marxismo resultam ser a lógica conseqüên
cia do absurdo erro inicial. A materialidade do ser hwnano conduz o
marxismo à identificação do.s processos da natureza com os processos
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da história; ao negar a espiritualidade, o homem fica reduzido a um
mero animal, que atua determinado pelas causas exteriores; os estímu
los se tornam causas irresistíveis; o determinismo é a lei indiscutível.

A concepção da sociedade como um organismo destinado à produ
ção, conduz o marxismo à idéia de classe, considerada como uma cate
goria definida com um papel determinado dentro do processo da pro
duçãD.

O marxismo converteu a história da humanidade na história da
produção, ou melhor, na história do comportamento das classes dentro
do processo de produção. As classes superiores desempenham o papel de
explorador e as classes inferiores, ou seja, o mítico proletariado de MARx,
o de explorado. Todas as manifestações da consciência coletiva e todos
os fenômenos sociais, de qualquer classe que sejam, se explicam artifi
cialmente em função do papel das classes.

A luta de classes resulta, assim, ser o fenômeno central da história,
a conseqüência obrigada da exploração; a formação de "consciência de
classe" e de "consciência revolucionária" dos explorados tem, neste modo
de ver do comunismo internacional, a história de sua origem e sua
explicação.

A concepção marxista da história tem, entretanto, um único obje
tivo final: a derrubada do sistema capitalista e a instauração do socia
lismo, conseqüência inevitável do processo determinista da história.

Para o historiador inglês TOYNBEE, o "comunismo soviético" é o
resultado do impacto das idéias ocidentais na civilização russa; a Rússia
SOviética atual é um Estado não-ocidental, mas submetido a fortes
influências ocidentais; em suma, o comunismo é a expressão da "oci
dentalização dos russos" (8).

O totalitarismo soviético, entretanto, em sua forma moderna 
comuni8mo revolucionário marxista -, é o resultado da transformação
prática que o comunismo sofreu ao passar pelo "tamis" da alma russa,
transformação que resultou tanto da ideologia ocidental original como
do orientalismo tártaro dos russos. Seu internacionalismo, sem dúvida
alguma, é uma das características mais perigosas para todos os povos
que vivem fora de seu mundo, pois ao povo russo, a partir de LENIN,
em 1917, e depois por Stalin e seus sucessores, o comunismo revolucio
nário marxista impôs a idéia fUosófico-polftica de que lhe cabe cumprir
uma grande :missão: destruir a monarquia e o mundo burguês dos Es
tados capitalistas do Ocidente.

O grande perigo para o Ocidente é, portanto, o internacionalismo
comunista, postulado básico do marxismo. Conseqüência do desenvolvi
mento econÔmico da história, o intemacionalismo comunista encontrou

(8) TOYNBEE, Arnold J. - A studll 01 Hi8tor1/, Abridgements Df volumes VII-X, by
D. C. SOMERVELL, 1957, Oxford UDiversity Press.
--- - Cfvaf2atfon on Trlal, Oxford Un1vers1ty Press, 1948.
--- - Th.e World onel th.e Wm, 1953, Oxford Unlversity Press.
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guarida na idéia imperial que os russos herdaram dos tártaros e veio,
assim, reforçar a velha polftica exterior da Rússia, agora ajudada por
um novo estímulo ideológico: a libertação do proletariado do mundo,
que serve admiravelmente de bandeira para a sonhada conquista sovié
tica do universo.

-VI-

Com esta rápida digressão sobre os dois tipos clássicos de totalita
rismo surgidos antes da Segunda Guerra Mundial, o de esquerda e o
de direita, o primeiro configurado pelo comunismo revolucionário mar·
xista de estilo russo, o segundo elevado à sua mais alta expressão pelo
nazismo alemão e o fascismo italiano, acreditamos ser este o momento
para se extrair, da análise de tudo o que até aqui dissemos, algumas
respostas de imediato interesse para a exata compreensão da verdadeira
origem dos graves problemas que no atual panorama internacional estão
a desafiar a inteligência e a sabedoria dos homens de Estado, ainda os
de maior genialidade.

É certo que da Segunda Guerra Mundial, pelo menos no seu período
inicial, quando com todo seu poderio se defrontaram o bloco do tota
litarismo da direita e o bloco democrático, a Rússia Soviética se manteve
militarmente à parte, buscando, assim, tirar futuras vantageM sobre
os contendores, no momento em que estes chegassem à exaustão pelo
desgaste da refrega. Antes, porém, em agosto de 1939, astuciosamente
a Rússia jã havia firmado um pacto de não agressão com a Alemanha,
o que, se de um lado permitiu a esta iniciar a guerra, invadindo a Po
lônia em lQ de setembro de 1939, de outro lado serviu, também, para
degenerar o conflito na Segunda Guerra Mundial, com a declaração
de beligerância por parte da França e da Inglaterra.

Aquela era, pois, a situação ideal com que a Rússia há muito sonha
va para alcançar seus fins de dominação mundial, tanto lhe assegurou,
de inicio, sua posição predominante na Europa Oriental, com a anexa
ção a seu território, consentida por Hitler, dos três Estados bálticos da
Lituânia, Letônia e Estônia, parte da Polônia e uma faixa da Finlândia.

O acordo temporário entre os parceiros do Pacto Nazi~viéticopara
obterem vantagens territoriais mútuas a expensas dos outros Estados,
não poderia, entretanto, durar muito: entre eles, por motivo de antigas
tradições nacionais, fermentava a mais aguda oposição ideológica, re
fletlndo-se, numa escala ascendente, em sérios conflitos de interesses,
tanto econômicos como estratégicos. O criminoso conluio, que por deU
nição ideológica era em si mesmo impraticável, entre o totalitarismo
de direita alemão e o totalitarismo de esquerda russo, terminou com
J súbito ataque da Alemanha à União Soviética, em junho de 194!.

A guerra, a partir daí, não era apenas das democracias contra 06
regimes de Partido único. A União Soviética sagazmente se tomou uma
aliada das democracias, manobra que, de acordo com a sua doutrina
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poUtica, lhe iria facUltar a destruição de dols grandes obstáculos que,
há muitos anos, se opunham à sua carreira imperialista: os milltarlsmoo
alemão, na Europa, e japonês, na Asia. Finalmente, quase à hora da
vitória dos aliad.oo sobre a Alemanha, a Rússia conseguiu iludir os dois
grandes dirigentes da democracia, Roosevelt e Churchill, nas Conferên
cias de Yalta e Teheran, assegurando-se, dessa maneira, não só as van
tagens que havia conseguido no seu pacto de 1939 com a Alemanha
hltlerlsta, mas, também, todas aquelas enormes concessõeB territoriais
já antecedentemente por nós referidas, as quais serviram para dividir
o mundo em dois blocos de poder e dar inicio, assim, ao chamado perío
do da "guerra fria".

Sobre as causas da Segunda Guerra Mundial, bem como sobre a
metamorfose operada na conduta da União Soviética, que, de parceira
de Hitler até junho de 1941, passou, entretanto, com a agressão nazista
a seu território, à condição de aliada das democraclas até o final da
guerra, e, após a cessação das hostilidades, novamente adversâria des
tas, acreditamos que a mais adequada resposta, senão a única, pelo
menos a mais importante, para tão transcendental questão, reside num
fato histórico: a Segunda Guerra Mundial, ao eliminar um dos pode
lOBOS lltigantes ocidentais, a Alemanha, reduziu a luta pela hegemonia
mundial a um novo ato do conflito secular entre Oriente e OCidente.

Com efeito, o comunismo é o Oriente; Rússia e China, suas duas
grandes potências, são orientais por idiossincrasia e tradição. As outras
nações do bloco, ou são também do bloco oriental, como a Coréia Se
tentrional e o Vietnam, ou aceitaram o regime comunista contra a von
tade de seus povos, sob a imposição armada do Exército soviético, cuja
presença é a condição indispensável de sua subsistência, como os saté
lites da Europa Oriental. A este respeito, húngaros e tchecos, com o
sangue de seus mártir~, escreveram há poucos anos em sua história
páginas de comovedor heroismo.

Ao contrário, a democracia é o OCidente. Após o término da se
gunda Guerra Mundial, vieram somar-se às potências ocidentais a maior
parte dos vencidos: Itália, Alemanha OCidental e Japão. A América Lati
na, exceção da Cuba de Fidel Castro, e ainda vários pa.ise.s de tradição
oriental, que acreditam na liberdade e dignidade humana, formam nas
fileiras do OCidente.

A crise do nosso tempo, que tem profundas raízes no passado his
tórico da humanidade, reside, portanto, nesse aspecto peculiar da evo
lução humana, que é o confito secular entre Oriente e Ocidente, ou
melhor, a colisão cultural entre Oriente e OCidente, cujo carãter peculiar
é uma renhida luta pela hegemonia mundial, disputada pelos dois gran
des imperialismos da atualidade em sua ânsia de penetração politica
e econômica. Tal fenômeno foi magistralmente estudado por TOYNBEE,
que o denominou ucontacto das civilizações no tempo e no espaço" (9).

(9) TOYNBEE, Arnold J. - LII CivUízacf6n Puest/l li Prueba, Emecé Editores, S.A.,
Buenos Aires, 1954.
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Historicamente - é sempre bom recordar - esse secular conflito
entre Oriente e OCidente, como focos antagônicos de versões diferentes
de cultura, teve início nos dias da Hélade e vem se repetindo constan
temente: as guerras púnicas entre Roma e Cartago, a conquista romana
dos reinos helenísticos, as guerras de Roma com os partos e os sasAnidas,
as Cruzadas e a reconquista espanhola, as guerras do Ocidente com o
Império Otomano, a dos suecos, polacos e lituanos com os 11.1BB08 e,
finalmente, o avanço russo para o Oeste a partir de Pedro ° Grande,
que engloba a partilha da Polônia.

Posteriormente, o conflito se ampliou até adquirir proporções mun
diais, com a difusão, por todo ° mundo, do mercantilismo da sociedade
ocidental e o aparecimento da tendência imperialista colonial.

Dentro desse quadro, que perdura há vários séculos, de colisão cul
tural entre diferentes civilizações, é que a humanidade, quase como
espectadora impotente, assiste hoje a essa formidável cruzada antloci
dental, que o comunismo russo dirige com vistas à hegemonia mundial
e parece, infelizmente, não ter solução no campo político internacional

Como única esperança para conter a ofensiva imperiali.sta do Orien
te, isto é, da Rú&ia Soviética, o Ocidente teve de recorrer ao sistema
de alianças político-militares, a fim de não ser absorvido, pouco a pouco,
de nação em nação, pela mais poderosa anua de conquista ideológica
imaginada pelo homem para escravizar os seus semelhantes: o comu
nismo revolucionário marxista.

Pensando, talvez, no triste destino do nosso mundo ocidental, s0
bressaltado, a cada momento, com a iminência de nova agressão totali
tária, é que o genial jurisconsulto FRANCISCO CAMPOS escreveu estas
palavras, literariamente lindas e ao mesmo tempo impregnadas de um
grande conteúdo de verdade:

"Já começou o assalto. Vendo que mantemos em disponi
bilidade a massa mais importante das nossas energias, aqueles
seres noturnos procuraram captá-la, oferecendo ao homem um
desaguadouro ao seu estado de tensão afetiva. O Estado totali
tário, comunista ou nazista, as ideologias políticas do nosso
tempo, são o resultado dessa crise de desemprego da emoção.
O mundo subterrâneo afivelou, sob o muito sábio nome de ideo
logia, a máscara do ideal, celebrou ritos e cerimônias, festivi
dades exteriormente de caráter sagrado, e o povo acorreu aos
seus símbolos, às suas fanfarras, aos seus cantos corais, aos
jogos simulados dos seus parslfais e das suas valquirias. Ora. a
ideologia do ideal só reteve a técnica de suscitar e captar a
emoção. Está para o ideal como está a máscara para a pessoa,° figurado para o real, a contrafação para a legit1m1dade, o
substituto para o genuíno, a paródia para o canto original. On
de a pessoa, o real, a legitimidade, a genuinidade no mundo
contemporâneo?

Na falta deles e urgência em que está de aliviar a sua
tensão emotiva, o homem de hoje aceita as substituições mais
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grosseiras e entrega~se de coração às mais grotescas e estúpidas
farsas ou paródias, particularmente se o persuadem de que está
participando ou vai participar de uma grande ação coletiva,
que o Uberte das dimeIlBões liliputianas da vida mesquinha de
todos os dias.

Em lugar do ideal, a ideologia, que é a falsificação do ideal.
Na falta de Deus, cuja presença e atualidade foi substituída
por um conceito, o homem entregou-se, para preencher o vazio
da ausência divina, à criação de demiurgos, de semideuses
e de subdeuses, às baixas supertições, às magias negras e às
magias brancas e, como se ainda não fosse bastante a altura
da queda, acabou deixando fascinar-se por pseudomitos cons
truidos em todas as peças por intelectuais céticos e relativistas
e, através de cujo tecido de sofismas transparecem a mentira,
o abuso moral, a degradação maquiavélica da inteligência que
se propõe secretariar as massas para, traindo-as, conduzi-las ao
aprisco de César.

Se a democracia pretende sobreviver ao cataclismo, só lhe
vejo um caminho: rever os seus fundamentos, revitalizar as
SU8lS Instituições excessiva e unilateralmente racionalizadas pelo
pensamento juridico, criar o seu cerimonial, o seu rito, a sua
liturgia, embeber de novo as suas raízes no coração do povo.
Ser uma cruzada. Uma cruzada contra a pobreza, a ignorância,
o crime, a crueldade, a injustiça" (lO).

- VII-

Do anteriormente exposto parece, inelutavelmente, resultar para
todos os brasileiros e, em particular, para aqueles que têm a seu cargo
a defesa da pátria contra as agre.ssóe5 externas e internas, o dever de
estudar o amplo panorama internacional da atualidade a fim de iden
tificar, na análise de seus fatos mais significativos, os problemas de
maior transcendência e lhes dar as respostas mais adequadas, mediante
a formulação da politica nacional e da estratégia pertinentes.

Dentre tais problemas, pela sua ordem de importância quanto à
segurança mesma do país, assume posição preeminente - pelo menos
em nosso modesto juízo - o da subversão comunista que, embora nos
últimos anos haja mudado, como é próprio de seu sistema, a técnica
ou os métodos antes utilizados para abalar as instituições e, assim,
chegar ao poder, hoje novamente torna ao campo de luta, aliás sem
qualquer disfarce, protegida apenas pela bandeira democrática da defe
sa dos direitos humanos.

Para favorecer o seu retomo ao cenário politico nacional não colhe
o argumento, agora tão em voga entre os que têm amplo acesso aos

(10) FRANCISCO CAMPOS - Atualidade de D. Qu/.rote, 24 edição - Publicações da
Secretaria de Educação de Minas Gera.ls.
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mais modernos meios de comunicação social, de que os comunistas ca
boclos já não mais constituem perigo, posto que de 1964 para cá o
Brasil mudou muito, as situações se transformaram sensivelmente.

certo, de lá para cá o Bra.sil evoluiu, as coisas e situações já não
são mais as mesmas. Mas, teria o comunismo revolucionário marxista
mudado também? A resposta é: Não! Nos seus sinistros designios de
conquista e dominação do universo, a doutrina do comunismo revolu·
cionário marxista segue sendo a mesma, continua a perseguir o mesmo
objetivo final: destruir o sistema politico--econômico das democracias
do Ocidente a fim de, assim, assumir a hegemonia do mundo. Com
vistas a esse desideratum, o comunismo revolucionário marxista, qual
um camaleão que muda de cor ante situações adversas, também se
transfigura, no curso do tempo, de modo a poder enfrentar quaisquer
resistências, mediante a utilização de nova técnica, de novos processos
de subversão. O que o comunismo revolucionário marxista não muda
jamais, porque seria negar-se a si mesmo, é o seu objetivo final de se
impor, em todos os quadrantes da terra, aos homens que ainda cultivam
e amam os princípios de liberdade e de dignidade.

No plano internacional, porém, empenhados em preservar o futuro
da humanidade de uma catástrofe bélica, que seria a guerra termonu
clear entre o Oriente e o Ocidente, os estadistas das superpotências
democráticas ocidentais procuram, mediante uma solução de compro
misso, assegurar e manter com a União Soviética o que, ao tempo de
Krouchtchev, se convencionou chamar de "coexistência pacifica", ex
pressão hoje rebatizada., pela Conferência de Helsinki, com o eufemismo
de "política de distensão" (politique de détente).

Impossível acreditar na viabilidade ou no êxito dessa política. Não
porque sejamos céticos ou pessimistas. Mas devido ao fato de que tal
solução de compromisso é manifestamente contrária a toda a doutrina
comunista-marxista soviética.

Com efeito, o comunismo, por sua própria confissão, carece da. boa.
fé necessária para que o mundo livre possa ter uma relativa segurança
em qualquer compromisso a que chegasse com ele. Assim o deixou claro
LENIN, o fundador do totalitarismo soviético, ao pronunciar estas pala
vras, citadas por ANnREW M. 8cOTT, em seu livro Anatomia do Com.1J.
nismo:

"A conclusão a que se chega é clara: recu.sar as transa·
ções, "por princípio"; recusar que sejam admissíveis, em geral,
qualquer que seja sua classe, é infantil e resulta difícil levã-Io
a sério." "A mais estrita. lealdade às idéias do comunismo se
deve combinar com a habilidade para tornar práticas todas as
transações necessárias para manobrar, acordar, fazer zigueza
gue, voltar atrás e assim sucessivamente... " (11)

(l1) SCOTT. Andrew M. - Tomado de E88enctal8 o/ Lenin, London, Lawrence '1
Wishll.1't, 1947, 2 volumes; e citado na obra La Anatomia deZ Comuni.tmo. Editorial
Internacional, México, D.F., 1955.
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A prática e o status da intervenção
e da não-intervenção no
direito internacional contemporâneo

l..A.aMAN C. WILSON

PhD., Professor da Universidade
Amer1cBna de Washington, D.C.

INTRODUÇÃO

A entrada de tropas soviéticas no Meganistão, no final de 1979,
marcou importante intervenção, numa tendência continua de interven
ções desde a 2\1 Guerra Mundial. Esse dramático afastamento da nor·
ma da não-intervenção evidencia os problemas legais e políticos com
que se defronta a comunidade internacional ao aplicar um critério, a fim
de determina!' quando uma intervenção específica é lícita e justificáveL A
resposta da Admialistração Carter à intervenção soviética foi completamente
negativa. O próprio Presidente Carter considerou a "mtervenção militar"
como uma '"espalhafatosa" e "dura violJação do direito interna'Cional" (1).
Outras autoridades norte-americanas referiram-se à ação como um "ato de
agressão", Em apoio à sua ação, o governo soviético sustentou que a inter
venção foi legal desde que ela se deu "a convite", no cumprimento de um
tratado de defesa mútua, de 1978, com o Meganistão; da mesma forma, a
ação foi uma forma de contra-intervenção, para defender o seu vizinho
contra "interferência e provocações de inimigos externos" (2). E o Ministro
das Relações Exteriores do Meganistão reafirmou nas Nações Unidas o papel
soviético de contra-intervenção contra ''intervenção estrangeira" (8).

Este exemplo de movimenrto, ao longo de uma tendência intervencionis
ta continua, acendeu novamente o debate acerca da intervenção e da
não-intervenção: as várias formas de intervenção que são exceções aceitáveis
da não-intervenção. Este velho debate percon-e toda uma gama de discussões,
que vão desde o sentido completamente pejorativo do termo intervenção

Ensaio originalmente apresentado à sessão da "InternatkJnal Studies Assoclatlon",
reaJjzada em Los Angeles. Versão para a lfngua portuguesa revista, a pedido do Autor,
pelo Professor A. A. Cançado Trindade, da Universidade de Brasflia e Instituto Rio Branco.

(1) The W88hington Post, 29-12-79; 5-1-S<l. Discurso do Presidente carter à. Nação
em. 4-1, a que se reteriu a imprensa como "Doutrina carter", "Invasão Soviética
do Megan.lstão". Departamento de Estado dos Estados Unidos, Burea.u of Publlc
Atf&lrs, Currente Pol1ey n.O 123, 4-1.

(2) The WlIo8bJDdoD P-' 29-12-79; 8-1-80.

(3) Ib:ld.
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até a "estigmatiz'ação" da não-intervenção como uma "doutrina covarde".
Em vista do debate renoVlado, jlUlJ1Jamente com o número crescente de tipos
de intervenção, é apropriado levantar uma questão aeerea do que tem
acontecido ao principio da não-interveD.ção no direito internacional. Alguns
observadores acreditam que, como resultado do grande aumento, no após
guerra, da freqüência de inJtervenções de Estados nos assuntos internos de
outros Estados, a intervenção se tornou a norma e a não-mtervenção, a
exceção. Isto tem levado alguns observadores a concluírem que o principio
da não-intervenção 'se tornou um anacronismo no atual sistema interna
cional (4.).

O propósito deste ensaio é responder aos IXIDtos de vista e questões
acima formuladOlS, examin'ando a teori'a e prática da intervenção e lDáo
intervenção desde a 2!1 Guerra Mundial. Tal exame incluirá, primeiro, um
panorama da teoria e da base legal da não-inJtervenção; em segundo iugar,
um sumário da tendência interV'encionilSta desde a 2. Guerra Mundial e uma
explicação das razões para a freqüência crescente da iJIltervenção; e, por
último, uma avaHação do status contemporâneo do principio da n~inter·

venção no direito e relações internacionais.

I. Não.intervenção e intervenção na teori. do direito internacional (6)

Tanto no direito internacional tradicional como no contemporâneo, o
sistema legal é baseado primordialmente na soberania do Estado, o principal
ator 11138 relaçõe\S internacionais. Nesse sistema, o principio da não-i'llte.rven
ção é o corolário lógico da soberania. Aplicando-se o conceito legal dos
direitos e deveres dos Estados em tal sistema, a soberania é um direito,
enquanto a não-intervenção é um dever. R. J. VINCENT estabelece a rela·
ção: "O principio da não-intervenção vincula explicitamente o direito de um
Estado à independência ao dever de outros de respeitá-la, além. de expressar
esta relação numa regra de conduta internacionail" (6).

Organizações internacionais. Tanto a Liga das Nações como as Nações
Unid'as - e as organi.z'ações regiO'llais sob a responsabilidade desta última
estabeleeeram a não-intervenção romo sua pedra angular. Para o sistema
das Nações Unidas, este fundamento está estabelecido no artigo 29 (4) do
Capitulo I (propósitos e Princípios), que diz: uTodos os Membros deverão
evitar em suas relações internadonais a ameaça ou o uso da força contra a
integridade territoriw ou a independência politica de qualquer Estado..." (7)

(4) R. J. VINCENT. NOD lntene:ntiOD and Internaticmal Order (Prlnceton, N..J.,
Princetcm University Presa, 1974). 359.

(5) Há três excelentes trabalhos sobre este assunto: JOHN LUIS ANTONIO DE
PASBALACQUA, A Stucly 01 InterveDUon in PubUc Intel'naUonal ..". (dIaser
taçAo na. Faculdade de Direito da Universida.de Gee>rKe Wa.abJngton, 1968); ANN
VAN WYNEN THOMAS & A. J. 'I'HOMAS, Jr., Non~lntenention: TU IA.
and IIs Import In the Amerieas (Dallas: Southem Method1st University Presa.
1956); e VINCENT, op. clt.

(6) Ibid., 4:1.

(7) Este artigo é reforçado pelo § 3: "Tod06 06 Membros deverlio reflOlver suas contro
vérsias internaclona.1s por meios pacíficos. de modo que nAo sejam amee.çac1aa a
paz, a segurança e a justiça intemacionaJa".
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Desde que este artigo está limitado à "força", ele foi grandemente amplia
do e tornado diretamente aplicável por uma série de declarações e resolu·
ções da Assembléia Geral da,s Nações Unidas.

Em adição, as três organizações regionais formadas a partir do artigo 52
do Capítulo VIII (Acordos Regionais) - a Liga Arabe, a Organização dos.
Estados Americanos (OEAf e a Organização da Unidade Afrioana (OUA) -'
têm sublinhado a não-intervenção como o principal dever. Dois artigos do
Pacto da Liga dos Estados Arabes, criado em 1945, tratam da não-interven-
ção. Artigo 2Q

: <IA Liga tem como seus propósitos salvaguardar... (a) inde-
pendência e soberania ('<los Est3dos-Membros) " Artigo 5<': "Qualquer
recurso à força a fim de resolver disputas surgid'as entre dois ou mais Esta
dos-Membros da Liga está proibido..." (8) Aprovada em 1948, a Carta da
OEA (9), após declarar no artigo SI? (b) do Capítulo Ir (Principios) que "A or
dem internacional é constituída essencialmente pelo respeito à personalidade,
soberania e independência dos Estados..." apresenta sua pedra angular ou
principio mais alto no artigo 18 do Capítulo IV (Direitos e Deveres Funda·
mentais dos Estados):

Nenhum Estado ou grupo de Estados tem o direito de intervir,
direta ou indiret3J1l1ente, seja qual for o motivo, nos assuntos intoc
nos ou externos de qualquer outro. Este princípio exclui não somen
te a força armada, mas também qualrluer outra forma de interfe
rênda ou de tendência atentatória à personalidade do Estado e
dos elementos políticos, eéonômicos e culturais que o constituem.

Fmalmente, a OUA, estabelecida em 1963, estabelece na sua Carla o
seguinte princípio referente à intervenção e não-intervenção: Artigo 21? (c),
sob o título "Propósitos" - "Defender sua soberaniJa, sua integridade terri·
torial e independência"; artigo31? (2 e 3), respectivamente, sob o titulo
"Prindpios" - "Não-in,terferênci'a nos assuntos internos dos Estados" e
"Respeito à soberania e integridade territorial de cada Estado e por seu
direito inalienâvel à existência independente" (10)

As citações acima, ,a respeito danão-intervenção, deixam claro que a
OEA esteve muito mais preocupada em.' pr.o$Crever todas as formas de
intervenção do que a Liga Árabe ou a'OUA{l1).

(8) A Liga Ara.be tem um total de 22 membros, oriundos do Oriente Médio e
Norte da. Ã!rica. O Egito foi expulso em 1979, em decorrência do .seu tratado
em separado com Israel. .

(9) A OEA tem um total de 28 membros, oriundos da América. do Norte (exceto
Canadá), AmérIca Central e América do SUl. além do Caribe.

(lO) A OUA tem um total de 47 membros; . alguns dos Estados do NQrte da África
são também membros da LIga Arabe.

(l1) O artfgo 18 da Carta. da OEA é reforçado pelo artlgo 19 (Nenhum Estado poderá
aplicar ou estimular medidas coercitiva.s de caráter econômico e polltico, para
forçar a vontade soberana de outro' Estado e obter deste vantagens de qualquer
natureza) e artigo 2.l (OS Estadoo amertc&l108 se comprometem, em SUB8 relações
internacionais, a. não recorrer ao uso da. força, Salvo em caso de legitima defesa,
em conformIdade com os tratados vigentes ••. ).
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Resoluções d. Auembl6Ja Geral. Retomando às Nações Unidas, o artigo 29
(4) foi diretamente ampliado poc resoluções da Assembléia Geral, a fim de
proibir virtualmente todas as formas de intervenção unilateral (12). A maio
ria dessas resoluções, que são apresentadas abaixo, é o resultado dos esfor
ços da União Soviética e dos Estados do Terceiro Mundo na Mrica e ÁSia.
E todas elas foram aprov'adJas por maioria esmagadora, com somente algu
mas abstenções e raras discordâncias (11).

- DeclaT'ação sobre os Fundamentos da paz (Res. nQ 290 (IV) 1949);

- Dedaração sobre a paz através de Feitos (Res. nQ 380 (V) 1950).

- DeeIlll"8ção sobre as Relações Pacificas e Amistosas entre os Estiados
(Res. nQ 1.236 (XII) 1957 (14)

- Declaração sobre a Concessão de Indepenüência aos Países e Povos
Coloniais (Res. nQ 1.514 (XV) 1960).

- Declaração sobre a Inadmissibilidade da Intervenção nos Assuntos
:Internos dos Estados e Proteção da sua Independência e Soberania
(Res. nQ 2.131 (XX) 1965).

- Declaração sobre o Status da Implementação da Declaração sobre a
Inadmissibilidade da Intervenção nos Assuntos Internos dos Esta
dos e Proteção da sua Independência e Soberania (Res. nQ 2.225
(XXI) 1966).

- Declaração sobre os Principias do Direito Internaeional no que Con·
cerne às Relações Amigãveis e Cooperação entre os Estados em
Conformidade com a Carta das Nações Unidas (Res. nQ 2.625 (XXV)
1970) (111).

(12) o foco deste trabalho é sobre a intervençio unDateral de Estados nos assuntos
internos de outros, e nAo sobre a~ coletiva ou intervençAo das Naçôea Unidas
ou organizações regionais - a LIga Mabe, OEA, OUA. Assim, o artigo 2 (7) da.
Carta. das Naç6es Unidas não é relevante para este estudo: "Nenhuma d..\sposIçAo
da presente Carta autot1z8.r'à as Nações Unidas a intervirem em assuntos que
dependam essencialmente da JurIsdlçio interna de qualquer Estado, .•. ".

(13) Para textos, veja DUSAN J. DJONOVICH. UDited NatiOJUl ~uUOllS: ReIoluttema
Adopted b1 the General Aa8em.bly, Séries I. Vol. II, 1949-1950 (Dobbs Ferry, N.Y.;
ocea.na Publlcations, 1973).

(14) Esta resoluçAo resultou de uma outra sobre coexistência pacifica, apresentada pela
Unil.o Soviética. O conceito de coexistência pacifica foI patl'oclnado por Khru8hchev
e consistia de 5 princípios: nAo-agreSBAo; respeito mútuo; nAo-lntervençAo: respeito
pela soberania e 19ualdade soberana; e integridade ten1tor1al. Para uma inte1'
pretaçAo sociallsta (iugoslava), veja MILAN SAHOVIC. PrInolp1al 01 Intemattoul
Law ConcernJD&' Friendly Relattous aud Cooperatlon (N.Y.: Ooeana PubUcatlona,
1972), ps.rtl.cul&rmente o capitulo sobre "Nlo-IntervençAo", de T. MITROVIC.

(15) Para um levantamento do trabalho do Comitê Especial sobre 08 Princ1plos do
Dir9ito Internacional.. ,. criado pela Assembléia-Geral em 1963, veja NICHOLAS
G. ONUP, The Principie 01. Ncmintervention, the UDited NatlODS UId the Inter
naUoDa1 Sntem. International Organization. XXV (P1'Jmavera, 1971>. 213-15.
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Da,s três organizações regionais, a OEA tem wn tratado que reforça o
principio da não-intervenção: o Protocolo da Convenção sobre Deveres e
Direitos dos Estados na Eventualidade de ConfliJto Civil (l8).

Definição de intervenção. Apesar das resoluções da Assembléia Geral, cita·
das acima, terem reforçado e ampliado a aplicação do eonceito de não
intervenção, a Organização das Nações Unidas ainda não foi capaz de chegar
a um acordo sobre a definição de illitervenção, da maneira que o foi eom o
termo agressão em 1974. Os esforços para definir a intervenção têm sido
frustrados por dois pontos de vista bem conhecidos. O primeiro, defendido
principalmente pelos Estados do Terceiro Mundo, favorece a preparação de
uma clara lista de todos aqueles atos intervencioni9tas que são contrários
à não-intervenção. O segundo ponto de vista, defendido sobretudo pelas
principais potências, particularmente os Estados Unidos, prefere uma defi·
nição geral e flexível, que possa ser aplicada de acordo com a variação de
circunstâncias. (A üEA tem tido problema semelhante, na medida em que
a maioria dos Membros latino-americanos preferem uma enumeração de
todos os atos que constituem intervenção, enquanto os Estados Unidos advo
gam uma definição flexivel de intervenção. O resultado é que os primeiros
têm uma visão muito larga, inclusive, da intervenção, enquanto o último tem
uma visão muito estreita, exclusiva) (17).

Em razão da incapacidade das Nações Unidas em estabelecer uma
definição de intervenção, d'ependendo, em decorrência, das resoluções da
Assembléia Geral, tem sido deixado para os estudiosos acadêmicos a tarefa
de imaginar definições e de tentar operacionalizá-las. Os estudiosos, entre
tanto, têm tido dificuldades em solucionar o problema, que é provocador
de muitos desacordos (18). Alguns dos problemas de definição são sugeridos
pela opinião de TALLEYRAND de que intervenção era uma palavra curiosa
significando a mesma coisa que não-intervenção. Isso leva a uma outra com·
plicação, na qual a intervenção é considerada um conceito '·an'alfticot

' pelos
cientistas politicos, e ·'operacional" pelos diplomatas e estrategistas (l9). Da
mesma forma, à medida que prosseguem os debates nas Nações Unidas e as
resoluções sobre intervenção e não-intervenção tentam tornar o problema
mais claro, há diferentes opiniões sobre o que abrange a interrel1ção em

(16) o protocolo entrou em vigor no final de 1957, e 7 Estados o rattftcaram, o que
não inclui os Estados Unidos.

(17) OEA., Comitê Jurídico Interamericano, Instzoumento Referente à VioIaçio do
Princípio da Não-Intervenção. Esboço e Relatório PreparadOll de Aeordo ClCII:Il ..

Resolução Vll ... (Washington, D.C.: OEA, 1959).

(l8) SObre os prol:>lemas de definição de intervenção, veja TOM J. NRER, MarneedDr
Rogue Elephant8: A Short Discourse 00 Interveot.ion in Civil Strife, em RICHARD
A. FALK (ed.), The VietDaDl War and Internatlonal Law (Princeton, N. J.:
Princeton Universlty Press, 1969), n, 1089-93; e JAMES N. ROSENAU, Inter

.vent.lon as a Scientific Concept, and ao PosUeripl. ibid., 984-90. Veja também
AXEL GERLACH, Die Iotervention. Versuch einer DefinJtJO!D (Hamburg: 1967) e o
trabalho clá.8sico de ELLERY C. STOWALL, InterveotiOD in In&emationai L&w
(Washington, D.C.: Byrne, 19a1).

(9) JAMnJ N. ROSENAU, "The Concept Df In~ntion", J01lJ'D&1 01 InternatiOnal
Attain, XXII (1968), 166, 175.
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várias partes do mundo. Este enfoque é especialmente manifesto na caracte
rização entre o ator interveniente e o ator alvo; freqüentemente, () primeiro
tem sido um Estado desenvolvido e o último um Estado em desenvolvimento.

A despeito da falta de concordância entre os estudiosos sobre a inter·
venção, três definições úteis e mais import:.aDites serão apresentadas, sendo
a terceira a mais relevante deste trabalho. A primeira definição, '8 do impor
tante cientista politico JAMES N. ROSENAU, diz o seguinte: "A interven
ção... é normalmente um instrumento de ação, um meio e não um fim, o
que faz com que a moralidade do comportamento intervencionista dependa
do fim 'Para o qual ela é dirigida (20). A próxima definição é de autoria de
dois advogados internacionais, que também são responsáveis por um impor
tante estudo jurídico do principio da não-intervenção nas relações interame
rícanas. A definição é a seguinte:

... a intervenção ocorre quando um Estado ou um grupo de Estados
interfere, com o fim de impor a sua vontade, nos assuntos internos
ou externos de um outro Estado soberano e independenre, com o
qual existem relações paclfkas, e sem seu consentimento, com o
propósito de manter ou a1terM a condição das coisas (21).

Finalmente, uma definição ainda mais clara é apresentada por um
estudioso, autor de um mais recente e exaustivo estudo da não-mtervenção.
;f;': a seguinte:

... intervenção... [é] aquela atividade empreendida por um Estado,
um grupo dentro de um Estado, um grupo de Estados ou uma orga
nização internacional, que interfere coereitivameDJbe nos assuntos
internos de um outro Estado. 1: um acontecimento que tem um c0
meço e um fim, e é dirigidA:> contra a estrutura di! poder do Estado
alvo. Não é necessariamente legal ou ilegal, mas quebra, de qual
quer forma, um padrão convencional das relações iIlIternacio
nais (22).

Ao se compararem essas definições de intervenção, vê-se que ROSENAU
(' VINCENT acreditam que a intervenção, como um ato, -não é, necessaria·
mente, em si mesmo, um ato de "moralidade ou imoralidade", ou "legal ou
ilegal", de vez que ela depende do objetivo. Os THOMAS e VINCENT vêem
a intervenção como uma forma de interferência ditatorial - a fim de
"impor a sua vontade" ou que "interfere coercitivamente". Uma diferença
interessante entre elas é que VINCENT inclui "organização internadonal"
como ator interveniente. Isto é interessante, pois a maioria dos observadores
considera a intervenção coletiva por um organismo internacional, e.g., pela
Liga Ara'be, OEA ou OUA, como sendo legal, desdi! que seja preenchido o
requisito dos dois terços de votos. De fato, na OEA, tal ação seria consid~ra

da como "ação coletiva" e não como intervenção. Por exemplo, o artigo 22
da Carta da OEA declara: "As medidas adotadas para a manutenção da paz

(20) FALH:, op. clt., 982.

(21) THOMAS & TROMAS. op. clt., 71.

(22) VINCENT, op dt., 13.
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e da segurança, de acordo com os tratados vigentes, não constituem violação
aos principios enunciados nos artigos 18 e 20 (no que se refere ao primeiro
- veja supra e para o último - veja nota 11) (23). Se, no entanto, se têm em
mente o1"ganízações regionais segundo o artigo 51 (no Capítulo VII. "Ação
Relativa às Ameaças da Paz, Ruptura da Paz e Atos de Agressão"), em vez
do artigo 52 da Carta das Nações Unidas, tais como a OTAN e a Organização
do Pacto de Varsóvia (OPV), então a intervenção da OPV contra a Thecos
lováquia, em 1968, daria um bom exemplo.

Um importante estudioso do direito internacional., QUINCY WRIGHT,
tentou operacionalizar a intervenção em termos de fins e meios. Aceitando a
definição de "intereferência ditatorial", ele dividiu várias ações intervencio
nistas em quatro categorias: aquelas em que 1) tantos os fins como os meios
são permissíveis segundo o direito internacional; 2) nem os fins nem os meios
sãopermissiveis; 3) o fim é permissível mas os meios não o são; e 4) os meios
são permissíveis mas o fim não o é... (24)

Após examinar as formas de intervenção colocadas em cada uma das
suas qua'tro categorias, ele concluiu que a intervenção nos assuntos internos
de um Estado era contrária ao direito internacional "a não ser que os fins e
os meios sejam permissíveis" (21';). (Alguns dos seus tipos de intervenção
serão mencionados na próxima parte.)

Com a definição acima em mente, vamos voltar para a prática atual dos
Estados em termos de intervenção e das justificativas que acompanham essa
prática.

11 . Não-intervençio e intervenção na prática das relações internacionais

Desde a 2~ Guerra Mundial, tem havido uma crescente incidência de
intervenções unilaterais de Estados nos assuntos internos de outros. Uma
breve pesquisa dessas intervenções (as de organizações internacionais estão
excluidas), incluindo as mais recentes, indica a tendência acelerada desse
processo. As várias intervenções, enumeradas num quadro, serão divididas
em três ~ategorias: 1) intervenções em guerras civis - a) fornecendo ou
empregando tropas; e b) fornecendo ajuda (eoonômica, militar) e/ou refúgio;
2) intervenções militares - a) para ocupar, mudar ou manter um governo; e
b) outros; e 3) intervenções indiretas para mud'8T um governo.

A relação de "Intervenções Desde a 2lil Guerra Mundial", além de de
monstrar a acelerada tendência intervencionista, que parece confirmar o
titulo do artigo de THOMAS FRANCK, "Quem Matou o Artigo 29 (4)?" (211),

(23) Veja também OEA, Comitê Jurielico Interamertcano. DJfferenees Between Inw
vention and Cellecüve A~üon (W85hfngton, D.C.: PAU, 1966).

(24) "Non-MilltlU"y Intervention", in KARL W. DEUTSCH & STANLEY HOF'f'MANN
(edB.) , The Relev&nce of InternatloD&1 Law: E..ys in Honor 01 Leo Gross
(Cambridge. M&ss.: Schenkman PubUshing Co.. 1968), 7-8.

(25) Ibld.• 19.

(26) American .Journal of Intemational La..... LXIV (outubro, 1970), 809-37.
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sugere alguns desenvolvimentos interessantes. Em primeiro lugar, o Oriente
Médio continua a ser e tem-se tom·ado uma área em expansão no que se re
fere a disputa e intervenção. Até os úl·timos anos, a maioria das intervenções
na área ocorreu entre Israel e seus vizinhos árabes mais próximos, mas
desde o inicio dos anos 70, as intervenções têm ocorrido entre os próprios
Estados árabes, e têm~ expandido através da área do Golfo Pérsico e do
Oriente Próximo - Afeganistão. E as duas superpotências têm ma·ntido e
expandido sua influência por razões econômicas e estratégicas, freqüente
mente por meio da "intervenção a convite", Em segundo lugar, a África
tem-se tornado, nos anos 70, uma nova arena de envolvimento de superpo
tência, em guerras civis e de fronteiras, freqüentemente também por meio
da "intervenção a convite" ou "contra-intervenção". Uma parte signüicativa
do tumulto africano e da intervenção entre Estados é atribuível aos esforços
de certos Estados em apoiar os esforços armados de vários grupos de "liber
tação", a fim de pôr termo ao colonialismo e derrubar os dois governos de
minoria branca - Rodésia e a República da África do Sul Um desenvolvi
mento peculiar na África tem sido o ativo envolvimento de conselheiros e
tropas cubanas "a convite", coma finalidade de servir a seus próprios inte
resses, bem como aos interesses da União Soviética. Em terceiro lugar, e
finalmente, instabilidade e intervenção continuam na Asia desde a retirada
dos Estados Unidos do Vietnam em 1975.

Formas d. intervenção

A tendência intervencionista tem sido acompanhada por uma variedade
de tipos de intervenção, usualmente apresentados como um meio para justi
ficar a intervenção. Hã quase que uma lista interminável de espécies de
intervenção - velhas e novas, com novas versões das velhas -, refletindo
a mudança continua do contexto e do conteúdo das relações internaciOlOais,
e a ingenuidade de advogados e estadistas ao imaginarem novas categorias
de exceções permissíveis da não-intervenção. A lista que se segue, que inclui
alguns dos tipos de intervenção já mencionados, focaliza as principais for
mas, do geral para o especifico, bem como algumas de caracterlstkas mais
novas (27):

Contra-intervenção (28)

Intervenção militar e não-militar (29)

(2'1) Apesar de este estudo se concentrar na lntervençAo por Estados e nAo por orga
~s nacionais, con1onne está explicado na nota 12, um estudioso prop&
durante 08 anos 60 uma "intervençAo legislativa" pelas Nações Unidas, como a
única exceçAo aceitável à nAo-intervençAo, que seria considerada como uma fnter
vençAo absoluta em termos de Estados individuais. Veja RICHARD A. FALK,
"'I'he Legitimacy of Legtslative Interventfon", in ROLAND J. STANOER (ed.) ,
Essa11l on IDterYention (Columbus: Ohio State University Press, 1954), 31-61.

(28) MANF'RED HALPERN, "The Morallty and PoUtics of Intervention". in RICHARD
A. FALK (edJ, The Vietnam War and Interna.tion&l Law (Princeton, N. J.L
Prinoeton UDiversity PreSll, 1968, I. 59; LOurB HENKIN, How NatiODs Behave:
Law a.nd FOI'flIpJ PoUey (2nd ed.; N.Y.: Columbfa Unlverslty Press, 1979), 153-59.

(29) WRIGIIT. op. dt., também inclui "lntervençAo de precaução". 61-65.
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Intervenção preventiva, ou de preempção, e preservativa (30)

Intervenção a convite (81)

Intervenção humanitária (82)

Intervenção indireta ou subversiva (88)

Intervenção hegemõnica (lU)

Intervenção benevolente e reacionâria (3fi).

A maioria dessas formas de intervenção, particularmente as mais gerais
como contra, militar, não militar e preventiva, e as mais específicas como
humanitária ea convite, tem sido parte do vocabulãrio do direito e relações
internacionais por muito tempo, antecedendo às duas guerras mundiais. Elas
foram, no entanto, utilizadas - em alguns casos aperfeiçoadas - e aplica
das durante a Guerra Fria e dentro do contexto do Oriente Médio. Algumas
novas formas particulares foram desenvolvidas e empregadas, tais como a
preservativa (36), indireta ou subversiva, e hegemônica., como parte da con
frontação Leste·Qeste. Também durante esse perlodo, dois tipos de interfe
rência tornaram-se comuns - indireta ou subversiva e a convite. A primeira
foi praticada pela Cuba de castro em termos de "exportar a revolução"
durante os anos 60, e a última pela União Soviétka na Hungria e Tchecoslo
vãquia, e pelos Estados Unidos na República Dominicana e Vietnam..

A medida que o contexto dos paises desenvolvidos (Norte) e em desen
volvimento (Sul) distinguiu-se, a maioria das mesmas formas de intervenção
foram adotadas e aplicadas, particW.armente na África. Isto se tomou mais
evidente no que conceme às intervenções humanitãrias e indiretas ou sub
versivas, em nome do fim do colonialismo e da discriminação racial -

(30) liALPERN, op. clt.; HENKIN. op. el1; LARMAN C. WILSON. "La Intervenc1Ó1l
de los Estados Unidos de América en el Caribe: La Cr1s1s de 1965 en la Repl1bl1ca
Dominicana.", Bev1Ita de PoUtk:a lDtenu.cloua1, n.o 12 (Julio-agosto de 1972).
37-82; VINCENT, op. cfl.. 211-227.

(3D WILSON. op. cIL

(XI) ANDRmS DAVILA. Hamanltal1alllntenentlon In PubUe Intem&tfonaJ Law (Qene
va: Instltut Unlversitaire de Hautes Etudell InternatioD&les Dipl., n.O 96, 1967),
MICHAEL REISMAN & MYREA S. McDOUOAL, "Humanl.tarian Interventton
to Protect the 1bCI8", in lUcHARD B. LILLlCH (eci.) , BumanItanan Intenention
and lhe UDited NatioDa (Charlotteav1lle: UD1vers1ty Press of V1rgl.n1&, 19'73), 167-95.

(33) WRIGllT, op. ctt.; "Covert Intervent10n anel IntematioIla1 Law", ProoeedIDp oi
the ASIL (aIn1l, 1975), 192-216.

(34) RICHARD J. BARNET, IntenenUon aDcl RenlUtiOll1: Amertcafs CoPtrontaUon
Wfth IDsDrIent MOMment ArOand the World (N. Y.: WOl'ld Publ1sh1ng CO., 1968);
GEORO SCBWA.RZENBJ!:RClER. "Hegemontal Inte:rventlon", Tear Book ol WOI'ld
Alt&In.

(85) CHIARLEB C. OKOLIS. Internattonal PenpeeUwe ot the Degelopln&' Co1l1ltrles:
The Relat10nship or Law &Dd EeoDomlc DeveIopment. to Bule B1IDUID ILt&'hta
(N.Y.: NOK Publtahera, 1973).

(36) Uma parte da& Justulcativaa dos Estad08 Unidos para a tntervençAo na RepÚblica
Dom1n1cana incluiu ao '''1ntervenç40 pnvent!va" - preservar o d1reito do povo
dom1n1cano de declcUr seu futuro e preaervar a capacidade da. OEA em desem
penha.r um papel na l101u.çAo da crtae. Veja 'WILSON. op. clt.
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e.g., <':OllI1:l'a Portugal e os governos de minoria branca da Rodésia e Afrka
do Sul - e a convite durante a guerra civil em Angola. CUriosamente, a
intervenção humanitá.ria, que data do sécwo XIX, mas largamente debatida
sobre seu papel no direito internacional, além de ter sido aplicada em
ocasião importante dentro do contexto da Guerra Fria, tem sido fortemente
apoiada pelos Estados africanos desejosos d~ autodeterminação, descoloni
zação e igualdade racial. Este tipo de intervenção foi fortalecido e ampliado
pela ênfase do Presidente Carter sobre os direitos humanos, na politica
externa dos ,Estados Unidos, e por um número de tratado das Nações Unidas
sobre a matéria. (87) - - - -

Também como parte da confrontação Norte-Sul, a preoeupação dos paí
ses do Terceiro Mundo com o desenvolvimento econômioo tem a'guçado a
sua sensibilidade acerca do que eles consideram "intervenção econômica".
Alguns pafses em desenvolvimento, que atuam tendo por base o M"gumento
da "dependência", têm considera'do quaiquer ação de polltica externa de
um país desenvolvido, causadora de impacto negativo nos países do Terceiro
Mundo, como mais do que uma intervenção - tal ação se constitui numa
"agressão econômica" (38). Muitos países em desenvolvimento consideram o
processo de ajuda externa de um país desenvolvido como urna forma indis
sociável de intervenção nos assuntos internos dos países em desenvolvimen·
to receptores. Um estudioso -africano, no entanto, apresentou uma visão
moderada da natureza da relação entre o Estado desenvolvido doador e o
Estado em desenvolvimento receptor, no processo de desenvolvimento. Em
assim fazendo, ele contribuiu com dois tipos especificas de intervençáQ 
benevolente e reacionária (89). A primeira ele considera ser um tipo justiflcá·
ve1 de "envolvimento" do doador da ajuda econômica nos ,negócios internos
do receptor do Terceiro Mundo, enquanto que o último se constitui numa
l"elação imprópria entre os dois. Estados.

Causas da intervenção

Um exame das razões para as muitas intervenções desde a 2~ Guerra
Mundial, que inclui as várias justificativas apresentadas pelos Estados, pode
ser ,dividido em dois contextos cr()nológicos, embora vestígiQS de um -possam
ser encontrados no outro. O primeiro é o contexto Leste-Oeste e o segundo
é o contexto Norte-SuL Em adição, algumas razões não atribuíveis a nenhum
dos dois contextos serão apresentadas, em vista de outras mudanças nas
relações internaeionais.

(37) A primeira fase da intervenção dos Estados Unidos na República. Dominicana
poderia ser vista como "humanitária". Ibid.

(38) Durante a reunião do Comitê Especial para o -Estudo do Sistema Interamertcano
da- OEA (CEESI), de 1973 a 1975, algWlS Estados latino-americanos eram favo
ráveis a emendar tanto o Tratado do Rio como a. Carta. da. OEA, \n~do
o conceito de "8egUrança Econômka Coletiva PIlra o Desenvol~to.., como
uma mane1r& de lida.r com o que consideravam ser "agressão econODúea" e "Inter
vençA.o econOInica" por parte dos Estados uníd06. Para d1seussão. veja WILSON,
''Tbe C'Oncept oi 'ColIecttve Economic $ecurtty for Development' and Contemporary
Latin Amer:lcan-U.8. Relatiops". TOWson State, Journal of International Aífairll,
XII <outubro, 1977). 7-41.

(39) OKOLIS, op. clt., 1-2, capítulos I e m.
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Durante a Guerra Fria, as duas superpotê...'1cias fizeram uso de certas
doutrinas de justificação de intervenção, como um meio de servir o que
consideravam ser os seus interesses vitais. Essas doutrinas, que geralmente
caíam na categoria decontm·intervenção, por justificarem exceções à nonna
da não-intervenção, tiveram o efeito de enfraquecer e desestruturar a nor
ma (40). Em resposta à guerra civil grega e ajudas sovíéticas às guerrilhas
que tentavam derrubar °governo, além da pressão sovíética sobre a Turquia
no período imediatamente após a guerra, o Presidente Truman se compro
meteu, em 1947, a ajudar aqueles dois governos ameaçados, bem como quais
quer outros em situação análoga. No que veio a se tornar conhecida como a
Doutrina Truman, seguida mais tarde por uma doutrina similar, a Doutrina
Eisenhower. O Presidente Truman declarou o seguinte: "Acredito que deve
ser a política [dos Estados Unidos] apoiar povos livres que estão resistindo
a tentativas de dominação por minorias armadas ou por pressão exter
na" (41). Esta justificativa de contra-intervenção foi o meio para uma políti
ca de contenção da União Soviética.

De sua parte, a União Sovíética apresentou sua própria justificativa
para a contra-intervenção em apoio a "guerras revolucionárias" ou "guerras
de libertação". Baseada nos escritos de LENIN, essa forma de intervenção
justificada era considerada uma "guerra justa" e foi apresentada por um
coronel num artigo em jornal oficial em 1951, no qual ele citava STALIN da
seguinte maneira:

" ... A guerra de libertação justa, não agressiva, é objetivada tanto
para defender um povo de um ataque externo, como de uma ten
tativa de escravizá-lo, ou para libertar as ,pessoas da escravidão do
capitalismo ou, finalmente, para libertar países coloniais e depen
dentes do jugo dos imperialistas." (42)

Uma década mais tarde, Khrushchev declarou numa reunião em Moscou
que existiam quatro tipos de guerra - mundial, local, de libertação e de

(40) Dois estUdlOOOB têm mantido que o principio da não~intervenção tem Sido efetivo
somente nas relações entre os Estados Unidos e a URSS. EDWARD McWHINNEY,
"Peacleful Coexistenee" a.nd Sovlet-Western Intemationa.l Law (Leyden; Sythoff.
1964) e "SoViet and Western Internationa.I Law and the Cold War in the Era of
Bipolarity: Inter-Block Law In a Nuclear Age", in R. A. FALK & S. H. MEN
DLOVITZ (edaJ, The Strategy or World Qrder: IntematioDl~1 Law, II (N.Y.:
World Law Fund, 1966); ANDREW D. SCO'IT, The Revolutfon in Sta~raft:

Informal Penetratfon (N.Y.: Randon HOuse, 1965).

(41) Boletim do Departamento de Estado dos Estados Unidos, XVI (23~3-47), 534~37.

Sobre trabalhos acerca da contenção e da contra-intervenção na Guerra Fria,
veja HERBERT DINIRSTEIN, Inte.rvention Agalnst Communism (Baltimore:
John5 Hopklns University Press, 1967); RICHARD W. CO'ITAM, Competith;e
Interferences anti Twentieth Century DlpllJalaey (Plttsburgh: Univers1ty of Pitts
burgh Press, 196'7); PETER J. FLIESS, Thueydldes and the Politics oi Bipolarity
maton Rouge: Louisiana State Universlty Press, 1966); URS SCHWARS Con~

frontation anel Intervention in lhe Modem World (Dobbs Ferry, N.Y.: Oceana,
197m: e HERBERT K. TILLENA, Appeal to Force: American M.Ilitary Intervention
in tIJe Era of ContaiDment (N.Y.: croweu, 1973>-

(42) ASlloclated Pre8& Dlspa.tch, 18-12-51.
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"insurreição popular" - e que os comunistas se opunham às duas primeiras,
enquanto que eram a favor e obrigados a apoiar as duas últimas (<11).

Essas racionalizações reciprocas da Guerra Fria para a contrawinterven·
ção e intervenção preventiva foram, mais tarde, seguidas por doutrinas adi
cionais de justificação em conjunto, em três das cinco intervenções, com a
"intervenção a convite". Os cinco casos foram a URSS contra a Hungria e
Tchecoslováquia, e os Estados Unidos contra o Líbano, Cuba e República
Dominicana. Pelo lado dos ·Estados Unidos, as duas intervenções que se
seguiram ao desembarque dos marines no Ubano, em 1958 - a invasão
"patrocinada" de Cuba em 1961 e a intervenção militar na República Domi
nicana em 1965 -, foram justificadas por novos corolários da Doutrina
Monroe. A de Cuba, depois d'O fato, 'por um corolário de Kennedy (44), e a
da República Dominicana por um corolário de Johnson, na qual o Presidente
justificava o envio de tropas a fim de evitar uma "segunda Cubau (46). A
ação do Presidente Johnson, como aquela de Eisenlrower no Ubano, foi
também "intervenção a convite", baseada num convite de uma junta militar
d. facto, enquanto que a de Eisenhower veio de um governo d. jure, apesar
de ameaçado.

Voltando para as intervenções da União Soviética, em ambos os casos,
o da Hungria em 1956 e o da Tchecoslováquia em 1968, ela alegou que havia
sido "a convite", apesar de, curiosamente, no último caso, o governo ter ape·
lado para as Nações Unidas. Foi no caso da intervenção na Tchecoslováquia
que a União Soviética colocou em prática a doutrina da justificação, a Dou·
trina Brezhnev, que era comparável à Doutrina Johnson ou corolário da
Doutrina Monroe (46). Apesar de essa ação soviética poder ser rotulada de
contra-intervenção, intervenção preventiva e/ou preservaUva, a URSS, por
meio da Doutrina Brezhnev, negou que tivesse havido uma intervenção,
desde que a ação se deu para defender triunfos do socialismo. Esta doutrina
sustentou que a ação era justificada 1) em face da "tentativa para restaurar
a ordem capitalista" por parte da Alemanha Oddental; 2) para preservar a
"segurança da comunidade socialista internaci()nal", pela qual a URSS tinha
a "responsabilidade pelos interesses comuns da comunidade socialista"; e
3) para garantir a "autodeterminação do povo tcheco" (47).

(43) The N_ York Times, 7-1-61.

(44) Apresentado à. SOCiedade Americana de Edit01'e6 de Jornal um dia após ter
talhado a "lnvasio" de Cuba e da rendJçAo dos sobreviventes. Sobre o texto,
veja "The Lesson of Cuba: Address by Pres.ident Kennedy", Boletim do Depar
tamento de Estado dos Estados Unidos, XIJV (3-5-61), 659-61.

(45) WILSON, "The Monroe Doctrine: Cold War Anachronism: Cuba and the DomI
nican Republfc", JOIU'D&I or Polltics, vol. 28 (maio, 1966), 332·46.

(46) THOMAS FRANCK, ''Tbe Johnson and Brezbnev Doctrines" (N.Y.: New York
UntverSity Center tar Internattonal 8tudie6, 1970); KATARYN RIDER SCHMEIJI'
ZER. "Sovlet and Amerfcan Attitudes Toward Interventlon: Tbe Domtn1can Re
publico Hungary and Czechoslovaltia.", VirpnIa JoumaI of Internatl~ Law,
dez., 1970), 9'1-1214.

(47) Citado por VICTOR ZORZA. "Brezhnev Doctrine Ha8 H1Btoric Meaning to:
Blocand for West", The WashJDgton Post, 13-11-68. Veja também as CGlunas
de DAVID BINDER no The New York Times, 20-4-69, e ANATOLE 8HUB no
The Wash1ng1on Post, 15-2-69. Texto de artigD do Pravda In Booen&D, 187-93.
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Como conseqüência da competição e confrontação dos Estados Unidos
com a União Soviética, inobstante a "coexistência pa'Cfficau de Khrushchev
nos anos 60, os Estados Unidos tornaram-se criticos com relação ao principio
da não-intervenção. Nas palavras de VINCENT: "As responsabilidades do
poder mundial, as pressões da Guerra Fria, acarretaram uma frustração
nort~ericana com relação à lei que sempre havia sido o estei'O doutrinâ·
rio d()S Estados Unidos nas relações internacionais" (48).

O segundo contexto, o Norte-Sul, forneceu o arcabouço dentro do qual
os Estados do Terceiro Mundo. especialmente na África, têm apoiado vários
tipos de intervenção como exceções juslliicadas da não-intervenção. Esses
Estados pediram emprestada, e confeccionaram de acordo com suas nece~

sidades, a maior parte das formas de intervenção utilizadas dentro do
contexto Leste-Oeste, além de terem desenvolvido algumas características
próprias. A maioria dos Estados do Terceiro Mundo, particularmente aqueles
que conquistaram a independência desde a 2li' Guerra Mundial, têm sido
criticos daquilo que consideram ser o "direito internacional tradicional", um
sistema legal criado principalmente pelas maiores potências ocidentais, a
respeito do qual não tiveram nenhuma voz. Como reswtado, eles colocaram
um desafio ao direito internacional e estão engajados num processo para
tornâ·lo mais efetivo e susceptível às suas necessidades e prioridades. Uma
diferença importante na maneira de mudar o processo tem se tornado clara.
Enquanto a maioria dos países em desenvolvimento consideram o processo
de forma politica, os paises ocidentais consideram-no como primordialmente
legal (49). Exemplos desses diferentes enfoques são proporcionados pelas
quatro Conferências das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento
(UNCTAD) e as oito sessões da 3li' Conferência das Nações Unidas sobre o
Direito do Mar (UNLOS m). Neste processo de revisão, a União Soviética
tem fornecido alguns dos seus próprios conceitos marxistas-Ieninistas para
ajudar o Terceiro Mundo a desafiar o direito internacional ocidental (capita
lista). Conceitos soviéticos tais como a desigualdade dos tratados, o direito
de nacionalização sem compensação, ênfase nos tratados como fonte mais
importante do direito, têm tido um impacto muito grande no Terceiro
Mundo.

Por conta da sua atitude critica com relação ao direito internacional,
os Estados em desenvolvimento têm tomado uma posição ambivalente no
que diz respeito aos direitos e deveres dos Estados, fato que tem afetado
suas interpretações 'Sobre intervenção e não-intervenção. Eles têm insistido
sobre a aplicação dos direitos tradicionais - independência, autodetermi·
nação. soberania, igualdade soberana, autodefesa etc. -, ao mesmo tempo

(48) VINCENT, op. clt., 23Q. Veja também ROBIN mGHAN, Intervention and Abll
tention: The DUemma of American ForeIgn PoJicy (Lexington: University cf
Kentu.cky Press, 1975).

(49) ADDA B. BOZEMAN, The Future 01 Law in a MulUeultural World (Princeton,
N.J.: Princeton Unlversity Press, 19'71); ROBERT B. F'RIEOHEIN, "The tSa,.t1s~

fied' and 'Dissatisfied' states Negotiate Internatlon&1 Law: A Case Study", citado
por RICHARD A. FALK & Wolfram F. Hanrieder (e!is) , Intema.tionaJ Law and
OrganJz&tion: An Introductory Reacler (N.Y.: Lipplncott, 1968), 68-88; e HENKIN.
op. cit., capftUl06 6, 9-12-.
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que tentam altera!' os deveres - não-intervenção, solução dos conflitos por
via pacífica, pagamento de indenização às empresas estrangeiras nacionali
zadas etc. -, além de tentarem adicionar novos deveres no contexto d'o
desenvolvimento econômico. De fato, o ponto de vista do Terceiro Mundo
com relação aos deveres tem sido um tanto quanto parcial, de vez que.
para ele, os deveres são dos Estados desenvolvidos e não, também, dos Esta
dos em desenvolvimento. Um outro exemplo foi fornecido por um novo con·
junto de direitos e deveres, principalmente deveres dos Estados desenvolvi
dos e direitos do Terceiro Mundo, no campo econômico, contidt>S na Carta
das Nações Unidas sobre Direitos e Deveres dos Estados, aprovada em 1974.

Os países do Terceiro Mundo têm mantido seus esforços para transfor
ma'!' o direito internacional, de acordo com os seus interesses e prioridades,
Robretudo na Assembléia Geral das Nações Unidas, o órgão político mais
importante, bem como na UNCTAD e na LOS m. Eles têm tentado legislar
sobre a sua preocupação com a descolonização, desenvolvimento econômico
e direitos humanos, através de declarações e resoluções da Assembléia
Geral (50). Como já foi notado, o ponto de vista desses países sobre os decre
tos da Assembléia Geral, aprovados por apoio substancial e pouquí'ssllna
dissensão, é de que eles constituem uma nova fonte do direito internacional
e impõem um dever legal a ser cumprido sob a proteção do direito interna
cional ((;1). A maioria dos Estados do hemisfério norte não têm aceitado esse
caráter obrigatório. Um debate comparativo e significativa diferença de
opinião caracterizaram as sessões da UNCTAD sobre a questão da assistên
cia econômica. Os Estados do hemisfério sul sustentanm que os Estados
desenvolvidos tinham o dever legal de fornecer uma certa parcela de assis
tência para ajudar o seu desenvolvimento. Os Estados desenvolvidos, no
entanto, discordaram, alegando que, apesar de desejarem prestar tal assis
tência, as bases para essa atitude não implicavam numa obrigação legal,
mas, sim, moral.

No que pese a esses debates 'Sobre o status das resoluções e decretos da
Assembléia Geral, na UNCTAD, os Estados em desenvolvimento, particular
mente na Mrica e Asia, têm aceitado suas próprias opiniões sobre os direitos
e deveres sob a proteção do direito internacional. Eles têm colocado o que
consideram ser os deveres da descolonização, igualdade racial e autodeter
minação, acima do dever da não-intervenção. No entendimento deles, existe
agora um novo dever de intervenção permissível, uma exceção legal que
transcende a não-intervenção, em favor da descolonização e autodetermina
ção. Um bom exemplo disso, que ajudou a firmar jurisprudência, foi a
invasão de Goa (enclave português na India), pela 1ndia, em 1961. Em re&
posta à acusação de agressão feita no Conselho de Segurança, a India justi
ficou sua ação com base na Declaração dos Povos e Paises Coloniais, de
1960, que havia, em geral, tornado ilegítimo o colonialismo e, em partioular,

(50) YASSIM EL-AYOUTY, The UnUed Nations and Decolonization: The Role of
Afro-Asla (The Hague: Martinus NijhOff, 1971); e FELIX C. OKOYE, Interna
tfonaI LBW Bnd the New African States (London: 8Weet and Ma.xwell, 1972).
Veja também HANNA BOKOR-8ZEOO, The Role of the United NatlollA In
Internatlonal Leg:lslation lAmsterdan: North HoUand PubUshing Co., 1978).

<51) ONUF, op. clt., 219.
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inválido o direito de Portugal sobre Goa. Assim, a sua intervenção militar
constituiu-se numa "missão de libertação legítima" (52). Apesar de alguns
Estados, além de Portugal, terem sido francamente críticos quanto ao uso
da força, o fato de não ter o Conselho de Segurança condenado a lndia, nem
ter a Assembléia Geral pelo menos examinado a questão, demonstrou o
sucesso da sistemática campanha "para deslegitimizar o colonialismo" e o
sucesso "político" da lndia (53).

Exemplos subseqüentes desse apoio do Terceiro Mundo à intervenção
permissível em favor da descolonização, considerada por alguns críticos
como um critério duplo, foram fornecidos pela disposição de alguns Estados
afrieanos em dar apoio a guerrilhas ou grupos de libertação - permitindo
o uso do seu território, dando refúgio e fornecendo ajuda militar e econô
mica - na luta contra Portugal em Angola e Moçambique, contra o Governo
Smith na Rodésia e contra a Africa do Sul na Namíbia. Na realidade, essas
ações contra o colonialismo foram recomendadas e endossadas pela Organi
zação da Unidade Africana.

O envolvimento das duas superpotências na África mudou substancial·
mente, a partir do início dos ,anos 70. Até então, como resultado da coexis·
tência pacifica e da détente, o envolvimento na África estava limitado e se
dava principalmente sob a forma de ajuda econômica. Isto foi mudado pela
União Soviética - e Cuba -, quando começou a dar apoio, nos anos 70, a
"guerras de libertação nacional" através do fornecimento de armas e conse
lheiros militares, ao mesmo tempo em que Cuba começava a fornecer conse·
lheiros militares e tropas de combate. Logo os dois países tornaram-se envol
vidos em certas guerras civis e de fronteira, justificando o seu papel como
sendo "a convite". O primeiro caso mais importante de "intervenção a
convite" foi o da guerra civil angolana, quando, em 1975, Cuba e União
Soviética prestaram ajuda ao MPLA (Movimento Popular paI"a a Libertação
de Angola). Apesar dos Estados Unidos terem sido convidados por um
grupo opositor, a FNLA (Frente Nacional para a Libertação de Angola), a
fim de prestar assistência, o Congresso norte-americano recusou o pedido
de verba para apoiar ,a contra-intervenção (M). Depois de Angola, a União
Soviética e Cuba intervieram em outras guerras 'Civis e de fronteira - na
Etiópia, no Sudão e na Somã1ia. No verão de 1978, a União Soviética apI"e
sentou a sua visão oficial da détente e do seu envolvimento na Mrka, rea
firmando sua doutrina dos anos 50 de apoiar "guerras de libertação nacio
nal". O governo soviético declarou que a détente "não é uma carta de imuni
dade para regimes antipopulares, corruptos e venais", além de não estabele
cer o direito de "interferir nos assuntos internos" dos povos que estão lutan
do pela libertação. E a declaração sustentada mais tarde de que a URSS tinha

(52) INIS L. CLAUDE, Jr., The Chan(ing United NatioDS (N.Y.: Randon House, 1967),
50, 97. Veja. também RUPPERT EMERSON, "The New Higher Law of Anti-Co
10nia.11sm", citado por DEUTSCH & HOFFMANN, op. cit., 153-174.

(53) Ibid.

(54) A OUA PB.SBOU a. solicitar as três facções ne. guerra civil angolana. - MPLA, FNLA.
UN1TA - para. se unirem e a.polar o MPLA como o grupo mais efetivo e repre
sentativo. A maioria. dos membros da. OUA reconheceram o MPLA. como o governo
de Angola..
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um requisito moral para ajudar tais movimentos de libertação, o qual, foi
alegado, havia sido sancionado pela Carta das Nações Unidas (~~).

A intervenção militar soviética no Meganistão, justificada como sendo
contra-intervenção e "a convite" (M), resultou numa reciclagem da Doutrina
Brezhnev. A revisão da doutrina, tornando-a aplicável a Estados em desen
volvimento, foi apresentada numa edição do Komunist, da seguinte forma:

"O povo soviético,... não está indiferente à orientação sócio
polftica de várias tendências no Mundo em desenvolvimento. Os
devotos do socialismo cientifico não têm nenhuma intenção de
negar a sua afinidade espiritual às forças progressistas na Asia,
Mrica e América Latina. A simpatia pelos que lutam por uma
verdadeira liberdade é natural para os marxistas-Ieninistas e inter
nacionalistas. Onde quer que tais forças existam e estejam lutando,
elas têm o direito de depender da nossa solidariedade e apoio"(G7).

A evidência da intervenção na África e no Oriente Próximo sugere
claramente que há uma def,initiva correlação entre intervenção e instabili
dade no Terceiro Mundo. Os antecedentes indicam que onde existe a desor
dem, tumulto civil, caos econômico e vácuo político, a intervenção se torna
quase que inevitável.

Algumas outras formas de independência resultam da interdependência
mundial, particularmente na economia. Por conta desse vinculo entre os
Estados, as decisões depolitica externa de um Estado podem, inadvertida
mente, ter um impacto negativo sobre um outro Estado. Esta situação tem
sido freqüentemente destacada na relação entre os países desenvolvidos e
paises em desenvolvimento, na qual a politica dos primeiros tem sido fre
qüentemente prejudicial para os segundos. (Este ·problema foi notado acima,
em termos do conceito de "segurança econômica coletiva para o desenvolvi
mento") (~8). Enquanto a relação entre Norte e Sul é comumente caracterizada
como de "dependência", -particularmente de uma perspectiva anticapitalista,
existe uma relação de dependência de ordem inversa - aquela em que os
Estados industrializados são dependentes dos minerais e matérias-primas do
Ten:eiro Mundo. O petróleo é um exemplo especialmente relevante em ter
mos do controle do seu preço pelos membros da OPEP (Organização dos
Países Exportadores de Petróleo). Neste caso, um grupo de paises ricos em
petróleo, mas ainda em desenvolvimento, sobretudo no Oriente Médio, tem
usado seu controle sobre o fornecimento e preço do produto como uma arma
polltica e econômica. Primeiramente, os membros árabes da OPEP impuse
ram, em 1973, um embargo de petróleo contra aqueles países que mantinham
relações econômicas com Israel Depois, desde aquela ocasião, a OPEP tem
aumentado regularmente o preço do petróleo a níveis sem -precedentes. O
embargo de petróleo de 1973 não poderia ser classificado com uma inter-

(55) A aflrmaçio da. TASS foi resumida no The Washington Posto 23-6-78.

(56) Veja notas a e 3.

(57) Cita.do pOr J08EPH KRAFr, "Playlng by Moscow Rules", The Wuh.ip~on Posto
24~1-80.

(58) Veja nota. 38.
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Uma outra clara demonstração de apoio ao principio da nãcrinterven
ção, na esteira da intervenção soviética no Afeganistão, ocorreu na Organi
zação da Conferência Islâmica, reunida no Paquistão no fim de janeiro. Os
35 Estados muçulmanos participantes - sete não participaram, incluindo o
Afeganistão -aprovaram, por unanimidade, uma resolução condenando "a
agressão militar soviética contra o povo do Meganistão, denunciando-a e
deplorando-a como uma violação flagrante das leis internacionais". A pre
sença de tropas soviéticas na Etiópia também foi denunciada, bem como
exigida a sua retirada. Da mesma forma, o Meganistão foi suspenso
como membro da Organização e os Estados-Membros foram solicitados a
retirar o reconhecimento diplomãtico ao Governo Karmal (87).

As ações das nações do Terceiro Mundo nas Nações Unidas, onde têm
tido uma maioria significativa, tiveram o efeito de reforçar a não-interven
ção, juntamente com o sistema tradicional dos Estados. Apesar do sistema e
do conceito de soberania se encontrarem sob ataque por muitos anos, eles
estarão conosco por muitos anos, em formas alteradas, apesar das suas já
conhecidas insuficiências. Isto é verdade porque a maioria dos Estados,
desenvolvidos e em desenvolvimento, especialmente os últimos, apóiam o
sistema atual e ainda não encontraram ou concordaram sobre uma alterna
tiva. Os Estados do Terceiro Mundo têm usado a sua participação nas Nações
Unidas para reafirmar e fortalecer o conceito de lSoberania e, conseqüente
mente, o sistema de Estado, além dos principais direitos tradicionais provi
dos por aquele sistema - igualdade soberana, independência, autodetenni
nação e autodefesa. E eles também destacam o dever da não-intervenção
como sendo derivado da soberania, ao mesmo tempo que aprovam exceções
à não-intervenção em nome do que poderia se chamar intervenção humani
tária - intervenção par-a assegurar a descolonização, igualdade racial e
desenvolvimento econômico.

Finalizando, duas afirmações de VINCEN'r são diretamente aplicáveis
ao sistema predominante e à intervenção humanitária em desenvolvimento,
respectivamente:

... "Mas o Estado permanece como a entidade fundamental das
relações internacionais, apesar das demonstrações de sua obsoles
cência. Na medida que ele continua a ganhar a fidelidade dos
homens, a doutrina da não-intervenção mantém uma relação mais
intima com a realidade do que as doutrinas progressivas centradas
sobre o desaparecimento do Estado, ... (88)

... Entre um naturalismo que não se preocupa com a prática dos
Estados e um positivismo que simplesmente atrela toda e qualquer
conduta do Estado à lei, o direito internacional tem que encontrar
um meio termo. No caso presente, ainda não estâ claro que um

(67) The WuIún&'tOn Post, 30-31-1-80. A reaçAo da U'n1lío Soviética fOi a de considerar
a resolução como uma "grosseira intervençAo nos assuntos internos do Aleganis-
tio". Time, 11-1-80, 38.

(68) VINCENT, op. ctt., 389.

R. Inf. legisl. Bra.ílio o. 20 n. 79 Jul./.... 1983 255



ção hoje, não é contradita,da por outras observações arerca dos problemas
da não-intervenção. Primeiro, apesar de haver aspectos de Realpolitik envol·
vidos na conduta dos Estados, isto não explica todos os aspectos; segundo~

que a não-intervenção funcionou com mais sucesso num sistema de balança
de poder do que num sistema flexível, bipolar; terceiro, que o atual sistema
interdependente é muito mais "inclinado à intervenção" (61); quarto, que
existem padrões duplos na prática da não-intervenção e que as opiniões são
diferentes entre os Estados do Ocidente, comunistas e do Terceiro Mun~

do (02); e, quinto, que alguns estudiosos consideram a não-intervenção obsole
ta, necessitando de um substituto ou de uma alternativa (63).

As Nações Unidas têm desempenhado um papel cruci.al~ como foi pre
viamente mencionado, em reforçar e alargar o conceito da não-intervenção,
ao mesmo tempo que têm legitimado certas exceções à doutrina (64). Ações
recentes das Nações Unidas, demonstrando sua posição a respeito da inter
venção e não-intervenção, foram em resposta à intervenção militar soviética
no Afeganistão. Primeiramente, no Conselho de Segurança, a União Soviética
vetou no início de janeiro de 1980 uma resolução condenando a "interven
ção armada no Afeganistão" e exigindo a "imediata e incondicional retirada
de todas as tropas estrangeiras daquele país" (66). (A resolução foi a·poiada
por 13 votos contra 2; votou com URSS a República Democrática Memã.)
Em segundo lugar, uma semana mais tarde, na Assembléia Geral, uma res0
lução similar foi aprovada maciçamente, por 104 votos a 18 (com 18 absten·
ções). Além de condenar a União Soviética pela sua "intervenção armada" e
exigir a sua "retirada", a resolução considerou a ação como "incompatível"
com os princípios de "soberania, integridade territorial e independência
política de cada Estado", da Carta das Nações Unidas (66).

(61) RICHARD SMOKE. "Analytic Dimenslons of Intervention Dec!llions", citado por
ELLEN P. STERN (edJ. The Limita of MJUtary Intervention (Beverly H111s:
Sage PubUcations, 1977), 27-29.

(62) VINCENT, op. cit., 387.

(63) ANDREW M. SCOTI', "Noninterventlon and Conditional Intervention", Joamal
of Interna.tional Affain, xxn (1968), 208-16. Ele acredita que o principio, que
tem servido a um propósito útil. tomou-se obsoleto por conta da sua fonna
"multo absoluta". Em seu lugar, ele advoga a "intervenção condietonal", justlt1
cando a necessidade de certos tipOS de Intervenção "legitima", colocados sob
certas contenções.

(64) ONUF, op. eit., 224-25.

(65) The WasbiJl&ion Post, 8-1-80.

(66) Time, 28-1-80, 21. Um exame da votação indica que: 17 dos 18 Estados qu~

votaram contra. a resolução rem governos comun.istas (com exceção de Granada);
AlbAnia., República Popular da China, Cambodja e Iugoslávia votaram a favor;
somente 9 dos 57 membros do Movimento dos Não-Allnhadoo votaram contra 11.

resolução; e 16 Estados muçulmanos votaram a favor. enquanto somente :I 
Afeganistão e Iêmen do Sul - votaram contra. A reação da Un.!Ao SOviética
à votação da Assembléia Geral foi conslderá·la uma "intervenção nos assuntos
internos" do Afeganistão. The Washinrton P08t, 16-1-80. A :índia. declarou que
ela considerava a Intervenção soviética como um 8SSW1to "interno", mas depois
solicitou urgentemente ~ue a União SOviética se retirasse do AfeganistAo, o que
foi rejeitado. The Washincton Post, I, 12-14-2-80.
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venção por parte dos membros árabes da OPEP (59)? Do lado árabe, esta
política internacional foi considerada como contra-intervenção. No que se
refere à escalada dos preços do petróleo, isto não poderia ser considerado
como uma intervenção econômica? Uma vez mais, isto foi considerado ou
justificado como contra-intervenção, ou seja, contra os paises industrializa
dos, cujas exportações de bens duráveis e manufaturados para os países
exportadores de petróleo aumentaram significativamente de preço. A ironia
dessa política de contra-intervenção econômica dirigida contra os Estados
desenvolvidos, que têm conseguido suportar a crise com variados graus de
dificuldade e privação, é que outros Estados do Terceiro Mundo têm tido
que pagar o mesmo preço pelo petróleo, o que tem levado muitas das suas
frágeis economias à beira do colapso. Há um outro lado na questão da
contra-intervenção e da dependência do petróleo. Há a possibilidade de que
um pais industrializado, fortemente dependente de petróleo e carente de
alternativas seguras e à beira de uma severa recessão, possa se voLtar p31"a
sua própria versão de contra-intervenção, ocupando militarmente os campos
petrolíferos de um membro da OPEP, a fim de assegura,r a sobrevivência.
Neste caso, a exceção à não-intervenção seria justificada em nome da
contra-i,ntervenção como extensão da autodefesa (60).

lII. O "status" legal contemporâneo do conceito da não-intervenção

A discussão anterior talvez tenha transmitido a impressão de que a
crescente incidência da intervenção e as justificativas apresentadas como
exceções ao princípio da não-intervenção, tenham resultado numa substitui
ção da norma da não-intervenção pela prática da intervenção. Isto não é nem
uma impressão acurada nem uma conclusão, de vez que a não-intervenção é
ainda aceita na teoria e na prática pela comunidade in,ternacional, além de
continuar a haver esforços da comunidade - tanto global (as Nações UIlldas)
como regional (Liga Árabe, OEA, OUA) - para fortalecêw-1a. Existem, evi
dentemente, problemas em termos da prática da não-intervenção e há a
necessidade de estreitar o fosso entre a prática e a observância da não-inter
venção. O conceito da não-intervenção, no entanto, ainda serve como um
propósito útil nas relações entre os Estados.

O que se discute aqui é que a norma da não-intervenção, o corolário da
soberania, é ainda uma parte do direito internacional e é a<:eito pela comu
nidade internacional; os Estados geralmente cumprem a norma, apesar da
impressão ser freqüentemente ao <:ontrário. Em decorrência das expectativas
da comunidade, os Estados acham importante e necessário justificar cuida
dosamente, em termos legais, suas intervenções como sendo exceções à
não-intervenção. Que a não-intervenção e a intervenção são questões proble
máticas nas relações internadonais atuais, está fora de dúvida; mas a não
intervenção não cessou de existir, seja na teoria, seja na prática. Isto é
verdade mesmo depois de notar, na seção anterior, as razões e causas das
intervenções contemporâneas. A afirmação acima, acerca da não-interven-

(59) JORDAN .1. PAUST & ALBERT P. BLAU8TEIN, "The Arab OU Wea.pon - A
Threaty to International Peare", AJIL. vol. 68 (julho. 1974), 410-39.

(60) Ibid.
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meio termo da intervenção humanitária tenha sido traçado entre a
doutrina virginal da não-intervenção, que não permite se fazer
nada, e uma doutrina promíscua de intervenção, que tudo faz ao
arrepio da lei. E até que esse meio termo possa ser traçado com
confiança, é provavelmente a não-intervenção que fornece o prin
cípio mais digno para o direito internacional sancionar" (69).

Conclusão

Este trabalho se preocupou com o status legal do principio da não
intervenção, em decorrência da crescente tendência intervencionista por
parte dos Estados, desde a 2~ Guerra Mundial. A teoria da não-intervenção
foi examinada como o corolário da soberania e de que maneira ela se tornou
a pedra de toque das organizações internacionais - a Liga das Nações, as
Nações Unidas, a Liga Arabe, a OEA e a OUA. Foi observado como o .prin.~

cípio tem sido reforçado e aplicado num contexto mais amplo - com
novas justificativas e exceções à não-intervenção - pelas Nações Unidas,
particularmente pelos Estados do Terceiro Mundo. O problema da defini~

ção e operacionalização do conceito foi também estudado.

Seguiu-se um levantamento da freqüência crescente da intervenção,
juntamente com as justificativas, desde a 2l:l Guerra Mundial. Os vários tÍlpOs
de intervenção considerados - velhos e novos - foram os seguintes: contra;
militar e não-militar; preventiva ou de preempção e preservativa; a convite;
humanitária; indireta ou subversiva; Mgemônica; e benevolente e reacioná
ria. As razões para as causas da intervenção foram discutidas primordial
mente dentro de dois contextos - Leste--Oeste (Guerra Fria) e Norte--Sul.
No primeiro, as justifica-tivas recíprocas de contra-intervenção e a convite,
por parte dos Estados Unidos e União Soviética. foram consideradas: Tru~

man, Eisenhower, Kennedy, Johnson e Brezhnev. O ponto de vista do Ter
ceiro Mundo foi examinado em termos do fortalecimento da não-intervenção,
ao mesmo tempo que a intervenção em nome da descolonização, igualdade
racial e desenvolvimento econômico foi colocada num nível mais alto do
que o dever da não-intervenção. Também foi notada a crescente intervenção
dos Estados Unidos e da União Soviética na Africa, no Oriente Médio e
Oriente Próximo, além do uso do petróleo como um instrumento de inter
venção dos membros árabes da OPEP contra os Estados do hemisfério
norte.

A conclusão a que se chegou foi a de que, inobstante a tendência inter~

vencionista, a mudança de contexto e conteúdo das relações internacionais,
e os ataques ao sistema de Estado e soberania dominantes, a norma da nã~

intervenção é ainda largamente aceita e praticada. A norma é amplamente
apoiada pelas Nações Unidas, onde ela tem sido fortalecida, particularmente
pelos Estados do Terceiro Mundo. A resposta da comunidade internacional
à intervenção militar soviética no Meganistão fornece um exemplo evidente
do apoio à não-intervenção: das Nações Unidas; dos Estados Unidos (e.g.,
a Doutrina Carter justificando a contra-intervenção, se expandida a inter
venção soviética); e da Organização da Conferência Islâmica.

(69) Ibld., MS-49.
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I - Introdução: delimitação do presente estudo

No segundo trimestre de 1982, o Atlântico Sul transformou-se em palco do
agravamento de uma crise e confrontação, que já perdurava por décadas, opon
do a Argentina ao Reino Unido. e curioso observar como, no calor dos acon
tecimentos, os dados do litígio passavam a ocupar espaço nos noticiários inter·
nacionais com a mesma rapidez com que deles desapareciam, uma vez cessa
das as hostilidades. Da mesma forma, não faltaram os que apressadamente
"formavam" e divulgavam sua opinião e tomavam partido em um conflito sobre
o qual, pouco antes da eclosão da crise, talvez jamais tivessem meditado. O
final da confrontação armada parece ter acarretado igualmente o fim dos exer
cícios de frivolidade. Agora (início de 1983), serenados aparentemente os âni
mos, chegou o momento adequado para nos debruçarmos sobre os primeiros
maços de documentação classificada sobre a crise para selecionarmos fatos rele
vantes e tentarmos deles extrair sua significação e implicações.

A presente controvérsia anglo-argentina é rica em seus aspectos históricos,
jurídicos e políticos, e certamente se presta a um interessante estudo de caso.
No presente trabalho, no entanto, concentrar-nos-emos tão-somente em um de
seus múltiplos aspectos, qual seja, o da consideração da matéria pela XX Reu
nião de Consulta de Ministros de Relações Exteriores de Países-Membros do
TIAR (abril-maio de 1982), abstendo-nos deliberadamente de ingressar no mé
rito das razões britânicas ou argentinas. Uma amostra das atitudes britânicas
pode ser encontrada, e.g., na coletânea dos Debates Parlamentares da House of
Commons (edições de abril-maio de 1982) (1), assim como em estudos mono
gráficos (2) e comentários recentes (3). Uma amostra das atitudes argentinas

( 1) House of Commons, Parliamentary Debates (weekl71 Hansarà), 3 de abrU de 1982,
pp. 634-667; 5 de abril de 1982, pp. 689-690; 7 de abr11 de 1982, pp. 959-1.052 ;
14 de abril de 1982, pp. 1.146-1.208; 29 de abril de 1982, pp. 980~1.060; 13 de
malo de 1982, pp. 952-1.034; 20 de ma.io de 1982, pp. 477-559. - Cf. também:
Central Office of Information/Foreign and Commonwealth Offlce, Britatn and
the Falklands Cri$i.s - A Documentary Record, London, novembro de 1982, pp. 1-96.

( 2) J. C. J. MRI'FORD, "Falklands or MalvInas? The Background to the Dispute",
44 InterntJtwnal AI/airs (1968), pp. 463-481; PETER J. BECK, "Cooperative Con
frontation in the Falk.1and Islands Dispute", 24 Journal oI Interamerlcan Stud~s

and Worlã Al1airs (1982), pp. 37-57.

( 3) Royal Institute of International Mfairs (Chatham House), The Falkland Islands
Dispute: International Dimensiem.s, London, 1982, pp. 1-47 <comentários de vários
autores).
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pode ser encontrada, e.g., em estudos recentemente editados pelas Universi
dades de La Plata (4) e Buenos Aires (~).

II - A controvérsia perante 6rgãos internacionais: antecedentes

Ao DOS voltarmos ao recente tratamento da questão das Ilhas Fal
klands IMalvinas no âmbito da Organização regional, é necessário registrar
alguns antecedentes importantes tanto no plano da ONU quanto no da OEA.
Com efeito, já há alguns anos tem a questão sido objeto de atenção de órgãos
internacionais. No plano global, a matéria foi objeto de exame por parte da
Assembléia Geral da ONU desde meados da década de sessenta. Assim, aos
16 de dezembro de 1965, a Assembléia Geral adotou, por 94 votos a favor,
nenhum contra e 14 abstenções, a Resolução 2.065 (XX) sobre o terna «Ques
tão das Ilhas Falklands (Malvinas)"; a resolução, baseada nos relatórios do
Comitê Especial sobre a Situação Relativa à Implementação da Declaração
sobre a Outorga de Independência aos Países e Povos Coloniais (em relação
às Ilhas em questão) (8), conclamou Argentina e Reino Unido a prontamente
procederem a negociações com vistas a uma solução pacífica da controvérsia (7).

Decorridos oito anos, a Assembléia Geral voltou a pronunciar-se sobre o
mesmo tema - "Questão das Ilhas Falklands (Malvinas)", - em resolução
adotada aos 14 de dezembro de 1973: novamente baseando-se nos relatórios do
Comitê Especial (supra), a Assembléia expressou sua preocupação pelo fato
de não se ter logrado progresso substancial nas negociações nos úItimos oito
anos, e seu reconhecimento pelos esforços da Argentina para "facilitar o pro
cesso de descolonização e promover o bem-estar da população das Ilhas". Pon
derou a Assembléia que "o meio de se pôr fim a esta situação colonial é a s0

lução pacífica do conflito de soberania" entre a Argentina e o Reino Unido
em relação às referidas Ilhas, para o que era necessário prontamente "acelerar
as negociações entre ambos" (8). Novamente em 1976, com base em relatório
do Comitê E!lpecial (supra), a Assembléia Geral adotou outra resolução sobre
a "Questão das Ilhas Falklands (Malvinas)" (\I), reiterando seus agradecimen
tos aos esforços da Argentina (supra) e seu pedido aos governos britânico e
argentino a "apressarem as negociações concernentes à disputa de soberania"

( 4) DANIEL PABON, JUAN CARLOS CORBETI'A e EDUARDO DI MARCO, Con
tUcto entre Argentina 11 Gran Breta.1ia por las Islas Malvi1Ul8, La Plata, Univer
sidad Nacional de La Pla.ta, 1982, pp. 4-32 (contendo cronologia. de eventos).

( 5) 1. J. RUlZ MORENO, El Derecho de Soberania a las Islas Malvinas y Adyacencias
de la República Argentina, Buenos Aires, Universidad de Buenos Aires, 1982.
pp. 5-15. Para comentários recentes, cf. também: CARLOS J. MaNETA, "m Con
flicto de las Islas Malvinas: Su Papel en la. Política. Exterior Argentina y en
el Contexto Mundial", 15 Estu4ios Internacíonales - Santiago (outubro-dezembro
de 1982) n~ 60, pp. 361-409; C. E. PmEZ LLANA, "La Politica Exterior de la
Argentina Post-Malvinas", in íbfd., pp. 410-442.

6) A Declaração incorporava-se na celebrada Resolução n Q 1.514 (XV). de 14 de
dezembro de 1960, da Assembléia GeraJ. da ONU.

7) A. O., Resolução nl' 2.065 (XX). de 16 de dezembro de 1965.

8) A. a.• Resolução n 9 3.160 cxxvm), de 14 de dezembro de 1973.

9) Por 102 votos a favor, 1 contra, e 32 abstenções.
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e a "se absterem de tomar decisões que implicariam em introduzir modificações
unilaterais na situação" (10).

No plano regional, coube à Comillsãü Jurídica Interamericana da OEA emi
tir, a 16 de janeiro de 1976, uma declaração sobre o "Problema das Ilhas Mal
vinas", Nesta, após apoiar os títulos históricos argentinos e recordar as Reso
luções 2.065 e 3.160 aa Assembléia Geral da ONU (supra) e os convênios de
cooperação anglo-argentinos decorrentes do cumprimento de tais resoluções, re
feriu-se a Comissão aos incidentes diplomáticos ocorridos na época por motivo
da "missão Shackleton" às Ilhas, para a seguir declarar que: - a Argentina
tinha "iniludível direito de soberania sobre as Ilhas Malvinas"; - a "mi~são

Shackleton", apoiada pelo governo britânico, importava em "inovar unilateral
mente", infringindo por conseguinte as Resoluções 2.065 e 3.160 da Assem
bléia Geral da ONU; - a presença na região de vasos de guerra estrangeiros
e a comunicação intimidatória do envio de outros navios ameaçavam a paz e
segurança da região e configuravam conduta hostil visando "'fazer calar" as
reclamações argentinas e obstruindo o desenvolvimento das negociações reco
mendadas pela Assembléia Geral da ONU (11 ).

Este parecer, como veremos a seguir, foi objeto de atenç'ão no decorrer
dos trabalhos da XX Reunião de Consulta do TIAR (infra). Com o agrava
mento e eclosão do confronto anglo-argentino a partir de 2 de abril de 1982,
a questão voltou de imediato à agenda dos órgãos internacionais. O Reino Uni
do recorreu prontamente ao Conselho de Seguranca da ONU, e a Argentina,
logo após, ao Conselho Permanente da OEA, atuando este a seguir como órgão
de Consulta do TIAR. Dentre os diversos aspectos jurídicos desse desenvol
vimento, renascia a velha questão do relacionamznto próprio entre os sistemas
de segurança coletiva das Organizações global e regional, que não passou des
percebida nos debates da XX Reunião de Consulta de Ministros de Relações
Exteriores, como veremos mais adiante.

UI - A OEA acionada: o conflito perante o Conselho Permanente

Três dias após def1agrada, em 2 de abril de 1982, a crise no Atlântico Sul
pela iniciativa de ação militar da Argentina, foi o Conselho Permanente da
OEA acionado, de início para tomar conhecimento da posição de um País~

Membro, a Argentina. Com efeito, a batalha diplomática nos órgãos políticos
internacionais tivera início no dia seguinte à ação militar argentina nas Ilhas
Falklands/Malvinas, quando, por proposta do Reino Unido, o Conselho de Se
gurança da ONU reuniu-se e examinou a questão, tendo adotado a Resolução
502 (1982), de 3 de abril de 1982, buscando a restauração do status quo ante,
isto é, a desocupação militar das Ilhas como pré~condição para a tentativa de
uma solução diplomática negociada entre O Reino Unido e a Argentina (12). A

(10) Referiu-se a1nda a presente resolução aos pa.rágrafos pertinentes das duas Decla
raçi5es PoUticlIS adotadas, respectivamente, pela Conferência de Mintstros de
Relaçi5es Exteriores de PlÚSes Não-AUnhados (Lima, 1975) e pela V Conferência
de Chefes de Estado ou Governos de Paises Não-Alinhados (Colombo, 1976);
A. G., resolução. de 19 de del'.embro de 1976.

(11) Texto da Declaração reproduzido in OEA/CJI, Trabalhos Realizados pela Comis
são Juridica Interamericana durante seu Periodo ordinário de Sessões, doc.
OEA/8er.Q/IV.12-CJI, 27 de junho de 1976, pp. 18·20.

(12) Cf. C. a., Resolução n~ 502 (1982), de 3 de abrU de 1982.
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América Latina estava na ocasião representada no Conselho de Segurança por
Guiana e Panamá, tendo apenas este último votado contra a adoção da reso
lução (la). Face ao êxito diplomático britânico no Conselho de Segurança com
a adoção da Resolução 502, a Argentina passou a mobilizar-se para evitar um
isolamento diplomático, decidindo o Chanceler argentino expor a posição de
seu país perante a Organização regional.

Em 5 de abril de 1982, o Ministro de Relações Exteriores e Culto da Re
pública Argentina visitou o Conselho Permanente da OEA, reunido em sessão
protocolar, em que procedeu à sua exposição. Na ocasião, comentou que a
Argentina lamentava a votação no Conselho de Segurança da ONU, mas "em
nenhum momento" se sentia só, pois "muitos dos países que intervieram no
Conselho, mesmo os que votaram a favor da resolução britânica por objeções
aos procedimentos seguidos, reconhecem os direitos soberanos" da Argenti
na (14). Três dias depois a OEA decidiu transferir para 12 de abril a reunião
especial para tratar da questão àa situação no Atlântico Sul, a fim de evitar
interferência nas tentativas de mediação então desenvolvidas pelo Secretário
de Estado norte-americano; Colômbia, Equador e Costa Rica propunham que
a própria OEA atuasse como mediadora do conflito e se opunham a um adia
mento dos debates, mas por solicitação da Bolívia foram os trabalhos suspensos,
e 19 países - incluindo Argentina e Estados Unidos - votaram pelo adiamento
de qualquer deliberação a respeito (1~).

Já então ficava claro que à Argentina interessava menos a proposta de
mediação da própria DEA do que a alternativa de invocação do TIAR, mesmo
porque, se aprovada a proposta de mediação, poderia a Argentina ter reàuzidas
as chances de invocação do TIAR. No seio àa OEA conviviam tanto os países
latinos, de tradição ibérica, quanto os países caribenhos de expressão inglesa:
os primeiros favoreciam uma manifestação de apoio à posição argentina, ao
passo que os segundos preferiam endossar a Resolução 502 do Conselho de
Segurança da ONU pedindo a retirada das tropas argentinas das Ilhas. Em
conseqüência, a Resolução 359 ào Conselho Permanente da OEA, adotada a 13
de abril de 1982, foi cautelosamente redigida de modo a tentar superar as diver
gências surgidas nos debates: evitando tocar no mérito da questão, limitou-se
a resolução a manifestar sua "profunda preocupação" com a crise, expressar o
desejo de que fosse prontamente encontrada uma solução pacífica no "contexto
das normas do direito internacional", e oferecer a cooperação da OEA nos es
forços àe paz que vinham sendo desenvolvidos (l6).

No seio da OEA, a fissura entre os países latinos e caribenhos já estava
de certo modo latente, e tornou-se patente quando da consideração da crise

(13) Houve quatro abstenções (União Soviética. Espanha, Polônia e China), tendo os
10 votos restantes sido li favor da resolução. A Argentina pareceu ter sido tomada
de surpresa. pela falta de apoio dos paises não-alinhados, segundo fontes citadas
pela agência France Press (noticlár:lo reproduzido In Jornal do Brasil, 5 de abril
de 1982, p. 9) .

(14) OEA/Consejo Pennanente, Acta de la Sesión Protocolar celebrada e1 5 àe abril
de 1982, doc. OEA/ser.G-CP/ACTA 489/82, p. 9, e cf. pp. 1-11.

(15) Noticlá.rl.o reproduzido in Folha de S. Paulo, 9 de abrU de 1982, p. 6; Jornal do
Brasa, 9 de abril de 1982, p. 13.

(16) Cf. texto da Resolução CP/RES.359 (490/82), in OEA, doc. OEA;Ser.F/II.20
doc. 5/82, p. 1.
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no Atlântico Sul e da tentativa malograda de mediação pelo Conselho Perma
nente da OEA (17). O campo estava então aberto para um recurso da Argen
tina ao mecanismo do TIAR, que particularmente lhe convinha e lhe era mais
favorável, pois dele não participavam os países caribenhos de expressão inglesa,
com a única exceção de Trinidad e Tobago.

IV - O TIAR acionado: o conflito perante a XX Reuniiío de Consulta de
Ministros de Relações Exteriores

I) A Convocação c1lJ XX Reunião de Consulta

Em nota de 19 de abril a Argentina solicitou a convocação do Órgão de
Consulta para considerar, consoante o art. 6 do Tratado Interamericano de
Assistência Recíproca (TIAR), as medidas que pudessem ser tomadas para a
manutenção da paz e segurança no Atlântico Sul. Na sessão especial de 20 de
abril, o Conselho Permanente da OEA aprovou, pela Resolução 360, a convo
cação da XX Reunião de Consulta de Ministros de Relações Exteriores para
tratar da questão. Da votação participaram os 21 Estados-Membros do TIAR,
tendo 18 votado a favor da convocação (18), nenhum contra e ocorrido três
abstenções (Estados Unidos, Colômbia e Trinidad e Tobago). Pelo instrumen
to aprovado, o Conselho Permanente da üEA resolveu convocar o Órgão de
Consulta do TIAR para considerar a situação no Atlântico Sul em 26 de abril
na sede da Secretaria-Geral da OEA (Washington), e constituir-se em Órgão
de Consulta e atuar provisoriamente comO tal, de conformidade com o artigo 12
do TIAR (19).

2) Os debates da sessão de abril de 1982 da XX Reunião de Consulta

Os debates - a nível de Comissão Geral - da primeira sessão da XX Reu
nião de Consulta de Ministros de Relações Exteriores transcorreram em
Washington em 26 e 27 de abril de 1982. O discurso de abertura coube ao
Chanceler da Argentina, que recordou a experiência negativa de seu país, desde
1833, em relação à grave situacão pendente no Atlântico Sul (20). A exposição
seguinte coube ao Chanceler da Venezuela: relembrou, de início, que desde
1833, quando da ação britânica de tomada das Ilhas FalklandsfMalvinas, ao
completar a Argentina 23 anos de existência, já se comprometera a sinceridade da
doutrina Monroe (proclamada dez anos antes), e se violara o princípio do uti
possidetis /Uris de 1810 que vedava a ocupação territorial por potências extra-

(17) Cf. noticiário reproduzido in Jornal do Brasil, 13 de abril de 1982, p. 13. e 14 de
abril de 1982, p. 12; Folha de São Paulo, 14 de abr1l de 1982, p. 8; O Estado de
S. Paulo, 14 de abril de 1982, p. 7. VaIe observar que a Resoluçlo n.9 521, adotada
pela Assembléia Geral da OEA em dezembro de 1981, não mais se retere ao
"sistema interamerfcano" como as anteriores, mas aos "pafses da América Latina
e Carlbe"; texto in OEA, doc. OEA/8er,P, AG/doc. 1.471/81 rev. 1, de 17-3-82, p. 10.

(18) Argentina, Bolívia, Brasil, Costa Rica, Chile, Equador, E1 salvador. Guatemala.
Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Peru, Venezuela, Uruguai, Paraguai, Hait1
e República Dominicana.

(19) OEA/Conselho Permanente, Convocação da Vigésima Reunião de Consulta dos
Mtnistr08 de Relações Exteriores, doc. OEA/Ser.G-CP/RES. 360 (493/82), de 20 de
abril de 1982, p. 1.

(20) OEA, Acta de la Primera Sesi6n de la Comisión GeneTal de la Vigérima Reuni6n
de Consulta de Ministros de Relaciones Exteriores, doc. OEA/Ser.F/II.20 doc. 20/82,
de 26 de abril de 1982, pp, 3-9.
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continentais; a resolução do Conselho de Segurança da ONU de 3 de abril de
1982 - prosseguiu - não levou em conta a origem do conflito e as razões da
Argentina e tampouco cogitou de recurso ao órgão regional consoante o arti
go 52( 3) da Carta da ONU (21).

O Secretário de Estado dos Estados Unidos, discursando a seguir, invocou
a Resolução 502 do Conselho de Segurança da ONU estabelecendo três pontos
como "base indispensável" para solução da crise, li saber: cessação imediata das
hostilidades, retirada imediata das forças argentinas das Ilhas e solução do
problema por meios diplomáticos; em seu entender, não seria "apropriado ou
eficaz" tratar da questão no âmbito do mecanismo de segurança coletiva do
TIAR, devendo-se utilizar os procedimentos de solução pacífica disponíveis na
própria OEA e devendo os Ministros de Relações Exteriores considerar qual
quer projeto de resolução à luz do critério de que efetivamente contribua ao
avanço da solução pacífica (22). A necessidade de uma trégua foi ressaltada
pelos Chanceleres do Peru (23) e do Brasil (24), propugnando este último uma
"solução pacífica e negociada para a divergência" e deplorando as "medidas
unilateriais" adotadas pela Comunidade EconÔmica Européia contra a Argentina
"as quais não decorrem da Resolução 502 do Conselho de Segurança e não
têm base na Carta da ONU ou no GAT'F (25).

O Ministro de Relações Exteriores do Panamá, caracterizando a questão
como um "'problema colonial" e as sanções da CEE como uma "agressão eco
nÔmica" contra a Argentina, invocou. ao emprestar apoio à reivindicação argen
tina, 'parecer da Comissão Jurídica Interamericana de 1976 (supra) a respeito
e declaração da Conferência de Chanceleres dos Países Não-Alinhados, de Lima
de 1975 (§ 87), ambos favoráveis à. pretensão argentina (26). O Chanceler de
Honduras ponderou ser esta a primeira vez que ~e convocava o órgão de Con
sulta, de conformidade com o TIAR, para considerar uma "situação real peri
gosa de procedência ertracontinental" (27).

O Chanceler do Equador lembrou a iniciativa tomada, a 13 de abril passa
do, por seu país, juntamente com Colômbia e Costa Rica, no Conselho Perma
nente da OEA, pela qual este último ofereceu sua "cooperação amistosa aos
esforços de paz" (28). O Secretário de Estado de Assuntos Exteriores do Haiti
endossou a proposta peruano-brasileira de instauração de "um cessar-fogo ime
diato no Atlântico Sul" (29), enquanto o Chanceler da Bolívia também defendia

(21) Lembrou, ademais, que há oitenta anos, quando da formUlação da doutrina Drago,
&. Venezuela recebeu o apOio da Argentina quando as armadas da Inglaterra,
Alemanha e Itália bloquearam suas costas; cf. ibid., pp. 11~20.

(22) Cf. ibid., pp. 21-22.

(23) lbi<!., p. 24.

(24) lbid., p. 39.

(.25) lbid., p. 40.

(26) Cf. fbid., pp. 27-36.

(27) lbid., p. 42.

(28) OEA, Acta. de la. Segunda Sesíón de la Comiai61l. General de la. Vigésima Reuni6n
de Comulta de Mini8tros de Relaciones E:rterlorelS, doc. OEA/Ser.F/II.2D doc. 24-82,
de 27 de abril de 1982, p. 5.

(29) lbid., p. 8.
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uma "solução negociada" para a crise (30). O Ministro do Exterior da Nicará·
gua, ao mesmo tempo em que apoiava a reivindicação argentina de soberania,
reconhecia «a primazia das resoluções do Conselho de Segurança das Nações
Unidas sobre as resoluções de organismos regionais"( 31 ). O Chanceler de Costa
Rica, a seu turno, ressaltou a importância, para um "Estado sem exército"
como o seu, do que denominou de «ínstitucionalidade internacional" (32).

Discursando a seguir, o Delegado Especial do México asseverou que seu
país continuava apoiando, como o vinha fazendo desde o início, as reclama
ções argentinas, mas, por outro lado, como "princípio básico e invariável de
sua política exterior", condenava o uso da força para solucionar controvérsias
internacionais quaisquer que fossem os motivos invocados para justificá.lo (33);
acentuou ainda o representante mexicano que a üEA e a ONU "não são Orga
nizações paralelas, mas a primeira está claramente subordinada à segunda" (S4.),
podendo qualquer Estado americano, quando considerar afetados seus interesses
vitais ou o estimar necessário, recorrer ao Conselho de Segurança da ONU,
em que reside a -responsabilidade primordial" pela manutenção da paz e segu
rança internacionais (35).

Por sua vez, o Ministro de Relações Exteriores da ColÔmbia manifestou
estranheza ante a convocação, a pedido da Argentina, do Órgão de Consulta do
TIAR, face ao "ato de força" perpetrado pelo governo argentino a 2 de abril
passado para tentar resolver um problema de soberania; assim, abstivera-se a
Colômbia de votar a convocat6ria do Órgão de Consulta, na convicção de que
a aplicação do TIAR nas atuais circunstâncias "serviria simplesmente para este
rilizar o poder dos dispositivos do instrumento e para debilitar o sistema de
defesa coletiva quando realmente nos encontrássemos frente a uma ap;ressão
extracontinental" (36). Concluiu o Chanceler colombiano que a ação militar do
governo argentino de 2 de abril passado equivalia a um ato de força que "não
gera nenhum direito", tornando "moral e juridicamente impossível" acompa
nhar aquele país (37). O uso da força na solução de controvérsias internacionais
foi também condenado pelo Ministro de Relações Exteriores de Trinidad e
Tobago, flue endossou os termos da Resolução 502 do Conselho de Segurança
da ONU (38).

(30) Ibid .• p. 16.

(31) Ibid., pp. 11-13.

(32) IbM., p. 26.

(33) Ibid., pp. 17-18.

(34) A esse respeito, o delegado mexicano recordou o artigo 103 da Carta da. ONU,
o artlgo 137 da carta da OEA, os artigos lO, 3(4) e 1 do TIAR (texto original
de 1947), e o artigo 52(3) da. Carta da ONU; cr. ibfd., pp. 19-20.

( 35) lbid., p. 21; citou o delegado mexicano, a esse propósito, os artigos 34 e 35 da
Carta da ONU. Enfim, considerou excesslvQs e desproporcionais as sanções eco
nômicas impostas pela. CEE à Argentina; cf. 2Õid.., p. 24.

(36) Ibid.., p. 31, e cf. p. 29.

(37) ltrid., p. 30.

(38) OEA, Acta de la Tercera SesWn de la ComiBí6n Genera~ de la Vigésima Reuni6n
de Consu~ta d.e Ministros de Relaciones Exteriores, doc. OEA/8er.F/II.20 doc. 27/82,
de 27 de abril de 1982, p. 6.
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o Chanceler do Uruguai reiterou o apoio de seu país aos direitos da Ar
gentina sobre as Ilhas (39) em questão, o mesmo o fazendo, em forma mais
contundente, o Chanceler da Guatemala (40). O Chanceler do Paraguai defen
deu uma "solução negociada" para o problema (41), ao passo que o Secretário
de Estado de Relações Exteriores da República Dominicana invocou a Reso
luçi10 35S' do Conselho Permanente da OEA (cf. supra) oferecendo sua "coope
ração amistosa aos esforços de paz" (42). Ao final dos debates, verificava-se,
pois, que em sua maior parte os delegados presentes defendiam a aplicação
no caso presente do princípio da solução pacífica das controvérsias interna
cionais, e revelavam simpatia e apoio à pretensão argentina de soberania sobre
as Ilhas em litígio.

Dos debates emergiram dois projetos de resolução: um, apresentado pelo
Brasil e Peru, com o co-patrocínio de Costa Rica e Honduras; outro, apresentado
pela Colômbia. Os projetos foram apreciados por um Grupo de Trabalho (43),
que optou pelo brasileiro-peruano; submetido à consideração da Comissão Geral,
foi tal projeto aprovado por 17 votos a favor, nenhum contra, e 4 absten
ções (44), tornando-se a resolução de 28 de abril de 1932 da XX Reunião de
Consulta de Minis.tros de Relações Exteriores de Países-Membros do TIAR.

3) A resolução da sessão de abril de 1982 da XX Reunião de Constdta

Em seu preâmbulo, a resolução começou por reafirmar os princípios de
solidariedade e cooperação interamericanas e solução pacífica de controvérsias
internacionais, justificando no caso a invocação do TIAR; em seguida, pela
nrimeira vez um documento do gênero fez referência expressa a um parecer da
Comissão Jurídica Interamericana, o de 16 de janeiro de 1976 (supra), reco
nhecendo o "direito de soberania" argentina sobre as Ilhas Malvinas. Feita
igualmente referência à Resolução 502 do Conselho de Segurança da ONU
e à Resolução 359 do Conselho Permanente da OEA, a presente resolução
da XX Reunião de Consulta passou à sua parte principal: os três primeiros
parágrafos dirhriram-se às duas partes litigantes, revelando um esforço ou pro
pósito de equilíbrio e moderação. Assim, a resolução urgiu o governo do Reino
Unido a cessar de imediato as hostilidaàes na região de segurança definida
pelo artigo 4 do TIAR e urgiu o governo da Argentina a abster-se de ações
que pudessem awavar a situação (§§ 1<;,-29 ). Instou os referidos governos a que
estabelecessem de imediato uma trégua com vistas à solução pacífica do con·

(39) Cf. ibid., pp. 11-12.

((o) Invocou este a doutrina Drar,-o da mio-intervenção, incorporada ao chamado direito
internaciona.l amerlcano; ibid., pp. 7-9.

(4I) Cf. ibfd., p. 10.

(42) lbid., PP. 2-3.

(43) Constitufdo pelas delegações de; Argentina., BoUvia, Brasil, Colômbia, Costa Rica.
Estados Unidos. Guatemala, Haiti, Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Peru,
República Dominicana e Venezuela.

\ 44) OEA, Relatório apresentado pelo Relator da Comissão Geral da Vigésima Reunião
de Consulta dos Ministros dlZ8 Relações E:z:terioTes, doc. OEA/Ser.F/II.20 doc. 30/62,
corro I, de 28 de abrll de 1982, PP. 1-3.
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flito, levando em conta tanto os "direitos de soberania da República Argentina
sobre as Illias Malvinas" quanto "os interesses de seus povoadores" (§ 3Q).

Esta tentativa de equilíbrio explica-se pela própria tática seguida no pro
cesso de negociação da resolução pelas principais delegações protagonistas.
Ficou claro que representações como as do Brasil e do Peru compareceram à
XX Reunião de Consulta com uma fórmula para solução do problema em mente.
Se houver quem se batesse por um texto mais forte, de apoio à Argentina, como
a delegação da Venezuela, também houve quem buscasse um texto mais mo
derado, como a delegação do Brasil. Ao menos nesta sessão, de fins de abril
de 1982, logrou.se adotar um texto mais equilibrado, o que posterionnente,
como veremos a seguir, tomou-se virtualmente impossível, com a escalada das
hostilidades no Atlântico Sul (cf. infra). Quanto à inclusão da referência aos
interesses dos povoadores das Ilhas na presente resolução, é sabido que dele
gações, como a do México, jamais esconderam serem partidárias do princípio
da autodeterminação.

A resolução de 28 de abril de 1982 externou· a disposição do órgão de
Consulta de apoiar os novos esforços, a nível regional ou global, com o con·
sentimento das partes, orientados à "solução justa e pacífica" do problema
(§ 49 ). A seguir, houve por bem "tomar nota das informações recebidas" sobre
as gestões do Secretário de Estado dos Estados Unidos com vistas à solução
pacífica (§ 59), assim como deplorar a adoção pelos membros da CEE e outros
Estados de sanções econÔmicas contra a Argentina e exortá-los a levantarem
tais medidas, assinalando que constituíam um "grave precedente" porquanto
não estavam amparadas na Resolução 502 do Conselho de Segurança da ONU
e eram incompatíveis com as Cartas da ONU e da OEA e com o GATI (§ 69).
A Venezuela, sempre partidária de um texto mais enérgico e incisivo, teria
preferido que a resolução não apenas "'deplorasse", mas "condenasse" tais san
ções econÔmicas. Enfim, a resolução previu a transmissão de seu conteúdo aos
governos britânico e argentino (§ 7Q ), assim como ao Conselho de Segurança da
ONU (§ 89 ).

O texto aprovado emergia de uma rodada de oito horas de conversações
a portas fechadas, e no próprio dia 28 de abril foi encaminhado ao conhecimento
do presidente do Conselho de Segurança da ONU (45). Em seguida à aprovação,
por 17 votos a favor e nenhum contra, da presente resolução, os delegados dos
Quatro países que se abstiveram - Chile, Colômbia, Trinidad e Tobago, e Esta
dos Unidos - explicaram seus votos. O Delegado Especial do Chile declarou que
o Or,gão de Consulta deveria ajustar sua atuação ao resolvido anteriormente
pelo Conselho de Segurança da ONU, acrescentando que considerava imprópria
a referência expressa, na presente resolução, ao parecer da Comissão Jurídica
Interamericana, dado que não poderia ser ele transformado em "uma expressão
de compromisso político" (46). O Ministro de Relações Exteriores da Colômbia
qualificou a "precipitada convocatória do Orgão de Consulta" como um "lamen
tável exercício de futilidade", dada a "impossibilidade jurídica" de aplicar os

(45) Noticiário reproduzido in Folha de São Paulo, 29 de abril de 1982, p. 9; Jornal
do Brasil, 29 de abril de 1982, p. 13.

(46) OEA, Acta de la Tercera Sesfón de la Comisfón General de la Vigésima Reunión
de Consulta de Ministros de Relaciones Extenores, doc. OEA/8er .F/II.20 doc. 2'1182,
p.20.
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mecanismos do TIAR nas atuais circunstâncias ( 17 ). O Chanceler de Trinidad
e Tobago contestou a competência da OEA e de seus 6rgãos de atribuir soberania
a qualquer território reivindicado; objetou a referência na resolução ao parecer
da Comissão Jurídica lnteramericana em uma di9puta em que a outra parte não
era ouvida, acrescentando que a OEA não era um tribunal de justiça (48). Já os
Estados Unidos atribuíram sua abstenção às gestões, que ainda estavam em
curso, de seu Secretário de Estado (49).

Dos 17 Estados que votaram a favor da resolução, dois - Equador e Uru
guai - houveram por bem fundamentar seus votos. O Chanceler do Equador
afiImou que seu governo condenava o colonialismo e a ameaça ou uso da força
nas relações internacionais e desconhecia as "aquisições territoriais logradas por
tais meios", as quais "não se convalidam pelo transcurso do tempo" (50). O Dele
gado Especial ào Uruguai comentou que seu voto era uma "clara conseqüência"
(la posição assumida por seu país com base em sua "tradicional política interna
cional" (51 ). Enfim, o Chanceler da Argentina expressou seu reconhecimento
pelo que classificou como "prova de solidariedade americana" (112).

A resolução de 28 de abril foi a fórmula que conseguiu reunir o consenso
dos Chanceleres dos Paises-Membros do TIAR. O fato de que as hostilídades
entre Argentina e Reino Unido ainda não haviam se desencadeado em maior
escala e se generalizado na região do conflito no Atlântico Sul pode ter contri
buído para o êxito dos esforços de moderação e equilíbrio no processo de
negociação e elaboração da presente resolução. Recorde-se, a propósito, que os
Ministros de Relações Exteriores do Brasil e do Peru, por exemplo, no curso
dos debates, ao mesmo tempo em que estendiam seu apoio à reivindicação
argentina sobre as Ilhas, insistiam na observância, no caso, do princípio da
solução pacífica das controvérsias internacionais (~3), acrescentando o Chanceler
brasileiro que a Resolução 502 do Conselho de Segurança da ONU deveria ter
"aplicação integral" e "ser cumprida em todos os seus aspectos e não de maneira
seletiva" (54).

Recorde-se, ademais, que esta última previa inter alia a retirada das tropas
argentinas das Ilhas coma passo inicial na busca de uma solução negociada para
a crise (supra), Assim, a inclusão da referência à Resolução 502 do Conselho
de Segurança no texto da resolução adotada pela XX Reunião de Consulta do
TIAR em 28 de abril de 1982 é um dado significativo e que não deve passar

(47) lbia., p. 22; para a Colômbia, houve um "uso eqUivocado" do 'fIAR no presente
caso, que deveria ser emendado para que não se consUtulsse em um grave
precedente.

(48) Ibid., p. 21.

(49) lbia., p. 21.

(50) lbid., p. 21.

(5}) lbid., p. 22.

(52) Ibm., p. 20.

(53) OEA, Ãcta (te la Primera Suión de la Comisión Genera~ de la Vigésima Reunión
de Constata de Ministro$ de Relacione! ExterioTeIl. doc. OEA!8er.F!IL20 doc. 20!82,
de 26 de abril de 1982, pp. 39-40 e 23-25, reapecUvamente.

(54) lbia., p. 39.
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despercebido. Um outro fator pode ter contribuído para a adoção da Resolução
I da XX Reunião de Consulta naquele dia: o Secretário de Estado dos Estados
Unidos avisara o Chanceler argentino que não mais poderia "conter" uma con
tra-ofensiva britânica nas Ilhas Falklands/Malvinas (~5), o que significava que
os Estados Unidos abandonavam os esforços de mediação e se inclinavam pelo
apoio à Grã-Bretanha. A Argentina interessava, pois, uma pronta manifestação
de apoio político dos países da região na forma de uma resolução que contasse
com a aprovação de pelo menos dois terços dos Países-Membros óo TIAR. A
resolução de 28 de abril, adotada por 17 votos a favor, nenhum contra, e 4
abstenções, representou o consenso a que puderam chegar os Chanceleres dos
Países-Membros do TIAR naquele estágio da evolução do conflito anglo-argen
tino no Atlântico Sul.

4) As notas das Missões Permanentes funto à OEA

Aquela altura, fervilhava a ação diplomática nos bastidores tanto da OEA
quanto da ONU (M). A nova postura abertamente assumida pelos Estados Uni
dos na crise (supra) gerou de imediato repercussões entre os participantes da
XX Reunião de Consulta do TIAR, pouco após adotada a resolução de 28 de
abril (supra). Assim, em nota de 3 de maio de 19~, circulada como documento
classificado da XX Reunião de Consulta, a Missão Permanente da Venezuela
junto à OEA transmitia a posição de seu governo de que o apoio dos Estados
Unidos ao Reino Unido violava o princípio da solidariedade continental, a
resolução de 28 de abril de 1982 e por conseguinte o próprio TIAR, afetando o
futuro das relações interamericanas e anulando os efeitos das gestões mediadoras
até então efetuadas pelo Secretário de Estado; o governo venezuelano se dispu
nha a adiantar consultas com os demais países latino-americanos com vistas a
uma possível reorientação do sistema interamericano ao mesmo tempo em que
manifestava sua preocupação ante a "passividade" do Conselho de Segurança
da ONU face ao agravamento da crise (n).

No dia seguinte (4 de maio) a Missão Permanente da Argentina junto à
OEA circulava nota de sua Chancelaria comentando que a posição assumida

~ 55) Noticiário reproduzido in Folha de São Paulo, 28 de abril de 1982, p. 8.

(1)6) Cf.: carta de 26 de abril de 1982 do Representante Permanente de Cuba na ONU
ao secretário~Geral da ONU oontendo um comunicado do Bureau Coordenador
dos Países Não-Alinhados apoiando a reivindicação argentina, a Re8olução 502
do Conselho de Segurança e a solução pacífica da controvérsia; circulada no
Conselho de segurança da ONU como doc. S/15.003, de 27-4-82, pp. 1-2. E
carta resposta de 28 de abril de 1982 do Representante Permanente do Reino
Unido na ONU ao Presidente do Conselho de Segurança da ONU condenando
o uso da força pela Argentina, invocando a ReSOlução 502 do COl1llelho de
8egurança, reconhecendo os protestos da Argentina desde 1833 e defendendo
o direito de autodeterminação dos habitantes das Ilhas; circulada no Conselho
de segurança da ONU como doc. S/15.007, de 28-4-82, pp. 1-8 (contendo cronolo
gia de eventoo) .

(57) Afirmava ainda o governo venezuelano que a Resoluçã.o I da. XX Reunlio de
Consulta do TIAR (supra), ainda que não representasse a "expressão ótima
de solidariedade hemisférica", revelava "claramente o sentimento continental face
ê. atual crise". República de Venezuela/Misión Permanente ante la OEA, Nota
OEA-00289, circulada na XX Reunião de Consulta como doc. OEA/Ser. F /II. 20
doc. 38/82, de 3-5-82, pp. 1-5.
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pelos Estados Unidos afetaria as relações entre os dois países (58). No mesmo
dia, nota da Missão Permanente da Nicarágua junto à OEA sustentava ter a
atitude assumida pelos Estados Unidos violado o TIAR, "tratado de segurança
coletiva por eles mesmos promovido", o que requeria uma reconsideração da
"'existência e viahilidade do TIAR e de outros tratados interamericanos semelhan
tes subscritos com a participação dos Estados Unidos" (1I11).

5) Os debates da sessão de maio de 1982 da XX Reunião de Consulta

Com a intensificação das hostilidades no Atlântico Sul, a Argentina, median
te nota de 24 de maio de sua Missão Permanente junto à OEA, solicitou nova
sessão para reiniciar os trabalhos da XX Reunião de Consulta do TIAR, alegan
do que o não-cumprimento da Resolução I, de 28 de abril (supra), e a gravidade
da situação criada, justificavam a consideração de medidas adicionais que por
ventura se pudessem tomar sob o TIAR (60). Os dehates se reiniciaram - a
nível de Comissão Geral - a 27 de maio, estendendo-se até 29 de maio de
1982. A ~posição inicial coube ao Chanceler argentino: começou por condenar
a "zona de exclusão" marítima imposta na região do conflito pelo Reino Unido e
caracterizou como "de legítima defesa" (sob o art. 51 da Carta da ONU) as
medidas adotadas pela Argentina e como um resquício do colonialismo a situa
ção criada na zona do conflito, responsabilizando o Reino Unido pelo fracasso
das gestões de paz em curso na ONU (61). Referiu-se, a seguir, ao generalizado
apoio latino-americano, criticando, por outro lado, a brusca mudança de posi
ção dos Estados Unidos no conflito (supra); por três vezes em seu discurso
invocou o TIAR (chamando-o a certa altura de "nuestro Tratado") (62): o
presente conflito - ponderou - não tinha conteúdo ideológico e não era parte,
"nem próxima, nem remota, da confrontação Leste-Oeste", o que equivaleria a
uma visão "obsoleta, e, portanto, condenável das relações internacionais" (63).
Insistindo na alegada responsabilidade do Reino Unido pelo fracasso das gestões
de paz no Conselho de Segurança da ONU (64), afirmou o Ministro argentino
que, face à ineficácia da Organização global em evitar o desenrolar do con
flito, cabia então aos Estados-Partes do TIAR "reassumir a responsabilidade
que lhes compete segundo este Tratado e segundo a própria Carta das Nações
Unidas", na busca, por esta ação complementar, de um fim ao "uso ilegítimo
das forças" (65).

(58) Misión Permanente de la República Argentina. ante la OEA, Nota VS. 17 (2.1.41),
circulada na XX ReunIão de ConsUlta como doc. OEA/8er.F/II.20 doc. 40/82,
de 4-5-82, pp. 1-2.

(59) Misi6n Permanente de Nicarágua ante la. OEA, Nota 018/82/M/OEA/V, circulada na
XX Reunião de Consulta como doc. OEA;8erF ;11.20 doc. 41/82, de 5-5-82, pp. 2-3.

r 60) Ml.sión Pennanente de la República Argentina ante la OEA, Nota VS n Q 36
(2.1.41) /82, de 24-5-82 (documento de cIrculação interna. não-publicado).

(61) OEA, Acta de la Cuarta Sesión de la Comfsión General, Vigésima Reunión de
Con/11Üta de Ministros de Relaciones Exteriores, doc. OEA/ser.F/II.20 doc. 67/82,
pp. 6-8.

(62) Cf. ibid., pp. 9, 10 e 14.

(63) Em seu entender, o TIAR não deveria jamais ser um "instrumento da obsoleta
guerra fria"; ibid., p, 11.

(64) Alegando inclusive que a Argentina aceitara a Intervenção do Secretário-Geral
ao passo que a Grã-Bretanha a condicionara; cf. ibid.• pp. 12-13.

(65) lbid., p. 13.
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Os representantes da Venezuela e Nicarágua reiteraram o apoio à Argentina
e as críticas ao Reino Unido e à posição assumida pelos Estados Unidos (su
pra) (66); uma proposta avançada pela Venezuela no sentido de que se manti·
vesse aberta a presente Reunião de Consulta do TIAR foi prontamente endossa·
da pela Nicarágua, que também exaltou a missão confiada pelo Conselho de
Segurança ao Secretário-Geral da ONU de gestões de paz (61). Na mesma linha,
o Chanceler peruano ressaltou a importância da nova missão do Secretário-Geral
(com base na Resolução 505 do Conselho de Segurança, aprovada em 26 de
maio), estendendo-lhe seu apoio com vistas a uma solução pacífica, ao mesmo
tempo em que criticou a posição dos Estados Unidos na crise e reiterou o apoio
à reivindicação argentina "dentro do processo de descolonização" (88). Idêntico
apoio foi dado pelo Ministro de Relações Exteriores da Bolívia (69), enquanto o
Chanceler da Guatemala também reconheceu os "direitos» argentinos à C<integt:i
dade de seu território" e criticou a não-implementação da resolução e gestões do
Conselho de Segurança da ONU e o fato de que neste último podia uma das
grandes potências converter-se de parte em juiz, pelo veto, e assim impedir
uma solução ou ação do Conselho (70).

O Ministro de Relações Exteriores do Uruguai, além de apoiar a reivindi
cação argentina, uma solução diplomática negociada do conflito e o princípio
do não-uso da força, argumentou que a recente ofensiva annada (britânica) nas
Ilhas em disputa não guardava "nenhuma relação razoável com O direito ima
nente de legítima defesa reconhecido pelo art. 51 da Carta" da ONU e que a
recente decisão dos Estados Unidos - membro do TIAR - de apoiar o Reino
Unido violava a Resolução 502 do Conselho de Segurança da ONU assim como
a resolução da sessão de abril (supra) da XX Reunião de Consulta do TIAR.
lançando em "desprestígio" a OEA e o sistema regional de segurança cole
tiva (11 ). O Chanceler do Panamá, detend{}ose no mesmo ponto, também
condenou a posição tomada pelos Estados Unidos lançando em crise o sistema
interamericano, porém retrucou que não desejaria que o sistema regional
desaparecesse mas que antes se desenvolvesse de modo a resolver os "graves
problemas" s6cio-econÔmicos da região que se projetam no campo político (72);
prosseguindo, reiterou seu apoio à Argentina, segundo ele atuando na "legítima
defesa de seus direitos hi~t6ricos", e propÔs uma ampla revisão das relações
interamericanas assim que se chegasse a uma solução à atual crise (78).

O delegado de EI Salvador resumiu sua posição dizendo que "somos amigos
da Grã-Bretanha, mas somos irmãos da Argentina", defendendo a reclamação
desta última e lamentando tanto as sanções aplicadas pela CEE à Argentina
quanto a posição assumida pelos Estados Unidos; sobre esta óltúna, comentou

(66) Cf. ibiã.• pp. 17-25; o Chanceler venezuelano estendeu suas criticas aos países
membros da CEE - excetuados Irlanda e Itália - por terem decidido "prolonge.r
indefinidamente" as medidas econômicas tomadas contra a Argentina; ibUl., p. 17.

(67) Ibtd., pp. 19 e 24-25.

(68) lbi4., pp. 25-27.

(69) Ibfd., p. 51.

(70) Ibfd., p. 53.

(71) lbtd., p. 49.

(72) Ibfd., p. 40, e cf. pp. 39 e 41.

(73) lbíd., pp. 40 e 42-44.
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que fazia parecer aproximar-se "o momento histórico do funeral do TIAR", além
de desqualificar os Estados Unidos como um possível mediador do conflito e
revelar que, na geopolítica de uma superpotência em que muitos fatores pesam,
"de certo modo somos aliados de segunda classe ou de segunda categoria" (74).
O delegado especial do Haiti insistiu em uma solução pacífica - e.g., pelo
mandato confiado pelo Conselho de Segurança, Resolução nQ 505, de 26 de
maio de 1982, ao Secretário-Geral da ONU - e apoiou a reivindicação argen·
tina (75), o mesmo fazendo o delegado do Equador, que ademais condenou a
proclamação pelo Reino Unido das "chamadas 'zonas de exclusão'" marítima na
região do conflito (7~).

Exemplo de posição equilibrada foi fornecido pela representação de Costa
Rica. que instou Argentina e Grã-Bretanha a cessarem as hostilidades e buscarem
uma solução negociada; declarou ser indispensável pÔr um fim aos vestígios do
colonialismo no continente americano e em todo o mundo e reconheceu a prooe·
dência da reclamação de soberania argentina mas deplorando, não obstante,
que tal reclamação "tenha cu1minadc> em um ato de força, contrário ao direito
internacional"; deplorou, igualmente, que a Grã~Bretanha. "cuja contribuição à
causa da democracia Costa Rica reconhece e ressalta, tenha recorrido também
à violência para fazer valer o que considera seu direito e tenha se excedido no
uso de seu poderio bélico"; lamentoDu que não tivessemfrutíficado as gestões
mediadoras dos Estados Unidos e do Peru, acentuando a importância das novas
gestões de paz encomendadas pelo Conselho de Segurança ao Secretário-Geral
da ONU e de iniciativas tendentes a fortalecer o sistema interamericano (em
face das repercussões negativas da atual crise) (77).

De modo semelhante, o Chanceler de Trinidad e Tobago ponderou que
seu país, como "um pequeno país em desenvolvimento", tinha interesse na
"solução pacífica de todas as disputas"; assim. sem entrar no mérito das reivin
dicações argentina e britânica, afirmou que a tarefa perante a presente Reunião
de Consulta deveria ser não a de condenar mas sim a de conciliar, a de buscar
um cessar·fogo imediato à luz das Resoluções 502 e 505 do Conselho de
Segurança (78). O representante colombiano, a Seu turno, expressou reservas
sobre a oportunidade da presente Reunião de Consulta e apresentou um projeto
em prol de um "cumprimento total" da Resolução 502 do Conselho de Seguran
ça e de apoio às gestões encomendadas pelo Conselho ao Secretário-Geral da
ONU (79). Outra intervenção cautelosa foi a do Ministro de Relações Exteriores

e 74) OEA, Acta de la Quinta Sesión de la Comi.rión General, Vigésima Reunión de
Consulta de Ministros de Relaciones Exteriorel. doc. OEA/8er.P/II.20 doc. 76/82,
p. 10, e cf. também p. 11.

(75) IbUf., pp. 8-9.

e 76) Ibid., pp. 3-5.

e 77) OEA, Acta de la Cuarta Sesión de la Comtsión General, Vigésima Reunión de
Consulta de Ministros de Relaciones Exteriores, doc. OEA/8er.P/II.20 doc. 67/82,
pp. 45-47; o documento que serviu de base à posição do governo da COsta Rica
no presente caso foi o comunicado de sua Chancelaria, de 15 de maio de 1982.

(78) Ibid., pp. 37-38.

e 79) o projeto colombiano também instou os países-membros da CEE a que levantas
sem as sanções Impostas à. Argentina e recomendou aos Estados-Partes do TIAR
a adoção de medidas econômicas que compensassem os danos causados à Argen
tina por aquelas sanções; cf. ibid., pp. 35-37.
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do Paraguai, para quem o TIAR não fora instituído para tratar da presente
controvérsia anglo-argentina, não estando o Reino Unido sujeito a suas disposi.
ções; no entanto, cabia à presente Reunião de Consulta contribuir para o pronto
restabelecimento da paz (80).

Uma exposição elucidativa foi a do Secretário de Estado dos Estados Uni
dos, que provocou uma réplica do Ministro de Relações Exteriores da Argentina,
desencadeando um dos mais significativos debates da presente sessão da
XX Reunião de Consulta do TIAR. Admitindo que o presente conflito desgastava
o sistema interamericano, o Secretário de Estado norte·americano ressaltou a
relevância da aliança de seu país com a Grã-Bretanha para deter na Europa o
expansionismo soviético e esclareceu sua posição: no atual conflito no Atlântico
Su~ "uma vez que o primeiro uso da força não veio de fora do hemisfério,
não era este um caso de agressão extracontinental" contra a qual tivessem os
Estados da região que se alinhar; o TIAR não se aplicava ao presente caso, e
os mecanismos do próprio sistema interamericauo não se destinavam a um
conflito do gênero. Os Estados Unidos se viam diante de reivindicações confli·
tantes de soberania, com profundas raízes históricas, e não haveriam de tomar
partido quanto ao mérito do litígio, mantendo.se "completamente neutros na
questão de quem tem a soberania" (81). Além disso, relembrou o Secretário de
Estado que, ao assinar o Ato Final da Conferência do Rio (que criou o TIAR)
em 1947, a delegação dos Estados Unidos deixara claro seu entendimento de
que o TIAR ficava "sem efeito" em relação a disputas territoriais pendentes
entre Estados americanos e europeus. No presente caso, argumentou que não
se podia caracterizar a atitude britânica como simples "reflexo coloniaf', pois
"nos últimos 20 anos não menos de nove membros da OEA receberam pacifica
mente sua independência da Grã-Bretanha" (82).

Prosseguindo em seu relato, recordou o Secretário de Estado que, mesmo
antes da ação militar argentina de 2 de abril, os Estados Unidos ofereceram às
partes litigantes seus bons ofícios para solucionar o incidente nas Ilhas Ge6rgias
do Sul, mas a Argentina recusou-os; aos 27 de abril os Estados Unidos propuse·
ram um plano de negociação baseado na Resolução nQ 502 do Consellio de
Segurança, plano este que o governo britânico se dispÔS a estudar apesar de
algumas «dificuldades reais", mas que foi considerado inaceitável pela Argentina;
em 5 de maio o Presidente do Peru apresentou uma proposta de cessar-fogo e
solução negociada, que a Grã-Bretanha se dispôs a considerar, mas a Argentina
recusou-a, solicitando, ao invés dela, os bons ofícios do Secretário-Geral da
ONU (88). O Secretário de Estado norte-americano relembrou ainda as sugestões
de Peru e Brasil para uma solução negociada, e enfatizou que a Resolução nQ 502
do Conselho de Segurança incorporava os princípios que deveriam necessaria
mente reger a busca da solução pacífica à presente crise, mesmo com o novo

(80l OEA. Acta de la Quinta Serión de la Comirión General, Vigésfm4 Reunfón de
C01I8Ulta de Ministros de Relaciones Ezteriores, doc. OEA/BerPln.2(l doc. 76/82, p. 6.

(81) OEA. Acta de la Cuarta Sesión de lCl Comisión General, Vigésima .Reunfón de
Consulta de Ministros de Relaciones Exteriores, doc. OEAlBer.F'/n.:IO doc. 67/82.
pp. 28-29 e 31. e cf. pp. 29-30 para sua apologia (com dados históricos) do 6Istema
1nteran1er1cano e da OEA.

(82) lbid., p. 31.

(83) lbiã., pp. 31-33.
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mandato atribuído ao Secretário-Geral da ONU, ao qual os Estados Unidos
estendiam seu apoio (Si).

Em sua réplica, o Chanceler da Argentina explicou, em relação ao inciden
te - anterior à operação de 2 de abril - nas Ilhas Ge6rgias do Sul; que de fato
a oferta pelos Estados Unidos de bons ofícios para «um problema imigratório
praticamente administrativo" realmente não interessava à Argentina, disposta a
resolvê-Io pronta e pacificamente; o que lhe interessava era a oferta de bons
ofícios para "a solução do problema de fundo", e o embaixador norte-americano
o informara de que "não tinha instruções para oferecer bons ofícios com esse
propósito" (811). Assim, o que a Argentina pedia aos Estados Unidos era que
mantivessem sua abstenção ou neutralidade na atual crise. Prosse~indo, inves
tiu-se o Chanceler argentino contra a invocação do direito de autodetenninação
no presente caso, em que seu país buscava "reocupar seu próprio território", por
que "tratar·se-ia da autodetenninação dos colonizadores, oferecendo-lhes a opor
tunidade de regular sua instalação ilegítima em um território que 'não é seu" (86).
Quanto à rejeição pela Argentina da proposta peruana (supra), explicou que se
deveu unicamente à notícia do torpedeamento, pelas forças britânicas, do
cruzador argentino "Belgrano", que acarretou a suspensão daquela gestão de
paz. A Argentina, porém - acrescentou o Chanceler -, revelava "boa disposiçãó'
para com as novas gestões em curso pelo Secretário-Geral da ONU, para obter
uma solução negociada ou "pelo menos um cessar-fogo" (87).

No decorrer da presente sessão de maio, a XX Reunião de Consulta do
TIAR viu-se diante de três projetos de resolução, patrocinados, respectivamente,
por Argentina, Colômbia e Costa Rica (os dois últimos, mais moderados). Um
Grupo de Trabalho, formado para examiná-los, optou em 28 de maio pelo projeto
argentino, que serviu de base para a redação de uma nova resolução levando em
conta também emendas propostas pela Guatemala em nome de algumas dele
gaçôes (88). Submetido à consideração da Comissão Geral, o projeto redigido
pelo Grupo de Trabalho foi aprovado por 17 votos a favor, nenhum contra, e 4
abstenções (811), tornando-se a resolução de 29 de maio de 1982 da XX Reunião
de Consulta de Ministros de Relações Exteriores de Países-Membros do TIAR.

(84) lbfd., pp. 3S-34. Para a percepçio norte-americana do presente conflito, cf. tam·
bém J. N. MOORE, "The Inter-Amer1can System Snax1s In Fa1klands War", 76
Amerlcan Journal of IntemaUonal Law (1982), pp. 830-831; e cf. U. S. Department
01 State. The South Atlantic Crista: Background, ConseqU1mCe8. Doeumentatton.
6elected Document n9 21, Washington, agosto de 1982, pp. 1-13.

(85) OBA, Acta de la Cuarta Sesión de la Cámisión General, Vigésima Reuni6n de
ConstUta de Ministro8 de Relaciones Exteriores, doc. OEA/Ser.F/II.2Q doc. 67/82,
pp. 54-55. SObre a questão, cf. também: Misión Permanente de la República
Argentina ante la OEA, Nota VS n9 37 (2.1.41) /82, circulada na XX Reunião
de Consulta como doc. OEA/Ser.F/JI.2D doc. 78/82, de 28-5-82, pp. 1-4.

(86) OEA, Aota ... , op. cit. supra n Q 85, pp.55-56, e cf. também p. 58.
(81) lbid., p. 57.
(88) Cf. OEA, doc. OEA/Ber.F/II.20 doc. 79/82, de 29-5-82, p. 2: ainda que se tenham

excluid.o os projetos da Colômbia. e Costa Rica, alguns dos conceitos neles contidos
foram Incorporados ao projeto da nova resolução. O Grupo de Trabalho foi
constituido pelas delegações de: Argentina, Botivia, Brasil, Colômbia, Costa Rica
Equador, El Salvador, Estados Unidos, Guatemala. Haiti, Honduras, México. Nica
rágua. Panamá, ParaguaI, Peru, República Domlnicana, Tr1n1dad e Tobago, Uruguai
• Venesuela (0#4., p. 2).

(89) Ib*J., p. 3.
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A votação foi, pois, idêntica à da resolução anterior, de 28 de abril de 1982. (ci.
supra), cabendo as 4 abstenções novamente a Estados Unidos, Chüe, Colômbia,
e Trinidad e Tobago.

6) A resolução da sessikJ de maio ck 1982 dn. XX Reunião de Consulta

Em seu pre3.mbulo, a resolução começou por recapitular os tennos da
resolução anterior, de 28 de abril, da XX Reunião de Consulta (supra), acres
centando que a Argentina comunicara ao Órgão de Consulta seu acatamento
à referida resolução, ao passo que o Reino Unido, com a intensificação dos
ataques armados na região das Ilhas, não a levara em conta, e os Estados Unidos.
com a recente "aplicação de medidas coercitivas" contra a Argentina e com o
apoio ao Reino Unido, violara "o espírito e a letra da Resolução 1"; em seguida.
observou o prefunbulo que perduravam as sanções político-eeonômicas impostas
à Argentina pela CEE - excetuadas Irlanda e Itália - e outros Estados indus·
trializados, medidas estas que "'prejudicavam o povo argentino" e "'não estavam
fundamentadas no direito internacional atual". Logo a seguir, a Resolução H,
em sua parte principaL composta de dez parágrafos, apresentou um texto bem
mais enérgico do que o da Resolução I (supra).

De início, condenou a presente resolução '"na forma mais enérgica o injusti
ficado e desproporcionado ataque armado" do Reino Unido, reiterou a este
"seu mais firme pedido" de cessação de hostilidades, e deplorou que a atitude
do Reino Unido tivesse levado à frustração das negociações de solução pacifica
então efetuadas pelo Secretário-Geral da ONU (§§ 19-39 ). Prosseguindo, expres~

sou sua convicção da necessidade de uma urgente e "honrosa" solução paclfi<::a
do conflito "sob os auspícios das Nações Unidas", reconhecendo os iouváveís
esforços de bons ofícios" do Secretárío-Geral da ONU e apresentando "todo
seu apoio à tarefa que lhe encomendou o Conselho de Segurança" (§ 49 ).
Instou os Estados Unidos a que levantassem de imediato as "medidas coerciti
vas" aplicadas à Argentina e a que se abstivesse de "prestar assistência material
ao Reino Unido, em observância do princípio de solidariedade continental"
consagrado no TIAR (§ 59). Instou igualmente os membros da CEE, e demais
Estados que as tomaram, a que levantassem de imediato as medidas coercitivas
de caráter econômico ou político adotadas contra a Argentina (§ (9).

A essência de toda a questão tratada pela presente resolução, constituindo
se nO práprio motivo da convocação da sessão de maio de 1982 da XX Reunião
de Consulta do TIAR, residia no § 7Q da resolução, solicitando aos Estados
Partes do TIAR que "prestem à Repóblica Argentina o apoio que cada qrial
julgar apropriado, para prestar~lhe assistência face a esta grave situação", e
que "se abstenham de qualquer ato que possa prejudicar esse objetivo"; se for
o caso - concluía o § 79 da resolução -, tal apoio poderá dar-se "com a coorde
nação adequada". Com efeito, nos debates que antecederam a adoção da
presente resolução, a delegação venezuelana pressionou pela adoção de medidas
coletivas ou conjuntas, o que não conseguiu, como já parecia antever o pr6pno
Ministro de Relações Exteriores da Venezuela em sua intervenção nos debates
de 27 de maio de 1982: "'Esta Reunião deveria adotar de imediato as medidas
previstas no art. 89 do TIAR para levar de uma. vez à sua mais avançada
expressão a solidariedade continental; mas se se estimar que ainda é possível
esperar a culminação de algumas novas expectativas, então o mínimo que se
pode fazer é deixar expressamente em Uberdade os Estados-Partes do TIAR
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para adotarem, individual ou coletivamente, as medidas que prevê o Tra
tado" (90).

A resolução de 29 de maio preteriu a tese venezuelana das medidas cole
tivas ou conjuntas, tendo optado pelas medidas de apoio à Argentina que cada
Estado-Parte do TIAR individualmente julgasse apropriado adotar. A solução
consagrada no § 79 da presente resolução em nada surpreende, já sendo mesmo
de se esperar: tendo o governo argentino embarcado, aos 2 de abril de 1982, em
uma custosa iniciativa militar, sem na ocasião ter consultado qualquer dos
demais Estados latino-americanos a respeito, não podia contar agora com um
grau de "solidariedade continental", implícito na proposta venezuelana, que
oS Estados da região, mesmo no calor dos acontecimentos, não se dispuseram a
dar...

. Em seus parágrafos finais, a presente resolução reafirmou OS preceitos bási
cos da Carta da OEA e do TIAR particularmente no tocante à solução pacífica
de controvérsias (§ 89 ); estendeu os préstimos do Órgão de Consulta às partes
litigantes, assim como ao Secretário-Geral da ONU na missão que lhe fora
confiada pelo Conselho de Segurança, com vistas a uma solução pacífica, e
instruiu o presidente da Reunião de Consulta a manter-se em contato permanen
te com o Secretário-Geral da ONU (§ 99); enfim, manteve aberta a XX Reunião
de Consulta para zelar pelo cumprimento de seus dispositivos e, se necessário,
tomar medidas adicionais para "preservar a solidariedade e cooperação intera
mericanas" (§ 10).

Diversas explicações de voto foram emitidas. Os delegados do Uruguai e
Haiti estenderam seu apoio à Argentina em nome da "solidariedade interameri
cana"(91); o mesmo o fizeram os representantes hondurenho e guatemalteco,
referindo-se também à necessidade de solução pacífica do litigio (92). Também
o delegado do Brasil reconheceu o direito de soberania da Argentina sobre as
Ilhas em questão, observando que no decurso dos últimos 149 anos não houve
«qualquer laudo arbitral, sentença judicial ou tratado que tenha conferido vali.
dade juridica à ocupação das Ilhas Malvinas pelo Reino Unido", e tampouco
deixou a Argentina de, no mesmo lapso de tempo, "reiterar seu protesto e sua
objeção àquela ocupação"; impunha-se uma solução da controvérsia por meios
pacificas (e.g., pelas gestões do Secretário-Geral da ONU) e o "cumprimento da
Resolução nQ 502 do Conselho de Segurança em todos os seus aspectos e não de
maneira seletiva" (93). Os representantes do Pem e República Dominicana
apoiaram a reivindicação argentina no contexto do processo de descoloniza
ção (94). A delegação de Costa Rica insistiu em uma solução pacífica do conflito

(90) OEA, Acta de la Cuarta Sesión de la Comut6n General. Vigésima Reunión de
Consulta de Ministros de Relactonel Exteriores, doc. OEA/Ser.F/Il.20 doc. 67/82,
p. 19. A tese venezuelana contou com o apoio do Panam! (cf. ibid., p. 43).

(91) OEA, Acta de la Cuarta. Sesi6n Plenarl4 de la Vigésima Reunión de Consulta de
Ministros de Relaciones Ezteriores, doc. OEA/8er.F/Il.20 doc. 82182, 00. 27 e 28,
respectivamente.

(92) lbid.• pp. 26 e 24, respectivamente.

(93) lbi4.• pp. 14-15.

(94) Ibfd., pp. 22 e 18, respectivamente; o representante domln1cano conclamou, ade
mais, 08 pafses-membros da CEE a "levantarem as sanç6es econômicas impostas"
à Argentina.
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(e.g., pelo mandato outorgado pelo Conselho de Segurança ao Secretârio-Ceral
da ONU) e na necessidaae de encontrar meios para fortalecer e aprimorar o
sistema interamericano, além d~ apoiar a reclamação argentina sobre as
Ilhas (95).

O representante do México igualmente ressaltou a necessidade de salvaguar
dar o sistema interarnericano e apoiar o Secretário-Geral da ONU em suas
gestões com vistas a uma solução pacífica da contenda; se, por um lado, apoiava
a reclamação argentina, por outro lado acentuava que o México condenava o
uso da força para resolver controvérsias internacionais, "quaisquer gue fossem
os motivos invocados para justificá-lo" (98). Assim, por exemplo, deplorava o
·Méx:ico a ação do Reino Unido, membro pennanente do Conselho de Segurança,
reservando-se "unilateralmente o direito de executar uma resolução do próprio
Conselho sem haver recebido um mandato específico em tal sentido"; enfim,
qualificava a "agressão européia" à Argentina de "'excessiva e dolosa" (87).

Também os quatro países que se abstiveram - Chile, Colômbia, Estados
Unidos e Trinidad e Tobago - emitiram explicações de voto. A delegaçio do
Chile alertou que a ação prevista na Resolução nQ 502 do Conselho de Segurança
da ONU ainda não havia sido cumprida (98), enquanto a delegação da ColÔmbia
relembrou que seu projeto de resolução não fora aprovado e que a Reunião de
Consulta· do TIAR não era o mecanismo jurídico adequado para "fazer os
pronunciamentos consignados nas resoluções" (99). Ao delegado dos Estados
Unidos a presente resolução mostrava-se parcial e tendenciosa, ignorando os
efeitos jurídicos do "primeiro uso da força" e a necessidade de que ambas as
partes cumprissem com "todos os elementos" da Resolução nQ 502 do Conselho
de Segurança da ONU; acrescentou que os Estados Unidos levantariam as
medidas anunciadas com relação à Argentina assim que a Resolução nQ S02
tivesse sido implementada (lOO). A delegação de Trinidad e Tobago. enfim,
ponderou que uma resolução condenatória dificultava ainda mais uma pronta
solução do conflito; teria sido melhor uma resolução que apresentasse fórmulas
para a solução pacffica do litígio (1111).

. Como a· resolução adotada resultara de um projeto apresentado pela
Argentina, o Chanceler argentino, em sua intervenção - a nível de Comissão
Geral - de 29 de maio de 1982, restringiu-se a uma descrição do referido
projeto (102). Na sessão plenária, o representante do Brasil, ao expor sua posição

(95) Ibid., p. 25.

(96) Ibid., pp. 11-12.

(97) Ibtd., p. 12.

(98) lbid., p. 9.

(99) Ibtd., pp. 20·21.

\100) Ibfd., p. 16.

(101) Ibid., p. 19.

(102) Cf. OEA. Acta de la Sexta Sesfón de la Comiaión General, Vtg~stma Reunfón de
Consulta de MinistTos de Relaciones Exteriores, doc. OEA/Ber.F/II.20 doc. 81/82,
pp. 7-8. Para as notas pertinentes da M1ssAo Permanente da Argentina Junto a
OEA, poster101'e& a 29 de maio, cf. OEA, does. OEA/8er.F/II.20 doc. 98/82, de
27-7-82, pp. 1-2; OEA/5er.F/II.20 doc. 104/82, de 30-9-82, pp. 1·3.
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de apoio à causa argentina e a uma solução pacífica (supra), admitiu, no
entanto, a certa altura, em relação à resolução adotada, que "a delegação brasi
leira abdicou de certas precisões conceituais e formais que, ao ver de meu
governo, contribuiriam para melhor equacionar o problema, a fim de angariar
apoio mais amplo à decisão que acabamos de tomar" (108). A seu turno, o
delegado especial do Equador destacou, na Comissão Geral, dois pontos na
resolução adotada referentes a "'violações concretas" do direito internacional
afetando "'toda a comunidade interamericana": o das chamadas "zonas de exclu·
são" marítima na região do conflito impostas pelo Reino Unido, e o das medidas
coercitivas impostas por "alguns países" à Argentina (104).

A resolução de 29 de maio foi redigida em linguagem bem mais incisiva e
categórica do que a de 28 de abril, o que não é de se surpreender dada sua
adoção em época marcada pelo agravamento da crise e intensificação dos com·
bates no Atlllntico Sul. As críticas formuladas, nos debates da presente sessão de
maio da XX Reunião de Consulta do TIAR, pelo Chanceler da Guatemala .à.
operação do Conselho de Segurança da ONU, em que uma das grandes potên
cias podia - pelo veto - converter-se de parte em juiz e obstruir assim a ação
daquele órgão (cf. supra), também se aplicam à operação do Órgão de Consulta
do TIAR, em que no presente caso uma das partas litigantes não estava sujeita
a suas disposições (conforme ressaltou o Chanceler do Paraguai, supra), e a
outra par:te, Estado-Membro do TIAR, podia do mesmo modo converter-se de
parte em juiz ao fornecer o projeto que serviu de base à adoção de uma resolu
ção condenatória ...

A presente resolução foi adotada na madrugada de 29 de maio, após ean·
sativa reunião de mais de doze horas. À Argentina interessava naturalmente a
adoção de uma resolução tão forte quanto possível, para o que contava com o
apoio de algumas delegações (como as da Venezuela, Nicarágua e Pa'namá.).
A tática seguida pela ala mais moderada na presente sessão foi ligeiramente
distinta da seguida na sessão anterior (de abril): naquela, delegações houve,
como as do Peru e do Brasil, que compareceram à sessão já com sua fórmula
para a solução do conflito, tendo logrado a adoção de um texto relativamente
equilibrado (cf. supra); na sessão de maio, porém, isto não mais foi possível.,
limitando-se as delegações que defendiam um texto mais cauteloso, como as do
Brasil e do México, a apresentarem emendas tendentes a "abrandar" os termos
do projeto de resolução proposto pela Argentina (105).

Concluída a sessão de maio, manteve-se a XX Reunião de Consulta tecnica
mente aberta, como até o presente (início de 1983), para se necessário tomar
eventuais medidas adicionais, conforme disposto na prÓpria resolução de 29 de
maio (~ 10, supra). O tema voltaria, em novembro de 1982, à pauta da OEA,

(l03) OEA, op. dto supra nl' 91, p. 15.

(104) OEA, op. cito supra nl' 102, p. 22. Os pontos de vista expostos pelo delegado equa
toriano foram incorporados em um projeto de declaração apresentado pelas dele
gaçOes do Equador e Bolívia (doc. 77/82).

(l()l'j) Cf. noticiário reproduzido in Folha de São Paulo, 30 de maio de 1982, p. 11);
Jornal do BTtUil, 29 de maio de 1982, p. 14; e, para as modificações de redaçAo
no projeto original argentino defendidas pelo Brasil e México, cf. Jornal do Brasil,
30 de malo de 1982, p. 19.
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por ocasião dos debates de sua XII Assembléia Geral., cuja apreciação exigiria
no entanto um estudo à parte. O presente exame do tratamento, pela XX Reunião
de Consulta do TIAR, do conflito anglo-argentino no Atlântico Sul, conduz-nos
à consideração da questão da coordenação entre os sistemas global e regíoI1Ql
de segurança coletiva.

v - O conflito e a questão da coordenação entre os sistemas global e regional
de segurança coletiva

Com efeito, subjacente aos debates de abril e maio de 1982 da XX Reunião
de Consulta do TIAR, estava a questão clássica do relacionamento entre as
Organizações global e regional. Ainda que se formulassem críticas à falta de
eficácia do Conselho de Segurança da ONU, ninguém contestou sua competência
para examinar a matéria e dispor a respeito, comI) pelas Resoluções 502 e 505.
Ao contrário, foi a competência da OEA e de seus 6rgãos de atribuir soberania
a um territ6rio reivindicado que foi contestada pelo Chanceler de Trinidad e
Tobago (supra). Na sessão de abril da XX Reunião de Consulta, o delegado
mexicano chegou mesmo a declarar que a OEA e a ONU não são Organizações
paralelas, estando a primeira "claramente subordinada" à segunda, no que foi
acompanhado pelo Ministro do Exterior nicaragüense, para quem as resoluções
do Conselho de Segurança da ONU tinham "primazia" sobre as dos organismos
regionais (cf. supra). Também o delegado chileno advertiu para a necessidade
de ajustamento da atuação do Órgão de Consulta ao que fora previamente resol
vido pelo Conselho de Segurança da ONU (supra). Estas intervenções não
foram em vão, pois, como vimos, a resolução de 28 de abril da xx Reunião de
Cons~lta incluiu referência à Resolução nl? 502 do Conselho de Segurança da
ONU.

Na sessão de maio da XX Reunião de Consulta, várias foram as referências,
durante os debates, às Resoluções 502 e 505 do Conselho de Segurança, e9pecial.
mente à missão de paz confiada por esta última ao Secretário-Geral da ONU,
mencionada e apoiada expressamente na resolução de 29 de maio da XX Reunião
de Consulta. Em intervenção politicamente motivada, o Chanceler argentino
argumentou que, face à ineficácia da ONU em evitar o agravamento da crise,
ca·bia então aos Estados-Partes do TIAR reassumir "a responsabilidade que lhes
compete" segundo este Tratado e a própria Carta da ONU (cf. supra) - como
aliás convinlia a seu país (cf. Avaliação final., infra).

O problema em questão foi ponto central de um debate, em 27 de maio de
1982, na XX Reunião de Consulta, entre os delegados da Venezuela e ColÔmbia.
O Chanceler venezuelano, externando seu ceticismo quanto à eficácia da gestão
dos organismos internacionais para resolver crises como a presente, lembrou que
quase dois meses haviam se passado desde a adoção da Resolução 502 do
Conselho de Segurança da ONU sem que esta tivesse sido implementada: esta
"falta de decisão" do Conselho de Segurança em não intervir para deter o
conflito constituía "'um abandono de sua obrigação fundamental", do que se
valia a Grã-Bretanha "para justificar o envio de sua frota" naval ao Atlântico
Sul. Era precisamente esta circunstância que, no entender do Ministro venezue
lano, "fundamenta e estimula a atuação do Órgão de Consulta do TIAR, que
está plenamente facultado a tomar todas as decisões convenientes à legítima
defesa coletiva enquanto o Conselho de Segurança não tenha detenninado as
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medidas necessárias para garantir essa paz e segurança internacionais. Não existe,
em conclusão, argumento algum para que nosso continente reenvie a decisão a
qualquer outra instância" (106), afinnou o Chanceler da Venezuela.

O delegado especial da Colômbia, no entanto, recomendou maior cautela,
advertindo: "Vemos com certa sensação de temor esta Reunião do Órgão de
Consulta, que, se não for administrada com prudência, sem chegar a substituir o
Conselho de Segurança das Nações Unidas ou opor-se a suas decisões, facilmente
poderia converter-se no começo da desintegração do sistema regional, da mais
longa tradição e dos mais fecundos resultados. A prudência nos indica, ademais,
que é preciso dar tempo para que avancem as gestões de paz do Conselho de
Segurança, do Secretário-Geral das Nações Unidas e dos países que têm expres
sado sua intenção mediadora" (107). Persistia, assim, entre as delegações partici
pantes da XX Reunião de Consulta do TIAR, uma certa margem de dúvida ou
incerteza acerca do relacionamento próprio entre os mecanismos de segurança
coletiva da ONU e da OEA.

Os debates da XX Reunião de Consulta do TIAR não parecem ter desen
volvido ou trazido uma contribuição significativa ao estudo desta importante
questão, hoje clássica, do direito das organizações internacionais, responsável
por uma já extensa bibliografia a respeito (108). Recorde-se que, na prática,
algumas~ célebres contribuíram para fortalecer a tese de que, no tocante
à solução pacífica de controvérsias e segurança coletiva, o mecanismo regional
interamericano teria que ser utilizado antes do da ONU: no clássico caso da
Guatemala (1954) foi esta a tese que prevalece:!, ao decidir o Conselho de
Segurança que, antes de tomar medidas substantivas, aguardaria um relatório
da OEA a respeito; no caso da República Dominicana (a partir das medidas
contra esta adotadas em 1960), confirmou-se a tese de que o Conselho de Sego.

(106) OEA, Aeta de la Cuarta Sesión de la Comisión General, Vigésima Reunión de Con
8VJta de Ministros de RelacfOnes ExteriOres, doc. OEA/8er.F/ll.20 doc. 67182, p. 18.

(107) lbid., p. 35.

<1(18) E. JIMl!:NEZ DE ARl!:CHAOA, "La coordinaUon des systêmes de l'ONU et de l'Orga.
nlsatlon des :ttats América.ins pour le rêglement pacifique des différends et la
securité conective", 111 Recueíl des Caurs de l'Académie de Droit International
(1964) pp. 419-526; ANTONIO GóMEZ ROBLEDO, Las Naciones Unidas y el
Sistema Interamericano, México, El Coleglo de México, 1974, pp. 1-12a; A. L. LEVIN.
The O..A,s. ana: the UN.; Relations in the Peace and Security FieM, N.Y., UNITAR,
1974, pp. 1-112; C. W. JENKS. "Coord1natlon: A New Problem of International
Organization", 77 Recueil des COUTS de l'Acaàémie de DTOit International (1950),
pp. 157-302; J. M. YEPES, "Les B.Ccords régionau.x et le droit tnternatlonal",
'l'l Recuei! des CauTS de l'Académie de Droit International (1947), pp. 235-341;
M. AKEHURST, "Enforcement Action by Regional Agencies, wlth Special Refe
rence to the Organ1zatlon of America.n States", 42 British Yearbook 01 Interna
ttomU Law (1967), pp. 175-227; A. A. CANÇADO TRINDADE, O Estu40 e as
Relações Internacionais; O Domlnio Reservado dos Estados na Prática das Nações
Unidas e Organizações Regionais, Brasilia, Editora Universidade de Brasília, 1979.
pp. 13-50; O. POPE ATKINS, América Latina en el Sistema Político Interrnteional,
México, Ed. Gernika., 1900, pp. 388-392; E. JIM:tNEZ DE ARltCHAGA, "La. Segu
r1dad Colectiva en América Latina", Primeras Jornadas Latinoamericanas de
Derecho Internaeio1lal, Caracas, Universl.dB.d Católica. Andrés Bello, 19'19, pp. 181-203;
J. C. ZELAYA CORONADO, "La CoordJnaelón entre los Sistemas Universal y
Regional de Segur1dad Colectlva. y de BolUc1õn de las Controversias", ibi4.,
pp. 237-242.
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rança só poderia considerar as medidas do organismo regional que equivalessem
a uma ação militar ou coercitiva; e no caso de Cuba (1962), pouco após a famosa
Conferência de Punta deI Este, não logrou êxito a pretensão de levar perante o
Conselho de Segurança da ONU as resoluções da VIII Reunião de Con
sulta (109).

Enquanto, no plano doutrinário, persistiam as teses regionalista (supra.
motivada pelo receio de que um recurso direto ao Conselho de Segurança pode
fia sujeitar qualquer ação regional ao veto) e universalista (motivada pelo
temor de uma possível debilitação de toda a estmtura da Carta da ONU) (110),
na prática uma nova tendência passou a configurar-se em meados da década de
setenta: a reforma do TIAR (art. 29 ) de 1975, que ainda não entrou em vigor,
veio lembrar os direitos e deveres dos Estados-Partes sob os arts. 34 e 35 da
Carta da ONU (reconhecendo a competência do Conselho de Se~nça),

dando "visivelmente maior participação" ao sistema de segurança da ONU "no
âmbito dos mecanismos do próprio TIAR" (111). Limitava-se, ainda mais, o

(109) J. J. CAICEDO CASTILLA, "Proyecto de Dictamen sobre el Tema de lu Rela
cIones entre Ias Naciones Unidas y el Sistema Interamericano en lo que se Reflere
a la Apl1cación de Medidas Coercitivas y a la. Solución de las Ccmtrovers1as lnter
nacionales", fevereiro de 1974, pp. 2-3 (mimeografado, nw-publ1cado, para. circula
ção interna na ComissAo Jurldica Interamer1cana da OEA). Sobre o caao da
Guatemala, cf. J. C. DREIER, The Organ!zation 01 Amer!can States a11d the
Hem!sphere Crl8is, N.Y., Council on Fore1gn Relations/Harper & Row, 1962,
pp. 55-57. Sobre o caso da República Dominic4na, cf. MARIO AMAOEO, "Com
petencia de los Organismos Internacionales en el Caso Dominicano", Se ltutitf4 
Buenos Aires (1965), pp. 1-15. Sobre o caso de Cuba, cf. LARMAN C. WILSON,
"The Settlement of Confilcts wIthin the Framework of Relatlons between Reg1cma.l
OrganizaUons and the United Natlons: the Case of CUba, 1962-1964", 22 Nether
lands lnternatíonal Law Retrlew (1975), pp. 282-318; L. NlZARD, "La questton
cubaine devant le Consell de Sécu.r1té", 66 Revue Généro.le de Droit Internatfonal
Publtc (1962), pp, 486-M5.

(110) Sustentam 06 adeptos da tese regionalista, por exemplo. que alo medidas coerciti
vas as do artigo 42 da Carta da ONU (que lmpl1cam em uso da força armada),
mas não as do artigo 41; já para os partldé.rl.os da tese un1versaUsta sio medidas
coercitivas tanto as do artigo 41 como as do artigo 42. Todos concordam, no
entanto, que, em se tratando de aç§.o coercItiva, requer esta a autor1zaç1o do
Conselho de Segurança (a nAo ser que se trate do exerc1c1o da legitima defesa.
individual ou coletiva). Em se tratando de simples exame ou investigação de
determinada controvérsia, já pendente perante um organismo regIonal, nada
impede que seja ela levada ao conhecimento do Conselho de Begurança. Para
umll reavaliação recente das teses regionalista e un1versal1sta, cf. ANTONIO
OóMEZ ROBLEDO, Nac!ones Untdcu 11 Sistema Interamerlcano: Conllktof Ju~
d!cc!onale8, Janeiro de 1974. pp. 55-68 (mimeografado, para clrculação Interna
na Comissão Jurldlca Interamer1cana da OEA).

(111) F. ORREGO VICUlQ'A, "EI Sistema Inter&mericano de 8egurldad Colectiva", Ante
cedentes, Balance 11 Perspectiva.f del Sf3tema Interamerlcano (ed, R. Diaz Albónl
co), Santiago, Edit. Univers1taria, 1977, p. 120; A. OóMEZ ROBLEDO. "m Pro
tocolo de Reformas aI Tratado Interamer1cano de Asistenc1& Reciproca", Tercer
CUrso de DereMo Intern4do1uU Organizado por el Comíté Jurfdico Interameri
cano, Washington, secretaria General de la OEA, 1976-1977, pp. 135-137, e cf.
pp. 137-153 para diversas criticas a a.1gUns dos d1spos1tivos básiCOll do TlAR (como,
e.g., os artigos 3 e 6); A. A. CANÇADO TRINDADE, "O Impacto de Tratados
e Resoluções nas Relações Internacionais na América. Latina", Octavo Curso /te
Derecho lnternactonal Organf.mdo por el Comité Jurldico lnteramericano, W88h
lngton, Secretaria General de la OEA, 1981-1982, p. 241.
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sistema regional interamericano, porquanto só se poderiam aplicar as medidas
de legítima defesa até que interviesse o Conselho de Segurança da ONU (112).

Uma das delegações mais atuantes na iniciativa e processo de reforma do
TIAR em 1975 foi a do México. As razões da nova tendência, refletida nas emen
das ao TIAR, tomaram-se claras: crescia a insatisfação com a "interpretação
extensiva e falsamente anal6gica" do TIAR, que - na advertência de um influen
te porta-voz da Chancelaria mexicana, o Embaixador De la Colina - servia de
instrumento a favor da "ação preponderante de um dos membros da Organiza
ção", a superpotência da região, «comprometendo a solidariedade essencial de
nossos países e desprestigiando a OEA na América Latina" e possibilitando
«ingerências indevidas de caráter coletivo sob o pretexto de manter a segurança
e a paz" (113). Impunha-se, assim, uma aplicação de «forma rigorosamente taxa
tiva" do Tratado, ao mesmo tempo em que "nenhum Estado americano deveria
julgar-se impedido de recorrer ao Conselho de Segurança ou à Assembléia Geral"
da ONU (114).

Tivesse a reforma de 1975 do TIAR já entrado em vigor à época da eclosão
do recente conflito anglo-argentino no Atlântico Sul, é possível que a convoca
ção e o desenrolar da XX Reunião de Consulta do TIAR tivessem seguido rumo
distinto. A esse respeito, não deveriam passar despercebidas as declarações de
um ex-Chanceler argentino em 3 de maio de 1982: de início, solicitou aos dois
pafses em conflito que adotassem "uma posição mais flexível", pois o que se
via é que "um subestimava o outro" e ambos se colocavam em "posições de
princípio muito rígidas" e irreconciliáveis (a soberania sobre as Ilhas versus a
autodeterminação de seus habitantes); a seguir, acrescentou significativamente
que na medida em que "a questão Malvinas" transformara-se em "problema
militar", a atuação da OEA tomava-se "marginal" e "a questão passava ao nível
do Conselho de Segurança" da ONU como única alternativa para «obter uma
saída nesta situação trágica" (m).

VI - At>aUaçdo final

Desencadeado o conflito Atlântico Sul, Grã-Bretanha e Argentina passa
ram a mover-se nos foros internacionais em que estimavam deter maior probabi
lidade de sucesso. Assim, face ao pronto êxito diplomático britânico nO Conselho
de Segurança da ONU em início de abril de 1982, voltou-se a Argentina à
Organização regional. Cedo verificou, porém, que a üEA não era o organismo
ideal para a defesa de sua reivindicação e interesses, face à clara cisão que nela
se verificou entre os países latinos e os países caríbenhos na consideração da
crise; restava, pois, à Argentina o recurso ao TIAR, que particularmente lhe
convinha por dele não participarem os países caribenhos de expressão inglesa

1112) P. ORREOO VIctrn'A, op. cito supra. nl' lU, p. 120.

(113) RAFAEL DE LA COLINA, EI Protocolo de Reformas al Tratado Interamericano
de Anstencía .Reciproca, TlatelolcotMéx1oo, secretaria de Relaciones Exteriores,
1977, pp. 49, 51 e 53.

(114) lbíd., pp. 53 e 55.

(115) Entrevista conced1da. por OSCAR CAMILION a O Estado de S. Paulo, 4 de maio
de 1982, p. 9; para o ex-Chanceler argentino, era "inevitável" que as Malvinas
viessem. a. ser argentinas.
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(excetuado unicamente Trinidad e Tobago). Acionado o TIAR e convocada. a
XX Reunião de Consulta, as posições assumidas pelas delegações dos Estados
Membros no decorrer dos debates apresentaram algumas nuances: houve os
francamente favoráveis à Argentina e partidários de medidas enérgicas a seu
favor, como, e.g., a Venezuela e o Panamá; os que apoiavam as bases da recla·
mação argentina mas mostravam-se cautelosos quanto ao linguajar das resolu
ções a serem adotadas e insistiam em uma solução pacífica negociada, como,
e.g., o Brasil e o México e, na primeira sessão (de abril), O Peru; e os que se
abstiveram (Chile, ColÔmbia, Trinidad e Tohago e Estados Unidos).

A Resolução II (de maio) não logrou refletir o mesmo prop6sito de equilí
brio presente na Resolução I (de abril), em razão do agravamento do
conflito e das distintas táticas de negociação seguidas no processo de elabora·
ção de ambas as resoluções, conforme vimos; a despeito de seus tennos incisivos,
a Resolução II não consagrou a tese venezuelana de medidas coletivas ou con
juntas, facultando a cada Estado-Membro adotar individualmente as medidas
que julgasse apropriadas em favor da Argentina. MinaI, o governo desta não
consultara os países vizinhos antes da iniciativa militar de 2 de abril; os países
da região, apesar das expressões quase unânimes de apoio político. à reivindica
ção argentina, não se predispunham a levar às últimas conseqüências o grau
de sua "solidariedade continentar.

A chamada "guerra das Malvinas"', por um ladG. não se mostrava como uma
boa causa para a América Latina, conforme ressaltou a delegação de Costa Rica
que, ao mesmo tempo em que apoiava as bases da reclamação argentina, lamen
tava que esta tivesse "culminado em um ato de força, contrário ao direito inter
nacional" (cf. supra) (116); por outro lado, serviu o conflito para despertar' a
consciência dos Estados da região para sua pr6pria vulnerabilidade face ao
mundo exterior, particulannente realçada pela brusca e esdrúxula mudança de
posição dos Estados Unidos no decorrer da crise, demonstrando uma vez mais
que o princípio da "solidariedade continental" afigura-se como sendo muito
mais latino-americano do que interamericano (117).

A mudança de posição dos Estados Unidos, tão criticada pelas delegações
latino-americanas na XX Reunião de Consulta do TIAR, não é tão surpreendente,
pois sempre persistiu uma tensão latente no seio do sistema interamericano qut:
remonta aos primórdios do pan-americanismo (com as correntes divergentes de
BOLlVAR e BLAINE), e os Estados Unidos, poder global, sempre mantiveram
nos organismos internacionais seu pr6prio alinhamento, distinto, com posiçóell
nem sempre coincidentes com as dos latino-americanos. Recorde-se que, na
década de trinta, os Estados Unidos s6 aceitaram o princípio da não-intervenção
depois de muita hesitação, e, em meados da década de setenta, só aceitaram o
princípio do "pluralismo ideológico'" (como "pressuposro da solidariedade re
gional") sob pressão, além de resistirem, a seguir, ao projeto de Convenção

(116) E dentre os pafses que se abstiveram, a representação da Colômbia. argumentou
que a iniciativa m1l1tar do governo s.rgentino de 2 de abril de 1982 equivaUa a
um ato de força que "não gera nenhum direito" (cf. supra).

(17) A. A. CANÇADO TRINDADE, "Evoluçã.o, Balanço e Perspectivas do Sistema
Interamericano ao Inicio da Década de Oitenta", Nono Curso de Derecho Intet·
nacional Organizado por el Comité Jurídico Intera,mericano, washington, secre
taria General de la. OEA, 1982-1983 (no prelo).
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sobre Segurança Econômica Coletiva (118). O que leva a crer que, à luz dessa
experiência histórica, quando se fala em "solidariedade continental", quer-se
dizer, mais propriamente, "solidariedade latino-americana".

Com efeito, já em 1955 um autor norte-americano, profundo conhecedor do
sistema interamericano, advertia que "o sistema de segurança coletiva só pode
se manter enquanto houver a confiança de que os Estados Unidos respeitarão o
princípio da igualdade dos Estados" e acatarão as medidas tomadas "com base
unicamente em uma decisão do grupo regional" (119). Decorridas quase três
décadas, esta ponderação parece continuar revestindo-se de grande atualidade...

O presente caso das Ilhas FalklandsfMalvinas é igualmente rico em ironias.
Jamais teriam, por exemplo, os que conceberam o TIAR, imaginooo que seria
este um dia invocado contra um País-Membro da OTAN. E se hoje, no decorrer
dos debates na XX Reunião de Consulta, a representação da Argentina invocava
repetidamente os digpositivos do TIAR, chamado a certa altura por seu Chan
celer de "nuestro Tratadd' (cf. supra), a mesma representação deixava outrora
de participar da Conferência de Chapultepec (1945) - que inter alia precisou o
papel das Reuniões de Consulta - por temer que nela se consagrasse a hegemo
nia dos Estados Unidos no continente americano (120). Além disso, a Argentina
já contava, nas décadas de sessenta e setenta, com precedentes a favor de sua
causa, em órgãos internacionais tanto no plano global quanto principalmente
regional (cf. supra), mas seu governo militar optou, não obstante, pelo uso da
força armada pela iniciativa de 2 de abril de 1982.

Na consideração do presente caso, nos debates da XX Reunião de Consulta
do TIAR, aflorou a velha questão da coordenação entre os sistemas global e
regional de segurança coletiva. Houve tanto quem defendesse uma ação regio
nal mais incisiva como quem aconselhasse maior prudência e atenção às gestões
concomitantemente desenvolvidas na Organização global. No decorrer da XX
Reunião de Consulta do TIAR, por inúmeras vezes, as delegações participantes
invocaram as Resoluções 502 e 505 do Conselho de Segurança da ONU, reco
nhecendo assim a competência deste último para tratar da questão. O quadro
institucional poderia ter-se mostrado distinto, se a refonna do TIAR de 1975,
concedendo maior participação ao sistema de segurança da ONU no âmbito do
próprio TIAR, já tivesse entrado em vigor à época da eclosão do conflito anglo
argentino no Atlântico Sul.

Não hão de passar despercebidas, no presente caso, as considerações de
conveniência na utilização pelas partes litigantes dos mecanismos internacionais
de solução de controvérsias a seu alcance. Assim, nos debates de maio da
XX Reunião de Consulta, criticouos·e tanto a operals'ão do Conselho de Segurança
em que uma das grandes potências ~ía - pelo veto - converter-se de parte
em juiz e obstruir assim a ação daquele ór~ão da ONU, quanto a operação do
Órgão de Consulta do TIAR em que uma das partes em conflito não estava no

lllS) A. A. CANÇADO TRINDADE, "Evolução, Balanço e Perspectivas ... ", oP cito supra
nQ 117 (no prelo).

(119) Ch. G. FENWICK. "E1 Sistema Regional Inreramericano: Clncuenta Afios de
Progreso", Anuário Jurldico Interamericano (1965-1957), p. 56.

(120) RAFAEL DE LA COLINA, op cito supra n\l 113. p. 42.
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caso sujeita a suas disposições e a outra - Estado-Membro - podia igualmente
converter-se de parte em juiz ao lograr a adoção de uma resolução condenatória.

Tal situação não é senão um reflexo ou corolário do grau de descentraliza
ção do ordenamento jurídico internacional. Ressoa aqui a advertência, já em 1937
formulada por WITENBERG, de que "l'E:tat ne sera justiciable que dans la
mesure ou il aura accepté de rêtre" (121). Por outro lado, uma postura pura~

mente voluntarista não corresponde às atuais tendências em diversas áreas do
direito intemacional contemporâneo, e não consegue explicar a formação de
normas costumeiras do direito internacional e a interposição de elementos inde
pendentes do livre arbítrio dos Estados no processo formal de elaboração desse
direito; a concepção voluntarista só poderia ter florescido enquanto ainda se
nutria a ilusão de uma segurança política em termos globais, o que é insustentá
vel em nossos dias (122), em que um conflito localizado como o do Atlântico
Sul consegue ameaçar a segurança de todo um continente.

Enfim, não poderíamos nos eximir de concluir o presente estudo sem regis
trar o aspecto mais contundente desta custosa aventura bélica anglo-argentina:
o sacrifício humano (l28). t conhecida a importância de que se tem revestido,
por vários anos, a questão pendente das Ilhas em litígio para o povo argentino;
abstração feita das bases das reivindicações e das razões de argentinos e britA
nioos, os eventos discutidos na XX Reunião de Consulta do TIAR tomam paten
tes algumas das lições extraídas pelos Estados latino-americanos. Aliados à
consciência de sua pr6pria vulnerabilidade ante o mundo exterior e à falta de
confiança nos Estados Unidos como parceiro regional, afiguram-se os riscos de
decisões tomadas por um regime autoritário que, arrogando-se em guardião da
chamada "segurança nacional", consegue lançar na mais patética insegurança o
próprio país, além de comprometer a segurança externa dos países vizinhos do
continente, solidários com sua causa mas não com seus meios. O direito interna·
cional ainda não evoluiu suficientemente de modo a desvencilhar a responsabi
lidade do Estado de liames clássicos (124) (como, e.g., o vínculo da nacionali
dade): assim, lamentavelmente ainda não chegamos ao estágio da configuração
da responsabilidade do Estado pelo tratamento de seus próprios nacionais...

(121) J. C. WITENBERG, L'organisation 1udiciaire, la procédure et la sentence mter
nationales - traité pratique, Paris, Pédone, 1937, p. 3. Mala além dos proce
dimentos de solução de controvérsias, também já se a.dvertlu que "in whatever
way we may define the concept Df clvilizatton, lt 1s a certain fact that ali the
things wlth which we seek to protect ourselves agalnst the threats that em&nate
from the sources of suffering are part Df that very clv1l1zatlon". SIGMUNO
F'REUD, Civilization and lts Dfscontents, N.Y., W. W. Nonon & Co., 1962. p. 33.

(122) A. A. CANÇADO TRINDADE, "The Voluntar1st CODception of Internatlonal Law:
A Re-Assessment", 59 Revue de Droit International de Sciences DiplomatUzue.s
et Politique8 (1981l, pp. 201~240.

(123) Recorde-se, a esse respeito, a chocante declaraçll.o do então presidente da Arlen
tina, em entrevista. concedida a uma emissora. de televisão mexicana, divulgada
em 16 de ma.1o de 1982: "Como eu agora tenho o sangue de mala de 400 argenti
nos sobre meus ombros, o povo argentino, nll.o eu, tenho certeza, está disposto a
aceitar não só as 400 mortell, mas 4 mil ou até 4() mil," Reproduzida. in nottcJ.ãrio
in Jornal do Brasil, 16 de ma.1o de 1982, p. 17.

(24) Cf., para um estudo da matéria, A. A. CANÇADO TRINDADE, PTincípfoI do
Direito Internacional Contemporâneo, Brasílla, Editora Universidade de Braailla.
1981, pp. 103-186.
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Reforma constitucional

e tri butária

Ruy BARBOSA NOGUEIRA

Catedrático de Direito Tributário e Pro
fessor de Direito Tributário Comparado
da USP. Presidente do Instituto Brasileiro

de Direito Tributário

Sem dúvida, a Nação se mobiliza, em processo de abertura
democrática, com a possível convocação de uma Constituinte para dar
à Federação um novo estatuto poIftico, que restabeleça a autonomia dos
Estados e Municípios. se tal procedimento não ocorrer, pelo menos se
espera que a Constituição venha a ser revista por meio de substancial
e criteriosa emenda.

Com efeito, as reformulações constitucionais, a partir da Emenda
nQ 18, de 1965, foram cada vez mais concentrando em mãos da União
poderes poUticos e sobretudo o poder de tributar. Os Estados e Municípios,
à mingua de poderes e sobretudo de arrecadações, foram ficando impos
sibilitados, dentro da estrutura do novo sistema tributário, de atender às
responsabilidades dos encargos públ1cos que a Constituição, no entanto,
continuou a lhes atribuir, reduzindo-os assim a figuras quase decorativas
dentro da Federação. Ao reverso, são eles entidades reais que, nas bases,
devem proceder ao atendimento das suas populações e desenvolver as
infra-estruturas ou estamentos da produção e do desenvolvimento sócio
econômico.

Parece que a conscientização dessa situação chegou ao próprio Go
verno federal, pois. antec.pando-se à reclamada reforma constitucional,
pela Portaria Interministerial nQ 63, de 12 de abril de 1982, os Ministérios
da Fazenda e do Planejamento resolveram inStituir um grupo de trabalho
para:

a) -proceder à avaliação circunstanciada da atual estrutura do sistema
tributário nacional, especialmente no que se refere à compatibilidade entre
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a distribuição das receitas e as responsabilidades e os encargos públicos
atribuldos às três esferas de Governo, nos termos da Constituição federal;

b) sugerir medidas no sentido de conciliar os interesses da União
com os dos Estados, Territ6rios, Municípios e Distrito Federal, visando à
harmonização da política de desenvolvimento econômico e social a nlvel
nacional e regional - de comércio exterior e de combate à inflação.

Tendo em vista que a função preliminar e básica desse grupo de
trabalho é de estudos, neste sentido quer-nos parecer louvável essa inicIa
tiva, como um primeiro impulso para que os diferentes entes poHticos e os
segmentos do corpo social se preocupem e se dediquem a essa pre
paração.

Pareceria que as funções desse grupo de trabalho instituído por aque
les Ministérios se limitariam a essa primeira e relevante fase, porque a
citada Portaria conclui:

111 - No desempenho de suas atribuições, deverá o Grupo
recolher opiniões dos Governos dos Estados, Territórios, Muni
cípios e Distrito Federal, bem como de técnicos de reconhecida
capacidade, das associações de classe e de outros setores inte
ressados no estudo e debate de problemas do sistema tr,ibutário
nacional.

Se assim realmente fosse, não poderiam os Governos das demais
entidades pollticas da Nação, como todos que estariam habilitados por
conhecimentos nesse campo - as associações de classe e demais inte
ressados -, deixar de manifestar suas opiniões para o preparo de tão
complexo diagn6stico, que viria possibilitar uma reforma tributária ade
quada, democrática, justa e duradoura.

Se, como dissemos, o inicio de estudos e enquanto estudos, merece
aplausos, entretanto uma observação ou advertência básica não pode
deixar de ser feita. Esta é em relação ao parcialismo da representativi
dade desse grupo de trabalho. Embora seja ele destinado aos estudos
preliminares, não podemos concordar com a sua composição sem a repre
sentação dos Estados. Municipios e do povo contribuinte. Esta falta de
representatividade na sua composição é um grave defeito democrático.
Como os Estados, os Municípios e o povo contribuinte poderão ter asse
gurada a apreciação imparcial de suas sugestões, se na composição desse
grupo de trabalho não foram incluídos seus representantes? Embora se
solicitem "opiniões", ou estudos para a reformulação, estes serão objeto
de apreciação apenas e tão-só por uma das partes, isto é, pela União,
que já monopolizou os poderes e os tributos. Para que esse grupo de
trabalho possa infundir confiança a todas as partes legitimamente inte
ressadas na reforma tributária, urge que a composição representativa
desse grupo de trabalho seja reformulada, para ser composta da repre
sentação de todas as partes. Atualmente é composta de 7 (sete) membros
do Governo federal e de 1 (um) professor universitário.

Além da desproporção de ter a União maioria absoluta (o mesmo
monopólio do Leão, como a União já se intitula hoje na arrecadação),
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das deliberações ficaram alijados todos os Estados e Municrpios, como
as demaIs representações do povo contribuinte.

Com a atuar composição, nada adiantará mencionar que serão rece
bidas as "opiniões" das demais partes. Quem é parte não pode ser juiz
em causa própria e muito menos pedir às outras partes que lhe enviem
seus argumentos e provas, para o grupo escolher os que possam dar
ganho de causa à União. Esse é um erro de origem na composição do
grupo de trabalho, máxime no momento da abertura democrática.

Aquela composição é uma simples organização pro domo sua, dentro
do Poder Executivo federal. Um grupo composto por 7/8 de funcionârios
da União, para estudar a reformulação da legislação, que afin,al deverá
reger a vida econômico-financeira da Nação e disciplinar as relações
tributârias emergentes da convivência social, não é tarefa privativa do
fisco federal.

Se as maiores queixas que se levantam contra o atua-I estado da legis
lação financeira e tributária partem precisamente dos Estados e Muni
cfpios, contra a atual excessiva centralização de tributos e poderes enfei
xados em mãos da União;

se as maiores queixas dos empresários e dos cidadãos-contribuintes
é a da insegurança a que cada vez mais estão sendo submetidos pela prá
tica abusiva dos decretos-leis - surpresa no campo tributário federal,
que sem obedecer aos princípios constitucionais da anualidade, da irra
troatividade, da harmonia entre os diferentes tributos e mesmo do devido
processo legislativo -, tais decretos-leis não se têm submetido sequer ao
normal controle do Poder Legislativo, que os tem deixado se transformar
em atos legislativos inconstitucionais, por simples decurso de prazo;

se o Poder Judiciário vem reclamando falta de autonomia, não po
dendo inspirar confiança nem oferecer garantia contra os abusos fiscais
do Executivo, a tal ponto que o Presidente do Tribunal Federal de Recur
sos vem cassando mandados de segurança sob argumento incompreensr
vel de "grave dano à ordem processual";

se o povo contribuinte reclama contra a excessiva carga tributária e
a falta de equanimidade na técnica tributária, porque as captações de
riqueza não estão adaptadas às diversi·ficadas capacidades contributivas;

como é possivel, dentro desse contexto, pretender ainda a União dar
ao fisco federal o poder de organizar um grupo de trabalho interno para
estudar a reforma tributária e para sua apreciação, deliberação e escolha
pedir as "opiniões" das demais partes?

Num momento de abertura democrática, em que a esperança e os
anseios são de uma reforma constitucional, qual o significado de um
grupo de trabalho do fisco federal, sem a participação deliberativa da
Nação?

Uma nova reforma tributária nacional nãO pode se antecipar à reforma
da Constituição e muito menos ser gerada dentro de um grupo de tra-

R. Illf. 189111. lralílla a. 20 n. 79 iul.!'et. 1983 289



balho do fisco federa', sem a representatividade das demais partes 8,
menos ainda, com a possibilidade da prévia recusa unilateral das opiniões
das demais partes.

Entre as várias modificações que uma Constituinte precisa introduzir
na atual Constítuíção federal é imprescindível, se não puder eliminar,
peta menos restringir com eficácia a casos extremos e ESPECIFICADOS
a expedição de decretos-leis pelo Presidente da República (atual art. 55),
como também dar ao Congresso a competência - hoje exclusiva do
Presidente da República (art. 57) - para a iniciativa das leis que disponham
sobre matéria financeira e tributária.

Assim, ao invés do atual excesso de decretos-leis sobre finanças e
matéria tributária ou de grupo de trabalho do fisco federal para reforma
unilateral, o próprio estudo da reforma tributária deverá ser iniciado e
projetado por Comissão especializada do Congresso Nacional, com tempo,
meditação e a mais ampla auscultação, não s6 da União, mas também dos
Estados, dos Municípios e sobretudo do povo contribuinte, antes de ser
transformada em lei.

Um trabalho da magnitude de uma reforma tributária nacional há de
ser expressão da vontade e autorização prévia da coletividade nacional
contribuinte, reproduzida em texto de colaboração de todos os segmentos
representatívos e habilitados da Nação.

Ainda recentemente, por ocasião da última retormuJação tributária
procedida na República Federal da Alemanha., dentro do Parlamento, foi
observada e atendida essa colaboração, amplamente dada ao Congresso
e assim previamente conceituada:

Numa organização de Estado democrático é necessário fazer
participar do processo de preparação da legislação os diversos
agrupamentos sociais, classes produtoras e organizações pro
fissionais, principalmente através de seus institutos de pesquisas.
(Introdução ao enciclopédico Dicionário do Direito Tributário e
das Ciências Fiscais - Handwõrterbuch das Sleuenechts und
der Steuerwissenschaflen, Edição Beck e Instituto Cientrfico
Alemão dos Tributaristas, München-Bonn, 2~ edição, 1981,
pág. X do 19 volume.)

Neste sentido de colaboração ao Parlamento, e para citarmos a prata
da Casa, cabe recordar a elaboração do Código Civil brasileiro, duradoura
e maior obra legislativa de nosso direito, civismo e nacionalidade.

Se uma reforma financeira e tributéria está sendo reclamada e se a
reclamada abertura democrética está em marcha, é preciso que se inicie
;á uma campanha de informação, meditação e estudos sobre essa impor
tante matéria, para que todas as pessoas experientes nas questões de fato
e as habilitadas nas questões de direito possam contribuir com sugestões.
críticas construtivas, enfim colaborar de uma ou outra forma para que o
futuro Parfamento venha a empreender a melhor e mais duradoura obra
legislativa nesse setor, tão necesséria à justiça da tributação e ao desen
volvimento da Nação.
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A reforma tributária:
sua gênese, fundamentos, pontos de
sustentação e ponto de discussão

JÚLIO CESAR DO PRADo LEITE
Membro do Instituto dos Advogados Bra
sileiros; Membro Titul.e.r do Quadro de
Consultores da. Organização Internacional
do Trabalho; Membro da Comissão Revi
sora da ConsoUdação das Leis do Tra
balho 0974/77); Advogado da Confede
ração Nacional da Indústria 0954/81);
Consultor Técnico do lnstl.tuto de PesQ.ui
sas, Estudos e Assessoria do Congresso

Nacional - IPEAC

SUMA&lO
I - INTRODUÇAO

1 - A preocupação centralizadora da Emenda Cons
titucfonal n9 1

2 - Centralização e descentralização administrati
vas: características brasileiras

3 - Au.tonomia e sUficiência de recursos, binômio
indissociável

4 - Circulação de meios por eleito de obras macro
econômicas: indústrias anciIares

5 - Nova partição dos recursos tributários e o poder
criativo das esferas locais

6 - O Código Tributário Nacional, seu valor intrín
seco e a necessidade de manter seus lineamentos

7 - Impostos previstos no CTN e os critérios eco
nômicos de sua imposição

8 - Os Fundos de Participação e a suplementação
adicional de recursos para os Estados e Mu
nicípios

9 - Importc'incia relativa dos impostos federais e a
tendência em apoiá-los sobre a renda distribu.í
da. Comparação com o sistema norte-americano

10 - A reforma tributária e a base jurídica essencial
ao seu éxito e à segurança dos cidadãos

n - PONTOS DE DISCUSSAo E SUSTENTAÇAO

a) Discriminaç80 pela separação de competências
b) A discriminação pela dt3tribuição dO produto

c) Regresstvidaae do Sistema Fiscal em vigor

d) Adequação fiscal à essencialidade dos bens tribu
tários

e) Os estímulos jtscaís e a regressiVidade
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f} Preponder(incia dos impostos diretos sobre os indi
retos

g) A evasão fiscal e a riqueza subterr4nea

h) O sistema fiscal e o mecanismo dos 1uros

I - INTRODUÇAO

1 - No item 16 da Carta de Intenção que o governo brasileiro dirigiu
ao Fundo Monetário Internacional e em que estão expressas as linhas
gerais do programa destinado a reduzir substancialmente os desequlli
brios externo e interno de nossa economia e a promoção de mudanças
estruturais que permitirão o retorno a taxas mais elevadas e auto-sus
tentadas de crescimento econômico e de emprego, programa condicio
nante à ajuda externa que se solicita àquela entidade, está dito:

"Nos anos recentes tornou-se evidente que a eficiência e
eqüidade do sistema fiscal brasileiro poderão ser aprimoradas.

O governo presentemente estã elaborando um projeto de
reforma tributária que deverá ser submetido ao Congresso dtv
rante 1983."

Entrando a nível analítico e fazendo projeções sobre os pontos a
serem primordialmente cogitados, considera a Carta de Intenção:

"Os aperfeiçoamentos possíveis referem-se à distribuição
da receita entre os Estados, à redução da incidência tributária
sobre bens de consumo essenciais, compensada pelo aumento
da incidência sobre produtos de luxo, maiores estimulos à pou
pança, aos investimentos e às exportações."

Vê-se, assim, que, em tomada de consciência, o governo emite cri
tica sobre a eficiência do sistema fiscal em vigor e, mais que isso, admite
que nele se está procedendo sem respeito à eqüidade.

As palavras são duras ainda ma1B quando se efetuou em 1965 pro
funda modificação do sistema tributário nacional exatamente com os
referidos objetivos: torná-lo socialmente mais equânime e aperfeiçoar
a eficiência de seu funcionamento, não apenas no tocante ao universo
dos contribuintes como também na arrecadação e no rateio das verbas
segundo as necessidades prioritárias da União, dos Estados e dos MuniI
cfpios (C6digo Tributário Nacional, Lei nQ 5.172, de 25 de outubro
de 1966).

Convém ainda referir que a Constituição brasileira, como sublinhava
ALIOMAR BALEEIRO, distingue-se das outras por ser a que reservou
maior espaço, em suas disposições, às regras do direito financeiro. De
cerca de 25.000 palavras da Emenda nQ 1, de 1969, calcula-se que 5.000,
aproximadamente, versam disposições financeiras.

Que teria falhado na legislação tributária nacional?
a) A discriminação pela separação das competências?
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b) A dJscri.minação pela distribuição do produto do seu exercicio?
c) Teriam as contribuições apresentado regressividade invertendo

a proposição relativamente à capacidade contributiva e fazendo recair
sobre as camadas de menores ganhos peso superior ao suportado pelas
classes mais favorecidas?

d) Estariam adequados e disseminados com justeza os índices de
incidência sobre a essencialidade dos bens tributados?

e) Os estímulos fiscais recaindo sobre tributos diretos estarão pro
duzindo os efeitos desejados ou ampliando a regressividade?

f) Enfim, apresenta-se socialmente razoável a proporção, no total
da arrecadação das rendas produzidas, entre os impostos diretos ou indi
retos?

2 - A Emenda Constitucional nQ 1, de 17 de outubro de 1969, que
redesenhou a Carta Constitucional de 1967, tem marcada preocupação
centralizadora.

Em parte a circunstância deriva do regime político então reforçado,
que basicamente consiBte na híbrida aliança entre o formalismo tradi
cional dos três Poderes e um bem montado e eficaz mecanismo que asse
gura preponderância ao Executivo aos fins que objetiva de natureza
psicossocial, conjugando preocupações com a segurança do Estado e o
desenvolvimento econômico do Pais. Embora os termos do binômio te
nham, ao correr do tempo, variado a sua preponderã.ncia relativa, as
duas preocupações foram religiosamente atendidas desde a expedição
da Emenda nQ 1.

A idéia de BrasU·Potência constituiu, ainda, ao correr dos treze anos
que se seguiram à reforma constitucional, a matriz da administração
pública que, em tal passo, convém referir, dava seqüência à teorização
embrionária e à prática de gestos isolados em tal sentido de governos
anteriores, mais precisamente a partir da metade da década de 50.

A meta do Brasil-Potência exigia que alguns proietos visando a
alteração da estrutura econômica do Pais fossem levados a efeito. Para
tanto, gigantescos esforços foram realizados nos setores básicos, nota
damente nos campos da energia, dos transportes, dos meios de comuni
cação e do implante de indústrias básicas e matriciais.

Para que planos tão ousados pudessem ser realizados, tornava.se
indispensável concentrar recursos em mãos do Governo federal e proce
der-se a rígido planejamento das inversões, estabelecendo para cada
qual uma escala de prioridade que poderia oscilar ao correr do tempo,
segundo as condicionantes poUticas em si mesmo volúveis por vários
fatores, desde a importância relativa de seus condutores até contingên
cias políticas regionais, ou, ainda, dificuldades não previstas ao inicio
do investimento.

De todo modo procurou-se deliberadamente centralizar recursos em
mãos do Governo federal que se transformou no agente preponderante
do esforço nacional para aceleração do progresso e para nossa Uberação
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do subdesenvolvimento, quer medido pelo PNB ou pela renda per
capita.

Concomitantemente à ação governamental centralizadora de re
curSO$ .e a conversão velocíssima do Estado em agente investidor de
primeira linha, abriu-se a economia do Pais ao direcionamento dos
capitais privados para setores de remuneração assegurada ou com linhas
de crédito privilegiadas e aos investimentos internacionais que foram
estimulados, não apenas por um mercado interno em expansão, Irias
também por incentivos de vária natureza, desde a relação cambial favo
recida até favores fisca.l.s, creditícios ou criação de circunstâncias favo
ráveis para joint ventures relativamente a capitais aportados.

Não foram embalde os sacrifícios. E acertada também foi a politica
econômica. Os resultados já mostraram-se visíveis pela oscilação dos
indicadores supra-referidos. Os custos ou erros que levaram a um incon
trolado endividamento que se enfrenta agora é outro capitulo da estória.
A verdade é que se operou inquestionável mudança na estrutura econô
mica do País, oitava potência industrial ocidental.
3 - A Carta de 69, de maneira mais rígida e com o propósito acima
descrito, traçou rígidos limites ao exercício da competência atribuída
às três órbitas do Poder: União, Estados e Municípios. A tradição da
competência tripartite vem, porém, desde a Carta de 37, repetida na
de 46 e na de 67.

A Constituição de 46, a mais liberal de todas e a mais fiel ao
principio federativo, permitia que qualquer das três esferas de poder
criasse impostos desde que não concorrentes entre si. O exercício isolado
dessa competência desapareceu em 67 e de modo mais incontroverso
em 69.

Aprofundando o assunto, JX>der-se-ia lembrar, como o fez o General
GoLBERY DO CoUTO E SILVA, que é pennanente em nossa história o equi
librio. continuamente mutável, entre centralização e descentralização
administrativas. Mestre OLIVEIRA VIANA mostrou bem a eterna oscilação
entre esses dois pólos de centralização e da descentralização mais elás
tica que teria balizado períodos sucessivos da vida nacional e, numa
visão geopolítica desses fatos históricos, assinalou a importância do
fator circulação através de base física tão imensa (Conjuntura Polltica
Nacional - Poder Executivo, 1982).

O Presidente Geisel, em 1975, ao receber os novos Governadores
eleitos, salientava

"a era do planejamento estatal, do qual não poderá prescindir,
daqui por diante, qualquer pais que não deseje soçobrar na
estagnação e na miséria, antes se esforce por impulsionar o
desenvolvimento integrado da nação nos campospol1tico, psi
cossocial e econômico. E planejamento, em sua elaboração e
em sua execução, que exige, de qualquer forma, dose larga de
coordenação e de controle, tanto maior quanto menos desen
volvido e, pois, mais vulnerável a pressões externas, for o pais
de que se trate".
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E acrescentaria:

"Assim, temperado embora pelas potencialidades muito
acrescidas que lhe oferecem os modernos sistemas de comu
nicações e transportes, encurtando distâncias e saltando obstâ
culas, o Brasil de nossos dias ingressou, já se vão muitos anos,
num período de supremacia indiscutível da centralização sobre
a descentralização, modelando em tal sentido os conceitos, nem
por isso traídos, do federalismo e da autonomia estadual."

Pretendia-se, na linguagem oficial da época, a reconstrução nacional
e a cri.açiúJ, afinal, da grande potência emergente de nossos sonhos.

O propósito não está abandonado. A estratégia muda, porém. Com
a contenção das grandes obras, a planificação a nivel nacional tenderá
a ceder aos impulsos estaduais e municipais a cujas autoridades caberá
planejar a aplicação, nos respectivos contextos, dos incrementos que as
rendas respectivas tenderão a conhecer.

4 - É sabido que a autonomia politico-admínistrativa e a suficiência
de recursos formam um binômio indissociável. Uma não pode existir sem
a outra. sem recursos financeiros compatíveis com seus encargos desa
parece a autonomia e surge, como sua antítese, a submissão e depen
dência financeiras. A discriminação de rendas é um imperativo da forma
federativa onde, na expressão de LIBERATO CANTIZANO "coexistem vários
niveis de governo e a autonomia estadual e municipal repousam, fun
damentalmente, na suficiência de recursos para o atendimento de seus
multiformes serviços".

Como lembra BALEEmo, os Estados sempre se ínsurgiram contra a
discriminação de rendas em todos os textos acima referidos por enten
derem que foram prejudicados, tocando-lhes um elenco de tributos de
escassa produtividade fiscal e não suficientes para atender seus múlti
plos encargos e atribuições.

Os tratadistas, por força dessa tendência crônica, mas com ênfase
um pouco exagerada, falavam seguidamente no "esfacelamento da es
trutura federativa",pois faltaria aos Estados e Municípios o minlmo
indispensável ao exercicio efetivo e concreto de seu autogoverno e auto.
administração.

A verdade, porém, era bem outra. O Pais, todo ele, desenvolveu-se
tardiamente. Sempre foi carente de capitais suficientes para mobilizar
suas riquezas naturais. Era um Pais pobre. É bem de ver que até 1950
a renda per capita do Brasil não ultrapassava os US$ 500 (quinhentos
dólares), quando a Argentina, por exemplo, aproximava-se da marca
dos US$ 1.500 (mil e quinhentos dólares). Com a politica de substi
tuição de importações, acentuada durante e após a segunda Grande
Guerra, e a entrada no Pais de investimentos de risco internacionais e
os altos investimentos estatais nos setores básicos, o PNB pôde sair do
crescimento vegetativo e alcançar altas cifras de progresso, ultrapassan
do 10% (dez por cento) de crescimento anual.
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5 - A Carta outorgada em 69 perseguiu, como referido, o objetivo da
Nação-Potência. Por ser assim, centralizou a apanha de recursos pela
malha tributária, uma vez que a concentração de renda permit1rla,
como permitiu, a realização ou a projeção de investimentos maciços sob
responsabilidade federal. SOb ponto de vista das autoridades estaduais
e munJcipais, o rumo em causa foi sufocante e não faltaram protestAs
a este respeito. Mas também é verdade que, a despeito da centralização,
a economia global também viria, por um processo de ondas sucessivas,
a se benefiCiar desses investimentos macroscópicos, pois é de sua natu
reza requisitar, para sua realização, implementas os mais diversos a
serem produzidos pela iniciativa particular. Como a localização geográ
fica dos investimentos estruturais contemplam, em linhas gerais, a todo
o território nacional, ou a boa parte dele, o impacto dos investimentos
corre também pelas médias e pequenas artérias da circulação econômica
de modo a gerar ocupação e demanda nos vários contextos econômicos
ligados geograficamente aos empreendimentos. Por certo se pode regis
trar diferença de gradação de beneficios e se pode apontar que os parques
favorecidos como artérias nobres foram as regiões fornecedoras de equi
pamentos pesados e de maior custo, concentrados na parte meridional
do Pais. São acidentes de percurso.

6 - Por que, agora, se procura rever a distribuição tributária?

Pelo fato primordial que a situação econômica do Pais e seu des
mesurado endividamento externo não possibilita manter o mesmo passo
na corrida do propósito ideal de Nação-Potência. A desaceleração da
idéia matriz, porque não se torna possível, a curto prazo, buscar a
contraparte de recursos externos para novas obras de modificação de
estrutura, fará com que recursos internos fiquem ociosos em mãos do
Poder federal, podendo esse, em compasso de espera forçado, aquinhoar
mais generosamente as outras esferas do Poder, vale dizer, os Estados
e Municipios.

Os recursos adicionais que deverão chegar tanto aos Estados quanto
aos Municípios serão, à sua vez. extremamente oportunos, porque per
mitirão a realização de obras de porte menor, indispensáveis, porém, à
melhoria das condições de vida das populações ali sediadas, além de
garantir acrescido um nível de emprego que estabilizará contingentea
de mão-de-obra cuja tendência seria a migração interna com agrava
mento dos graves problemas das grandes cidades brasileiras.

Não se pode, porém, de modo algum, permitir o uso perdulário dos
recursos ·fiscais. Ter-se-á de estabelecer um adequado controle sobre o
emprego das novas verbas que serão levadas aos Estados e Munlcipios
para que não se repitam as desarvoradas construções de monumentais
estádios ou custosas fontes luminosas e musicais que foram marca regis
trada de administrações que antecederam a Emenda nQ 1.

O legislador terá que conceber órgãos próprios que reúnam servi
dores estaduais ou municipais, conforme o caso, para que, em sistema
de convênio, e atendida a competência dos Poderes Legislativo e Exe
cutivo locais, o emprego dos recursos obedeça a critérios de prioridade
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que visem primordialmente às camadas mais desfavorecidas e exrensas
da população, notadamente por lhes injetar meios necessários de as
censão social. Tais palavras significam notadamente programas de ali
mentação, de educação formal ou profissional, de transporte urbano e
de aculturação, no último termo compreendido o ensino do aproveita
mento dos recursos disponíveis, como os referentes à agricultura de
subsistência e o uso de adubos, a utilização adequada dos residuos sóli
dos produzidos pela comunidade urbana etc.

Prevê-5e, como se deduz da exposição, que o Poder federal, a União,
não se desfaça de sua competência tributária. Mas que repasse os exces
sos que se tornarão inevitáveis com a sustação do surto criativo de
obras modificadoras da estrutura econômica.

Em tal repasse, deixa-se livre o poder criativo das esferas locais,
Estado ou Município, mas se reserva o estudo e controle das prioridades
de investimento de modo a evitar obras desproporcionadas ao meio, não
reprodutivas e, apenas, diversionista.s.

Ter-se-á de aproveitar o intervalo, em que a carência de recursos
externos não permitirá gigantesca.<; obras de base, ,para usar a contra
parte de recursos internos restados disponíveis na horizontalização de
benefícios sociais e melhoramento do IÚvel de vida e de aculturação das
populações desassistidas dos Estados e Municípios mais carentes.

Constitui o Código Tributário Nacional, em vigor, obra de largo
fôlego e está montado em bases firmes e racionais.

Tem os méritos que a ele bem os atribuiu ALIOMAR BALEEmO que
o considerou com precisão de linguagem e muita sabedoria:

u:S: necessário que os códigos fujam ao casuísmo, ao con
tingente, ao estreito, projetando-se pela linguagem abstrata
no máximo de seu campo de extensão e dilatação pelo futuro
afora. Os bons códigos não matam nem paralisam o direito,
não o esterilizam nem ancilosam. Nascem e crescem em ramos
e brotos novos, como árvores sadias em cada primavera. se o
tempo lhe seca algum galho, remove-se a lenha seca e buscam
se na enxertia novos refolhos."

Ainda, o mais ilustre dos mestres do direito financeiro entre nós
considera a ínsita natureza politica do Código em referência e esclarece

Uas lutas de classe, os interesses legítimos de regiões ou de
grupos, as convicções ideológicas, morais e religiosas, os precon
ceitos e os mitos são ingredientes fatais dessas obras de cultura
e sabedoria".

A Comissão que elaborou o projeto de Código Tributário Nacional
promoveu a racionalização do sistema impositivo que recai SObre o con
tribuinte evitando a prolüeraçáo de figuras tributárias, concebidas em
termos jurldico-formais com que os três governos vinham procurando
alargar o campo de suas competências e fortalecer o montante de suas
arrecadações. Foram suprimidas as sobreposições de tributos, do mesmo
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ou de outro poder, economicamente idênticos e disfarçados apenas pelas
roupagens jurídicas de que o legislador os reveste. Ao tempo, como
salienta a Exposição de Motivos que acompanhou o .projeto de que re
sultou a Lei nQ 5.172, poder-se-ia dizer que no Brasil existiam mais
tributos formalmente distintos que fatores econômicos aptos a servir
de base à tributação. E considera o teor da Exposição de Motivos:

"Se a renda nacional tivesse formação mais uniforme em
nosso País, a participação da receita segundo a arrecadaçãD
local seria suficiente. Mas, ao contrário, a formação do produto
nacional é fortemente concentrada na região centro-sul. Esse
fato levou a que a Comissão previsse a constituição de Fundos
de Participação cujos recursos poderiam ser repassados aos
Estados mais carentes e aos Municípios com renda insufi
ciente."

A mecânica de reforços financeiros engendrada pelo Código é segu
ramente válida. Por isso mesmo, a competência da União abarca dez
impostos, cinco dos quais fornecem recursos para repasse.

Os Estados e Municípios contam cada órbita de competência com
duas fontes tributárias específicas sendo certo que o Estado ainda re
passa para os Municípios recursos que vêm do Imposto de Circulação
de Mercadorias.

Observados sob critérios de natureza econômica, os impostos previs
tos no CTN recaem:

a) sobre o comércio exterior (importação e exportação);

b) sobre o patrimônio e a renda (Imposto sobre Renda e Proventos;
Imposto Territorial Rural; Imposto Predial e Territorial Urbano e Im
posto sobre Transmissão de Bens Imóveis);

c) sobre a produção e circulação (Imposto sobre Produtos Indus
trializados (IPI); Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM);
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros e sobre Operações
Relativas a Titulos e Valores Mobiliários; Imposto sobre Transportes e
Comunicações; Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza (ISS) );

d) especiais (Imposto sobre Produção, Importação, Circulação, Dis
tribuição ou Consumo de Lubrificantes e Combustíveis Líquidos ou Ga
sosos; Produção, Importação, Distribuição ou Consumo de Energia Elé
trica; Extração, Circulação e Distribuição ou Consumo de Minerais do
País).

A Constituição federal (Emenda Constitucional nQ 1, de 17 de outu
bro de 1969), na linha do Código Tributário Nacional, declarou competir
à União a imposição de impostos sobre importação; exportação; proprie
dade territorial rural; renda e proventos de qualquer natureza de pessoas
físicas ou juridicas; produtos industrializados; operações de crédito,
câmbio, seguro, títulos ou valores mobiliários; serviços de tflansporte e
comunicações; produção, importação, circulação, distribuição ou consu-
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mo de lubrificantes e combustíveis liquidos ou gasosos e de energia
elétrica; extração, circulação, distribuição ou consumo dos minerais.

Outros impostos poderá instituir a União, desde que não tenham
como fato gerador ou base de cálculo aqueles em que repousam os
tributos essencialmente estaduais ou municipais.

Aos Estados compete instituir impostos sobre a transmissão de imó
veis ou a cessão de direitos reais de aquisição sobre operações relativas
à circulação de mercadorias. O primeiro dos tributos não poderá ter sua
aliquota superior ao limite traçado uniformemente pelo Senado Federal.
O último tributo constitui principal fonte dos recursos estaduais. De
seu total, porém, 20% devem ser deslocadoo aos Municípios. O reM não
será cumulativo e dele se abaterá o que, a mesmo título, tiver sido
cobrado por operações anteriores pelo mesmo ou por outro Estado em
que se tenha realizado a tradição. Tal como no imposto de transmissão,
exerce o senado Federal papel de equalizador das alíquotas, sendo certo
que os Estados não poderão estabelecer percentuais superiores aos tetos
fixados pela referida Casa do Congresso.

Os Municfpios beneficiam-se de 20% do rCM e a eles compete ins
tituir impostos sobre propriedade predial ou urbana e sobre serviços de
qualquer natureza mediante expedição de alvará de localização. A renda
proveniente do imposto estabelecido pela União para a propriedade terri
torial rural, relativamente às glebas situadas em seu território, perten
cerá ao Município.

8 - A União reserva, da receita auferida do Imposto de Renda e do
IPI, 18% constituindo o Fundo de Participação dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios e o Fundo de Participação dos Municípios (FPE
e FPM).

Contam, assim, os Estados e os Municípios com consideráveis fontes
de recursos adicionais repassados pela União, dependendo, porém, sua
liberação da aprovação prévia de programas de aplicação em que neces
sariamente devem estar vinculados recursos próprios. A matéria, além
do tratamento constitucional, está consignada na legislação específica
de cada um dos impostos acima enumerados.

A União suplementa ainda os Estados e Municipios com recursos
correspondentes:

a) a quarenta por cento do produto da arrecadação do imIXlsto s0

bre lubrificantes e combustíveis líquidos ou gasosos;

b) sessenta por cento do produto da arrecadação de impostos sobre
a energia elétrica; e

c) noventa por cento do produto da arrecadação do imposto sobre
minerais do País. Esses recursos, cuja aplicação é disciplinada em lei,
chegarão às respectivas Unidades proporcionalmente à superfície, popu
lação e consumo e, no caso da mineração, de acordo com a produção
extrativa local.
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9 - A principal fonte tributária nacional é o imposto de renda, sendo
que o impo.sto de renda das pessoas físicas é o monte mais elevado
da arrecadação. Assim, nos dez primeiros meses do ano passado, arreca.
dou-se na fonte das pessoas físicas cerca de um trilhão de cruzeiros. Ai!,
empresas, no mesmo período, verteram aos cofres da União cerca de
'100 milhões.

O IPI, à sua vez, foi responsável por quase um terço da arrecadação
no perlodo, com o montante de pouco mais de um trilhão de cruzeiros.
O imposto de consumo, onde a tributação sobre o fumo é preponderante,
com cerca de 400 bilhões, é o terceiro na lista e o IOF resultou numa
arrecadação de 450 bilhões.

Nos Estados Unidos da América, de cuja sistemática fiscal procura
mos seguir os lineamentos básicos, a principal fonte de renda vem, do
mesmo modo que no Brasil, das pessoas físicas e o monte arrecadado
dessa fonte perfaz bem mais da metade. O imposto das pessoas jurídicas
alcança um quarto do total e o imposto de consumo, um sexto. As rendas
aduaneiras, outrora o principal esteio do sistema fiscal federal, como
lembra FRANSWORTH, assim como os impostos de herança e doação, são
hoje relativamente insignificantes. Todavia, vale considerar que essas
duas últimas fontes merecem cuidado especial, não em relação ao peso
especifico, que vimos ser baixo, mas pelo impacto sobre a gerência da
fortuna pessoal cuja titularidade sofre mutação constante não tendendo
à estabilidade.

O direito fiscal americano, ao contrário do que sucede nas demais
áreas jurídicas da nação hegemônica, não é consuetudinário, mas re
gulamentar, estatutário e, embora alguns de seus aspectos tenham sido
grandemente influenciados pela jurisprudência, em nenhum outro cam
po a lei predomina tanto sobre as decisões judiciais como fonte de direi
to. Os regulamentos do Tesouro, assim como as instruções normativas
expedidas pelo Ministério da Fazenda entre nós, estabelecem freqüen
temente regras adicionais de compuIsoriedade raramente contestadas.

Na mesma trilha convém salientar que temos entre nós, em .plena
vigência, cerca de 400 atos normativos de natureza tributária, em que
estão compreendidos leis, decretos-leis e regulamentos, alguns ditados
por pareceres aprovados pela autoridade competente e que tomam cará
ter normativo.

Vemos assim, em comparação traçada de modo impressionista, que,
em 66 ou a partir da Emenda Constitucional nQ 18, de fins de 65, ado
tamos, tal qual nos EUA, impostos apoiados economicamente sobre a
renda distríbufda e não, de maneira antieconômica, sobre a formação
do produto nacional, como ocorria anteriormente, de maneira acen
tuada.

Se distorções ficaram e são visíveis produzindo ou induzindo a
criação de uma classe privilegiada levada ao consumo conspícuo ou he
donistico, tais equívocos se contrapõem ao objetivo finaUstico do imposto
de renda que, por definição, além de captar receita adequada para os
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cofres públicos, é capaz, graças à flexibilidade de sua incidência, de pro
mover a expansão econômica e corrigir as desigualdades da distribuição
de renda social entre 00. indivíduos e entre as regiões do País.

Como as situações fiscais são movediças pela própria natureza,
porque as carências ou os efeitos econômicos variam continuadamente,
traçados os lineamentos básicos pela lei, cabe ao Poder Executivo adap
tar a vontade manifesta do legislador às contingências do momento
econômico e às exigências reveladas pela prática. Assim é que, periodica
mente, faz editar, por decreto, o Regulamento do Imposto de Renda,
contendo centenas de disposições que esclarecem questões surgidas em
exercícios anteriores, objeto ou não de instruções ou pareceres, ampliam
a atuação do tributo para áreas que lograram escamotear a condição
de fonte e estabelecem variações julgadas hábeis Para evitar evasão ou
aprimorar as condições de arrecadação. Muitas das inovações são ungi
das do propósito de aprimorar a arrecadação. Em tal sentido é notável
a alteração preconizada para o corrente ano em que se instituiu o au
tolançamento do imposto, ficando o declarante notificado no aro da
entrega da declaração cabendo-lhe preencher o formulário correspon
dente e recolher diretamente o que supõe devido, inclusive de modo
parcelado, nesse caso computada a correção monetária.

A máquina fiscal fica assim. mera conferidora da declaração e a
receita realiza-se em praw mais curto e sem benefício para o contri
buinte do deságio da moeda no correr do tempo.

10 - Não obstante se sucedam os atos administrativos que procuram
adaptar às novas circunstâncias os interesses do fisco, claro está que a
conjuntura atual exige uma reforma do Código em vigor.

Não se cogita de alteração constitucional porque não se pretende
com efeito ampliar a competência das Unidades federativas nem a dos
Municípios.

Mas, com base em estudo sistemático do comportamento dos diversos
tributos, pode-se alterar a sua mecânica ou, mais adequadamente, a sua
importância relativa.

RUBENS GoMES DE SoUZA, que participou diretamente da feitura do
CTN, adverte que,

"se a economia politica depende do direito para impor prati~

camente suas conclusões, o direito não depende da economia,
nem de qualquer ciência, para se tornar obrigatório".

Com isso o renomado jurista quis afirmar a hierarquia dos diplomas
e mais ainda o fato de que as episódicas carências ou dificuldades
econômicas não podem autorizar procedimentos que sobrepassem os
mandamentos fixados pelo legislador que representa o consenso da
comunidade.

Com efeito, o Estado autoritário ou ° autoritarismo que se vai
formando pelos setores econômicos do governo, pressionado por fatos
contingentes, tem seguidamente arremetido, não apenas contra o arde-
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namento traçado pela legislação ordinária, mas contra os postulados
enunciados na própria Carta Constitucional, por exemplo.

São prementes as exigências fiscais. Mas nada é mais premente que
a solidez das regras básicas em que se assenta a organização do jogo
econômico. A origem do direito tributário é contraparte valiOBissima.
do direito do cidadão. Esse ramo jurídico não nasceu do adubo das
necessidades do Estado. É fruto, muito ao contrário, da reação dos ci
dadãos contra o abuso do poder. Significa exatamente a requerida
extroversão das necessidades da Administração Pública que por sua ex
tratificação ganha o apoio dos concidadãos. As suas normas, pois, têm
alcance delimitado tal como no texto legislativo que sobre elas disponha.
Não poderá, porém, o administrador, por melhores que sejam seus pro
pósitos, extravasar o campo definido. Estaria violando a garantia dos
cidadãos, que repousa exatamente na presciência dos limites fiscais
autorizados.

Assim, qualquer que seja o propósito de reforma tributária, ter-ae.á
de partir, necessariamente, da compenetração de que as regras cons
titucionais ou as que mereceram abrigo no CTN devem permanecer
intangíveis e ser sempre plenamente eficazes. Trata-se, pois, de operar
uma mudança de mentalidade das autoridades fazendárias, em tudo,
aliás, compatível com o novo estado de coisas que se abre ao Pais a.pós
as eleições de 15 de novembro p.p. A insistência, por exemplo, em
não guardar o interregno do exercício financeiro relativamente a impos
tos sobre o patrimônio e a renda são figurações vivas da distorção
apontada. A compreensão tão elástica dos empréstimos compulsórios é
outra evidência do abuso de poder.

Conduta autoritária como a verberada não traz prestígio à orga.nj
zação do poder. Antes, conspira contra a credibilidade de .seus ocupantes
ou responsáveis pela coisa pública. Os contribuintes, antes de mais nada,
precisam acreditar na autoridade e na certeza de que as regras ditadas
pelo poder legítimo constituem o quadro dentro do qual a sua iniciativa
particular terá que se desenvolver exitosamente. As oscilações de com
portamento prejudicam as empresas de grande porte e trazem danos
praticamente irreparáveis à pequena e média empresa que se arrimam
em quadros especializados em contabilidade muitas vezes fora da estru
tura da empresa. Essas alterações aumentam custos e riscos e a carga
desse destempero recai de modo inversamente proporcional sobre as
empresas pequenas, médias e as de grande porte.

II -- PONTOS DE DISCUSSAO E SUSTENTAÇAO

a) Discriminação pela separação de competéncias

A Constituição de 67 e ainda mais a Carta de 69, como já foi visto,
ao procederem a partilha tributária, beneficiaram amplamente a União.
Havia razões específicas para isso. Tratava-se da concentração de re
cursos para obras macroeconômicas capazes de afastar pontos de es
trangulamento no desenvolvimento do Pa.í8 que se queria acelerado.
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A União guardou, ainda, para si a prerrogativa de fixar as al1quotas
do reM, em tal operação participando o Senado Federal, e reservou-se,
em conjugação de competência, o poder de controlar os incentivos e
isenções referentes aos impostos estaduais.

Pretendeu e exerceu, assim, severa disciplina sobre a poder tributá
fio dos Estados refreando-lhes a autonomia ne particular.

Procurou, ainda, evitar que se estabelecesse desavisada concorrência
na fixação de vantagens para empresas que se quisessem instalar nos
respectivos contextos, tendência que chegou a manifestar bônus exces
sivos para particulares e em nítido prejuízo da economia local, regional
e nacional. Dispositivo da Constituição de 67 repetido na Carta de 69
conferiu, ainda, à União, mediante lei complementar e atendendo a
rerevante interesse social ou econômico nacional, a faculdade de conce
der isenções de impostos estaduais e municipais.

Como nota JosÉ SERRA em recente e excelente estudo sobre o tema:
"A circunstância de que a União passou a conceder iseIll

ções e incentivos que incluíam o ICM, imposto responsável
por algo em torno de 95% das receitas tributárias estaduais,
foi particularmente relevante para a evolução menos dinâmica
das receitas tanto dos Estados com;:> dos Municípios (que rece
bem uma cota-parte equivalente a 20 por cento do IeM arre
cadado), especialmente na primeira metade da década passada,
quando os incentivos às exportações começaram a adquirir uma
dimensão considerável. Este problema foi atenuado, mas não
eliminado, em 1977-1978, quando a União absorveu os encargos
do crédito-prêmio às exportações. Permanecem, contudo, as
isenções às exportações, aos bens de capital e aos produtos hor
tigranjeiros."

Seria talvez oportuno rever-se o exercício da competência concomi
tante da União no tocante às isenções que beneficiam as exportações
e aos~ de capital. Como o reM não é um imposto seletivo e por
tal característica não contempla, salvo casos isolados, os bens de con
sumo generalizados, com isenções adequadas, a força do ato federal
no particular deverá permanecer, porque o novo propósito governamen
tal recai exatamente em encontrar meios compensatórios à reconhecida
regressividade do sistema.

A atribuição de maiores responsabilidades alocativas a Estados e
Municípios não se deve cingir à correção de possível enfraquecimento
da capacidade fiscal das regiões menos desenvolvidas, mas à conjugação
do deferimento de maiores responsabilidades conjugado ao acréscimo
de recursos desonerados das obras estruturais que a União levava a
cabo, pela via do repasse do volume maior disponível dos Fundos de
Participação.

Argüiu-se, com muito fragor, que a mudança do rvc para o rCM
importou em dreno continuado de recursos do Norte-Norc1este para o
Sul do País.
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JOSÉ SERRA, com singeleza, posiciona a questão:

"A argumentação sobre o leM, tão conhecida quanto sim
ples, poderia ser resumida assim: I - o reM incide sobre o
valor adicionado em cada etapa de produção ou comercialização
de uma determinada mercadoria; II - portanto, o Estado ven-
dedor tende a reter a maior parte do ICM gerado, que, não
obstante, é incorporado ao preço dessa mercadoria e pago pela
população do Estado comprador; m - esse mecanismo bene
ficia os Estados mais desenvolvidos, que tendem a ser exporta
dores líquidos; IV - além disso, nos Estados mais pobres a
produção agrícola é relativamente mais importante e é nesse
setor que se observam maiores índices de auto-consumo, evasão
e de isenções. De fato, a base tributária efetiva do ICM na agri
cultura corresponde a menos da metade do valor bruto da pro
dução do setor.

Para os Estados nordestinos, o raciocínio anterior funda
mentou a conclusão de que a mudança do IVC para o ICM
tendeu a prejudicar as regiões mais pobres vis-à-vis com as
mais desenvolvidas, dando assim lugar a reivindicações apon
tando para a redução das aUquota.s do ICM interestadual. Tal
conclusão, porém, apesar de sua força lógica, não foi confir
mada empiricamente no sentido de que a mudança do imposto
em cascata para o imposto ao valor adicionado tivesse causado
prejuízo líquido sistemático às regiões mais atrasadas em ter
mos de sua participação na.s receitas próprias estaduais.

Na verdade, a evolução de participação dos diferentes Es
tados na receita do IVC/ICM não depende apenas de alterações
nas formas de tributação, mas também de "fatores exógenos"
como eficiência administrativa, variações nas alíquotas, mar
gens de comercialização e condições climáticas, bem como isen
ções e incentivos, além de mudanças estruturais do crescimento
agregado da economia."

Fundamentadas, ou não, para continuar usando a tenn.inolog1a. do
autor citado, as reivindicações dos Estados nordestinos passaram a ser
gradualmente atendidas desde o irúcio da década passada quando se
diminuíram (atos do Senado Federal) as alíquotas do ICM interesta
dual do Sul-Sudeste para o Norte, Nordeste e Centro-Oeste de 15 a 13
por cento em 70-74, daí até 11 por cento em 76-79 e a 9 por cento
em 1982.

Acresce que o mecanismo do FPE prevê o rateio em proporção direta
às áreas e às populações dos Estados e em proporção inversa às suas
rendas por habitante. Tal sistema aquinhoa mais generosamente, con~

sideradas as suas necessidades, as regiões menos desenvolvidas.

Vale referir que dentro do FPE e correspondente a 10% de seu
total, COI18titui-se uma Reserva Especial para os Estados do Norte e
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Nordeste (REENE) para emprego emergencial e/ou os decorrentes de
estiagem prolongada.

É certo que, por força da Emenda Constitucional nQ 5, nos exercí
cios de 76 a 78, as alíquotas dos Fundos de Participação restringiram-se
a oontin.genciamentos de seis, sete e oito por cento. Nesse período, ainda
não superados os efeitos das alíquotas inicialmente demarcadas para
o ICM interestadual, alguma compressão recaiu sobre o Norte-Nordeste.
Mas a tendência se inverteu e o exame desapaixonado da ques·táo revela
que no biênio 81-82 a participação relativa Norte-Nordeste na arreca
dação do ICM cresceu ponderavelmente, ao tempo que mais recursos
dos Fundos de Participação foram injetados na economia local.

De qualquer modo, se a questão substantiva parece resolvida, não
se dá o mesmo ao controle fiscal por parte da União que continua rígido
e nem por isso propiciando melhor relação custo-benefício social nas
regiões em causa. Dever-gel-á assegurar mais liberdade de movimentos
aos executivos locais no tocante aos recursos repassados do FPE e do
FPM. Não se pode tolher a imaginação criadora dos centros de decisão
locais mais perto das realidades vivenciais das respectivas populações.
De qualquer modo, a União não se deve alhear no acompanhamento da
aplicação das verbas em conjunção de esforços criativa e não precon
ceituosa..

b) A discriminação pela. distritmição do produto do seu exercício

Levantamentos recentes e minudentes estão a indicar que a renda
per capita, assim. como o PNB da região nordestina, não obstante a
longa estiagem que a região enfrenta, não diminuíram. Os índices man
têm-se estáveis e alguns Estados considerados isoladamente têm crescido.

Evidentemente os dados em causa repousam sobre as atividades
industriais e os serviços. A parte referente à. agricultura e à pecuária
sofreram impactos negativos suplantados, no entanto, pelos rendimentos
que mantiveram os setores dinâmicos. É claro que tais serores se 'Va.le
ram de incentivos fiscais em boa parte e notadamente dos recursoo
injetados pelos Fundos de Participação da União, quando não de seus
investimentos diretos (inclusive empresas estatais) orçamentários.

Grave fica, porém, observar que, embora a longa estiagem não
tenha prejudicado a vitalidade econômica da região, esse equillbrio é
falseado pelo fato de que apenas parte da população local sofre os efeitos
da seca e sofre de maneira extensiva. São os que vivem da terra, mesmo
que não titulares, mas que delas tiram subsistência. Ter~se-á de proce
der medidas que fogem à órbita trlbutária mas com ela relacionadas.
Com efeito, às frentes de trabalho com recursos provindos da União
devem-se sobrepor medidas de reforma agrária extensivas, com a imple
mentação do regime cooperativo em zonas sujeitas ao flagelo, de modo
que se proceda a refinamento de medidas tecnológicas que indw:am
melhor economicidade dos meios disponíveis desde as espécies a serem
cultivadas até o tanqueamento e a irrigação possível.
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Para não fugir ao tema, é preciso cuidar, em concurso com as auto·
ridades estaduais e municipais, de montar novos e criativos esquemas
de modo que o produkl da arrecadação fiscal local, adjutoriado por ver
bas federais, atinja mais extensa camada populacional criando condi
ções para estabilidade das circunstâncias vitais. Nessa visão revisionista
há que pensar seriamente no dreno e fixação populacional para regiões
circunvizinhas de índice pluviométrico mais constante e rios perenes.
De qualquer modo, o sistema de titularidade das glebas a serem ocupa
das não pode permanecer o mesmo da origem que não propiciou orga
nização social barmônica, gerando ao contrário níveis asiátjcas de p0
breza ao momento do flagelo das secas. O que se vem praticando, man
tendo ilusória ordem e falseado progresso, é discriminação recessiva na
distribuição dos recursos com que a área vem contando, sejam nela
gerados ou provenham de aportes federais.

c) Regressividade do sistema fiscal em vigor

Não obstante o enorme progresso logrado na legislação brasileira
com o advento do Código Tributário Nacional que racionalizou o sistema
fiscal brasileiro, pode-se aferir da prática de suas regras e de outras que
lhe seguiram pelo lustro próximo passado que na massa dos recursos
arrecadados, vêm predoI~ünando os que provêm das fontes indiretas,
isto é, da comunidade como um todo sem distinção da capacidade con
tributiva dos contribuintes. Vale dizer, os mais pobres têm peso tribu
tário proporcionalmente mais elevado que os ricoo.

Em quadro montado pela ANPEC pode-se ter que o trabalhador
urbano brasileiro destina cerca de 35% de seus rendimentos ao paga-
mento de impostos. Cai para 14% o percentual que incide sobre os que
tenham renda superior a 100 SM.

A distorção está:

a) na tímida progressividade do Imposto de Renda por um lado e
no fato de que os contribuintes de renda mais elevada, mormente se
e~utivos de empresas, têm seus reais rendimentos escamoteados por
inúmeros expedientes (fringe benefits) que ~aem como despesas opera
cionais da pessoa jurídica quando em verdade são "usufruto do patri
mônio", renda líquida da pessoa física;

b) na elevada margem de benefício, que contém, filtrados na pró
xima reforma, incidentes sobre o imposto devido à guisa de incentivos
ao desenvolvimento regional ou à especificidade do investimento;

c) na escassa progressividade dos impostos que incidem sobre a
propriedade em que aberra a inexistência de tributação sobre a herança;

d) nas isenções ou benefícios que premiam as bonificações em
ações, cotas ou lucros no setor agrícola;

e) no distorcido esquema tributário que incide sobre os títulos de
renda fixa e os dividendos distribuídos pelas empresas ao cabo do exer
cicio social. Essas fontes não são taxadas de forma progressiva e o são
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tão-somente na fonte, indiferente à quantidade e à concentração em
mão.s de seus possuidores;

f) no tocante ao Imposto Predial e Territorial seria também con
veniente o estudo de esquema progressivo, segundo o grau de concentra
ção de unidades por titular. Porque evidente que os frutos de tais imó
veis, parasitários como de sua essência, não levam qualquer dinamismo
à economia e tendem, em verdadeiro latifúndio vertical, à concentração
desmesurada de riqueza na pior das demonstrações de entesouramento.

A progressividade levará, pois, em conta a localização do imóvel,
considerado como unidade e em incidência relativa preponderante, o
número de propriedades por titular.

d) Adequação fiscal à essencialidade dos bens tributados

A essencialidade dos bens tributados e a horizontalidade de seu
consumo deverão ser sopesados na revisão que se proceda relativamente
aos impostos indiretos de modo que se pondere a função social do tri'
buto, taxando-se discriminadamente os artigos em razão inversa de sua
necessidade, anulando, por esta maneira, a ostensiva desvantagem
dos impostos indiretos que desconsideram a capacidade econômica ou
financeira do contribuinte. O IPI, por exemplo, aglutina-se ao preço
da mercadoria, e é repassado diretamente ao consumidor sem distinção
de seu condicionamento pessoal. O IeM, a seu turno, tem sua alíquota
untlorme relativamente a todas as mercadorias por força de dispositi
vo constitucional.

De maneira isolada e tópica, são traçadas isenções para determina
dos itens por convênios celebrados e ratificados pelos Estados. Como o
imposto federal e o estadual referidos incidem <sobre o valor adicionado
e recaem basicamente sobre produtos manufaturados (70% do IeM
provêm de produtos industrializados), seria de estudar, mesmo que em
etapa sucessiva, como sugere .JosÉ SERRA, a sua integração, o que:

a) facilitaria sua cobIança~

b) os critérios de essencialidade e horizontalidade no consumo p0
deriam ser mais facilmente identificados prestando-se à conveniente
flexibilidade;

c) diminuiria o custo dos serviços contábeis das empresas, notada
mente das pequenas firmas.

Os critérios de partição entre a União e os Estados seriam conve
nientemente estudados de maneira a assemelhar aos Fundos de Parti
cipação, notícia mais viva se pondQ, porém, no relativo à região geradora
dos tributos, de modo a não esvaziar os Estados de maior renda nem
por essa via criar-se novo mecanismo de repartição entre regiões mais
ou menos desenvolvidas, que cada qual tem suas exigências própri.a8
que entre si não guardam proporção. Ideal seria, mas tal só se poderia
lavrar com reforma constitucional que encontraria resistência das uniI
dades municipais, ciosas de sua parcela de autonomia, a fusão também
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do ISS com o lCM. Os critérios de participação seriam estabelecidos
tecnicamente e a automaciàade das transferências assegurada.

A idéia estaria em unificar para benefício dn contribuinte a carga
fiscal que sobre ele incide segundo a natureza de sua atividade. Todos os
impostos devidos sobre a operação ou atividade sujeita à tributação, em
vez de serem recolhidos a fontes diversas por diversos formulários e
sujeita a vários cálculos, seriam fUiSionados em uma única contribuição
que constituiria wn Fundo Fiscal adequado que, segundo a natureza
da referida operação ou atividade, teria desgarradas as somas corres
pondentes à União, Estados ou Municípios, segundo critérios preesta
belecidos e automaticamente. Com as facilidades criadas pela era dos
computadores, o mecanismo em causa seria de operacionalidade singela,
descansando e aliviando de despesas cartoriais todo o parque empresa~

rial. Embora a sensibilidade gerada no meio das Unidades da federação
pela concentração tributária da União e que ora se procura exatamente
rever não seja campo propício para a integração fiscal acima descrita,
a idéia matriz necessita ser processada a nível técnico até que, em m0
mento de águas mais tranqüilas, se possa pôr o barco em movimento
depois dos esclarecimentos e comprovações necessárias que ele não cria,..
rá ondas sufocantes da autoridade e competência dos Estados e Muni
cípios. Constituirá, tão-somente, resultado de racionalização que tam
bém só nos tempos modernos se torna possível pelo incremento da velo
cidade de comunicações e pelos universos desvendados pela computação
eletrônica.

e) Os estímulos fiscais e a regressividade

A Carta de Intenções ao FMI, como ficou referido na abertura deste
trabalho, anuncia a revisão da política até agora adotada para a criação
de estímulos fiscais. Seria extremamente oportuno o procedimento. As
isenções estão a pesar muito sobre a receita, e a repercussão final sobre
a economia não tem respondido satisfatoriamente. Há embutidos no
processo lucros adicionais não tributáveis que estão a premiar indiscri
minadamente investimentos cuja essencialidade precisaria ser melhor
aquilatada. Ademais, o sentido de generalidade tem contemplado em
presários que não merecem o mesmo grau de confiabilidade. Enfim, 08
incentivos se aproximam da evasão. Ter-se-ia que estabelecer mais rígi
dos critérios para sua concessão e seletividade, melhor definida em sua
factibílidade. No caso das exportações, a Carta de Intenções enfatiza °
ponto. Já marca, em conseqüência, a sua essencialidade. De todo modo,
é preciso aferir a concomitância das isenções no particular e a periódica
cotação dos preços internacionais de modo que o beneficio não contemple
à pessoa jurídica ou física, mas tenha preponderante o seu objetivo de
assegurar preços de concorrência.

Os fundos do Decreto-Lei 157, que-permitem a dedução de parcelas
do IR devido para serem aplicadas na compra de certificado de ações,
tem amealhado quantias fantásticas que constituiriam normalmente
renda orçamentária, e o seu propósito original de assegurar a democra
tização do mercado de ações está bem longe de ser alcançado.
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Não se pode, pois, no ponto concreto do reestudo das isenções, deixar
de proceder com severidade porque, em verdade, é grande o seu signifi
cado em termos de perdas de receita.

Convém referir que, em termos médios, a carga tributária que incide
sobre o brasUeiro, tendo em conta nosso Produto Interno Bruto, é rela
tivamente suave, aproximadamente metade da suportada pelos países
do Mercado Comum Europeu ou dois terços da que se conhece nos Es
tados Unidos. Sabe-se que uma condição preliminar e essencial para
que o Governo possa lançar mão de uma política fiscal eficiente é que
a receita dos impostos represente uma percentagem substancial do PNB.

Mesmo que se questione a precisão das nossas fontes estatísticas,
onde o PNB pode estar superestimado, certo é que as necessidades admi'
nistrativas reclamam mais verbas. Não há que pressionar os contribuin
tes de menores posses pela via dos impostos diretos. Há que se ter viva
na mente a enorme disparidade de renda que distorções seculares auto
rizaram e que se põem nos dias presentes a exigir rápida atenuação.
Não sendo, pois, viável crescer a receita pública pelo caminho da tribu
tação genérica, hã que se proceder severa revisão nos favores que foram
concedidos no tempo excepcional de estímulos aos investimentos que
caracterizaram a retomada do crescimento econômico sob planificação
centrada na União.

f) Preponderância dns impostos indiretos sobre os diretos, fatar
de regressividade

Calcula~se que cerca de dois terços da receita fiscal brasileira, nas
três esferas do Poder, provêm de impostos indiretos. Quer dizer, a comu
nidade arca com o maior peso da receita sem consideração à capacidade
contributiva dos cidadãos. Os impostos viajam embutidos nos preços e
são pagos indistintamente pelos consumidores. Não é justo que seja
assim. Mais acima jã fizemos referência circunstanciada sobre o proble
ma. Para atenuar o quadro, hâ que se cogitar de:

a) aumentar a progressividade do imposto de renda;
b) diminuir os benefícios concedidos a vários títulos que recaem

sobre os grandes contribuintes do imposto sobre a renda;
c) computar como rendimentos da pessoa física, no todo ou em

parte, os benefícios que, a título pessoal e correspondendo a receita efe
tiva, são concedidos aos altos funcionários, diretores ou executivos de
vários níveis;

d) rever o IOF que vem sendo fator de encarecimento do dinheiro
uma vez que de repasse imediato ao preço das mercadorias;

e) aumentar o elenco de impostos diretos notadamente no que se
refere a herança ou doação, fatos de repercussão econômica que se esgo
tam em sujeitos individuados;

f) proceder a revisão da tributação que incide sobre os ganhos pa
trimoniais provenientes dos negócios de ações e do pagamento de divi
dendos.
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g) A evasão fiscal e a riqueza subterrânea

Sendo certo que parte substancial da receita auferida pelo Estado
provém da classe média, grande aporte chegando pela arrecadação na
fonte, vale dizer, provinda de assalariados e profissionais liberais, tornaJ
se necessário evitar a evasão daquelas fontes produtoras que deveriam
normalmente constituir os mananciais mais fortes da arrecadação. Os
aspectos substantivos de modüicação já foram vistos acima. Vale referir
nesse espaço os rios subterrâneos que integram a economia produzindo
riqueza efetiva ou a fazendo circular acrescentando-lhe dinamismo e
que. no entanto, não são registrados na geografia fiscal.

Produtos sem nota, comércio sem nota, sub e superfaturamento
para exportação e principalmente a prestação de serviços sem qualquer
cadastramento fiscal são práticas que necessitam merecer aguda obser
vação das autoridades fazendárias para fazê-las integrar o circuito ordi
nário das fontes tributárias.

Dentro do aspecto traçado, só uma das atividades (oficinas mecâ·
nicas clandestinas para veículos automotores) tem potencial relevante
de contribuição e, no entanto, seu papel econômico limita-se a circular
a riqueza, ausente do quadro de contribuintes. Um dos fundamentos
mais poderosos e legitimas da política fiscal é a eqüidade, vale dizer, o
igual tratamento tributário para situações idênticas.

A evasão fiscal não apenas encurta o que deveria ser disponível
pelo Erário mas premia fortemente os inadimplentes desestimulando os
que acreditam na eficácia das leis.

Assim, meta prioritária dos que se dedicarão a planejar a reforma
tributária antulciada pelo Governo federal é instrumentar o fisco de
elementos hábeis e velozes para evitar a prática de medidas de sonega
ção, notadamente, como acima se enfatizou, relativamente a prestação
de serviços que se exerce habitualmente, em lugares muitas vezes com
a aparência cênica de provisórios, mas que avançam no tempo, isolando
injustificadamente da malha dos contribuintes cidadãos aptos a prestar
sua contribuição fiscal. Essas atividades descritas acima, que atingem
também a mineração e, de modo mais agudo, o comércio de minérios,
onde é conhecida e rotineira a prática de subfaturamento, constituem
o que se conveio nominar de fluxo subterrâneo de riquezas que não pode
mais passar desapercebido, quer no cômputo do PNB, quer na receita
efetiva auferida pelo fisco em sua respectiva área de competência.

h) Sistema fisCal e o mecaniS7lW dos juros

Uma palavra final vale dizer nesse apanhado genérico em que se
procura desenhar o quadro tributário nacional criado após 65, cujas
linhas mestras se encontram corporificadas na Carta Constitucional
editada por força da Emenda Constitucional nQ 1, assim como justificar
a necessidade contemporânea de reajustá-lo.

Ao início fizemos ver que o CTN foi um passo extraordinârio na
modernização e racionalização do sistema fiscal brasileiro. Mesmo as
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modificações posteriores, algumas com notável dose de casuísmo, não
alteraram as linhas básicas do diploma.

Tendo em conta, porém, circunstâncias políticas e econômicas rele
vantes, que deixamos marcadas acima, recomenda-se agora que se prO'
ceda a reforma do sistema à luz da experiência adquirida e no sentido
de aperfeiçoar aquela obra que abriu novas perspectivas para a legis
lação tributária nacional, a qual possibilitou a transformação estrutural
do País e sua acentuada modernização no último lustro.

As sugestões para a reforma ficam, no que foi exposto, como ponto
de germinação.

Vale, porém, traçar uma observação final: A reforma tributária tem
que ser antecedida, ou, ao menos, ser contemporânea de um conjunto
de medidas adequadas que possam ditar o correto comportamento dos
juros praticados.

O desregramento do custo do dinheiro bate fundamente sobre o apa
relho fiscal. Não apenas porque aflige duplamente a mesma pessoa (o
contribuinte ou produtor), mas porque abre perversa tendência de alter
nativa para o empresário que, muitas vezes, tende a escamotear ou
protelar a obrigação fiscal porque o custo conseqüente, seja qual for,
se torna mais vantajOSD ou, pelo menos, competitivo com a tomada de
recursos no giro bancário de rédeas soltas.

O mercado de crédito, como todos os mercados, é suscetível de inter
venção governamental.

Tem-se argüido que os juros não são susceptíveis de controle porque
imponderáveis vasos comunicantes drenarão para caminhos ínvios o
dinheiro aparente e nos atalhos invisíveis o seu custo verdadeiro se so
breporá às medidas governamentais correspondentes.

O argumento não se sustenta Já foi, contudo, em dado tempo,
verdadeiro. Os meios de controle disponíveis pelo Estado, não só por
sua presença reguladora cada vez mais atuante, mas pelos instrumen
tais tecnológicos por ele, hoje, disponíveis tornam impossível ou muito
residual qualquer desvio na direção do contrabando ou da evasão. 1:
claro que o dinheiro tem um preço e não há mercadoria que seja mais
sensível ao subdimensionamento de sua importância que a moeda, fator
essencial e predominante na circulação e produção da riqueza.

Não se cogita, é óbvio, de inviabilizar o mercado socializando a eco
nomia, em conseqüência.

Trata-se, porém, de contingenciar, por via direta e não fiscal, o
apetite desmesurado cuja conseqüência mais daninha e, até certo ponto,
autofágica é a diminuição de investimentos, a circulação mais lenta
das riquezas e uma atração selvagem pelo risco financeiro, fazendo aqui
muito viva a fábula do rei Midas.

O dinheiro tem sua serventia. 1: certo que boa mercadoria tenha
preço justo. Mas a moeda não é apenas mercadoria; ela é meio também.
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Se seu custo sobreleva a sua utilidade, que se pode medir pelo risco de
quem o toma ou compra e que o deve repor a tempo certo com os acres
cidos combinados. passa perigosamente a entesourar-se sem utilizar sua
capacidade geradora de lucros. Por outro lado. como os tomadores têm
sempre a moeda como meio e não mercadoria-fim. tendem ao risco da
inadimplência e a ela chegam depois dos esforços despendidos na sua
indústria ou atividade sob alto grau de insensibilidade. não apenas às
conseqüências da cobrança, cada vez mais embaraçosas Para as fontes
fiduciárias. como no que concerne às conseqüências morais do crédito
não honrado.

Essa situação embaraçosa leva à rotina os processos procrastinados,
às operações cruzadas que deságuam, o mais das vezes, em socorros cre.
ditícios governamentais.

Por tudo isso, torna-se cada vez mais aceitável por toda a comu
nidade o controle pelo Estado do custo financeiro. O tabelamento do
preço do dinheiro é factível. sem dúvida. O outro lado da figura que
se desenha também cada vez com mais nitidez é a estatização do setor.
tal como em grande número de paises da Europa Ocidental.

Como o fluxo do dinheiro, o redesconto, as demarcações de área já
são observadas pelos estabelecimentos privados obedientes às detenni
nações do Banco Central, a fixação de taxas máximas certamente che
gará ao meio, sem qualquer dor, recriando, ao contrário. margens de
segurança que permitirão a tranqüila marcha dos negócios bancários
e sua expansão compatível com o crescimento do parque produtor na
cional.
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o decreto-lei
em matéria tributária

GLACY FERNANDES PEDRA

Professora-Adjunta de Direito Txibutário
na Faculdade de Direito da Universidade

Federal de Pelotas eRS)

Já é cediça a afirmação de que a Constituição federal não cria
tributos. E isso porque tem por objetivo discriminar as rendas públicas,
outorgando competências tributárias às diversas pessoas políticas em que
se divide o País.

Da mesma forma, a lei complementar trj"butária não rnstitui imposições
fiscais porque tem as funções que lhe são atribufdas peto § 19 do art. 18
do texto supremo.
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A Lei nQ 5.172, de 25 de outubro de 1966, que instituiu o Código Tri
butário Nacional, embora votada como lei ordinária, tem eficácia de lei
complementar, posto que veicula normas gerais de direito tributário arti
culadas sistematicamente, de forma a permitir que o sistema constitucio
nal trIbutário se desenvolva com maior racionalidade.

À época de sua elaboração, sob a égide da Emenda Constitucional
n9 18, de 1965, não havia o comando hoje inserto no § 19 do art. 18, manda
mento que atribuiu ao Código Tributário Nacional força de lei complemen
tar, eis que só poderá ser revogado por lei dessa natureza.

Dentre as diversas modalidades de atos normativos que integram o
processo legislativo é, sem dúvida alguma, a lei ordinária o instrumento
hábil por excelência para gerar e Incrementar tributos, salvo as exceções
que o próprio texto constitucional elencou.

I: o principio áureo da legalidade segundo o qual "não há tributo sem
prévia lei" ou "no taxation without representation", já encampado pela
Magna Carta inglesa de 1215 e dai albergado por todas as Constituições
democráticas.

Entretanto, essa matéria não é pacífica na doutrina brasileira. Há estu
diosos de peso que visualizam no decreto-lei, por força do que dispõe o
art. 55, item 1" da Constituição federal, uma espécie de ato normativo
capaz de conceber exações fiscais.

A par disso, verifica-se que a jurisprudência também se inclina nesse
sentido.

E é contra essa doutrina e jurisprudência, dala maxima venia, que nos
opomos e de forma veemente.

O contexto constitucional repugna a aceitação do decreto-lei como
fonte geradora e majoradora de tributos, embora integre ele o processo
legislativo e em que pese à redação do art. 55, item 11, através do qual o
Presidente da República, em casos de urgência e interesse público rele
vante, e desde que não haja aumento de despesa, poderá expedir decretos
leis sobre finanças públicas, inclusive normas tributárias.

Admitir-se o surgimento de tributo por decreto-lei é conseqüência
de uma interpretação meramente literal do dispositivo retromencionado.
Em verdade, se o analisarmos de modo isolado, como uma peça solta,
sem qualquer preocupação em integrá-lo ao conjunto ao qual pertence,
chegaremos a essa conclusão.

Todavia, já se tem afirmado reiteradas vezes que há no Texto Maior
"normas-princlpios" e simples "regras". As primeiras, indubitavelmente,
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transcendem em importância já que estabelecem diretrizes sobre as quais
o sistema se alicerça.

Tais normas-princípios, a exemplo das que consagram a Federação, a
tripartição dos Poderes, a autonomia municipal, os direitos individuais,
não podem ser desrespeitadas pelo apego a uma interpretação exclusiva
mente semântica de dispositivos de menor relevância.

Se a exegese gramatical de uma simples regra transgride um ou
alguns dos principias que sustentam o ordenamento juridico, cumpre
examiná-lo sob a luz de um processo interpretativo que permita a perfeita
harmonia entre os diversos comandos constitucionais.

O princfpio da estrita legalidade da tributação foi previsto no art. 19,
inciso I, e chancelado no art. 153, § 29, da Carta Magna.

Endereçado às pessoas políticas de direito público, o art. 19, inciso I,
ratifica os principios da Federação e da autonomia municipal, uma vez
que coroca as entidades tributantes em pé de igualdade, impondo~lhes

uma forma de vedação a ser paritariamente suportada.

Emergindo o tributo por decreto-lei, desvirtuadas ficam as exigências
de equHrbrio que os princip:os antes citados preconizam, atribuindo-se
privilégios ao governo central em detrimento dos entes regionais e locais.
~ um mecanismo a atuar como favorecedor da União, única pessoa auto
rizada a expedir decretos com força de lei.

No capitulo atinente aos direitos e garantias individuais, uma vez
mais, o legislador constituinte consagra de modo categórico e taxativo o
princfpio da estrita legalidade tributária, no § 29 do art. 153.

Aqui o dispositivo é dirigido ao indivíduo, garantindo-lhe tutela jurí
dica contra OS arbítrios do Estado.

Isso significa que o Poder Público só poderá exercer sua competência
tributária se e quando amparado pela lei. E ainda mais, somente poderá
consumar a cobrança de seu crédito, no exercício financeiro seguinte
àquele em que publicou a lei instituidora ou majoradora do tributo, ressal
vados os casos excepcionais que a Constituição encartou.

Os princípios republicano, federativo e democrático estão solene e
eloqüentemente traçados no limiar de nosso Estatuto Político, ao estabele
cer que o Brasil é uma República Federativa, constituída sob o regime
representativo onde todo poder emana do povo e em seu nome é exercido.

Em que pese aos percalços, nossa República reflete, pois, a idéia de
que o poder dos governantes se embasa no consentimento dos governa
dos. E essa concordância só se manifesta, em verdade, quando o Estado
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se expressa através do Poder Legislativo, órgão competente para criar
aprioristicamente o direito, e onde se encontram os legrtimos representan
tes do povo, eleitos pelo voto secreto e direto, na precisa redação do
art. 39 do texto supremo.

Inaceitável o argumento de que o decreto-lei pressupõe a aprovação
ou rejeição opelo Congresso, momento em que se manifestaria a vontade
popular. Só seria válido se perdesse a eficácia, inclusive a ex tune, a
exemplo do que ocorre na Itália quando o Parlamento deixa de se mani
festar, ou não consente expressamente em convertê-lo em lei.

Por outro lado, naquele país as Câmaras podem, ainda, introduzir
modificações às normas do decreto.

Entre nós, como o sabemos, a situação é bem diversa. Durante ses
senta dias, período esse que poderá ser ampliado em decorrência do que
dispõe a recente Emenda Constitucional nÇ) 22, de 26 de junho de 1982 ("'),
o decreto-lei tem força executiva, não sendo anulados os atos praticados
durante sua vigência, se rejeitado.

Nessas circunstâncias outros princípios são violados, ignoradas são
as regras da generalidade e igualdade de todos perante a lei. Abalados
ficam uma vez mais os alicerces do edifício jurídico.

E sem parar aí atinge-se também o princípio da anterioridade da
lei tributária. Entrando em vigor de imediato (§ W do art. 55), o decreto-lei
que institui tributos novamente estremece a estrutura do sistema jurldico,
colocando-o em sério risco.

Reconhecer a idoneidade do decreto-lei para criar tributos ou majorá
los, salvo, quanto à majoração, as exceções que a Lei Suprema arrolou,
é atentar, como vimos, ainda que panoramicamente, contra um conjunto de
princlpios constitucionais de fundamental importância para o perfeito
entendimento do direito positivo brasileiro.

Se as Cartas Políticas nacionais têm, ao longo dos anos, deferido ao
tributo a categoria de instituto jurídico, inc'luindo-o, de modo claro e
inequívoco, no elenco dos direitos e garantias individuais, não o fizeram
certamente com a intenção de dar com uma mão e tirar com a outra. Não
visaram, utilizando-nos da metáfora de GERALDO ATALlBA, erguer uma
fortaleza para proteger o contribuinte e fechá-la com uma porta de
papelão.

(.) Art. 55, § LO, do teno constitucional vigente, que remete ao § 3,0 do art. 51, segundo
o qual: "Na falta de deUberação dentro dos prazos estabelecidos neste artigo e no
parágrafo anterior, cada projeto será incluldo automaticamente na ordem do dia,
em regime de urgência, nas dez sessões subseqüentes em dias sucessivos; se, ao
final dessas, não for apreciado, considerar-se-á. definitivamente aprovado."
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o texto constitucional, ao atribuir competência privativa à União para
instituir o imposto de importação, exportação, sobre produtos industriali
zados e contribuições parafiscais, e facultando ao Poder Executivo, nos
limites e nas condições etsabelecidos em lei, alterar~lhes as alíquotas e
bases de cálculo, encartou, taxativa e cristalinamente, os casos em que
admite exceções à estrita legalidade da tributação.

As ditas exceções dizem respeito, conforme se defere da dicção do
art. 21, incisos I, 11, Vr e § 29, inciso I, exclusivamente ao aumento dos
re1erldos tributos, sendo inadmissível em qualquer hipótese, sob pena de
irremediável inconstitucionalidade, que por decreto-lei surjam novas impo
sições fiscais.

Com relação às inadequadamente chamadas tarifas aduaneiras, acei
tamos sem reações a quebra da velha garantia, outorgada aos cidadãos nos
Estados de Direito. Os impostos alfandegários estão vinculados aos inte
resses da política cambial e às flutuações do comércio exterior, sendo
natural que disponh,a o governo de instrumento que lhe permita, a qualquer
tempo, manipular a política tributária relativa aos bens de importação e
exportação.

As exceções do art. 153, § 29, alcançam, em nosso entender, tão
somente, o princípio da anterioridade da lei, caso contrário não haveria
razão para as ressalvas do art. 21.

Assim sendo, mesmo o imposto lançado por motivo de guerra (art. 22)
só poderia ser instituído por lei ordinária, lei, contudo, apta a ter eficácia
imediata justificada pela especialíssima situação de extrema necessidade
que provoca o nascimento do tributo.

Não obstante, no caso de guerra externar configurando~se obviamente
urgência e interesse público relevante, aceitamos a implantação de tri
buto extraordinário por decreto-lei. As desastrosas conseqüências de um
conflito exigem a rápida obtenção de receitas, prescindindo-se da ampla
discussão característica das leis ordinárias.

O legislador constituinte não foi feliz na redação do art. 55, item 11.
Ao empregar o advérbio "inclusive", deixa transparecer a idéia de que não
há uma perfeita delimitação entre o campo de abrangência do direito
financeiro e do direito tributário.

Desconsiderando tal impropriedade, entendemos que todas as mat~

rias tributárias, exceto a que concerne a implantação de exações fiscais,
poderão ser legisladas por decreto~lej, desde que se configurem os
requisitos especiticados no próprio art. 55, quais seiam urgência e interes
se público relevante.
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Nesse sentido, poderá o Presidente da República expedir decretos
leis normatizando isenções, reduções, lançamento e fiscalização de tribu
tos. transferência da competência residual etc., além das hipóteses cons
titucionalmente previstas quanto à elevação de imposições fiscais.

Os lindes do decreto-lei em matéria tributária estão, portanto, perfei
tamente delineados pela Constituição federal.

Não cerramos os olhos aos defeitos, imperfeições e críticas que atin
gem o texto supremo e que estão a provocar vibrantes apelos por uma
nova Constituinte.

Apesar de todas as arestas, é o texto de que dispomos e sobre ele
devemos nos debruçar, interpretando-o como um todo uno, harmônico e
coerente.

Só assim garantir-se-á a sobrevivência do regime que depende, fun
damentalmente, do respeito à ordem jurídica.
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UMarchandage"
- A degradação do direito do trabalho
e o retrocesso ao trabalho escravo no Brasil
pelas chamadas
"empresas prestadoras de serviços"

"É preciso dizer que a "marchandage"
no Brasil urbano é uma decorrência da
realidade existente de desemprego e
da interpretação jurisprudencial que tem
facultado esse crescimento dessa locação,
que propicia um enriquecimento sem
causa à custa do trabalhador, tomando
letra morta os direitos e conquistas
previstos na Legislação Social" (LUIZ
SALVADOR, "Marchandage": da Intro
dução no País do Leasing de Pessoal com
fraude e violação às garantias legais exis
tentes". in Rev. LTr. nQ 45, v. lI, p. 1.302) .

SEBASTIÃO MACHADO FILHO

Juiz do Tribunal do Trabalho da 10.- Re
gião. Professor de Direito da UnB. Doutor

em Direito

-1-

Inúmeras são as reclamações trabalhistas de servidores da União lotados
nos diversos Ministérios em virtude de um denominado "contrato de prestação
de serviços", firmado entre a União como "usuária" e certas "empresas" locado
ras de mão-de-obra, contando eles com mais de 3 meses de tempo de serviço.

Ocorre, então, esclarecer o seguinte:

Não são e nunca foram tais servidores empregados das chamadas "empresas"
locadoras de serviços. Sendo estas meras locadoras de pessoal, a relação jurídica
que mantêm com tais "empregados" se caracteriza, na verdade, como relação
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ex locato, ou seja, arrendamento, locação ou aluguel da força de trabalho, donde
a ilicitude de tal contrato, eis que esta não pode ser objeto de contrato de loca
ção, próprio de coisas e não de homens, sendo temporária a locação de serviços
de direito civil, mas, não, em caráter subordinado.

O contrato ilícito - como ensina ORLANDO GOMES (Contratos, Ed. For.,
Rio, 1959, n9 118, p. 117) - desdobra-se em contrato proibido (por atentar
contra a ordem pública), em contrato ilegal (por contrariar a norma coativa,
seja imperativa ou proibitiva) e em contrato imoral (por ofender os bons
costumes). Os ilícitos são também fraudulentos quando visam a fins proibidos
pela lei, realizando-se com o objetivo de evitar a aplicação de uma lei proibitiva.
São todos nulos de ,pleno direito, em razão de o objeto ser ilícito (ou seja, o
aluguel de mão-de-obra).

A ilegalidade do contrato se configura em função do conteúdo da relação
jurídica, mas podendo ainda resultar do desvio da finalidade própria do contra
to, atingindo a causa contratual. :g ilegal o contrato que tem causa ilícita como,
v.g., o celebrado para conseguir um fim que a lei proíbe e que se destina. a
realizar interesses que não merecem a proteção legal. como a exploração de uma
relação de emprego.

Também há falar em contrato proibido por atentar contra a ordem pública,
contra os interesses fundamentais da sociedade relativos a sua ordem econÔmica
e política, de vez que fere a liberdade de trabalho, impedindo que haja a
livre escolha de emprego, como garantido pela Convenção Internacional nl;) 122,
da OIT, de 1964, em vigor no Brasil, desde a sua promulgação pelo Decreto
nQ 66.499, de 27 de abril de 1970 (DO de 30 de abril de 1970).

O contrato proibido e ilegal entre a empresa locadora de mão-de-obra e o
trabalhador é ainda um contrato imoral, pois o motivo e a finalidade que o
inspiram maculam a relação jurídica, traduzindo uma conduta da empresa
contra a do trabalhador, não apenas por menoscaba; a liberdade do trahalhador
como, principalmente, por significar a exploração de uma parte pela outra,
consoante consideraram ENNECCERUS-NIPPERDEY, dtados por ORLANDO GoMES

(loc. cit., pp. 181 e 182).

Trata-se, na verdade, de uma "marchandage", sobre a qual assim se mani
festa LUIZ SALVADOR ("Marchandage": da Introdução no Pais do Leasing de
Pessoal, com Fraude e Violação às Garantias Legais Existentes", in Rev. LTr,
nf) 45, vol. 11, p. 1.302):

"Essa "Marchandage" tem sido repetida por alguns julgados dos
juízes mais lúcidos e com uma visão mais larga e global da problemá.
tica. Mas apesar disso, da exceção feita a alguns desses juízes, a maíor
parcela de responsabilidade cabe, ainda, ao Poder Judiciário, como um
todo, que, em numerosos julgados, tem permitido uma interpretação.
atribuindo um significado que a lei não tem: o da possibilidade de
contratação de mão-de-obra permanente, através das locadoras. Em
última análise, é preciso dizer que a "Marchandage" DO Brasil urbano
é uma decorrência da realidade existente de desemprego e da inter
pretação jurisprudencial que tem facultado esse crescimento dessa
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locação, que propicia um enriquecimento sem causa à custa do traba
lhador, tomando letra morta os direitos e conquistas previstos na
Legislação Social."

O contrato de trabalho temporário, regido pela Lei n9 6.019174, há de se
revestir de forma escrita da substância do ato. E s6 será válido em caso de
comprovado o caráter substitutivo, como exige a precitada lei e, ainda, por
prazo não excedente aos 90 dias legais (art. 10).

Assim sendo, em verdade, a relação de emprego que existe é entre o
trabalhador e a União, não sendo esta apenas mera usuária da mão-de-obra,
máxime sendo quem se apropriava ou se beneficiava diretamente do resultado
do trabalho do recorrido. E, neste sentido, temos entendido, uma vez conceitua
do o contrato de trabalho subordinado como o neg6cio jurídico especial, pelo
qual uma das partes, o empregado, aliena o resultado de seu trabalho em bene
fício da ou·tra, o empregador, que dele se apropria ou se beneficia diretamente,
em troca do pagamento do salário. Isto porque é a finalidade da utilização do
trabalho de outrem e, não, a utilização em si, que constitui a essencial justifica
tiva para a existência jurídica deste especial contrato, ou seja, é a apropriação
do resultado do trabalho mediante o salário por uma das partes, o empregador.
Para tal fim - a alienação do resultado do trabalho - serve o contrato de
trabalho subordinado. Daí a obrigação do empregador de dar o serviço e forne
cer os instrumentos de trabalho ao empregado. A s6 disponibilidade da utiliza.
ção do trabalho ou da atividade laborativa não justifica nem qualifica juridica
mente o contrato de emprego.

O contrato de trabalho subordinado s6 se configura quando há imprescin
dível correlação entre a prestação de serviço por um dos contratantes - o em·
pregado - e a apropriação do resultado desta pela outra parte - o empregador.
Há falar em conexão entre estipulação do contrato e a utilização da prestação
laborativa, mas, atente-se, "colocanoo.se em relevo a imprescindibilidade de
efetiva relação entre o trabalho prestado e o sujeito que dele Se beneficia
diretamente", como bem ensina LUISA RIVA SANSEVERINO (Direito do Trabalho,
traà. de E. GoTrscHALK, Ed. LTr, S. Paulo, 1976, nQ 125, p. 126).

Empregar trabalhadores não constitui um fim em si mesmo, como bem
enfatizaram HUECII e NIPPERDEY (Compendio de Derecho deI Trabajo, Ed.
Rev. Dir. Priv., Madrid, 1963, p. 21), senão que o empresário emprega tra
balhadores para conseguir seu específico objetivo econômico; ele é primordial
mente empresário (Untermehmer) e somente porque e enquanto que, para a
consecução de seu fim empresarial, há de empregar irabalhadores, é, também,
empregador.

Daí por que não há falar em contrato de trabalho subordinado entre a
chamada "empresa locadora de serviço" e o trabalhador, de vez que não é esta
"empresa" que se apropria e se beneficia diretamente do resultado do trabalho
do trabalhador.

Ainda, a prestação de serviço do empregado se insere na atividade empre
sarial, sendo esta o conjunto das prestações de quem nela trabalha. Ea presta
ção de serviço se realiza na empresa do usuário, sendo este, por mais esta razão,
o empregador. Esta é a razão pela qual se fala e se pode falar em integração do
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b'abalhador na vida da empresa, possibilitando a participação do lucro desta e,
mesmo, em sua gestão.

-11-

o contrato de trabalho subordinado é o negócio jurídico pelo qual uma das
partes aliena a resultado de seu trabalho em benefício da outra em troca do
salário.

É preciso fixar bem que é a apropriação do resultado do trabalho (opera)
e; não, a só disponibilidade da utilização do trabalho ou atividade laborativa
(operae ) que qualifica como de trabalho o contrato (vide, neste sentido,
RENATO CoRRAOO, Tratato di Díritto deI Lavaro, Unione Tipografica Editrice
Torinese, Torino, 1966, Tomo lI, nQ 123, p. 271).

O contrato de trabalho subordinado não con~titui um negócio jurídico para
se obter, para usar o trabalho de outrem, a bel-praz.er. Não. É a finalidade da
utilização e, não, a utilízação em si, que constitui a essencial iustificativa para a
existência jurídica deste contrato especial, ou seja, é a apropriação do resultado
do trabalho mediante o salário por uma das partes, o empregador. Para tal fim
serve o contrato de trabalho. Daí a obrigação do empregador de dar serviço e
fornecer os instrumentos de trabalho ao empregado.

É imprescindível, pois, para que haja contrato de trabalho subordinado,
que uma das partes - então e só assim chamada empregador - se aproprie do
resultado da prestação de serviço do empregado. O real empregador é aquele
que se beneficia ou se apropria do resultado da prestação de serviço. Este é o
busílis. Como bem precisou LUISA RIVA SANSEVERINO (Diritto deI Lavara,
Ottava edizione, casa Editrice Dott. Antonio Milani, Padova, 1958, nQ 22,
p. 28):

"In sostanza, per il concetto giurfdico di lavoro, I'elemento essen
ziale ê rappresentato dalI' utilità áiretta della prestazione per la perso
na a favore della quale tale utilità, normalmente propria di chi lavora,
e deviata; e non dalI' utilità indiretta dei lavaro per chi lo pone in
essere, il quale utilizza in un certo qual modo il lavara stesso, como
mezzo, como bene strumentale."

Empregador não é quem se utiliza simplesmente da força de trabalho,
mas, sim, quem se apropria, beneficiando-se do resultado da utilização da força
de trabalho em ação, pois é isto o que, em verdade e essencialmente, contratou
com o empregado.

O contrato de trabalho subordinado é o negócio jurídico que serve a este
fim precípuo, sem o qual ele seria inútil. O contrato de trabalho subordinado
foi a solução normativa encontrada para dar validade jurídica à exploração
do trabalho como mercadoria e, assim, possibilitar o desenvolvimento do regime
capitalista. Entendendo de outra forma, não teria sentido tal contrato, ficando
sem amparo jurídico a apropriação do produto do trabalho e, por igual, o
pagamento do salário. O salário é a contraprestação paga pelo empregador
ao empregado - a troco da apropriação do produto do trabalho prestado. 1t
a contraprestação paga a quem anena o resultado de seu trabalho por quem
se apropria, beneficiando-se diretamente, deste resultado.
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Por isso, o contrato de trabalho subordinado é o negócio jurídico que juri
dicamente justilica e viabiliza a atividade capitalista no tocante ao fator eco
n6Díico, o trabalho; é o modus faciendi jurídico encontrado pelo regime capita
lista como um meio indispensável à realização da exploração da mão-de-obra.
Através desse contrato especial o trabalhador aliena o resultado de seu trabalho
em benefício do capitaI.

O capital utiliza o trabalho para do resultado deste se apropriar, mas de
forma tal que o benefício se obtém na medida em que há a utilização do
serviço, de vez que ao mesmo tempo o uso da prestação vai propiciando O

produto com seu trabalho.

Daí por que não há falar em contrato de trabalho subordinado entre a
chamada "empresa prestadora de serviços" e o trabalhador, de vez que não é
esta "empresa" que se apropria e se beneficia do resultado do trabalho. Con·
trato de trabalho subordinado s6 se configura quando há imprescindível cor
relação entre a prestação de serviço por um dos contratantes e a apropriação
do resultado desta pela outra parte.

A estipulação do contrato de trabalho subordinado tem caráter pessoal,
sendo diretamente fonnado pelo empregador e pelo trabalhador. Há falar em
conexão entre estipulação do contrato e a utilização da prestação laborativa,
"colocando-se em relevo a imprescindibilidade de efetiva relação entre o tra
balho prestado e o sujeito que dele se beneficia", consoante ensina LUISA fuvA
SANSEVERNO (vide a trad. bras. de E. GoTISCHALK - Ed. LTr., S. Paulo, 1976,
n9 125, p. 162).

Como bem enfatizaram HUECH e NIPPERDEY (Compendio de Derecho deZ
Trabajo, Ed. Rev. Der. Priv. Madrid, 1963, p. 21 - trad. de M. R. RODRIGUES
PlNERO e L. ENRIQUE DE LA VILLA), «Los empleadores no dan lugar a ninguna
situaci6n profesional especial, ni el grupo patronal tiene signifioaciÓD indepen
diente. Emplear trabajadores no constituye un fin en sí mismo, sino que e1
empresario emplea trabajadores para conseguir su específico objetivo econ6mi
co; el es primordialmente empresario (Unternehmer) y s610 porque y en tanto
que, para la consecuci6n de su fin empresarial, há de emplear trabajadores, es,
también, empleador (Arbeitgeber).

Dito de outra maneira, s6 é empregador quem se beneficia direta e ime·
diatamente dos serviços prestados pela apropriação de seu resultado. Empre.
gador é aquele que se apropria do resultado do trabalho para do produto se
beneficiar. Empregado é aquele que, oolocando a sua força de trabalho à dis
posição de alguém que dela necessita para si mesmo, aliena o produto de seu
trabalho em troca do salário.

Por outro lado, a prestação de serviço coincide com a atividade da empresa,
aparecendo esta como o conjunto das prestações de serviços de quem nela
trabalha. O contrato de trabalho subordinado surgiu com o liberalismo ec0

nÔmico exatamente para propiciar esta situação que pode ser resumida com
a vida empresarial.

Daí ter sentido falar em integração do trabalhador, na vida da empresa,
inclusive com a participação dos lucros e mesmo na gestão da empresa, como,
por exemplo, o faz a Constituição federal (art. 165, item V).
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Assim, consoante a exegese do Ministro Iu>ÉLIO MARTINS;

"O nosso direitoposítivo do trabalho contém normas tendentes a
investir o contrato de trabalho de continuidade em relação à perma.
nência da empresa. Pode.se mesmo dizer que, sensível à moderna orien
tação da jurisprudência, a Consolidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 1Q de maio de 1943, é toda ela
estruturada à base dessa. preocupação." ( ... ).

"Veiculando o princípio constitucional da permanênc:i.a da em
presa, a Consolidação das Leis do Trabalho insere duas disposições,
cujos conteúdos Se justapõem na realização de seu objetivo e que são
os arts. 10 e 448. O art. 10 expressa que "qualquer alteração na estru·
tura jurídica da empresa não afetará os direitos adquiridos por seus
empregados", reproduzindo-se, quase nos mesmos termos, mas, em todo
caso, sem qualquer variação de sentido, DO art 448: "a mudança da
propriedade na estrutura jurídica da empresa não afetará OS contrato&
de trabalho dos respectivos empregados".

As normas consolidadas, ora examinadas, encontram plena eficácia
quando se divisa na empresa uma comunidade de trabalho disposta e
organizada para permanecer e em que, empregado e empreendedor,
unidos por um vínculo de colaboração, perseguem uma finalidade
econ~mico-social. A nossa afirmação se condiciona à diretriz e ao espí
rito que presidiram à elaboração do diploma consolidado, voltados para
as concepções ínstitucionalistas das vinculações de emprego, numa
supercontratualidade que divisou, na empresa, um bem comum que,
na lição de RÉNARD é a alma da comunidade e, esta, a alma da insti
tituição. ( ... )." (lLDÉLIo MARTINS, "A Integração do Trabalhador na
Empresa", in Revista do Tribunal Superior do Trabalho - 1975,
pp. 56-57.)

Portanto, o contrato de trabalho subordinado pode ser visto, como um
contrato de emprego, em que O empregado o é da empresa na qual sua preso
tação faz parte da atividade desta, apropriando-se o empregador do resultado
da prestação, pelo pagamento do salário.

Destarte, RIVA SANSEVERINO frisou que "& alienação originária do resultado
do trabalho prestado constitui a notação jurídica essencial do tra,balho executado
de forma subordinada e, assim, em geral inserido numa organização, organiza
ção que pode corresponder, respectivamente, ao estabelecimento, conceituado
de modo amplo além dos limites fixados pelo art. 2.555, do Código Civil ou
à empresa, entendida como organização de bens e de pessoas" (vide trad. de
E. Go'ITSCHALK n9 24, p. 41).

De outro lado, deve-se atentar para o fato de que a prestação laboral nao
constitui somente um dever mas, também, objeto de um direito subjetivo do
empregado com sua correlativa obrigação, por parte do empregador, de dar
ou fomeoer ao trabalhador a ocupação efetiva, isto é, o serviço.

Neste sentido, EUGÊNIO PEREz BonJA (Curso de Derecoo del Trahajo,
6~ ed., Ed. Tecnos, Madrid, 1960, n9 110, nota 3, p. 159).
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o empregador é o datare di lavoro (dador de trabalho), na expressão ita·
liana. Como frisa CoRRADO: "Soggetti dei contratto di lavoro sono ü datare
di lavoro ed il lavoratore" (ob. cit., li, n9 208, p. 469).

- IH -

A CLT somente considera empregador a "empresa" (art. 29 ) que admite,
assalaria e dirige, direta e não indiretamente, a prestação pessoal de serviços,
utilizando-se em seu exclusivo proveito a força de trabalho, em regime juridico
da relação de emprego. O empregado é aquele que "presta serviços de natureza
não eventual a empregador" sob a exclusiva dependência deste. E o contrato
de trabalho corresponàe a esta relação de emprego, livremente pactuado entre
as partes: empregado e empregador, isto é, só pode ser celebrado entre o em·
pregador que admite diretamente o empregado e o empregado que, ao empre
gador, presta diretamente seus serviços. Somente ENTRE o trabalhador e a
empresa que utiliza seus serviços, sem intermediário. E a chamada "empresa
prestadora de sel'VÍços" é intermediária, intrusa na relação de emprego. Sua
"atividade" consiste na exploração da relação de emprego, fazendo-se passar
pelo "empregador", como num passe de mágica, com a cumplicidade dos reais
e verdadeiros empregadores. A estes interessa manter o "empregador fantasma",
inclusive como possibüidade que se lhes permite de participarem do jogo, como
um modo a mais de desviar seus dividendos sociais, numa "distribuíção de
renda" sui generis. Por outro lado, a cumplicidade do usuário empregador, ao
admitir a "empresa prestadora de serviços" como "empregador fantasma", leva-o
a desconsiderar a identidade do trabalhador, a ignorar este como pessoa de·
terminada, admitindo que "os serviços lhe são prestados por pessoa índetermj.
nada designada para o seu estabelecimento de acordo com as conveniências
da "empresa prestadora de serviços" em função das escalas, da freqüência ou
da pontualidade de seus empregados". "Tanto é assim que - como consta de
uma contestação escrita de uma empresa usuária em determinada reclamação
trabalhista na qual foi também citada junto com a empresa prestadora de ser
viços (Proc. n9 114/81 - ~ JeJ - DF) - n ••• se o "vigilante" escalado de
véspera faltar ou adoecer durante o turno para o qual foi designado, será
substituído por outro, igualmente indeterminado e desconhecido pelo Reclamado,
consoante cláusula do contrato de prestação de serviços".

Ora, aqui, verifica-se a burla ao caráter intuítu pers01Ule específico do
contrato de trabalho, em relação às qualidades pessoais do empregado con·
tratante e que torna infungível a prestação de serviço, pois informa DÉLIo MA
RANHÃo: "intuitu personae", em tal contrato, existe, de regra unicamente, quanto
à pessoa do empregado, e, nisto, estão todos de arordo: civilistas e "trabalhis·
tas" (in Instituições de Direito do Trabalho, c/ A. SUSSEKIND e S. VIANNA,
8* ed., 1981, voI. I, p. 263).

11: elementaT e pacífico, na doutrina trabalhista, que o primeiro requisito
essencial e indispensável à configuração jurídica da prestação de trabalho é a
pessoalidade. Assim, leciona JosÉ MARTINS CATHARINO (Compêndio Universi
tário de Direito do Trabalho, 1972, vaI. I, p. 190):

"Sendo o empregado pessoa humana, e não sendo possível sepa
rar-se o trabalho a que se obriga dela própria, a obrigação que assume
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é pessoal e patrimoníal, de fazer, a de trabalhar pessoalmente para
outra pessoa, natural ou jurídica, em troca da remuneração, resultante,
quase sempre, de uma obrigação de dar, a cargo de quem se beneficia
com o produto do trabalho alheio. Por ser pessoal e patrimonial a
obrigação de trabalhar, a relação de emprego estabelece-se intuitu
personae, isto é, o empregado obriga-se a trabalhar pessoalmente."

Como bem ensinam os mestres ORLANDO GoMES e E. GoTrscHAJ.Jc (Curso
de Direito do Trabalho, 7ª' ed. For., 1978, voI. I, pp. 109/110): A pessoolídade
é uma das notas típicas da prestação de trabalho. O contrato de trabalho origina
para o empregado uma obrigação de fazer (faciendi necessitas) consistente,
precisamente, na prestação do serviço convencionado pelas partes. Esta obriga
ção não é fungível, isto é, não pode ser satisfeita por outrem, mas tão-somente
,10r quem a contraiu. Daí dizer-se, em relação ao empregado, que o contrato
de trabalho é concluído intuitu personae. Esta é a razão pela qual não tem

.o empregado a faculdade de prestar o serviço por intermédio de outrem, Não
.pode fazer.se substituir na empresa em que trabalha, salvo se o empregador
consente. Mas, ainda neste caso, os efeitos do contrato se suspendem em relação
à sua pessoa para se produzirem na pessoa do substituto" (caso, portanto, de
suspensão do contrato em que o empregado permanece ligado ao usuário 
SMF, valendo notar que o substituto é indicado pelo empregado (J. M. CA
THARlNO, id., v. I, p. 100). Continuam os autores anteriormente citados: "a
obrigação de prestar o serviço é, pois, personalíssima e, portanto, intransmissíveL
Tanto que a morte do empregado dissolve, ipso facto, o contrato", E, enfocando
a situação ora examinada, afinnam ORLANDO GoMES e E. GoTrscHAIx que "em
muitos países é proibida a simples interposição de mão-de-obra (interposizione
di mano d'opera) ou a marchandagem (marchandage), mas, nessas hip6teses,
não há coadfuvação ao empregado na execução do serviço; o intermediário,
seja qual for, beneficia-se especulando com a diferença entre o preço ajustado
com o empregador e os salários pagos aos seus colaboradores. Daí a proibição
existente nesses países da chamada intermediação de mão-de-obra" (ob. cit,
p. 110).

No que diz respeito a segurança, guarda e vigilância armada, as ditas
"empresas prestadoras de serviços" argúem em seu amparo o disposto no De
creto-Lei nQ 1.034, de 21 de outubro de 1969, que dispõe sobre medidas de
segurança para instituições bancárias, caixas econÔmicas e cooperativas de cré
ditos, estipulando que, verbis:

"Art. 49 - Os estabelecimentos de crédito manterão a seu serviço
admitidos diretamente ou contratados, por intermédio de empresas es
pecializadas, os elementos necessários à sua vigilância, podendo orga
nizar serviço especial para esse fim, mediante aprovação do Ministro
da Justiça, ou quando se tratar de serviço local, do Secretário de Se~

gurança Pública ou Chefe de Polícia."

Como muito bem enfocou LUIZ SALVAOOR, em excelente artigo (loc. cit.,
pp. 1.298 a 1.302), verbís:

"Dentre as ilegais locações de mão-de-obra permanente, encon
tra-se presente também a do vigilante bancário. Sem se ater a uma
visão mais global e crítica, muitos de nossos juizes têm contribuído
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para o incremento dessa locação, com decisões favoráveis às empresas,
diante da redação do art. 4Q do Decreto-Lei nQ 1.034/69 que diz:

"Os estabelecimentos de crédito manterão, a seu serviço, admi
tidos diretamente ou por intermédio de empresas especializadas,
os elementos necessários à sua vigilância, podendo organizar ser
viço especial para esse fim, mediante aprovação do Ministro da
Justiça, ou, quando se tratar de serviço local, do Secretário de
Segurança ou Chefe de Polícia."

Dada a situação emergencial de contar os estabelecimentos cre
dítícios com vigilantes para proteger o capital e os depósitos, diante
da crise surgida com os vários assaltos a bancos, o que facultou o
decreto, de início, foi que pudesse se socorrer do pessoal já treinado e
existente nas empresas especializadas, servindo estas como verdadeiras
agências de colocação que cobrariam uma comissão pelo agendamento.

A interpretação que se vem emprestando ao art. 4Q desse decreto
por muitos de nossos juízes, tem permitido, na prática, que as empresas
locadoras de mão-de-obra continuem a oferecer mão-de-obra perma
nentementealugada, introduzindo-se no País o Leasing de Pessoal ou
a repudiada Marchandage. E onde se lê: "Empresa de Segurança ou
Vigilância", leia-se: "Alugam-se Homensl
( ... )

O Decreto-Lei nQ 1.004 obrigou os estabelecimentos bancários a
manter vigilantes em caráter permanente, mas não os excluiu da relação
de emprego. O art. 4Q apenas facultou que tais empregados fossem
contratados por intennédio de empresas especializadas (agências de
colocação), tais quais as existentes para os casos das domésticas.

Há fraude na execução do contrato de trabalho. O banco trans
forma o vigilante em porteiro, contínuo e até mesmo em servente. O
princípio consagrado da isonomia não está revogado. E agindo o ban
00, de comum acordo com outrem (locadora), com o objetivo de evitar
que um empregado possa receber e usufruir direitos que lhe são asse
gurados por lei (jornada reduzida, por exemplo, inderrogável) é pra
ticar ato ilícito. E da prática do ato ilícito resultam duas conseqüên
cias: a) solidariedade passiva dos agentes; b) reparação.

Em fraude à lei, presentes todos os pressupostos dos arts. 2Q e 39
da CLT, além da regra do art. 16 da Lei nl? 6.019/74, e do art. 2Q,

§ 29, da CLT, temos ainda a fundamentar a responsabilidade passiva
do art. 1. 518 do Código Civil: "Os bens do responsável pela ofensa
ou violação do direito de outrem ficam sujeitos à reparação do dano
causado; e, se tiver mais de um autor a ofensa, todos responderão
solidariamente pela reparação."

Pela fraude e violação às garantias legais previstas na legislação
pátria, v.g., monnente os arts. 2Q, 3Q, 99, 224, 226, 443, § 2Q, 444,
448 da CLT, Lei nQ 6.019174, arts. 160, lI, e 165, e inciso V, da
Constituição federal e até a vigente Convenção n? 122 da OIT, é o
tomador dos serviços permanentes quem diretamente deve responder
por todos os ônus da inadimplência contratual, pela reparação dos pre-
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JUIZOS sofridos pelo obreiro, inclusive pela reanotação da. carteira de
trabalho desde o início da. vigência contratual, J'?dendo em ação pró
pria discutir com o intermediário (locadora) os efeitos de cont!ratos de
origem cível, mas sem prejuízo ao obreiro."

Ocorre lembrar que o referido dispositivo foi suspenso (no texto supragri
fado) pelo disposto no art. 2Q do posterior Decreto-Lei n Q 1.103, de 6 de abril
de 1970, que alterou dispositivos do Decret{l-Lei n? 1.034/00, ooTbis: u Art. 2,9 
Enquanto não se organizarem os serviços especiais de que trata o art. 4Q do
Decreto-Lei nQ 1. 034, a vigilância ostensiva referida nO art. 2Q, do mesmo
decreto-lei, poderá ser realizada através de convênio das entidades represen·
tativas dos mencionados estabelecimentos com as Secretarias de Segurança das
unidades federativas, mediante utilização dos respectivos efetivos policiais" 
portanto, não mais permitindo a contratação indíreta, por íntermédio de empre
sas especializadas.

No entanto, tais empresas "locadoras de mão-de-obra", na hip6tese do ser
viço de vigilância annada, continuam a argüir o precitado art. 4Q do Decre
to-Lei nQ 1.034, de 21-10-1969, desconhecendo sua suspensão pelo art. 2Q
do Decreto-Lei posterior nQ 1.103, de 6 de abril de 1970, que vem alterar
aquele, mesmo tratandcrse de fornecimento de vigilantes para a União.

O simples reconhecimento por parte dessa~ empresas "prestadoras" de
serviço, ainda que feito em Juízo trabalhista, de que é O empregador de nada
vale para identificá·la. como tal, de vez que a qualificação jwidica da realidade
dos fatos é quaestio furis, não abrangida pelo reconhecimento ou pela confissão,
em razão do princípio de que «jura novit curia", ou im commune, quod iudici
notttm esse debet, e, tratando-se de jus cogens de ordem pública, o de que
"privatorum conventio juri 'Publico non derrogat», O reconhecimento se refere
apenas aos fatos e a oonfissão é o reconhecimento de fatos. Como leciona
MOACYR AMARAL SANTOS (Prova Jur'ufica no Cível e Comercial, voI. lI, 4" ed.
1971, nQ 3, p. 9), "se pudesse a confissão referír-se ao direito, isto é, se o
direito fosse suscetível de confissão, desapareceria a função do juiz, de intér
prete e aplicador da lei, função que lhe e própria e exclusiva". Daí o preceito
tM. mihi factum dabo tibi jus.

A qualificação jurídica dos fatos é uma das várias fases da atividade teórica
do juiz - segundo PmRo CALAMANDREI (Estudios sobre el Proceso Civil, trad.
de SANTIAGO SENTIS MELENLO, Ed. Bibliográfica Argentina, B. Aires, 1961,
p. 413) - da análise da operação lógica que t) juiz realiza desde que as
partes lhe submetem o problema jurídico até o momento em que lhes responde
(v. também MARCO GERARDO MONIlOY CABRA, lntroducci6n aI Derecho, Ed. Te
mis, 4" ed, Bogotá, 19177, p. 232).

Pretende a "empresa" locadora de pessoal assumir o papel do empregador
quando não passa de uma intrusa na relação de emprego, mera intermediária
da mão-de-obra, pois como bem citou LUIZ SALVADOR (loc. cit., p. 1.301),
«examina.odo-se a realidade fática dessa locação do vigilante bancário, vê·se
que todos OS pressupostos legais caracterizaclores do vínculo empregatício com
o tomador encontram-se presentes em face da regra prevista nos arts. 2Q e 3Q

da CLT:

- "prestação de trabalho permanente e não eventual;"
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- "os serviços diários são executados com orientação e ordens oriundas da
administração do tomador desse trabalho permanente;"

- "os recursos destinados ao pagamento dos salários, como contraprestação
aos serviços pennanentes executados diretamente pelo obreiro, são oriun.
dos e provenientes do tomador. servindo o intennediário (agência de
colocação), como mero repassador de numerários".

Todavia, o usuário empregador aparece mascarado de "empresa cliente".
Note-se que a também chamada "'empresa prestadora de serviços" (EPS) jamais
exerce a direção dessa prestação de fato, realizada pelo trabalhador, direção
esta que constitui uma condição essencial e indispensável à configuração legal
de empregador (art. 2Q da CLT), não se confundindo a função de fiscalização
(e, in casu, dúplice) com a direção, com o comando.

Portanto, o simples "reconhecimento" por parte da "EPS" de que é o
empregador de nada vale para estabelecer a verdade jurídica com apoio na
realidade dos fatos.

O direito não constitui expediente para remediar mistif.icações e fraudes
a serviço da astúcia, do ardil, da prepotência, dos interesses egoísticos e do
enriquecimento sem causa. Ao contrário, o direito coíbe tais objetivos.

Como óbvio, não cabe ao sujeito da relação material dar em definiti'Vo a
qualificação jurídica válida para seus atos e omissões. Quer dizer, a Justiça
não está incondicionalmente sujeita à interpretação jurídica que as pessoas
possam dar a sua conduta ou aos seus negócios para os efeitos de direito. As
partes não podem denominar um contrato de trabalho de contrato de mandado,
de empreitada etc., não podem transformar, por simples denominação, um
contrato de trabalho em contrato de mandado ou vice-versa.

-v-
A Lei n? 6.019, de 3 de janeiro de 1974, que institui o contrato de trabalho

temporário (1"egulamentada pelo Decreto n9 73.841, de 13-3-1974, e pela Por
taria MT 66, de 24-5-1974), não respalda a posiçà<l da "EPS" de sujeito jurídico
empregador na continuidade da prestação de serviço ao mesmo cliente tomador
além do praw limite de 90 dias, expressamente estipulado no precitado diploma
legal.

O contrato civil de prestação de serviço entre a "EPS» e a empresa toma
dora não dá licitude à continuidade da prestação de serviço do empregado à
empresa cliente. Não apmas em virtude de - como se viu - não se poder
ultrapassar o prazo de 90 dias do contrato de trabalho temporário, por isso
que temporária (determinado no tempo a 90 dias), mas, ainda, e, principal
mente, porque o contrato de trabalho - como "contrato realidade" (MÁRIo
DE LA CUEVA) - resulta dos fatos concretos, não se condicionando a um con
trato de direito civil.

Portanto, não há falar de possibilidade leg-al de arrendamento de força
de trabalho para terceiro em caráter permanente, ainda mais com hase na
Lei do Trahalho Temporário (Lei nQ 6.019/74, não abonando esta o que é
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permanente. Ainda mesmo se por prazo de 90 dias ou inferior, de vez que o
trabalho temporário a que se refere a Lei n9 6.019/74 somente é admitido
em razão de circunstâncias excepcionais ou transitÓrias da empresa tomadora,
em virtude das quà1s o empregado contratado temporariamente substitui (art. 29
da Lei, e art. 1Q do Reg.) - em caráter provisório e não definitivo - o em
pregado efetivo da empresa cliente, razão pela qual o contrato se denomina
"contrato de trabalho temporário" (é espécie de contrato por prazo deter
minado).

E pior ainda a hipótese em que o trabalhador conta com mais de 90 dias
de tempo de serviço prestado ao mesmo cliente tomador, por mediação da
reclamada, não justificada legahnente.

Como expôs COm precisão o professor da UFMe e Juiz do Trabalho ILDEU

LEONARDO LOPES (<<Do Trabalho Temporário no Direito Brasileiro", in Rev. do
TRT - 3~ Reg" nQ 26, jan,jjun., 1976, p. 50), verbis:

"7. 1. A nosso ver, não podem as empresas de trabalho temporário
colocar, à disposição de empresas tomadoras ou clientes, pessoal para
prestar-lhes serviço por tempo indeterminado, nem mesmo que os
admitam oomo empregados, isto é, nem mesmo que lhes assegurem
todos os direitos que a Legislação do Trabalho confere aos emprega
dos em geral, e se o fizerem, M empreSM tomadoras ou clientes pas
sarão a ser empregadoras dos mesmos, ou, pelo menos, serão solida.
riamente responsáveis com as empresas de trabalho temporário por
todas as obrigações sociais. Os trabalhadores, por assim dizer, terão
dois empregadores: as empresas de trabalho temporário e as benefi
ciárias do serviço. Com efeito, o objeto da empresa de trabalho tem
porário é "colocar pessoal especializado, por tempo detenninado, à
disposição de outras empresas que dele necessitem" (art. 4Q da Lei
n9 6.019174 e 29 do seu Regulamento).

Não se inclui em seus fins a colocação de pessoal por tempo
indeterminado, mesmo porque o trabalho se destina a "atender neces
sidade transitória de substituição de pessoal regular e permite o a<:.rés
cimo extraordinário de serviço" (art. 29 da lei e 19 do Reg.) ,-

Ressalte-se que o Diretor-Geral do DNMO aprovou paxecer de seu Asses
sor Jurídico, proferido em 17-9-1974, no Processo MTb/137.24O/74, neste sen·
tido:

"A Lei n\l 6.019/14 não cogita da locação de mão-de-obra em
caráter permanente, mas sim para atender necessidade transitória de
substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraor
dinário de serviço, não podendo o contrato entre a empresa locadora
e a tomadora de trabalho temporário, em relação a um mesmo tra
balhador, ser superior a três meses ressalvado o disposto no art. lO,
;á complementado pela Portaria DNMO/66174."

Não se pode, portanto, sem acobertamento da ilicitude e acomodação de
burla &O direito tutelar do trabalho, chamar esse tipo de negócio de "prestação
de serviços", que dezenas de "empresas" estão usando para justificar uma
"atividade comercia!" (leasing de mão-de-obra) não permitida em lei alguma.
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E não sabemos de onde tiraram elas esse nome eufemístico para "atravessador"
ou "mediador" entre o real empregador e o empregado.

- VI-

Já, anteriormente, registramos nossa estranheza quanto à legalidade da
atividade chamada de "locação de serviços" em relação ao trabalhador, então
admitido sob o regime do "contrato de trabalho" para que, através de um con
trato de direito civil com outra empresa, seu "empregador" alugasse a terceiro
a sua prestação de serviço e pudesse viver, assim, do lucro desse "negócio

. jurídico". Inexiste lei que ampare a intermediação de mão-de-obra ou a co
mercialização da prestação de serviço de trabalhadores admitidos como "em
pregados" sob regime da CLT. Numa palavra, não há falar em aluguel de
contratos de trabalho. Contratar um empregado para arrendar a prestação de
serviço deste a terceiro é desvirtuar a natureza do contrato de tmbalho. O
contrato de trabalho não pode depender de um contrato de direito civil do
"empregador" com terceiro, para o qual o serviço do empregado deva ser
prestado. O contrato de trabalho deixaria de ser autônomo. E o direito do
rrabalho ficaria subordinado ao direito civil.

A chamada "EPS" está forçando a restauração do antigo regime escravista,
tentando impor como costume o que em direito já há séculos foi repelido. O
agente atravessador entre o empregador e o empregado, entendendo-se empre
gador de direito, enquanto o locatário da prestação de serviço seria o empre
gador de fato. Tal admissão não se coaduna com o moderno direito do trabalho
de caráter tuitivo do trabalha.dor. Mais que isso, transgride os mandamentos e
princípios constitucionais que garantem a tutela da dignidade do homem e
do trabalho.

Tendo por objetivo a realização do desenvolvimento nacional e a justiça
social, o direito constitucional do trabalho garante a valorização do trabalho
como condição da dignidade humana; a harmonia e solidariedade entre as cate
gorias sociais de produção; a repressão ao abuso do poder econÔmico, caracte
rizado pelo domínio dos mercados, a eliminação da concorrência e o aumento
dos lucros; a expansão das oportunidades de emprego produtivo; a intervenção
no domínio econômico e o monopólio de determinada indústria ou atividade
quando indispensável por motivo de segurança nacional ou para organizar setor
que não possa ser desenvolvido com eficácia no regime de competição e de
liherdade de iniciativa. A norma constitucional assegura ainda aos trabalha
dores a integração na vida e no desenvolvimento da empresa; o direito de
greve.

Pois bem, tais garantias constitucionais estão sendo postas a baixo, por
artes de barliques e Oerloques, pelas chamadas "empresas prestadoras de ser
viço", através de uma insólita operação de leasing do trabalho humano. Alugam
a força de trabalho para os que necessitam de mão-de-obra, tentando "subs
tituir" estes na qualidade jurídica de empregadores.

Como enfatiza LUIZ SALVADOR (loc. cit., p. 1. 300) :

"'Apesar das diretrizes e normas internas e externas existentes.
Apesar do cuidado do legislador em não permitir lacunas à proliferação
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da locação do trabalho permanente. Apesar das garantias legais exis
tentes e previstas, quer na lei ordinária e até no texto constitucional.
Apesar das criticas e denúncias havidas desse estado de coisas. quer
nas Câmaras, quer nas Assembléias, quer no Parlamento, quer perante
o próprio Judiciário, a continuidade da locação do trabalho permanente
cOntinuo a existir, a crescer, a proliferar, com empresas locando miio
de-obra permanente a todos os setores da vida nacional, ao comércio,
à indústria, aos particulares e ainda ao Poder Público, a quem ca:be,
em última instância, assegurar o progresso social e a promoção do bem
comum.

Apesar de proibitiva a locação da mão-de-obra permanente, a
fraude e a violação às garantias legais existentes frustraram os sonhos,
os desejos, os ideais contidos na Justificativa do Projeto do Deputado
João Alves, porque:

a) na prática, a lei tomou-se um eficiente instrumento de explo
ração da mão-de-obra desclassificada, ameaçando o emprego perma
nente dos trabalhadore!i;

b) há serviço para locar mão-de-obra pennanente, mesma diante
do texto proibitiw da lei, propiciando o incremento da rotatividade
da mão-de-obra e contribuindo para reduzir os salários dos trabalha
dores, anulando-se.lhes as conquistas ao progresso social e participa
ção nos resultados econômicos construídos com sua força pro
dutiva. ( ... )."

O Direito do Trahalho perde, então, sua autonomia, condicionado que
fica ao direito comum, na dependência da prévia existência de um "pseudocon
trato de prestação de serviços" de natureza cíveL sem o qual impossível será
doravante ao trabalhador a prestação de serviços livre e direta, em caso de
expansão futura da "atividade" de tais "empresas" em todos os setores profis
sionais. Ao trabalhador ficará vedada a livre escolha de seu empregador. E
frustrada, então, a garantia da livre escolha. de emprego estatuída pela Con
venção Internacional nQ 122, adotada pela 48~ Sessão da Conferêneia, em Gene.
bra, 1964, em vigor no Brasil desde 24-3-70, promulgada que foi pelo Decreto
nQ 66.499, de 27 de abril de 1970, DO de 30 de abril de 1970 'vide WAGNER

D. GIGLIO, OIT e Convenções Internacionais do Trabalho T.ltificadas pelo
Brasil, 00. Sugo Lit., l' ed., S. Paulo, 1973, p. 383), verbis:

"CONVENÇÃO 122:

Art. 1Q - Em vista de estimular o crescimento e desenvolvimento
econÔmico, de elevar os níveis de vida, de atender às necessidades de
mão-de-obra, e de resolver o problema do desemprego e do subempre
go, todo membro .fonnulará e aplicará, como um objetivo essencial,
uma política ativa visando promover o pleno emprego, produtivo e
livremente escolhido. ( ... ).

c) Que haja livre escolha de emprego e que cada trabalhador
tenha todas as possibilidades de adquirir as qualificações necessárias
para ocupar um emprego que lhe convier e de utilizaT, neste emprego,
suas qualificações assim remo seus dons, qualquer que seja sua raça.,
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cor, sexo, religião, opinião pública, ascendência nacional ou origem
sociaL"

- VII-

A «empresa" prestadora ou locadora de mão-de-obra será sempre o "em
pregador fantasma", figura não amparada pelo direito por aviltar a exploração
da força de trabalho.

A atividade das chamadas "EPS" para a qual não encontram elas apoio
em lei alguma, a ser tolerada, induz a previsão de um futuro obscuro para o
direito do trabalho, em razão da conseqüente desvinculação progressiva das
demais empresas de seus trabalhadores, pois os únicos empregadores de toda
a grande massa de trabalhadores e donas exclusivas do mercado de trabalho
passarão a S'eI' as chamadas "empresas" de prestação de serviços, ou, melhor,
"locadoras de mão-de-obra".

Vale destacar - com CESARINO JR. (citado nu.n discurso do Senador Franco
Montoro - V. LUIZ SALVADOR, Ioc. cit., p. 1.299) - que, se a lei do contrato
de trabalho temporário (n? 6.019/74) - e, acrescentamos, o Decreto-Lei n?
1. 034/69 - "contiverem saídas, aberturas, nenhuma empresa vai contratar
mais empregados para não ter o ônus que a legislação do trabalho impõe ao
empregador'. E é o que vem acontecendo, pois, atualmente, s6 na Capital da
República, já existe cerca de meia centena de empresas desse tipo. E esse
futuro trágico para a classe trabalhadora - e que já se faz presente - deVle
ser evitado em atenção à eficácia dos princípios constitucionais que asseguram
a ordem econômica, moral e social, inclusive o interesse público e a segurança
nacional, a cujos ditames está condicionada, por exemplo, a aplicação do cri
tério previsto no art. 10 do Decreto-Lei n? 200, de 25-2-1967, oomo prescreve
o § 8? deste mesmo art. 10. Os empresários da indústria, do comércio, do
setor bancário e financeiro não terão mais empregados seus, di:retamente esc0

lhidos e contratados, mas força de trabalho arrendada, como se aluga qualquer
objeto ou coisa. O homem - o trabalhador - está condenado a ser uma coisa
(res), mero objeto de transação, de locação, de arrendamento, de alugueL su
jeito a trabalhaT para qualquer empresa sem poder escolher qual. A empresa
de "prestação de serviço" comprou o seu "passe" para dele fazer uma atividade
lucrativa. O tr8lbalho dela é o trabalho dele. E a empresa cliente paga à "em
presa" prestadora apenas para que esta pague ao trabalhador "coisa" e ganhe
a custa deste.

Registre-se, a título de curiosidade, que esta singular modalidade de inter
mediação da mão-de-obra obscurece a figura do empregado como prestador de
serviço. Agora, detenninadas "empresas" pretendem substituir o empregado na
"prestação de serviços", São elas que são chamadas, agora, de "prestadoras de
serviços",

Tais "empresas" de "prestação de serviços" estão se multiplicando por todo
G País, Seu número hoje já é assll9tadorarnente elevado. Os assalariados estão
cada vez mais à mercê de um novo tipo de exploração, por parte dessas "empre
sas" atravessadoms, cuja atividade inconstitucional e contrária à ética, já está
interferindo negativamente na execução da política salarial do governo, con
tribuindo - em virtude de seus lucros fllceis e exorbitantes - pam intensifiClM"
a inflação, numa verdadeira corrida voluptosa e sem escrúpulos legais ou mo-
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rais, visando a obt~nção de maior fatia do bolo do PIB, aumentando a desigual
dade na distribuição da renda nacional.

Anota coro precisão o precitado Prof. JWEU L. LoPES (artigo cit., p. 50);

"Justamente, porque a exploração de mão-de-obra alheia, em
princípio, configura atividade ilícita, é que a Lei nQ 6.019174 precisou
ser promulgada, para reconhecer ou pennitir, excepcionalmente, a loca·
ção de trabalho temporário, a fim de se atender as necessidades transi
t6rias, que justificam a exceção. E, PERMITIDA SOMENTE A LOCA
çÃO DO TRABALHO TEMPORÁRIO, IMPLICITAMENTE, A RE
FERIDA LEI CONFIRMOU A PROIBIÇÃO DE EXPLORAÇÃO DO
TRABALHO PERMANENTE."

Tal oomo já decidiu o E. TRT - 4~ Região, em acórdão da lavra do Juiz
Pereira Leite, verbis:

"Lei nQ 6.019, de 1974, marginali2:ou a empresa de serviço per
manente. Reconheceu a~nas a atividade da empresa ucbana de tra·
balho temporário" (cit. por LUIZ SALVADOR, loco oit., p. 1. 300).

Por outro lado, o art. 29 da Lei fi? 6.019/74, como, com acerto, interpretou
ALUYSIO SAMPAIO (Lei do Trabalho Temporário - apud CEsAlUNO Ia, Problerrws
de Direito do Trabalho, Ed. LTr, S. Paulo, 1977, p. 25, e que endossa a in·
terpretação), "não se limitou o artigo acima mencionado a afirmar que o tra·
balho temporário deve corresponder à neoessidad~ transitória da empresa. A
necessidade transitória, isto é, não permanente da empresa, deflui de duas
circunstâncias, ambas eventuais: a) substituição de seu pessoal regular e per.
manente; b) acréscimo extraordinário de serviços. Não é possível, pois, a cele
bração de contrato de trabalho temporário para atender as necessidades per
manentes da empresa e isso sob pena de nulidade parcial do contrato, ex. vi do
disposto no art. 99 da CLT".

A Lei do Trabalho Temporário de forma alguma agasalha essa nova ati
vidade "empresarial" (de muita vivacidade e esperteza) que é usada sem o
menor escrúpulo por tais «empresas" pa:ra justificarem uma situação indeter
minada, a fim de lhes garantir vida fácil com trabalho alheio. Não pode tal
atividade ser confundida com a das agbl.Cias de locação, cuja. mantença é
prerrogativa dos sindicatos de classe, na forma do disposto no parágrafo único
do art. 513 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Note-se ainda que a «EPS" não está em condições de celebrar contraio
individual escrito de trabalho temporário com o trabalhador na conformidade
das exigências expressas dos arts. 11, da Lei n9 6.019/74, e 21, do Regulamento
desta, de vez que o fazem por mais de 90 dias. A necessidade do instrumento
escrito do contrato de trabalho temporário é inafastável, sob pena de inexis
ti'ncia jurídica deste último. E, assim, a conseqüência jurídica não é outra senão
a apontada com exatidão pelo Prof. ILnEU L. LoPES (artigo cit., p. 48), de que:

"Na falta de controle escrito, por certo, o trabalhador se consi
derará um empregado da empresa em que prestar serviços, portanto,
com o total amparo da legislação do trabalho, mesmo que de sua
carteira conste a condição temporário" (grifo nosso).
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Daí não ser a "EPS", quando processada em juízo, parte legítima ad C~
sam, nos feitos trabalhistas, por impossibilidade de comprovar a existência do
instrumento escrito do contrato de trabalho temporário firmado com o traba
lhador, como meio de prova da relação de emprego temporário.

- VIII -

Nem mesmo a União pode envolver-se ou ser envolvida nesse tipo sui
generis de negócio, ainda que através de contrato de trabalho temporário,
diante da sua impossibilidade legal de utilizar-se da Lei nl? 6.019/74, porque
a contratação celetista s6 pode ser para cargos de ocupação permanente e,
não, temporária, e, ainda, diretamente remunerados por ela, União, e não, pela
empresa fornecedora de mão-de-obra.

Já, em 1975, em nosso artigo sobre o "Contrato de Traballio Temporário"
(in Rev. Vox luris Trabalhista, S. Paulo, nl? 48, dez., 1975, pp. 34 e 35), afiro
mamos que: "o trabalho temporário poderá ser prestado a uma «empresa",
como tal definida no art. 29 e § 19 da CLT. Excluídos, portanto, os domésticos
que presmm serviço de natureza não econômica à pessoa ou à família (que
não são "empresas"), no âmbito residencial destas (letra a do art. 79 da CLT),
bem como os servidores públicos civis da administração federal direta e autar
quia, optantes ou admitidos pelo regime da legislação trabalhista, porque, de
acordo com o parágrafo único do art. 13 da Lei nl? 6.185, de 11 de dezembro
de 1974, a contratação desses servidores, sob regime trabalhista, somente é
permitida para "cargos integrantes do Plano de Classificação com correspon·
dente remuneraçãô', ou seja, para ocupação permanente e não temporária,
e diretamente remunerados pela União ou pela autarquia (e não, pela empresa
fomecedora) ".

Ampara ainda este entendimento o V. Decisório do E. Tribunal de Contas
da Uniã'Ü (com substancioso relatório baseado em estudos e informações dos
Ministérios da Fazenda e Agricultura e, inclusive, do pr6prio DASP) destacando
a irregularidade, a gravidade e a ilegalidade desse tipo de contratação indireta
de mão-de-obra pela União com tais "empresas prestadoras ou locadoras de
serviços". Um leasing estranho ao arrepio da lei (Ac. do TeU - ReI. Min.
Amaldo Prieto, publicadú no DOU, Seção I, de 8-1-81, pp. 480/510). Acres
centa ainda o Min. Prieto, cerbis:

"As inconveniências da utilização de qualquer espécie de mão-de
obra alugada já foram ressaltadas, resmndo apenas acrescentar que
esse sistema irregular, já generalizado e cada dia praticado em maior
escala, cria focos de descontentamento, dentro do pr6prio pessoal do
quadro, quando os contratados recebem salários superiores e também
entre aqueles que não pertencem à Administração, nela trabalham,
mas sem possibilidade de maior acesso, melhor progresso pessoal e
profissional e sem qualquer vinculação, integração ou participação
nas diversas atividades de cada órgão. No trabalho realizado pelo Mi~

nistéri'Ü da Fazenda sobre a locação de serviços a terceiros, antes men
cionado, foi sugerido como alternativa paxa solucionamento da questão:
a descentralização para o Departamento de Pessoal de cada Minis
tério da competência do recrutamento e seleção de pessoal de nível
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primário; a fixação de salário para cada categoria funcional. tanto
quanto possíve~ de acordo com o mercado de trabalho, adoção do
regime jurídico da CLT, e ahsorção do pessoal contmtado, em exer
cício, de acordo com os critérios a serem definidos.

No encaminhamento da matéria pelos 6rgãos competentes, não
há dúvida de que estas e outras alternativas deverão ser levaclaç em
consideração, com vistas a uma solução urgente que o ca:so requer,
sob pena de causar incontornáveis impasses e sérios prejuízos à p0
lítica de pessoal civil

Aliás, solução semelliante foi encontrada pelo Ministério do Inte.
rior que, com a aprovação pelo Ex.mo Sr. Presidente da República de
uma Tabela Especial de Empregos, conseguiu absorver profissionais
de nível médio, contratados pelo Departamento de Administração,
através de uma Hnna particular e prestação de serviços e ainda obten
00 uma redução de despesas em cerca de 30%, com a manutenção da
mesma força de trabalho.

O que se constata, em suma, é a existência de uma política formal
de pessoal civil da União sob comando do DASP e, ao lado dela, uma
outra marginal não explicitada mas praticada, ao arrepio das n01'mtl8
legais. O Decreto n9 84.817, de 18-6-80, conteve o seu crescimento,
mas não acobertou as situações irregulares existentes.

Há um rígído controle da verba de pessoal. Masgasta-se em pes.
soal, sem o controle dos respectivos Departamentos, através da verba
de "'Serviços de Terceiros....

Não cabe ao TCU analisar as políticas adotadas por quem de di
reito, muito menos sobre pessoal. Cabe-Ihe, entretanto, o exame da
regularidade da despesa tanto de pessoal quanto de qualquer outra
natureza.

Exatamente aí encontra·se o fuloro da questão: ordenadores de
despesas aplicando recursos públicos federais em pessoal e em desa
cordo com as normas legais em vigor.

Por todo o exposto, e acolhendo as providências sugeridas pelo
Sr. Inspetor-Ceral da 41iL ICGE, VOTO:

a) seja levado ao conhecimento da Presidência da República o
problema de contratação indireta de pessoal, pelas entidades da Admi
nistração Pública federal, pela. amplitude, gravidade e irregularidade,
que envolvem a matéria, juntando-se cópias do Voto do Relator, do
Parecer do Sr. Inspetor-Geral e dos casos julgados pelo Tribunal (Ane.
xo Il);

b) seja solicitado à Secretaria·Central do Sistema de Controle
Interno ~ue os relatórios de auditoria das tomadas de contas, a partir
do exerclCio de 1980, consignem a situação existente em cada órgão,
relativamente a utilização indireta de pessoal, bem como os casos de
fornecimento desse tipo de mão-de-obra para outras entidades através
de convênios; e
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c) seja recomendado às Inspetorias de Controle Externo que, uti
lizando-se das publicações de contratos e convênios bem como das
inspeções, intensifiquem o exame de contratação indireta de pessoal,
a fim de possibilitar a definição de responsabilidades no julgamento
das respectivas tomadas de contas e adoção de providências capazes
de solucionar o problema, no nivel adequado" (grifo nosso).

Neste mesmo julgamento, o Ministro Mauro Renault Leite proferiu a se
guinte:

DECLARAÇÃO DE VOTO

"Quero apenas me congratular com o Ministro Arnaldo Prieto,
que expÔS com tanta propriedade e dando enfoque principal a essa
anomalia das duas forças de trabalho numa administração póblica.
Uma, coordenada pelo DASP, comandada pelo DASP; e há essa outra,
em paralelo. Um dos grandes inconvenientes é a gama de irregulari·
dades que daí pode smgir. O Plenário acabou de determinar, há dias
atrás, uma inspeção especial na Diretoria da Receita de São Paulo,
em face da denúncia em relação, justamente, a esse caso de mão-de
obra, contratada por uma empresa. Oficiosamente, eu já tive conhe
cimento da procedência desse caso de servidores fantasmas.

Porque fica na realidade incontrolada tal contratação. O controle
interno dIficilinente chegará a identificar uma irregularidade desse teor.
A não ser, nesse caso, quando há uma denúncia expressa por alguém
quando essa denúncia chega à imprensa e, pela imprensa, dela toma
mos conhecimento. E essa está efetivamente comprovada.

Soube até que a empresa fá recolheu alguns mühares de cruzeiros,
em decorrêncio. desses servüLJres fantasmas.

O outro aspecto - esse um caso que vimos ainda há poucos dias
- é o de tomar-se o processo mais oneroso e de maior responsabili
dade. Há pouco, o Tribunal Federal de Recursos acolheu uma recla
mação de um empregado de uma empresa posto à disposição, diga
mos assim, não sei se da União diretamente ou de uma empresa da
União, o que afinal, vem dar no mesmo. Na ocasião de julgar, o Tri
bunal recánheceu que o patrão era mesmo o Estado. Que a empresa
era, nesse caso, uma mera intermediária. Então, todos aqueles Ônus,
que normalmente o órgão paga para ter essa mão-de-obra, acabam
recaindo sobre o Estado. Afinal, é mais fácil recorrer contra o Estado
do que contra a empresa privada, indo para a área do Tribunal do
Trabalho. E esse caso foi bem elucidativo, porque ficou comprovado.
A empregada declarou que ela mal conhecia a sede da empresa; que
ela ia diretamente para uma repartição para trabalhar. E foi reconhe
cido esse vínculo e nem disso o Estado S8 desonerou. Ou seja, ficou
ainda com este o encargo das indenizações. De forma que é uma pro
vidência que se impõe. A matéria realmente comporta ser levada ao
conhecimento do Ex.mo Sr. Presidente da República.

Acolho, port"anto, o voto proposto pelo Ministro Arnaldo Prieto'"
(grifo nosso).
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Em seu voto, supratransorito, o Ministro Arnaldo Prieto fez ainda a se
guinte consideração:

". .. Enquanto a Administração Pública fica presa à falta de com
provação de recurso orçamentário para despesa de pessoa~ gasta-se
muito mai$ através de outra rubrica, a de seroiços de terceiros.

Há poucos dias ainda, tivemos aqui o caso do DNOCS. Solicitava
aquela entidade autorização para praticar um ato, que ela sabia ser
impossíve~ por inciativa própria, porque era ilegal; mas queria a chan
cela do Tribunal de Contas paTa fazê-lo, pretendia que se autorizasse
a dilatação do prazo do contrato firmado, em 1975, portanto há mais
de cinco anos, com a Empresa Brasileira de Locação de Serviços Ltda.,
diante dos dispositivos legais proibitivos em oígor. Além de ser um
ato contrário às normas legais vigentes, tratava-se, como vimos, de
uma politica de administração de pessoal da Uuião, oomandada pelo
DASP" (grifo nosso).

Em seu Relatório de Inspeção Otdi.nária (TC-21.609/82), o ilustre Minis
tro-Relator, João Nogueira de Rezende, citou o estudo da 4~ lnspetoria-Geral
do TeU e alinhou as inconveniências e irregularidades proporcionadas pelo
sistema de "contratação indireta", assim resumindo e recomendando:

'~Naquele estudo global, o Sr. Inspetor-Geral da 4" ICCE, a.pós
analisar o mecanismo de contratação indireta de pessoal pela Adini·
nistração Pública federal, ressaltou as seguintes inconveniências e irre
gularidades proporcionadas por tal sistema:

a) representa, de qualquer forma, despesa paga pelos cofres pó
blicos;

b) a despesa é sempre maior; nos contratos com firmas, estas
cobram taxas elevadas de administração; nos convênios, os salários
pagos são bem superiores aos do funcionalismo públiCO;

c) causa distorção no Orçamento-Programa.; as despesas são pagas
por dotações impr6prias;

d) torna irreal a fixação e a execução.da despesa de pessoal;

e) desvirtua a política de pessoal;

f) as admissões são feitas indiscriminadamente e sem concurso;

g) o próprio levantamento do número de servidores públicos pode
sofrer distorções; e

h) quanto a convênios, provoca descontentamento do pessoal do
quadro, que ganha bem menos, estimulando exonerações para retorno
via indireta,

Diante de todo o exposto, acolhendo os pareceres, VOTO no sen·
tido de que seja recomendado, à Secretaria-Geral do Ministério da
Agricultura, que:

a) apresse as providências necessárias à. elaboração da Tabela Es
pecial de Empregos, cuja aprovação virá regularizar a situação anÔ·
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mala de nillhares de pessoas que prestam serviço àquela Secretaria
de Estado; e

b) suspenda, definitivamente, a contratação indireta de pessoal,
exceção feita para aquela permitida em lei (Lei n9 5.645, de 10-12-70
- art. 39, parágrafo único),

TeU - Gabinete, 21 de setembro de 1982. - João Nogueira de
Rezende, Ministro-Relator,"

Não se argumente com o preceito do art. 106 da Constituição federal,
pois este se refere expressamente aos servidores admitidos em serviços de cará
ter temporário, donde não proteger o referido dispositivo constitucional o alu
guel de empregados em regime permanente (servidores temporários não podem
ser confundidos com empregados permanentes). Também, não se trata de dis
cutir o que dizem o art. lO, § 79, do Decreto-Lei n9 200/ffl e o art 39, parágrafo
único, da Lei nQ 5.645170, ambos descartados na hip6tese em teia pelo enten
dimento do Egrégio Tribunal Federal de Recursos, em recente e lapidar acór
dão, oorbis:

"Trabalhirta, cooperativo prestadot' de serviços. lnextst{}ncla de
autonomia profissionol. Relação empregatícia. De8'Virtuamento 008 p"e
celtas da [egislaçiiQ consolidada.

1. Contrato de fornecimento de profissionais e prestação de serviços
entre oooperativas e entidades da administração pública indireta. (Lei
n9 5.764/71, Decreto-Lei n9 200/67, art. 10, § 79, Lei n9 5.645/70,
art. 39, plU"ágrafo único). E; agenciamento de colocações, previsto no
art. 513, parágrafo único, da CLT. Dá lugar ao sur~ento de re·
lações empregaticias entre os requisitados e a entidade destinatária do
serviço (CLT, art. 39, parágrafo único), situação que as convenções
não poderão desvirtuar.

2. Inexistência de au:tonomiJ consciente do prestador de serviços for
necidos pela Cooperativa que exerce atividades sem especialidades e
por período de tempo suficiente à caracterização da não eventualidade.

3. Conseqüências anti-sociais do controle, pela fornecedora cresde a
intermediação inicial até o enquadramento profissional tabelado e re
gistrado previdenciariantente à revelia do fornecedor (CLPS, art. 49,
IV, alíneas ale). Mácula da espontaneidade da vontade do trabalhador
e aviltamento das relações laboriais, pelo enquadramento das hip6teses
no sistema de merchandising e leasing, com risco de quebra do equi
líbrio de tais relações.

4. Reclamação julgada procedente (ao. da 2:(1. T.TFR, de 12-9-80
- Proc. 4.448, DF (3146499) - Recorrente - Therezinha Bernabé de
Oliveira; Recorrido - Instituto BrasUeiro do Café - IBC. ReI. Mi
nistro Evandro Gueiros Leite, Dl de 16--10-80)."

Vale destacar ainda o seguinte trecho do precitado ac6rdão, em que o
ilustre Ministro Evandro Cueiros enfatizou, verbJs:

"Advirto, com a devida vênia,. contra as conseqüências anti·sociais
dessa intermediação, cujo acobertamento oficial pode 1J1Q.CUlar a espon-
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taneídade da vontade do trabal1uuJo.r e aviltar os relações laboriais
(cf. CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA, obra citada, p. 260; cf. ainda
cito art. 9? da CLT). Contra os sistemas de merchandising ou leosing
já se tem manifestado a OrT, em alerta contra a quebra. do equilíbrio
destas relações, seriamente ameaçado pelo açambarcamento elo mec
cada de trabalho pelas sociedades do tipo cooperativista do trabalho
profissional especializado:'

Ainda como recentemente decidiu o Egrégio TFR:

"Se as tarefas desempenhadas pelos uabalhadores são de natUleza
permanente, configura-se a burla à legislaçãO protetora do trabalho,
mediante a intermediação do. empresa fornecedora de mão-de-obro"
(Recurso Ordinário nQ 5.612 - SP - Reg. 130 - 7.886 - Relator o
Ministro Carlos Madeira. Recorrente - Banco Nacional da Habitação.
Recorridos - Jeannete Jacyra Ferro e outros. Brasília, 8 de maio de
1981).

Vale registrar aqui a seguinte notícia do Correio Braziliense, 17 de maio
de 1981, na "Coluna do Servidor" sob o título de "TeU proibe contratação
de vigilantes":

"O plenário do Tribunal de Contas da União, acolhendo voto
do Ministro Arnaldo Prieto, determinou que fossem solicitad05
esclarecimentos à Universidade Federal de Santa Ma.r:ia, no Rio
Grande do Sul, a respeito das providências adotadas para cumpri
mento do Decreto n9 85.354, de 1980, que inclui no seroiço público
federal a categoria funcional de Agente de Vigildncia.

O processo referia-se a contrato celebrado pela referida Uni.
versidade com firma partieuIar, para prestação de serviços de
ronda e vigilância. Segundo o Ministro Prieto. o serviço de vigi
lância em órgãos da Administração Federal foram recentemente
disciplinados pelo citado decreto, que criou a categoria de"Agente
de Vigilância" e vedou, conseqüentemente, a partir daquela data,
a contratação de pessoal através de terceiros para O desempenho
de tal ativitkule" (grifo nosso).

Releva acrescentar, como arremate, o entendimento da jurisprudência que
vem sendo firmada pelo Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com o seguinte
acórdão, oorroborando a nossa posição sobre o tema em questão:

"O "trabalho temporário" não compatível com o serviço de vigi
lância bancária de natureza permanente". O art. 10 da Lei n9 6.019,
de 1974, não permite trabalho temporário por prazo superior a três
meses. Ultrapassado esse prazo, tem-se como empregador o usuário
dos ~rviços configurando-se como solidário para os efeitos do art. 29,
§ 2Q, da CLT" (Proc. TST - 2.150/74 - AC. da 2~ T. - 1.161/74.
In Suplemento LTr - nQ 106/74).

E, em ac6rdão recente:

"Trabalho temporárío é aquele e t('í.o-somente aquele de que trata
a Lei nQ 6.019.
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Qualquer tipo de locação de mão..de-obra ultrapa.s&ando os limibes
temporais da Lei nq 6.019 importa em vinculação direta de trabalho
Dom o tomador do serviço. Confusão que se estabeleceu na área do
trabalho, com a proliferação de contratos espúrios para trabalhos no
tadamente permanentes.

"Marchandage" legalmente condenada. Revista conhecida parcial
mente, para condenar, solidariamente, o banco tomador de serviço"
(Proc. TST-RR-189/79 - Ac. 2ª' T. 2177, de 1980 - pubI. in Jornal
de Brasília - Col. «Nos Tribunais", de 18-12-1980, p. 14).

(Apena's um reparo aos V.V. acórdãos supra: se o usuário é o verdadeiro
empregador, não pode ser ele considerado como solidário, e, sim, a «empresa
locadora") .

E ainda:

'11egalidade da locação de serviço pennanente. Era fictícia a rela
ção de trabalho com a empresa prestadora de serviços de vigilância.
Comprovada a relação empregatícia do reclamante com o banco.

Não cabe invocação da Lei nQ 6.019, de 1974, pois desrespeitava
as suas regras. "TST - Proc. RR-04137178 - Ac. 00596, de 3-5-79 
DIJC - 1-6-79 - ReI. Ministro Marcelo Pimentel."

"Vigilante: Prestação de serviço a banco, como empregado de em
presa prestadora 00 serviço. Qualificação como bancário". (TST 
Proc. RR-Ql164/BO - Ac. 01050, de 11-5-81 - DIJe - 5-6-81 - ReI.
Ministro Miranda Lima).

"Relação de emprego que restou configurada pela prestação de
serviços continuados em atividade de apoio, que integmm o quadro
da Reclamada, em nome, porem, de outras empresas leasing de sen'iços
com o objetivo de fraudar consolidados" (TST - Proc. AI-02382/80 
Ac. 02675, de 10-11-80 - DIJC - 6-2-81 - ReI. Ministro Expedito
Amorim).

Mais recentemente os seguinte acórdãos:

''Vigilante de banco. Empresa fornecedora de mão-de-obra não
obsta a que o empregado seja consid.erado bancário" (TST, 3\l T., Ac.
nl? 1.738/80, Proc. RR - 4.300{791; ReI. Min. Ary Campista; DJ, de
7-11-80, pág. 9.252). (In Repertório de JurispruíMncia Trabalhista,
de J. LIMA TEIXEIRA FILHo, Ed. F. Bastos, Rio, 1982, p. 235, nQ 1.223).

"Empregado que sempre trabalhou para ou no mesmo estabele
cimenoo, em atividade necessária ao seu funcionamento. Não se carac
teriza o trabalho temporário. Decreto-Lei nQ 1. 034, alegado apenas
na revista. Relação de emprego com o tomador do serviçx>" (T5T, 2\' T.,
Ac. nQ 2.176/80, Froc. RR-138/79; ReI. Min. Marcelo Pimentel;
DJ, de 14-11-80, p. 9.535). (In - Repert6rio de Jurisprudência Tra
balhista, de J. LIMA TEIXEIRA FILHO, Ed. F. Bastos, Rio, 1982, p. 235,
nQ 1.226).

"J!: o Reclamante bancário, para todos os efeitos, pois o serviço
de vigilância bancária é ônus dos bancos, e ineficaz seria a legislação
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que a instituiu se os executores dos serviços escapassem à sua subordi
nação. O fato de serem treinados fora não exclui a relação de empre
go. Notoriamente, procura-se desfazer, no caso dos autos, os efeitos
de julgados, inclusive de minha lavra, que tiveram a iniciativa, e pre
valeceram, no sentido de declarar em fraude à Lei nQ 6.019, a ge
cução, por terceiros, de serviços bancários permanentes, como terceira
é a segunda Recorrente empresa de vigilbcia. Revista provida-.
(TST,3~ T., nl? 3.014/80, Proc. RR-5.410179j Rel Min. Rezende Puech;
D/, de 27-2-81, p. 1.352). (In - Repert6rio de/~ Tra
balhista, de J. LIMA TEIXEIRA Fn.Ho, Ed. F. Bastos, Rio, 1982, p. 235,
n9 1.227).

Vale destacar o seguinte acórdão do TST, da lavra do Min. Marcelo Pi
menteL verbLs:

''Trabalho temporário é aquele e tão-soment.e aquele de que trata
a Lei nl? 6.019.

Qualquer tipo de locação de mão-de-obra, ultrapassando os limi
tes temporais da Lei nQ 6.019, importa em vinculação direta de tra
balho com o tomador do serviço.

Confusão que se estabeleceu na área. do trabalho, com a prolife
ração de contratos espúrios P..ar9. traballios nitidamente permanentes.
Marchandage legalmente condenada. Revista conhecida parcialmente,
para condenar, solidariamente, o banco tomador do servi90" (TST,
2~ T., Ac. nQ 2.177/80, Proc. RR-189179; ReI. Min. Marcelo Pimentel;
Dl de 12-12-80, pág. 10.666).

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista
n Q TST RR-189/79 em que são Recorrentes Natividade Córdoba e outra
e Recorrido Sul-Brasileiro - Crédito, Financiamento e Investimen
tos S/A.

Foi o seguinte relatório aprovado em Sessão: "O Eg. 4Q Regional.
através de sua 1~ Turma, pelo v. acórdão de fls. 79/83, negando pro
vimento, por um lado, ao apelo das reclamantes, deu provimento par
cial, por outro, ao recurso da 1f reclamada, Brilho Conservaçio e
Administração de Prédios Ltda., para excluir da condenação as horas
extras decorrentes do intervalo dilatado, sob a alegação assim sinte
tizada, na ementa:

"Trabalho temporário não caracterizado. Não incidência da Lei
n9 6.019, de ~1-74. Ajustado intervalo intrajornada superior a duas
horas através de instrumento escrito, não se considera o empregado
à disposição do empregador pelo período excedente."

Inoonformadas, vêm as reclamantes de revista., pelas razões de
fls. 84-00, calcada em ambas as alíneas do permissivo consolidado, em
que alegam divergência com os arestos que mencionam a violação dos
arts. 382, 383 e § 2Q da Consolidação, sustentando em síntese relação
de emprego entre a 2. reclamada e insurgindo-se contra o não defe
rimento de horas extras, sob a alegação de intervalos dilatados.
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Admitida (fls. 103/104) e contra-arrazoada (fls. 106-108), a
D. Procuradoria, em parecer lançado às fu. 118, opina pelo conheci
mento da revista,"

! o relatório.

VOTO

Intervalos para repouso. Não conheço. A dívergência está superada
pela Súmula 88, Solidariamente do 2Q Reclamado - Sul-Bra~Ueiro 
Crédito, Finanoiamento e Investimentos SI A. Conheço pela divergên~

cia (fls. 85-86).

MltRITO

Sul-Brasileiro - Crédito, Financiamento e Investimentos S/A sus
tenta que as reclamada~ são empregadas da empresa Brilho Conserva
ção e Administração de Prédios Ltda., com quem avençou a locação
de serviços.

O desate da questão reside em perquirh" se os contratos de forne
cimento de mão-de-obra são ou não legais, se encerram ou não atos
com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplioação dos con
ceitos contidos na CLT, recaindo na condenada "marchandage". Com
efeito, o Código Civil, sem dúvida, prevê, no Capítulo IV, quando
trata 'na Locação", na Seção lI, da «Locação de Serviços", a validade
do contrato de locação de prestação de serviços.

Deve-se assinalar, no entanto, que o C6digo Civil, datando de
1916, enoonlmu apenas legislaçãO esparsa que, modestamente, procura
va proteger o trabalhador. Inexistia a Consolidação.

Daí constarem do Código Civil vári!l~ normas dando os primeiros
passos no sentido de proteção social aos empregados, razão pela qual,
surgindo a CLT, suas normas sobre locação de serviços quedaram~se

quase como letra morta.

Genericamente, a locação de serviços é um contrato pelo qual
uma das partes, mediante remuneração, que a outra paga, se compro
mete a fornecer-lhe, durante certo lapso de tempo, prestação de um
serviço.

No caso sub oculis, existe um contrato de locação (fls. 40-41), em
cuja cláusula décima terceira, vê-se sua característica de indetermina·
ção, quanto ao prazo, o que conduz à nulidade preconizada no art. gQ
da CLT, porque fixo ou determinado é o caracterizador do trabalho
temporário.

A temporaneidade caracteriza a essência do contrato de locação de
serviços de que trata o Código Civil. E, quando se trata de trabalho
temporário, a contratação necessariamente regeNe-á pela Lei n9 6.019.

Tanto é cerh> que a temporaneidade fixada e determinada é que
caracteriza o contrato de locação de serviços, que O Código Civil enu~
mera uma gama de condições resilitivas do pacto nos arts. 1.221 a
1.236.
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No art. 1.220 fixa prazo para sua terminação. O fundamento do
dispositivo legal referido é a inalienabilidade da liberdade humana.
Uma obrigação de prestar serviços por mais de quatro anos pareceu
ao legislador escravização comercial, ou o resultado de uma exploração
do fraco pelo poderoso e, por esse motivo, ümitou.a.

Não impede, no entanto, o Código Civil que o contrato, findo o
prazo, decorridos os quatro primeiros anos, se renove por outro tempo
igual.

O contrato de fls. 40-41 é oolebrado por prazo indeterminado.

Os arts. 1.216 e seguintes do Código Civil. nos quais busca 8lpOio
o Banco, regulam a locação de serviços prestada pelo próprio trabalha
dor na condição de locador. Com o advento da Consolidilção das Leis
do Trabalho, todavia, esse tipo de locação passou à área do direito do
trabalho e se rege hoje pelo texto consolilUulo.

Conclui-se, por conseguinte, que, quando uma pessoa de direito
avençada no contrato de fornecimento de pessoal, celebra contrato com
uma empresa para que seus empregados nela cumpram tarefas ou
prestem serviços de natureza permanente, temos uma fraude à lei tra
balhista, se fliio enquadrou MS exceções da Lei n!l 6.019, isto é, tratan
do-se de tTabalho temporário.

Não se identifica, na hipótese, o trabalho temporário. Uma em
presa, segundo a lei nQ 6.019, só pode utilizar o trabalho temporário
em duas situações;

a) atendimento de necessidades transitórias de substituição de
seu pessoal regular e pennanente;

b) acréscimo extraordinário de serviços. Inferimos por exclusão
que não pode haver trabalho temporário:

a) quando se trata de execução de atividades normais da
empresa;

b) não se pode considerar "acréscimo extraordinário de ser
viço" os decorrentes da normal ampliação econômica da empresa,
pois passam a integrar as atividades nonnais;

c) a substituição de pessoal, por tempo· indeterminado e
prolongado, .também descaracleriza o trabalho temporário, que
sofre limitação no tempo, "ex vi" do art. 10 da Lei nQ 6.019,
ve,bis: "O contrato entre a empresa tomadora ou cüente, com
relação a um mesmo empregado, não poderá exceder de três
meses, salvo autorização concedida pelo órgão local do Ministério
do Trabalho, segundo instrnçães a serem baixadas pelo Departa
mento Nacional de Mão-de-Obra:'

Reunindo os demais requisitos da lei, podemos dizer que são
essenciais:

1) atendimento de necessidade transitória de substituição de
pessoal permanente regular da empresa ou acréscimo extraordinário
dos serviços;
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2) contrato escrito:
a) entre a empresa de trabalho temporário (locadora de mão-de

obra) e a tomadora dos serviços;

b) entre a locadora e os empregados colocados a serviço das
clientes;

3) prazo máximo de três meses para o contrato formado entre
a locadora e os empregados a serviços das clientes;

4) anotação na CTPS.

Sem esses requisitos não se configura o trabalho temporário.

No caso, o banco está utilizando serviços de outrem, serviços es
ses que são efetivos, subordinados e ensejadores de remuneração,
tanto assim que os empregados a recebem da locadora de serviços,
ficando patente que o ato apenas visa deslocar para essa locadora as
obrigações decorrentes do pacto laboral.

Alega o banco não haver relação de emprego entre ele e os tra
balhadores porque cedidos por outra empresa, a primeira reclamada,
mediante contrato de locação de serviços. Desta forma, na hipótese
que se convencionou chamar de locação de mão-de-obra, determina
das empresas se eximem de assumir o papel de empregadores, estabe
lecendo-se um tríplice relacionamento que envol;ve o traballiador e
duas empresas.

Estas duas, mercê de tal artifício irregular, vêm conseguindo di
vidir entre si a figura indivisível do empregador.

Nos termos do art. 29 da CLT: "Considera-se empregador a em
presa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade
econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços."

A entidade locadora admite e assalaria, mas não assume os riscos
dB atividade econômica nem dirige a prestação pessoal de serviço.
A entidade tomadora assume riscos da atividade econÓmica e dirige
a prestação pessoal do serviço, mas não admite nem assalaria.

Este é, sem dúvida, um procedimento tumultuário do verdadeiro
sentido protecionista da legislação do trabalho e não pode ser aceito
como válido, pois oculta a figura do empregador.

A empresa em que o trabalhador exelce suas funções alega tratar
se de empregado cedido mediante contrato civil de locação de mão
de-obra, o que constitui mero eufemismo para disfarçat' o verdadeiro
objetivo do ajuste: o aluguel de empregados, conhecido e condenado
internacionalmente como fIlarchandage. Considerando-se ser impossí
vel estabelecer-se dicotomia em relação à pessoa do empregador, tem
se que não é lícito o contrato da forma como foi celebrado.

J!; de ressaJtar~se, em verdade, a grande confusão que esses con
tratos, sem base legal, vêm causando no âmbito trabalhista, mormen
te pela perplexidade que causam por suas inusitadas características.
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Os maiores prejudicados são, fora de dúvida, 08 trabalhadores, isolada
ou coletivamente, porque surgem embaraços ao seu real progresso na
atividade laboral entre elas.

Dificuldade de pleitear equiparação salarial em uma empresa,.
ante a existência de dois empregadores para um s6 empregado; evasão
da conhibuição sindical, pois esta não é recolhida ao Sindicato repre
sentativo da categoria profissional em que se integra a atividade do
empregado; impossibilidade de participação das vantagens e benefí
cios que decorrem dos dissídios, convenções ou acordos coletivos; falta
de amparo no que toca às nonnas especificas das atividades profissio
nais em que atua o trabalhador alugado, bem como uma série de
outros prejuízos que decorrem da figura dicotÔmica do empregador.
Na reafidade, as empresas de locação não realizam agenciamento de
mão-de-obra, nem a sublocam em caráter eventual.

O trabalho prestado às empresas não é eventual, ocasional, inter
mitente, como prevê a lei.

A marchandagem, a exploração do trabalho alheio, em que se
enquadra a hipótese versada, é, sem dúvida, a mais condenada forma
de comércio, representando um retrocesso legal, pois, de forma apenas
um pouco mais amena, representa a semi-escravidiio. 1; condenada
pelo mundo inteiro. Desde o Tratado de VersailIes se declara que o
traba:lho não é mercadoria, mas objeto de especial tutela do Estado,
como bem jurídico da pessoa humana, norma consagrada também
pela Conferência Internacional do Trahalho, da Organização Inter
nacional do Trabalho reunida em Filadélfia em 1944.

A burla, que se pratica, diminui ou praticamente anula as possi
bilídades de acesso à carreira. Não participando dos dissídios coletivos
das categorias a que efetivamente deveriam pertencer, por não serem
enquadrados sindicalmente, na categoria profissional para a qual
estão trabalhando, tais empregados ficam condenados à marginaliza
ção salarial. Se não se vinculam ao estabelecimento, ao qual real·
mente servem, têm seu valor e trabalho menosprezados, sem condições
de reivindicações, porque são alugados por terceiros. A estes o valor
individual pouco ou nada interessa, porque, em regra, o trabalhador
desamparado não oferece riscos quanto ao exacerbamento do espírito
indicat6rio. lt a continuidade na empresa que assegura direitos ao
trabalhador como promoção na carreira, melhores postos, salário
compensador e, eventualmente, até a estabilidade. A hist6ria~
sariaJ no Brasil é farta de notícias de modestos contínuos que chega.
ram a altas direções de grandes grupos.

O trabalhador é transf01'11lado em mero objeto, sem possibilidade
de maior acesso, porque este representaria melhoria salariaJ, incompa
tivel com o espirito mercantilista que envolve tais contratações.

Sim, o progresso do pessoal no trabalho está. em ·razão inversa do
êxito de seu empregador, pois a limitação do salário se impõe pela
própria precariedade do emprego. Como promover a integração, C0P8-
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titucionalmente prevista, do trabalhador na empresa, 8e _e não pode
desfrutar da pujança econ6mica do seu real empregador?

Tais contratações são o inverso do pretendido pela Constituição.
criando um grupo de marginalizados, exatamente aqueles que foram
usados pelas locadoras de mão~de-obra funcionando, lamentavelmente,
em regime de fraude à lei.

Tais oontratos coonestam a ilegaJidaJe dos agentes da marchan
dagem no Brasil destruindo assim, gradativamente, a legislação social.
O regime de locação de serviços adotado representa fraude tanto à
CLT quanto à Lei nP 6.019.

A Consolidação das Leis do Trabalho dispõe:

..Arl 29 - Considera-se empregador a empresa individual ou cola
tiva quel assumindo os riscos da atividade econÔmica, admite, asSlll.
ria e dirige a prestação pessoal de serviços.

§ 1Q - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos
de relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de
beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins
lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.

§ 29 - Sempre que uma Ou mais empresas, tendo, embora, cada
uma delas personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,
controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial,
comercial, ou de qualquer outra atividade econ6mica, serão, para os
efeitos da relação de emprego, solidariamente, responsáveis a empresa
principal e cada uma das subordinadas."

Na organização do trabalho na empresa, há de se visualizar sua
atividade-fim e os princípios estruturais de sua organização. A admi
tir-se que possam ser alijados do seu quadro normal, por não se
vincularem especificamente à atividade-fim, todos os elos de sua infra
estrutura, não diretamente ligados ao produto final, teríamos definiti
vamente quebrada toda a simetria que a lei estabeleceu para a cons
trução do vínculo empregatício.

Se viável tal interpretação, chegaríamos ao absurdo de ter a
maciça maioria da mão-de-obra trabalhando em regime transitório,
porque, sob o argumento de aperfeiçoamento da estrutura empr~
ou econômica da mã~bra, estar-se--ía, realmente, criando a insta
bilidade e o fantasma do desemprego. Pouco importa que haja vínculo
com a empresa locodora. O princípio constitttcional da integração do
empregado na vida da empresa fica anu1tJdo.

A substituição, em bloco, de trabalho em uma empresa, pelo regi~

me de locação, ·talvez permita economia nos sel"Viços auxiliares possi
velmente a longo prazo. Dispensando-se todo um quadro auxiliar,
substituindo-o por serviço contratado, haverá uma economia na conta
bilidade, setor de pessoal etc. Fácil será. a supressão desses departa
mentos em várias empresas, e sua substituição por serviços da empresa
locadora. Uma pequena organização não terá como estabelecer seus
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serviços computados, porém a soma de várias permitirá o uso indis
criminado do computador, desaparecendo ampla área de aproveita
mento de mão-de-obra especializada, com a diminuição gradativa da
administração de pessoal, a longo prazo.

A fraude ao trabalho temporário, desvirtuando para aplicar a le
gislação a outros de caráter permanente, ou mesmo o regime de
locação global, baseado no art. 1.216 do Código Civil, contudo, não
exclui o trabalhaoor dos beneHcios do direito consolidado, porque a
Lei n'? 6.019, efetivamente, estabeleceu uma exceção às regras de
constituição do vínculo empregatício, reconhecendo implicitamente
uma proibição à existência da temporaneidade do serviço rea.lizado
para o tomador ou cliente, quando ultrapassados os prazos que esta
beleceu.

Só há, portanto, como concluir-se pela solidariedade de Brilho
Conservação e Adminístração de Prédios Ltda. e Sul-Brasileiro - Crédi
to, Financiamento e Investimentos S/A. Dou provimento para conde
nar solidariamente Banco Sul-Brasileiro - Crédito, Financiamento e
Investimentos S/A.

Isto posto, acordam os Ministros da Segunda Turma do Tribunal
Superior do Trabalho, sem divergência, conhecer parciahnente do
recurso e, no mérito, vencido o Ex.mo Senhor Ministro Nelson Tapajós,
Relator, dar-lhe provimento para condenar solidariamente o Banco
Sul-Brasileiro - Crédito, Financiamento e Investimentos S/A.

Brasilia - 7 de outubro de 1980 - Marcelo Pimentel, Presidente
e Relator ad hoc. Ciente: Norma Augusto Pinto, Procuradora" (in Re
pert6rio de Jurisprudência Trabalhista, de J. LIMA TEIXEIRA FILHO,

Ed. F. Bastos, Rio, 1982, pp. 929/234 - nQ 1.220).

-x-
Juridicamente, portanto, não é empregador a "EPS", nem de fato nem de

direito, mas, sim, aquele, para quem OS serviços são efetivamente prestados, ou
seja, o usuário da prestação de serviços. Contra este é que deve ser proposta a
ação trabalhista. Este, não outro, é o endereço da ação. E por não ser O verda
deiro empregador, se movida a ação de reclamação trabalhista, contra a "EPS",
esta deverá ser considerada, parte ilegítima ad causam, poís, como ensina LUIZ
MACHADO GUIMARÃES ("Carêncía de Ação". in Estudos de Direito Processual
Civil, Ed, Jur. Univ. Rio - S. Paulo, 1969, p. 101), "as pessoas que podem
pedir, ou em face das quais se pode pedir a intervenção do 6rgão da jurisdiçãO,
são somente aquelas que têm um interesse principal no conflito. Excepcional
mente, a lei concede a um terceiro, que não tem interesse principal no conflito,
a faculdade de pedir a atuação do Juiz. A legitimação (legitimatio ad causam)
é, portanto, o reconhecimento do autor e do réu, por parte da ordem jurídica,
como sendo as pessoas fa.<lultadas, respectivamente, a pedir e contestar a provi
dência que é objeto da demanda". Portanto, faltaria à cemps" reclamada uma
das três condições da ação: a legitimação (legitimatio ai! causam), por não ser
o real e verdadeiro empregador na Te1ação de "trabalho permanente". Em canse--
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qüência, o autor seria "carecedor de ação", contra a "EPS" reclamada, por não
ser esta parte legítima ad camxzm. Como explica MACHADO GUIMARÃEs (oh. cito
p. 98): "Os expositores do nosso processo civil não abonam a excessiva amplitu
3e que emprestam os tribunais à expressão carêru::ia de ação. Restringem-na, de
preferência, ao de ilegitimidade ad causam". Tal qual na hipótese sub fudice.
Como acrescenta o clássico processualisrta citado: "a legitimatio ad causam; es
creve LoPES DA CoSTA, "é um pressuposto da sentença favorável; é uma prelimi
nar de mérito". Assim - prossegue MACHADO GUIMARÃEs - se uma das partes,
o autor ou o réu, não está legitimada para a causa "a sentença julga o autor
cal'eced01' de ação, num sentido material, no sentido de que não é senhor do
direito que ajuizou (legitimação ativa) ou no sentido de que seu pretendido
direito não pode ser declarado em face do réu ou contra este" (LoPES DA COSTA)".
Sendo este último sentido o da hipótese ora considerada.

Mas também entendemos que a "empresa prestadora de serviço", embora
não seja o real empregador na relação empregatícia, é responsável solidaria
mente, tendo em conta que o pagamento da remuneração do trabalhador pelos
serviços prestados - embora não devesse ser feito e fosse mal feito - foi feito
através da "empresa prestadora de serviços". Nesse sentido, vale aqui reproduzir
o pronunciamento do presidente da Associação dos Vigilantes do Distrito Fe·
deral, Sr. Francisco Domingos dos Santos, a propósito de determinada "empre.
sa", divulgado pelo Jornal de Brasília, de 30-1-81, 29 caderno, p. 13, que, verbis:

"... usou de má fé para reter o dinheiro dos vigilantes que já lhe tinha
sido pago pelo Ministério da Fazenda, onde eles prestavam serviços"
- salientando adiante que: "as empresas de contratação de serviços
recebem, pelo trabalho dos vigilantes, três vezes mais o salário que lhes
é pago mensalmente, tendo a SELEN filial em todo o País e contratos
fabulosos com órgãos do Govt;rno em Brasília, oomo o Banco Central
onde COma cOm mais de duzentos vigilantes lotados. O salário médio de
um vigilante em Brasília é de Cr$ 10.000,00 (dez mil cmzeiros) por
oito horas de trabalho diário, quando as empresas locadoras de mão-de
obra recebem cerca de 30 mil cruzeiros ?Or cada funcionário."

Sob o título de "Lucros Abusivos das Vendedoras de Mão-de-Obra", noti
ciou o Correio Braziliense, de 23-12-80, p. 11, "Coluna do Servidor":

"Segundo levantamento realizado pelo Departamento de Adminis
tração do Ministério do Interior, atendendo solicitação do Tribunal de
Cont08 do, União, no Quadro Especial criado para aproveitamento de
servidores antes contratados de empresa fornecedora de mão-de-obra,
foi anotada uma despesa mensal de custeio incluindo as parce
las relativas ao 139 salário e demais encargos sociais, TIO total
de Cr$ 175.426,00, inferior em Cr$ 78.774,73 por mês, ao que vinha
sendo pago pelos mesmos servidores à referida empresa looadom. As
providências pedidas pelo TCU visavam a regularização da contrata
ção de vinte e seis profissionais de diversas categorias funcionais (mo
toristas, serventes etc.), que Se encontravam em situação irregular na
quela Secretaria de Estado. Sabendo-se que atingem a centenas de
milhares as contratações feitas pelo serviço público a empresas vende
doras de mão-de-obra, pode-se observar por esta pequena amostra
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o que perdem mensalmente os cofres públicos, por e88Q8 Q.f'l.OfRtlÜo8,
hoje praticamente adotadas por todos os órgãos" (grifo nosso).

Sob o título "SELEN Não ·Paga FGTS e Sofre Ação Judicial", publicou a
ilustre jornalista Rita Medeiros a seguinte matéria (Jornal de Brasília, de 1-2-83
- 2Q caderno, p. 1), uerbis:

"Mais uma vez, a locadora de mão-de.-obra SELEN - ServiÇlOS
Técnicos Profissionais enfrenta os tribunais trabaJhi.stas por não ter
pago O Fundo de Garantia por Tempo de Sel'VÍço (FGTS), férias e
décimo terceiro sa,lário a 200 trahalhadores demitidos, entre vi2ilantes,
gráficos e motoristas, que prestavam serviços ao Banco Central

No ano passado esta mesma empresa perdeu, na Sétima Junta
Trabalhista, processo semelhante, movido pela Associação dos Vigilan
tes do Distrito Federal, ficando obrigada a pagar Cr' 5 milhõe5 a
vigias demitidos ilegahnente do MiIÚstério da Agricultura.

De acordo com o advogado José Pugam, um dos autores da ação
judicial, esse tipo de comportamento é muito comum na SEIJEN. In
clusive, a empresa não dà muita importância aos processos judiciais
movidos ,pelos trabalhadores também por ela empregados em Belo
Horizonte e no Rio de Janeiro. Ao que parece, a SELEN prefere que
seus bens sejam levados a penhora a <.'Umprir a decisão judicial.

Para se ter um exemplo, seus bens foram penhorados em Belo
Horizonte, Rio de janeiro e é provável que aconteça. o IllesIllO em
Brasllia. O pagamento de Cr$ S- milhões aos vigias do Ministério da
Agricultura não foi ainda efetuado. Este mecanismo é utilizado pela
SELEN em todo o País, por ser mais lucrativo agir desta maneira.
Sendo uma empresa locadora de mão-de-obra, não possui muitos bens.
O valor do que vai a penhora é sempre inferior ao que deve aos em
pregados.

Os vigilantes, gráficos e IDOtoristas foram demitidos sumariamente,
no final do ano passado, depois que a empresa perdeu a concorrência
para a EMPAL - outra locadora de mão-de-obra. Então, ilegalmente,
obrigou os empregados a assinarem uma folha mimeografada, em que
desistiam do recebimento do FGTS, décimo terceiro salãrio e comissão
de assiduidade.

O advogado da empresa, Humberto dos Aujas, tem evitado ires
pondex às perguntas dos repórteres. O que se sabe sobre a defesa da
SELEN é somente que vem acusando o Banco Central de inadim
plente, responsabilizàndo-o pelo pagamento dos direitos trabalhistas
aos empregados alocadm.

No entanto, este tipo de acusação não é cabíve~ conforme a legis
lação que regulamenta a locação de mão-de-obra.

Segundo ti. lei, fica obrigada a empresa locadora, no caso a
SELEN, ao pagamento do salário, a.Jém de todos os beneficios a que
tem direito o trabalhador. Isto inclui, portanto, o FGTS, décimo tereei-
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ro e gratificações. O locatário paga à empresa, pelos serviços presta.
dos, apenas o valor desses salários, sem no entanto manter qualquer
vínculo empregatício.

A posição dos trabalhadores, por duas razões, é contrária à exis
tência dessas empresas, as quais denominam de intermediárias de mão
de-obra. Primeiro porque seus lucros são estupendos. Mensalmente,
a SELEN deve ter recebido nada menos que Cr$ 20 milhões, através
dos serviços prestados pelos 200 profissionais, que ganhavam, na
maioria, Cr$ 49 mil por mês, cada um. Em segundo lugar, a interme
diária restringe o mercado de trabalho, pois impede a contratação
direta de funcionários."

- XI-

Portanto, a ação trabalhista intentada pelo trabalhador contra a H empresa
locadora de serviços" deve ser recebida como ação de indenização por perdas e
danos de natureza trabalhista, pelos quais é responsável e, nesta ação especial,
é ela considerada parte legítima ad causam, sendo competente a Justiça do
Trabalho para conhecer e julgar a causa, pois controvérsia oriunda, nas origens,
de relação de emprego entre o empregado autor e o real empregador (o "usuá
rio"), na qual interveio, embora ilegalmente, razão pela qual é responsável com
o "usuário" empregador. Assim sendo, a Justiça do Trabalho é competente para
apreciar e julgar a ação indenizat6ria por perdas e danos decorrentes da inter
venção ilegal da "EPS" numa relação de emprego, entre o trabaThador autor e
o terceiro usuário.

- XII -

Resumindo:

A "empresa locadora" de serviços não é empregadora pelas seguintes razões:

lll-) porque não é ela quem se apropria e se beneficia diretamente do resul-
tado do trabalho e, sim, o usuário;

2l1-) não é ela a doadora do trabalho (i1 datore di lavoro), pois é o usuário
quem fornece o serviço bem como os instrumentos de trabalho;

3l1-) não é ela quem exerce os poderes diretivo e fiscalizador da prestação
de serviços, mas o usuário;

4l,l) porque ela é apenas um intermediário no pagamento da remuneração
do trabalhador: há pagamento indireto do salário, após receber do usuário;

5l1-) porque ela não pode ser tida como "prestadora de serviços", obrigação
exclusiva da pessoa física do trabalhador, consoante o direito do trabalho;

. 6l,l) porque a atividade do trabalhador prestada diretamente ao usuário 
que dela se apropria e se beneficia diretamente - se insere na atividade da
empresa usuária e, não, da empresa locadora de mão-de-obra;

7") porque, integrando a prestação de serviços do trabalhador na atividade
da empresa usuária, terá sentido a garantia constitucional da integração do tra
balhador na vida da empresa;
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8~) porque não há falar em aplicação do Decreto-Lei n9 1. 034/69 (art.
49 ), porque este dispositivo não autorizou o oferecimento de mão-de-obra per
manentemente alugada, o que se traduz num leasing de pessoal ou a repudiada
"marchandage". O que autorizou o referido decreto-Iei foi a contratação de vigi
lantes por intermédio de empresas especializadas (agências de colocação), mas
mantendo a relação de emprego com a empresa contratante que necessita de
mão-de-obra permanente;

9ª") porque, além da interpretação supra, como vimos com LUIZ SALVADOR,
a vigência do precitado Decreto-Lei nl? 1. 034/69 foi suspensa em relação ao seu
art. 49 pelo Decreto-Lei n9 1.103, de 6 de abril de 1970, consoante o art. 29, que
não permitiu a contratação indireta por intermédio de empresas especializadas
enquanto não se organizarem os serviços especiais de que trata o mencionado
art. 49;

1~) porque.. o vínculo jurídico que liga a "empresa locadora" e o trabalha
dor - não sendo contrato de trabalho temporário -" traduz um contrato ilicito,
ilegal e imoraL como se viu com ORLANDO GoMES. Não há falar em '1easing" de
mão-de-obra, e a "marchandage" é de ser repelida coma atentado contra o direi
to do trabalho.

• o •

Este artigo já estava escrito e entregue à publicação meses antes do advento
da Lei n9 7.102, de 20 de junho de 1983, publicada no DOU de 21 do memo m8s,
que veio regular o sistema de segurança dos estabelecimentos financetros, dis
pondo que a vigillincia ostensiva e o transporte de valores poderão ser executados
por empresa especializada contratada. O advento da Lei n9 7.102183 comprova
a situação anterior de ilegalldade dessa contratação, somente agora amparaãa
pela norma legal, mas única e exclusivamente para o caso de vigilantes armados
em estabelecimentos financeiros, não cobrindo as demais situações. Assim, so
mente as locadoras particulares que exploram serviços de segurança e de trans
portes de valores, a partir do advento da Lei n9 7.102183, que estabeleceu normas
para a sua constituição e funcionamento, passam a ter o respaldo legal, n40
outras. Não obstante, a legalidade dessa contratação não ilide a teoria do con
trato de trabalho por nós exposta. Na verdade, a nova Lei n9 7.102183 criou um
novo tipo de "contrato" em que o trabalho aparece de forma ostensiva como
mercadoria, pois trabalho alugadO em caráter permanente, pelo menos Indeter
minado. É o leaslng ou arrendamento (como o aluguel de imóvel ou coisas) ele
mão-de-obra, como se fosse um "contrato de trabalho", este de natureaa 1urídica
diversa, como vimos. É o início de uma substituição paulatina do contrato de
trabalho por um contrato de "prestação de serviços indeterminados" de natureaa
civil que, há tempos, havia sido descartado, com o advento do Dtreito do Tra
balho, agora, em retrocesso. Afinal, a Lei n9 7.102183 reconhece que a vigildncta
pode ser executada "pelo próprio estabelecimento financeiro". Por que, então,
permite a explOração da relação de emprego pelas locadoras de pessoal, cu1a
ativiãade não pode ser tida - sem evidente menospreao do conceito - como
empresarial?

Talvez isto se dê em virtude do incipiente desenvolvimento de um genutno
regime capitalista no País e, mais, em razão de que este desenvolVimento se
tornaria inviável em países, basicamente de estrutura econômica colonial, em
que predomina, de um lado, o "multinacionalismo" e, de outro, o Estado "empre
sarial", nada ou pouco restando à iniciativa privada nacional, de resto econo
micamente incapaz e financeiramente depenãente.
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La dimensión religiosa
en la filosofía
de la política criminal
(EI derecho penal dei homo pius)

ANToNIO BERlSTAIN

Catedrá.tico de Derecho Penal. Dlrector
del Instituto Vasco de Criminologia. Fa

cultad de Derecho. San Sebastián.

Mag der Christ in seinem sozialen Stande
Herr oder Sklave sein, im Glauben 1st er Frei·
gelassener des Herm, nicht Menschenknecht
-1. Kor. VII, 22-. Mit dieser Freiheit aus
dem Glauben entsteht eln neuer Gehorsam
der frelen Liebe, der frelen Hlngabe.

H. WELZEL

EI cristiano en su condici6n social puede
ser esclavo o senor; en la te as manumlso
dei Senor -1, Cor. VII, 22-. Con esta Iibertad
de la te brota una nueva obediencia deI libra
amor, de la libre entrega.

SUMARIO

1<:1) Del "pius .Eneaa" a nuestra polftlca criminal

2°} EI derecho penal con dimensión rellgiola

3'?) La sanción no lólo as necelaria

4<:1) EI perdón recreador de vietimas y delincuentel

5~) Los polfticol Y los IINIss-media hecia la eec:atologia dlnámlca

1Q) Del pius JEneas a nuestra política criminal

Antes de empezar, reconozcamos que esta comunicación adolece, ya
desde eI comienzo, de una lamentable limitación o "miopía" metodológica:
considera casi exclusivamente las religiones cristianas. Mi desproporcionado
conocimiento de otras religiones y la brevedad de espado disponible atenuan

ComunJcact6n a la Reunión Internacional sobre "perspectivas contemporáneaa en
la filosofia de la justicia penal" (SiracusaL
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- &in eximir - la reprochabilidad de este "provincianismo", tanto más
lamentable cuanto que nos encontramos, en Siracusa, en una ciudad-puerto,
abierta siempre a todo el mundo y a todas las culturas.

Aqui, en esta beUa isla, huyendo de Troya y en navegaci6n hacia Roma,
desembarcó el pius A:neas, y con él trajo la dimensión piadosa hacia Dios
y hacia los hombres en las diversas facetas de lo social, también en lo jurldir
co-penal. A este respecto baste recordar la descripaión que de él haoo llioneo
ante Dido:

"Eneas era nuestro rey; nadie ha sido jamas más justo, Di
más piadoso"...

o escuchar a Flegias, en la región amurallada deI Tártaro donde los cri·
minales expían eternamente sus delitos, que

"amonesta a todos con su gran voz, y atestigua en las sombras:
"Advertidos, respetad la justicia, y no despreciéis a los dioses" (1).

Con 'Orientaci6n parecída, SULLIVAN muestra a Eneas como un hombre
precristiano comparable, en muchos aspectos, con San Pablo (2).

Muchas fIlosofias jurídi'Co-penales de hoy rechazan las filosofias jurídico
penales deI pasado; en apariencia se oponen frontalmente a todas o easi
todas las teorias pretéritas. Tamhién a las de VIRGIUO, en La Eneida. PelO,
seria errôneo creer que las desconocen. Todavia más, seria }>OCo cientifico
decir que las abandonan o las desprecian. Hablando exactamente, conviene
eaer en la euenta que las superan, porque se alimentan de ellas, o las ayudan
a rebrotar otra vez con nombres y matices nuevos.

Concretamente, algunas personalidades en la teoria y en la praxis dei
cristianismo de antano, después de haber sido relegadas al olvido, vueIven
a merecer la atención hoy de los especialistas de la filosofia jurldico-penal
Y. principalmente, de quienes estudian la fundamentaci6n y/o la finalidad
de la sanción 'Penal. No pocos pensadores y praxistas cristianos y no-cristia
nos de nues1ros dias reflexionan - y con amplio eco - acerca deI alfa y
omega de la pena en relación con el ser religioso. Muchas questiones de
polftica criminal se formulan con nuevos interrogantes desde la perspectiva
teológica. Unos especialistas trabajan por delimitar hasta que punto en la
filosofia denominada (quizás mal denominada) cristiana dei derecho y de
la sanción penal se han infiltrado algunas adherencias no-evangélicas, espe
cialmente un excesivo retribucionismo vindicativo.

(1) VIROILIO, La Eneida. L. l, verSo 542 5., 619 s.

(2) FrancIB A. SULLIVAN, S. J., "The spirituaJ. 1t1nerary of Vtrgi1's Aeneu". en
AmerioaD JoarnaI ol 1'biIoloa, Vol. LXXX, 2 CMaryland, abril, 1969) Whole
n.O 318, pp. 1SO Y as.
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Otros investigan en qué medida se debe y puede poner al dia la cosmo-
visión de la sanci6n (y deI derecho) penal a la luz y al calor deI pensa
miento sentiente deI cristiano (3), con rasgos que ofrezean cierta nQvedad e
indudable ennoblecimiento para la política criminal contemporánea. Es
decir, colocar en eI centro dei derecho penal a la persona (la dimensión)
religi0'S3.

Otros discuten si la experiencia religiosa tiene algo que aportar al
derecho penal deI siglo XXI o, ai contrario, debe quedar fuera de la uni
versidad y las audiencias de justicia terrena. ütros ...

En esta nota no se pretende estudiar toda esta temática. Nos limitamos
a constatar la reaparición de la faceta religiosa en la politica criminal con
temporânea desde la perspectiva general (la religión como Ievadura da senti
do a la justicia), asi como deooe el punto de vista deI juez y deI personal
penitenciario (la repersonalización preferible a la vinmeta), de el delincuente
y la víctima (el perdón puede olvidar y recrear) dei politieo y los "mass
media" (las realidades últimas deben dar relatividad tanto a la legalidad
como al sistema de justicia, y deben frenar la violencia).

29) E' derecho penal con dimensi6n rei igiosa

EI titulo de estas pãginas podría formu1arse más exaetamente "reapa
rece el derecho penal eon dimensi6n religiosa"; 0, mejor aún, "aparece el
derecho penal eon dimensión religiosa contemporánea".

La bistoria avanza y asci:ende en espiral. No encuentran acogida en
nuestros días ni el derecho penal sacro de las sociedades primitivas, ni el
derecho penal de los monarcas absolutos "por la grada de Dios", ni la
"eristiandad" medieval y postmedieval, ni la discusión para probar que los
de tal re1igión delinquen más que los otros.

(3) Giuseppe BEITIOL, "Sul Dirltto penale cristiano", en L'IncUce PeDale. Ano XIV,
n.o 3 (aept. dic1em. 1980), pp. 465-475. Hans WELZEL, "La aceptación de 1m
.sentido trascendente y obllgatorio de la Vida es el presupuesto necesa.rl.o para
poder hablar y tratar de Derecho, Justicla, Libertad, Cupabilidad... ", e.n Vom
Bleibenden und VOUl Verginglichen in der Stl'afrechtswissenschatt (Marburg, 1964,
Elwel"g) p. 16. Eugenio Raúl ZAFFARONl, "La. Politica criminolÓgica Iatinoa.me
ricana.: Notas y reflextones motivada.s en 106 más recientes documentos católlcos",
Revista Mexicana de Cienelas Penales.. Estudios Penales en Homenaje al DoetOil'
AJfOJlSO QuJroz ClllU'ón, n.O 3 (julio 1979 - JUDio 1980) pp. 397-418. Renê CASSIN.
''Religions et droits de l'homme", en BeDé Cassin AmiOOll"1lD1 Discipulorumqae
Liber IV, Méthodologie des Droit4 de rBomme, Paris, Pedone, 1972, PP. 97 Y ss.
Xavier ZUBIJU, La Intellgencla Sentiente. 1980, pp. 177 S5. sergio GARCIA RAMI
REZ, Los Del'eehos Huma.nos y el Derecho Penal, México, 1976, pp. 19 Y ss. ANDE
NAEB, "'Ibe Moral or Educative Influence of CrlmJ..na1 Law", en PuniShment
anel Deterrenee, 1974, pp. 110 y ss. John T. NOONAN Jr., "Human Rights and
Canon Law", en René Cassin AJnicorum. DilIeipul0l'UlDq1le Liber IV, Méthodologie
des Droits de PBomme, Paris, Pedone, 19'72, pp. 105 Y 55. Jacques LECLEROQ,
"Rellexlons 8W' le droit de pWl1r", en E8tn«lGs PeD&lfl. Homeo&je ai B. P. .JuUáa
Pereda., S. J., en 5U 75.0 aniversario, BUbao, Unlv. de Deusto, 1965, pp. 469 y as.
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En líneas muy generales, coinciden los resúmenes que suelen ofrecer
nuestros historiadores, como EBERHARD SCHMIDT (t): deI derecho penal
sacro, con e1 juez-sacerdote, se pasa al derecho penal secularizado, al abso
lutista, al politizado; deI derecho penal clásico, que giraba alrededor deI
delito como ente jurídico, S~ llega a la concepción positivista, a la crimino
lógica, a la sociológica, a la critica, a la política... apoyadas en la cosmovisi6n
deI homo faber, homo sapiens, zoon politikon.

Roy se está dando un paso más adelante, se va llegando a una cumbre
- dentro de la sociedad y deI derecho - en que emerge, o vuelve a emer
ger, el homo pius, el hombre religioso, mejor dicho el hombre con dimen
sión religiosa, el trascendente, para diferenciaria de la persona juridica
mente religiosa, según los derechos canónicos. Esta persona puede carecer
de dimensión religiosa auténtica. Con este verdadero homo piu$ brota un
lluevo derecho penal, mejor diríamos, un derecho penal pre-existente que
recibe una nueva dimensión: la religiosa contemporânea. Para los cristianos,
la deI Concilio Vaticano n. Más en concreto, la descrita en la Constituci6n
pastoral Gaudium et Spes.

Sería infantilismo ingenuo negar la inconmensurable criminalidad (más
que crímenes) de nuestra sociedad actual con nuestros holocaustos, nuestros
terrorismos, nuestros abusos de poder, nuestras guerras frías - y no frias
- internacionales, nuestras carreras de armamento, nuestras bombas de
neutrones, los crecientes conflictos Norte-Sur, y las idolátricas violaciones de
derechos elementales de los individuos y de los pueblos, en nombre de tal
o cual religión. A pesar de estas impías realidades, puede admitirse que se
están dando pasos adelante desde el homo sapiens hacia el homo pius, pasos
renovadores deI derecho (y de la sanción) penal.

A la luz de la filosofia histórica resulta clara la evolución imparable de
la espiral enriquecedora de la naturaleza, deI tiempo y de la persona con
su inteligencia sentiente. O, formulado con expresión de TEILHARD DE
CHARDIN, UNAMUNO, o B. DELFGAAUW, a'parece la historia como pro
greso (á).

Más alIá de DILTHEY y de algunas expresiones suyas, XAVIER ZUBIRI
muestra que la historia crea, sin cesar, realidades nuevas incluso en las
religiones de antaiío (6).

El hombre - imagen de Dias - apoyado en su cerebro, en sus manos
y en su corazón va creando (en continua construcción, en continua conver-

(4) Eberhard SCHMIDT, Elnführung in die Ge8hichte der deutschen Stratrechtspnege,
a." ed., 1965. Breve resumen en Ha.ndw011erbuch der Kriminolorie, Berltn, Walter
de Gruyter, 1966, pp. 317 88.

(5) Bernard DELFGAAUW, La. Bistoria como Progreso, trad. de J. Rovira Armengol,
tres tomos, México, Ed. CarlOS Lohlé, 1968.

(6) Xavier ZUBIRl, Naturaleza, Historia. Dios, 5." ed., Madrid, 1963. IdeDl, "La
d1mensión histórica deI ser humano", en Bea1itas I, Trabajos deI 8emínario
Xavier ZUblri, Madrid, 1974. M. DE UNAMUNO, Dlario 1ntiJno, 2." ed., Madrid,
Allanza FA., 1970, p. 92.
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sión, como Sísifo, como Eneas, como PabIo de Tarso) una torre, que rebasa
la de Babel, para acoger aI homo pius. Dn palacio de justicia donde él
pueda declarar e impartir el derecho equitativo y regenerador. Dicho con
pocas palabras: en cada tiempo y lugar aparece el derecho penal deI homo
pius ennoblecedor de esa cultura y de ese sistema de justicia. Ahora, no
menos que en otros tiemPQs.

Entre otra,s pruebas de esa novedad - hoy y aquí - pueden constatar·
se abundantes estudios de teólogos sabre temas de derecho penal, de crimi.
nología y política criminal. En aIguna manera, aunque en proporción menor
y con otras perspectivas, se vuelve hoy a los c1ás;cos tratados teológicos
de iusticia et iure, de Deo legislatore y "releetiones de indis", de iure belli...
Ha pasado ya eI eclipse motivado por los abusos teocráticos de tiempos pre
téritos.

También desde la otra orilIa, no pocos juristas se preocupan por las
religiones. Observan, acogen y critican sus posibles mensajes para la dogmã
tica penal y para la criminologia, para los derechos humanos y para la
delincuencia, para los encerrados en las cárceles y sus capellanes... Los
legisladores y los jueces vuelven a oir a Antígona cuando le contesta a
Creonte:

"No fue Zeus quien dia ese bando. ni la Justicia que comparte
su morada con los dioses definió semejantes leyes entre los hom
bres. Ni tampaco creía yo que tuvieran tal fuerza tus pregones
como para poder transgredir, siendo mortal, las leyes no escritas
y firmes de los dioses. Pues su vigencia no viene de ayer ni de
hoy, sino de siempre, y nadie sabe desde cuándo aparecieron. De
su incumplimiento no iba yo. por temor aI capricho de hombre
alguno, a recibir castigo entre los dioses." (7)

Esta intensificación religiosa conseguirá frutos fecundos especialmente
si cuida su autonomia frente a los peli~os que acechan desde ciertas jerar
quias y comentes religiosas que más de una vez a 10 largo de los siglos se
han prostituido en guerras "santas", en sanciones canónicas violadoras de
las coordenadas básicas de cualquier proceso legal, en anatemas inhumanos
(usura, sexo, limitada equiparación de la mujer, no secularización a ciertos
sacerdotes "autosecuralizados" durante varias afios, aborto terapéutico
extremo, divorcio civil etc.). Tales personas - fanáticas, más o menos 
confunden la religi6n con eI derecho, creen que la religión es una vincula
ción coactiva de preceptos legales universales y no una relaciÓD amorosa de
tú a tú, singular, excepcional (8). La juridización de la moral y la moraliza
cióo deI derecho (penal) han producido, y pueden otra vez producir, heridas
mas o menos graves aI derecho y a la moral.
!li:

La deseada racionalización deI derecho penal no excluye su dimensión
religiosa y mistérica. EI derecho penal no pierde su autonomia por entrar

(7) SOFOCLES. Antícona, versos 450 55.

(8) M. BUBER, Yo Y Tú, Buenos Aires, 3.- e<i., 1967, pp. 9 Y ss.
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en relaci6n con la teología. AI contrario, ese diálogo muestra que ha llegado
a la mayorfa de edad.

La levadura religiosa de hoy es imprescindible y quizás la más capaci·
tada, para hacer fermentar una política criminal verdaderamente humana.

Las parábolas evangélicas,por tocar algún punto concreto, brindan hoy
no menos luz a los penalistas que en los siglos pasados. El concepto y la
problemátioa de la justicia, de la responsabilidad y cu1pabilidad pueden
enriquecerse con las investigaciones teológicas. Algo parecido se observa
en las cuestiones de la pena de muerte, deI aborto, de las drogas, deI eITor
o ignorancia legal, de la criminalidad econ6mica (hurto famélico), deI dere-"
cho internacional etc. (9).

39) La sanci6n no 5610 es necesaria

El homo pius si como juez impone una sanci6n, o como personal peni
tenciario la apliea, lo hará con talante de justicia bienhechora, con "Ge-
sinnung" repersonalizador. No lo hace para castigar. Ya LESSIO diferen·
ciaba entre la sanci6n y el castigo, de manera que rechazaba siempre el
castigar. SUAREZ avanza más y afirma que e1 sancionar (serã obligación)
pero nunca es virtud.

Los penalistas discutirãn siempre el problema tan complejo de los fines
de las penas y de las medidas penales para encontrar ahi la brújula orienta
dora en tantas cuestiones de polftica criminal.

Hoy, como desde hace muchos siglos, ante los fines de la sanción se
enfrentan varias doctrinas, principalmente dos: la justiciera y la repenonali.
zadora.

Quienes propugnan eI justice modeI lo hacen, en parte, por reacci6n
contra los innegables abusos que han cometido algunos partidarios de la
reeducaci6n, llegando incluso a mantener ai condenado en la cárcel más
tiempo deI debido con y por la supuesta intención bienheehora de reedu
carle. Para reinsertarle en una sociedad plagada de injusticias.

(9) Mo C. BABSIOUNI con la colaboraci6n de T. BAF'FES y J. T. EVRARD, estud!o
general sobre "Le controle international de l'expér1mentation sur l'homme", en
Bevue InternatiOD&le de »roit Pénal (3.0 y 4.0 trimestre de 1980). pp. m _,
especialmente pp. 290 ss. Cher1t BASSIOUNI, "International CriminaJ. La.w: Its
H1story, Scope and content", en Idem, IntematioDaI CrbniDAI La.w. A DraIt
InterDational Criminal Code, Alphen aan den Rijn, Sijthort & Noordhoff. 1980,
pp. 1 Y ss. Nfgel WALKER, Punil!lhment Danger & Stigma.. Tbe MoraI1ty of Crtmi
Dal J"ustice. Oxford, Basil Blackwell. 1980, especialmente pp. 46 Y 88. Jacques
VERHAEGEN. r. Protection p~ conVe Ies Exces de Pouvoir eCo la Bé
srstaDce LécitbPe à l'Autorité, Bruxelles. EtabUs. Em.i1e Bruylant, S.A., 1969.
pp. 208 ss. J. M.a RODRIGUEZ DEVESA. "Nece.s1dad. de un nuevo plantea
ltÚento de la problemática dei hurto tamélico", en Re'Vista E8t1llU0IJ Penf
tenclarios, 1963. La revista Concillum. n.o 140 (dlclembre 1978) expone las postu
ras de diversas reUgiones ~rca de la pena, de muerte y la tortura.
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También mantienen su doctrina porque piensan que el delincuente en
general no neeesita resocializaeÍón alguna (menos aún los de tráfico Ylos
de cuello blanco) o porque, aunque la necesite, no la podrá lograr.

La sanCÍón que el delincuente merece por sus crimenes debe ser, según
esta doctrina, mera retribución deI dano cometido, dei mal que ha causado.
Por 10 tanto, la autoridad no debe pretender resociali2aTle; el delincuente
tiene derechoal no-tratamiento (right to non-treatment). La pena es un
mal que se impone 0010 porque es necesaria (lO).

Desde elpoIo contrario, eI rehabilitative model afirma que Ia sanCÍón
es algo más que mera retribución deI dano, algo mãs que un mal. Según
esta teoria, el delincuente tiene derecho a ser reeducado, y la sociedad
también tiene derecho y obligación a resocializarle, aunque con las matiza
ciones y limitaciones que corresponda en cada supuesto. La pena es, no
sól0 necesaria, sino también beneficiosa. Si no es beneficiosa, tampoco es
necesaria.

El Evangelio exige el perdón, pero admite la necesidad de la justicia
penal huma·na: "Si tu hermano te ofende, ve y házselo ver, a solas entre los
dos. Si te hace caso, has ganado a tu hermano. Si no te hace caso, 11ama a
otro o ;) otros dos, para que toda la cuestión quede zanjada apoyãndose en
dos o tres testigos. Si no Ies hace caso, díselo a la comunidad, y si no hace
caso ni siquiera a la comunidad, considéralo como un pagano o un recau·
dador" (11).

La disyuntiva - repersonalización o vindicta - presenta múltiples
facetas y no admite en su exposición -ni en su respuesta - simplificaci<r
nes contradiclorias.

Aqui solamente vamos a exponer algunos comentarios aI respecto, em
pezando por unos principios generales que nos llevan a inclinamos hacia la
repersonalización mãs que hacia la retribución, pero admitiendo la función
bãsica y necesaria de ésta como jUstificación y limite de la pena y la medida
postdeIictual.

Siguiendo la doctrina de Sto. TOMAS y SUAREZ, se puede afinnar que
la sociedad es para el individuo más que eI individuo para la sociedad.

(lO) lI4'artln R. GARDNER, "The rena1ssance of retribution-An exam1nation of Dotng
JUst.l.ce", (de Andrew von Hirsch) en WJsconsin La. RevJew, 1m, pp. 781 Y ss.
GUnther KAISER, "Perspelrtiven verglenchender Põnologie", en Monataehr1ft fik
KrimIIDolarte UDd StratreehtsroetOl'lP, 6 (<tictem. 19M), pp. 370 Y 55. Amplia.
lnformación de la literatura norteamericana ofrece GUnther KAI8ER, "Litera
turberl.cht. Krinltnolog1e der Siebz1ger Jabre In den Vere1nigten Staaten, en
Zeitsehrllt tür die gesamte Stralrechtswibemchaft (1981>, pp. 744 y ss. HULsMANN,
ctr. :Rapport IRU' la dêcrlmbtalisation, Strasbourg, Co~U de l'l!;urOpe, 1980. The
Rfcht to Treatment a Symposium, editado por Donald S. Burris, especialmente el
articulo de Btephen B. ROSENBERO, "Treatment Denled - The case 01' Arnold
H. MARMAN". en Idem, pp. 27 Y 8S.

(11) Ma.teo. capo 18, verso 15, 16 Y 17; Lucas 17, 3.
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Las dictaduras que pretenden sacrificar al individuo por> en aras de,
su idea de la totalidad van por equivocado cammo. La persona 
con su yo abierto aI nosotros - es el centro de la creación nunca mero
media hacia un fin ajeno heterónomo. Más se aproxima a la naturaleza de
las cosas la sanción que tiende a beneficiar a la persona que la que mira
sólo a castigarle, a hacerIe dano en supuesto beneficio deI "bien común" .

Para resolver aIgunas discusiones en este campo será oportuno - aun
que no suele hacerse - definir claramente qué signifíca tratamiento (12). Si
por resocializaci6n se entiende la mera inoeuizaeión o incapacitación para
tal o cual aceión prohibida, dificilmente se negará en algunas sanciones (v.g.
la clausura de una empresa). Si se entiende eI mero consejo, tampoco se
negará. pues la amonestaci6n pública o privada no encuentra serios adver
satios. Si se entiende el dolor, shock "despertador" inherente a la (merecida,
justa y legal) privación, de un derecho, tampoco parece que encontremos
objecciones graves (13).

Si, dando un paso adeIante, se entiende la reeducación como algo más,
como una modificación aetiva y directa de la personalidad deI delincuente
por tratamientos médicos, psiquiátricos, psicoanalíticos etc., entonces ya
surgen serias dificultades. No pretendemos solucionarIas aqui.

Ahora s610 pretendemos dejar claro eI extremismo exagerado de quie
nes afirman que la sanción nunca debe tener una faceta repersonalizadora,
es decir, por ejemplo, la radical non.intervention.

El modelo retributivo puro, si se sigue 16gieamente, aboea a algo que
nadie admite: a una divinizaci6n de la justicia penal, pues (como dice atina
damente RAHNER) la pena divína es ÚDicamente reconocimiento deI mal

(12) se detiDen y se diBtinguen los diversos conceptos acerca de la resoe1allzación COD
conclusfones matizadas en Francisco MUNOZ CONDE. "La resoclallzación deI
dellncuente. anáUsIs y critica de un mito", en La Reforma dei Dencho PeDal,
Barcelona, .Bellaterra, 1980, pp. 61 Y 58. Antonio GARCIA·PABLOS de MOLINA.
"La Bupue&t& func1ón resoci&1iZadora deI Derecho penal: utopia, mito yeufemlsmo",
en A&DaarIo Der. Penal, T. XXXII <sept.-diciem. 1979), pp. 645-700. Santiago
MIR PUlO. "Fundamento constitucional de la pena y teoria deI delito", en La
Reforma dei Derecho Penal, Barcelona, BeUaterra, 1980, pp. 107 Y ss. Idem. Intro
ducei6D a IM Bues dei Derecho Penal. Barcelona, 1976, pp. 123 Y ss. Juan COR
DOBA RODA, "La pena y sus fines en ]a ConsUtuclón", en La Befwma dei
Derecho PeDal. Barcelona, Bellaterra, 1980, pp. 151 y ss. A. BERISTAIN, "Fines
de la pena. Importancla, d1flcultad y actualidad de] tema", en Cuestlones PeDales
'f Cl'lmlnol6cteU. Madrid, Reus, 1979, pp. 28 Y 1;5.

(13) um dolor es e] camino de la conciencla y es por él como los seres vivos llegan a
tener concienc1& de si Porque tEmer conciencia de si mismo, tener personalldad,
es sabenIe y sentirse distinto de los demás seres, y a sentir esta d1stinc1ón Bó]O
se llega por el choque, por el dolor más o menos grande, por la sensación deI
propio lfm1te... MJguel de UNAMUNO, Del Sentimiel1w Trâcloo de la VId&, p. 109.
Clr. Lo6 diversos articules del n," 111 de la reVista ClU'istus (Paris, Jooio 1981) sobre
e] tema "Souffranee vameue".
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que eI pecador se ha hecho. En cambio, la sanción humana no es consecuen
cia ontológica deI delito sino algo aiíadido a la acción deI delincuente (H).

Contra 10 que escribe ERNST BLQCH (15), el cristianismo niega que
la maldici6n deI Senor sea la justificaci6n metafísica de la pena porque, la
"maldici6n" deI Seiíor difiere esencialmente de la sanción humana, pues es
solo eI envés, el reverso, deI pecado y proviene de lo ya hecho antes, mien
tras que la pena creada, superpuesta aI delito por la autoridad social, mira
más al futuro que aI pasado.

Quienes equiparan la sandón penal aI mal, interpretan erróneamente
la definición de BOECIO: malum passionis propter malum actionis. Las
antropologias culturales científicas de la sociedad post-industrial caen en
la cuenta de que el "mal" de cualquier delito, de todo delito - aun el más
grave -, tiene algo de bueno para la sociedad y para el delincuente mismo,
pues no existe eI mal total, eI mal absoluto. Por tanto, su retribución
también debe tener algo bueno para la sociedad y para el delincuente. Pare
ce poco científico pretender que la sanción carezca totalmente de la dimen
sión positiva resocializadora. También parece poco juridico en aquellos Esta
dos que, como eI Espanol, el Alemãn o el Italiano, se consideran constitucio
nalmente un Estado social y democrático de derecho (16). Por fin, parece
paco cristiano olvidar los consejos básicos de la escritura: "No devolváis
mal por mal, ni insulto por insulto; ai contrario, responded con bendidones,
pues a esto os llamaron", .. "si tu enemigo tiene hambre, dale de comer; si
tiene sed, dale de beder: asi le sacarás los colores a la cara. No te dejes
vencer por el mal, vence eI mal a fuerza de bien" (17).

Si nos colocamos en la perspectiva de una pseudoutópica sociedad futu
ra en que paz y libertad sin regias se armonizan, la pena es una triste
necesidad. Pero si miramos desde la sociedad humana que nos es históri
camente conocida, la sandón penal aparece un algo dual, como un mal
necesario pero aI mismo tiempo, y no menos, como una creaci6n humana,

(14) Karl RAlINER, "SchuJd-Verantwortung-Strafe in der Sicht der kath. Theolog1e".
en Schul-VerantwortsUDjf·Strafe. hgb von FREY (Zlirich, 1964, SChulthess), pp. 151
55. Waldemar MOLINSKI, "Vergeltung oder VeI'SÕhnung?", en Orientienmg n." 4
(29 febrero 1980), pp. 38 Y ss. Peter HUIZING, "Rechtsschutz in der Klr
che", en OrieJltierung números 13/14 (Zürich, 15/31 julio 1981), pp. 163 Y
ss. Jose! BLANK, "Zur theologlllchen BegrüTIdung von "Chrtstenrechten", en
Orientienlnf. n." 19 (ZUrtch, 15 octubre 1980), pp. 202 y 8$, Antoine MAY!:RE,
"La dél1nquance et la réaction sodale dans l'Ancien et le Nouveau Testament", en
ReYue de ScieD4le Crim. et de Droit Pénal Comparé, n." 1 (enero-marzo 1980)
pp. 227·248.

(15) Ernst BLOCH, Derecho Na.tural y Diplidad Hwnana, traduc. de F. Gonzalez Vicen.•
Ma.drtd, Agullar, 1980, PP. 251 y ss.

(16) Constitución Espafiola de 1978, Art. 1."; "Espafia .se constituye en un Estado
social y democrático de Derecho"... Art. 25, 2. Las penas privativas de Ubertad y
las medidas de segurtdad estarán orientadas hacia la reeducación y re1nserc1ón
sociaJ"...

(17) 1. Pedro, 3,9; Romanos, 12, 20 $,
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decisiva, beneficiosa, digna de respeto y de alabanza. Pues, gradas a la san
ci6n se logra la paz necesaria para que brote la amistad y la justicia: (l8).

Los resocializadores, si tienen presente e1 limite de la culpabilidad,
cometerán menos errores que quienes avanzan hacia la meta retributiva
exclusivamente tal.

Reconocemos los peligros de abuso deI concepto reeducador, pero la
esperanza innata en los bautizados nos obliga a mantener hacia toda persona
la confianza de su posible vuelta ai camino de la legalidad, aunque sea un
delincuente grave merecedor de una larga privaci6n de libertad en institu
ciones de máxima seguridad, suponiendo que existan (UI). La posibilidad de
reinserci6n hay que concederla incluso ai reincidente empedernido (20).
Decimos concederia, no imponerla contra su voluntad.

El iustice modal niega la necesidad y/0 la posibilidad de reinserci6n
deI delincuente. El modelo repersonalizador afirma la necesidad y la posi.
bilidad de lograrIo. Admitimos la ,retribuci6n en amplia medida, pero no
exclusivamente pues no podemos ,prescindir de la repersonalizaoi6n: consi
deramos que castigar s610 por lo pasado nunca es justo. Si, en cambio,
sancionar por lo pasado mirando ai bien futuro deI condenado y de la socie
dado Del condenado ante todo.

La pena si no pretende la repersonalizaci6n tampocopretende la retri
buci6n justa. El principio básico humanitario no puede ser olvidado (,21).

(18) J. DELGADO PINTO, "El derecho como fuente de agresión y de pacif1cación", en
I Curso Monográ.lIco sobre Açe6ividad, Balamanca, 1980, pp. 97-115.

(19) Elias NEOMAN, Prlsión Abierta. Una Nueva Experiencia CrimiDolócica, Buenoa
Aires, Depa1ma, 1962. A. BERI8TAIN, "La cárcel como factor de contigurac1ón
social", en Documentaeión Jurídica, n.o 17 (enero-maI'ZO 1978), pp. 165~180. Idem,
"Las cároeles no deben ser cementerlos", en CrimJnología VlUlCa, Bilbao, Ed. Men
sajero, 1981 (en prensa).

(20) Ronald H. PRESTON, "Social theology and penal theory and practice: the colla.pse
of the rehabWtatlve idellJ and the search for an alternatlve", en The Comin&'
Penal CrfsiB. A CriminologicaJ. a.od Theological Exploratlon, editado por A. B.
Bottoms y R. H. Preston, London, SCOttiSh Academic Press, 1980, pp. 109 Y ss. 120.

(21) Hans-Helnrlch JESCHEK. Lehrbueb eles Stralrecbts. Allgemelnel' TeU, 3.- ed.,
Rerlfn, Duncker & Humblot, 1978, pp. 20 Y s. Hay traducción castellana por
F. MUBOZ CONDE Y S. MI'R, Barcelona, Bosch, 1981. Gtinther KAI8ER, KriDú
nolocie. EIn Lehrbueb, Heldelberg. Karlsruhe, C. F. MuIler, 1980. PP. 281 Y BS.

Marc ANCEL, "La Crise de la Repression et la Défense 8ociale", en &t1lClee 88
(1955), pp. 289 Y ss. Idem, La Défense Soclale Nouvelle ... , pp. 36, 50, 98 Y s.,
Idem, "ResponsabiJ1té et Défense Soc!ale, en La. Responsabillté PénaJe. TraTaU
do CoIlDque ele PhlloIiophie PénaIe (12 ai 21 de enero de 1959) (Par1s, 1961>,
pp. 355-:rm, especfalmente 360. Ja.cques VERIN, "La succês du 'Conununlty Bervice'
ansIais", en Revue de Seienee CrimtneUe et Droit Pénal Comparé, n.o 3 (julio
sept. 1979) pp. 636 y 85. A. BERISTAIN, "Ecumenismo hfstórlCQ en Derecho Penal.
La Pena-Retribuclón en los teólogos renacentistas", en Rev. Gen. Leg. Juri&.
(abril, 1966), pp. 531-562.
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49) EI perdón recreador de víctimas y delincuentes

El hQmo faber trabaja pero, si abandona ai homo pius, no crea. No
crea ni objetos, ni personas. Recordemos en este punto la :bella poesia de
SULLY PRUDHOMME:

LE VACE BRlst

La vasa ou meurt celte vervaine
D'un coup d'éventall fut Mlé:
Le coup dut I'effleurer à pelns;
Aucun brult na I'a révélé.

Mais la lêgere meurtrlssure,
Mordant la cristal chaque lour,
O'uM marche lnv[slble et sOre
En a falt lentement la touro

Son eau fraicha a tur goutte à goutte,
La suc des f1eurs s'ast épulsé;
Personne encare ne s'en douta,
N'y touchel pas, 11 est brlsé.

Souvent aussl la main qu'on aima,
Efflellrant la coeur, 18 meurtrlt;
Puls le coour se tend (le lul-mêma
La flaur de son amour pérlt;
Puls le COBur se fend de lui-même,

Toujours lntact aux yeux du monde,
11 sent crottre et plaurer tout bas
Sa blassure tine et pratende:
11 sant croTtre et pleurer tout bas

EL BOCAftO ROTO

EI bucaro en que mIJera esa flor pura
un golpe de abanlco lo quebr6!
y tan Ilgera fue la rozadura
Que ni ai mês leve ruido Se advirtló.

Pero, la breve, Imperceptible grleta,
con marcha lenta y pracisi6n fatal,
prosiguiendo tenaz su obra secreta
rodó todo el circuito de cristal.

EI agua tue cayendo gota a gota
y la esplêndida flor marchita vaIs;
aunque nadie lo sabe nl lo nota,
roto er búcaro estã: !no lo toquélsl

Asf, a vaces, la mano más querIda
nos roza sutllmente el cOfaz6n,
y lenta se abre su secreta herlda,
y se mustia la tlor de su Iluslón.

Todos lo juzgan sano, entaro, fuerte;
mas la oculta feslón creciendo va
Nadle su mal desconocldo advlerte;
pera no lo toquéis: lroto estã ya!

Esta poesia deseribe eon tino y eon profundidad la realidad deI corazón
humano. Ese corazón tan frágil y tan irrecuperable. Una vez herido, si la
lesión llega gota a gota hasta la muerte, no se le puede ni tocar, no se le
puede recomponer. Roto está ya.

Pero, dentro de esa irrecuperabilidad deI corazÓll roto, el hombre reli
gioso atisba la semilla, la imagen de quien puede hacer todas las cosas
nuevas (22). El hombre pio se siente verdaderamente, en cierto modo, Dios
eon poder pal'a recrear y recrearse, lúdica y amorosamente; con poder para
convertir las ruinas en nuevos edificios, para sacar flores deI estiércol. Si el
grano de trigo, después de muerto, puede dar fruto, con mayor fuerza el
hombre víctirna - o autor - de un delito, de un abuso de poder, de una
sandón justa o injusta, puede rehacerse.

Los místicos han experimentado esta verdad y la han expresado OO11a
mente. Recordemos a JUAN DE LA CRUZ, TERESA DE AVILA o IGNACIO
DE LOYOLA. ElIas se alegran en sus debilidades de todo tipo incluso mora
les, para que habite en e110s la fuerza deI Senor (23).

(22) Apoca.llps1s, capo 21, 1 58.; Isaias, capo 65, 17 85.; I Corintíos, capo 7, 22. Cfr. Hans
WEt.ZEL, "Uber die th1schen Gl'UDrllagen der sozialen Ordnung", en Abbandl~
sum SinlbeçhlllDd SUl" BedltBphD08OpbJe, Be1'lin, WaJter de GruYter, 1975, p. 3f.5.

(23) segunda. Epistola de PabIo a. los Coríntloa, capo 17, versículos 7 y ss.
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Ellos nos hacen ver facetas positivas en el sufrimiento, e incluso en la
muerte, que conviene recordemos los estudiosos de victimologia,

Esta peculiar perspectiva bíblica se inclina desde los profetas siempre
en favor de las víctimas y, as! aporta una cosmovisi6n impar de lo religioso.

Las tres paredes maestras de las religiones primitivas - las prescrip
ciones legales prohibitívas indiscutibles, los sacrifícios expiatoríos y los
mitos - se desmoronan por las criticas de los profetas veterotestamentarios,
y más aun por las palabras, la vida y la muerte de Jesús, con su inclinaciÓD
en favor de las víctimas, su clausura de todo rito sacrificial humano y su
relativízacíón de las normas legales a favor de la persona: no es eI hombre
para el sábado (24).

Cientificamente se puede hablar de la construceión socíal de la rea
lidad (2~), y tambíén cientificamente se puede hablar de la construcción reli·
gíosa de la realidad. De una realidad más profunda y más real. El poder
imponente de las cosas alcanza cotas superiores, misteriosas (más que para
dójicas) en Ias cosas pias (2G).

Algo de esto experimentó JUAN DE LA CRUZ en los nueve meses que
estuvo en la hedionda cárcel de Avila y Toledo, desde el 2 de diciembre has
ta que se fuga a media noche, en la segunda quincena de agosto d~ 1577.
AlIí escribió muchas de sus poesias. Probablemente también ésta:

" ... y abatím~ tanto, tanto,
que fui tan alto, tan alto,
que le di a la caza alcance" (27).

(24) René GIRARD, Des Choses Cachées depuis la Fon:1ation du Monde, Parfs, Ed.
Grasset, 1978.

(25) BERGER y LUCKMANN. Lll. Construcctón Social de la Rea.1W.ad, Buenos A1res,
Amorrortu Editores. 1968, santiago MIR PUIG, ·'Dogmática. creadora y polftica
crlmlnal", en Rev. Jurídica. de Cataimia. n.o 3 (julio-septiemlm:: 1978~, pp. 649 y 1lS.

(2{) WELZEL, DeJ1!eho Natural y Justicia Material, Madrid, Aguilar, 1957, p. 245,
"Desde el estar caldo. perdido en el mundo, el hombre no se eleva por sus propJas
fuerza.s '" la autentic1dad de la existenc1a noble, sino que tiene que ser forzado
a ello por la expertenc1a de situaciones limite. como el sufrim1ento, la Iucha, la
culpa o la muerte. Experimentar situaciQnes limite y existir en sentido de la
!IIOIlOtia. existencial es lo mismo".

(27) Compá.rese con "Poemas de la prisión" de Karl Liebknecht, en Sobre la Beligión 11.
edlc!ôn preparada por Hugo ASSMANN Y REYES MATE. Salamanca, M. Sig~me,
1975. PP. 256 Y 85. Respecto a Juan de la Cruz. cfr. Vida y Obraa de San Jaan
de la Cruz. 3.a ed" Madrid, BAC. 1955, P 1.315: Pas6 nueve meses en un hueco
de Beis pies de ancho y dlez de largo empotrado en la pare<!. No tiene ventana.
se h1zo para excusado de la sala contigua destinada a. los huéspedes. Tema. eu
lo alto una saetera. de tres dedos de ancha que daba. a un corredor. En eI suelo,
donde estuvo eI servieio hasta que entro Juan de la Cruz. se ponfan unas tablas
y dos mantas VieJas. Jürgen MOLTMANN, "Theology of MystlcaJ Experience",
en Scott, JoumaI of Theology. 32 (1919), pp. 501-520.
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iFeliz culpa que merece tal Redentor! proclama la liturgia del Sábado
Santo, refiriéndose al pecado primero. En sentido parecido, podemos
concluir: "jfeliz delito!" que permite a la victima y aI delincuente ponerse
de rodillas. como Raskolnikof, para reeibir la cruz de las manos de Sonia, y
emprender una jornada de más legalidad, de justicia. MAX SCHELER rero
noce que el arrepentimiento es la energía moral más fuerte.

5Q) Los potíticos Y los "mass-media" hacia la escatologia dinámic:a

El zoan politikon, en algunos países, ha atrapado exageradamente eon
sus tentáculos todas las instituciones. También las iglesias donde se dialoga
y se esU eon Dios-Padre y con los hombres-hermanos.

Algunos "mass-media" nos han enganado a bastantes pues nos han
hecho "tragar" falsas expectativas ateas. Esperábamos que, con elliberalis
mo humanitario. eI progreso científico, el desarrollo industrial y la reorga
nización política, llegaríamos a la satisfacción de todos nuestros deseos.
Pera, la realidad nos ha despertado deI sueiío, o mejor dícho de la idolatria.
Sin saberIa, adorábamos la razón, la ciencia y la política humanas. Esta
trilogia iba a hacer innecesario a Dios o descubriria su no-existencia.

Después de convertir los tempos en museos, de no rezar en las escuelas,
después de ese llamado desarrollo, de tantos planes quinquenales en Espana,
como en USA y en la URSS, ]a sociedad se encuentra hundida o caída en la
soIedad, la prisa, eI protagonismo frustrado eS ), com setecientos millones de
personas en hambre absoluta.

Un fraeaso tan hondo y extendido es terreno fértil para la anomia, la
violencia, la guerra y el desamor. Además, muestra la falta de base de
algunas ideologias políticas que voceaban y vocean peligrosas exageraciones
totalizadoras:

1~ - El poder sólo tiene autoridad cuando sirve a las necesidades de los
súbditos sin abuso, sin fallo. alguno.

2~ - En la sociedad con imperfecciones o injusticias brota necesaria.
mente la criminalidad, sin responsabilidad alguna deI delincuente.

3~ - AI condenado no se le debe reinsertar en una sociedad competi.
tiva y en lucha de c1ases, como la nuestra.

4~ - De ninguna manera se elimina más concretamente la existencia
deI delito que por la eliminación de las condiciones que lo hacen naeer y

(28) David E. JENKINS, "Pooaibl~ Theologlcal responses to appa.r~t criminologlclll
Confus.iOD", en The CIlIJIln.f PeiIaI {.'rillis. A CrimiDolo,ica1 aod TlJeoJo;rieal Ex.Plo.
ration, editado por A. B. Bottoms y R. H. Preston, L<Jndon, ScotUsh Academic
Pre55, 1980, pp. 173 Y 55., :t05 y 55.
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que lo harán siempre nacer. Un marxismo en sentido propio serlat por esot

en tanto que tal teoria penal radical, más aún t la más radical y, a la vez t la
más cordial: porque eI marxismo mata la matriz social de la injusticia (29).

A estos eslogans pseudoutópicos responde bastante satisfactorlamente
la teologia cristiana con su tratado "de postrimerias" que fundamenta un
relativo optimismo, dinámico pera no-violento, entusiasta: ·pero no fanãtico,
con sumisión (Bretafia) pero con el derecho a la resistencia (Pais Vasco e
Irlanda, eon sus extremismos terroristas crinünales).

Pan muchas religiones el mundo es nn proceso tanto de penitencia
como de salvación, y en su fondo se haIla la culpa original de un crimen
indeeible (30). Para eI cristianismo, eo cambio, el mundo es un proceso de
salvación mucho más que de peniteociat y en su fondo se haIla el triunfo
que aniquila a la culpa original: la redención definitiva ya lograd·a, aunque
todavia no consumada, algo así como aparece en los cuadros de ROUAULT
y DEL BOSCO (31).

Según e1 Evangelio, las cosas últimas, el futuro ye1 "futuro absoluto"
dan luz, arrnonfa y sentido a todo, incluso a la presente desintegración (82).

La escatología nos muestra este eón, este tiempo humano, como
incompleto pera eo etapa de culminación. Nos pide que dejemos crerer el
trigo y la eizafia, pues hasta eI fin deI mundo habrá delitos y abusos dei
poder pera ya han perdido la batal1a (33). Nos dice que la sociedad funciona
eoo estructuras injustas, pero en vía de maduración.

Cristo y su mensaje han vencido ai mundo, son una fuerza que siempre
está actuando: eI reino evangélico es la semilla que va germinando y
creciendo incluso mientras los hombres descansa0.

(29) Ernst BLOCH. Derecho Natural Y Dtrnidad Bmna.oa, 2.- 00.., Madrid. Ed. Agu11e.r,
1980. p. 269. En atinado sentido crítioo, cir. Hans-H. JESCHECK, "Grund!l'agen
der Dogmatik und Krinúna.lpolitik 1m Spiegel der Zelt&chr1ft ttlr die gesamte stra!
rechtswiBsenBchatt", en zstw, H. 1 (1981>, pp. 3 y ss.. especialmente 65 y ss.

(30) Ern&t BLOCH, Derecho Natural y DigDidad Humana, traduc. de F. Oonzalez Vloen,
Madrid, Aguile.r, 1980, p. 254.

(31) Mario BUSSAGLI, El Bo$eo, trad. J. Guerrer() Lovlllo, Barcelona, Ed. Toray,
pp. 7 Y ss. E. CRISPOLTI, Georges Bouault, Parls, Hachette, sin afio. En sentido
parecido y desde otra. perspectiva, Mire1lle DELMAS~MARTY habla de lo irracional
y de lo mágico, en llU llbro Lea CheIPiDs de la ReJH'esslon, paris, Presses Untv.
de Pranoe, 1980, especialmente páginas ultimas.

(32) Hans KONG, Se.' Cristia.no, 3.- 00., Madrid, Ed. Crlstiandad, 1977, pp. 543 Y 88.

(83) J. L. RUIZ DE LA PElIl'A. La otra DimensJón. Esca.tolOKÍ& CristIana, Madrid,
. Razón y Pe, 1975, Pp. 103 Y ss. J. 19nacl.o GONZALEZ PA.US, La. BumaDidatl

Naeva, Vols. I y n, Madrid, Razón y Fe, 1974, pp. 650 Y ss. Hans KttNG, SeI"
Crlstfa.no, 3." 00.., Madrid, Ed. Cr1stlandad, 1977, pp. 277 Y 85.
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La acción salvadora de Dios se realízó ya totalmente en la vida, muerte
y resurrección de Cristo, aunque todavía no ha llegado su consumación
escatológica: "ya sí, pero todavia no," repiten los especialistas.

Dicho con otraspalabras, el ·pecado original ha sido borrado, aunque
todavía perduran sus efeetos en laspersonas y, no men()S, en las estructuras
sociales. De ahí el relativismo de la verdad, y el convencionalismo de la
justicia humana pues tanto una como otra están dominadas por la ambi
güedad del optimismo religioso deI interim entre la primen y segunda veni
da de Jesús, entre su resurrección y su parusía. Lógicamente el cristianismo
mira a nuestra justicia penal con respeto, pero con sentido critico y espe
ranzado. No le niega el pan y la sal, pero le pide mucho. Le pide su continua
superación (34).

Los miembros deI Cuerpo Místico están religados a la resurreeción del
senor de manera tan indisoluble que necesaria y constantemente serán
optimistas, de tal manera que, aunque la justicia penal humana fracase. en
ningún momento cejarán en su empeno de continuar edificando esta nues
tra segunda y definitiva Jerusalem ('\5).

Hasta que lleguen los últimos tiempos, la sociedad de los hombres siem
pre será imperfecla pero soportable, en camino de mejora. Y nuestro siste
ma penal también.

Los cua1ro temas escatológicos - muerte, juicio, infierno y gloria 
muestran que para alcanzar la perfección, para lograr el "último" detal1e
de las realidades principales resulta indispensable la mano de Dios. Solo EL
puede "terminar" la vida terrena, la valoración de una persona, su sanción
(> su premio. Es declr, lo temporal y lo contingente construyen lo definitivo
constantemente hasta recibir su última valia, su básico apoyo, desde lo
alto (36).

Un simbolo de esta parad6jica verdad se enouentra en la catedral de
nuestra ciudad anfitriona Siracusa. Esta iglesia siracusana, la segunda por
su antiguedad en la historia cristiana, se sostiene con sólidas columnas que
han resistido siglos y siglos. Un par de columnas a la derecha deI altar
mayor han perdido la parte baja de su fuste; pera, contra lo que parece

(34) Den1s SZABO, CrimiDología y Politiea eD Materia. Criminal, Madrid. Siglo XXI
Editonls, 1980, pp. 107 Y as.

(35) ApoeaItpsi5 deI Apóstol Juan, Capo 3, verso 12. J. Ignacio OONZALEZ FAUS,
"Violencia, religiôn, socied.ad y cristología. Introducción a la obra de Renê Glrard"',
en Actualidad Bibliogl'áfica de FUosofía y Toología, 35, Selección de libros S. Feo.
de Borja. (enero~jun1o 1981), pp. 7 Y 55.

(36) David. E. JENIONS, "PossI.ble theologlca1 responses to apparent criminologica1
contuslon"', en The COJDing Penal Crisk A Crimblologieal and Tbeological Ex
ploration, editado por A. E. BOTTOMS Y R. H. PREETON. Ed1nburgb, scottish
A.cademic Press, 1980, pp. 204 Y BS.
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lógico, no se han caido sino que han seguido incólumnes apoyadas en el
tejado.

Los valores sociales y humanos que perduran se apoyan más en el
delo que en la tierra.

UNAMUNO escribió:

"jEI arte por el arte! Tanto vale decir la vida por la vida. No.
la vida por la muerte, la vida por la vida eterna; y el arte por el
arte eterno, por la religión."

Nosotros podemos plagiarle y decir: jLa justicia por la justicia! Tanto
vale dedr la vida por la vida. No, la vida por la muerte, la vida por la vida
eterna, y la justicia por la justicia eterna, por la religión~ {li').

Naturalmente, nuestra sodedad y nuestro sistema de justicia funcio·
narán con menos fracasos frustrantes si los políticos y los "mass-media"
estudian algo de teologia, algo de escatologia.

Por otra parte, como complemento, también convendrá que nuestros
teólogos, hombres y mujeres, sacerdotes y laicos, cursen sus estudios eon
los pies en la tierra. En concreto. que reciban su formadón universitaria no
en ghettos de seminarios episcopales sino en la Universidad de todos, en la
Universidad públíca. Algo así como se haee en la República Federal de Ale
mania, pera con otra cosmovisión, con otra levadura más fraternal y uni
versal, más de tercer mundo.

Como antes be indicado. la perspectiva religiosa, la experiencia, puede
no coincidir con aI status jurídico deI religioso, el sacerdote o el monje. Ni
eon el conocimiento académico de la ciencia teológica.

La Teologia debe volver sus ojos hacia la justida por imperativos de
su tesis escatológica que le exige una dimensión dinámica, activa; le exige
que ya en la tierra negue el reino de los cielos, de los pobres, los ciegos. los
cojos, las viudas y los huérfanos... Igual que Jesucristo en los milagros que
describe el evangelio. la escatologia exige la cooperacíón de los hombres
hasta lo inimaginable, como si Dios no axistiera, pero si 5US planes infinitos.

La escatología regala a los hombres el aprecio de 10 relativo como
semilla de lo absoluto, de lo temporal como fuente de lo eterno, de la
justicia convencional como camino - sacramento - hacia la Jusücia con
mayúscula, coincidente eon el Amor (88).

(37) Miguel de UNAMUNO, DilU'Ío íntimo, 2.a ed., Madrid, Alianza Editorial, 1970,
p.90.

(38) Erik Wol!, Becht des Nãchsten. Ein Bechtstheolol'ÜlCher Entwurf, Frankfurt am
Maln, V. K1ostennann, 1958.
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INTRODUÇAO

Quer seja, quer não seja pelo fato de Cristo ter sido executado como
um criminoso, ou pelo fato de muitos dos apóstolos terem sido levados à
morte em nome da lei e da ordem, é significativo que haja católicos
notáveis na advocacia, na policia, nos serviços penitenciá.rios - e igual
mente entre os criminosos! Eles fazem ambas as coisas: elaboram as leis
e as infringem. Promovem a ação penal, mas também demonstram com
paixão. Têm agudo senso de justiça, daí por que nem sempre equiparam
a justiça às leis do país. A História está repleta de exemplos de leis con
sideradas injustas por eles, ou ultrajantes para a sua consciência 
desde Santo ToMÁS MORUS e GUY FAUKES, até o IRA e a moderna revolta
polonesa.

Tanto quanto me foi possível verificar, a criminologia tem sido
menos popular entre os católicos. Embora as suas mais remotas tradi
ções estejam na Itália, país católico, seu primeiro expoente foi um médico
judeu, LoMBROSO. Por qualquer motivo que seja, a criminologia tem
atraído os judeus. DuRKBEIM, o pai francês da sociologia, era judeu. Ele
é famoso por nos ter dito que o crime é algo normal na sociedade. FREUD,
que nos deu interpretações psicológicas do crime, algumas das quais ain·
da persistem, a.ssim como VON HENTIG, MENDELSOHN e 1>RAPKIN, que tanto
contribuíram para o desenvolvimento da vitimologia, são bem conheci
dos judeus. Na Inglaterra, depois da Segunda Guerra Mundial, tivemos
MANNHEIM, GRUNHÜT e RADZINOWICZ - três dú:tintos criminólogos ingle
ses que instituíram o ensíno da matéria nas Universidades, respectiva
mente, de Londres, Oxford e Cambridge. Os Quakers, por sua vez, apro
veitando a lição da sua própria anterior experiência de prisão, desenvol
veram notavelmente a penologia, salientando-se na área penal. JOHN
HOWARD e uma plêiade de distintos especialistas que tinham. influência
nos altos círculos, foram grandemente responsáveis pelas mudanças no
tratamento dos delinqüentes. Os católicos também tiveram a sua parte
no que diz respeito a preocupações penais; muito estranhamente, porém,

(*) Título orlginal: "Catholics and Crlme",
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essas preocupações não alcançaram objetivos criminológicos. Foi o Con~

cílio de Nicéia que, em 325 da era cristã, criou os procwratores pauperum,
que constituíam uma organização de visitadores de prisões. A primeira
casa para correção de jovens, sob outros aspectos respeitáveis, foi aberta
em 1596, em Amsterdam, anexa ao convento da8 monias clarissas. Em.
1704, o Papa Clemente XI encarregou o arquiteto Carlo Fontana de
projetar uma prisão celular destinada a menores delinqüentes. Nossas
modernas penitenciárias foram modeladas conforme aqueles mosteiros
a que, outrora, na Itália, eram recolhidos os monges obstinados, para
ali fazerem penitência. Não se evidencia, porém, maior contribuição cató
lica à criminologia. Entre os primeiros probation officers na Inglaterra,
havia também freiras, enquanto que em vários países do Com1TWnwealth
há ordens religiosas dirigindo approved schools (estabelecimentos corre
cionais para menores de 17 anos). Entretanto, exceto o que se deve ao
Padre Flanigan e sua "Ciàade dos Meninos", a contribuição católica não
tem feito novas abordagens. A London Missionary Society veio a ser mais
conhecida.

Pode ser que a criminologia, como ciência que é, seja muito positiva
para o gosto católico. Certamente, existe algo que se desenvolveu na
tradição antimetafísica de AUGUSTO COMTE, que tem sido intragável para
os filósofos escolásticos e teólogos sérios. Seja qual for a razão, é preciso
profunda busca na volumosa Uteratura católica, do passado e do presen
te, para descobrir algum interesse pelo fato de tão grande número de
católicos afluírem aos tribunais como acusados, intimados por um sur
preendentemente elevado número de católicos representantes da lei.

Onde, através dos anos, foram feitas indagações a respeito de delin
qüentes católicos, as respostas foram no sentido de que todos esses cató
licos viviam em desacordo com a sua religião, ou de que a pergunta era,
antes, de caráter econômico que social ou religioso - tantos eram os
católicos que pertenciam aos grupos sociais de mais baixo nível sócio
econômico, havendo entre eles não poucos que compareciam cada vez
mais freqüentemente perante os tribunais. De qualquer modo, a devo
ção de muitos desses católicos, na prisão, e, por outro lado, o grande
número de católicos relapsos que respeitavam a lei, tornavam difícil
admitir que aquelas respostas fossem acertadas. Cabe acrescentar que,
podendo ser notado que inclusive nos grupos de mais baixa renda, os
católicos eram desproporcionalmente representados entre os que compa
reciam perante os tribunais, tornou-se claro que o problema não podia
ser tão fácil e sumariamente considerado como econômico. Falar de uma
discriminação contra eles ou de indevida repressão teria significação
política, sem dúvida, mas isso tampouco seria fácil de admitir, já que,
entre aqueles que se entendia estivessem fazendo discriminação, também
havia católicos.

Não há real explicação, quer individualmente quer coletivamente,
para a existência de tantos irlandeses gatunos em New York, ou para a
Máfia entre piedosos católicos italianos, ou para os ladrões, sem falar
dos estelionatários e trapaceiros que não somente renovam cada ano as
promessas do batismo, como freqüentam a igreja e se confessam regular-
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mente. Há observadores não católicos que chegam a censurar a confissão
como se fosse uma forma de obter licença para uma conduta imoral e,
às vezes, criminosa.

A LACUNA FILOSóFICA

O que tem acontecido e continua acontecendo, é que, realmente,
ainda não existe uma filosofia católica do crime e da criminalidade. Isso
é estranho, porque desde os primeiros tempos, os católicos sempre tive
ram a preocupação de racionalizar a ordem e a desordem, sendo que
Santo AGOSTINHO delineou um meio de tratar a mistura de bem e mal na
sociedade, na sua interligação das duas cidades, a terrena e a divina.
Entretanto, os primeiros cristãos estavam maiS preocupados com a mise
ricórdia do que com a justiça que, naqueles tempos, ainda se dizia "equa
nimidade", e pretendiam o direito de desviar-se da lei existente. Quando,
porém, tendo sido instítucionalizada a sua religião, se tomaram podero
sos, passaram a ser eles, os católicos a deplorar os desvios de conduta e a
considerar os criminosos como apóstatas e herejes. Não pareciam, porém,
perguntar-se a si mesmos como se teriam originado esses afastamentos
da ortodoxia e em que extensão teriam sido oeasionados por fatores ec0
nômicos ou sociais. Deixaram de tirar a lição dos seus próprios erros, e de
desenvolver uma teoria social capaz de explicar semelhantes contrapo
sições e incoerências. Santo AGOSTINHO pôde ver, no plano divino, o mal
usado para o bem; e até mesmo chegou a comparar o homem perverso
à secreção malsã que é preciso eliminar do organismo social para pre
servar a sua saúde. Não questionou que papel desempenha a secreção
em um corpo normal. Assim, pois, os primeiros cristãos não tiveram a
preocupação de elaborar princípios filosóficos ooncernentes ao crime
como fenômeno social.

Os moralistas (moral philosophers) penetraram veementemente
nos problemas da consciência individual, no livre arbítrio e no determi
nismo, nos efeitos da graça quanto à tomada de decisões, e naqueles
refinamentos de motivos em razão dos quais uma ação ou uma omissão
possam ser pecaminosas ou jwtificáveis. Isso era tudo que um sacerdote
precisava de saber para orientar uma consciência no confessionário. Mas
para efeito público de uma coletividade pecadora, isto é, para o pecado
de um conjunto de pessoas, não havia qualquer outra explicação estru
tural ou funcional além do diabo e do pecado original. Por ter deixado,
assim, de ser levado em conta o pecado coletivo, ficou excluída qualquer
análise séria do crime da agregação humana, como fator do processo
ou da organização social. Em caso de confronto com aspectos morais
atinentes a questões gerais do crime, os moralistas ora preferiam refu
giar-se nas diferenças entre pecado e crime, comumente ignorando signi
fi<:ativos pontos de identidade, ora preferiam referir-se ao problema geral
do mal que, por definição, é a negação do bem - não sendo as im
plicações legais mais que acidentes. O pecado na agregação não teria
explicação social (a não ser que se levasse em conta o uso que Deus
faz dele ou, quem sabe, se desse atenção às profecias do anticristo, nas
suas diferentes versões sobre os tempos que hão de vir). Por conseguinte,
o crime foi antes aceito que explicado. Havia uma condição ou estado,
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em que qualquer pessoa poderia se encontrar - ou seria santo ou
seria pecador, sem pensar que is.so necessariamente abalasse o relacio
namento básico com Deus. Era um pouco como sofrimento e pobreza 
sempre conosco e talvez sempre interdependentes.

PLATÃO juntou criminosos e mendigos e os denominou parasitas
mas, naqueles tempos, havia um sistema de mudanças cíclicas. Quando,
no ciclo, o sistema de democracia permitia aos parasitas desaparecerem
de vista, eles tinham condições de provocar tumultos e deoordens em
tal extensão que a tirania tinha de ser restaurada na inexoravelmente
cíclica muüança social. Embora, porém, 00 filósofos católicos da Idade
Média (especialmente Santo ToMÁS DE AQUINO) tenham batizado vários
des8es conceitos e modelos gregos, nada elaboraram a respeito do papel
desempenhado pelo crime e pelos criminosos. Eles preferiram pensar em
termos de uma sociedade ideal, ao invés de em termos de processo social.
Inter-reagindo, a "Cidade de Deus" e a "Cidade Terrestre", de Santo
AGOSTINHO, eram sociedades invisíveis, entidades místicas; a Utopia, de
santo ToMÁS MORUS, foi um exercicio de imaginação de uma sociedade
como poderia e deveria ser. Os olhos dos sociólogos católicos estavam
mais no céu do que na terra. Eles contemplavam o que deveria ser. ao
invés de o que era. E isso mesmo nem .sempre era verdadeiro. Certas
heresias foram denunciadas como destrutivas da ordem social, e havia
teorias a respeito de como poderia Deus entretecer o bem e o mal numa
expressiva tapeçaria. Por infelicidade, esse incipiente conceito do signifi
cado da ordem social não foi desenvolvido no sentido de uma explicação
para o fenômeno do crime.

Desse modo, pois, o católico tem sido bom e mau, um agente livre
que luta para se desvincular das peias decorrentes do pecado original,
empenhado numa constante luta contra o mal, sujeito, de um lado, à
sobrenatural efusão da graça, mas de outro lado, vulnerável às tentações
do demônio. Ninguém indagou, em termos sociais, por que tantos teriam
sido tão maus ou, conforme o caso, tão bons, exceto, sem dúvida, no
que .se refere às explicações quanto à graça divina ou à prevalência
da fragUidade humana. Isso pode parecer estranho, porque havia um
bastante claro entendimento quanto às leis que tinham de .ser impostas
aos fiéis, e quanto à diferença entre a necessidade pública de serem
elas observadas e as exigências da consciência privada; o que aconteceu,
contudo, é que essas distinções nunca foram transferidas do pecado
para o problema do crime.

NEUTRALIDADE ECLESIASTICA

Qual foi, então, a posição da Igreja a respeito do crime, na Roma
bizantina, na Europa medieval, ou na Itália rena.scentLsta? Esses foram
penados em que os crimes eram numerosos e nem todos .sem significa
ção moral, tanto quanto social. Parece que, sem uma exeqüível teoria
do crime, os moralistas preferiram a neutralidade. A Igreja se orgulha
va de ter no seu seio - e, sem dúvida, servindo ela a uns e outros 
pecadores e santos, ofensores e ofendidos. Havia uma chispa de satis
fação pelo fato de não fazer discriminação e ser capaz de conviver
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com qualquer sistema de leis ou de ordem que reconhecesse a Igreja;
era o orgulho de universalidade do Catolicismo. Havia asilo para os
criminosos que pudessem alcançar a Igreja, fosse o que fosse que tives
sem feito. As vezes, havia, até, uma sutil relação entre os católicos que
sentenciavam e aqueles que eram sentenciados. Respeitavam-se reci
procamente, tendo em vista a dignidade de cada um em Cristo. Mesmo
que, porém, a politicagem, a discriminação e a injustiça das leis fossem
eliminadas, ainda havia fatos que eram crimes não somente por serem
ilegat.e, mas porque eram anti-sociais e francamente imorais. se, por
conseguinte, a neutralidade da Igreja serviu para uma generosa visão
de humanidade, deu a impressão de ser muito tolerante com aquilo que
se esperava fosse condenado. O Catolicismo deve ter sofrido muito por
ter sido incapaz de ter dado primazia ao controle de ao menos essa
quantidade de crimes que são publicamente, senão sempre privadamen
te, imorais.

A observância da lei do Catolismo pode ter conferido a respeitabili
dade de ortodoxia à maioria; como disse, porém, o Cardeal NEWMAN,
a Igreja seria "a consolação dos aflitos", tanto como Ua disciplinadora
dos ricos", tendo sempre sido '(guia dos obstinados". Ela tinha, pois,
a ampla finalidade de elaborar uma doutrina de proteção social contra
o crime, e, ao mesmo tempo, propiciar consolo e ajuda aos criminosos
individualmente. Por fim, ela trovejava contra o pecado e instituiu tri
bunais eclesiásticos para tratar das transgressões morais. Por que não
enxergou ela o paralelo com o crime? Teria sido porque a mesma evolu
ção da Lei Canônica, administrada por tribunais eclesiásticos, levou a
Igreja a manter-se afastada da esfera secular - talvez por motivos
políticos? Seria, esse, outro aspecto de dar a César o que lhe é devido?

Fosse qual fosse a causa, ele manteve uma duvidosa neutralidade
em matéria de crime, e por isso se perdeu, para o catolicismo, a opor
tunidade de elaborar uma teoria do comportamento social que poderia
ter-se bem antecipado à nossa moderna criminologia. Muito semelhante
é o que se pode dizer quanto à sua atitude no que diz respeito à lei
e à elaboração das leis. A lei permaneceu nas três posições hierárquicas,
de Santo TOMÁS DE AQuINO - isto é, divina, natural e humana. Não
parece, porém, que tenha ocorrido aos subseqüentes escritores que a
lei possa ser, em si mesma, uma possível razão para o comportamento
individual ou grupaL A lei, seja moral ou secular, quase sempre foi
mais uma afirmação daquilo que deve ser, do que daquilo que é. Ela
ditou normas, prescreveu obediência e excluiu qualquer teorização a
respeito da desobediência coletiva. Os católicos não se preocupavam tan
to com o efeito social, mas com o que fosse justo ou injusto. Deus
era um deus justo, de modo que haveria lugar para misericórdia e
compaixão, porém não para exculpação, exceto em tennos de consciên
cia individual. O crime poderia ser um reflexo do mal, mas não era
concebido como um reflexo da forma de organização social. Essa estra
nha indiferença quanto ao crime como questão social teve conseqüências
mais sérias, pois impediu a Igreja de examinar sistematicamente as
mudanças econômicas e sociais que estavam acontecendo. A omissão de
encarar o comportamento como função do sistema, tanto quanto como
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manifestação individual, significou que quando houve mudanças de con
duta em grande escala, a Igreja não pôde vê-las tais conw eram, mas
somen1:€ como ações individuais a serem julgadas tendo em vista padrões
eternos. Houve juristas como GRO'J'lUS que vislumbraram a necessidade
de evolução das leis, mas nenhum que examinasse as mudanças de
comportamento no seu sentido socia1.

ESTRUTURA, NAO PROCESSO

Nossas modernas condições de capitalismo pluralista e tecnológico
parece nunca terem sido imaginadas, sequer como possibilidade, pelas
primeiras gerações de pensadores e escritores católicos - algo mais
do que isso foi adequadamente conceituado por MARX. Os primeiros teó
logos e letrados, clérigos ou seculares, parece que sempre tiveram difi
culdade em lidar com a dinâmica da sociedade; o relacionamento do
homem com Deus era uma constante. de tal modo que as mudanças
das características sociais ou a periodicidade da mobilidade social ou
as alterações noo haveres, não eram entendidas como sendo da essência,
mas como acidentes da vida humana sob a paternidade de Deus. Mesmo
que assim fosse, ter-se-ia podido esperar que a prosperidade de uns e a
exaltação de outros, bem como o uso da lei para extorquir a proprie
dade - sem mencionar os males sociais do individualismo - houvessem
de ter servido para inspirar juízos sobre a estrutura da sociedade e a
manipulação da mudança. Encarecia-se, naturalmente, que o individuo
não podia negligenciar completamente suas obrigações para com a s0
ciedade. Assim devia ser, pois que, como Santo AGOSTINHO demonstrou,
foi atribuida aos cristãos a culpa pelo declinio e a queda do Império
Romano. Eles foram considerados socialmente irresponsáveis porque
recusavam retribuir o mal com O mal, evitavam a violência. esquivavam
se do serviço mi1itar e de qualquer das magistraturas que pudessem.
envolvê-los na inflição da pena capital. Os escritores cristãos, então,
apoiand~se decisivamente nas filósofos gregos, elaboraram teorias sobre
a guerra justa, a distinção entre meios e fins, e as extensões da caridade.
que melhor esclarecessem a respeito das obrigações dos cristãos não
somente para com César. mas também para com a sociedade e a comu
nidade.

Todavia, continuaram deixando de lado as questões de mudança e
de processo sociai8 e, particularmente, o modo como as leis e a deso
bediência a elas contribuíam para o desenvolvimento ou para a deterio
ração sociais. Por quê?

Poderá ter sido porque havia demasiado receio de heresia, mas
infelizmente o resultado dessa falta de atenção às conseqüências sociais
das mudanças contribuiu para fazer da Igreja uma organização que
mais reage (contra) do que age (a favor). Ela ficou sendo mais con
servadora do que inovadora e, daí, mais aberta ao criticismo. Parecia
tolerar todos os crimes contra. o povo, tanto quanto 00 crimes contra
a autoridade. Afinal, para que houvesse compatibilidade com a doutri
na, não era preciso coibir a conaciência das mudanças na vida e no
comportamento sociais, que eram tão evidentes.
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Deve ser lembrado de passagem, porém, que as variações sociais e
as manifestações da maioria de uma sociedade não constituem substi
tutivos de uma teoria da sociedade. Se constituíssem, poder-se-ia adaptar
o marxismo, ao passo que a Igreja nada tem a adaptar - o que explica
por que, nos nossos tempos, certo número de sacerdotes, sentindo-se
incapazes de achar, na filosofia católica, soluções pa.m 88 injustiças
sociais de um mundo em cujas rápidas mudanças se incluem as altera
ções das riquez88, têm adotado a dinâmica de MAltx.

Isso não quer dizer que não haja bases para elaborar adequadas
teorias sobre a mudança. Santo TOMÁS DE AQUINO reconhecia o Estado
como uma entidade natural - como algo essencial ao bem comum,
tendo, por isso, direito de usar força armada e sistema judiciário para
enfrentar os inimigos, quer configurados como poderes externos, quer
como criminosos internos. Ele sustentou que, em peculiares circunstân
cias, as autoridades públicas podem tirar a vida dos criminosos, para o
bem da comunidade de que fazem parte. Por outro lado, nunca é legí
timo obedecer a leis humanas contrári88 à lei divina; quando as leis
humanas são injustas, não vinculam a consciência. individual. Para
Santo TOMÁS, porém, até mesmo o mal é uma ação ou omissão que visa
a um bem erronea~nte entendido, daí por que ele lançou as bases
de uma psicologia da conduta errada, injusta, moral e civilmente. Nem
tais bases nem suas interpretações do ponto de vista social tiveram,
porém, evolução, o que se deveu à limitada experiência a respeito dJe
sistemas sociais em mudança, em desenvolvimento, em transformação.
Para a gente daqueles dias, podia haver guerras, conflitos e crimes, mas
tudo acontecia numa estrutura social relativamente estável.

Por justiça social, como norma católica concretizada na eqüidade
e no justo preço, se entendia dar a cada um o que lhe é devido, signifi
cando isso muito mais do que direitos humanos, pois os abrangia e os
salvaguardava. Falava-se pouco a respeito :lo direito individual à vida,
mas se punha ênfase no preceito natural de que a vida deve ser preser·
vada. O individuo era parte de um todo social que o servia e era por
ele servido. Admitia-se que as transformações sociais fossem jX>88íveis;
elas eram, porém, menos prováveis do que noo nossos tempos, quando
os valores fundamentais e até os comuns bons costumes são contestados.
Dantes, os escritores cristãos estavam mais. habLtuados à estabilidade
não só dos preços, como dw:; estruturas sociais. Afinal, a. Igreja estava
organizada em tomo da autoridade, e havia uma salutar mas precavida
suposição de mudança para seu próprio bem. O individuo interessava
muito menos do que a corporação no seu conjunto. Assim, NEWMAN
pôde ver o Cristianismo como lIuma religião social". Foi dito que seme
lhante corpo social não o era do ponto de vista sociológico; se o fosse,
estaria muito adiantado para o seu tempo, o que não acontecia, mais
acompanhando ele o pensamento social do que o conduzindo. Quando
os preços mudaram, quando a industriaUzação superpovoou as cidades,
quando o mercantilismo se desenvolveu fora dos controles das guildas,
a Igreja não estava preparada para enfrentar a mudança, e buscou em
vão evitar a mudança dos valores das antigas gufidas e corporações de
oficios.
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Não era surpresa, portanto, verificar que a Igreja se opunha à dia
lética evolutiva do comunismo, com uma variedade de conceitos de
sociedade - como se pode perceber em encíclicas dos Pap8B, como a
Rerum Novarum e a Quadragesimo Anno - que eram paradi.gmas doe
uma sociedade ideal onde cada um tinha o seu lugar no conjunto da.s
corporações cooperativas. Eles (os Papas) denunciaram a ganância, o
egoísmo e as desiguais concentrações de riquezas do mundo capitalista,
tudo o que configurava as conseqüências, a longo prazo. inevitáveis, do
ardente individualismo do Protestantismo, com o seu critério pessoal e
a justificação exclusivamente pela fé; de igual modo criticaram com
severidade o uso que o comunismo faz do conflito e da luta de classes
para alcançar o equilíbrio pela redução de cada um a uma cega unifor
midade de insípido mat,erialismo. Ao invés disso, eles tentavam encontrar
uma sociedade fundada no direito, onde o indivíduo se ajustasse ao
sistema social que lhe oferecesse limitado, porém não irrestrito, âmbito
de ação para o seu desenvolvimento e o seu proveito pessoais. 1: a essa
predileção pelo status quo que, provavelmente, se deve a atração de
muitos católicos pela polícia e pelos tribunais e serviços penitenciários.

A incorporação da mudança causada pelo comportamento humano
e, ao mesmo tempo, nele se refletindo, acarretaria perturbações naqueles
paradigmas, razão pela qual parece não ter sido ela objeto de atenção.
Pode ser que G. K. CHEsTERTON e seus distrlbutivistas estivessem meJs
a par óa possivel mudança de direção do futuro capitalismo, do que
outros moraUsta.s católicos ou do que os marxistas de antEs da Guerra;
nem mesmo eles, porém, puderam antever as modernas revoluções nos
conceitos sociais e nas tecnologias.

PRESSOES SOCIAIS E MORAIS SOBRE O COMPORTAMENTO

Conseqüentemente, 08 modos em que as mudanças na estrutura.
soclal podem interferir no comportamento raramente têm sido apon
tados por escritores católicos. Tem havido algumas exceções, mas em
geral o determinismo de uma a.bordagem ambiental do crime, de um
lado, e a interpretação freudiana do crime como frustração de desejos
sexuais, de outro lado, têm repelido muitos dos especialistas católicos
sérios.

Sem embargo, existe, em muitas heresias, algum grão de verdade,
como bem nos foi lembrado pelo Cardeal NEWMAN; é preciso que os cató
licos sejam capazes de explicar em termos sociológicos e psicológicos 
tanto quanto em termos espirituais - por que é que pessoas submissas
à fé e bem instruídas se conduzem de modo criminoso e às vezes também
pecaminoso. Durante muito tempo os criminólogos estiveram deslum
brados com o tema de religião e crime, de maneira muito semelhante
à das pessoas que hoje em dia·~ admiradas com o número de cató
licos que, apesar dos seus compromissos doutrinários, praticam o con
trole da natalldade e fazem abortos. Em geral, a conclusão tem sido
de que a religião é um assunto muito pessoal e que 00 membros de
igrejas organizadas não têm de ser guiados quanto ao seu comporta
mento.
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Na Africa central, todas as Igrejas cristãs reconheciam e admitiam
perfeitamente que eu dirigia uma pesquisa sobre o crime e a seita reli
giosa dos criminosos, o que muito me ensinou, a mim, que sou católico.
Sempre encontrei um número maior de católicos sujeitos a persecução
penal do que seria proporcional, estando fora de qualquer dúvida que
eles constituíssem uma minoria perseguida, ou mesmo que fossem,
quanto às suas condições sócicreconômicas, muito diferentes das pessoas
de outras religiões. Todavia, quando o espectro todo dos comprometi
mentos sectários com o crime foi revelado, o que emergiu foi algo muito
interessante. Os adventistas do sétimo dia, a.s testemunhas de Jeová,
os mormons e praticamente todos os demais grupos que não eram exa
tamente igrejas, mas comunidades religiosas fortemente consolidadas,
tinham proporcionalmente poucos criminosos. O número crescia na me
dida em que a organização comunitária da Igreja se debilitava. Entre
os católicos, não eram os que pertenciam a entidades eclesiásticas e
ai eram ativos, os que compareciam perante os tribunais, mas aqueles
que tinham menos compromissos com a vida social.

Do ponto de vista legal, eu conclui, pois, que importa menos o
que é transmitido pelo ensino da moral, do que a maneira como isso é
complementado. Parece que os preceitos morais não têm qualquer força,
a não ser que, no dia-a-dia, sejam apoiados pela comunidade, por peque
na que ela seja. Isso não quer dizer apenas que a moral tem de ser
ensinada no lar e também na escola - ou que u.ma "onça" de exemplo
vale mais que uma "libra" de instrução. Isso quer dizer que é preciso
que o estilo de vida dentro do lar seja também o do mundo das pessoas
imediatamente fora dele. O apoio deve ser regular e constante. Várias
das pequenas seitas religiosas que mencionei designam mestres ou con
selheiros para cada novo membro do grupo. Eles convidam regulannente
os pupilos a participarem dos problemas, e os ajudam nas experiências
práticas da fé. Ademais, cada novo membro vem a ser, por sua vez,
mestre ou conselheiro de outro membro da seita, de modo que sua
própria fé é reforçada pela responsabilidade ?ara com os outros. Nessa
espécie de mundo solidamente entretecido de trabalho e lazer, existe
pouca oportunidade para o crime e (eu pensaria) para o pecado.

O estudo do crime propicia, pois, lições para os católicos, na prática
da sua fé e, sem dúvida, também para pessoas de outras religiões. O
homem pode ter uma natural predileção pelo bem, mas é idealístico
esperar que a virtude atraia e persista sem encorajamento social e sem
aprovação comunitária. Pode ser suficiente para um número reduzido
e fora do comum de caracteres fortes desenvolver seu próprio e eminen
temente pessoal relacionamento com Deus; muitos de nós, porém, pre
cisamos do apoio dos outros. 1:: significativo que, na vida religiosa, os
eremitas em breve se tenham reunido em mosteiros, e é extraordinário
que a Igreja realmente floresça quando é perseguida e seus membros têm
de viver com uma intensa lealdade reciproca.

Se quisermos provar que o costume e a comunidade constituem
coerções mais eficientes sobre o comportamento, do que preceitos de
moral individuais, vejamos o exemplo do Japão, que tem reduzida taxa
de crimes e, na minha opinião, uma população que, falando em tennoo
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relativos, é individualmente muito moral. Isso acontece porque os japo
neses se ajudam e controlam reciprocamente. Eles não são um povo
propriamente religioso, mas aprenderam pela experiência que a socie
dade não pode existir sem obrigações. Não seguem um código de moral,
mas cada um e todos eles se encontram numa teia de obrigações sociais,
do que lhes deriva segurança pessoal e social, não sendo, pois, surpreen
dente que a taxa de crimes seja baixa. Embom eu não possa falar
da sua taxa de pecados, não esperaria que lhes fosse desfavorável a
comparação com outros países. O que ressalta é que isso não pode ser
atribuído a treinamento moral.

As leis morais, por mais que sejam claras, podem ser interpretadas
e aplicadas de modos diversos. Moralmente, há incontáveis melos de
aliviar a própria consciência, para desculpar-se a si mesmo, ou, quem
sabe, para iustificar inclusive cle.morooos crimes. Essas são técnicas que
todos nós às vezes usamos para. não nos sentirmos demasiado mal em
relação ao que fizemoo; são meios pelos quais as peMOa8 que cometem
crimes procuram manter seu próprio auto-respeito e a sua integridade
pessoal. Para dar uns poucos exemplos: uma desculpa favorita consiste
no argumento de que, afinal, ninguém tioou ferido, ou que a vitima.
é rica e pode arcar com os prejuízos, ou que a empresa estava no seguro.
Há também o sentimento de estar sofrendo uma injustiça, ou o argu
mento de que a vítima, tão descuidada, queria mesmo encrenca, ou
ainda (em caso de fatos de violência) que foi a vítima quem provocou.
Todos nós noo absolvemos com o argumento do tu quoque, isto é, aqueles
que condenam são hipócritas ou corruptos. .. Por fim, ainda que inad
vertidarnente, temos tido a nossa consciência influenciada pelo valor
que se atribui à invocacão de uma superior lealdade, como justificativa
de fat'Üs criminosos.. Não é preciso que se trate dos mais importantes
serviços de uma causa politica; pode ser que o que entendemos que toma
o crime inevitável seja a lealdade a arnigOlS ou talvez neces8idades prio
ritárias de parentes doentes ou pobres. Acima. de tudo está a importância
de cometer crime quando necessário para conservar o próprio respeito
perante colegas e companheiros, ou para manter a reputação ~rof\sst.o

nal. São obrigações que conferem mais status do que a obrigação de
obedecer às leis do país.

É assim que os ensinamentos de moral podem ser mais eficazes
para justificar e talvez estimular o crime, do que para preveni-lo. Por
isso, é preciso a ajuda da família ou da comunidade imediata para dar
sentido e força aos preceitos ensinados por uma entidade religiosa.. A
luta individual com a consciência deve ser ampliada de m<XIo a abranger
as obrigações sociais e consolidada em hábitos de comportamento refor
çados por pressões sociais diretas, destinadas a redu'Zi.r o egoismo e assi
milar o sentimento e a idéia de consideração para com 00 outros. Rara
mente nós obedecemos às leis pelo fato de respeitarmos o legislador.
Pode acontecer que a nobreza dos princípios ou a respeitabilidade das
fontes exer<;am influência sobre nós; contudo estamos mais inclinados
a obedecer às leis por causa dos usos e costumes, e por causa. da pressão
ou da aprovação da comunidade. F'RANCIS BACON disse. há centenas de
anos: llO costume é o principal juiz da vida humana."

378 R. (nf. legisl. Brasília a. 20 n. 79 jul.!let. 1983



Existe também a idéia de que a crescente quantidade de leis me
ticulosas e refinadas tem muito menos influência sobre o comporta
mento das pessoas da no...c:.sa sociedade, do que a moda, ou do que as
injunções não escritas da própria lei costumeira, numa sociedade abo
rígene. Realmente, não há qualquer exagero em afirmar que nossas leis
escritas são impotentes sem o sólido esteio da moral consolidada pelo
costume. É por isso que nunca chegaremos a conter ou reduzir o crime
deixando a tarefa a cargo dos nossos especialistas e profissionais do
sistema de justiça penal - os advogados, os policiais, ou os dedicados
assistentes sociais. É preciso que demos mais atenção às subculturas e
às comunidades que moldam o comportamento da nossa sociedade.

Na Au.strália, os pais freqüentemente deploram a influência exer
cida sobre os filhos por grupos de companheiros; esses grupoo, porém,
oferecem a sensação de pertencer (a um grupo) e têm o atrativo do
apreço e do reconhecimento de que os jovens devem ter sentido falta
na sua vida em casa e na escola. A Igreja, sem suficiente especialização
sociológica, tomou..se, infelizmente, diretiva c, no que diz respeito a
uma rigorosa estratificação conforme as gerações, fez como o resto do
mundo - isto é, estabeleceu uma divisão por grupos etários que não
existe em comunidades sadiM. Nós erguemos uma barreira contra a
comunicação, mas a seguir nos queixamos dela. Deveríamos olhar mais
de perto as diferenças de comportamento dessas pessoos cuja experiência
de uma vida familiar normal é mais tridimenS'ional porque é de três
gerações. Os grupos menores e coesamente organizados, como os doIS
judeus e doo chineses, parecem ter sobrevivido ao assalto contra a famí
lia, melhor do que nós; a cliferença é mais social do que doutrinária.

Os católicos e os cristãos em geral têm de desenvolver uma vida
comunitária mais intensa e mais reaUstica, que não seja apenas um
mútuo conhecimento; uma participação maior, que não seja apenas
um festivo sentimento geral de amabilidade e simpatia, mas - se se
quiser ter esperança de reduzir tanto o pecado corno o crime - uma
efetiva ajuda reciproca. Parece que a constante e inexorável desvalori
zação da vida em família faz exagerar a retórica. Quando temos verda
deira vida de familia. não precisamos de estar falando nisso. se, porém,
a gente quer saber onde é que ela não existe, basta indagar onde é
que existe muita bajulação. Isso também é verdadeiro quanto às comu
nidades. É como se se quisesse encher o vazio com inspiradas palavras
que chegam demasiado tarde.

É paradoxal que, numa época em que mais do que em qualquer
outra da História, existem na nossa religião expressões de amor e de
desvelo, nós sejamos menos unidOl'S e nos ajudemos menos do que nunca.
Nós institucionalizamos a nossa caridade, dai por que ela é mais impes
soal do que jamais tenha sido. Não há de ser surpreendente, pois, que
haja mais violência, mais alienação, mais refúgio no mtmdo das drog8.'S.
:MARX impropriamente chamou a religião de ópio do povo. Ele ignorava
as efetivas contribuições dela quanto à abolição da escravatura, ao
melhoramento das condições da mulher, à fonnulação de padrões de
probidade nos negócios. Não obstante, a religião era uma espécie de
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ópio, porque ela proporcionava uma válvula. de escape para aque1es
que caíssem na annadilha das circunstâncias. Ela oferecia um lampejo
de vida melhor, embora irrealizável na terra. Como uma espécie de
ópio, a Igreja tem tido papel muito valioso, neste mundo cruel. Ela
acena às pessoas com algo mais belo e :mais atraente do que este "vale
de lãgrimas". Hoje, substituída essa tão difamada visão por uma intensa
participação em atividades sociais, muita gente se sente roubada do
seu sonho. Entre os jovens, especialmente, a religião tem sido substituída
por ópio propriamente dito! Eles podem encontrar tudo que querem,
política e socialmente, fora da Igreja; sem embargo, não se sentem satis
feitos. A Igreja está falhando muito e de modo vasto, porque ela está
perdendo o seu tremendum, o seu fascinans, o seu mysterium - essa
atração mística que permanecia viva, não somente pela contemplação,
mas pela experiência de viver dentro de uma comunidade cristã. Entre
o intercâmbio social e a espiritualidade, há uma rela<;.ão muito mais
profunda do que comumente se avalia. Ela está, porém, bem represen
tada na vida em comunidade das mais espirituais das ordens religiosas.
No mundo exterior, a Igreja não mais pode propiciar aquele sonho, por
ter feito amplas renúncias quanto à sua segurança comunitária e tam
bém quanto à sua visão espiritual.

Essa visão, de que as pessoas e as populações precisam, esse refúgio
em tennos espirituais e idealisticoo, não é tanto uma fuga, como um
necessário sentido para a injustiça e a irracionalidade de tanta coisa
na vida. Ela posgibilita a existência da comunidade cristã e a sustenta.
Isso não está tão longe da noção de uma teoria do crime, como à primeira
vista poderia parecer. Toda e qualquer pessoa precisa de uma visão que
prometa plena satisfação de êxito e de reconhecimento, e precisa sentir
que tem tanto direito de assim esperar, como quem quer que seia. Não
é, pois, de admirar que um grande número de crimes defiua da falta
de esperança, da aspiração por uma vida boa, erroneamente situada
aqui na Terra, durante esta nwsma vida, ou da angústia, que é uma
função do sentimento de iníqua privação. Muito da nossa cupidez e
venalidade, da violência e da desordem, deriva da selvagem persecução
de objetivos de segurança material e êxito, que diariamente são postos
diante da coletividade (na qual se incluem aquelas pessoas que nenhuma
esperança podem ter de alcançar semelhantes objetivos), pelos jornais,
pela televisão, pelo estilo da nossa formação cheia de expectativas, e
pela enxurrada de literatura pornogrãfica.. Espalhou-se a insatisfação
entre aqueles que têm de ficar atrâs na competição (da vida), em conse
qüência do que se verifica a busca de caminhos rápidos e curtos para
a fama, o êxito, o aplauso, a celebridade e o dinheiro. É a atração por
um papel a ser representado já, e com aplauso imedIato, o que leva
tantos ,lovens a experimentar a sua sorte em grupos "pop", ou como
heróis do esporte, ou como modelos, atrizes ou recepcionistas. Em vista
disso, nos Estados Unidos, uma geração passada da carente população
negra excogitou uma boa salda para que os jovens insatisfeitos, da ma
terialista época presente, pudessem chegar sem delongas à auto-realiza
ção e à opulência. Não são, porém, somente esses 08 caminhos rápidos
e curtos; há outros, consistentes em métodos ilegais, trapaças nos neg6-
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cios, suborno e outras formas de corrupção e, finalmente, para os deses
peradoo e desiludidos, as drogas.

Para que o Cristianismo possa inverter essa situação, é mister que
propicie a maior esperança à nossa conturbada civilização. Cada vez
mais tem sido demonstrado que o êxito dos programas destinados a
desintoxicação e cura dos dependentes de drogas é intimamente relacio
nado com o oferecimento de uma visão de esperança, de um. papel na
vida, um satisfatório lugar num mundo sem sentido. O êxito depende
da substituição de aniquiladora "viagem" ensejada pelas drogas por
uma visão mais atraente e efetiva, com mais convidativa e salutar adesão
à religião ou à política. Os "Meninos de Jesus", bem como as "Panteras
Negras", têm alcançado as suas metas porque exigem inteira dedicação
a um novo ideal. Outras tentativas, de psicoterapia ou de aconselha
mento social, não têm funcionado tão bem. Muito semelhante, porém,
é o que ocorre com os "Alcoólatras Anônimos", cuja pregação tem todo
o apoio dos membros de uma nova comunidade, constituída em tomo
de uma visão de vida melhor, que cada um pode alcançar. Como é fácil
de perceber, o que se faz mister é a visão e a respectiva realização
comunitária na vida do dia-a-dia. A Igreja tem tudo isso na sua espi
ritualidade, mas ela tem de organizá-lo já para aplicação mais ampla,
como é exigido pelo mundo moderno.

o FUTURO

É mais do que tempo de ser resolvido, teoricamente e na praxe do
dia-a-dia, o dilema católico do crime, para isso vinculando-o à espiritua
lidade, o que há de proporcionar a visão e a vida comunitária necessárias
à efetiva prevenção desses fatos que são, ao mesmo tempo, pecados e
crimes.

Existem meios para levar isso a cabo. Não é possível apresentar
aqui uma teoria completa, mas somente um esboço ou alguns rudimen·
tos, que poderão facilitar a elaboração da teoria. Por exemplo, a mim
me pareceria por si mesmo evidente que a teoria cristã do crime devesse
começar pela teoria do Estado de Santo TOMÁS. Santo ToMÁS encara a
possibilidade de legitimamente desobedecer às leis injustas, e até mesmo
de rebelar-se contra elas. De modo geral, porém, ele desestimula essa
forma de radicalismo capaz de gerar mais injustiça e maior mal do que
se pretenderia corrigir. Isso quer dizer que, acima de qualquer razão
privada, está o bem comum. Significa, primordialmente, repúdio aos
meios violentos para alcançar questionáveis fins e à pretensão neles
incluída de legitimar a obrigação do Estado de negociar com o terroris
mo. É significativo que o atual Papa. dirigindo-se ao Corpo Diplomático,
em Nairóbi, no dia 6 de maio de 1980, se tenha referido ao Estado
como sendo justificado pela soberania da sociedade. Prosseguindo, ele
enunciou as obrigações do Estado para com o povo, entre elas, como
imprescindível, a de não admitir a violência e o terrorismo; não se
ocupou, porém, das obrigações do }X>vo para com o Estado. Sem embargo,
anteriormente ele já tinha pedido encarecidamente que fosse posto um
fim na violência, na Irlanda. O caso é que noo devemos voltar os olhos
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mais acuradamente para o que cumpre dar a César - e em que cir
cunstâncias deve sê-Io.

Em segundo lugar, deve-6e dizer que uma teoria cristã do crime
não começa com um contrato social em que .são ponnenorizados os
direitos individuais, mas com a divlna injunção de amar o próximo.
A caridade é a mensagem cristã - é uma injunção igual tanto para
os criminosos como para as autoridades. Não há nada, em parte alguma,
tão sublime como o preceito cristão de odiar o pecado e amar o pecador.
"Direito" é um termo do vocabulârio jurídico, que não há de ser muito
corrente na intercomunicação cristã, na qual amor e compaixão são
mais adequados. Se de qualquer modo é preciso legalidade, ela há de
se fundar no art. 29 da Declaração Universal das Direitos Humanos,
das Nações Unidas, que prescreve deveres e obrigações. Caridade signi
fica solicitude e consideração para com os outros, o que é o cunho de
autenticidade de toda e qualquer vida realmente comunitária.

Em terceiro lugar, a realidade social do crime. como reflexo do
exercício do poder, de um lado, e como protesto, de outro lado, pode
ser modelada integrando-se a "Cidade de Deus" de Santo AGOSTINHO,
com a teoria do Estado de Santo ToMÁS. O avanço para a igualdade
e a aversão pela discriminação podem ser inseridos em um novo contexto
em que haja mais cooperação a serviço do homem, em nome de DeUB.

Em quarto lugar, a dinâmica da mudança social e os dilemas~
nômicos e sociais que engendra podem ser incorporados em uma. too.ria
da evolução social que os leve em conta em relação às d.lsparidades que
surgem quando os progressos cientificos e tecnológicos se juntam com
a fragilidade humana: ambas necessitam do contexto e do apoio de
objetivos teológicos.

Finalmente, problemas tais como adequada inten.sidade de violência
permissível para controlar a violência, equilíbrio entre os direitos huma
nos e a defesa social, limites que, para justificar a atividade judiciária,
devem ser impostos aos meios de prova, teorias da pena necessária
para conter a vingança descomedida, de um lado, ou tolo sentimenta
lismo, de outro lado - podem todos ser resolvidos pela combinação da
longa e fabulooa. História da Igreja, com suas próprias doutrinas eternas.
A Igreja tem 1;OOos os exemplos da fragilidade individual e social que
possam ser invocados, e tem também todos os princípios necessários
para evitá-los.

Obviamente, nosso mundo moderno precisa de muitas considerações
mais, de ordem filooófica e de ordem experimental, a respeito dos católi
cos e o orime. A mais eloqüente imagem da nossa obrigação talvez tenha
sido a feita por JOHN PHILPOT CUlUlAN, quando, em julho de 1790, ao
falar sobre o direito de eleição do Lord Mayor da Dublin, disse:

"Deus só concede ao homem a liberdade, sob a condição de
ele se manter eternamente vigilante; se falhar, a conseqüência
de seu crime será a escravidão, e a de sua culpa, a punição."

O mundo está precisando, agora, de vigilância, com fonna e con
teúdo a serem dados pela elaboração de uma criminologia católica.
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PARTE I - EM VIDA

1 - Evolução legislativa. Um critério inovador

Estamos todos convocados, meus senhores e minhas senhoras, médicos,
iuristas, estudantes, demais pessoas interessadas, para nos maniíestannos a
respeito de tema de transcendente importância; o da retirada de órgãos ou
partes do corpo humano para transplantes ou outra finalidade terapêutica.

O primeiro diploma legislativo que entre nós regulou a matéria foi a Lei
nl? 4.280, de 6-11-1963: "Dispõe sobre a extirpação de órgão ou tecido de pessoa
falecida." Apenas nove artigos principais, suoordinando a permissão, para fins
de transplantes, a autorização escrita do de CUiU8 ou não oposição do cônjuge
ou dos parentes até o segundo grau, ou de corporações religiosas ou civis res·
ponsáveis pelo destino dos despojos.

Foi revogado pela Lei nl{ 5.479, de 10-8-1968, atualmente em vigor, que
. "dispõe sobre a retirada e transplante de tecidos, órgãos e partes de cadáver

para finalidade terapêutica e científica, e dá outras providências". Em 15 artigos
fundamentais, regula não s6 a retirada e transplante de tecidos, 6rgãos e partes
de cadáver, como indica o título, mas também a retirada em vida.

Pela Mensagem n9 425, de 13-10-1982, encaminhou o Presidente da
República aos membros do Congresso Nacional, acompanhado de EXiposição de
Motivos do Ministro de Estado da Saúde, projeto de lei que "dispõe sobre
a retirada de órgãos ou partes do corpo humano para transplante ou qualquer
finalidade terapêutica, e dá outras providências" (Projeto 0 9 6.736/82, em tra·
mitação na Câmara dos Deputados).

Trata-se de um segundo texto que o Ministério dirigiu à Presidência da
República: o primeiro foi devolvido pela Casa Civil, por prever a retirada
de órgãos, independentemente de autorização em vida, apenas nos casos de
morte violenta.

A evolução das idéias transparece das próprias epígrafes, A Lei nQ 4.280,
falava em "extirpaçãô', que representa violência: arrancar, extrair, substituida
pela mais própria: retirada, correspondendo a retirar de onde estava, tomar,
retrair, afastar, recolher, isolar. A primeira lei falava em "pessoa falecida", São
termos antinÔmicos: se passou desta para. melhor, não é mais pessoa: é, sim
plesmente, cadáver.

O título do projeto de lei é mais compreensivo do que o do diploma atual
e do anterior, que se referem à retirada em cadáver quando, na verdade,
abrangem também a ablação de partes do corpo vivo,

Mas oferece, a meu ver, dois inconvenientes. O primeiro é o perigo que
apresenta a vaguidade das expressões "qualquer finalidade terapêutica", ofe
recendo um espectro de possibilidades subjetivas demasiadamente amplo. Pes
soalmente não me oponho a que partes do meu futuro cadáver sejam aprovei
tadas para quaisquer finalidades terapêuticas, mas haverá almas mais sensíveis
que, embora consentindo para o fim de salvar vidas, se arrepiem ao pensar
que serão utilizadas para recompor rostos envelhecidos ou suprir inconvenientes
de análogo teor.
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o segundo é a eliminação da permissibilidade contida na Lei nQ 5.479,
da retirada, objetivando outrossim finalidade científica, cuja permanência parece
indispensável diante da falta de corpos para estudo nas Facufdades de Medicina.

Mas o que importa assinalar é o critério verdadeiramente inovador que
traz o projeto de substituir a indispensabilidade de consentimento expresso do
disponente em vida, s6 possível de alguns raros doadores esclarecidos que consti
gam vencer sua própria inércia, ou de seus parentes mais pr6ximos, em geral
tomados de escrúpulos, pelo aproveitamento, ressalvada a manifestação prévia
em sentido cont'rário.

Revelaram os técnicos do Ministério da Saúde que a principal preocupação
que levou à proposta de reformulação da lei atual são os abusos que a legisla
ção em vigor possibilita, além do interesse em eliminar interferências que im
pediam a obtenção de órgãos transplantáveis na proporção da demanda.

O Instituto dos Advogados de São Paulo promoveu, em 1968, um concurso
de teses sobre o tema O Transplante de Órgãos Humanos à Luz do Direito,
resultando classificados três vencedores: JosÉ FREITAS NOBRE, JOÃo GUALBERTO

DE OLIVEIRA e MOACIR DE OUVEIRA, tendo a primeira e a segunda sido publi
cadas respectivamente por Coordenada, de Brasília, e Bentivegna, de S. Paulo.

A orientação mais plausível foi, em vez de admitir a utilização de partes
do cadáver como exceção, mediante autorização, presumir a aquiesctncia, salvo
manifestação contrária.

:e: nesse sentido - lembra FREITAS NOBRE - a legislação da Tchecoslováquia,
dispondo o Decreto nQ 47, de 1966, art. 89, alínea 3, que todo cidadão tem
o direito de receber todos os cuidados médicos de que necessite, inclusive os
transplantes, com a utilização de 6rgãos do morto, salvo a hipótese em que
este, em vida, tenha expressamente proibido essa mutilação.

RICARDO ANTEQUERA PARILLI demonstra que, em caso de necessidade de
aproveitar órgãos ou materiais provenientes desses restos mortais, e na ausência
de vontade contrária por parte de quem foi pessoa, deve ter valimento o inte
resse de uma vida cuja salvação depende dessa utilização, e não o egoísta de
parentes:

"Se um dos fins do direito é hierarquizar os interesses em conflito,
não deve prevalecer aquele que decide enterrar um corpo para sua
decomposição, ou autorizar sua incineração, quando elementos desse
cadáver são exigidos para preservar uma vida."

Entende que, quando não há necessidade de ablação, são os familiares
as pessoas mais indicadas para resolver acerca do destino dos restos, e que,
no caso de extirpação de partes ou órgãos, cumpre evitar mutilações desneces
sárias, devendo-se tratar de conservar, tanto quanto possivel, a aparência que
em vida teve o defunto. Mas não mais do que isso:

"Pero no más de allí. Consecuencialmente, sostenemos la posición
que conduce a atribuN- aI Estado la facultad de ordenar la extirpación
de órganos y materiales deI cuerpo muerto, y aÚIl la utilizaci6n de
todos los restos mortales, a pesar de Ia voluntad contraria de familiares
y deudos, más que en ejercicio de un derecho sobre el cadáver, en
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cumplimiento deI deber que tiene de proteger la salud, velar por e1
mantenimiento de la sanidad pública y proveer los medios de pre
vención y asistencia a quienes carecen de e110s (Constitución Nacio
naL artículo 76), obligación que debe beneficiar, entre otros, a quienes
necesitan deI transplante de esos 6rganos o materiales anat6micos para
recuperar su salud e, incluso, salvar su vida,"

Compreende as dificuldades que, não obstante, podem surgir em detenni
nados países para incorporar esses princípios em suas respe<:tivas leis de trans
plantes, especialmente quando alguns setores, em geral religiosos, consideram
que disposições dessa natureza atentam contra os sentimentos morais das cole
tividades atuais.

Transcreve, por fim, as expressivas palavras em que Pio XII fixou o cri
tério da Igreja Católica:

"Em geral, não deveria ser permitido aos médicos levar a cabo
ablações ou outras intervenções sobre um cadáver sem um acordo com
os depositários do mesmo, e talvez contra as objeções ou oposição com
anterioridade formuladas pelo interessado. Tampouco seria justo que
os corpos de pobres pacientes, nas clínicas públicas e nos hospitais,
sejam destinados de ofício ao serviço da medicina e da cirurgia e não
o fossem os dos pacientes ricos ou opulentos.

Por outro lado, é necessário educa'r o público e explicar-lhe com
inteligência e respeito, que consentir expressa ou tacitamente em sérias
intervenções contra a integridade do cadáver, no interesse dos que
sofrem, não ofende a piedade devida ao defundo quando se têm para
isso poderosas razões. Tal consentimento pode, apesar de tudo, signi
ficar para os parentes próximos um sofrimento e um sacrifício, mas
este sacrifício tem a auréola da caridade misericordiosa para com os
irmãos que sofrem,"

Demonstram ARMANOO CANGER RODRIGUES e JOAQUIM CAVALCANTI DE Ou
VEIRA LIMA Nrro ser inegável a licitude jurídica dos transplantes:

"Já que sempre se utilizou do cadáver para pesquisas de natureza
científica, sem que com isto qualquer profanação fosse vislumbrada.
com muito maior razão pode o cadáver ainda se fazer útil, sendo en
tregue para que um ente humano possa continuar a viver, mesmo
levando-se em conta o êxito da operação, ainda não completamente
controlável, em face da rejeição imuno16gica,

A ciência não pára. Há que se ter cuidados para que as operações
dessa ordem sejam executadas com objetivo estritamente científico e
realizadas por profissionais de idoneidade comprovada, em estabeleci
mentos adequados,

Com esses requisitos, evitam-se quaisquer impedimentos no campo
do direito, como bem estatui a lei,"

Se já de longa data, como atesta a hist6ria da medicina, o cadáver vem
sendo utilizado para fins científicos, por que se haveria de impedir agora o
seu tributo na salvação da vida de uma pessoa?
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Aos poucos - complementa o primeiro, falando na mesa-redonda instituída
no dia 2-12-1982 pela Associação Paulista de Medicina sobre "Os Aspectos
Filosófico, J!:tico e Técnico" do projeto -, ao princípio da inviolabilidade do
cadáver foram se contrapondo interesses, para certas finalidades, como:

1) desenvolvimento da anatomia, cirurgia (interesse científico);
2) autópsia clínica - didática;
3) autópsia para verificação de óbito (sanitária);
4) autópsia de interesse da justiça (médico-legal) posteriormente, inte

resse terapêutico - transplante e fabricação de hormônios e medicamentos.

:f: incontestável que a retirada de parte do cadáver para transplante é
princípio lícito do ponto de vista ético e jurídico. Eticamente é admitido, tanto
pela moral laica como pela moral religiosa. Diga-se o mesmo sob o ponto de
vista jurídico.

O único requisito será, então, a cabal comprovação da condição de cadáver,
toda vez que o caso se enquadre nas exigências do receptor.

Admitida a idéia, teremos o encaminhamento para uma solução definitiva
do aflitivo problema de falta de órgãos e tecidos.

Vamos, então, analisar e discutir juntos os principais tópicos.

2 - A averiguação incontestável da morte

O anteprojeto de lei é constituído por dez artigos principais, a maIona,
porém, desdobrando-se em vários parágrafos. Versa 9 assuntos: a) retirada
de órgãos ou partes em vida; b) proibição com relação a órgãos de incapazes;
c) retirada após a morte e respectivas condições; d) sacralidade da manifes
tação de vontade em sentido contrário e respeito ao cadáver; e) instituições
de saúde autorizadas a efetuar retiradas; f) órgãos responsáveis pelas necrópsias
e suas funções; g) cadastro de carentes de transplantes e destino de órgãos
ou partes não utilizáveis; h) preocupação da gratuidade e aproveitamento de
glândulas; l) responsabilidade penal e civil.

Em se tratando de retirada de órgãos ou partes de pessoa em vida, o
ponto basilar de qualquer regulamentação legislativa é a eliminação de qual~

quer risco de morte ou de lesão corporal de natureza grave, como estava
explícito na Lei nQ 5.479.

Trata-se, sem dúvida, de exigência fundamental, para se evitar a possibili
dade de verdadeiros crimes, por omissão ou mesmo por comissão, diante da
possibilidade, por maiores que sejam as cautelas, de surpresas.

Como a que ocorreu com o garoto Jason Arthur Rae, dado como morto
ao sofrer, no dia 14-7-73, uma grave lesão cerebral, numa piscina, na Cali
fórnia, tendo sua mãe autorizado o transplante de seus rins e fígado.

Quando os .cirurgiões de um hospital de Denver se preparavam para a
operação, perceberam que o suposto cadáver respondia aos estímulos da dor,
tendo sua respiração sido restabelecida 45 minutos depois.
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Na reunião científica semanal dos membros do Departamento de Medicina
Legal da Faculdade de Medicina da USP, de 29-11-1982, a que tivemos a honra
de ser convidados, considerou seu Chefe o Prof. ARMANDO CANGER RODmcUES.
um absurdo só permitir o art. 19 do anteprojeto a retirada "sem risco de morte
ou de lesão corporal de natureza grave". Risco de morte ou risco de vida é
a mesma coisa, e, pela proposta, não pode haver transplante. pois qualquer
intervenção envolve um risco.

Sugeriu, em mesa-redonda instituída pela Associação Paulista de Medicina,
no dia 2-12-1982, emenda ou supressão do dispositivo.

Referiu-se, em seguida, à lesão de natureza grave, expressão do § 19, in·
ciso 11I, do art. 129 do Código Penal, distinta da lesão leve e da lesão grlWissíma,
que entre outras características refere-se ao dano capaz de produzir "debilidade
permanente de membro, sentido ou função".

Este descuido na redação, torna a proposição inaplicável, em relação ao
transplante do órgão de maior importância e demanda.

O projeto alude ao problema nO art. 39:

"§ 1Q - A retirada em cadáveres será precedida da verificação
incontestável da morte, sob a responsabilidade do médico assistente.
pelos métodos recomendados pela Organização Mundial de Saúde. e
de sua comprovação pelo médico-Iegista."

Mas o fato é que nem todos conhecem tais métodos. Podia ter desde logo,
se for esse o caso. transcrito o critério determinativo da morte, fixado em 1968
pelo Conselho da Organização Internacional de Ciências Médicas, órgão filiado
à UNESCO, segundo o qual deve ser baseado em:

I) perda de todo sentido ambiente;

lI) debilidade total dos músculos;

UI) detenção espontânea da respiração;

IV) colapso da pressão sangüínea no momento em que deixar de ser man
tida artificialmente;

V) traçado absolutamente linear no eletroencefalógrafo.

Um inquérito levado a efeito pela Folha de S. Paulo, aos 19-10-1982,
e divulgado no dia seguinte, dava a entender que nada menOs de ~ das
pessoas ouvidas na Praça da Sé manifestaram-'>e contra o projeto de lei do
Governo.

A maioria teme ser vítima de "eutanásia" (sic) nos hospitais, OU de tomar
a "injeção da meia noite": se for fácil tirar seus órgãos depois de mortos,
suas vidas poderão ser abreviadas para comercialização dos corpos. Outros
elltendem haver milhares de pessoas querendo suas córneas para enxergar,
com perigo de serem deixadas morrer para efetuar o transplante. Um candidato
a deputado manifestou que a lei não pode ser aplicada ao caso de falecimento
em hospital, pois pessoas subordinadas poderiam precipitar um 6bito para fins
de transplante.
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Nem causará surpresa esse resultado se lembrarmos, com ARMANDO CANGER
RODRIGUES e JOAQUIM CAVALCANTI DE OLIVEIRA LIMA NETO, que o temor jus
tificável que sempre preocupou o homem em todas as épocas, e persiste até
hoje, vem do desconhecimento do por quê, quando e como cessam os fenômenos
vitais.

Invocando V. CmoDI, que define a morte "um estado transitório de evo
lução declinante, compreendido entre a cessação da atividade dos centros ner
vosos, da circulação, da respiração e a extinção dos últimos grupos celulares",
acrescentam que o fato da morte não ocorrer num momento, mas, ao contrário,
constituir seqüências de fases, é que ensejou a eleição de pontos convencionais
limitantes, no seu processo geral, sendo a parada cardíaca um deles, muito
nítido e de importância capital:

«A fase decorrida entre o estabelecimento da lesão e a parada
cardíaca denomina-se sobrevivência ou agonia. Essa fase tem grande
importância médico-legal, pois é nesse lapso de tempo que se processam
os fenômenos de reação vital.

Lesões em outros órgãos ou estruturas, quando interferem no
mecanismo cárdio-respirat6rio, podem dar origem, indiretamente, ao
mesmo quadro.

A assistolia é o transtorno mais notável porque, nessa seqüência,
passa o organismo ao morrer. Daí ter sido sempre considerada a pa
rada cardíaca o ponto configurativo da morte clínica. Ela inicia e
determina a perda da "unidade organismal". As células, tecidos e ór.
gãos, carentes de condições vitais, pela estagnação circulatória, podem
continuar ainda a viver durante algum tempo num corpo morto clíni~

mas não biologicamente. Resistem enquanto podem às conseqüências
da falta do intercâmbio mantenedor da homeoestase.

As reações que se passam nessa fase são conhecidas por transvitais
ou supravitais, caracterizando a vida intermédia ou vida residual

O estado de morte clínica ou de vida intermédia, pelas suas
condições de instabilidade e labilidade, é geralmente rápido e fugaz,
variando na prática algumas horas, até se instalarem as alterações
bioquímicas desencadeadas pela acão dos próprios fermentos (auto
fagia, autólise). Segue-se a total desintegração da matéria orgânica,
quando irrompem os fenômenos putrefativos.

1t a morte bioquímica, definitiva e irreversível pela sua natureza.

Após a morte clínica, na vida intermédia, alguns órgãos ainda são
susceptíveis de retomar à vida normal, desde que se lhes restitua a
circulação e portanto a reoxigenação dos tecidos. Nessas condições
foi demonstrado que tais órgãos retrocedem à fase agônica e, revitali·
zados, poderão servir para transplantes homólogos."

E na referida reunião científica explicou CAKGER que não existe um pro
tocolo único para a definição de morte.

Uma coisa é certa: ela é mais cerebral. Daí ser definida como "destruição
da personalidade", o que todavia não implica em desconsiderar a parada car-
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díaca, executando retirada de órgãos em cadáveres na cuore pulsante", na ex
pressão dos autores italianos.

"Na morte natural" - encarece a Exposição de Motivos - "os sinais de
paralisação dos centros vitais podem ser evidenciados pelos sensíveis aparelhos
ligados ao corpo do moribundo, que, no entanto, não oferecem indicações
seguras da real situação em que se encontram os órgãos internos. A reversão
de expectativa é possível a qualquer momento, embora s6 excepcionahnente
ocorra. A afinnação da morte, nessas circunstâncias, pode conter margem de
erro que, por pouco considerável que seja, leva a uma certa insegurança quanto
à imediata retirada dos órgãos, sem cortar cedo demais o fio embora tênue de
uma vida, o bastante para que se encare com grande reserva a eleição desse
momento no suprimento das necessidades de transplantes".

Acrescentou ° Prof. ODON RAMOS MARANHÃO, na aludida reunião científica,
que o dispositivo encerra uma contradição, ao exigir comprovação da morte
pelo médico-Iegista, em desarmonia com outro dispositivo que possibilita tal ve
rificação por médico não legista. A existência de áreas mui,to grandes onde não
existem médicos-Iegistas torna, além do mais, indispensável a verificação levada
a efeito por médicos não legistas.

Dada a relevância da matéria parece que essa norma, emendada, deveria
ser transladada no art. 3\1 para ser colocada logo em seguida ao § lQ do art. lQ

Depois de reproduzir a exigência de que a retirada seja efetuada "sem
risoo de morte ou de lesão cOI'P0ral de natureza grave", formula o § lQ do
art. 1\1 do projeto duas exigências, ou melhor, duas condicionantes com relação
ao doador:

a) seja consangüíneo do receptor, até o segundo grau inclusive; ou
b) tenha obtido autorização judicial, nos demais casos.

3 - Manifestação de consentimento

A lei em vigor exige a satisfação de uma das seguintes condições jurídicas
para reconhecer a validade da permissão para o aproveitamento (art. 39 ):

I - manifestação expressa da vontade do disponente;

II - manifestação da vontade através de instrumento llúblioo,
quando se tratar de disponentes relativamente incapazes e de anal
fabetos;

IH - autorização escrita do CÔnjuge. não separado, e sucessiva
mente, de descendentes e colaterais, ou das corporações religiosas ou
civis responsáveis pelo destino dos despojos;

IV - na falta de responsáveis pelo cadáver, a remda somente
poderá ser feita com a autorização do diretor da instituição onde
ocorrer o óbito, sendo ainda necessária esta autorização nas condições
dos itens anteriores.

Não considera crime de constrangimento ilegal o art. 146, § 3Q, do C6digo
Penal, "a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente
ou de seu representante legal, se justificada por iminente perigo de vida".
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Ressalta GERVÁsIO LEITE que o
"dispositivo fala em intervenção médica ou cirúrgica, estabelecendo
um relacionamento linear simples entre médico e paciente, em que este
não manifesta sua vontade ou, esta não é considerada quando se en,
contra em perigo de vida. O médico trata, o cirurgião opera sem con·
sultar o paciente, sem buscar o seu consentimento, posto que tem o
dever de curar e, no cumprimento desse dever, não depende da von,
tade do doente. Ao procurar salvar a vida de um enfermo, o médico
sobrepõe à vontade deste o seu dever de salvar vidas porque salvar
a vida de um doente é o fim da ciência que pratica. E fim legítimo."

Recomenda que esse direito de tratar, que O Estado outorga ao médico
com o diploma que lhe confere, não seja entendido senão nos estritos termos
da lei, sem qualquer ampliação, transcrevendo a lição de FLAMÍNIO F ÁVERO:

"Em casos de transplante de coração, quando a salvação da vida
depende s6 dessa intervenção, não me parece que se possa invocar
o direito de tratar que o Código Penal vigente aceita no seu art. 146,
§ 39, inciso I, ao admitir a intervenção médica ou cirúrgica sem o con·
sentimento do paciente ou de seu representante legal, se justificada
por iminente perigo de vida."

:E: que no transplante - adita o articulista - encontra-se o médico ante
uma situação excepcional; não se trata tão-somente de cumprir o seu dever de
curar ou de procurar salvar alguém em iminente perigo de vida. O de que se
cogita é de uma intervenção, ainda em fase de experimentação, que não salva
a vida do paciente, mas a prolonga sob sério risco, e aue implica na tomada
de um 6rgão de terceiro para inseri-lo no organismo do paciente.

Lamenta terem sido vetados, no proieto que se transformou na Lei nQ 5.479,
três parágrafos atinentes à verificação do óbito:

"§ 19 - A verificação do 6bito deverá ser feita pelos métodos
científicos atualizados, sempre precedida da comprovação da ausência
de atividade cerebral, demonstrada pelo traçado absolutamente linear
do eletroencefalograma e ausência de batimentos cardíacos por mais
de cinco minutos.

§ 29 - O atestado de óbito será subscrito por três médicos, sendo
um clínico, um cardiologista e um neurologista, que não pertençam
à equipe que irá proceder à dupla operação de retirada e enxerto.

§ 3Q - Em caso de aproveitamento de olhos Ou ouiro órgão do
cadáver que dispensam a retirada imediata, bastará o atestado de óbito
firmado por um médico."

E conclui, quanto a esse ponto:

"Se a morte não está firmemente comprovada e a extirpação é
feita, a vontade do doador não está sendo fielmente cumprida; se o
dia!Q16stico da morte, embora precoce, não é de absoluto rigor, além
do descumprimento da vontade, arrisca-se o cirurgião a praticar ho
micídio culposo pois que, enquanto houver qualquer possibilidade,
por mínima que seja, ao médico compete conservar, poupar ou pro
longar a vida,"
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4 - Proibição da retirada de 6rgãos de incapazes e de gestantes

Mas a retirada não é de qualquer pessoa em vida.

O art. 10 da lei em vigor s6 a permite de pt'ssoas maiores e capazes. No
que está muito sábia, como demonstra o dolorisíssimo caso, que tanto comoveu
a opinião pública, de Roniram Colesi, um portador de retardo mental (mongo.
lismo), de 22 anos, única pessoa da família de Sebastião Guariente de Car
valho (pai do rapaz) em condições de doar.lhe um rim para salvar-lhe a vida.

O Juiz da 2:,1. Vara da Comarca de Assis, lrineu AntÔnio Pedrotti, em seno
tença de 21-9-81, longa e fundamentada, obtemperou que o problema não in
teressa apenas à clínica, à cirurgia e à imunologia, mas, também, aos princípios
básicos da ética e do direito.

Se de um lado uma vida humana está em jogo, de outro lado surgem
dúvidas em relação à vida do doador. Fosse o receptor menor ou incapaz, o
consentimento deveria ser dado pelos pais ou pelos representantes legais, e
na ausência deles por pessoas qualificadas legalmente. Aí, porém, há inversão
de valores. Mesmo que em obediência às nonnas da Lei n? 5.479/68, o con
sentimento deve ser expresso (do doador). Diferente seria o caso de estar o
doador morto, quando, então, o consentimento seria dado pela curadora ou
pelos familiares, mediante autorização escrita.

l!: muita a responsabilidade da requerente (a mãe do excepcional, como
curadora provisória para o consentimento).

Contudo, não havia instruído o pedido comprovando o estado de saóde
de SGC; a perícia realizada no fi1hoRCC; os exames postos em prática em sua
pessoa e nas de seus filhos. As provas orais não suprem a deficiência e tradu
zem a impropriedade do pedido.

Ora, os médicos (especialistas e de outras áreas) demonstraram que o
deficiente tem idade média menor que a do homem normal; está mais sujeito
a complicações e a infecções, tendo o mongolóide menor índice de defesa imu·
nol6gica, com risco de cirurgia aumentado quando comparado com pessoa
normal.

E RCC, embora tivesse manifestado vontade de doar um rim ao pai quan
do interrogado em Juízo no processo de interdição que lhe foi movido pelos
pais, dada a sua qualidade de mongolóide e portador de moléstia permanente
e incurável, mesmo antes da sentença declarando sua interdição, não estava em
condições de transmitir consentimento voluntário, livremente expresso, com am
plo conhecimento dos riscos que teria que enfrentar.

"Tudo que nos cerca é uma sucessão de contrastes. E isso não
só fora, maís ainda dentro de n6s. Vede, por exemplo, a constituição
da nossa pessoa, integrada por dois componentes inconfundíveis e dis
tintos: o corpo e a alma. Um é o tipo da morte: nasce, cresce, enve~

1hece, extingue-se. O outro serve de padrão a vida perfeita, pela imor
talidade de que se reveste: a imagem de Deus" (FuMlN1o FÁVERo,
RT 389/405).
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Não procede a sustentação do esforçado defensor da requerente,
de que ". .. a negação seria o mesmo que decretar·se a morte do pai
do requerido, com o consentimento da Justiça ... ". t que dúvidas
existem sobre o sucesso do transplante e sobre a vida do doador, além
da legalidade do ato em razão da Lei n9 5.479/68, sobre a vida do
doador incapaz. Ora, RCC "nasceu marcado pelo dedo de Deus para
a vida, e tirar-lhe um órgão seria o mesmo que tirar-lhe a luz da
vida."

Concluiu que o pedido não podia ser acolhido, por não terem as provas
materiais trazido à evidência o estado de necessidade e as orais não têm o con
dão de suprir as deficiências. O ato viria a colocar em risco a vida do incapaz,
aIém de que seria ilegal por infringir o disposto do art. 10 da Lei ne;> 5.479/68,
quando não antiético em razão dos arts. 30 e 32, letras e e f do Código de
ttica Médica elaborado pelo Conselho Federal nos termos do art. 30 da Lei
n? 3.268/57.

Foram assim atendidas as aspirações de todas as pessoas que, como a
médica Márcia Leite, neurologista que trabalha na APAE de Assis, onde Ro
niram estuda há 10 anos, afirma que existe grande risco de ser criado o pre
cedente judicial.

A imunidade de uma pessoa excepcional é sempre inferior e, portanto, o
risco maior. "Nunca vi transplantes usando órgãos de excepcionais", comentou.
Roniram é portador de retardo mental de origem genética, o que toma sua
imunidade a infecções ainda menor. "t o tipo recuperável, sabe ler e escrever
e tem feito muitos progressos." Atualmente é marceneiro e, na sua opinião,
"pode perfeitamente freqüentar a sociedade". .

O projeto amplia a proibição às gestantes, § 6Ç' do art. 3? no que andou
com indiscutível acerto.

Discussões tiveram lugar na anteriormente aludida reunião no Departa
mento de Medicina Legal da Faculdade de Medicina da USP, tendo-se ressal
tado a condição particular da mulher, que, sem dúvida, antes da gravidez,
pode doar.

Ressaltou-se a sobrecarga que vem a sofrer o organismo feminino, que,
se vier a engravidar depois, coloca-se em condições de inferioridade biológica,
retirando.lhe, muitas vezes, a possibilidade de reproduzir.

Aventou-'Se, então, a necessidade de que seja devidamente informada, para
eximir o operador de qualquer responsabilidade e, até mesmo, só possibilitar
a doação à mulher que fosse estéril por natureza, ou que tivesse passado por
uma laqueadura.

Não se preocupa, no entanto, o projeto em reproduzir as exigências do § 29
do art. 10 da lei em vigor, que merecem ser conservada$: "só é possível a
retirada a que se refere este artigo, quando se tratar de 6rgãos duplos ou teci
dos, vísceras ou partes e desde que não impliquem em prejuízo ou mutilação
grave para o disponente e corresponda a uma necessidade terapêutica compro
vadamente indispensável para o paciente receptor".
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A norma também ficaria melhor sistematizada passando para o § 19 do
art. 1<'

5 - A exigência da gratuidade

Pela lei em vigor, simplificadora, a retirada de 6rgãos ou parte de cadáver
deve obedecer à.s seguintes condições:

a) ser gratuita (art. 1Q );

b) ser precedida da prova incontestável da morte (art. 29 );

c) mediante manifestação expressa da vontade do disponente ou das pes
soas indioodas no art. 39, nQs lU e IV.

A lei exige a gratuidade da peça extraída, mas prevê, art. 13, despesas com
as retiradas e transplantes, cuja disciplina remete à regulamentação da lei.

Os gastos - observa o Deputado FRErrAS NOBRE - , além de serem sensí
veis em operações dessa natureza, decorrem também de uma diminuição do
atendimento de numerosos pacientes, face às medidas preventivas e posterio
res de reabilitação, que não se sabe como serão computadas.

O inconveniente maior é que a Lei nQ 5.479, para sua execução, depende
de regulamentação, prevista para 60 dias após a sua publíoação (art. 15), mas
até agora não efetivada.

Conclui, por isso, deve ser feita a operação dentro do quadro do progresso
da imunopatologia, "a fim de que somente se efetue o transplante quando a
adaptação hemodinâmica do coração a enxertar-se no donatário seja possível
c quando essa adaptação também corresponda à do corpo receptor beneficiário
do órgão enxertado".

O projeto não alude à gratuidade a não ser indiretamente e de maneira.
vaga, ao consignar no § 29 do art. 69 que "as partes ou 6rgãos não poderão ser
incluídos na composição de custos de sua retirada ou transplante".

Também a Exposição de Motivos não revela maiores preocupações no
particular.

O que rege a matéria é afinal de contas o sentido de moralidade que
prevalece numa determinada época, o sentimento dos bons costumes do homem
médio, que está no entanto sofrendo uma rápida evolução nestes últimos dez
anos.

:E: generalizado hoje o entendimento expresso pelo assessor jurídico do
Ministério da Saúde, EDELBERTO Luís DA SILVA, em estudo entregue no dia
19-8-81, considerando que a venda dos próprios órgãos não encontra amparo
legal e seu aproveitamento para transplante caracteriza um ato ilegal, come
tendo o médico responsável um crime sujeito a punições, agravadas por abuso
de direito.

Mas é bem possível que daqui a uma década as idéias sejam diferentes,
tal qual há igual período de tempo chocava a opinião geral a simples admissi
bilidade de operações de mudança de sexo, hoje admitidas como perfeitamente
legais em grande número de países.
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Iremos talvez nos acostumando com o juízo de que possa al~ amanhã
"vender" um rim pressionado por estado de extrema necessidade, da mesma
forma que todos sabemos que infelizes existem que vendem seu sangue por
preço pouco superior àquele prato de comida que, em termos biológicos, terá
muito menos valor para o organismo.

Embora a maioria das legislações o vede, já começa abrir caminho a idéia
da cessão remunerada.

Assim, atesta RICARDO ANrnQUERA PARILU que, pelo que se refere às trans
fusões de sangue e transplante de tecidos, o Código Sanitário do México, de
]3-3-1973, assinala, no art. 206, que o sangue pode obter-se de voluntários que
o proporcionem gratuitamente ou de provedores autorizados que o façam me
diante retribuição.

De resto, se ninguém estranha a venda de leite humano ou de cabelos,
se se fecham os ollios à venda de sangue, é bem de ver que resultaria mesmo
infrutífera a exigência da gratuidade para a cesss.o de 6rgãos e outras partes
do corpo para transplantes (com exceção das gônadas), que acabará sendo
feita "por baixo do pano", sob invocação de estado de necessidade.

Na reunião do Departamento de Medicina Legal da Faculdade de Medici·
na da USP não teve dúvida a Dra. Suely Aparecida Rodrigues Soares em
perguntar: se o projeto contém a imoralidade de admitir que o cadáver seja
completamente "depenado", em benefício, quem sabe, de potências econômicas
ou de multinacionais, por que não aceitar também a "imoralidade" de cessão
de um rim mediante pagamento?

Outra indagação foi levantada: quem vai enfrentar as despesas da doação?

Se a maioria da população é socorrida pelo INPS, terá que ser o Estado?

Parte II - APóS A MORTE

6 - As condições especificadas no projeto. Inexistência de manifestação
contrária dos interessados

O projeto formula as seguintes exigências:

a) prévia verificação incontestável da morte, nos termos já assinalados
(art. 39, § 19 ), devendo a declaração de óbito ser assinada por médico não
integrante de equipe de retirada ou transplante, ou pelo legista, caso a morte
tenha ocorrido sem assistência médica (§ 29 );

b) inexistência de manifestação contrária do falecido ou objeção expressa
da respectiva família (art. 19, lI; 39, I);

c) retirada efetuada exclusivamente por médicos nominalmente identifi
cados pela instituição de saúde, interessada em desenvolver a atividade, no
pedido de licença a que alude o § 29 do art. 19;

d) prévia identificação do falecido, por um dos documentos especificados
110 § 49 do art. 29;

e) inexistência de prejuízo para a verificação diagn6stica causa mortis,
a critério do médico legista (art. 39, nl? 11);
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f) prova do grau de parentesco ou da sentença judicial (art. ~~, § 4~);

g) decurso de pelo menos seis horas que o :u1:. 162 do Código de Processo
Penal exige para que se inicie a autópsia, dispensada em caso de morte vio
lenta (art. l Q, § l Q, nQ lI);

h) entrega do cadáver aos familiares, após a retirada, condignamente re
composto, sOD a responsabilidade do médico 1egista (art. 3Q, § 3Q );

í) encaminhamento de uma via do relatório sobre a retirada, acompanhada
do documento de identificação do cadáver em que foi efetuada, se for o caso,
ao 6rgáo responsável pelas necr6psías (art. 49, § 2Q ).

~ na segunda exigência, como já ficou consignado, que reside a maior
inovação proposta, nela se consubstanciando todo o espírito da reformulação,
possibilitando a inversão da atual situação de carência e aumentando enorme
mente 'a possibilidade de aproveitamento de órgãos de um número imensamente
maior de cadáveres.

O Projeto Orlando Gomes previa:

"Art. 30 - Disposição do Cadáver. ~ válida a disposição gratuita
do próprio corpo, na todo ou em parte, paTa depois de sua morte,
para fins científicos.

Parágrafo único - O ato de disposição pode ser revogado a todo
tempo."

A proposição foi acolhida pelo Projeto de Código Civil de 1975:

"Art. 14 - E válida, com objetivo científico, ou altruístico, a dis
posição gratuita do próprio corpo, no todú ou em parte, para depois
da morte.

Parágrafo único - Admitir-se~ão, porém, tais atos para fins de
transplante, na forma estabelecida em lei especial."

Pela revogada Lei n9 4.280 a "extirpação de órgão ou tecido" só era per
mitida para fins de transplante, desde que o de cujus tivesse deixado "'autoriza
ção escrita", ou que não tivesse havido "oposição por parte do CÔnjuge ou dos
parentes até o segundo grau, ou de corporações religiosas ou civis responsáveis
pelo destino dos despojos" (art. 19 ) e, ainda, exclusivamente, "a pessoa deter
minada ou a instituição idônea, aprovada e reconhecida pelo Secretário da
Saúde do Estado e pelo Governador ou Prefeito do Distrito Federal."

A extirpação de outras partes que não a córnea deveria ser especificada
no regulamento a ser baixado, o que não ocorreu. Era mister ainda que esti
vesse provada de maneira cabal a morte atestada pelo diretor do hospital onde
se deu o óbito; s6 poderia ser realizada em instituto universitário ou em.
hospital reconhecido como idôneo na forma indicada pelo art. 49, e, finalmente,
devia ser efetuada de preferência pelo facultativo encarregado do transplante.
e, quando possível, na presença dos médicos que atestaram o 6bito, s6 per
mitida uma extirpação em cada oadáver.

A Lei nQ 5.479, de 10-8·1963, seguindo o m~mo critério da Lei nl? 4.280,
condiciona o aproveitamento da disposição de uma ou de várias partes do corpo
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post mortem, à permissão do cÔnjuge não separado, e, sucessivamente, de des
cedentes, ascendentes e colaterais, ou das corporações religiosas e civis respon
sáveis pelo destino dos despojos.

Tivemos oportunidade, em trabalhos anteriores, compendiados em nosso
Tratado de Direito Civil (Parte Geral, voI. I, S. Paulo, Ed. Rev. dos Tribunais,
1982, págs. 471-480), de dissertar a respeito do cadáver, que tal como as
partes separadas do corpo humano, é considerado, do ponto de vista jurídioo,
~ ...
COISa.

E o respeito coletivo pelo cadáver, confortado por antiqüíssimas tradições
religiosas, exige a conservação de sua dignidade, u que impede, na concepção
ainda vigente, qualquer forma de utilizlação econômica: trata-se de coisa extra
commercium, objeto de um direito privado não patrimonial, de origem con
suetudinária, correspondendo aos parentes do defunto, em razão do sentimento
de piedade que os liga à pessoa falecida, mais dever do que direito, não para
utilidade deles, mas para permitir a tributação Jas últimas homenagens.

Não se registram em nosso País, como de resto, nos demais, em geral,
princípios legislativos reguladores da matéria, mas apenas preceitos adIIÚnis
trativos relativos ao sepultamento.

JosÉ CAsrAN TOBENAS pre1ecionava:

"Mas, substancialmente, cabe aceitar, com relação ao aludido pro
blema, soluções concordantes COm as da doutrina estrangeira. O cadá
ver não é coisa suscetível de apropriação e comércio, mas res extra
commercium sujeita a normas de interesse público e social. Protege-se
impondo penas aos que contrariarem as leis ou regulamentos sobre
inumações e aos que, faltando ao respeito devido à memória dos
mortos, violarem os sepulcros ou sepulturas ou praticarem quaisquer
atos de profanação de cadáveres."

A doutrina reage a esses con~itos, como atesta PAULO JOSÉ DA COSTA

JÚNIOR:

"Já não se põe mais em dúvida o poder de disponibilidade sobre
o próprio futuro cadáver. De há muito que não é ele considerado,
como outrora, coisa fora de comércio, 'res extra commercium. Acima do
preconceito ético-religioso, que reputava tal, subrepôs-se o bem co
mum a todos: bonum commune omnium."

Essa.g idéias são respeitadas pelo projeto, que no entanto admite a inexis
tência de recusa formal como razão suficiente para ter por autorizada a retirada
de órgãos.

Invertendo, com efeito, o sentido do art. 39 da lei anterior, que consideraw
indispensável a manifestação expressa da vontade do disponente e eliminando
a especificação do tecido ou 6rgão, propõe:

"Art. 29 - A manifestação prévia de vontade em sentido contrário
à retirada de órgãos será plenamente reconhecida se constar dos do.
cumentos enumerados no § 49 deste artigo.
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§ 1<;1 - A manifestação de que trata o caput deste artigo tradU'lrse
pela expressão NiüJ Disponente de Órgãos, por extenso, ou reswnida
mente pelas suas iniciais (~DO).

§ 2Q - Os documentos que venham a ser expedidos na vigência
desta lei conterão, a pedido do interessado, as indicações previstas
no parágrafo anterior.

§ 31) - Tratando-~ de documentos já expedidos, o interessado
poderá, neles ou em adesivo transparente sobre o seu invólucro, fazer
inserir, sem comprometer a sua validade, as indicações relativu à
sua decisão, por processo tipográfko indelével."

Pelo § 4Q, a retirada de órgãos não poderá efetuar-se se não for possível
a identificação do falecido, por um dos documentos já indicados.

A Exposição de Motivos, depois de ressaltar que a fórmula da. recusa em
documentação pessoal, a par de sua simplicidade, evita que o ato se torne
in6cuo, pela obrigatoriedade de identificação do falecido antes da retirada, além
da retenção do documento para qualquer verificação, considera dispensàvel
acrescentar que a infonnação cifrada relativa à recusa de doar órgãos, como
constará dos documentos de identificação, destina-se especificamente à orienta
ção das instituições autorizadas a retirá-los, que, para evitar situações emba
raçosas, saberão interpretá-la, dispensando-se, portanto, maiores lucubraç<>es
para o estabelecimento de fórmula mais sofisticada, perfeitamente dispensável
em tal caso, sem prejuízo para que a vontade, a~sim manifestada, seja satis
feita,

t<A inexistência de recusa formal já seria razão bastante para ter-se
por autorízada a retirada de órgãos. A dt'speito disso, as dificuldades
para esclarecimento da população forçam, ainda, a admissão da von
tade da família para suprir possível inadvertência qUQJlto à necessi
dade de cada cidadão tomar posição a respeito.

De conformidade com o espírito do projeto, entender-se-á, no en
tanto, que a objeção expressra constitui ônus da família e deverá, por
tanto, ser exteriorizada antes de ultrapassado o chamado "time factor"
para inicio do prooedimento, quando então, no seu silêncio, a inter
venção poderá ser realizada.

A doação tácita que se pretende instituir resultaria inútil, no
entanto, e frustraria o gesto altruístico de quem, em vida, não se opôs
à retirada dos pr6prios 6rgãos, se não se cogitasse de meio eficaz
para a imediaw. intervenção no corpo após a morte. Por isso, as ins·
tituições que recebem pacientes, em gravíssimo risco de vida, são obri
gadas a comunicar a internação àquela que, mais próxima, se achar
autorizada a efetuar retiradas de órgãos.

Essa é, sem dúvida, a grande inovação do projeto e a que se
prevê seja a mais utilizada quando da aplicação da lei que, assim,
a aprove. A sua instituição em norma legal resolverá toda a demanda
de órgãos transplantáveis. Ainda que o seu sentido seja de alcance
universral, em verdade, a sua aplicação resumir·se-á praticamente na
utilização do cadáver de pessoas que tiveram morte violenta, porque
eleito pelos médicos como o ideal para transplantes, dado não ser,
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em geral, portador de patologias que contra-indicariam o aproveita
mento de seus órgãos. Por outro lado, embora mais questionável do
ponto de vista de sua real ocorrência, a morte natural será também
comprovada pelo médico-Iegista, segundo as recomendações do Código
de Processo Penal, para prevenir a possibilidade de erro na sua veri
ficação, hoje bastante minimizado com as técnicas empregadas na
investigação do fenÔmeno.»

Se obtiver aprovação do projeto no Congresso Nacional, terá efetivamente
dado o Governo um passo importantíssimo no sentido da solução do aflitivo
problema do salvamento de um número incalculável de vidas.

Mas a solução proposta inspira indagações de ordem teórica e de ordem
prática.

Antes de mais nada: admitido o princípio de que a retirada de partes do
cadáver não viola a média dos sentimentos de moralidade e de religiosidade
comuns, será justo admitir que uns tantos indivíduos, sejam quais forem os
motivO\'> íntimos em que se abroquelem, possam exigir que seus órgãos venham
a se decompor em poucas horas, sem qualquer utilidade prática? Não haverá
aí uma discriminação, contrariando flagrantemente o princípio da igualdade de
todos perante Q lei, sem distinção de credo religioso?

Nem se invoque o venerado princípio da liberdade de decisão.

Existe, sim, respeitado em grau máximo. Mas sofre na,turais limitações;
mesmo entre nós têm ocorrido repetidos casos em que o Poder Judiciário tem
sido convocado para determinar transfusões de sangue ou operações em crian
ças cujO\'> pais, por negarem autorização por motivos religiosos, os levariam
fatalmente à morte.

Por outro lado O projeto, concedendo o direito de consentir à "família do
falecido" (art. 19, § 1Q, nQ II), pode criar problemas, quando nem todos os pa
rentes consigam reunir-se por ocasião do sepultamento. Apenas aos presentes
é que se terá, por razões de ordem prática, de pedir autorização.

Sem embargo da ousadia. de sua proposição, o projeto, por razões 6bvia5,
ainda ficou a meio caminho. Chegará fatalmente o momento do reconhecimento
de que, embora "coisa", o cadáver ou, pelo menos, partes CSlSenciais dele, não
é objeto de disposição voluntária nem do de cujus enquanto vivo, nem da
família do mesmo, para que possa. ser considerado bem do domínio comum,
ou figura jurídica equivalente, mantido sempre o respeito que todos lhe devo
tamos.

De qualquer maneira, a manifestação da vontade em sentido contrário,
que pode ser prévia, tem condições de reconhecimento: constar dos documen
tos enumerados no art. 2Q, § 4Q, a seguir especificados.

Não fixa o projeto prazo para que seja manifestada essa objeção, que,
no entanto, deve ser tomaàa com a urgência necessária para que não resulte
inútil a retirada do órgão: não mais de 45 minutos para a retirada do rim,
por exemplo.
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Feita a retirada, impõe o art. 61l e seu parágrafo da Lei nQ 5.419 seja o
cadáver condignamente recomposto e entregue aos responsáveis para o sepul
tamento, sob a pena prevista no art. 211 do Código Penal; destruição, sub
tração ou ocultação de cadáver: reclusão de um a três anos, e multa de mil a
seis mil cruzeiros.

o texto foi abrandado no projeto:art. 3(,\ § ]9; "Após a retirada, o cadáver
rerá entregue aos familiares, condignamente recomposto, sob a responsabili
dade do médico-legista:'

Com maior fundamento prevalece a critica que FREIrAS NOBl\E formulava
por não precisar de quem essa responsabilidade, entendendo que, no caso de
recusa do hospital em recompor o cadáver, deve ela ser transferida à equipe
que realizou a intervenção, aproveitando a peça orgânica.

"}3: evidente que em casos como o da extração de olhos, estes
podem ser substituídos com outros artificiais, porém 00 caso de 6rgãos
ou outras peças internas será suficiente que a apresentaçáo exterior
do cadáver não indique a mutilação executada."

7 - Retirada exclusivamente por médicos identificados

O art. 49 da Lei n9 5.479, atualmente em vigor, concede exclusividade da
retirada e transplante de tecidos, órgãos e partes de cadáver a "médico de
capacidade técnica comprovada, em instituições p<:.blicas ou particulares, reco
nhecidamente idôneas e autorizadas pelos 6rgãos públicos competentes".

Será admissível essa gradação entre médicos com e sem capacidade técnica
comprovada? Comprovada perante quem? Terão que se submeter a testes? Não
prestaram todos eles O solene juramento hipocrático? E os que não se sentirem
com competência especialimda, irão ter a insensatez de praticar atos pata. os
quais saibam não estarem suficientemente habilitados?

Respondem todos pelos seus atos, não s6 civiL como até meSlll() criminal.
mentel

Distingue FREITAS NOBRE entre doadnr e fornecedor; embora rodo doador
seja um fornecedor, nem todo fornecedor é um doador.

Opõe restrições à exigência de que as instituições públicas ou particula
res devam ser autorizadas pelos referidos órgãos: desde que devidamente
treinado, o médico está capacitado, sem necessitar de autoriz8.ção extra.

Realça o absurdo de se estabelecerem duas categorias de médicos, OS auto
rizados e os não autorizados, pois não estão eles realizando atos profisswnais
alheios à sua competência.

Fez bem o projeto em substituir a exigência. pela de que a retirada seja
efetuada por médicos nominalmente indicados por instituição de safide, inte
ressada em desenvolver a atividade, no pedido de licença que então fará ao
órgão sanitário li que incumbe, nos termos da legislação federal, fiscalizar as
condições de exercicio das profissões e ocupações técnicas e auxiliares relacio
nadas diretamente com a safide.
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lt o que propõe o art. 1ÇI

Observa-se, porém que a retirada não pode .<;er acionada por um s6 facul.
tativo, nem pode ger ele membro da equipe que assistiu a pessoa durante o tra
tamento: consciente ou inconscientemente é levado muitas vezes a julgar de
maneira errada. Por isso, no Hospital das Clinicas de São Paulo é exigida a
presença do neurologista clínico, do neurocirurgião, do Diretor Clínico do Hos
pital e ainda do Chefe de Plantão do Pronto-Socorro.

8 - Prévia identificação do falecido

A exigência, segundo o projeto, deverá ser satisfeita por um dos documentos
indicados no art. 29, § 49:

I - carteira de identidade;
II - carteira de identidade expedida por órgão de classe;
lU - carteira de trabalho e previdência social;
IV - identidade de beneficiário da Previdência Social; ou
V - cllIteim nacional de habilitação.

Levantam-se duas objeções. A seguir-se à risca o critério, de indivíduo
não identificado não poderiam ser retirados órgãos. O mesmo ocorreria com
relação a cadáver perfeitamente conhecido, muito embora tenha notoriamente
autorizado a retirada, se no momento da morte não forem encontrados seus
documentos, tão freqüentemente extraviados ou retirados por indivíduos ines
crupulosos em acidentes de trânsito.

9 - Inexistência de prejuízo para a verificUfão diagnóstica "causa mortis" a
critério do médico legista

Essa exigência do art. 39, n9 11, do projeto não diz respeito apenas às con·
dições do próprio cadáver, como, outrossim, àquelas em que ele foi enoontrado.

Considera a Exposição de Motivos que, no momento em que se revolu
c~ona o pensamento penal no Brasil, seria hora de pesar o constrangimento
para a familia e, quem sabe, o desrespeito mesmo ao morto, que resultaria
de sua exposição, por longo tempo, à curiosidade pública, nem sempre reve·
rente e, na maiOTÍQ das vezes, motivada por m6rbidos impulsos, guando não
se ofereça, a·ssim, uma imagem muito forte para a sensibilidade das crianças
ou um espetáculo macabro pam as pessoas impressionáveis, em trânS'ito des
cuidado pelo local. Perdem-se elementos de prova, não há negar, mas ganha-se
muito em foros de civilização e na salvação de vidas, que dependem da presteza
com que se extraiam os 6rgãos daquele que faleceu nessas circunstâncias
lamentáveis.

Pondera ainda que, aos olhos do leigo na matéria, é sumamente provável
dar-se por morto quem ainda não está. gerando-se uma inibição para a sal
vação de vidas, pelo receio de comprometer-se, embora a intenção fos.ge a de
9OCOlTer a vítima.

"A recomendação contida no art. 169 do C6digo de Processo Penal
não autoriza esse exagero e nem induz à intooobilidade do morto. À
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falta, porém, de maior esclarecimento, as pessoas hesitam em tomar
alguma providência, por errada compreensão da norma processual
penal.

Para maior segurança de que uma atitude de auxilio não seja
confundida com proposital destruição dos vestígios do evento, seria
mister que fosse ela expressamente autorizada, não s6 em nome da
vida daquele que, nas vascas da agonia, ainda pode ser salvo, como
também em proveito dos objetivos perseguidos no projeto:'

Não foi feliz a Exposição de Motivos no trecho em que alude à necessi
dade de ser vencido "um outro obstáculo", acrescentando que não se poderia.
perder tempo com a exposição prolongada do cadáv;er no lugar onde se verifi
cou a morte, à espera dos peritos para os necessários levantamentos dos vestígios
que interessam à prova criminal.

Nem é verdade que "pequeno prejuízo para essa não constitui impedimento
para a imediata remoção do cadáver, logo em seguida à morte."

Muito ao contrário, objeta ARMANDO CANGER RODRIGUES, o prejuízo é grande,
quando não total, se for omitido o reconhecimento da necessidade legal da
perinecroscopia, em casos excepcionais:

..~ o exame criminalístico tão importante quanto o exame médico
legal. Um não prescinde do outro, completam-se. Gmndes erros judi
ciários se cometem pela negligência ou pela falta de exame crimina
lístico, no diagn6stico diferencial da causa jurídica da morte.

Há mesmo um slogan em medicina legal, para evitar o açodamento
do exame de local: "o cadáver pode esperar", o vivo não pode esperar.

ll: justo, portanto, remover imediatamente o vivo, que merece cui
dados médioos, mas o cadáver não, em hip6tese alguma, pela possi
bilidade de, por omissão, prejudicar terceiros inocentes que poderão
ser envolvidos."

Denuncia mesmo ligeira confusão do projeto entre retirar vítimas vivas
(que obriga a rapidez e urgência no atendi.mento, e, na verdade, muitos atos
homicidas não se consumariam pelo salvamento das vítimas) e remoção do
cadáver encontrado, que é diferente, exigindo atenção primordial que passa
a ser minuciosa, e portanto lenta, no exame do corpo, nada impedrndo a espera
pela adequada perícia técnica.

Só depois de verificado que a vida já não existe é que se passa à defesa
da dignidade da vítima.

Critica a afirmativa de que "a permanência do corpo .no local tem serventia
tão-somente para o registro da posição em que foi encontrado", por esquecer
de todo o restante da criminalística, em favor do esclarecimento do crime.
Resulta simpl6rio acreditar que os dados colhidos na necr6psia viTiam a suprir
a perícia criminalística no interesse da retirada precoce de 6rgãos do morto:
há enonne diferença, na investigação criminal, do local em que a vítima se faz
presente e quando ela foi transportada viva ou morta.

Considera lamentável que se pretenda, com um artigo de lei, limitar o
campo de ação da Justiça na investigação criminaIístioa, em favor da retirada
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de órgãos para os deles carentes e para favorecer o inevitável comércio de
medicamentos.

"Talvez o projeto estej,a se referindo a acidentados no trânsito ou
aos suicidas que se precipitam, e cujos corpos permanooem nas vias
públicas por muito tempo à espera das providências policiai<> (trans
porte, remoção), constrangendo a sensibilidade dos transeuntes e das
crianças que passam descuidadas pelo local. , ,

A demora assinalada, de fato, é um mal, decorrente de inúmeros
fatores ligados às diligências policiais encarregadas, muitas vezes, do
próprio trânsito a atravanoar as v,íaturas.

Será que com um sÓ disparo, o projeto iria resolver esse problema,
e, ao mesmo tempo, atender a demanda de doadores de órgãos, como
por milagre?

Aos olhos do leigo um acidentado moribunoo pode ser tomado
como morto, pelo desconhecimento admissível dos 'sinais da morre, e
nestas condições, não rroeber ajuda.

O art. 169 do Código de Processo Penal, que disciplina a preser
vação do local, das perícias, não dá a entender que as vítimas nas
VQSCM da agonia devam permanecer intocáveis nos locaoiJs até a chegada
dos peritos.

Está no senso comum o ato de socorrer, e, quase sempre o trans
porte imediato de feridos para os hospitais vem sendo feito por popu
lares responsáveis, desnecessária portanto a autOTização expressa a que
se refere este item do projeto."

10 Prova do grau de parentesco ou da sentença fudicíal

Exige o art. 39, § 49, do projeto, prova do grau de parentesco.

EMIL SABBAGA, professor de nefrologia da Faculdade de Medicina da Uni
versidade de São Paulo, numa mesa-redonda promovida pela Associação Paulis
ta de Medicina, criticou acerbadamente, o texto, que, a seu ver, faria o Brasil
recuar 20 anos em matéria de doação e transplantes:

"Embora eu aceite a compuIsoriedade que existe, por exemplo,
na legislaçãO francesa, uma da·s mais avançadas do mundo, vejo outras
faUlas graves no proj,eto. Ele impede a doação em vida quando não
se tratar de pessoas consangüíneas. Isso significa, por exemplo, que
uma mulher não pode doox um rim para o marido. 11: preferível manter
a lei atual, que pelo menos não atrapalha,"

O grau de paTentesoo pode no entanto ser supl'ido por sentença judicial,
que todavia, como expressa o art. 39, § 49, do projeto, não dará autorização
se o doador tiver filhos ou dependentes menores, ou houver objeção do CÔnjuge,
dos pais, dos filhos ou irmãos maiores (art. 39 , § 49 ).

Arroga, assim, o projeto o ônus da objeção à retirada à família, uma vez
que a ela: atribui semelhante iniciativa.

Indaga, no entanto, ARMANDO CANGER RODfiGUES se não seria mais justo
imputa·r à instituição enoarregada de efetuar o transplante a incumbência de
procurar a famflia até encontrá-la, para obter o indispensável consentimento,
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s6 ficando autoriz.ada à retirada se resultarem baldados todos os esforços efe
tivamente desenvolvidos, ou no caso de seu silêncio até o esgotamento do "time
factor", limitadfssimo em determinados casos de transplante, p. ex., de rim, ao
passo que será mais I'Ongo no caso de retirada de glândulas para medicamentos
(honnônios) .

A admissibilidade, no entanto, de objeção dos parentes mais próximos está
em contraste com o princípio da autorização presumida no caso de ausência
de manifestação em contrário do próprio interessado.

Quebranta e praticamente inutiliza o princípio, dando margem a dúvidas
e vacilações.

As limitações à autorização judicial - volve a Exposição de Motivos 
são óbvias e fundam-se no interesse do próprio grupo familiar, não só quanto
à sua subsistência econômica, como à disponibilidade de órgãos, no caso em
que algum membro venha deles necessitar.

"O procedimento judicial recomendado, conquanto não expressa
mente indicado para a hipótese, à luz do próprio Código de Processo
Civil, parece, no entanto, adequado aos propósitos que se buscam com
sua aplicação à doação de órgãos, que, nesse caso, determinada por
nova lei, complementaria o elenco ali estabelecido.

A última já está OOllSi8.gmda na legislação dos paí.Se5 mais adian
tados do mWldo. Contudo, pelas implieações decorrentes da retirada,
no campo do direito, impunha-se pormenorizar o procedimento, de
modo a resguardar, de quaisquer riscos, as peswas envolvidas na in
tervenção cirúrgica."

11 - Decurso de pelo menos seis horas. A morte violenta

Dispõe com efeito o Código de Prooesoo Penal, invocado pelo art. 19, ~ 19,
n9 lI, do projeto:

"Art. 162 - A autópsia será feita pelo menos seis horas depois do
óbito, salvo se os peritos, pela evidência dos sinais de morte, julgarem
que püS'sa ser feita antes daquele pmzo, o que declararão no auto.

Parágrafo único - I\os casos de morte violenta, bastará o simples
exame externo do ca-dáver, quando não houver infração penal a apurnr,
ou quando as lesões extemas permitirem precisar a causa da morte
e não hou\"er necessidade de exame interno para a verificação de algu
ma circunstância relevante."

"As mortes violentas, por imposição legal - assinala a Exposição
de Motivos -, estão sujeitas à necrópsia, de modo que a intervenção
do médico-Iegista na sua verificação seria impeditiva de qualquer pre
cipitação condenável no aproveitamento do cadáver. Os evidentes
sinais exteriores permitem, ademais, a supressão da cautela de espe1'M
por seis horas, como recomenda o Cooigo de Processo Penal, para
iniciar o procooimento, tempo demasiado longo para a utilização de
órgãos, como os rins, por exemplo.

Idêntico princípio, portanto, deverá ser estendido aos casos de
morte natural, quando o corpo das pessoas, assim falecidas, for sele-
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danado para a retiraàa de órgãos para transplante. Transpõem-se,
destarte, as dificuldades para a obtenção de órgãos, com a verificação
da morte, por profissional desvinculado de interes,se na retirada, desig
nado pelo Estado e, por conseguinte, investido de autoridade para
evitar qualquer abuso, com a vantagem de estar sempre presente a
intervenções que tMs.

( ... ) Sob outro aspecto, a recusa de doar 6rgãos para serem
retirados após a morte só se explica pelos rooeios de tê-la antecipada.
Esse risco, porém, o projeto cuidou de afastar, ao valer--.se das cautelas,
de ordinário, observadas nos prooedimentos àe necr6psia, de sorte a
permitir a instituição do princípio de que as partes do corpo de pes
soas falecidas podem ser aproveitadas para transplantes ou outras
finalidades terapêuticas, independentemente de autori:mção, se, em
vida não se expressaram a respeito, e, se, logo em segukla ao 6bito,
a família não se manifestar contrariamente.

Nessa linha de Jlaciocínio, as restrições ao aproveitamento de ca
dáveres devem ter por inspiração única a possibilidade de lesões do
direito à vida, passível de ser abreviada, talvez, por uma decisão apres
sada.

Esse temor é ponderável nos casos de morte natural, mas desa
parece nas mortes violentas, porque, nas últimas, há uma agressão
externa aos centros vitais, atingidos de forma tão fa'tal, que s6 o miJa
gr'e explicaria a sobrevivência."

Semelhante assertiva não deve ser totalmente váli.da, pois um dos mais
sérios problemas médico-J.egais na atualidade é o estabelecimento correto do
diagnóstico diferencial entre morte natuml e morte violenta, sem relação com
a agressão externa (ou interna) aos centros vitais.

Os exemplos são encontrados freqüentemente nas mortes por intoxicações
ex6genas e nas mortes súbitas naturais de causa indeterminada ap6s necr6psia.

EvERAROO DA CUNHA LUNA, "Disciplina Jurídica do Transplante", (Justitia,
voI. 64, 1969), sustenta que a proibição legal atinge o caso em que o dispo
nente for vítima de suicídio. Embom a lei não o considere crime, por motivo
de política criminal, não resta dúvida que se trata de um ato ilícito, e a oom~

preensão dessa palavra, contida no referido art. 12, não se destinando a fins
penais, independe de interpretação estrita: crime, no caso, seria "o aro ilícito
ofemivo da vida ou da integridade corpoml do disponente".

Assinalando a situação diferente das vítimas de morte violenta das da
morte na.tuml, acentua a Exposição de Motivos que

"os centros vitais estão expostos praticamente à percepção de sua des
truição, sem ensanchas para o erro na derectação da morte, se os equi
pamentos igualmente a comprovam.

Nas condições descritas no parágrafo único do art. 162 do C6digo
de Processo Penal, o diagn6stioo da morte é instantâneo, sem necessi
dade de deter~se, gequer, no exame do cadáver. Os outros caJSos de
necrópsia, cumprido o rito da lei processual penal, reservam margem
de segurança de, no mínimo, seis homs, eliminando-se, de vez, qual-
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quer possibilidade de erro. A esse tempo alguns 6rgãos são ainda
aproveitáveis.

Acresce considerar que, aqui, a intervenção do agente da admi
nistração pública submete a retirada a uma vigilância constante do
Estado, porque dependerá sempre da liberação do corpo pelo médico
legista.

Nessas circunstâncias, o Estado, pela ação do Legista, sem com
promissos com o t:ransplante que se fará, tem condições de garantir o
direito à vida. Os temores que, no outro caso, justificariam uma atitu
de de reserva, seriam, nesta hipótese, infundados e, pois, irre1evanres
pam repelir a adoção da neorópsia como o momento ideal paTa a
retirada de órgãoo...

Justamente por isso, um OUNO obstáculo precisaria ser vencido.
Não se POderia perder tempo com a exposição prol()'Ilgada 00 cadáver
no lugar onde se veIif1cou a morte, à espera d()S peritos para OS neces·
sários leVQntamentos dos vestígios que interessem à prova criminal.
Pequeno prejuíw pam essa não oonstitui impedimento para a imedia·
ta remoção do cadáver, logo em seguida à morte. Outras e'vidência5,
de resto, os únicos meios de prova, quando, tentado, o crime não se
consuma, pela assistência médica. imediatamenre prestada à vítima,
supririam 'a ,ausência do corpo, cuja pennanência DO local bem serven
tia tão-somente para o registro da posição em que foi encontrado, sem
interesse absoluto para a investigação do fato. As deroo:is perquirições
que possam ser feitas serão satisfeitas mais taxde com os resultados
da necrópsia. Com a remoção do cadáver, a investigação criminal
ficaria, portanto, na mesma 5ituação se a vítima, embora ferida, esca
passe do sítio da infração ainda com vida, vindo a falecer depois."

Considera todavia errônea ARMANDo CANGER RODRIGUES essa interpretação
do art. 162, parágrafo único, do Código de Processo Penal Permite o legislador
ao médico-legista, nos casos em que a causa mortis é evidente por si s6, dispen.
sar a autópsia em substituição ao exame cadavérico em obediência ao princIpio
res ipsa loquitur, quando a morte é por si só demoI15'trável.

Mas não dispensa o exame cadavérico, fundamenta-se mesmo nele, 1lO8

outros casos (em que há necessidade de autópsia), quando manda esperar seis
horas para iniciá-la, a não ser que o diagnóstico de morte possa ser feito antes
de5\re tempo.

Por que indagar quais os órgã()S que podem ser aprovcitados após seis
horas, se o diagnóstico de morte pode ser feito mais precocemente pelo legis1a.?

12 - Necessidades de cadáveres para os estudos de anatomia

Já aludimos no n9 1 à carência de corpos humanos para estudos nas Facul
dades de Medicina.

A matéria é bem ilustrada num compendioso artigo do Prol. LIBERATO J. A.
DlDIO:

..O estudo do oorpo humano pelos estudantes de medicina, sob a
supervisão direta da Esco1a de Anatomia, é talvez o fato mais impres.
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siooante na educação médica; 00 anfiteatro, o estudante se famiJi.ariza
COm o que é o corpo humano, razão por que deve efetuar um estudo
detalhado de cada região e cada sistema. Não existe substituto para
esta experiência de tanto valor e por ~'ta razão o doador presta um
serviço inestimável à oiência médica.

O número ideal de cadáveres para o estudo da anatomia é esti
mado em um para quatro estudantes (dois de oada lado), sob a super.
visão de um instrutor, que é responsávd por um mínimo de quatro
grupos. A base para esta distriblÚção é principalmente pedagógica e
depende do número de cadáveres com que se conte para o trabalho
de equipe, cuja aprendizagem é mais efetiva dirigioo pelo Íll\Strutor,
que deve clispor de um corpo previamente cl.Wseoado, p3Jl'a completar
o ensino e correlacionar continuamente o mesmo com os descobrimen
tos anatômicos, segundo a história clínica, numa "dissecção lenta ne
croscópica" (autópsia)."

Prossegue demonstrando que, ~ houver um número insuficiente de cadá
veres para obter uma proporção de 1:4, a dissecção atribuída a um gmnde
número de estudantes por cadáver será deficiente e o ensino nulo; quando a
exístência é muibo reduzida, a única alternativa é empregar a dissecção já
efetuada para vários grupos (prosecção), útil '>omenre quando praticada em
condições corretas sob direção apropriada.

"Desde que se deram a conhecer estas nece9sidades, convenceu
se a comuni-daàe cada dia mais de que a doação de seu cadáver é um
benefício para o ensíno nos departamentos de anatomia.»

13 - Requisitos relatívos ao receptor

O projeto preocupa-se, quase que exclusivamente, com a retivada de órgãos
ou pa.rOOs do oorpo, em vida ou após a morte.

Confessa, com efeito, a Exposição de Motivos que as preocupações, na ela-
boração da nova lei,

"orientaram-se para a retirada de 6rgãos do corpo humano, sem dis
pensar muita atenção ao transplante, condicionado apenas aos casos
em que as aquisições médicas tradicionais não podem solucionar. O
transplante deve ser visto, desde eSSa única restrição, como uma técnica
terapêutica a mais, dentro da faculdade reconhecida ao médico de
escolher o caminho mais indicado paTa a cura de seus pacientes, segun
do os princípios éticos que infonnam o exercício da profissão.

Desse modo, o projeto volta-se quase que exclusivamente para a
disciplina da retirada de órgãos do corpo humano, 1imibaJIldo--a. às hip6
fleses previstas em seu art. 1Q

As dl.la5 pl"imeiras referem-se à intervenção, em vida, no corpo dos
doadores, restringindo-se essa possibilidade à conSlaIlgüineidade ou à
autorização judicial, com o escopo de, por essa forma, pôr termo às
tentativas de venda de órgãos."

Existe, no momento, outra preocupação de natureza mais grave ainda, a de
roubo de órgãos.
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Vf!fL por outra surgem na imprensa noticias vagas qu~ nãQ murem à oor
tem, mas levantam suspeitJas, como a publicada no Jornal da Tarde de 18-11-1981.
do menino Edson MI8lrques <hs Neves. de um ano e meio, que internado no
hospital de Mirandópolis por causa de uma venninose aguda, de lá saiu cego,
COm suspeitas de que suas córneas lhe tenham sido retiradas, tendo a Promoto
ria Pública determinado a abertura de uma sindicância.

Mas em duas ocasiões não podia deixar de referir-se aos receptores, fonnu
lando duas exigência5, ambas no art 4.Q :

a) que os transplantes somente possam ser real.iZiados em pacientes com
doença progressiva ou incapacitante, irreversível por outras técnicas terapêu
ticas;

b) que do prontuário médico do receptor oowt'e O relatório do legista
sobre Q retirada, em que se confirme ter sido verificada uma das condições
previstas nos itens I, lU e IV do art. 39, isto é, inexistência de manifestação de
recusa em documento de identificação, na forma estabelecida no art. 2Q, OU

objeção expressa por parte da família do falecido; prova do gmu de parentesco
ou da sem:enga judicial.

Comentando o art. 146, § 39, I, do Código Penil, que não considera crime
de con5trangimento .ilegal aíntel'Vlenção médica ou cinírgioa sem consentimento
do paciente, ou de seu represenmnte, se justificada por iminente perigo de vida,
e o parágrafo único do art. 4.<> da Lei nQ 5.479, somente admitindo que o trans
plante seja realizado se o paciente não tiver possibilidadealgmoo. de melhorar,
através de tratamento médico ou outra ação cirúrgica, deduz GERVASIO LErrE
que, não satisfeitas as condições. não deve o transplante ser considerado como
método adequado à cura, impondo-se, ainda, caso seja o transplante o único tra
tamento, o exame da compatibilidade.

Encarece, então, a necessidade do expresso consentimento do receptor, que
deve ser ainda.

"claro, preciso, real, desanuvu.do de qualquer dúvida; é necessário que
a vontade do agente se manifeste desembaraçadamente sero as pres
sões decorrentes do quadro rombrio que o cirurgião pode montar ante
o doente dominado pelo pavor. Quem sofre dores; quem se encontra
sob o terror da morte dolorosa; quem vê prolongarem-se as horas e os
dias no leito de um hospital, muitas veze5 desmorali:tJlldo, não podll
manifestar a sua vontade plena e desembareçad:amente.

A espera de um doador com quem seja compatível, pode ficar
semanas no leito, tmbalhado pela pressão do médico que lhe fez um
diagnóstico precoce de morte e, destarte, o consentimento que emite
não é obra de uma vontade descompromissada, liberta de pressões.

Se a morte não está firmemente comprovada e a extiTpação é feita.
a vontade do doador não está 'Sendo fielmente cumprida; se o diagnós
tico da morte embona preooce não é de absoluto rigor, além do des
cumprimento da vontade, arrisca-se o cirurgião a praticar homicídio
culposo pois que, enquanto houver qualquer possibilidade, por mínima
que seja, ao médico oompete oonserva:r, poupar ou prolongar a vida"
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Parte 1I1 - CADASTROS. RESPONSABILIDADE PENAL E CIVIL

14 - Instituições de saúde autorizadas a efetuar a retirada. Destino das partes
não utilizadas. Cadastro dos carentes de transplantes

A retirada por instituições de saúde só será admitida quando satisfaçam às
seglrlntes condições:

a) dispor de todos os meios para a realização de necrópsias e conservação
dos órgãos retirados (§ 39 );

b) a retirada poderá verifioar-Sle em in~tituição de saúde, distinta da auto
rizada, por equipe e sob a responsabilidade desta, desde que se observem todas
as condições estabelecidas no mesmo projeto.

As instituições autorizadas a desenvolver tais atividades deverão estabele
cer entendimentos para a organização do cadastro nacional de carentes de
trans.plantes, com vistas ao racional aproveitamento das partes ou órgãos reti
rados (art. 69, caput).

Deverão ainda colocar os órgãos ou partes que não utilizarem, imediata·
mente, à dispo~ção daquela onde ocorreu a inscrição mais antiga de todos os
receptores oonsiderados ideais (§ 1Q ) •

Acresoentam os §§ 59 e 69 do art. 19:

"As instituições de s.aúde do lugar daquelas autorizada's, na forma
deste artigo, deverão illfonná-las dos óbitos iminentes entre os pacien
tes ali internados.

Verificada em qualquer lugar a morte, quem a tenha presenciado
poderá providenciar a remoção do cadáver para as instituições de
saúde a que se refere o § 29 deste artigo, contanto que o faça ime
diatamente."

E~ última proposição foi criticada, na aludida reunião do Departamento
de Medicina Legal, pelo Prof. DOON RAMOS ~ARANHÃO que a qualificou de
totalmente erroda, pois enquanto que, nos demais casos, a ~erifioação da morte
é cercada de todos os cuidados e cautelas, neste é entregue a qualquer leigo,
que fica sem mais autorizado a efetuar a remoção.

Propõe ainda o projeto:

"Art. 6? - As instituições autorizadas a desenvolver as ativiàades
reguladas nesta Lei estabelecerão entendimentos para a organização do
caaasITo nacional de oarentes de tmnsplantes, com vistas ao racional
aproveitamento das partes ou 6rgãos retirados.

§ 19 Os órgãos cu partes não utilizáveis pela instituição que os
retirou ficarão imediatamente à disposição daquela onde ocorreu a
inwrição mais antiga de todos os receptores considerados ideais."

Regi~a,assim, notáv€l progresso com relação ao s.isterna em vigor, em
que a Lei nQ 5.479 dispõe singelamente, no art. 79, que não havendo compatibi
lidade, a destinação a determinada pessoa seja, a critério ào médico chefe da
instituição, e mediante prévia disposição ou autorização de quem de direito,
tIlansferida para outro receptor, em que se verifique aquela condição.

«As instituições interessadas na realização de transplantes sentem
a necessidade - consigna a Exposição de Motivos - de um groooe
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intercâmbio entre si, o que se justifica inteimmente pelas dimensões
continentais do País, a dificultar a localização imediata de um recep
tor ideal paxa órgãos disponíveilS, com a conseqüente perda destes.

Melhor deixar com elas mesmas a organização de um banco de
dados para esse fim, que seria a forma de superar os obstáculos en
frentados no aproveitamento das partes reti.ra.das, do que confiar ao
Poder Público, como tem sido sugerido, a criação de bancos de órgãos.

DentTo das tendências observadas na orgaJIlização das entidades
oongregadoras de profIssionais, surgiria espontaneamente a idéia de
uma sociedade de instituições autorimdas a retirar órgãos, em vista
dos seus próprios interes.ses, a que cuidariam logo de dedicar extremo
zelo, resolvendo-se, assim, naturalmente, a dificuldade apresentada."

A realização dessas intervenções, indispensáveis em granàe número de pes
SOM, lpondera o Professor Agregaoo da Universidade CentTo Ocidental, LISAN
DRO ALVARADO, da Venezuela, coadjuva em esforço para incrementar os traba
lhos de docência e investigação nesse campo da ciência, dotar o maior número
de oenl:ros hospilialares dos recursos técnicos e humanos nece8'5ários para criar
uma organização capaz de coordenar os trabalhOlS que se realizam.

A obtenção dos objetivos permitirá falar de um "nível maciÇX>" na prática
dos enxertos, necessário, como afinna HÉcroR ARTUClO, porque a5 novas técni
cas carecem de sentddo ético e social na medkla em que o Estado não se pre0

cupe em obter sua aplicação a todos os pacientes que aspirem a seus benefícios
sem distinção econômica de natureza alguma.

A estrutura administrativa e científica que possihilite a culmi.nação de&'i8S
finalidades supõe, no seu entender, Q criação de um Centro Nacional de Trans
plantes, a exemplo das organizações já existentes na Europa e em alguns paíse6
latino-americanos. Na Áustria, BélWca, Holanda, Alemanha Ocidental e Suíça,
a organi2l3.ção EUI1otranspI.antes trabalha na localização de doadores e recepto·
res. Na Itália, um decreto de 16-6-1977 criou Centros Regionais de Trans
plantes.

Enumera os princípios objetivos de um organimlo como o proposto:

1 - fonnação de especialistas necessários para a realização de transplan
tes de órgãos e part,es anatômicas;

2 - coordenação das atividades de investigação nesse sebor da medicina;

3 - administmção dos recursos, humanos e técnicos disponíveics no pais
para as interv,enções de transplante;

4 - coordenação e estabelecimento de prioridades quanto à obtenção e
~"l1xerto de órgãos e materiais anatômicos;

5 - elaboração de programas de divulgação necessários para a obtenção
de órgãos e tecidos com fins de tram~plantej

6 - assessoramento humano, técnico e científico dos centros hospitalares,
públicos e privados, autorizados par'a a realização de transplantes, assim como
aos Bancos de órgãos e Tecidos;
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7 - a organização de um Registro NacionaI de Doadores, que permita
obter, ordenar, analisar e custod.iar toda infonnação relativa às doações de
6rgãos e proporcionar essa documentação aos Bancos de órgãos e Tecidos ou
aos centros hospitalares que a requeiram.

A matér.ia é, efetivamente, da mais alta relevância, estnbelecendo um cri
tério que, bem implantado e bem deS'ellvolvido, com absoluta impaircialidade,
poderá apresentar resultados almmente positivos.

A tecnologia brasileiro. já concede viabiliJdadea um sistema eletrônico de
coleta, oontralização e distribuição de dados e informações as ma.Í\S completas e
diversificadas, não apenas no que diz respeito às quantidades, espécies, carac
teríoooas sangüíneas, cor da pele etc., como ainda, possibiHtando o cadastro dos
médicos e das instituições nominalmente identificadas nos termos do art. 1Q,

§ 25\ do projeto, dos .respectivO\S órgãos sanitários, sentenças judiciais, resulta
dos dos reLat6rios dos legistas sobre a retirada, e todos os dados complemenm
res que forem considemdos úteis, como ainda estabelecer imediatas estatísticas,
estudos de peroentualidades etc., etc.

Problema fundamental será o da determinação do local em que esse cadas
tro deverá ter sua. sede. Brasília, por se tratar de órgão que, ofidal ou par
ticular, deverá manter estreitas vinculações oom o Ministério da Saúde? São
Paulo, Rio de Janeiro, Porto Alegre?

Parece justo que o melhor seria verificar qual a localidade em que ocorro.m
operações dessa natureza em maior número, ou que disponha de melhores
recursos técnioos e humanos para a sua realização, prevend<>-'se mesmo a
mudança caso esta hegemonia venha a passar paro. outra. Ou, mais simples
mente, prever-se bootos centros quantos necessários, interliga<k>s à sede que,
nesse 0llS'0, sem inconveniente poderá ser na Capital do País.

Poupar-se-á, por essa forma, tempo preciso para o transporte de material,
que de outra forma, nem mesmo preferência absoluta por via aérea urgente
livraria do inconveniente de inutilizar os melhores esforços.

Outra preocupação fundoolental será a de saber se esse banco de peças
e de dados deve ser oonfiado às instituições interessadas na realização de
transplantes, ou se, para evitar o perigo de ofertas milionárias, num setor tão
sensível ao poder econômico, não seria melhor confiar a incumbência a um
organismo dOtado de completa autonomia, sob vigilância do Estado e de todos
os interessados.

Também não poderá ser olvidada a disoriminação que fatalmente ocorre
rá, se o msrema não for implantado com todas 3lS cautelas, de apenas as pessoas
dotadas de amplos recursos econômicos conseguirem esses transplantes.

Problemas não apenas médico e juridico, mas tallllbém humano, como os
que se apresentam no tocante à implanmçã.o de um coração artificial, ooonida
pela primeim vez em Salt Lake City, no Wa 2-12-1982, exatamente aos 15 anos
da data em que Christian Barnard fazia, na cidade do Cabo, o primeiro trans
plante cm'díaco.

Já se antecipavam as graves questões de natureza moral, legal e social que
levantaria.
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Um estudo do Instituto Nacional de Enfermidades CaroÍa0a5 e Pu1mona
res dos Estados Unidos da América divulgou, no ano de 1973, um co
municado elaborado por um grupo de dez médicos, advogados, sociólogos,
moralistas e políticos, encarecendo que, vendido a um custo de aproximada
mente 25 mil dólares, s6 seria acessível aos ricos, caso não fosse conood.iàa uma
ajuda ooonômica aos dele neoessitados.

Dada. a insuficiência de corações artificiais, de início, à dificuldade da
seleção <:100 beneficiados, que deverá obedecer critérios médicos rigorosos, outra
será acrescida: a da determinação da morte de pessoas dotadas de coração
artifi.cial, que irá fazer o sa'11gtle circular depois da morte de outros brgãos.

15 - Órgãos responsáveis pelns necrópsias e suas funções

O projeto alarga o âmbito de ação do órgão responsável pelas necr6posias
e de seus médicos·legistas, proponoo:

"Art. 59 - O órgão responsável pelas necrópsias designro-á médio
cos-Iegisms para funcionarem permanentemente junto às instituições
de saúde autorizadas a efetuar retiradas, nos termos do art. 19

Parágmfo único - Sem prejuíw da sua independêncfa profissio
nal e da vinculação técnioa e administrativa ao 6rgão responsável pelas
necr6psias, o médico--Iegis1Ja, designado para servir junto às instituições
mencionadas neste artigo, realizará os exames cadavéricos solicitados
por esta-s e acompanhará, onde quer que se dêem, todos os atos de
retirada."

"Não ooorrerá, ademais - frisa a Exposição de Motivos -, ~enão a amplia
ção do campo da necr6psia, que, podendo restringir-se às intervenções neces
sárias à indioação da causa mortis, se estenderá à retirada de órgãos hígidos,
além dos que simplesmente deveriam ser submetidos à análise laboratorial.
Mas, a priori, não se pode afinnar a higidez do 6rgão, assim retirado, o que
só o seu detido exame confirmará. Embora se destine, nesse caso, a transplante,
a sua retirada tem sen·tido dentro da finalidade da necr6psia.

Em face dessas garantias, é comproonsível que os cadáveres de pessoas
que tiveram morte natural, selecionados para a retimda de órgãos, oojarn igual
mente submetidos às cautelas do art. 162 do Código de Processo Penal, como
obstáculo a qualquer açodarnento no seu aproveitamento. Tal providência, ao
lado de outr1l!s razões de ordem médica,induzirá ao desinteresse pelos cadáve
l~S nessa·s condições, em faoe de sua reduzida utilidooe para a prática dos
transplam:es. A opção será inevitavelmente pelos cadáveres de~ que
tiveram morte violenta", portanto legalmente sujeitoo à autópsia médico-legal.

Perguntamos: será que o projeto deseja estabelecer uma "'su~pecialíza

çâo na medicina legal, com um oonjunto de atribuições não todas habituais ao
campo de trabalho dos médicos-legistas? A que Socretaria de Estado deveriam
ficar subordinados? Será que, nas instituições de saúde autorimdas, poderiam
ser assegurada..> condições ideais para o tTlabaIbo eficiente desses profissionais,
como quer o art. 19?

Admite o i.tem 18 da Exposição de Motivos que as autópsias realizadas
nos Institutos médico-legais "são somente as de interesse para a segurança
nacional", o que não corresponde à verdade.
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o art. 9Q da lei vigente é mais explicito no tocaJIlte à autorização a ser
dada pelo médico-legista, exigindo ainda que a retiroda de partes do cadáver,
sujeita por força de lei à necr6psia ou à verificação do diagnóstico causa mortis,
seja autorizada por de, e, aindil, citada no relatório da necr6psia ou da verifi
cação diagnóstica.

Proíbe ainda expressamente o art. 12 da Lei ni;> 5.479 as intervenções de
que cogita esSQ lei se houver suspei.ba de ser o disponente vítima de crime.

Faz ver FREITAS NOBRE que, alheios ao exame jurídico do prohlema,
os cirurgiões se preocupam enormemente com o dispositivo, considerando
todos os fornecedores vítimas de crime impedidos de fornecer órgãos para o
transplante. De toda evidência que o dispositivo se refere a crimes dolosos
contra a vida, os quais exigem para a apuração delituosa correspondente o
exame médico-legal circunstanciado capaz de esclarecer a re9pOI1iSabiHdade
pela autoria, a gravidade das lesões etc.

"Nada impede, porém" - acrescenta -, "que os cirurgiões da
equipe do transplante façam o exame médico-legal e apresentem O

laudo respectivo.

Mas, se fôssemos corrigir a redação do art. 12, teria sido preciso,
também, subs:ituir aquele disponente que já não dispõe, que já não
doa, por termo mais ajustado juridicamente ao texto legal."

16 - Aproveitamento de glândulas

Outra inovação ouooda do projeto consiste na sumária indicação, no art. 79,
de que ~as glândulas que produzam hormônios, utilizados na preparação 00
medicamentos, serão retiradas pelo médico-legista, duronte a necr6psia,
e enoaminhad.a.s à instituição autorizada a fabricá-los nos termos da legislação
sanitária federal".

Realça a ExposiC'ão de Motivos "o hormônio da hipófise, que, por recente
conquista científica brasileira, é empregado na preparação de medicamento,
destinado a resolver os casos de raquitiosmo, insU'soeptível de !>er produzido
por síntese. A técnioa ainda não é empregada no ionduzimento do crescimento,
nos moldes desejados pelo conting,ente de pessoas carentes deste trotmnento,
porque muitas hesitações assaltam os legistas, na extração da hipófise, possível,
hoje, sem desfiguração 'alguma do cadáver."

Aguardava-se, para fins de 1979, a aprovação, pelo Congresso Nacional, de
projeto 00 lei que permitisse a retirada da glândula hipófise dos crânios dos
cadáveres neor0p9iados, para a fabricação de hormônio hipofisário, ° que redu·
ziria o custo de cada ampola, importando, então, no custo de Cr$ 2.300,00 a
unidade, em mil por cento.

Com efeito, wna criança que deva iniciar a medicação aos cinco anos,
ao terminá-la, aos 18, implicaria no custo de dois rrrilhões e meio só na compro
de injeções.

Mas isso só seria possível se aprovada uma modifioação da lei que venha
a permitir a retirada da hipófise dos cadáveres cuja necrópsia seja obrigat6ria,
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indepen<lenremenil:e do consentimento prévio da vítima de acidente ou morte
violenta, ou, posterior, de seus familiares.

A autorização, pelo projeto, ficaria a cargo do diretor da instituição onde
a necrópsia re realizar.

"No projeto - volve a Exposição - prevê-se o encaminhamento da glân
dula à instituição autorizada a fabricar o medicamento, resul1Ja.nte do processo
industrial de util~ação de seu hormônio. Aqui bambém, evitou-se o estabeleci
menro de um monopólio estatal, sem prejudicar o deoonvolvimento da ativida
de por instituições da Admini:stmção Pública, uma vez que, em todo o projeto,
não se distingue entre estas e as de diTeito privado, sem vínculo com o Estado.
A questão define-se comp1elJamenlJe na 1egisIação sanitária, nas disposições
l'elativas ao registro do medicamento, e nas nonnas que informam a proprie
dade indu~trial, protegendo-se o direito do descobridor ou autor da fórmula,
que livremente, decidirá pelo melhor cam-Í!Ilho para a exploração da sua desco
berta."

MaJs e mais se -aoentuam as preocupações diante de tão frio dispositivo
proposto e de tão despojada alusão à fabricação de medicamentos extraídos de
glândulas humanas e a processo industrial.

Mesmo porque já havia manifesmdo a mesma Exposição que
"não se lograria grande progreS'SO, se as autópsias pudessem ser reali
zadas somente nos institutos médico-legais. Nesse caso, a retirada só
seria factível, se monopolizada pelo Estado, com o aparelhamento
dos institutos para isso e para a conservação dos órgãos, o que, decidi
damente, não se coaduna com os princípios constitucionais relativos à
intervenção estatal, vedada na exploração de atividade, sem interesse
pam a segurança nacional e possível de ser desenvolvida pela inicia
tiva privada.

A objeção, contudo, para que o ESltado explore a atividade, não é
impediente da colaboração que deve prestar para que ela se degenvol
va no interesse da comunidade. Daí por que se inbenta desl<>oar as
autópsias para o âmbito das instituições de saúde, autorizadas a reti
rar órgãos. Não há nisso, evidentemente, prejuízo algum para as fina·
lidades do exame cadavérico, desde que -se assegurem as condições
ideais para a sua realização e a independêu<lia do médioo-legista, como
se dispõe no projeto.»

Longe de eviil:ia:r-se o estabelecimento de um monopólio estatal, paa'eoe ser
esse um exemplo típico de reconhecimento de sua necessidade. Arrepia pensar
na existência de entidades particulM'e5, dispondo de todos os elementos de
informação, Í!Ilvestirem contra os oadáveres disputando enoamiçadamente pGl1'
tes e glànduIas, a exemplo do que, ao que parere, já acontece com o sangue.

!vIonopólio algum desperta simpatia, estatal, muito menos.

Mas anima reoonheoer que já se nota sensÍV'al evolução por parte de algu
ma-s entidades administrativas que estão satisfazendo plenamente aos seus obje
tivos, embora a custos elevados. Disposições rigorosas na redação dos estatutos
à entidade a ser orlada contribuirão para evitar desvirtuamentos nocivos não
s6 na sistemática, como também no aproveitamento de pessoal realmente
capacitado e em número que não ultrapasse o estribamenre necessário.
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Mas as glândulas não se prestam apenas a produzir hormônios.

Há alguns decênios era amplamente versada a matéria do transplante das
glândulas genitais, quando estava em voga o si'Stema WüRüNüFF.

Sem discutir a duvidosa utilidade da operação, lIlOOtra CASIMIRO CARA
VELLI, "Medíco", in Dizíonario Pratico dei Diritto Privato (Milão, Vallardi, voI.
lII, parte IH, 1936, pág. 975), a divergência que então se notava entre os dou
trinadores: para GRlSPIGNl e DEL VECCHIO, a cessão é perfui<bamente lícita,
porque jlli9tificada pelo consentimento, da mesma fomna que a extração e a
transfusão do sangue, ao passo que, paPa SPIEZIA, esta é líciro, não a extmção
e o transplante de órgãos.

Predomina o consenso ao princípio expresso pelo mesmo CARAVELLI, de
que uma orientação deve resultar de d~spositivo legal e~líciro: para os bens
não declarados inalienáveis, a inalienabilidade .~ó seria adm:i:s6ível "quando do
fato resulte uma violação do inwm5se público ou mesmo de um direito privado
alheio, como, por exemplo ocorreria na autolesão do segurado, objetivando
obter o prêmio, na mutilação voluntária de quem está sujeito a obrigações
militares e caSos semelhantes",

Conclui que unicamente nestes casos pode-~e falar de ilícita violação da
integridade física. Entende que a hipótese considerada, por não perturbar
qualquer direito alheío, permanece dentro da esfera da\'> relações ÍJl1dividuaís.
Não se pod.endo sequer dizer que ofenda os sentimentos sociais, deve necessa
riamente enquadra~-se na atividade lícita, da mesma fonnta que o boxe e tantos
outros esportes, dos quais muitas vez'es decorrem piores conseqüências. Cita,
a propósito, vários acórdãos.

17 - lnaplicabilidade da lei futura às partes renováveis

Nos termos doart. 8\1 do projeto, não se aplicará a futu.m lei à retirada ou
extlll.ção de partes ou substâncias renováveis do organismo humano.

"A extração de substâncias OU partes renováve~, em quantidade
sem significação para a saúde dos doadores - e1ucida a Exposição de
Motivos - não poderia evidentemente ~ubordinar-se à<s exigências do
projeto, pelo risco de decretar-se o colapso de seu fomoecimento. Algu
mas hipóteses já são consideradas pela legislação vigente e outl'tas
mais talvez demandassem diploma especial sobre a matéria, que, de
qualquer modo, não tem pertinência com o sentido do projelx>."

18 - Responsabilidade penal e cíoi!

A infração de qualquer das disposições aventadas, re7ia o art. 9? do projeto,
«sem prejuízo da ação penal e da reparação civil, constitui ilícito sanitário, a
ser apUTado e julgado nos termos da Lei nQ 6..137, de 20-8-1977.

A disposição é mais ampla e genérica do que o parágrafo único dQ art. 69
da Lei nQ 5.479, que aludia somente ao art. 211 do Código Penal, cominQllldo
reclusão de um a três anos, e mub de mil a seis mil cruzeiros, a quem "des
truir, suhbrair OU ocultar cadáver ou porte dele", para o caso de, após a retirada
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de tecidos, órgãos e partes do cadáver, não ser este oondignamenre recomposto
e entregue aos responsáveis para o sepultnmento.

Pune ainda o art. 11 da mesma lei:

- a retirada não precedida de prova incontestável de morte;

- a retirada não precedida de pemús'são, de quem de dircito, para o apro-
veitamento;

- a retirada ou transplante não realizados por médico de capacidade técni
ca oomprovada em instituição idônea;

- a nãn comunioaç'Zl.o por parte dos diretores de inmtutos universitários e
hospitais ao diretor da Saúde PúbLica, de quais as pessoas que fizeram disp0
sições, para post mortem, de seus tecidos ou órgãos, com destino a transplante,
e o nome das instituições ou pessoas oontempladas.

Ora, as infrações à legislação sanitária federal estão configuradas na Lei
n9 6.437, de 20-8-1977.

Basta correr os olhos pekl.:s 31 enumeradas no art. lO:

I - construir, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território
nacional, labomtórios de produção de medicamentos, drogas, insumos, cosmé
ticos, produtos de higiene, dietéticos, OOlTelatos, ou quaisquer outros estabele
cimentos que fabriquem alimentos, aditivos para alimentos, bebidas, embala
gens, saneamentos e demais produtos que interessam à saúde pública, sem
registro, lioença e autorizações do órgão sanitário competente ou contrariando
as normas legais pertinentes;

11 - con~tru.ir, instala·r ou fazer funcionar hospitais, postos ou casas de
saúde, clínicfu'i em geral, casas de repouso, serviços ou unidades de saúde,
estabelecimentos ou organizações afins, que se dediquem à promoção, prote
ção e recuperação da saúde, sem licença do órgão sanitário oompetente ou
contrariando nonnas legais e regulamentares pertinentes;

III - ins~alar consultórios médicos odontológicos, e de quaisquer ativida
des paramédicas, laboratórios de análises e de pesquisas clínicas, bancos de
sangue, de leite humano, de olhos, e estabelecimentos de atJi.vidades afins, ins·
titutos de estetidsmo, ginástica, fisioterapia e de reeupemção, balneários, es·
tâncias hidrominerais, termais, climatéricas, de repouso e congêneres, gabine
tes ou serviços que utilizem aparelhos e equipamentos geradores de raio-x,
suootâncias radiativas ou radiações ionizantes e outros, est:a:belooimentos, labo
ratórios, oficinas e serviços de ótica, de aparellios (}tl materiais 6ticos, de p.r6tese
dentária, de aparelhos ou ma.teriais paro uoo odontológioo, ou explorar ativida
des comerciais, industriais, ou filantrópicas com a participação de agentes que
exerçam profi'ssões ou ocupações técnicas e auxiUares relaci~ com a. saú
de, sem licença do órgão sanitário competente ou contrariando o disposto nas
demais normaS legais e regulamentares pertinentes; etc. etc.,

para verificar que não estamos diante de nenhuma "infração sanitária", e
sim ae verdadeiro crime. Nem a referência "sem prejuízo da ação penal e da
reparação civil" configura base suficiente para ação penal, pois aparece comO
mero complemento, deixando vaga a idéia da punição.
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Não será OO'avés de disposições imprecisas como essas que se irá benefici&
a classe médica, muito justamente ciosa do rigor e do brio com que procura
coibir ahusos de alguns de seus elementos eventualmente menos qualificados
para tão delicada tarefa.

Como teve oportunidade de advertir EDELBERTO Luis DA Sn.vA, "s6 em uma
circunstâooia a lei permite lintervir no corpo vivo de uma pessoa, sem razão
fundada em sua saúde: pam retirar órgãos que, sem risoo de vida, tenham sido
doados para fins humanitários ou terapêuticos. Desde que desapareça essa
finalidade, a intervenção não tem respaldo na lei. Não se alegue em nenhum
momento que o consentimento da pessoa torna lícita a ação do médico."

"A norma penal é norma de direito público, que atribui ao Estado
o direito de punir em defesa da sociedade. "O que se pune não é a
ofensa à pessoa.. mas a ofensa à sociedade". O art. 106 do Código Civil
adotou, neste particular, a mesma linha de entendimento do Código
Penal, ou seja, a de que não constituem ilícitos civis OS atos praticados
no exercício regular de um direito reconhecido. O médico que exoeder
OS limites do exercício regular de seu direito de interviI 00 oonpo vivo
de pessoas, para restituir-lhe a saúde, fica obrigado, portanto, a repa
rar o dano deooITente.

Desse modo, conclui, a retirada de órgãos de pessoas vivas para
venda constitui ilícito nas três esferas de direito, podendo acarretar
para o médico que a pratica as punições previstas em cada uma delas,
que vão desde a prisão até a interdição de direito, e a inca:pacidade
temporária para exercer a Medicina - por dois a dez anos -, como
pena a~6ria à condenação criminal."

Com relação ao receptor, os dispositivos em vigor são plenamente satisfa~

tórios. Estará o cirurgião escudado no § 39 do art. 146, n9 1, do Código Penal,
qUil exclui da compreensão do crime de oonstramgimento ilegal "a intervenção
médioa ou cirúrgica, sem o oonsenllimento do paciente ou de seu representante
legal, se jl\.lStificada por iminente perigo de vida".

No caso de um possível roceptor de coração, à morte, sem ter manifestado
intenção de (l'€ceber transplante, consideram CANGER RODmGUES DE 0LrvEmA e
LIMA NETO perfeitamente escudado no art. 20 do Código Penal - admitindo
em estado de neoessidooe quem pratica o fato para salvar de perigo wtual, que
não provocou por 6Ua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito pr6prio
ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável e:rigir~ - o
cirurgião que, no intuito hipocrátioo de pro1ongar-lhe Q vida, prooedetSSe à
intervenção.

Invocam os requisitos da descniminante, segundo NELSON HUNClUA: a) pe
rigo atual não provocado voluntarialmente pelo agente; b) salvamento de direi·
to do próprio agente ou de outro; c) impossibilidade de evitar por outro modo
o perigo; d) razoável inexigibilidade do secrifício de direito~, daí
concluindo que

"o médico, ao usar órgão do doador, estará salvando ou pelo menos
bentando salvar a vida do receptor, tendo essa solução como 1Ín!ica
alternativa.
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Os arts. 20 e 146 do Código Penal excluem de qualquer sanção o
médioo e sua equipe, pois são eles meros agentes de um prooedimento,
do qual é apenas benefidárío o receptor."

O problema fundamental é o perigo da retirada de órgão ou parte do
cadáver antes que possa ser como tal efetivamente considerado, problema que
se torna aúlda mails agudo não só diante das técnicas de deteI'lllinação de ces
sação da vida, como ainda pelo fato da morte não ocorrer simultml.eamente em
todos os órgãos ou partes do corpo, a não ser em caros ex.oepcionai'l.

Mas torna-se ainda mais pungente diante dos aparellios de apur3lda técni
ca que substituem alguns órgãos, como os oxigenador~ e ventiladores pulmo.
nares, propulsores de sangue para. circuLação extNC011pÓrea, e mecanirmlos dia
lisadoI'a'l, que suprem a h.mção renal, que podem prolongw a vida em indi·
víduos atingidos por graves lesões cerebrais, ou completamente desoerebrados,
em condições de viver enquento tais aparelhos funcionarem, isto é, por tempo
jooetel"Dlinado.

"Como justificar - indagam aqueles especialistas - ~ante as nonnas da
moral, a atitude de omitir voluntariamente meios para o doente viver, atitude
essa frontalmente oposta à preelJpua razão de ser da medicina - prolongar a
vida?

Seria preferível em último caso o abandono do emprego de tais métodos
para se afastar a terrível contingência de ter de suprimi-los em caso de neces
sidade? Mas como seria possível o conhecimento apriorístioo do prognóstioo de
cumbildd-ade, para se ter o direito de omilJir o uso de9ses aparellios, na verdade
mantenedores da. vida?

Nessa altura, surgirnm tentativas de se modificar o conceito de morte
clínica, já tradicionalmente consagrado, e ligado à parada oardí'aca.

A IllOlte clínioa seria. determinada pela mortJe cerebraL mesmo com Q pre
sença de batimentos do coração, independentemente da parada cardíaca.

Em favor dessa assertiva, aventou-se que o conoeito pluridimensional de
vida hwnana deveria incluir a consciência e a personalidade, sem as quais a
vida humana não teria toda a sua plenitude; daí as denominações de vida vege.
tativa, biológica. etc.

Seria razoável, mesmo diante do senoo comum, oonsiderar·se morto um
ente hUIJl.aiI)(), cadá~r, portanbo, podendo ser inumado, neoropsiado ou dele
retia'ooos órgãos para tramplante, com o coração em funcionamento, s6 porque
o paciente se acha irremediavelmente desoerebrado?

A solução seria fácil e simplista., porém não condizente com os parâmetros
éticos atua·is e sobretudo com as tradições da medicina.

Repousa ainda implícita, na noção de morte clínica, a pamda cardíaca.
Assim conceituada, continua a atender a razões humanísticas, tmdiciooalmente
preservadas até os dias de hoje, e a ail:ender também às condições étioo-legais
do exercício da profissão médk:a.

Em t.entaJti.va de solução mais satisfatória do problema, espeoiaJment.e nos
casos extremos de ·pacientes mantidos em vida por meios a1't:tficlais (agonia
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prolongada), e também por que passaram a se apresenmr com mads freqüência
e exigir pronto atendimento, procurou-se dar interpretação mais aceitável, pelo
menos nesses casos, ao momento da morte. Optou-se por admitic ser o momenoo
da morte o instante no qual o paciente, não conseguindo viver por si próprio,
torna necessário e imperioso o início de práticas reanimatórias e de manurenção.

Ministrados esses cuidados e conseguidos os s·eus efeitos prolongadores da
vida, duas circunstâncias podem aparecer, quando, ap6s algum tempo, é sus
pensa a manutenção: ou o paciente se reabilita e oontiIIlua a viver por si pró
prio, independentemente de auxílio, ou atingirá o exito letal.

Os inúmeros casos em que ocorreu morte cerebral demonstraram que os
pacientes caminham inexoravelmente para a morte cardíaca. Os meios mecâni
cos de manutenção nada mais fazem que prolongar vidas condenadas por tem
po maior. Em outras palavras: a manutençâo apenas prolonga artificialmente
um trecho da agonia, ou seja, a sobrevivência após a morte cerebral.

Não empregar esses meios ou desligá-los, quando iootalados em pacientes
no estado de descerebração, poderá configurar omissão de manter a vida.,
porém nWloa a ação de matar.

"Existe uma importante diferença capaz de dar interpretação
moral e médioo-legal, entre m.anurenção artificial da vida. e eDstência
de vida espontânea. No primeiro caso, mantemos wvos aqueles que já
perderam a sua vitalidade natural. ~,lantemos órgâos e tecidos em
e9tado vivo. No segundo caso, a vida natuml (espontânea capacidade
dú indivíduo para viver como um todo) existe, e seria necessário um
ato positivo para extingui-la" (SIMPSON).

Figura o caso dos descerebrados por trauma crânio-encefálico, que per
ma.IleC.'eIII mantid(l5 com vida, graças à ventilação pulmonar e demais cuidados
médicos e de enfennagem:

"'Um indivíduo nessas condições está na linha limítrof~ não tem
futuro. O único meio, infelizmente, paradeciàir, é remov,er II manu
tenção artificial. Se o ,pulmão continuar se expandindo e o coração
batendo, é porque a vida amda não se extinguiu e poderá continuar
por tempo indefinido. Só um ato positivo incompatível COm a moral
(eutanásia) poderá causar-lhe a morte.

Se, .após a suspensão da citada manutenção, houver apnéia e as
sistolia, a morte já está configul"aAla. (o .. )

]i; sempre a consciência do médico que está em jogo e a mostrar
as suas ações e decisões, A verdade dessa afinnatíva foi reconhecida
também por Pio XII ao atribuir ao médioo a tarefa de precisar o mo
mento da morte ede definir elam e precisamente o que seja a morte".

Essa maneira de entender o a·speoto éti~'O desse drama da vida
contemporânea parece mais aceitável em faoe das imposições da práti
oa médica em certos casos de sobrevivência, induzida mecanicamente
após a morte do cérebro.

Com o advento dos enxertos de tecidos e de órgãos do cadáver
para o vivo - Necrotel'apia, palawa criada por GARCIA MORENO, pro
fessor de Medicina Legal da Faculdade de Medicina de Sergipe, não
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se cogitou. de alterar o conceito clássico da molte, por nada ter a ver
diante daquela prâtica. Córneas, tendões, ossos, vasos, rins e outras par
,tas do cadáver vinham sendo retirados, ap6s oumpridas as disposições
legais, especiahnenbe da Lei nQ 4.280, e do Dec.-Lei. nQ 3.689, art. 162."

Na mencionada reunião no Departamento de Medicina Legal, o prof.
LmERATO DmlO lembrou o oaLro da jovem Hellen Queen, mantida durante anos
a no em vida menos do que vegetativa por meios artificiais.

Quando, finalmente, devidamente autorizada pela Justiça, a família resol
veu mandar desligar os aparelhos, começou a jovem, paras~ de todo6
os médicos, a apresentar algum pontos reflexos que antes não se oaracteri
zavam.
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NOTICIÁRIO

5.° Seminário
sobre Publicações Oficiais Brasileiras

CONCLUSõES

o plenário do 59 Seminário sobre Publicações Oficiais Brasileiras.
reunido em Brasrlia, de 3 a 8 de julho de 1983, 'resolve aprovar as seguin
tes conclusões:

I - Quanto ao item Intercâmbio Nacional e 1ntemacional

a) que a Comissão de Publicações Oficiais Brasileiras - CPOB, dis
semine, junto aos editores oficiais brasileiros, a lista de entidades e
instituições estrangeiras interessadas na aquisição de publicações e infor
mações produzidas pelos órgãos públ·icos, no Brasil;

b) que a OPOB divulgue a relação de instituições nacionais e estran
geiras, editoras de bibliografias e catálogos que referenciem as publi
cações brasileiras.

11 - Quanto 'ao item Catálogo de Editores

a) que a epeB examine a conveniência e a oportunidade de se
propor, através de instrumento legal adequado, a adoção compulsória,
nas publicações oficiais brasileiras, do ISBN e ISSN, instituindo grupo
de trabalho para esse fim especf·fico;

b) que o ISSN 9 o ISBN sejam aclotados em todas as bibliografias
e catálogos de editores de publicações oficiais brasileiras, Incluindo a
Acceesion Ust editada pelo ,Escritório Brasileiro da Library of Congress.
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111 - Quanto ao item Estimulo à Produção Intelectual - Financiamento
e Direito Autoral

a) que os editores brasileiros de publicações oficiais desenvolvam
esforços no sentido de cumprir e divulgar as disposições sobre Direito
Autoral, notadamente a Convenção de Berna de 1971 e a Lei nQ 5.988/73;

b) que, para a adoção de cautela fundamental perante os parses não
signatários da Convenção de Berna, os editores oficiais façam constar,
obrigatoriamente, de suas publicações, o sinal de reserva;

c) que nas obras coletivas, em colaboração ou em condomínio, os
editores adotem, em suas normas e critérios técnicos de publicação,
padrões especfficos destinados a ressaltar e ressalvar os direitos e a
colaboração dos coordenadores, dos co-autores e das respectivas equipes
técnicas;

d) que nas publicações oficiais brasileiras se adote, como norma
usual, a indicação do respectivo editor, destacando-se, sempre que pos
sível, as circunstâncias que permitam identificar a entidade financiadora
e a instituição encarregada da publicação;

e) que a Comissão de Publicações Oficiais Brasileiras examine a
conveniência e a oportunidade de se adotarem cautelas referentes ao
pagamento dos direitos autorais, no que respeita à reprografia.

IV - Quanto ao item Bibliotecas Depositárias

a) que seja sugerido o fortalecimento da política de bibliotecas de
positárias, propondo-se a adoção de norma legal destinada a tornar
generalizado o sistema de depósito das publicações oficiais brasileiras;

b) que a OPOB proponha a adoção de normas mínimas de criação
e organização de bibliotecas depositárias de publicações oficiais bra
sileiras;

c) que as bibliotecas depositárias adotem a praxe de acusar o rece
bimento e a de divulgar, junto à sua clientela, as publicações recebidas;

d) que se desenvolva, iunto aos órgãos e entidades one\a\s produ
tores de informações, politica especifica visando à conscientização dos
dirigentes, quanto à necessidade de se preservar, guardar e difundir
informações produzidas por meios não convencionais de publicação.

v - Quanto ao item Bibliografia de Publicações Oficiais Brasileiras

a) que as bibliotecas, que colaboram na confecção da Bibliografia
de Publioações Oficiais Brasileiras, desenvolvam esforços no sentido de
procurarem padronizar a forma de tratamento da entrada das publicações
oficiais brasileiras;
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b) que seja utilizado na elaboração da bibliografia um vocabulário
controlado, nas diversas áreas de conhecimento;

c) que a CPOB assegure meios necessários à implantação de um
banco de dados contidos na bibliografia, e procure garantir a continuidade
de sua edição, publicação e divulgação;

d) que se examine a possibilidade de se editar um suplemento à
bibliografia, contendo tftulos de periódicos oficiais brasileiros.

VI - Quanto ao item Organização EdHoriaf e formação ProfIssional

_a) que. a C?P~B exam!ne ~ p~ssibilidade de se instituir, com a coope
raçao de instituições universitárias, um Curso de Especialização para
Editores Oficiais;

b) que dê ênfase aos aspectos de promoção, divulgação e distribui
ção de publicações oficiais, utilizando-se, cooperativamente, os meios
já disponrveis nas entidades e -instituições oficiais que editam, publicam
e divulgam publicações oficiais.

VII - Quanto ao item Terminologia

a) que a CPOB reexamine o conceito atualmente adotado de Publi
cação Oficial, no sentido de adequá-Ia à variedade de conceitos e
acepções em uso;

b) que os estudos a que a CPOB proceder sejam submetidos ao
próximo Seminário sobre Publicações Oficiais Brasileiras.

VIII - Quanto ao item Normalização

a) que os editores oficiais colaborem no sentido de examinar criti·
camente as normas técnicas da ABNT, a fim de aprimorá-las encaminhan
do a essa entidade as sugestões que julgarem oportunas e convenientes;

b) que a OPOB se articule com a Associação Brasileira de Normas
Técnicas com o objetivo de estudar ações que possam vir a ser desen
volvidas no sentido não apenas de se dar uma maior divulgação às
normas brasileiras para padronização do livro mas, também, de se con
seguir uma maior participação dos documentalistas, dos comunicadores,
dos pesquisadores e dos profissionais das artes gráficas na elaboração
daquelas normas.

IX - Quanto ao item Planejamento Editorial e Produçlo Gráfica

a) que a epOB empenhe seus esforços no sentido de estimular os
editores oficiais a efetivamente planejarem suas atividades editoriais, de
modo que suas edições sejam não apenas o produto de uma seleção
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correta das informações de que realmente necessita a comunidade téc
nico-cientffica, mas, também, os veículos adequados para a divulgação
daquelas informações;

b) que os órgãos públicos editores, considerando o papel que lhes
cabe na recuperação, na ordenação, no armazenamento e na divulgação
da informação, procurem realizar uma permanente revisão da organiza
ção de sua atividade, adequando-a às necessidades atuais da comuni
cação e da informação técnico-cientrficas;

c) que os editores oficiais, na elaboração de seus produtos gráficos,
propiciem uma maior integração entre as atividades de projeto gráfico e
de produção gráfica, visto que, embora distintas, são ambas complemen
tares, dependendo de sua integração a perfeita fabricação industrial do
material impresso.

x - Quanto ao item A Publicação Oficial e o Acesso à Intormaçlo

a) que os editores oficiais procurem utilizar os meios de divulgação
da Empresa Brasileira de Notícias, para a divulgação de suas publicações;

b) que os editores de periódicos oficiais utilizem a assistência técnica
oferecida pelo IB/Cr para a normalização de suas publicações;

c) que a CPOB aproveite o oferecimento das entidades e instituições
interessadas, no sentido de obter a compatibilização dos softwares des
tinados a bancos de dados de publicações oficiais;

d) que a OPOB examine a oportunidade e a conveniência de se criar
um Sistema Nacional de Publicações Oficiais;

e) que a CPOB ofereça suporte técnico e assistência à Biblioteca
Nacional, no sentido de tornar efetivo o cumprimento do depósito legal
obrigatório, junto àquela instituição;

f) que se dinamize o sistema de disseminação e coleta das publica
ções oficiais brasileiras.

XI - Com relação ao item Processos Técnicos

a) que o CPOB se articule com a Comissão Organizadora do Con
gresso Brasileiro de Biblioteconomia, no sentido de se realizar uma
reunião paralela para a discussão do documento Processos Técnlcos~

b) que a Subcomissão de Processos Técnicos da CPOB entre em
entendimentos com os demais órgãos interessados, inclusive FEBAB, IBICT
e Biblioteca Nacional, entre outros, no desenvolvimento de suas atIvida
des relacionadas com o estabelecimento de cabeçalhos de entrada pafa
entidades oficiais.
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LIVRO UNIVERSITÁRIO GANHA NOVOS MERCADOS

"Não basta à universidade pesquisar e ensinar; é preci
so que as experiências das salas de aula e dos laboratórios
de pesquisa permaneçam e cheguem à comunidade univer
sitária e ao público em geral, através do seu veículo mais
duradouro - o livro."

Esta foi a principal conclusão a que chegaram os editores uni·
versitários reunidos em Brasília, durante o "'5Q Seminário sobre Pu
blicações Oficiais Brasileiras", realizado no período de 3 a 8 de julho.
Outra importante questão abordada foi quanto à continuidade e am
pliação do Programa Interuniversitário de Distribuição do Livro.

DISTRIBUIÇÃO DO LIVRO

o Programa Interufiwersitário de Distribuição do Livro foi cria
do em julho de 1982 durante o "I Encontro de Editoras Universitárias
do Nordeste", patrocinado pela Universidade Federal do Ceará, com
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a adesão de sete Universidades Federais - da Bahia, da Paraíba, do
Ceará, de Pernambuco, do Rio Grande do Norte, do Piauí e a Flumi
nense. Ingressaram, também, a Fundação Cearense de Pesquisa e
Cultura, a Fundação Joaquim Nabuco e a Distribuidora Catavento.

Posteriormente, inscreveram-se no Programa as Universidades
Federais de Santa Catarina e de Caxias do Sul (RS) e o Centro de
Preservação dos Sítios Históricos de Olinda, perfazendo um total
de treze instituições participantes.

Devido ao saldo positivo alcançado, na prática, pelo intercâm
bio, e ao sucesso obtido pelo Seminário, várias instituições e Univer
sidades presentes deverão, dentro em breve, participar do Programa,
fonnando uma rede nacional para a distribuição do livro universitá
rio.

Assim, visando imprimir ao Programa uma solução de continui·
dade e dinamização, foi escolhido para coordená-lo o Prof. Ailton
Sampaio, Diretor do Centro Editorial e Didático da UFBA, para
onde toda correspondência deve ser enviada.

PROED

Outro Programa também bastante discutido no Encontro foi o
PROED - Programa de Estímulo à Produção Intelectual das IES
Federais, que fornece recursos financeiros a algumas editoras univer
sitárias e viabilizar, assim, a publicação de diversas obras de cunho
didático e científico.

Sobre este assunto, os editores mostraram-se apreensivos quanto
a sua possível desativação, devido à crise econômica que o País atra
vessa, e salientaram a necessidade não só de mantê-lo, mas de ampliá.
lo para as demais Universidades Federais que estejam em condições
de desenvolver um programa editorial eficaz.

Ao final dos trabalhos, uma comissão de editores entregou ao
Secretário-Geral do MEC um documento com as conclusões e suges
tões tiradas no Seminário para a melhoria da produção e distri.bui
ção do livro universitário brasileiro.
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PUBLlCAÇOES

Obras publicadas pela
Subsecretaria de Edições Técnicas (~)

A venda na SSETEC (Senado Federal- 22.0 andar).

Encomendas mediante vale postal ou cheque visado, pagável
em Brasília (a favor da Subsecretaria de Edições Técnicas do
Senado Federal) ou pelo reembolso postal.

"REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA"

Números atrasados à venda: 10, 12, 13/14, 17, 18,22, 23, 26, 28,30 a 53, 55 a 78.

"lNDICE DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA"

(NÚMEROS 1 a 70)

Distribuição gratuita

"COLEÇÃO DE ATOS INSTITUCIONAIS, ATOS COMPLEMENTARES E
DEOR;ETOS~LEIS"

Volumes à venda: 69 a 169

"O PODER LEGISLATIVO E A CRIAÇÃO DOS CURSOS JURlDICOS"

- Obra comemorativa do sesquicentenário da Lei de 11 de
agosto de 1827, que criou os cursos jurídicos de São Paulo
e Olinda.

"CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO" (edição de novem
bro de 1979)

- Quadro Comparativo = Anteprojeto da CLT - Legislação
trabalhista vigente

- Exposição de Motivos do Anteprojeto

(*) N""'ao estão relacionadas as obrlU! esgotadas.

R. Inf. legisl. Brasília a. 20 n. 79 jul./set. 1983 427



"DIREITO FINANCEIRO" (3~ ed. - 1981; adendo - 19802.)

- Lei nQ 4.320/64. Normas disciplinadoras da matéria. Plano
de contas único da Administração Direta.

"CÓDIGO DE MENORES" (ed. 19&2)

Lei nQ 6. 6f17/79. Comparação COm a legislação anterior. Anotações
(legislação; pareceres; comentários). Hist6rico da Lei (tramitação le.
gislativa) .

"CóDIGO PENAL" (edição 1982)

- Decreto-Lei nQ 2.848, de 7-12-40 - texto atualizado e anO
tado.

- fndice temático

"PROCESSO LEGISLATIVO" (3~ ed. atualizada e ampliada - 1982)

- Iniciativa das leis. Instrução, discussão e votação das pro
posições na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.

- Sanção, promulgação e veto.

- Emendas à Constituição. Leis Complementares. Leis Ordi-
nárias. Leis Delegadas. Decretos-Leis. Decretos Legislativos.
Resoluções.

- Normas constitucionais e regimentais. Questões de ordem,
decisões da Presidência. Pareceres das Comissões Técnicas
e pronunciamentos parlamentares.

- Competência privativa do Senado Federal.

- Requerimentos que podem ser apresentados no Senado Fe-
deral.

- Comissão Parlamentar Mista de Inquérito.

- Impedimento de parlamentar.

- Nova designação do númerO de ordem das Legislaturas
(híst6rico ao Decreto Legislativo nQ 79, de 1979).

"LEGISLAÇÃO ,ELEITORAL E PARTIDÁRIA" (4l,l edição - 1982)

Leis e Instruções que regulam as eleíções de 1982.

Textos atualizados, consolidados, anotados e indexados:

- Código Eleitoral

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos

- Lei das Inelegibilídades

- Lei de Transporte e Alimentação

- Lei das Sublegendas

Legislação alteradora e correlata.

Instruções do Tribunal Superior Eleitoral.
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"'SEGURANÇA NACIONAL" (2{l edição - 1982)

- Lei nQ 6.620/78 - texto, índices sistemático e temático

- Textos constitucíonais e legislação ordinária

- A lei vigente comparada à legislação anterior

- Anotações (opiniões e legislação correlata)

- Histórico da Lei n9 6,620/78 (trallÚtação legislativa)

"CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL"

(formato bolso) (8\10 edição - 1982)

Texto consolidado da Constituição do Brasil, de 24-1-67, com a redação
dada pela Emenda Constitucíonal n9 1, de 17-10-69, e as alterações feitas
pelas Emendas Constitucionais n.08 2/73 a 22/82.

121 notas explicativas, com as redações originais dos dispositivos alterados.

Minucioso índice temático.

"OONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL"

Quadro Comparativo

(4ô}. edição - 1982)

Texto constitucional vigente (incluindo a Emenda Constitucional n9 22/82)
comparado à Constituição promulgada em 1967 e à Carta de 1946.

152 notas explicativas, contendo os textos dos Atos Institucionais e das
Emendas à Constituição de 46.

lndice temático do texto constitucional vigente.

ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

Faça a sua inscrição como assinante da Revista de Informaçio legis
lativa.

Envie vale 'Postal ou cheque visado, pagável em Brasrlia (a favor da
Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal.

Assinatura anual: n,OS 77 (janeiro/março de 1983) a 80 (outubro/de
zembro de 1983).

Preço: Cr$ 4.000,00
DiriJa seu pedido à

Subsecretaria de Edlçoes Técnicas

SENADO FEOERAL

Brasflia - DF • 70160

Atende-se também pelo reembolso postal.
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Rede de Bibliotecas depositárias
das publicações da
Subsecretaria de Edições Técnicas

Biblioteca Nacional

Instituto Nacional do Livro

Senado Federal

Câmara dos Deputados

Tribunal de Contas da União

Presidência da República

Procuradoria-Geral da República

Consultoria-Geral da República

Supremo Tribunal Federal

Tribunal Federal de Recursos

Superior Tribunal Militar

Tribunal Superior Eleitoral

Tribunal Superior do Trabalho

Assembléias Legislativas

Tribunais de Justiça

Tribunais de Contas estaduais

Tribunais Regionais Eleitorais

Tribunais Regionais do Trabalho

Procuradorias-Gerais dos Estados

Ordem dos Advogados do Brasi I
(Conselho e Secções Regionais)

Faculdades de Direito
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